
 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
MEDIDA PROVISÓRIA N.º 610, DE 2013 

(Do Poder Executivo) 
 

MENSAGEM Nº 114/13 
AVISO Nº 231/13 – C. Civil 

 
Amplia o valor do Benefício Garantia-Safra para a safra de 2011/2012, 
amplia o Auxílio Emergencial Financeiro, de que trata a Lei nº 10.954, de 
29 de setembro de 2004, relativo aos desastres ocorridos em 2012, 
autoriza a distribuição de milho para venda a pequenos criadores, nos 
termos que especifica, altera as Leis nº 12.249, de 11 de junho de 2010 
e nº 12.716, de 21 de setembro de 2012, e dá outras providências; tendo 
parecer da Comissão Mista, pelo atendimento dos pressupostos de 
relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa; pela adequação orçamentária e financeira; e, no mérito, pela 
aprovação desta e pela aprovação integral ou parcial das Emendas de 
nºs 3 a 5, 9, 11 a 19, 23, 25 a 28, 32 a 44, 47, 48, 51 a 58, 62 a 72, 77 a 
86, 88 a 97, 105 a 114 e 116 a 118, na forma do Projeto de Lei de 
Conversão nº 17, de 2013; e pela rejeição das Emendas de nºs 1, 2, 6 a 
8, 10, 20 a 22, 24, 29 a 31, 45, 46, 49, 50, 59 a 61, 73 a 76, 87, 98 a 
104, 115 e 119 (Relator: Senador Eunício Oliveira e Relator Revisor: 
Deputado Paulão). 
 
 

DESPACHO: 
PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENÁRIO. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 
 

............................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

............................................................................................................................................................ 
 

Seção II 
Dos Orçamentos 

............................................................................................................................................................ 
 
Art. 167. São vedados:  
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais;  
III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de 

capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade 
precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 
repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 
destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 
desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 
determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às 
operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto 
no § 4º deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e 
sem indicação dos recursos correspondentes;  

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria 
de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos 

fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e 
fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  
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IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.  
X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por 

antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, para 
pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI  - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 
195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral 
de previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá 
ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena 
de crime de responsabilidade.  

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em 
que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses 
daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao 
orçamento do exercício financeiro subseqüente.  

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 
despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 
calamidade pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º E permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se 
referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158, 159, I, a e b, e II, para 
prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com esta. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

 
Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os 

créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do 
Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em 
duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 

 
LEI Nº 10.954, DE 29 DE SETEMBRO DE 2004 

 
 

Institui, no âmbito do Programa de Resposta aos 
Desastres, o Auxílio Emergencial Financeiro para 
atendimento à população atingida por desastres, 
residentes nos Municípios em estado de 
calamidade pública ou situação de emergência, dá 
nova redação ao § 2º do art. 26 da Lei nº 10.522, 
de 19 de julho de 2002, ao art. 2º-A da Lei nº 
9.604, de 5 de fevereiro de 1998, e dá outras 
providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Programa de Resposta aos Desastres do 

Ministério da Integração Nacional, o Auxílio Emergencial Financeiro, destinado a socorrer e a 
assistir famílias com renda mensal média de até 2 (dois) salários mínimos, atingidas por 
desastres, no Distrito Federal e nos Municípios em estado de calamidade pública ou em situação 
de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, mediante portaria do Ministro de Estado da 
Integração Nacional.  

§ 1º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que com 

ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo sob o 
mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;  

II - renda familiar mensal média, a razão entre a soma dos rendimentos brutos 
auferidos anualmente pela totalidade dos membros da família e o total de meses do ano, 
excluindo-se desse cálculo os rendimentos concedidos por programas oficiais de transferência de 
renda.  

§ 2º O pagamento do Auxílio a que se refere o caput deste artigo será efetuado pelos 
agentes financeiros operadores, definidos pelo Poder Executivo nos termos do art. 2º, parágrafo 
único, inciso VIII, desta Lei, diretamente às famílias beneficiadas, observadas as resoluções do 
Banco Central do Brasil.  

§ 3º O valor do Auxílio a que se refere o caput não excederá a R$ 400,00 
(quatrocentos reais) por família e poderá ser transferido, a critério do Comitê Gestor 
Interministerial a que se refere o art. 2º, em uma ou mais parcelas, nunca inferiores a R$ 80,00 
(oitenta reais). (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 565, de 24/4/2012, 
convertida na Lei nº 12.716, de 21/9/2012) 

 
Art. 2º Fica criado, no âmbito do Ministério da Integração Nacional e sob a 

coordenação deste, o Comitê Gestor Interministerial do Auxílio Emergencial Financeiro, com 
competência para estabelecer normas e procedimentos para a concessão do Auxílio a que se 
refere o art. 1º desta Lei, na forma do regulamento.  

Parágrafo único. O Comitê Gestor Interministerial a que se refere o caput deste artigo 
disciplinará, dentre outros assuntos:  

I - os critérios para a determinação dos beneficiários;  
II - os procedimentos necessários para cadastramento das famílias a serem atendidas;  
III - o valor do benefício por família, observado o disposto no § 3º do art. 1º desta 

Lei;  
IV - o prazo máximo de concessão do Auxílio;  
V - as exigências a serem cumpridas pelos beneficiários;  
VI - as formas de acompanhamento e de controle social;  
VII - a oportunidade do atendimento; e  
VIII - os agentes financeiros operadores para pagamento do Auxílio, que serão, 

obrigatoriamente, instituições financeiras federais.  
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010 
 
 

Institui o Regime Especial de Incentivos para o 
Desenvolvimento de Infraestrutura da Indústria 
Petrolífera nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-
Oeste - REPENEC; cria o Programa Um 
Computador por Aluno - PROUCA e institui o 
Regime Especial de Aquisição de Computadores 
para Uso Educacional - RECOMPE; prorroga 
benefícios fiscais; constitui fonte de recursos 
adicional aos agentes financeiros do Fundo da 
Marinha Mercante - FMM para financiamentos de 
projetos aprovados pelo Conselho Diretor do 
Fundo da Marinha Mercante - CDFMM; institui o 
Regime Especial para a Indústria Aeronáutica 
Brasileira - RETAERO; dispõe sobre a Letra 
Financeira e o Certificado de Operações 
Estruturadas; ajusta o Programa Minha Casa 
Minha Vida - PMCMV; altera as Leis nºs 8.248, 
de 23 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de 
dezembro de 1991, 11.196, de 21 de novembro de 
2005, 10.865, de 30 de abril de 2004, 11.484, de 
31 de maio de 2007, 11.488, de 15 de junho de 
2007, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, 11.948, de 16 de 
junho de 2009, 11.977, de 7 de julho de 2009, 
11.326, de 24 de julho de 2006, 11.941, de 27 de 
maio de 2009, 5.615, de 13 de outubro de 1970, 
9.126, de 10 de novembro de 1995, 11.110, de 25 
de abril de 2005, 7.940, de 20 de dezembro de 
1989, 9.469, de 10 de julho de 1997, 12.029, de 
15 de setembro de 2009, 12.189, de 12 de janeiro 
de 2010, 11.442, de 5 de janeiro de 2007, 11.775, 
de 17 de setembro de 2008, os Decretos-Leis nºs 
9.295, de 27 de maio de 1946, 1.040, de 21 de 
outubro de 1969, e a Medida Provisória nº 2.158-
35, de 24 de agosto de 2001; revoga as Leis nºs 
7.944, de 20 de dezembro de 1989, 10.829, de 23 
de dezembro de 2003, o Decreto-Lei nº 423, de 21 
de janeiro de 1969; revoga dispositivos das Leis 
nºs 8.003, de 14 de março de 1990, 8.981, de 20 
de janeiro de 1995, 5.025, de 10 de junho de 1966, 
6.704, de 26 de outubro de 1979, 9.503, de 23 de 
setembro de 1997; e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................... 
 

Art. 69. São remitidas as dívidas decorrentes de operações de crédito rural 
renegociadas nas condições do art. 2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, cujos saldos 
devedores na data de publicação desta Lei, atualizados pelos encargos financeiros contratuais 
aplicáveis para a situação de normalidade, excluídos os bônus, sejam de até R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), desde que as operações sejam:  

I - lastreadas em recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - 
FNE;  

II - lastreadas em recursos mistos do FNE com outras fontes;  
III - lastreadas em outras fontes de crédito rural cujo risco seja da União; ou  
IV - contratadas no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar - PRONAF.  
§ 1º Do valor de que trata o caput deste artigo excluem-se as multas.  
§ 2º A remissão de que trata este artigo também se aplica às operações de crédito 

rural que se enquadrem nas condições para renegociação previstas no art. 2º da Lei nº 11.322, de 
13 de julho de 2006, efetuadas com recursos do FNE, ou com recursos mistos do FNE com outras 
fontes, ou com recursos de outras fontes efetuadas com risco da União, ou ainda às operações 
contratadas no âmbito do Pronaf, cujos mutuários não as tenham renegociado nas condições ali 
estabelecidas e cujo saldo devedor atualizado até a data de publicação desta Lei, nas condições 
abaixo especificadas, seja inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais):  

I - até 15 de janeiro de 2001, pelos encargos financeiros originalmente contratados, 
sem bônus e sem encargos adicionais de inadimplemento;  

II - de 16 de janeiro de 2001 até a data de publicação desta Lei: 
a) para as operações efetuadas no âmbito do Pronaf, taxa efetiva de juros de 3% a.a. 

(três por cento ao ano); 
b) para as demais operações, pelos encargos financeiros previstos no art. 45 da Lei nº 

11.775, de 17 de setembro de 2008, para cada período, sem encargos adicionais de 
inadimplemento, observado o porte do mutuário. 

§ 3º Para fins de enquadramento na remissão de que trata este artigo, os saldos 
devedores das operações de crédito rural contratadas com cooperativas, associações e 
condomínios de produtores rurais, inclusive as operações efetuadas na modalidade grupal ou 
coletiva, serão apurados:  

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por beneficiário final 
do crédito;  

II - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de recursos a cooperados ou 
associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número total de cooperados ou 
associados ativos da entidade;  

III - no caso de condomínios de produtores rurais, por participante identificado pelo 
respectivo Cadastro de Pessoa Física - CPF, excluindo-se cônjuges; ou  

IV - no caso de crédito grupal ou coletivo, por mutuário constante da cédula de 
crédito.  
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§ 4º O disposto no § 2º deste artigo aplica-se às operações ali enquadráveis 
renegociadas com base em outros instrumentos legais, mantida a vedação prevista no § 8º do art. 
2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006.  

§ 5º A remissão de que trata este artigo abrange somente o saldo devedor, sendo que 
em nenhuma hipótese haverá devolução de valores a mutuários.  

§ 6º É o FNE autorizado a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo 
referentes às operações lastreadas em seus recursos e às operações lastreadas em recursos mistos 
do FNE com outras fontes.  

§ 7º É a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo 
referentes às operações efetuadas com recursos de outras fontes no âmbito do Pronaf e às demais 
operações efetuadas com risco da União.  

§ 8º É o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia e as demais condições 
para ressarcir às instituições financeiras públicas federais os custos da remissão e dos rebates 
definidos neste artigo para as operações ou parcelas das operações efetuadas com risco da 
instituição financeira, observado o disposto nos §§ 6º e 7º.  

 
Art. 70. É autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 29 de março de 2013, 

das operações de crédito rural que tenham sido renegociadas nas condições do art. 2º da Lei nº 
11.322, de 13 de julho de 2006, e que estejam lastreadas em recursos do FNE, ou em recursos 
mistos do FNE com outras fontes, ou em recursos de outras fontes efetuadas com risco da União, 
ou ainda das operações realizadas no âmbito do Pronaf, em substituição a todos os bônus de 
adimplência e de liquidação previstos para essas operações na Lei nº 11.322, de 13 de julho de 
2006, e no art. 28 da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, não remitidas na forma do art. 69 
desta Lei, observadas ainda as seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

I - para liquidação antecipada das operações renegociadas com base nos incisos I e II 
do art. 2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, será concedido rebate de 65% (sessenta e 
cinco por cento) sobre o saldo devedor da dívida, atualizado pelos encargos financeiros 
contratuais aplicáveis para a situação de normalidade, excluídos os bônus, sendo que nas regiões 
do semi-árido, no norte do Espírito Santo e nos Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do 
Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, o rebate para liquidação será de 85% (oitenta e cinco 
por cento);  

II - para liquidação antecipada das operações renegociadas com base no inciso III ou 
no § 5º do art. 2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, observado o disposto no art. 28 da Lei 
nº 11.775, de 17 de setembro de 2008: 

a) aplica-se o disposto no inciso I deste artigo para a parcela do saldo devedor que 
corresponda ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) na data do contrato original; 

b) será concedido rebate de 45% (quarenta e cinco por cento) sobre a parcela do saldo 
devedor da dívida, atualizado pelos encargos financeiros contratuais aplicáveis para a situação de 
normalidade, excluídos os bônus, que diz respeito ao crédito original excedente ao limite de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), sendo que nas regiões do semi-árido, no norte do Espírito Santo e 
nos Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 
compreendidos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - 
SUDENE, o rebate para liquidação será de 75% (setenta e cinco por cento). 

§ 1º O disposto neste artigo também pode ser aplicado para liquidação das operações 
de crédito rural que se enquadrem nas condições para renegociação previstas no art. 2º da Lei nº 
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11.322, de 13 de julho de 2006, lastreadas em recursos do FNE, ou em recursos mistos do FNE 
com outras fontes, ou em recursos de outras fontes efetuadas com risco da União, ou ainda das 
operações contratadas no âmbito do Pronaf, cujos mutuários não as tenham renegociado nas 
condições ali estabelecidas, sendo que os rebates serão aplicados sobre o saldo devedor 
atualizado da seguinte forma:  

I - até 15 de janeiro de 2001, pelos encargos financeiros originalmente contratados, 
sem bônus e sem encargos adicionais de inadimplemento;  

II - de 16 de janeiro de 2001 até a data da liquidação da operação: 
a) para as operações efetuadas no âmbito do Pronaf, taxa efetiva de juros de 3% a.a. 

(três por cento ao ano); 
b) para as demais operações, pelos encargos financeiros previstos no art. 45 da Lei nº 

11.775, de 17 de setembro de 2008, para cada período, sem encargos adicionais de 
inadimplemento, observado o porte do mutuário. 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se às operações ali enquadráveis 
renegociadas com base em outros instrumentos legais, mantida a vedação prevista no § 8º do art. 
2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006.  

§ 3º Caso o recalculo da dívida de que trata o § 1º deste artigo, efetuado considerando 
os encargos financeiros de normalidade, resulte em saldo devedor zero ou menor que zero, a 
operação será considerada liquidada, não havendo, em hipótese alguma, devolução de valores a 
mutuários.  

§ 4º O mutuário de operação de crédito rural que se enquadrar no disposto neste 
artigo, cujo saldo devedor atualizado pelos encargos financeiros contratuais aplicáveis para a 
situação de normalidade, excluídos os bônus, seja inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
observado o disposto no § 2º do art. 69, e que não disponha de capacidade de pagamento para 
honrar sua dívida, recalculada nas condições e com os rebates de que trata este artigo, poderá 
solicitar desconto adicional para liquidação da sua dívida mediante apresentação de pedido 
formal à instituição financeira pública federal detentora da operação, contendo demonstrativo de 
sua incapacidade de pagamento.  

§ 5º Para fins do disposto no § 4º deste artigo, caberá ao Poder Executivo definir em 
regulamento:  

I - os prazos para a solicitação do desconto adicional;  
II - os documentos exigidos para a comprovação da incapacidade de pagamento do 

mutuário;  
III - os percentuais de descontos adicionais que poderão ser concedidos, considerando 

as diferentes situações;  
IV - a criação de grupo de trabalho para acompanhar e monitorar a implementação 

das medidas de que trata este artigo; e  
V - demais normas necessárias à implantação do disposto no § 4º deste artigo.  
§ 6º É o FNE autorizado a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo 

referentes às operações lastreadas em seus recursos e às operações lastreadas em recursos mistos 
do FNE com outras fontes.  

§ 7º É a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo 
referentes às operações efetuadas com outras fontes no âmbito do Pronaf e às demais operações 
efetuadas com risco da União.  

§ 8º É o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia e as demais condições 
para ressarcir às instituições financeiras públicas federais os custos da remissão e dos rebates 
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definidos neste artigo para as operações ou parcelas das operações efetuadas com risco da 
instituição financeira, observado o disposto nos §§ 6º e 7º deste artigo.  

§ 9º Fica autorizada a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos 
processuais referentes às operações enquadráveis neste artigo até a data limite para concessão de 
rebate definida no caput, desde que o mutuário formalize interesse em liquidar a operação perante 
a instituição financeira. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

§ 10. O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica suspenso a partir da 
data de publicação desta Lei até 29 de março de 2013. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.599, 
de 23/3/2012) 

 
Art. 71. São remitidas as dívidas referentes às operações de crédito rural do Grupo 'B' 

do Pronaf contratadas até 31 de dezembro de 2004 com recursos do orçamento geral da União ou 
dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste, Norte e Centro-Oeste, efetuadas com 
risco da União ou dos respectivos Fundos, cujo valor contratado por mutuário tenha sido de até 
R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 1º Para fins de enquadramento na remissão de que trata o caput deste artigo, no 
caso de operações de crédito rural grupais ou coletivas, o valor considerado por mutuário será 
obtido pelo resultado da divisão do valor contratado da operação pelo número de mutuários 
constantes da cédula de crédito.  

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo às operações nele enquadradas que tenham sido 
renegociadas ao amparo de legislação específica, inclusive àquelas efetuadas por meio de 
resoluções do Conselho Monetário Nacional - CMN.  

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo às operações nele enquadradas que tenham sido 
inscritas ou estejam em processo de inscrição na Dívida Ativa da União - DAU.  

§ 4º A remissão de que trata este artigo é limitada ao saldo devedor existente na data 
de promulgação desta Lei, não cabendo devolução de recursos aos mutuários que já tenham 
efetuado o pagamento total ou parcial das operações.  

§ 5º São a União e os Fundos Constitucionais de Financiamento autorizados a 
assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo referentes às operações realizadas com 
os respectivos recursos.  

 
Art. 72. É autorizada a concessão de rebate de 60% (sessenta por cento) sobre o saldo 

devedor atualizado pelos encargos financeiros contratuais aplicáveis para a situação de 
normalidade, excluídos os bônus, para a liquidação, até 29 de março de 2013, das operações de 
crédito rural do Grupo 'B' do Pronaf contratadas entre 2 de janeiro de 2005 e 31 de dezembro de 
2006, com recursos do orçamento geral da União ou dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento do Nordeste, Norte e Centro-Oeste, efetuadas com risco da União ou dos 
respectivos Fundos, cujo valor contratado por mutuário tenha sido de até R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais). (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

§ 1º Para fins de enquadramento na concessão do rebate de que trata o caput deste 
artigo, no caso de operações de crédito rural grupais ou coletivas, o valor considerado por 
mutuário será obtido pelo resultado da divisão do saldo devedor da operação pelo número de 
mutuários constantes da cédula de crédito.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às operações nele enquadradas que tenham sido 
renegociadas ao amparo de legislação específica, inclusive àquelas efetuadas por meio de 
resoluções do CMN.  
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§ 3º O rebate previsto neste artigo substitui os rebates e os bônus de adimplência 
contratuais, inclusive nos casos previstos no § 2º deste artigo.  

§ 4º São a União e os Fundos Constitucionais de Financiamento autorizados a 
assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo referentes às operações realizadas com 
os respectivos recursos.  

§ 5º Fica autorizada a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos 
processuais referentes às operações enquadráveis neste artigo até a data limite para concessão de 
rebate definida no caput, desde que o mutuário formalize interesse em liquidar a operação perante 
a instituição financeira. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

§ 6º O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica suspenso a partir da 
data de publicação desta Lei até 29 de março de 2013. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.599, 
de 23/3/2012) 

 
Art. 73. O CMN poderá definir normas complementares para a operacionalização do 

disposto nos arts. 69, 70, 71 e 72 desta Lei.  
 

Art. 74. O art. 7º da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
 

LEI Nº 12.716, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012 
 
 

Altera as Leis nºs 10.177, de 12 de janeiro de 
2001, 7.827, de 27 de setembro de 1989, 11.524, 
de 24 de setembro de 2007, 11.775, de 17 de 
setembro de 2008, 9.469, de 10 de julho de 1997, 
11.196, de 21 de novembro de 2005, 8.029, de 12 
de abril de 1990, 10.954, de 29 de setembro de 
2004, e 11.314, de 3 de julho de 2006; e dá outras 
providências. 

 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO II 
DA RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE DE INVESTIMENTO 

NO SETOR RURAL 
 

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir linha de crédito rural com 
recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste - FNE e do Norte - FNO para 
liquidação, até 31 de dezembro de 2013, de operações de crédito rural de custeio e de 
investimento com risco compartilhado ou integral do Tesouro Nacional, do FNE, do FNO ou das 
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instituições financeiras oficiais federais, independentemente da fonte de recursos, contratadas até 
30 de dezembro de 2006 no valor original de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), que estiverem 
em situação de inadimplência em 30 de junho de 2012, observadas as seguintes condições:  

 
I - limite de crédito por mutuário: soma dos saldos devedores ajustados e 

consolidados das operações a serem liquidadas, não podendo ultrapassar R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) por beneficiário, observado que, quando o saldo devedor total ultrapassar 
esse limite, o mutuário deve pagar integralmente o valor excedente ao referido limite para fazer 
jus a linha de crédito de que trata este artigo;  

II - forma de apuração do valor do crédito: ajuste nos saldos devedores das operações 
a serem liquidadas com a nova operação, retirando-se os encargos de inadimplemento e as multas 
e aplicandose os encargos de normalidade sem bônus e sem rebate, calculados até a data da 
liquidação com a contratação da nova operação;  

III - amortização mínima obrigatória, com base na soma dos saldos devedores 
ajustados e consolidados na forma do inciso II:  

 
a) quando o valor for de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), 2% (dois por 

cento) do valor apurado; e  
 
 
b)quando o valor for maior que R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), 5% (cinco por 

cento) do valor apurado;   
 
IV - além dos bônus previstos no § 5º do art. 1º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 

2001, as operações contratadas com base na linha de crédito de que trata este artigo no valor de 
até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) fazem jus aos seguintes rebates sobre o principal de 
cada parcela paga até a data de vencimento pactuada: 

       a) 15% (quinze por cento) quando as atividades forem desenvolvidas em 
Municípios localizados na área do semiárido nordestino;      b)  10% (dez por cento) quando as 
atividades forem desenvolvidas nos demais Municípios das regiões Norte e Nordeste;   

  
V - garantias: as admitidas para o crédito rural, podendo ser mantidas as mesmas 

garantias constituídas nos financiamentos que serão liquidados com a contratação da nova 
operação;  

VI - risco da operação: a mesma posição de risco das operações a serem liquidadas 
com a linha de crédito de que trata este artigo, exceto as operações contratadas com risco do 
Tesouro Nacional que terão o risco transferido para o respectivo Fundo;  

VII - prazo de até 10 (dez) anos para o pagamento do saldo devedor, estabelecendo-se 
novo esquema de amortização, de acordo com a capacidade de pagamento do mutuário.  

 
§ 1º Não são passíveis de enquadramento na linha de crédito de que trata este artigo 

as operações renegociadas com base nos §§ 3º ou 6º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de 
novembro de 1995, cedidas à União ao amparo da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto 
de 2001, repactuadas ou não nos termos da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002.  

§ 2º Quando a garantia exigir o registro em cartório do instrumento contratual da 
linha de crédito de que trata o caput deste artigo, admite-se a utilização de recursos do FNE ou do 
FNO para financiar as respectivas despesas no âmbito da nova operação de que trata este artigo, 
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com base no respectivo protocolo do pedido de assentamento e limitada a 10% (dez por cento) do 
valor total da operação de crédito a ser contratada, ainda que, com essas despesas, se ultrapasse o 
limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) por beneficiário.  

§ 3º Ficam suspensas as execuções judiciais e os respectivos prazos processuais 
referentes às operações enquadráveis neste artigo até 30 de dezembro de 2012, desde que o 
mutuário formalize à instituição financeira o interesse em liquidar a operação, cabendo à 
instituição financeira comunicar à justiça a referida formalização.  

§ 4º O prazo de prescrição das dívidas de que trata este artigo fica suspenso a partir 
da data de publicação desta Lei até a data limite para contratação da linha de crédito de que trata 
este artigo.  

§ 5º A adesão à contratação da operação de que trata este artigo para as dívidas que 
estejam em cobrança judicial importa em extinção destes processos, devendo o mutuário desistir 
de quaisquer outras ações judiciais que tenha por objeto discutir a operação a ser liquidada com 
os recursos de que trata este artigo.  

§ 6º Admite-se o financiamento das despesas com honorários advocatícios e demais 
despesas processuais com os recursos da linha de crédito de que trata este artigo, limitado a 10% 
(dez por cento) do valor total a ser contratado, ainda que, com essas despesas, se ultrapasse o 
limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) por beneficiário.  

 
§ 7º O mutuário que vier a inadimplir na linha de crédito de que trata este artigo 

ficará impedido de tomar novos financiamentos em bancos oficiais, enquanto não for 
regularizada a situação da respectiva dívida.  

 
§ 8º Para fins da concessão da linha de crédito de que trata este artigo, os saldos 

devedores das operações de crédito rural contratadas com cooperativas, associações e 
condomínios de produtores rurais, inclusive as operações efetuadas na modalidade grupal ou 
coletiva, serão apurados:  

 
I - por instrumento de crédito individual quando firmado por beneficiário final do 

crédito;  
II - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de recursos a cooperados ou 

associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número total de cooperados ou 
associados ativos da entidade;  

III - no caso de condomínios de produtores rurais, por participante identificado pelo 
respectivo Cadastro de Pessoa Física - CPF, excluindo-se cônjuges; ou  

IV - no caso de crédito grupal ou coletivo, por mutuário constante da cédula de 
crédito.  

 
§ 9º O ônus decorrente do ajuste dos saldos devedores previsto no inciso II do caput 

deste artigo relativo às operações de risco integral das instituições financeiras oficiais será 
assumido pelas instituições financeiras oficiais.  

§ 10. Os custos referentes ao ajuste de que trata o inciso II do caput nas operações de 
risco parcial ou integral do Tesouro Nacional, do FNE ou do FNO podem ser suportados pelas 
respectivas fontes, respeitada a proporção do risco de cada um no total das operações liquidadas 
com base neste artigo.  

§ 11. Caberá ao Conselho Monetário Nacional definir os beneficiários, encargos 
financeiros e demais condições da linha de crédito de que trata este artigo.  
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Art. 6º O art. 8º-A da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 

 
LEI Nº 10.420, DE 10 DE ABRIL DE 2002 

 
 

Cria o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício 
Garantia-Safra, destinado a agricultores familiares 
vitimados pelo fenômeno da estiagem, nas regiões 
que especifica. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º  É criado o Fundo Garantia-Safra, de natureza financeira, vinculado ao 

Ministério do Desenvolvimento Agrário, e instituído o Benefício Garantia-Safra, com o objetivo 
de garantir condições mínimas de sobrevivência aos agricultores familiares de Municípios 
sistematicamente sujeitos a perda de safra por razão do fenômeno da estiagem ou excesso hídrico, 
situados na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, 
definida pela Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, no Estado do Espírito Santo, consideram-se somente os 
Municípios referidos na Lei nº 9.690, de 15 de julho de 1998.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.700, de 9/7/2003) 

§ 2º O Benefício Garantia-Safra somente poderá ser pago aos agricultores familiares 
residentes em Municípios nos quais tenha sido verificada perda de safra nos termos do art. 8º 
desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.700, de 9/7/2003) e com nova redação dada pela 
Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 3º Aos beneficiários que aderirem ao Fundo Garantia-Safra somente será pago um 
benefício por ano-safra, independentemente de terem sofrido perda de safra por estiagem ou 
excesso hídrico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 4º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir agricultores familiares de outros 
Municípios situados fora da área estabelecida no caput e desconsiderados pelo disposto no § 1º, 
desde que atendidos previamente os seguintes requisitos: 

I - comprovação de que os agricultores familiares se encontram em Municípios 
sistematicamente sujeitos a perda de safra em razão de estiagem ou excesso hídrico, conforme 
regulamento; 

II - dimensionamento do número de agricultores potencialmente beneficiados; 
III - existência de disponibilidade orçamentária, após atendimento da área 

estabelecida no caput; 
IV - cumprimento do disposto no art. 5º; e 
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V - estabelecimento de metodologia de apuração específica de perdas de safras dos 
agricultores pelo órgão gestor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

 
Art. 2º Constituem recursos do Fundo Garantia-Safra:  
I - a contribuição individual do agricultor familiar;  
II - as contribuições anuais dos Estados e seus Municípios que aderirem ao Programa;  
III - os recursos da União direcionados para a finalidade;  
IV - o resultado das aplicações financeiras de seus recursos.  
Parágrafo único. O saldo apurado em cada exercício financeiro será transferido para o 

exercício seguinte, a crédito do Fundo Garantia-Safra. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
10.700, de 9/7/2003) 
............................................................................................................................................................ 
 

Art. 6º O Benefício Garantia-Safra será custeado com recursos do Fundo Garantia-
Safra, os quais serão constituídos conforme dispuser a regulamentação prevista no art. 4º desta 
Lei, observado o seguinte: 

I - a contribuição, por adesão, do agricultor familiar para o Fundo Garantia-Safra não 
será superior a 1% (um por cento) em 2012, 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por 
cento) no ano de 2013, 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) no ano de 2014, 
1,75% (um inteiro e setenta e cinco centésimos por cento) no ano de 2015 e de 2% (dois por 
cento) a partir do ano de 2016, do valor da previsão do benefício anual, e será fixada anualmente 
pelo órgão gestor do Fundo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

II - a contribuição anual do Município será de até 3% (três por cento) em 2012, 
3,75% (três inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) no ano de 2013, 4,50% (quatro 
inteiros e cinquenta centésimos por cento) no ano de 2014, 5,25% (cinco inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento) no ano de 2015 e de 6% (seis por cento) a partir do ano de 2016, do valor 
da previsão de benefícios anuais para o Município, conforme acordado entre o Estado e o 
Município; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

III - a contribuição anual do Estado, a ser adicionada às contribuições do agricultor e 
do Município, deverá ser em montante suficiente para complementar a contribuição de 10% (dez 
por cento) em 2012, 12,50% (doze inteiros e cinquenta centésimos por cento) no ano de 2013, 
15% (quinze por cento) na safra 2014/2015, 17,50% (dezessete inteiros e cinquenta centésimos 
por cento) no ano de 2015 e de 20% (vinte por cento) a partir de 2016, do valor da previsão dos 
benefícios anuais, para o Estado; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

IV - a União aportará anualmente, no mínimo, recursos equivalentes a 20% (vinte por 
cento) em 2012, 25% (vinte e cinco por cento) no ano de 2013, 30% (trinta por cento) no ano de 
2014, 35% (trinta e cinco por cento) no ano de 2015 e de 40% (quarenta por cento) a partir de 
2016, da previsão anual dos benefícios totais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.766, de 
27/12/2012) 

§ 1º No caso de ocorrência de frustração de safra em razão de estiagem ou excesso 
hídrico, sem que haja recursos suficientes no Fundo Garantia-Safra, a União antecipará os 
recursos necessários para o pagamento dos benefícios, limitado às suas disponibilidades 
orçamentárias, observados o valor máximo fixado por benefício e a devida comprovação, nos 
termos dos arts. 8º e 9º desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.775, de 
17/9/2008) 
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§ 2º Na ocorrência do previsto no § 1º deste artigo, a União descontará, para a 
amortização das antecipações realizadas, até 50% (cinqüenta por cento) das contribuições anuais 
futuras previstas no inciso IV do caput deste artigo.  

§ 3º O aporte de recursos pela União de que trata o inciso IV do caput deste artigo 
somente será realizado após verificada a regularidade quanto ao recolhimento das contribuições 
individuais dos agricultores familiares, dos Municípios e dos Estados, previstas nos incisos I, II e 
III do caput deste artigo.  

§ 4º As contribuições da União, dos Estados, dos Municípios e dos agricultores 
familiares serão depositadas no Fundo Garantia-Safra. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
10.700, de 9/7/2003) 

§ 5º (Parágrafo revogado pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 
 
Art. 6º-A. Tendo em vista o aumento da eficácia do Fundo Garantia-Safra, a União, 

os Estados e os Municípios buscarão a melhoria das condições de convivência dos agricultores 
familiares com o semi-árido, enfatizando:  

I - a introdução de tecnologias, lavouras e espécies animais adaptadas às condições 
locais;  

II - a capacitação e a profissionalização dos agricultores familiares;  
III - o estímulo ao associativismo e ao cooperativismo; e  
IV - a ampliação do acesso dos agricultores familiares ao crédito rural. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 10.700, de 9/7/2003) 
 
Art. 7º As disponibilidades do Fundo Garantia-Safra serão mantidas em instituição 

financeira federal.  
§ 1º A instituição financeira depositária remunerará as disponibilidades do Fundo, no 

mínimo, pela taxa média referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic.  
§ 2º A remuneração da instituição financeira será definida pelo Poder Executivo 

Federal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.700, de 9/7/2003) 
 
Art. 8º Farão jus ao Benefício Garantia-Safra os agricultores familiares que, tendo 

aderido ao Fundo Garantia-Safra, vierem a sofrer perda em razão de estiagem ou excesso hídrico, 
comprovada na forma do regulamento, de pelo menos 50% (cinquenta por cento) do conjunto da 
produção de feijão, milho, arroz, mandioca ou algodão, ou de outras culturas a serem definidas 
pelo órgão gestor do Fundo, sem prejuízo do disposto no § 3º. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

§ 1º O Benefício Garantia-Safra será de, no máximo, R$ 1.200,00 (mil e duzentos 
reais) anuais, pagos em até 6 (seis) parcelas mensais, por família. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

 
§ 2º É vedada a concessão do benefício de que trata este artigo aos agricultores que 

participem de programas similares de transferência de renda, que contem com recursos da União, 
destinados aos agricultores em razão dos eventos previstos no art. 1º desta Lei. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 3º O regulamento poderá definir condições sob as quais a cobertura do Fundo 
Garantia-Safra poderá ser estendida às atividades agrícolas que decorrerem das ações destinadas 
a melhorar as condições de convivência com o semiárido e demais biomas das áreas incluídas por 
força do § 4º do art. 1º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 
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§ 4º Fica autorizado, excepcionalmente na safra 2007/2008, o pagamento retroativo 
do benefício Garantia-Safra aos agricultores familiares que aderiram ao Fundo Garantia-Safra e 
tiveram perda de safra em razão de excesso hídrico nos termos do caput deste artigo. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

 
Art. 9º As contribuições de que trata o art. 6º e os benefícios previstos no art. 8º 

poderão ser alterados pelo Poder Executivo Federal, observada a existência de dotação 
orçamentária e o equilíbrio entre as contribuições e a previsão de desembolso a ser definido em 
regulamento. 
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 587, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2012 
 
 

Autoriza para a safra 2011/2012 o pagamento de 
valor adicional ao Benefício Garantia- Safra, de 
que trata a Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, e 
amplia para o ano de 2012 o Auxílio Emergencial 
Financeiro, de que trata a Lei nº 10.954, de 29 de 
setembro de 2004.  

  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 
Art. 1º Excepcionalmente, para a safra 2011/2012, fica o Fundo Garantia-Safra 

autorizado a pagar adicional ao Benefício Garantia- Safra estabelecido no art. 1º da Lei nº 10.420, 
de 10 de abril de 2002, no valor de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais) por família, aos 
agricultores familiares que aderiram ao Fundo Garantia-Safra e tiveram perda de safra em razão 
de estiagem, nos termos do art. 8º da Lei nº 10.420, de 2002.  

 
Parágrafo único. O pagamento do adicional ao Benefício será feito em duas parcelas 

mensais subsequentes ao pagamento dos benefícios estabelecidos para a safra 2011/2012.  
 
Art. 2º Fica a União autorizada a aportar ao Fundo Garantia- Safra os recursos 

necessários ao integral desembolso adicional estabelecido no art. 1º.  
 
Parágrafo único. Ao aporte referido no caput não se aplica o disposto nos §§2º e 3º do 

art. 6º da Lei nº 10.420, de 2002.  
 
Art. 3º Excepcionalmente, na safra de 2012/2013, a adesão dos agricultores ao Fundo 

Garantia-Safra, de que trata a Lei nº 10.420, de 2002, até 30 de dezembro de 2012, não será 
condicionada ao disposto no inciso I do caput do art. 10 da Lei nº 10.420, de 2002.  

 

25



Art. 4º Fica autorizada, excepcionalmente, para desastres ocorridos no ano de 2012, a 
ampliação do valor do Auxílio Emergencial Financeiro a que se refere o caput do art. 1º da Lei nº 
10.954, de 29 de setembro de 2004, em até R$ 160,00 (cento e sessenta reais) por família.  

*Vide Medida Provisória Nº 603, de 18 de janeiro de 2013. 
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 603, DE 18 DE JANEIRO DE 2013 

 
 

Altera a Medida Provisória nº 587, de 9 de 
novembro de 2012, que autoriza para a safra 
2011/2012 o pagamento de valor adicional ao 
Benefício Garantia-Safra, de que trata a Lei nº 
10.420, de 10 de abril de 2002; amplia para o ano 
de 2012 o Auxílio Emergencial Financeiro, de que 
trata a Lei nº 10.954, de 29 de setembro de 2004; 
e estabelece medidas para aquisição de milho em 
grãos para o atendimento ao Programa de Venda 
Balcão aos pequenos criadores situados nos 
Municípios da área de atuação da 
Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste - Sudene. 

  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 
Art. 1º A Medida Provisória nº 587, de 9 de novembro de 2012, passa vigorar com as 

seguintes alterações:  
 

"Art. 1º Excepcionalmente, para a safra 2011/2012, fica o Fundo Garantia-Safra 
autorizado a pagar adicional ao Benefício Garantia-Safra estabelecido no art. 1º 
da Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, no valor de R$ 560,00 (quinhentos e 
sessenta reais) por família, aos agricultores familiares que aderiram ao Fundo 
Garantia-Safra e tiveram perda de safra em razão de estiagem, nos termos do 
art. 8º da Lei nº 10.420, de 2002.  
Parágrafo único. O pagamento do adicional ao Benefício será feito em quatro 
parcelas mensais subsequentes ao pagamento dos benefícios estabelecidos para 
a safra 2011/2012." (NR) 
"Art. 4º Fica autorizada, excepcionalmente, para desastres ocorridos no ano de 
2012, a ampliação do valor do Auxílio Emergencial Financeiro a que se refere o 
caput do art. 1º da Lei nº 10.954, de 29 de setembro de 2004, em até R$ 320,00 
(trezentos e vinte reais) por família." (NR) 
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Art. 2º Fica a Companhia Nacional de Abastecimento - Conab autorizada, em caráter 
excepcional no ano de 2013, a adquirir até trezentas mil toneladas de milho em grãos, ao preço de 
mercado, por meio de leilões públicos, no âmbito das aquisições do Governo Federal, para 
recomposição dos estoques públicos com o objetivo de venda direta para pequenos criadores de 
aves, suínos, bovinos, caprinos e ovinos sediados nos Municípios da área de atuação da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - Sudene.  

 
Art. 3º Para as aquisições de que trata o art. 2º, os Ministérios da Fazenda, da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Planejamento, Orçamento e Gestão definirão:  
 
I - quantidade mensal de milho a ser adquirido; 
 
II - metodologia a ser utilizada nos leilões de aquisição;  
 
III - limites e condições da venda do produto adquirido; e 
 
IV - outras disposições necessárias a sua implementação.  
 
Parágrafo único. Fica autorizada a inclusão nos leilões de que trata o art. 2º os custos 

relativos ao preço da sacaria e da remoção do produto para as localidades de entrega definidas 
pela Conab.  

 
Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 18 de janeiro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
Nelson Henrique Barbosa Filho  
Mendes Ribeiro Filho  
Miriam Belchior  
Fernando Bezerra Coelho  
Gilberto José Spier Vargas 

 
LEI Nº 12.340, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010 

 
 

Dispõe sobre as transferências de recursos da 
União aos órgãos e entidades dos Estados, Distrito 
Federal e Municípios para a execução de ações de 
resposta e recuperação nas áreas atingidas por 
desastre, e sobre o Fundo Especial para 
Calamidades Públicas; e dá outras providências. 
(Ementa com redação dada pela Lei nº 12.608, de 
10/4/2012)  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º (Revogado pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 
 
Art. 2º (Revogado pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 
 
Art. 3º O Poder Executivo federal apoiará, de forma complementar, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios em situação de emergência ou estado de calamidade pública, por 
meio dos mecanismos previstos nesta Lei.  

§ 1º O apoio previsto no caput será prestado aos entes que tiverem a situação de 
emergência ou estado de calamidade pública reconhecidos pelo Poder Executivo federal.  

§ 2º O reconhecimento previsto no § 1º dar-se-á mediante requerimento do Poder 
Executivo do Estado, do Distrito Federal ou do Município afetado pelo desastre.  

 
Art. 3º-A. O Governo Federal instituirá cadastro nacional de municípios com áreas 

suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos 
geológicos ou hidrológicos correlatos, conforme regulamento.  

§ 1º A inscrição no cadastro previsto no caput dar-se-á por iniciativa do Município ou 
mediante indicação dos demais entes federados, observados os critérios e procedimentos 
previstos em regulamento.  

§ 2º Os Municípios incluídos no cadastro deverão:  
I - elaborar mapeamento contendo as áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos 

de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos;  
II - elaborar Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil e instituir órgãos 

municipais de defesa civil, de acordo com os procedimentos estabelecidos pelo órgão central do 
Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC;  

III - elaborar plano de implantação de obras e serviços para a redução de riscos de 
desastre;  

IV - criar mecanismos de controle e fiscalização para evitar a edificação em áreas 
suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos 
geológicos ou hidrológicos correlatos; e  

V - elaborar carta geotécnica de aptidão à urbanização, estabelecendo diretrizes 
urbanísticas voltadas para a segurança dos novos parcelamentos do solo e para o aproveitamento 
de agregados para a construção civil.  

§ 3º A União e os Estados, no âmbito de suas competências, apoiarão os Municípios 
na efetivação das medidas previstas no § 2º.  

§ 4º Sem prejuízo das ações de monitoramento desenvolvidas pelos Estados e 
Municípios, o Governo Federal publicará, periodicamente, informações sobre a evolução das 
ocupações em áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações 
bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos nos Municípios constantes do 
cadastro.  

§ 5º As informações de que trata o § 4º serão encaminhadas, para conhecimento e 
providências, aos Poderes Executivo e Legislativo dos respectivos Estados e Municípios e ao 
Ministério Público.  

§ 6º O Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil será elaborado no prazo de 
1 (um) ano, sendo submetido a avaliação e prestação de contas anual, por meio de audiência 
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pública, com ampla divulgação. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, 
com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
 

DECRETO Nº 7.920, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013 
 
 

Cria o Conselho Interministerial de Estoques 
Públicos de Alimentos - CIEP, com objetivo de 
definir as condições para aquisição e liberação de 
estoques públicos de alimentos. 

  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.171, de 17 de 
janeiro de 1991, no art. 3º da Lei nº 8.174, de 30 de janeiro de 1991, e no art. 36 da Lei nº 8.177, 
de 1º de março de 1991,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º Fica criado o Conselho Interministerial de Estoques Públicos de Alimentos - 

CIEP, com o objetivo de definir as condições para aquisição e liberação de estoques públicos de 
alimentos.  

 
Parágrafo único. Consideram-se estoques públicos os estoques regulador e 

estratégico.  
 
Art. 2º Integram o CIEP os titulares dos seguintes órgãos:  
 
I - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que o presidirá;  
 
II - Casa Civil da Presidência da República;  
 
III - Ministério da Fazenda; e  
 
IV - Ministério do Desenvolvimento Agrário.  
 
§ 1º Cada integrante indicará um suplente a ser designado por ato do Presidente do 

CIEP.  
 
§ 2º Poderão ser convidados representantes de outros órgãos e entidades públicas ou 

de organizações da sociedade civil para participar de reuniões.  
 
Art. 3º As reuniões do CIEP ocorrerão, ordinariamente, uma vez por semestre, e, 

extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente.  
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Parágrafo único. As reuniões serão realizadas com a presença de, no mínimo, três 

integrantes.  
 
Art. 4º Compete ao CIEP:  
 
I - monitorar os volumes de estoques públicos e deliberar sobre seus quantitativos;  
 
II - avaliar e definir as condições para aquisição e liberação de estoques públicos de 

alimentos;  
 
III - referendar as decisões do Presidente, quando couber; e  
 
IV - fixar diretrizes gerais para a atuação de sua Câmara Técnica.  
 
Parágrafo único. Em casos de relevância e urgência, o Presidente do CIEP poderá 

deliberar ad referendum do Plenário, obtida a concordância prévia dos demais integrantes.  
 
Art. 5º Fica criada a Câmara Técnica do CIEP, composta por um representante titular 

e um representante suplente de cada um dos órgãos mencionados no art. 2º.  
 
§ 1º Os membros titulares e suplentes da Câmara Técnica serão indicados pelos 

dirigentes máximos e designados em ato do Presidente do CIEP.  
 
§ 2º O representante do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

coordenará a Câmara Técnica.  
 
§ 3º A Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB participará das reuniões 

como convidado permanente, cabendo-lhe prestar assessoria e orientação técnica.  
 
§ 4º Poderão ser convidados representantes de outros órgãos e entidades públicas ou 

de organizações da sociedade civil para participar de reuniões.  
 
§ 5º Compete ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento prestar apoio 

técnico-administrativo às atividades da Câmara Técnica.  
 
Art. 6º As reuniões da Câmara Técnica do CIEP ocorreão, ordinariamente, uma vez 

por mês, e, extraordinariamente, sempre que convocado por seu Coordenador.  
Parágrafo único. As reuniões serão realizadas com a presença de, no mínimo, três 

integrantes.  
 
Art. 7º Compete à Câmara Técnica do CIEP:  
 
I - propor ao CIEP os quantitativos dos estoques estratégicos por produto e tipo;  
 
II - recomendar ao CIEP critérios para cálculo do Preço de Liberação dos Estoques 

Públicos, respeitadas as diferenças regionais; e  
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III - propor ao CIEP as condições gerais para aquisição e liberação dos estoques 

públicos de alimentos.  
 
Parágrafo único. Observadas as deliberações e diretrizes gerais fixadas pelo CIEP, a 

Câmara Técnica definirá medidas relativas à aquisição e à liberação dos estoques públicos de 
alimentos, a serem executadas pela Conab.  

 
Art. 8º A participação no CIEP e em sua Câmara Técnica será considerada prestação 

de serviço público relevante, não remunerada.  
 
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 15 de fevereiro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
Mendes Ribeiro Filho  
Nelson Henrique Barbosa Filho  
Gilberto José Spier Vargas 

 
LEI Nº 10.177, DE 12 DE JANEIRO DE 2001 

 
 

Dispõe sobre as operações com recursos dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento do 
Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de que 
trata a Lei nº 7827, de 27 de setembro de 1989, e 
dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Para os financiamentos com recursos dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, os encargos financeiros e o bônus de 
adimplência passam a ser definidos pelo Conselho Monetário Nacional, por meio de proposta do 
Ministério da Integração Nacional, observadas as orientações da Política Nacional de 
Desenvolvimento Regional e de acordo com os respectivos planos regionais de desenvolvimento. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida 
na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

I – (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei nº 
12.793, de 2/4/2013)  

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei nº 
12.793, de 2/4/2013) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei nº 
12.793, de 2/4/2013) 
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IV - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 432, de 27/5/2008, convertida na 
Lei nº 11.775, de 17/9/2008) (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012,   
convertida na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 
§ 2º Os encargos financeiros e o bônus de adimplência de que trata o caput poderão 

ser diferenciados ou favorecidos em função da finalidade do crédito, do porte do beneficiário, do 
setor de atividade e da localização do empreendimento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.793, de 2/4/2013) 

§ 3º Os encargos financeiros poderão ser reduzidos no caso de operações de crédito 
destinadas a:  

I - financiamento de projetos para conservação e proteção do meio ambiente, 
recuperação de áreas degradadas ou alteradas, recuperação de vegetação nativa e 
desenvolvimento de atividades sustentáveis; 

II - financiamento de projetos de ciência, tecnologia e inovação; 
III - (VETADO); 
IV - (VETADO); e 
V - (VETADO). (Parágrafo com redação pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 
§ 5º Em caso de desvio na aplicação dos recursos, o mutuário perderá, sem prejuízo 

das medidas judiciais cabíveis, inclusive de natureza executória, todo e qualquer benefício, 
especialmente os relativos ao bônus de adimplência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.793, de 2/4/2013) 

§ 6º Em caso de estabelecimento de encargos financeiros ou bônus de adimplência 
que resulte na redução de custo financeiro para o tomador, a resolução do Conselho Monetário 
Nacional deverá definir se os novos encargos e bônus estabelecidos incidirão, a partir da data de 
vigência da redução, sobre os financiamentos já contratados. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 7º O del credere do banco administrador, limitado a até 3% (três por cento) ao ano, 
está contido nos encargos financeiros cobrados pelos Fundos Constitucionais e será reduzido em 
percentual idêntico ao percentual garantido por fundos de aval. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 432, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.775, de 17/9/2008 e com nova 
redação pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

 § 8º Os encargos financeiros e bônus de adimplência já estabelecidos continuarão em 
vigor até a data anterior à vigência dos novos encargos financeiros e bônus de adimplência que 
forem definidos pelo Conselho Monetário Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.793, de 
2/4/2013) 

 
Art. 2º Os recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, desembolsados 

pelos bancos administradores, serão remunerados pelos encargos pactuados com os devedores, 
excluído o del credere correspondente. 
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.138, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1995 
 
 

Dispõe sobre o crédito rural, e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º. É autorizada, para o crédito rural, a equalização de encargos financeiros, 

observado o disposto na Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992.  
 
§ 1º Compreende-se na equalização de encargos financeiros de que trata o caput deste 

artigo o abatimento no valor das prestações com vencimento em 1995, de acordo com os limites e 
condições estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional.  

 
§ 2º O Poder Executivo e o Poder Legislativo providenciarão a alocação de recursos e 

a suplementação orçamentária necessárias à subvenção econômica de que trata este artigo.  
 
Art. 2º  Para as operações de crédito rural contratadas a partir da publicação desta Lei 

e até 31 de julho de 2003, não se aplica o disposto no § 2º do art. 16 da Lei no 8.880, de 27 de 
maio de 1994. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.168-40, de 24/8/2001) 
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
 

LEI Nº 10.437, DE 25 DE ABRIL DE 2002 
 
 

Dispõe sobre o alongamento de dívidas originárias 
de crédito rural, de que trata a Lei nº 9.138, de 29 
de novembro de 1995, e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Ficam autorizados, para as operações de que trata o § 5º do art. 5º da Lei nº 

9.138, de 29 de novembro de 1995:  
I - prorrogação do vencimento da prestação devida em 31 de outubro de 2001 para 29 

de junho de 2002, acrescida dos juros pactuados de três por cento ao ano pro rata die;  
II - pagamento mínimo de trinta e dois vírgula cinco por cento do valor a que se 

refere o inciso I até 29 de junho de 2002, mantido o bônus de adimplência previsto nos incisos I e 
V, alínea d, do § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995.  

§ 1º Para adesão às condições previstas neste artigo, os mutuários deverão estar 
adimplentes com suas obrigações ou regularizá-las até 29 de junho de 2002.  
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§ 2º O saldo devedor financeiro das operações de que trata este artigo será apurado 
pela multiplicação do saldo devedor das unidades de produtos vinculados pelos respectivos 
preços mínimos vigentes, descontando a parcela de juros de três por cento ao ano incorporada às 
parcelas remanescentes.  

§ 3º Sobre o saldo devedor financeiro, apurado na forma prevista no § 1º deste artigo, 
incidirá juro de três por cento ao ano, acrescido da variação do preço mínimo da unidade de 
produto vinculado.  

§ 4º As prestações subseqüentes à de vencimento prevista no inciso I serão calculadas 
sempre em parcelas iguais e sucessivas, em meses livremente pactuados entre os mutuários e 
credores, no último dia de cada mês, com vencimento pelo menos uma vez ao ano, sendo que a 
data da primeira prestação deverá ser até 31 de outubro de 2002 e da última até 31 de outubro de 
2025.  

§ 5º A repactuação poderá prever a dispensa do acréscimo da variação do preço 
mínimo estipulado contratualmente sempre que os pagamentos ocorrerem nas datas aprazadas, 
salvo se o devedor optar pelo pagamento mediante entrega do produto.  

§ 6º O inadimplemento de obrigação, cuja repactuação previu a dispensa a que se 
refere o § 5º, ocasionará, sobre o saldo remanescente, o acréscimo da variação do preço mínimo 
estipulado contratualmente desde 31 de outubro de 2001.  

§ 7º Na hipótese de liquidação antecipada e total da dívida até 31 de dezembro de 
2006, aplicar-se-á, além do bônus descrito no § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro 
de 1995, desconto sobre o saldo devedor existente na data da liquidação, de acordo com o valor 
da operação em 30 de novembro de 1995, a saber:  

I - vinte pontos percentuais para operações de valor até dez mil reais; ou  
II - dez pontos percentuais para operações de valor superior a dez mil reais.  
 
Art. 2º Fica autorizada, para as operações de que trata o § 6º -A do art. 5º da Lei nº 

9.138, de 29 de novembro de 1995, a repactuação, assegurando, a partir da data da publicação 
desta Lei, aos mutuários que efetuarem o pagamento das prestações até a data do respectivo 
vencimento, que a parcela de juros, calculada à taxa efetiva, originalmente contratada, de até oito 
por cento, nove por cento e dez por cento ao ano sobre o principal atualizado com base na 
variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, não excederá os tetos de:  

I - zero vírgula setecentos e cinqüenta e nove por cento ao mês sobre o saldo 
principal, para a variação IGP-M do mês imediatamente anterior ao de incidência; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 10.696, de 2/7/2003) 

II - três por cento, quatro por cento e cinco por cento ao ano, para a taxa de juros de 
oito por cento, nove por cento e dez por cento, respectivamente, calculada pro rata die a partir de 
31 de outubro de 2001.  

§ 1º O teto a que se refere o inciso I deste artigo não se aplica à atualização do 
principal da dívida já garantido por certificados de responsabilidade do Tesouro Nacional.  

§ 2º Aplicam-se as disposições deste artigo aos mutuários com prestações vencidas, 
desde que os débitos pendentes sejam integralmente regularizados até 29 de junho de 2002.  

§ 3º Na repactuação de que trata este artigo, o Tesouro Nacional efetuará, mediante 
declaração de responsabilidade dos valores atestados pelas instituições financeiras, o pagamento 
relativo à equalização entre o valor contratual para pagamento de juros e o valor recebido de 
acordo com o caput deste artigo.  
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§ 4º Incluem-se nas condições de renegociação de que trata o § 6º-A do art. 5º da Lei 
nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, as operações contratadas entre 31 de dezembro de 1997 e 
31 de dezembro de 1998, desde que contratadas com encargos pós-fixados.  
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
 

LEI Nº 11.322, DE 13 DE JULHO DE 2006 
 
 

Dispõe sobre a renegociação de dívidas oriundas de 
operações de crédito rural contratadas na área de 
atuação da Agência de Desenvolvimento do 
Nordeste - ADENE e dá outras providências.  

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei trata da renegociação de dívidas oriundas de operações de crédito 

rural relativas a empreendimentos localizados na área de atuação da Agência de 
Desenvolvimento do Nordeste - ADENE e dá outras providências.  

 
Art. 2º Fica autorizada a repactuação de dívidas de operações originárias de crédito 

rural relativas a empreendimentos localizados na área de atuação da Agência de 
Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, contratadas por agricultores familiares, mini, pequenos 
e médios produtores rurais, suas cooperativas ou associações, até 15 de janeiro de 2001, de valor 
originalmente contratado até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), em uma ou mais operações 
do mesmo mutuário, nas seguintes condições:  

I - nos financiamentos de custeio e investimento concedidos até 31 de dezembro de 
1997, com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE, do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador - FAT, no caso de operações classificadas como Proger Rural ou 
equalizadas pelo Tesouro Nacional, no valor total originalmente contratado de até R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), que não foram renegociadas com base na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 
1995: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

a) rebate no saldo devedor equivalente a 8,8% (oito inteiros e oito décimos por 
cento), na data da repactuação;   

b) bônus de adimplência de 25% (vinte e cinco por cento) sobre cada parcela da 
dívida paga até a data do respectivo vencimento, sendo que, nas regiões do semi-árido, no Norte 
do Espírito Santo e nos Municípios do Norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do 
Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste 
- ADENE, o bônus será de 65% (sessenta e cinco por cento);   

c) aplicação de taxa efetiva de juros de 3% (três por cento) ao ano, a partir da data da 
repactuação;   

d) o saldo devedor apurado na data da repactuação será prorrogado pelo prazo de 10 
(dez) anos, incluídos 2 (dois) anos de carência, a ser liquidado em parcelas anuais, iguais e 
sucessivas;   
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II - nos financiamentos de custeio e investimento concedidos no período de 2 de 
janeiro de 1998 a 15 de janeiro de 2001 ao abrigo do Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar - PRONAF; com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do 
Nordeste - FNE; do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, no caso de operações classificadas 
como Proger Rural ou equalizadas pelo Tesouro Nacional, no valor total originalmente 
contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais):  

a) os mutuários que estiverem adimplentes na data de publicação desta Lei ou que 
regularizarem seus débitos em até 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data de 
publicação desta Lei terão as seguintes condições:  

1. rebate de 8,8% (oito inteiros e oito décimos por cento) no saldo devedor, na 
posição de 1º de janeiro de 2002, desde que se trate de operação contratada com encargos pós-
fixados;  

2. o saldo devedor apurado na data da repactuação será prorrogado pelo prazo de 10 
(dez) anos, incluídos 2 (dois) anos de carência, a ser liquidado em parcelas anuais, iguais e 
sucessivas;  

3. aplicação de taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a partir de 1º 
de janeiro de 2002;  

4. nas regiões do semi-árido, no Norte do Espírito Santo e nos Municípios do Norte 
de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 
atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, será concedido um bônus de 
adimplência de 65% (sessenta e cinco por cento) sobre cada parcela da dívida paga até a data do 
respectivo vencimento;   

b) os mutuários que se encontrarem em inadimplência e não regularizarem seus 
débitos no prazo estabelecido na alínea a do inciso II deste artigo terão as seguintes condições:  

1. o saldo de todas as prestações vencidas e não pagas deverá ser corrigido até a data 
da repactuação com base nos encargos originalmente contratados, sem bônus e sem encargos 
adicionais de inadimplemento;  

2. sobre o saldo das parcelas vencidas, será concedido, na data da repactuação, um 
rebate de 8,2% (oito inteiros e dois décimos por cento), desde que se trate de operação contratada 
com encargos pós-fixados, sendo aplicada taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) 
a partir da data de renegociação;  

3. na parcela do saldo devedor vincendo, será concedido, na posição de 1º de janeiro 
de 2002, um rebate de 8,8% (oito inteiros e oito décimos por cento) no saldo devedor, desde que 
se trate de operação contratada com encargos pós-fixados, passando a ter uma taxa efetiva de 
juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a partir daquela data;  

4. o saldo devedor das operações, apurado na forma dos itens 2 e 3 da alínea b do 
inciso II deste artigo, será consolidado na data da repactuação e prorrogado pelo prazo de 10 
(dez) anos, incluídos 2 (dois) anos de carência, a ser liquidado em parcelas anuais, iguais e 
sucessivas;  

5. nas regiões do semi-árido, no Norte do Espírito Santo e nos Municípios do Norte 
de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 
atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, os mutuários que vierem a 
adimplir-se nessas condições farão jus a um bônus de adimplência de 35% (trinta e cinco por 
cento) sobre cada parcela da dívida paga até a data do respectivo vencimento;   

c) (VETADO)   
III - nos financiamentos concedidos nos períodos referenciados nos incisos I e II do 

caput deste artigo, ao amparo de recursos do FNE, com valor total originalmente contratado 
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acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), observadas 
as seguintes condições:  

a) aplica-se o disposto no inciso I ou II do caput deste artigo, conforme a data da 
formalização da operação original, para a parcela do saldo devedor ou da prestação que 
corresponda ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) na data do contrato original;   

b) a parcela do saldo devedor ou da prestação que diz respeito ao crédito original 
excedente ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) será alongada em até 10 (dez) anos, com 2 
(dois) anos de carência, sendo aplicada taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a 
partir da data de renegociação.   

§ 1º No caso de operações referenciadas no caput deste artigo formalizadas com 
cooperativa ou associação de produtores, considerar-se-á:  

I - cada cédula-filha ou instrumento de crédito individual originalmente firmado por 
beneficiário final do crédito;  

II - como limite, no caso de operação que não envolveu repasse de recursos a 
cooperados ou associados, o resultado da divisão do valor originalmente financiado pelo número 
total de cooperados ou associados ativos da entidade, respeitado o mesmo teto individual de R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais) para enquadramento.  

§ 2º Na hipótese de liquidação antecipada e total do saldo devedor das operações a 
que se refere o caput deste artigo até 31 de dezembro de 2008, aplicar-se-á bônus adicional de 
10% (dez por cento) sobre o montante devido.  

§ 3º Para efeito do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo, fica o gestor do 
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste autorizado a adquirir para a carteira do 
Fundo, a partir da data da renegociação, as operações realizadas com recursos do FAT não 
equalizados, bem como assumir o ônus decorrente das disposições deste artigo. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 11.420, de 20/12/2006) 

§ 4º Aplicam-se as condições previstas no inciso I do caput deste artigo aos 
mutuários que tenham renegociado as suas dívidas com base na Resolução no 2.765, de 10 de 
agosto de 2000, do Conselho Monetário Nacional, inclusive suas respectivas alterações, não 
sendo cumulativos os benefícios previstos nesta Lei com os anteriormente repactuados. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 5º Para os financiamentos de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo, 
realizados na região Nordeste, no Norte do Espírito Santo e nos Municípios do Norte de Minas 
Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 
Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE e lastreados com recursos do FAT ou de 
outras fontes, em operações com recursos mistos dessas fontes e do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Nordeste - FNE ou realizadas somente com recursos dessas fontes sem 
equalização, nessa região, cujo valor total originalmente contratado não exceda a R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais), prevalecem as seguintes disposições:  

I - aplicam-se os benefícios de que tratam os incisos I ou II do caput deste artigo 
conforme a data da formalização da operação original, para a parcela do saldo devedor ou da 
prestação que corresponda ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);  

II - a parcela do saldo devedor apurado na data de repactuação que diz respeito ao 
crédito original excedente ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), na região do semiárido, 
incluído o Norte do Espírito Santo, e nos Municípios do Norte de Minas Gerais, do Vale do 
Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, poderá ser prorrogada pelo prazo de 10 (dez) anos, com 
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vencimento da primeira parcela até 31 de outubro de 2009, observado o seguinte: (“Caput” do 
inciso com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

a) os mutuários que estiverem adimplentes na data de publicação desta Lei ou que 
regularizarem seus débitos em até 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data de 
publicação desta Lei terão as seguintes condições:  

1. farão jus a bônus de adimplência de 45% (quarenta e cinco por cento) sobre a 
prestação ou parcela liquidada na data do vencimento;  

2. aplicação de taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a partir de 1º 
de janeiro de 2002;   

b) os mutuários que se encontrarem em inadimplência e não regularizarem seus 
débitos no prazo estabelecido na alínea a do inciso II deste parágrafo terão as seguintes 
condições:  

1. o saldo de todas as prestações vencidas e não pagas deverá ser corrigido até a data 
da repactuação com base nos encargos originalmente contratados, sem bônus e sem encargos 
adicionais de inadimplemento, quando passam a ter uma taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por 
cento ao ano);  

2. na parcela do saldo devedor vincendo, será aplicada uma taxa efetiva de juros de 
3% a.a. (três por cento ao ano) a partir de 1º de janeiro de 2002;  

3. os mutuários que vierem a adimplir-se nessas condições farão jus a bônus de 
adimplência de 15% (quinze por cento) sobre cada prestação ou parcela da dívida paga até a data 
do respectivo vencimento.   

III - para efeito do disposto neste parágrafo, fica o gestor do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Nordeste autorizado a adquirir, a partir da data da renegociação, as operações 
realizadas com recursos do FAT ou de outras fontes sem equalização e as operações realizadas 
com recursos do FNE combinados com recursos do FAT ou com outras fontes, para a carteira do 
Fundo, bem como, nesses casos, assumir o ônus decorrente das disposições deste artigo. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.420, de 20/12/2006) 

§ 6º O saldo devedor das operações de que trata este artigo será apurado com base 
nos encargos contratuais de normalidade, sem o cômputo de multa, mora, quaisquer outros 
encargos por inadimplemento ou honorários advocatícios.  

§ 7º Para aderir à repactuação de que trata este artigo, será exigido, como 
contrapartida por parte do mutuário, o pagamento de 1% (um por cento) do valor do saldo 
devedor atualizado.  

§ 8º As disposições deste artigo não se aplicam aos mutuários de operações alongadas 
ou renegociadas ao amparo da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, ou da Resolução nº 
2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário Nacional, com suas alterações. 
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.775, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
 
 

Institui medidas de estímulo à liquidação ou 
regularização de dívidas originárias de operações 
de crédito rural e de crédito fundiário; altera as 
Leis nºs 11.322, de 13 de julho de 2006, 8.171, de 
17 de janeiro de 1991, 11.524, de 24 de setembro 
de 2007, 10.186, de 12 de fevereiro de 2001, 
7.827, de 27 de setembro de 1989, 10.177, de 12 
de janeiro de 2001, 11.718, de 20 de junho de 
2008, 8.427, de 27 de maio de 1992, 10.420, de 10 
de abril de 2002, o Decreto-Lei nº 79, de 19 de 
dezembro de 1966, e a Lei nº 10.978, de 7 de 
dezembro de 2004; e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação ou 

regularização de dívidas originárias de operações de crédito rural, renegociadas com base no § 3º 
do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e repactuadas nos termos da Lei nº 
10.437, de 25 de abril de 2002, ou do art. 4º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006:  

I - para a liquidação em 2008, 2009 ou 2010 de operações adimplidas, concessão de 
descontos conforme quadro constante do Anexo I desta Lei, observado que:  

a) para efeito de enquadramento nas faixas de desconto para liquidação da operação 
até 30 de dezembro de 2008, deverá ser considerado o saldo devedor em 31 de março de 2008, 
apurado sem a correção pela variação do preço mínimo, de que tratam os §§ 3º e 5º do art. 1º da 
Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, e os incisos III, V e VI do caput do art. 4º da Lei nº 11.322, 
de 13 de julho de 2006;   

b) para efeito de enquadramento nas faixas de desconto para liquidação da operação 
em 2009 ou 2010, deverá ser considerado o saldo devedor em 1º de janeiro de 2009 ou em 1º de 
janeiro de 2010, respectivamente, apurado sem a correção pela variação do preço mínimo a que 
se refere a alínea a deste inciso;   

c) os descontos e bônus de adimplemento devem ser aplicados na seguinte ordem:  
1. bônus de adimplemento contratual sobre o saldo devedor;  
2. desconto percentual adicional sobre o valor apurado nos termos do item 1 desta 

alínea;  
3. desconto de valor fixo sobre o valor apurado nos termos do item 2 desta alínea;  
II - para a renegociação de operações adimplidas:  
a) permissão ao mutuário, mediante formalização de aditivo contratual, da 

repactuação para que sejam suprimidas, a partir da formalização da renegociação, a correção pela 
variação do preço mínimo e a opção pela entrega do produto em pagamento da dívida, de que 
tratam o inciso IV do § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, os §§ 3º e 5º do 
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art. 1º da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, e os incisos III, V e VI do caput do art. 4º da Lei 
nº 11.322, de 13 de julho de 2006;   

b) manutenção dos prazos contratuais de amortização ou seu reescalonamento até o 
vencimento final em 31 de outubro de 2025;   

III - para a liquidação, até 2009, de operações inadimplidas: (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

a) dispensa da correção pela variação do preço mínimo, de que tratam os §§ 3º e 5º do 
art. 1º da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, e os incisos III, V e VI do caput do art. 4º da Lei 
nº 11.322, de 13 de julho de 2006, referente às parcelas vencidas;   

b) ajuste do saldo devedor vencido, retirando-se os encargos por inadimplemento e 
corrigindo-se o saldo de cada parcela pelos encargos de normalidade até a data do respectivo 
vencimento contratual, e aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado 
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, mais 6% (seis por cento) ao 
ano pro rata die, calculados a partir da data de vencimento contratual de cada parcela, até a data 
da liquidação;   

c) apuração do saldo devedor vincendo sem a correção pela variação do preço 
mínimo, de que tratam os §§ 3º e 5º do art. 1º da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, e os 
incisos III, V e VI do caput do art. 4º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006;   

d) aplicação ao saldo devedor total apurado dos descontos previstos no quadro 
constante do Anexo I desta Lei, observando-se a ordem de que trata a alínea c do inciso I do 
caput deste artigo e considerando-se a data da liquidação para efeito de enquadramento nas faixas 
de desconto;   

IV - para a renegociação de operações inadimplidas:  
a) a exigência do pagamento integral da parcela com vencimento em 2009, com 

incidência do bônus contratual se paga até a data de seu vencimento, ou, em caso de pagamento 
ainda em 2009, após o vencimento, com ajuste nos termos das alíneas a e b do inciso III do caput 
deste artigo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

b) exigência de amortização mínima de 2% (dois por cento) do saldo devedor 
vencido, ajustado nos termos das alíneas a e b do inciso III do caput deste artigo, e distribuição 
entre as parcelas vincendas do valor remanescente, mantendo-se os prazos contratuais de 
reembolso ou reescalonando-os até o vencimento final em 31 de outubro de 2025;   

c) aplicação do disposto na alínea a do inciso II do caput deste artigo para as 
operações renegociadas nas condições de que trata este inciso;   

d) aplicação das mesmas condições e descontos estabelecidos nas alíneas b e c do 
inciso I do caput deste artigo, no caso de liquidação da operação em 2009 ou 2010.   

§ 1º Somente fará jus às medidas de que tratam os incisos I a IV do caput deste artigo 
a operação que tiver sido adquirida e desonerada do risco pela União, na forma do art. 2º da 
Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, ou esteja lastreada em recursos e com 
risco dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte - FNO, do Nordeste - FNE ou do 
Centro-Oeste - FCO, de acordo com o art. 13 da mesma Medida Provisória, ou do Fundo de 
Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFÉ.  

§ 2º Nas operações repactuadas segundo as condições estabelecidas pelo art. 4º da Lei 
nº 11.322, de 13 de julho de 2006, os descontos previstos para liquidação antecipada até 2009 
devem ser substituídos pelos descontos de que trata o inciso I do caput deste artigo. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 3º Para a liquidação de operações em que os valores financiados foram aplicados 
em atividades desenvolvidas na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do 
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Nordeste - SUDENE, exceto em Municípios localizados em área de cerrado, a serem definidos 
pelos Ministros de Estado da Integração Nacional, da Fazenda e da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, o correspondente desconto percentual previsto no quadro constante do Anexo I 
desta Lei será acrescido de 10 (dez) pontos percentuais.  

§ 4º Os custos decorrentes do ajuste do saldo devedor vencido, dos descontos e dos 
bônus concedidos nos termos deste artigo serão imputados ao Tesouro Nacional, quando as 
operações tiverem risco da União, aos Fundos Constitucionais de Financiamento, nas operações 
lastreadas em seus recursos, e ao Funcafé, no caso de operações com seus recursos e risco.  

§ 5º Para as operações renegociadas nos termos deste artigo, admite-se, até o ano de 
2010, a amortização antecipada de parcelas com aplicação dos respectivos descontos para 
liquidação estabelecidos no inciso I do caput deste artigo, exceto o desconto de valor fixo, que 
será definido na forma do § 6º deste artigo, desde que a operação se encontre adimplida na data 
da antecipação das prestações e que estas sejam amortizadas na ordem inversa da prevista no 
cronograma de reembolso.  

§ 6º Para definição do desconto de valor fixo nas amortizações antecipadas de cada 
parcela de que trata o § 5º deste artigo, deve-se considerar o valor do desconto fixo para as 
respectivas faixas de saldo estabelecido no inciso I do caput deste artigo, sendo que:  

I - para pagamento de parcelas em 2008, o valor do desconto fixo deve ser dividido 
por 17 (dezessete) e multiplicado pelo número de parcelas anuais amortizadas nesse ano;  

II - para pagamento de parcelas em 2009, o valor do desconto fixo deve ser dividido 
por 16 (dezesseis) e multiplicado pelo número de parcelas anuais amortizadas nesse ano;  

III - para pagamento de parcelas em 2010, o valor do desconto fixo deve ser dividido 
por 15 (quinze) e multiplicado pelo número de parcelas anuais amortizadas nesse ano.  

 
Art. 2º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação ou 

renegociação de dívidas originárias de operações de crédito rural, renegociadas com base no § 3º 
do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e não repactuadas sob a égide da Lei nº 
10.437, de 25 de abril de 2002, ou nos termos do art. 4º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006:  

I - obtenção do saldo devedor das operações pelo somatório das prestações vencidas e 
vincendas, cujos valores serão apurados pela:  

a) multiplicação das unidades de produtos vinculados a cada prestação vencida pelos 
respectivos preços mínimos vigentes na data de seu vencimento, com subseqüente aplicação da 
variação do IPCA mais juros de 6% (seis por cento) ao ano entre o vencimento contratual de cada 
prestação e a data da liquidação ou renegociação;   

b) multiplicação do somatório das unidades de produtos vinculados às prestações 
vincendas pelos preços mínimos vigentes na data da liquidação ou renegociação, depois de 
descontada, em cada prestação, a parcela de juros de 3% (três por cento) ao ano entre a data de 
cada vencimento contratual e a data da liquidação ou renegociação;   

II - aplicação, para a liquidação em 2008 do saldo devedor da operação, apurado nos 
termos do inciso I deste artigo, dos mesmos descontos previstos no quadro constante do Anexo I 
desta Lei, observado o disposto nas alíneas a e c do inciso I do caput do art. 1º desta Lei;  

III - formalização de aditivo contratual, para a renegociação da operação, observado 
que:  

a) será exigida, no caso de operações inadimplidas, amortização mínima de 2% (dois 
por cento) do saldo devedor vencido, apurado na forma da alínea a do inciso I do caput deste 
artigo;   
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b) o saldo devedor remanescente será reescalonado em parcelas anuais, iguais e 
sucessivas, com o primeiro vencimento pactuado para até 30 de dezembro de 2009 e os demais 
para 31 de outubro de cada ano, até 2025; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.058, de 
13/10/2009) 

c) deverá constar do aditivo contratual a supressão da correção do saldo devedor pela 
variação do preço mínimo e da possibilidade de liquidação da dívida mediante entrega do produto 
vinculado à operação, de que trata o inciso IV do § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de 
novembro de 1995, passando a vigorar contratualmente apenas a taxa efetiva de juros de 3% (três 
por cento) ao ano;   

d) depois de efetuada a renegociação, os mutuários poderão liquidar a operação em 
2009 ou 2010, com os descontos previstos no quadro constante do Anexo I desta Lei, observadas 
as condições estabelecidas nas alíneas b e c do inciso I do caput do art. 1º desta Lei;   

e) após a renegociação, admite-se a amortização antecipada nos anos de 2008, 2009 
ou 2010 de parcelas de operações adimplidas na data do pagamento, com a aplicação das 
condições estabelecidas nos §§ 5º e 6º do art. 1º desta Lei.   

§ 1º Somente fará jus às medidas de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo 
a operação que tiver sido adquirida e desonerada do risco pela União, na forma do art. 2º da 
Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, ou esteja lastreada em recursos e com 
risco do FNO, FNE ou FCO, de acordo com o art. 13 da mesma Medida Provisória, ou do 
Funcafé.  

§ 2º Para a liquidação de operações em que os valores financiados foram aplicados 
em atividades desenvolvidas na área de atuação da Sudene, exceto em Municípios localizados em 
área de cerrado, a serem definidos pelos Ministros de Estado da Integração Nacional, da Fazenda 
e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o correspondente desconto percentual previsto no 
quadro constante do Anexo I desta Lei será acrescido de 10 (dez) pontos percentuais.  

§ 3º Os custos decorrentes dos bônus e descontos concedidos nos termos deste artigo 
serão imputados ao Tesouro Nacional, quando as operações tiverem risco da União, aos Fundos 
Constitucionais de Financiamento, nas operações lastreadas em seus recursos, e ao Funcafé, no 
caso de operações com seus recursos e risco.  
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 
 

Estabelece o Programa de Fortalecimento das 
Instituições Financeiras Federais e autoriza a 
criação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 
Art. 1º Esta Medida Provisória estabelece o Programa de Fortalecimento das 

Instituições Financeiras Federais.  
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Parágrafo único. Nas referências desta Medida Provisória, BB é o Banco do Brasil 
S.A., BASA é o Banco da Amazônia S.A., BNB é o Banco do Nordeste do Brasil S.A. e CEF é a 
Caixa Econômica Federal.  

 
Art. 2º Fica a União autorizada, nas operações originárias de crédito rural, alongadas 

ou renegociadas com base na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, pelo BB, pelo BASA e 
pelo BNB, a:  

 
I - dispensar a garantia prestada pelas referidas instituições financeiras nas operações 

cedidas à União;  
II - adquirir, junto às empresas integrantes do Sistema BNDES, os créditos 

decorrentes das operações celebradas com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador ou com 
outros recursos administrados por aquele Sistema;  

III - receber, em dação em pagamento, os créditos contra os mutuários, 
correspondentes às operações a que se refere o inciso II;  

IV - adquirir os créditos correspondentes às operações celebradas com recursos das 
referidas instituições financeiras; e  

V - receber, em dação em pagamento, os créditos correspondentes às operações 
celebradas com recursos do Tesouro Nacional.  

 
§ 1º As operações a que se referem os incisos II a V serão efetuadas pelo saldo 

devedor atualizado.  
§ 2º Os valores honrados pelas instituições financeiras, por força de garantia nos 

créditos cedidos à União, de que trata o inciso I, serão ressarcidos pela União às respectivas 
instituições à medida em que recebidos dos mutuários. 
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
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Ofício n° (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Henrique Eduardo Alves 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília, em 

Assunto: Encaminha processado de Medida Provisória. 

Senhor Presidente, 

de de 2013. 

Encaminho a Vossa Excelência, nos termos do § 8° do art. 62 da ~ 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, o processado ' 
da Medida Provisória n° 610, de 2013, que "Amplia o valor do Benefício Garantia-Safra 
para a safra de 2011/2012, amplia o Auxílio Emergencial Financeiro, de que trata a Lei n° 
10.954, de 29 de setembro de 2004, relativo aos desastres ocorridos em 2012, autoriza a 
distribuição de milho para venda a pequenos criadores, nos termos que especifica, altera as 
Leis n° 12.249, de 11 de junho de 2010 e n° 12.716, de 21 de setembro de 2012, e dá outras 
providências" . 

À Medida foram oferecidas 119 (cento e dezenove) emendas e a 
Comissão Mista emitiu o Parecer n° 24, de 20 13-CN, que conclui pelo PLV n° 17, de 2013. 

Esclareço a Vossa Excelência que o texto da matéria foi 
disponibilizado, em meio digital, por intermédio do autenticador no sítio dessa Casa. 

mlc/mpv 13-61 o 

Atenciosamente, 

Senador nan Calheiros 
Presidente d0 Senado Federal 

t 



 
 

S E N A D O  F E D E R A L  
S E C R E T A R I A - G E R A L  D A  M E S A  
S E C R E T A R I A  D E  C O M I S S Õ E S  

S U B S E C R E T A R I A  D E  A P O I O  À S  C O M I S S Õ E S  M I S T A S  
 
 

 
E M E N D A S 

Apresentadas perante a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida 
Provisória Nº 610, de 2013, que “Amplia o valor do Benefício Garantia-Safra 
para a safra de 2011/2012, amplia o Auxílio Emergencial Financeiro, de que 
trata a Lei nº 10.954, de 29 de setembro de 2004, relativo aos desastres 
ocorridos em 2012, autoriza a distribuição de milho para venda a pequenos 
criadores, nos termos que especifica, altera as Leis nº 12.249, de 11 de junho 
de 2010 e nº 12.716, de 21 de setembro de 2012, e dá outras providências". 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
 
PARLAMENTARES                                EMENDAS NºS  
 
D e p u t a d o  P A D R E  J O Ã O   0 0 1 ;  
 
D e p u t a d o  N I L S O N  L E I T Ã O   0 0 2 ;  
 
S e n a d o r  E D U A R D O  A M O R I M   0 0 3 ;  0 0 4 ;  0 0 5 ;  
 
D e p u t a d o  H U G O  L E A L   0 0 6 ;  0 0 7 ;  
 
D e p u t a d o  M E N D O N Ç A  P R A D O   0 0 8 ;  0 0 9 ;  0 1 0 ;  
 
D e p u t a d o  O Z I E L  O L I V E I R A   0 1 1 ;  0 1 2 ;  0 1 3 ;  0 1 4 ;  0 1 5 ;  

0 1 6 ;  0 1 7 ;  0 1 8 ;  0 1 9 ;  
 
D e p u t a d o  J U N J I  A B E   0 2 0 ;  0 2 1 ;  
 
D e p u t a d o  A N D R E  M O U R A   0 2 2 ;  0 2 3 ;  
 
D e p u t a d o  E D U A R D O  C U N H A   0 2 4 ;  
 
D e p u t a d o  G E R A L D O  S I M Õ E S   0 2 5 ;  
 
D e p u t a d o  V A L M I R  A S S U N Ç Ã O   0 2 6 ;  0 2 7 ;   
 
D e p u t a d o  A U G U S T O  C O U T I N H O   0 2 8 ;  0 2 9 ;  0 3 0 ;  0 3 1 ;  0 3 2 ;  
 
D e p u t a d o  B E T I N H O  R O S A D O   0 3 3 ;  0 3 4 ;  0 3 5 ;  0 3 6 ;  0 3 7 ;  
  0 3 8 ;  0 3 9 ;  0 4 0 ;  0 4 1 ;  0 4 2 ;  
  0 4 3 ;  
 
D e p u t a d o  C L A U D I O  C A J A D O   0 4 4 ;  
 
D e p u t a d o  B E T O  F A R O   0 4 5 ;  
 
D e p u t a d a  G O R E T E  P E R E I R A   0 4 6 ;  0 4 7 ;  0 4 8 ;  
 
D e p u t a d o  F Á B I O  F A R I A   0 4 9 ;  
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S e n a d o r  J O S É  A G R I P I N O   0 5 0 ;  0 5 1 ;  0 5 2 ;  
 
D e p u t a d o  J O Ã O  M A I A   0 5 3 ;  0 5 4 ;  0 5 5 ;  0 5 6 ;  0 5 7 ;  
 
D e p u t a d o  M A R C O N   0 5 8 ;  
 
S e n a d o r a  V A N E S S A  G R A Z Z I O T I N   0 5 9 ;  0 6 0 ;  0 6 1 ;  
 
S e n a d o r  V I T A L  D O  R Ê G O   0 6 2 ;  0 6 3 ;  0 6 4 ;  0 6 5 ;  0 6 6 ;  

0 6 7 ;  0 6 8 ;  0 6 9 ;  0 7 0 ;  0 7 1 ;  
0 7 2 ;  

 
D e p u t a d o  H U M B E R T O  S O U T O   0 7 3 ;  0 7 4 ;  0 7 5 ;  0 7 6 ;  0 7 7 ;  

0 7 8 ;  0 7 9 ;  0 8 0 ;  0 8 1 ;  0 8 2 ;  
0 8 3 ;  

 
D e p u t a d o  A S S I S  C A R V A L H O   0 8 4 ;  
 
D e p u t a d o  L U I S  C A R L O S  H E I N Z E   0 8 5 ;  0 8 6 ;  0 8 7 ;  0 8 8 ;  0 8 9 ;  

0 9 0 ;  0 9 1 ;  0 9 2 ;  0 9 3 ;  0 9 4 ;  
0 9 5 ;  0 9 6 ;  0 9 7 ;  

 
D e p u t a d o  A N T H O N Y  G A R O T I N H O   0 9 8 ;  
 
D e p u t a d o  J U L I O  C E S A R   0 9 9 ;   
 
D e p u t a d o  D O M I N G O S  D U T R A   1 0 0 ;   
 
D e p u t a d o  A L M E I D A  L I M A   1 0 1 ;  1 0 2 ;  1 0 3 ;  1 0 4 ;  
 
S e n a d o r  S É R G I O  P E T E C Ã O   1 0 5 ;  
 
D e p u t a d o  M A N O E L  J U N I O R   1 0 6 ;  1 0 7 ;  1 0 8 ;  1 0 9 ;  1 1 0 ;  

1 1 1 ;  1 1 2 ;  1 1 3 ;  
 
D e p u t a d o  A L F R E D O  K A E F E R   1 1 4 ;  1 1 5 ;  
 
D e p u t a d o  J O A O  L E Ã O   1 1 6 ;  1 1 7 ;  
 
D e p u t a d o  A F O N S O  F L O R E N C E   1 1 8 ;  1 1 9 .  
 
 
 

TOTAL DE EMENDAS: 119 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS MPV 610 
Gabinete do Deputado Padre João - PT/MG 

00001 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 610, DE 2013 

Amplia o valor do Benefício Garantia-Safra 
para a safra de 2011/2012, amplia o Auxílio 
Emergencial Financeiro, de que trata a Lei nº-
10.954, de 29 de setembro de 2004, relativo 
aos desastres ocorridos em 2012, autoriza a 
distribuição de milho para venda a pequenos 
criadores, nos termos que especifica, altera as 
Leis nº- 12.249, de 11 de junho de 2010 e nº-
12.716, de 21 de setembro de 2012, e dá outras 
providências. 

TEXTO DA EMENDA 

ACRECENTE-SE O SEGUINTE ARTIGO À MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 610, DE 2013: 

"Al't ... A Lei nO 11.326, de 24 de julho de 2006, passa a 
vigorar acrescida do seguinte artigo: 

"Arf... 5°_A Fica/li isentas da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social Cofins e da 
Contribuição para o PIS/PASEP as vendas de produtos 
resultantes da exploração da atividade rural exercida pelo 
agricultor familiar ou empreendedor familiar rural de que 
trata o art. 3° desta Lei. 

Parágrafo lÍnico. A Secretaria da Receita Federal do 
Brasil poderá estabelecer critérios e cOlldições adicionais 
para o usufruto do benefício de que trata este artigo." 
(NR) 

JUSTIFICA TIV A 

A agricultura familiar exerce um papel importante na melhoria da 
qualidade de vida do brasileiro. O seu desenvolvimento auxilia no combate ao 
desemprego e mantém a fonte de subsistência de milhões de cidadãos. Além 
disso, exerce importante papel na economia como forma de maximizar o 
potencial agropecuário nacional. É inegável, portanto, os benefícios que o 
incentivo a esse tipo de atividade gera ao país. 

Brasília - DF 1 Câmara dos Deputados 1 Anexo IV - Gabinete 7431 CEP 70160-900 Tels (61) 3215-5743/3743 - Fax (61) 3215-2743 
Belo Horizonte - MG 1 Rua Rio Negro, n° 347 1 Bairro Prado 1 CEP 30411-208 1 Tels (31) 2511-9810 - (31) 2511-9808 - Fax (31) 2511-9715 

dep.padrejoao@camara.gov.br 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Padre João - PTjMG 

E foi com essa vlsao que esta Casa aprovou a Lei na 11.326, de 24 de 
julho de 2006, cujo objetivo é estabelecer "os conceitos, princípios e 
instrumentos destinados à formulação das políticas públicas direcionadas à 
Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais". 

Essa Norma trouxe importantes avanços para a agricultura de 
subsistência nacional. Entretanto, ainda permanece incompleta. Entre as 
iniciativas definidas pelo art.5° da Lei para atingir os objetivos da Política 
Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais, estão 
modificações na legislação tributária, conforme dispõe o inciso VIII. Não 
obstante essa previsão, a grande maioria dos produtos advindos desse tipo de 
exploração não possui tratamento tributário específico. A única exceção é a 
venda de insumos para fabricação de biodiesel, que é contemplada com 
reduções de alíquotas de Pis/Pasep e Cofins, introduzidas pelo Decreto na 
5.297, de 2004, que, mesmo assim, consideramos insuficientes, pois mantêm a 
tributação da produção da agricultura familiar em diversas situações. 

É necessário ressaltar que esse tipo de exploração não conta com 
as margens de lucro praticadas no agronegócio. Essas famílias produzem em 
menores escalas, por processos de produção manuais, e não têm condições de 
competir com grandes agricultores que produzem em escala e por processos 
mecanizados. Desse modo, a fim de evitar a falência e o desaparecimento 
dessa atividade, que é o meio de sustento de milhares de brasileiros e tem 
papel primordial no combate à miséria e na e na alimentação da população do 
país, com a produção de mais de 70% doas alimentos, segundo o último censo 
agropecuário do IBGE. 

No país, é necessário o auxílio estatal para reequilibrar a 
economia do setor. O tratamento diferenciado a essa atividade não só é 
necessário, como se insere perfeitamente nos programas de combate à fome e 
à pobreza que o Governo Federal tornou prioritários na última década. 

Por essas razões, considerando a relevância da proposta, que trará 
mais racionalidade e justiça ao sistema tributário, conto com o apoio de meus 
ilustres pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala da Comissão, em 09 abril de 2013. 

Brasília· DF 1 Câmara dos Deputados 1 Anexo IV· Gabinete 7431 CEP 70160·900 Tels (61) 3215-5743/3743- Fax (61) 3215-2743 
Belo Horizonte· MG 1 Rua Rio Negro, n" 3471 Bairro Prado 1 CEP 30411-208 1 Tels (31) 2511-9810 . (31) 2511-9808 . Fax (31) 2511-9715 

dep.padrejoao@camara.goY,br 
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MPV 610 
CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
00002 

data proposição 

Medida Provisória n° 610, de 2 de abril de 2013. 
9/04/2013 

Autol' 

Deputado Nilson Leitão - PSDB 

II O Suprcssiva 2. O subslitulivu 3, /XImodificallva 4. O aditiva 

11" do prontuário 
573 

s. O Subslitullyo global 

L-__ P_á~g_ln_a __ ~1 L� ____ ~A~rt~. ____ ~I~~P~ar~á~g~ra~f~o~~----~I~nc~í~s~O----~----~A~I~ín~e~a~ __ _J 

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

Emenda à Medida Provisória nO 610, de 2013. 

Dê-se ao art. 1° da Medida Provisória 610/2013 a seguinte redação: 

"Art. 12 Excepcionalmente, para a safra 2011/2012, fica o Fundo Garantia-Safra autorizado a 
pagar adicional ao Benefício Garantia-Safra instituído pelo art. 12 da Lei n2 10.420, de 10 de abril de 
2002, no valor de até R$ 720,00 (setecentos e vinte reais) por família, aos agricultores familiares que 
aderiram ao Fundo Garantia-Safra e tiveram perda de safra em razão de estiagem, nos termos do art. 
8° da Lei nO 10.420, de 2002, suplementar ao adicional autorizado pelo art. 12 da Medida Provisória n2 
587, de 9 de novembro de 2012 e ampliado pelo art. 12 da Medida Provisória n2 603, de 18 de janeiro de 
2013. 

§ 12 O pagamento do adicional ao Benefício, autorizado na forma do caput será feito em até 
duas parcelas mensais de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) subsequentes ao pagamento das 
parcelas adicionais autorizadas na Medida Provisória nO 587, de 2012 . 

................................................................................................................................................... (NR)" 

JUSTIFICAÇÃO 
OS efeitos da seca já se fazem sentir na região atingida desde o final de 2011, e a situação 

tende a se deteriorar nos próximos meses, colocando em risco a população e as atividades econômicas 
ali desenvolvidas, provocando redução na renda de produtores rurais e afetando diretamente sua 
sobrevivência, especialmente a dos agricultores familiares, que são a quase totalidade dos agricultores 
do Nordeste. 

Nesse sentido, a alteração proposta viabilizará uma ação mais plausível e abrangente 
para atendimento imediato da população atingida pela seca, além de minimizar os impactos sobre os 
níveis de produção, emprego e renda da economia da região. 

PARLAMENTAR 

Brasília (DF), 9 de abril de 2013. 

CXV\;) 
/ 

Deputado NILSON LÊÍTÃO 
LIDERANÇA DA MINORIA 
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CONGRESSO NACIONAL MPV 610 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
00003 

Data 
09/04/2013 Medida Provisória n° 610, de 2 de abril de 2013 

Autor N° do Prontuário 

Senador Eduardo Amorim 

11. Supressiva 2. Substitutiva 3. x Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutivo Global 

Página I I Artigo Parágrafo Inciso Alínea 

TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Dê-se ao art. 8° da Medida Provisória n° 61 0, de 2 de abril de 2013, a seguinte redação: 

Art. 8° A Lei n° 12.249, de 1 I dejunho de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 70-A -.-----... ---------------.--.--.. -.---.--------
§ l° A liquidação das operações de que trata o (81)lIt deverá ser realizada até 30 de dezembro de 2018. 
§ 2' -.. -.. -------------.---.---.-.--.---.--.---------.. -.. -
§ 3° O prazo de prescrição das dividas de que trata o C3pUt fica suspenso a partir de 4 de abril de 2013 até 30 de 

dezembro de 2018". (NR) 
"Art. 73 -.--.---.--.---.--.---.--.--.--.--.------.---.----" (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A data final inicialmente fixada pela Medida Provisória n° 610 para liquidação das operações de que trata o calmt do 
art. 70-A da Lei 12.249, de II dcjunho de 2010 é muito próxima, considerando-se a gravidade da situação atual de seca e 
estiagem, que dizimou rebanhos e plantações, sobretlldo dos pequenos produtores rurais. 

O objetivo da presente alteração, dilatando o prazo final para 30 de dezembro de 2018, é proporcionar aos 
produtores rurais a possibilidade de soerguerem-se financeiramente, o que demanda um pedodo de tempo de cerca de 5 anos, 
seja para a recomposição de rebanhos, seja para a possibilidade de um ciclo superavitário aos que se dedicam lã agricultura. 

PA~ENTAR" 

(/ri lJ) -, 
- J..r/r· 

~/ 
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CONGRESSO NACIONAL 
MPV 610 

00004 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data 
09/04/2013 Medida Provisória nO 610, de 2 de abril de 2013 

N° do Prontuário 
Aufur I I 

~ _______ S~e~n=a~d~o~r~E~d~u=ar~d~o~A~m~o=ri~m~(~P~S~C~1S~E~)L-____ ~ L-__________ ~ 

SlIpressiva 2. Substitutiva 3. x Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutivo Global 

L-___ p_óg_i_na ____ ~1 LI ______ A_r_t_ig_O ____ ==~~~p=a=rá~g=r~a=~~o~~~------In-C-iS-O----__ ~ ______ A __ u_n_ea ______ ~ 
TEXTO / JUSTlFICACÁO 

Dê-se ao 8rt. 9° da Medida Provisória n° 610, de 2 de abril de 2013, a seguinte redação: 

Ar!. 9° A Lei nO 12.716, de 21 de setembro de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 5° Fica o Poder Executivo autorizado a instituir linha de crédito n1ral com recursos dos Fundos Constitucionais 
de Financiamento do Nordeste - FNE e do Norte - FNO para liquidação, até 30 de dezembro de 20 t 8, de operações de 
crédito rural de custeio e de investimento com risco compartilhado ou integral do Tesouro Nacional, do FNE, do FNO ou das 
instituições financeiras oficiais federais, independentemente da fonte de recursos, contratadas até 30 de dezembro de 2006 no 
valor original de até 100.000,00 (cem mil reais), que estiverem em situação de inadimplência em 30 de junho de 20 12, 
observadas as seguintes condições: 

IV ............................................................................................................ . 
a) ............................................................................................................. . 
b) ............................................................ ' ............................................... . 
§ I o .......................................................................................................... .. 

§ 30 Ficam suspensas as execuções judiciais e os respectivos prazos processuais referentes às operações enquadráveis 
neste artigo até 30 de dezembro de 2018, desde que o mutuário formalize à instituição financeira o interesse em liquidar a 
operação, cabendo à instituição financeiras comunicar àjustiça a referida fonnalização. 

§ 12 ........................................................................................................... . 

JUSTIFICAÇÃO 

A data final inicialmente fixada pela Medida Provisória nO 610 para liquidação das operações de que trata o art. 50 da 
Lei 12.716, de 21 de setembro de 2012, é muito próxima, considerando-se a gravidade da situação atual de seca e estiagem, 
que dizimou rebanhos e plantações, sobretudo dos pequenos produtores rurais. 

O objetivo da presente alteração, dilatando o prazo final para 30 de dezembro de 2018, é proporcionar aos 
produtores rurais a possibilidade de soerguerem-se financeiramente, o que demanda um período de tempo de cerca de 5 anos, 
seja para a recomposição de rebanhos, seja para a possibilidade de um ciclo sllperavitário aos que se dedicam lã agricultura. 

PARLAMENJA~· ~ 
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CONGRESSO NACIONAL 
MPV 610 

00005 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data 
09/04/2013 Medida Provisória n° 610, de 2 de abril de 2013 

L 
____________ ~~~~~~~~~A=I~lt~o~r~~~~_=~~~~ __________ JI l ____ N_._(_IO __ p_rO_II_t_lIá_r_io ____ ~ Senador Eduardo Amorim (PSC/SE) . _ 

Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. x Aditiva 5. Substitutivo Global 

Página I I Artigo Parágrafo Inciso Alfnea 

TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

I\cresccntc~se. onde couber, o seguinte artigo à Medida Provisória n° 610, de 2 de abril de 2013: 

"Art. As operações de crédito rural contratadas até 30 de novembro de 20 li, no valor original de até R$35.000,OO 
(trinta e cinco mil reais), em municfpios da área de abrangência da Sudene com decretação de situação de emergência ou de 
estado de calamidade pública em decorrência da seca ou estiagem reconhecido pelo Ministério da Integração Nacional a 
partir de l° de dezembro de 20 li. ficam integralmente anistiadas, desde que o mutuário tenha tido perda integral de sua 
lavoura ou de seu rebanho.1I 

JUSTIFICAÇÃO 

A situação dos produtores mrais atingidos pelo ahml ciclo de seca é dramática. não se vislumbrando possibilidade de 
se recuperarem se não forem anistiados das dívidas que contrafram para investirem em suas propriedades. 

Trata-se de sihmção excepcional a que o Podcr Público deverá romecer solução que propicie aos produtores rurais a 
possibilidade de continuarem com suas atividades. 

--------~---...., 
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CONGRESSO NACIONAL MPV 610 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
00006 

Data 
09/04/2013 

Proposição 
Medida Provisória nO 610/2013 

AUTOR I I N" do Prontuário 
L-____________ ~De~p~u~ta~d~o~H~U~G~O~L~E~A~L~-~P~S~C~/~RJ~ __________ ~ L ______ 3~O~6~ ____ ~ 

11.0 Supressiva 2. o Substitutiva 3. o Modificativa 4. X Aditiva 5. o Substitutivo global 

L-__ P_á~g~in_a __ ~1 IL ____ ~A~rt~ig~o~ __ ~ __ ~P~ar~á~g~ra~f~o __ ~ ____ ~I~n~ci=s=o ____ ~ ____ ~A~Ii~n=e~a ____ ~ 

TEXTO J JUSTIFICAÇÃO 

-.;;;-:_...j!!lnl!!:clua-se ArtAO à Medida provisória nO 610/2013, renumerando-se os demais. 
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~ .:3 f8 
'~~1 iR 
8 o ~ 
-!3 N !t'\ 
o ~J-:) ~'''J 
8. 0' I .9!:~ « ~,(\ 
~~ ~~ 
~ ~ .~\~' 
Bo-O\J 
f 3! (g 
áf -g 
~ u 

-§ & 
V) 

. 4°. O Art. 1 ° da Lei 9690/1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

. 1° Para os efeitos da Lei nO 3.692, de 15 de dezembro de 1959, é o Poder Executivo autorizado a inclui 

area de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, os Municípios de 

Imenara, Araçuaí, Bandeira, Berilo, Cachoeira do Pajeú, Capelinha, Caraí, Carbonita, Chapada do Norte, 

omercinho, Coronel Murta, Couto Magalhães de Minas, Datas, Diamantina, Divisópolis, Felício dos Santos, 

elisburgo, Francisco Badaró, Itamarandiba, Itaobim, Itinga, Jacinto, Jequitinhonha, Joafma, Jordânia, 

-----J{\.1alacacheta, Mata Verde, Medina, Minas Novas, Montezuma, Novo Cruzeiro, Padre Paraíso, Palmópolis, 

Pedra Azul, Rio do Prado, Rio Vermelho, Rubim, Salto da Divisa, Santa Maria do Salto, Santo Antônic 

Jacinto, Senador Modestino Gonçalves, São Gonçalo do Rio Preto, Serro, Turmalina, Virgem da Lapa, da 

região do Vale do Jequitinhonha, no Estado de Minas Gerais e os Municípios de Baixo Guandu, Colatina, 

Unhares, Marilândia, Rio Bananal, São Domingos do Norte, Pancas, Sooretama, Alto Rio Novo, Águia 

Branca, São Gabriel da Palha, Vila Valério, Jaguaré, Mantenópolis, Barra de São Francisco, Vila Pavão, 

Í\gua Doce do Norte, Nova Venécia, São Mateus, Conceição da Barra, Boa Esperança, Pinheiros, 

Ecoporanga, Ponto Belo, Montanha, Mucurici e Pedro Canário, da região norte do Estado do Espírito Santo; 

e os municípios de Varre-Sai, Itaperuna, Natividade, Bom Jesus do Itabapoana, Laje do Muriaé, Miracema, 

Santo Antônio de Pádua, São José de Ubá, Aperibé, Cambuci, São Fidélis, Cardoso Moreira, Italva, 

Itaocara, São Francisco de Itabapoana, São João da Barra, Campos dos Goytacazes, Quissamã Conceição 

'o M=b". P,,",",""'. do ,",,", oorooo<o', 8;"'", Ri, do J,",im. ~. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa à inclusão dos municípios do Estado Rio de Janeiro, localizados em região similar àquelas 

onde se localizam os municípios das regiões do Vale do Jequitinhonha, em Minas Gerais e norte do Estado 

~o Espírito Santo, e que estão sujeitas a atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste -

SUDENE. Igualmente aos municípios já arrolados no dispositivo legal que define o espectro de atuação da 

SUDENE, os Municípios fluminenses, ora acrescentados, são frequentemente assolados por secas qUE 

impossibilitam o plantio e a criação para subsistência, carecendo, portanto, dos mesmos benefícios 

poncedidos àqueles municípios e a todos os estados do nordeste brasileiro, por isonomia de tratamento E 

dificuldades enfrentadas pelos pequenos produtores da região. 

PARLAMENTAR 

---IJ~ 
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MPV 610 

CONGRESSO NACIONAL 00007 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Proposição Data 
09/04/2013 Medida Provisória nO 610/2013 

L 
______________ ~~~~~A~U~T~O~R~~~~~ ____________ ~I l ___ N_O_d_o_p~rQo~n_tu_a_'r_io __ ~ Deputado HUGO LEAL - PSC/RJ . . 

1.0 Supressiva 2. X Substitutiva 3. o Modificativa 4, [J Aditiva 5. o Substitutivo global 

~~P~ã~g~in~a~~1 LI ____ A_rt~i9~o __ _=~~~p~a~rá~g=ra~f~o~~I~---ln-c-is-O----~--___ A_I_in_e_a ____ ~ 
TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

D -se ao art. 4° da Medida Provisória nO 610/2013. a seguinte redação: 

Art. 4°. Fica a Companhia Nacional de Abastecimento - Conab autorizada, em caráter excepcional no an 

de 2013, a adquirir até trezentas mil toneladas de milho em grãos, ao preço de mercado, por meio d 

leilões públicos, no âmbito das aquisições do Governo Federal, para recomposição dos estoques públicos 

com o objetivo de venda direta para pequenos criadores de aves, suínos, bovinos, caprinos e ovinos 

sediados nos municípios da área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste 

SUDENE e, excepcionalmente para este caso, o Estado do Rio de Janeiro. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Estado do Rio de Janeiro possui mais de dois mil micro e pequenos produtores de aves e suínos que 

necessitam dos mesmos beneffcios para a aquisição de milho (matéria prima indispensável e principal 

omponente da cadeia alimentar) já concedidos aos produtores do Estado do Espírito Santo (incluso na área 

a SUDENE) e que, com o benefício, possuem condição de competitividade no mercado consumidor 

otalmente vantajosa, causando sérias perdas aos produtores do Estado do Rio de Janeiro, quando não 

contece a própria falência do produtor, por incapacidade de vender seus produtos ao consumidor final. A 

Emenda visa corrigir este tratamento desigual entre produtores em igualdade de condições. A medida 

excepcional adotada deve ser benéfica a todos os produtores que se encontrem nas mesmas condições, 

independentemente de estarem ou não sujeitos a atuação da SUDENE ou de qualquer outra instituição 

pública de fomento. A matéria tem sido objeto de análise através dos PLPs 76/2007, 380/2008 (de autoria do 

eputado Hugo Leal), 403/2008 e 475/2009, com pareceres favoráveis na Comissão de Finanças e 

ributação, por não acarretarem aumento de despesas por parte da União. Ademais, uma grande parcela dos 

municípios atendidos por esta medida foram imensamente afetados pelos deslizamentos ocorridos em janeiro 

e 2011 e pelas enchentes naquele mesmo ano, quando muitas pequenas propriedades foram destruídas e, 

inda hoje, se encontram em processo de recuperação. 
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MPV 610 
CONGRESSO NACIONAL 

00008 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data proposição 

Medida Provisória nO 610/2013 
10/04/2013 

aulol" N° do prolltuál"io 

De utado Mendonça Prado Democratas/SE 

1 O Supl'essiva 2. O substitutiva 3. X modificativa 4. aditi\'a 5. O Substituti\'o global 

L-~P~á~g~in~a~~1 L� ____ ~A~rt~i9~o~ __ ~~~p~a~rá~gsra~f~o~~I----~I~n~c~is~O~ __ _L ____ ~a~lín~e~a~ __ ~ 
TEXTO I JUSTIFICA 'ÃO 

Modifique-se o seguinte parágrafo primeiro ao art 1° da Medida Provisória nO 610, de 2013: 

"Art 4° Fica a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB autorizada a doar milho aos 
governos estaduais, no ano de 2013, inclusive o adquirido nos termos do art 2° da Medida 
Provisória nO 603, de 18 de janeiro de 2013, quando destinados à venda a pequenos criadores de 
aves, suínos, bovinos, caprinos e ovinos, localizados em Municípios da área de atuação da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - Sudene e da Superintendência do 
Desenvolvimento do Centro Oeste - Sudeco em situação de emergência ou em estado de 
calamidade púbica" (NR) 

JUSTIFICATIVA 

A intenção da presente emenda é permitir que os municípios da região centro oeste que se 
enquadrem na situação de emergência ou calamidade pública sejam destinatários das medidas 
de socorro contra estiagem, do governo federal. 

PARLAMENTAR 

Democratas/SE 
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MPV 610 
CONGRESSO NACIONAL 

00009 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data proposição 

10/04/13 
Medida Provisória n° 610/2013 

autol' N° do p,'ontuário 

De utado Mendonça Prado Democratas/SE 

1 O Supressh'f1. 2. O substituliva 3. X modiflcath'fl 4. adlth'f1. s. O Substituth'o global 

Página I I Artigo Parágrafo I Inciso alínea 
TEXTO I JUSTIFICA ,\0 

Modifiquem-se os parágrafos 1° e 3° do art. 70-A, da Lei nO 12.249/2010, alterado pelo art. 8° 
da Medida Provisória nO 610, de 2013: 

"Alt. 70-A ..................................................................................................................... " .............. . 

"- § 1° A liquidação das operações de que trata o caput deverá ser realizada até 30 de dezembro 
de 2015. 

§ 2° ............................................................................................................................................... . 

§ 3° O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica suspenso a partir de 4 de abril 
de 2013 até 30 de dezembl'o de 2015" (NR) 

JUSTIFICATIVA 

A intenção da presente emenda é permitir que o prazo para liquidação seja dilatado, permitindo 
que seja dado um maior fôlego para esses produtores rurais prejudicados pela estiagem na 
região Nordeste. 

PARLAMENTAR 
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MPV 610 
CONGRESSO NACIONAL 

00010 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data proposição 

10/04/2013 
Medida Provisória n° 610/2013 

autor N° do prolltuário 

De utado Mendonça Prado Democratas/PE 

I O SUllressiva 2. O subslitutiva 3. X modincalÍ\'a 4. adith'a 5. O SlIbstituth'o global 

L-~P~á~g~in~a~~1 LI ____ ~A~rt~ig~o~ __ _=I~~p~ar~á~g~ra~f~o~~----~'~n~c~is~O--__ -L ____ ~al~ln~e~a~ __ ~ 
TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

Modifique-se o seguinte parágrafo primeiro ao art. 1° da Medida Provisória nO 610, de 2013: 

"Art. 1° ......................................................................................................................................... . 

~ § 1° O pagamento do adicional ao Benefício, autorizado na forma do caput será feito em até 
duas parcelas mensais de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais) subseqüentes ao pagamento das 
parcelas adicionais na Medida Provisória nO 587, de 2012." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

A intenção da presente emenda é pennitir que, com a redução no número de parcelas para 
pagamento do adicional, o socorro chegue de forma mais rápida e efetiva aos agricultores, 
possibilitando uma reação mais rápida às intempéries causadas pela forte estiagem na região 
Nordeste. 

PARLAMENTAR 
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MPV 610 
CONGRESSO NACIONAL 

00011 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data 
10/04/2013 Medida Provisória n° 610 DE 2013 

N° do Prontuário 
Autor I I 

~ ______ ~D~ep~.~O~Z~IE~L~O~LI~V~E~IRA~-~PD~T~/B~A~ ______ ~ ~ __________ ~ 

11. SUl!ressiva 2. Substitutiva 3, X Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutivo Global I 
Página I I Artigo Pa.'ágrafo I Inciso Alínea 

8" 

TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art, 8º A Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art, 70-A. Aplica-se o disposto no art. 70 às operações de crédito rural 
contratadas até 31 de dezembro de 2006 no âmbito do Pronaf nos Municípios 
da área de abrangência da SUDENE, desde que as operações se enquadrem 
nas demais condições definidas no art. 70. 
§ 1° A liquidação das operações de que trata o caput deverá ser realizada até 
30 de dezembro de 2014, 
§ 2° Admite-se amortizações parciais do saldo devedor, desde que realizadas 
até 30 de dezembro de 2014, observando ainda: 
a)- que sobre o saldo devedor da operação apurada nas condições definidas 
no artigo 70, deve ser deduzido, além do valor amortizado, o valor equivalente 
aos bônus de que trata os Incisos I e li, conforme o caso; 
b)- existindo saldo devedor remanescente em 30 de dezembro de 2014, 
admite-se a contratação de nova operação para liquidação da dívida, nos 
termos do artigo 50 da Lei nO 12.716, de 2012, 
§ 32 O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica suspenso a 
partir de 4 de abril de 2013 até 30 de dezembro de 2014," (NR) 

JUSTIFICATIVA: 

A proposta apresentada para o artigo 70-A apenas permite a aplicação de 
descontos quando da liquidação da dívida, quando se tratar de operação contratada 
no âmbito do Pronaf, contratadas até 30 de dezembro de 2006, fixando o dia 
30/12/2014, como data limite para a liquidação da dívida com os rebates 
estabelecidos no artigo 70 da Lei nO 12.249, de 2010, que chegam a 85% do valor 
recalculado, ~_~. 

~// ---''-~ 
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Verifica-se outra injustiça nesta proposta, considerando que o PRONAF é um 
Programa que estabelece alguns benefícios para uma categoria econômica, que em 
função de diversas variáveis, admite uma parcela de mini e pequenos produtores 
rurais, excluindo outros milhares que são excluídos por não atenderem àquelas 
variáveis, mas SÃO PEQUENOS ou MÉDIOS PRODUTORES sejam pelo tamanho 
da propriedade (até 15 módulos fiscais), seja pela renda nem sempre ou outras 
variáveis, entretanto beneficiando apenas produtores de municípios que decretam 
estado de emergência ou calamidade pública, cujo decreto é de competência do 
executivo municipal e nem sempre leva em conta o prejuízo da área rural com as 
perdas decorrentes da seca. 

Como o objetivo dessa proposta é o de contemplar mutuários do PRONAF, 
mesmo não concordando, mantivemos esta regra, mas retiramos a referência aos 
municípios com decreto de emergência, por não representar a verdadeira expressão 
da seca na região, cujos dados indicam que vão muito além dos municípios com 
estado de emergência decretados. 

Se o objetivo é recuperar o nosso produtor e conferir a ele uma única condição 
- liquidar a dívida em uma única vez e sem a possibilidade de fazê-lo ao longo do 
período é impedir que ele exerça o seu direito ao benefício, concedido somente 
aquele que deseja desfazer de seu bem. Se isso ocorrer, para onde vai esse 
produtor e sua família? 

A nossa proposta visa permitir que, até o prazo final previsto para liquidação 
(30/12/2014), se o produtor tiver condições de amortização parcialmente sua dívida, 
que ele possa fazer com direito aos benefícios dos bônus sobre o valor pago, ou 
seja: 

- Dívida de R$ 30.000,00 com rebate de 90% - para liquidar, são apenas R$ 4,5 
mil; 

- em maio/2013 o devedor dispõe de R$ 1 mil reais para pagamento - significa 
que ele estará pagando R$ 6,6 mil e a dívida fica reduzida para R$ 23,4 mil. 

- em agosto de/2013 o devedor dispõe de mais R$ 2 mil para pagamento -
significa que ele estará pagamento mais R$ 13,3 mil e a dívida fica reduzida para 
pouco mais de R$ 10,1 mil por conta dos juros do período e assim sucessivamente. 

Assim, tiramos o peso desse produtor de ter que obter todo o recurso de uma 
única vez e ainda, para que não perca os benefícios dos bônus sobre parte da 
dívida que foi pagando, na data limite da lei, se não tiver todo restante do dinheiro 
para a liquidação do saldo remanescente, ele pode financiar esse saldo nas 
condições definidas pelo artigo 5° da Lei nO 12.716, agora sem os bônus, e pelo 
prazo de 10 anos e em condições mais favorecidas. Assim evitamos um novo êxodo 
rural e damos condições para que esse produtor recupere sua capacidade 
produtiva. 

p; ))., PARLAMENTAR 

/ OZIEL OI.!IVEIRA -:: PDT IBA 
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CONGRESSO NACIONAL 

00012 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data 
10/04/2013 Medida Provisória nO 610 DE 2013 

L 
__________ ~~~~==~~A~u~to~r~~~~~~ __________ ~1 l ___ N_._dO_P_I'_OI_'tu_á_ri_O __ ~ Dep. OZIEL OLIVEIRA - por IBA . . 

11. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. X Aditiva 5. Substitutivo Global I 

L-__ P_ág_h_,a __ ~11 L _____ A_rt_ig_O __ ~~I~~p~a~rá~g=ra~fu~~~----In-c-is-O----~-----A_I_[n_ea ____ ~ 
TEXTO / JUSTIFICAI; ÃO 

Ar!. xxx A Lei nO 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 70. É autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro de 
2014 das operações de crédito rural relativas a empreendimentos localizados na área 
de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, 
contratadas por agricultores familiares, mini, pequenos e médios produtores rurais, 
suas cooperativas ou associações, até 31 de dezembro de 2006, de valor 
originalmente contratado até R$ 100.000,00 (cem mil reais), em uma ou mais 
operações do mesmo mutuário, não remitidas na forma do ar!. 69 desta Lei, 
observadas ainda as seguintes condições: 
I - para liquidação de operações com valor originalmente contratado de até R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário, 
rebate de 75% (setenta e cinco por cento) sobre o saldo devedor da dívida, atualizado 
pelos encargos financeiros contratuais aplicáveis para a situação de normalidade, 
excluídos os bônus, sendo que nas regiões do semiárido, no norte do Espírito Santo e 
nos Municfpios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 
Mucuri, compreendidos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento 
do Nordeste - SUDENE, o rebate para liquidação será de 90% (noventa por cento); 
11 - para liquidação de operações com valor originalmente contratado de acima R$ 
35.001,00 (trinta e cinco mil e um reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais) em uma 
ou mais operações do mesmo mutuário: 
a) aplica-se o disposto no inciso I deste artigo para a parcela do saldo devedor que 
corresponda ao limite de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) na data do contrato 
original; 
b) será concedido rebate de 65% (sessenta e cinco por cento) sobre a parcela do saldo 
devedor da dívida, atualizado pelos encargos financeiros contratuais aplicáveis para a 
situação de normalidade, excluídos os bônus, que diz respeito ao crédito original 
excedente ao limite de R$ 35.001,00 (trinta e cinco mil e um reais), sendo que nas 
regiões do semiárido, no norte do Espírito Santo e nos Municípios do norte de Minas 
Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 
atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, o rebate 
para liquidação será de 80% (oitenta por cento). 
§ 1° Aplica-se o disposto neste artigo às operações de crédito rural em situação de 
inadimplemento, não renegociadas desde à sua contratação, sendo os rebates 
aplicados sobre o saldo devedor atualizado da seguinte forma: 
I - até 15 de janeiro de 2001, pelos encargos financeiros originalmente contratados, 
sem bônus e sem encarqos adicionais de inadimplemento; 

L 
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11 - de 16 de janeiro de 2001 até a data da liquidação da operação: 
a) para as operações efetuadas no âmbito do Pronaf, taxa efetiva de juros de 3% a.a. 
(três por cento ao ano); 
b) para as demais operações, pelos encargos financeiros previstos no ar!. 45 da Lei nO 
11. 775, de 17 de setembro de 2008, para cada período, sem encargos adicionais de 
inadimplemento, observado o porte do mutuário. 
§ 2° O disposto neste artigo aplica-se ainda às seguintes operações originárias de 
crédito rural: 
a)- renegociadas ao amparo dos §§ 3° e 6° do artigo 5°, da Lei 9.138 de 1995, 
renegociadas ao amparo da Resolução nO 2.238, de 1996 e Resolução nO 2.471, de 
1998, todas do Banco Central do Brasil; 
b)- desoneradas de risco pela União por força da Medida Provisória nO 2.196-3, de 
2001; 
c)- inscritas em Dívida Ativa da União - DAU e em cobrança pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional - PGFN, cujo saldo devedor dever ser apurado nos termos do 
Ar!. 5° da Medida Provisória nO 2.196-3, de 2001. 
d)- em cobrança pela Procuradoria-Geral da República/Advocacia-Geral da União. 
§ 3° Caso o recálculo da dívida de que trata o § 1° deste artigo, efetuado considerando 
os encargos financeiros de normalidade, resulte em saldo devedor zero ou menor que 
zero, a operação será considerada liquidada, não havendo, em hipótese alguma, 
devolução de valores a mutuários. 
§ 4° O mutuário de operação de crédito rural que se enquadrar no disposto neste 
artigo, cujo saldo devedor atualizado pelos encargos financeiros contratuais aplicáveis 
para a situação de normalidade, excluídos os bônus, seja inferior a R$ 100.000,00 
(cem mil reais), observado o disposto no § 2° do ar!. 69, e que não disponha de 
capacidade de pagamento para honrar sua dívida, recalculada nas condições e com os 
rebates de que trata este artigo, poderá solicitar desconto adicional para liquidação da 
sua dívida mediante apresentação de pedido formal à instituição financeira pública 
federal detentora da operação, contendo demonstrativo de sua incapacidade de 
pagamento. 
§ 5° Para fins do disposto no § 4° deste artigo: 
I - o mutuário deverá requerer o desconto adicional até 30 de junho de 2014, devendo 
apresentar os seguintes documentos para comprovação da incapacidade de 
pagamento: 
a)- laudo técnico apresentado por empresa estadual de assistência técnica, ou 
empresa credenciada junto ao agente financeiro, elaborado de acordo com as normas 
técnicas e a boa prática bancária. 
b)- declaração da instituição financeira atestando e validando as informações contidas 
no laudo técnico; 
11 - com base no laudo técnico, à instituição financeira definirá os percentuais de 
descontos adicionais que poderão ser concedidos, considerando as diferentes 
situações; 
111 - O agente financeiro encaminhará ao Ministério da Fazenda informações 
detalhadas sobre as operações e os mutuários que foram contemplados com os 
descontos adicionais concedidos, para futuras averiguações. 
§ 6° Para fins de enquadramento nas disposições deste artigo, os saldos devedores 
das operações de crédito rural contratadas com cooperativas, associações e 
condomínios de produtores rurais, inclusive as operações efetuadas na modalidade 
grupal ou coletiva, serão apurados: 
I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por beneficiário final do 
crédito; 
II - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de recursos a cooperados 
ou associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número total de 
cooperados ou associados ativos da entidade; 
111 - no caso de condomínios de produtores rurais, por participante identificado pelo 
respectivo Cadastro de Pessoa Física - CPF, excluindo-se cônjuges; ou /~ 
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IV - no caso de crédito grupal ou coletivo, por mutuário constante da cédula de crédito. 
§ 7° Admite-se amortizações parciais do saldo devedor, desde que realizadas até 30 
de dezembro de 2014, observando ainda: 
a)- que sobre o saldo devedor da operação apurada nas condições definidas neste 
artigo, deve ser deduzido, além do valor amortizado, o valor equivalente aos bônus de 
que trata os Incisos I e 11, conforme o caso; 
b)- existindo saldo devedor remanescente em 30 de dezembro de 2014, admite-se a 
contratação de nova operação para liquidação da dívida, nos termos do artigo 5° da Lei 
nO 12.716, de 2012. 
§ 8° É o FNE autorizado a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo 
referentes às operações lastreadas em seus recursos e às operações lastreadas em 
recursos mistos do FNE com outras fontes. 
§ 9° É a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo 
referentes às operações efetuadas com outras fontes, outras fontes no âmbito do 
Pronaf e às demais operações efetuadas com risco da União ou desoneradas de risco 
pela União. 
§ 10. É o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia e as demais condições 
para ressarcir às instituições financeiras públicas federais os custos da remissão e dos 
rebates definidos neste artigo para as operações ou parcelas das operações efetuadas 
com risco da instituição financeira, observado o disposto nos §§ 9° e 10 deste artigo. 
§ 11. Fica autorizada a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos 
processuais referentes às operações enquadráveis neste artigo até a data limite para 
concessão de rebate definida no caput, desde que o mutuário formalize interesse em 
liquidar a operação perante a instituição financeira. 
§ 12. O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica suspenso a partir da 
data de publicação desta Lei até 30 de dezembro de 2014. 

"Art. 70-A. É autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro 
de 2014 das operações de crédito rural relativas a empreendimentos localizados na 
área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, 
contratadas por agricultores familiares, mini, pequenos e médios produtores rurais, 
suas cooperativas ou associações, até 31 de dezembro de 2006, de valor 
originalmente contratado acima de R$ 100.001,00 (cem mil e um reais), em uma ou 
mais operações do mesmo mutuário. 
§ 1 ° Para liquidação de operações de que trata esse artigo, conceder rebate de 45% 
(quarenta e cinco por cento) sobre o saldo devedor da dívida, atualizado pelos 
encargos financeiros contratuais aplicáveis para a situação de normalidade, excluídos 
os bônus, sendo que nas regiões do semiárido, no norte do Espírito Santo e nos 
Municfpios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 
compreendidos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do 
Nordeste - SUDENE, o rebate para liquidação será de 65% (sessenta e cinco por 
cento). 
§ 2° Aplica-se às operações de que trata este artigo, as demais condições 
estabelecidas no artigo 70, à exceção dos rebates definidos nos Inciso I e 11 do mesmo 
artigo 

JUSTIFICATIVA: 

O disposto no atual artigo 70 dispõe sobre bônus de adimplência a ser aplicado na 
liquidação de dívidas constituídas com recursos do FNE, recursos mistos do FNE com 
outras fontes, outras fontes com risco da União e operações do PRONAF, desconsiderando 
que a responsab~de do crédito disponibilizado é da instituição financeira e não do 
orodutor. ----r -;7 ') 
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Vale dizer ainda, que se a proposta original viesse com o objetivo de remir apenas 
dívidas com risco da União, não há explicação do porque da exclusão de dívidas inscritas 
em Dívida Ativa da União - DAU, dívidas renegociadas ao amparo da Lei nO 9.138, de 1995, 
que em decorrência da edição da MP 2.196, de 2001, desoneram de risco as instituição 
financeiras oficiais federais, passando o risco das operações alie elencadas para o Tesouro 
Nacional. Portanto, são também dívidas que estão sob o risco da União e foram excluídas 
do benefício. 

É bom que se tenha em mente, que qualquer benefício concedido, quando 
direcionado a uma região tão fragilizada como o Nordeste Brasileiro e o semi-árido, objeto 
do presente artigo, não pode e nem poderia ficar restrito à "fonte de recursos". Os 
problemas que deram origem à crise no setor rural, não decorre da fonte de financiamento, 
que alias, aquelas contidas no texto original do artigo 70 são as menos onerosas para os 
devedores, tratando de forma injusta, as demais fontes excluídas da medida, lembrando 
que a secas que ocorreram, não afetou essa ou aquela região, porque o financiamento foi 
concedido com recursos do FNE, sendo uma forma excludente de tratar de problemas 
comuns, sendo injusto adotar medidas tão restritiva, enquanto nossa Constituição Federal 
considera todos perante a lei, respeitadas suas diferenças, o que não pode ser aplicado em 
relação à fonte de financiamento. 

Outro ponto que decidimos alterar na atual legislação, diz respeito ao somatório das 
dívidas que passamos de R$ 35 mil para R$ 50 mil, pois milhares de produtores, por conta 
de obter créditos de auxílio ou emergencial, a exemplo daqueles concedidos em 1997, 
ultrapassaram o limite de R$ 35 mil e foram excluídos, além de ser uma forma de fazer 
justiça com milhares de pequenos produtores rurais, que classificados como tais, possuem 
dívidas na origem com valor acima de R$ 35 mil. A classificação de produtor se dá pela 
renda e pela área e não pelo valor de financiamento. Procuramos assim, corrigir um pouco 
essa injustiça. 

Em relação aos bônus de adimplência, readequamos os mesmos às reais condições 
da região Nordeste e Semi-Árido Nordestino, pois as constantes secas e adversidades 
climáticas tem impedido a recuperação da capacidade produtiva da região, daí a 
necessidade de descontos que possam realmente permitir que esses produtores superem 
essa crise do endividamento, provocada por uma falta de capacidade de pagamento 
decorrente de adversidades climáticas recorrentes, sem a possibilidade de recuperação da 
capacidade produtiva e isso, não se aplica apenas aos municípios em calamidade publica, 
cujo decreto é prerrogativa da administração municipal. 

Adotar o próprio princípio de semi-árido e não semi-árido, já tem se mostrado danoso, 
pois tem muitos municípios que não integram a região do Semi-Árido Nordestino, 
entretanto, tem sofrido intensamente com o problema da seca, por isso, propomos manter o 
tratamento diferenciado, mas em proporções menores. 

O objetivo e recuperar o nosso produtor e conferir a ele uma única condição - liquidar 
a dívida em uma única vez e sem a possibilidade de fazê-lo ao longo do período é impedir 
que ele exerça o seu direito ao benefício, concedido somente aquele que deseja desfazer 
de seu bem. Se isso ocorrer, para onde vai esse produtor e sua família? 

A nossa proposta visa permitir que, até o prazo final previsto para liquidação 
(30/12/2014), se o produtor tiver condições de amortização parcialmente sua dívida, que ele 
possa fazer com direito aos benefícios dos bônus sobre o valor pago, ou seja: 

- Dívida de R$ 100.000,00 com rebate de 90% - para liquidar, são apenas R$ 10 mil; 
- em maio/2013 o devedor dispõe de R$ 1 mil reais para pagamento ".~ignifica que 

ele estará paaando R$ 10 mil e a dívida fica reduzida para R$ 90 mil. / \ , 
~- -, ----"" c~. __ 
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- em agosto de/2013 o devedor dispõe de mais R$ 2 mil para pagamento - significa 
que ele estará pagamento mais R$ 20 mil e a divida fica reduzida para pouco mais de R$ 70 
mil por conta dos juros do período e assim sucessivamente. 

Assim, tiramos o peso desse produtor de ter que obter todo o recurso de uma única 
vez e ainda, para que não perca os beneffcios dos bônus sobre parte da divida que foi 
pagando, na data limite da lei, se não tiver todo restante do dinheiro para a liquidação do 
saldo remanescente, ele pode financiar esse saldo nas condições definidas pelo artigo 5° da 
Lei nO 12.716, agora sem os bônus, e pelo prazo de 10 anos e em condições mais 
favorecidas. Assim evitamos um novo êxodo rural e damos condições para que esse 
produtor recupere sua capacidade produtiva. 

Outro ponto abordado nesta proposta: a inclusão de um novo o ar!. 70-A, que propõe 
beneffcios diferentes de rebate nas dividas, quando a operação for contratada por mini, 
pequenos e médios produtores rurais na área de abrangência da SUDENE e condição de 
liquidação para essas dividas, medida importante para preservar o pequeno e o médio 
produtor rural excluldo de todas as medidas antes anunciadas, que sofre nas mesmas 
proporções que o agricultor familiar, com as secas e estiagens prolongadas na região. É 
uma forma de preservar essa classe de produtores que está cada vez mais suprimida pelo 
grande produtor e que não tem o tratamento adequado do governo, que tem dedicado 
esforços apenas para recuperar a capacidade produtiva da agricultura familiar e do 
assentado da reforma agrária. 

Preservar o pequeno e o médio produtor rural é preservar a cultura do nosso pais e 
uma classe produtora que a muito vem sendo esquecida e com isso, vem deixando suas 
propriedades para morar nos centros urbanos e provocando a contração das propriedades 
rurais nas mãos dos grandes empresários, que nem sempre dependem exclusivamente da 
atividade rural para sobreviver. 

/? 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Ar!. XXXX. O ar!. 70 da Lei na 11.775, de 17 de setembro de 2008, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Ar!. 70 Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação ou 
renegociação de dívidas de operações, ao amparo do Programa de Recuperação da 
Lavoura Cacaueira Baiana, cujo risco parcial ou integral seja do Tesouro Nacional, do 
Tesouro do Estado da Bahia, da Agência de Fomento do Estado da Bahia S.A., do 
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE, do Banco do Brasil S.A. 
e do Banco do Nordeste do Brasil S.A., desde que não tenham sido renegociadas 
com base nos §§ 30 ou 60 do ar!. 50 da Lei na 9.138, de 29 de novembro de 1995: 
1- ............................ .. 
b) para a liquidação das operações até 30 de dezembro de 2014, uma vez ajustado e 
consolidado o saldo devedor das etapas 1 e 2, nos termos da alínea a deste inciso: 
c) para a renegociação das operações até 30 de dezembro de 2014, uma vez 
ajustado e consolidado o saldo devedor das etapas 1 e 2, nos termos da alínea a 
deste inciso: 

11 - ............................. . 
b) para a liquidação das operações até 30 de dezembro de 2014, uma vez ajustado e 
consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: 
c) para a renegociação das operações até 30 de dezembro de 2014, uma vez 
ajustado e consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: 

111 - ........................... .. 
b) para a liquidação das operações até 30 de dezembro de 2014, uma vez ajustado e 
consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: 
c) para a renegociação das operações até 30 de dezembro de 2014, uma vez 
ajustado e consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: 

IV - ........................... .. 

b) para a liquidação das operações até 30 de dezembro de 2014, pelo saldo devedor 
ajustado e consolidado, nos termos da alínea a deste inciso; 
c) para a renegociação das operações até 30 de dezembro de 2014, pelo saldo 
devedor ajustado e consolidado nos termos da alínea a deste inciso, mediante a 
contratação de uma nova operação, nas condições definidas no inciso V do caput 
deste artigo; /7 

/ I" 
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v -.......................... .. 
a) limite de crédito: até o valor suficiente para liquidação do saldo devedor: 
1- das operações das etapas de 1 a 4, apurado na forma dos incisos I a 111 do caput 
deste artigo; 
2- do saldo devedor do financiamento para aquisição de títulos do Tesouro Nacional, 
apurado na forma do inciso IV deste artigo; 
3- do saldo devedor das operações de custeio e de investimento contratadas até 30 
de abril de 2004, de que trata o ar!. 7°-A desta Lei; 
4- do saldo devedor de principal atualizado pelo índice Geral de Preços - Mercado 
(IGP-M), com rebate de 50% a ser aplicado na data da liquidação, de operações 
alongadas ao amparo dos §§ 6 e 6-A do artigo 5° da Lei nO 9.138, de 29 de novembro 
de 1995, regulamentada pela Resolução nO 2.471, de 1998, devendo ser deduzindo 
ainda, após aplicado o rebate, o valor dos Certificados do Tesouro Nacional - CTN's 
que será cedido definitivamente à instituição credora; e 
5- do saldo devedor das parcelas de juros vencidas, ainda não inscritas em Dívida 
Ativa da União, de operações alongadas ao amparo dos §§ 6 e 6-A do artigo 5° da 
Lei nO 9.138, de 29 de novembro de 1995, regulamentada pela Resolução nO 2.471, 
de 1998, apurado na forma do artigo 3° desta Lei. 

JUSTIFICAÇÃO: 

De acordo com o disposto no artigo 7° da Lei nO 11.775, de 2008 com as alterações 
promovidas pela Lei nO 12.380, de 2011, os prazos para renegociação de dívidas do 
Programa de Recuperação da Lavoura Cacau eira Baiana - PRLCB encerrou em 30 de 
junho de 2011, entretanto, o alcance desta medida ficou limitado, excluindo milhares de 
produtores do programa de renegociação, por não admitir a renegociação, a regularização e 
mesmo a liquidação das operações renegociadas ao amparo da Resolução nO 2.471, de 
1998, nos mesmo programa. 

Essas dificuldades foram verificadas, pois o PRLCB, contratado originalmente e em 
grande parte, belo Banco do Brasil S/A, teve parte de seu saldo alongado nos termos da 
citada resolução (PESA), ficando em garantia da dívida, o imóvel objeto do financiamento. 

Ao permitir a liquidação das operações originárias com a contratação de uma nova 
operação com recursos do FNE pelo Banco do Nordeste do Brasil S/A, com a exclusão das 
operações alongadas, a operação final com o BNB fica prejudicada, pois a garantia em 
primeiro grau continuará em favor do Banco do Brasil S/A, sem contar que, estando também 
estas operações inadimplentes e algumas delas inscritas em Dívida Ativa da União - DAU, 
o Banco do Nordeste, por questões normativas, fica impedido de contratar nova operação 
em decorrência dessa inadimplência. 

Essas são as razões que justificam a apresentação da presente emenda para 
ampliação do prazo de renegociação das operações do Programa de Recuperação da 
Lavoura Cacau eira Baiana - PRLCB e ampliação do alcance das medidas, de forma que 
tais débitos, originário de programa mal sucedido na sua implementação por parte do 
Governo Federal e que levou os produtores ao endividamento, possam por fim, serem 
regularizados em condições justas e viável para que sejam honrados pelos produtores de 
cacau da região, lembrando que não há ampliação de benefício, pois o PRLCB é um 
programa que período de aplicação, cujas operações foram contratadas até 2002. 

~ .. , , 
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Página I I Artigo Parágrafo I Inciso Aline. 

TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. xxx A Lei nO 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 69. São remitidas as dividas de operações originárias de crédito rural relativas a 
empreendimentos localizados na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do 
Nordeste - SUDENE, contratadas por agricultores familiares, mini, pequenos e médios 
produtores rurais, suas cooperativas ou associações, até 31 de dezembro de 2006, de valor 
originalmente contratado até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em uma ou mais operações do 
mesmo mutuário, cujos saldos devedores na data de publicação desta Lei, atualizados pelos 
encargos financeiros contratuais aplicáveis para a situação de normalidade, excluídos os bônus, 
sejam de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
§ 1° Do valor de que trata o caput deste artigo excluem-se as multas. 
§ 2° A remissão de que trata este artigo também se aplica às operações de crédito rural em 
situação de inadimplemento, não renegociadas desde à sua contratação e cujo saldo devedor 
atualizado até a data de publicação desta Lei, nas condições abaixo especificadas, seja inferior 
a R$ 10.000,00 (dez mil reais): 
I - até 15 de janeiro de 2001, pelos encargos financeiros originalmente contratados, sem bônus e 
sem encargos adicionais de inadimplemento; 
11 - de 16 de janeiro de 2001 até a data de publicação desta Lei: 
a) para as operações efetuadas no âmbito do Pronaf, taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por 
cento ao ano); 
b) para as demais operações, pelos encargos financeiros previstos no art. 45 da Lei no 11.775, 
de 17 de setembro de 2008, para cada período, sem encargos adicionais de inadimplemento, 
observado o porte do mutuário. 
§ 3° Para fins de enquadramento na remissão de que trata este artigo, os saldos devedores das 
operações de crédito rural contratadas com cooperativas, associações e condomlnios de 
produtores rurais, inclusive as operações efetuadas na modalidade grupal ou coletiva, serão 
apurados: 
I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por beneficiário final do crédito; 
11 - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de recursos a cooperados ou 
associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número total de cooperados ou 
associados ativos da entidade; 
111 - no caso de condomínios de produtores rurais, por participante identificado pelo respectivo 
Cadastro de Pessoa Flsica - CPF, excluindo-se cônjuges; ou 
IV - no caso de crédito grupal ou coletivo, por mutuário constante da cédula de crédito. 

§ 4° O disposto neste artigo aplica-se ainda às seguintes operações originárias de crédito rural: 
a)- renegociadas ao amparo dos §§ 3° e 6" do artigo 5°, da Lei 9.138 de 1995; 
b)- desoneradas de risco pela União por força da Medida Provisória nO 2.196-3, de 2001; 
c)- inscritas em Dívida Ativa da União - DAU e em cobrança pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional - PGFN, cujo saldo devedor dever ser apurado nos termos do Art. 5° da 
Medida Provisória nO 2.196-3, de 2001. , , 
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d)- em cobrança pela Procuradoria-Geral da República/Advocacia-Geral da União. 
§ 5° A remissão de que trata este artigo abrange somente o saldo devedor, sendo que em 
nenh~ma hipótese haverá devolução de valores a mutuários. 
§ 6° E o FNE autorizado a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo referentes 
às operações lastreadas em seus recursos e às operações lastreadas em recursos mistos do 
FNE com outras fontes. 
§ 7° É a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo referentes 
às operações efetuadas com recursos de outras fontes, outras fontes no âmbito do Pronaf e às 
dema!s operações efetuadas com risco da União ou desoneradas de risco pela União. 
§ 8° E o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia e as demais condições para 
ressarcir às instituições financeiras públicas federais os custos da remissão e dos rebates 
definidos neste artigo para as operações ou parcelas das operações efetuadas com risco da 
instituição financeira, observado o disposto nos §§ 6° e 7°. 

JUSTIFICATIVA: 

o disposto no atual artigo 69 apenas permite a remissão de dívidas para operações com 
recursos do FNE, recursos mistos do FNE com outras fontes, outras fontes com risco da União e 
operações do PRONAF, desconsiderando que a responsabilidade do crédito disponibilizado é da 
instituição financeira e não do produtor. 

Vale dizer ainda, que se a proposta original viesse com o objetivo de remir apenas dívidas com 
risco da União, não há explicação do porque da exclusão de dívidas inscritas em Dívida Ativa da 
União - DAU, dívidas renegociadas ao amparo da Lei nO 9.138, de 1995, que em decorrência da 
edição da MP 2.196, de 2001, desoneram de risco as instituição financeiras oficiais federais, 
passando o risco das operações ali elencadas para o Tesouro Nacional. 

Outro ponto que merece ser comentado, diz respeito à remissão de dívidas tributárias com valor 
de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), que não alcançou as dívidas rurais que, na PGFN, passaram a ter 
o mesmo tratamento, como se tributária fosse. 

Por fim, a remissão de dívidas quando direcionada a uma região, como a medida em questão, 
não pode ficar restrita à fonte de recursos, pois os problemas graves que assolam a região nordeste, 
não escolheu afetar esse produtor que tinha dívidas com o FNE, mas toda a região, sendo injusto 
adotar medidas tão restritiva, enquanto nossa Constituição Federal considera todos perante a lei, 
respeitadas suas diferenças, o que não pode ser aplicado em relação à fonte de financiamento. 

Há de se destacar ainda que elevamos a proposta de remissão do saldo devedor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) para R$ 15.000,00 (quinze mil reais), tendo em vista que operações desta 
natureza, se levadas à cobrança judicial, seja na vara civil ou federal, terão custos, no mínimo nesta 
proporção para a sua recuperação, sem contar ainda, o caráter de impenhorabilidade da pequena 
propriedade rural e o caos social que tem provocado essas medidas judiciais, o que justifica a 
elevação do limite de remissão e o enquadramento das operações, alcançando também as operações 
contratadas até 31/12/2006 . 

. /2 .. 
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Art. xxx De-se ao § 2° do artigo 3° da Lei nO 11.775, de 17 de setembro de 2008, a 
seguinte redação: 

"Art. 3° ............................................................................. . 

§ 2° Fica autorizado, para os mutuários de operações de que trata 
o caput deste artigo e que possuam parcelas de juros inadimplentes de anos 
anteriores a 2012, inclusive para aqueles com saldos devedores inscritos ou 
passíveis de inscrição na Dívida Ativa da União: 
I - o pagamento das parcelas de juros com vencimento em 2013 efetuado até a 
data do respectivo vencimento, considerados os prazos adicionais concedidos 
pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, com direito às condições e aos 
bônus contratuais de adimplência; 
II - o saldo devedor restante deverá ser liquidado ou renegociado nas condições 
estabelecidas no caput deste artigo ou no art. 8° desta Lei, conforme a situação 
da operação. 

JUSTIFICATIVA: 

Como é do conhecimento de todos, parte dos débitos contratados ao amparo 
da Resolução nO 2.471, de 1998, foram desonerados de risco pela União, por força 
da Medida Provisória nO 2.196-3, de 2001. Assim, parte da dívida é administrada 
pelo Banco e outra parte, depois de vencida, passa a ser exigida pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), cuja renegociação, depende de inscrição em 
Dívida Ativa e o parcelamento de que trata o artigo 8° da Lei nO 11.775, de 2008. 

Apesar de serem independentes, juros vincendos cobrado pelo banco e juro 
vencido cobrão pela PGFN, para o que produtor continue pagando o juro vincendo 
com os bônus de adimplência, ele tem que renegociar a dívida com a PGFN. Se não 
renegociou, vence o juro e uma vez não pago, segue novamente para inscrição em 
Dívida Ativa da União. Essa vinculação é uma máquina de produzir inadim ência. 
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Recentemente, as dívidas inscritas em DAU tiveram seus prazos de 
renegociação estendidos para 31/08/2013, entretanto, como este prazo havia 
expirado em 2011, além das parcelas que venceram em 2010, outras parcelas 
venceram em 2011 e 2012 e como não havia autorização legal para renegociar 
essas dívidas, essas parcelas venceram e ainda não foram inscritas. 

Mesmo que o devedor renegocie sua dívida na DAU, o banco não está 
autorizado a receber as parcelas vencidas com os bônus, como foi concedido até 
06/2011, portanto, se o banco encaminhar essas parcelas para inscrição, voltarão a 
ter problemas, pois a legislação permite a renegociação apenas quando a dívida for 
inscrita em DAU até 31/10/2010. 

Para corrigir esse fato, é necessário permitir que os produtores renegociem as 
parcelas vencias e ainda não inscritas, na forma do artigo 30 da referida Lei nO 
11.775, de 2008, caso contrário, de nada adiantará esse extensão de prazo 
concedida à PGFN, se novas parcelas serão inscritas em DAU, sem a possibilidade 
de renegociação, e como isso, o devedor não poderá liquidar as parcelas vincendas 
e eis aí, a bola de neve e um problema criado que continuará impedindo a 
regularização das parcelas e contribuindo para a inadimplência, por isso propomos 
os novos prazos para o § 20 do artigo 30 da Lei nO 11.75, de 2008. 

/7 . ( 
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Artigo Parágrafo I Inciso Alfnea 

TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Inclua-se onde couber ao texto da Medida Provisória nO 610, de 2013, o seguinte artigo, 
renumerando os demais. 

Ar!. xxxx. O Artigo 42 da Lei nO 11.775, de 17 de setembro de 2008, passa a viger com a 
seguinte redação: 

"Ar!. 42. Fica autorizada a liquidação antecipada das operações de crédito rural que 
tenham sido renegociadas com base no § 6° do ar!. 5° da Lei nO 9.138, de 29 de 
novembro de 1995, e na Resolução no 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do CMN, 
observadas as seguintes condições: 

I - Para a liquidação do saldo devedor relativo ao principal devido, atualizado pelo 
Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, desde a data da contratação, 
considerando como base de cálculo o valor contratado correspondente ao valor 
nominal dos Certificados do Tesouro Nacional - CTN emitidos na forma da 
Resolução CMN nO 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, observar ainda: 

a)- que deverá ser acrescido ao saldo devedor, apurado na forma do item "a", os juros 
contratuais vincendo no ano da liquidação, calculado pro rata die entre o vencimento 
da parcela de juros anterior e a data de liquidação da operação; 

b)- que deverá ser deduzido do saldo devedor, o valor dos Certificados do Tesouro 
Nacional - CTN, atualizados pelo IGP-M, acrescidos de juros calculados à taxa 
efetiva de 12% a.a. (doze por cento ao ano), considerando o valor dos títulos 
equivalente à 10,367% (dez inteiros e trezentos e sessenta e sete milésimos por cento) 
do valor nominal da operação na data da renegociação; 

li - Para a liquidação da dívida mediante antecipação das parcelas vincendas de juro, 
será considerado o valor da parcela devida anterior à data da liquidação da dívida, 
atualizada até a data de liquidação na forma contratual para a condição de 
adimplência, considerando a redução da taxa de juros e a limitação do IGP-M de que 
trata o ar!. 2° da Lei nO 10.437, de 25 de abril de 2002, observando ainda: 

'\ 
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a)- que a liquidação será feita pela multiplicação do valor da parcela apurada na fonna 
do inciso II pelo número de parcelas vincendas; 

b)- que será exigida a liquidação das parcelas vencidas e não pagas, sem a redução na 
taxa de juros e limitação do IGP-M de que trata o art. 2° da Lei nO 10.437, de 2002, 
podendo a instituição financeira pactuar encargos a serem aplicados para as parcelas 
vencidas após o seu vencimento, desde que não inferiores aos encargos estabelecidos 
no artigo 5° da Medida Provisória nO 2.196-3, de 2001. 

c)- que a instituição financeira credora, no caso de operações com risco integral de sua 
responsabilidade, a seu critério, poderá utilizar descontos adicionais a título de custo 
de oportunidade pelo recebimento antecipada das parcelas vincendas. 

§ 1°. As condições e a metodologia para a liquidação de que trata o caput deste artigo 
serão definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda e somente se aplicará às 
operações adimplentes ou que venham a ficar adimplente ate a dada da liquidação. 

§ 2°. Os Certificados do Tesouro Nacional - CTN, vinculados à operação como 
garantia do principal devido, no caso de liquidação na forma do Inciso lI, terá o seu 
resgate no vencimento final da operação pactuada com o objetivo de liquidação do 
principal, conforme definido na Resolução nO 2.471, de 1998. 

§ 3°. Quando o débito for liquidado na forma de antecipação de parcelas vincendas 
confonne definido no Inciso II deste artigo, o Tesouro Nacional efetuará, mediante 
declaração de responsabilidade dos valores atestados pelas instituições financeiras, no 
vencimento de cada parcela pactuada e até o vencimento final da operação, o 
pagamento relativo à equalização entre o valor contratual para pagamento de juros e o 
valor contratualmente recebido, que mesmo antecipada, observará a regra contratual 
na apuração da parcela devida no seu vencimento. 

JUSTIFICACÁO 

Por iniciativa do Congresso Nacional, foi introduzido Art. 42 à Lei nO 11.775, de 
17/09/2008, para dispor sobre a liquidação antecipada das operações renegociadas ao amparo 
da Resolução nO 2.471, de 1998 (PESA). 

O referido artigo 42 veio permitir a liquidação antecipada das operações ali referidas, 
submetendo ao Ministério da Fazenda o poder de regular a matéria, que assim o fez através 
da Portaria 538, de 12/11/2009, repetindo apenas o que o já estava estabelecido na própria 
resolução e o seu anexo, editada pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, metodologia 
que já vinha sendo praticada pelas instituições financeiras. Para liquidar a dívida, o saldo 
devedor é obtido pela diferença entre o saldo de capital atualizado pelo IGP-M e o valor 
presente dos Certificados do Tesouro Nacional (CTN), adquiridos pelo produtor. 

Se fosse intenção dos Congressistas adotar esse mecanismo, não havia necessidade de 
incluir na Lei nO 11.775, de 2008, o referido artigo 42, haja vista que a Portaria nO 538, de 
2009, nada trouxe de novidade e apenas transcreveu o que já se praticava através da 
disciplina contida na Resolução nO 2.471, de 1998 e seu anexo. Que interesse terá um devedor 
em liquidar uma dívida, onde o somatório das parcelas a serem pagas não chega a 1/3 do 
saldo devedor exigido para liquidação? .~ 1 
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Para que o texto contido no Ar!. 42 da Lei nO 11.775, de 2008 tenha eficácia em sua 
aplicação e produza os efeitos que esta Casa esperava, quando da aprovação do mesmo, 
sugerimos uma emenda propondo alteração para que a liquidação da dívida através do capital 
e resgate dos Certificados do Tesouro Nacional (CTN) sejam mantidas, mas introduzindo 
uma nova modalidade, sob a forma de antecipação de parcelas vincendas, considerando os 
bônus de adimplência para a condição de normalidade quando essa se aplicar, explicitando 
que a equalização dos juros por parte do Tesouro Nacional somente será efetivada nas dadas 
contratualmente fixadas. 

As parcelas vencidas e não pagas, deverão ser liquidadas sem nenhum benefício para 
que o produtor tenha o benefício de liquidação da dívida previsto nesta emenda. É importante 
ressaltar que não haverá, em nenhuma hipótese, antecipação da equalização dos juros, 
cabendo ao agente financeiro encaminhar a declaração de valores de cada uma das parcelas, 
nos seus respectivos vencimento até a última parcela, medida essa que elimina a 
possibilidade de impacto nas contas públicas, pois a equalização dos juros continuará sendo 
cumprida no prazo vinculado aos Certificados do Tesouro Nacional (CTN), que serão cedidos 
definitivamente às instituições financeiras no ato da liquidação antecipada dos juros e 
poderão ser resgatados no seu vencimento final, ou antecipadamente, a critério da Secretaria 
do Tesouro Nacional. 

Como justificativa ao veto proposto pela Presidente Dilma ao texto aprovado na 
votação da Medida Provisória nO 565, de 2012 que alterava o artigo 42 da Lei nO 11.775, de 
2008, o Ministério da Fazenda alertou para um custo de R$ 2,3 bilhões, entretanto, se haviam 
deficiências no texto aprovado, a nossa proposta procura corrigir as mesmas, deixando claro 
que o resgate dos Certificados do Tesouro Nacional (CTN), no caso de liquidação pela 
antecipação dos juros, somente ocorrerá no vencimento final da operação. 

Mesmo com a antecipação dos juros, a equalização dos mesmos será devida nos 
vencimentos contratuais, respeitando os desembolsos já previstos pelo Tesouro Nacional, 
lembrando que o valor da parcela a ser liquidada, ao contrário do texto contido no relatório 
aprovado para a MP 565, de 2012, toma como base a parcela anterior à data da liquidação, 
atualizada com base nos encargos contratuais para situação de normalidade para definição da 
nova parcela que será multiplicada pelo número de parcelas vincendas, retirando, assim, a 
insegurança criada pelo texto anteriormente aprovado e objeto de veto, que poderia ensejar, 
sem dúvidas, ônus conforme estimado pelo Ministério da Fazenda. 

Dessa forma, a liquidação via antecipação de parcelas vincendas, significará 
antecipação de receitas para a União, e não em despesas, lembrando que a liquidação pela 
modalidade de resgate dos Certificados do Tesouro Nacional (CTN) jê é prevista na portaria 
nO 538, de 2009 e não implicaria em custos adicionais por já ter previsão legal. 

,-________________ ~~~p~~~ ITA~ / ' 
~ozIECoLlVEIRA - por IBA 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. xxxx. O caput art. 8°-A da Lei nO 11.775, de 17 de setembro de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação, acrescido ainda do seguinte parágrafo 10: 

"Art. 8°-A. Fica a Advocacia-Geral da União autorizada a adotar as medidas de 
estímulo à liquidação ou à renegociação previstas no art. 8° desta Lei para as 
dívidas originárias de operações crédito rural, do Prodecer - Fase 11, do Profir e 
do Provárzeas, inclusive aquelas contratadas com o extinto Banco Nacional de 
Crédito Cooperativo, cujos ativos foram transferidos para o Tesouro Nacional e 
cujos respectivos débitos não inscritos na Dívida Ativa da União estejam sendo 
executados pela Procuradoria-Geral da União, nos casos em que os devedores 
requererem formalmente a liquidação ou a renegociação até 31 de dezembro 
de 2013. 

§ 10 A consolidação dos saldos devedores levará em conta, os encargos de 
normalidade previstos para a operação original a partir da data da contratação, 
sem bônus de adimplência, sem rebate, sem honorários advocatícios excluindo
se as multas e demais encargos de inadimplemento, ou, conforme o for o caso, 
a partir da data do ajuizamento da ação de execução, os índices equivalentes à 
taxa referencia do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELlC para 
títulos federais, o que for menor. 

Justificação: 

A alteração do artigo 8°-A à Lei nO 11.775, de 2008, tem por objetivo conferir 
aos produtores rurais com dívidas cobradas pela Advocacia Geral da União as 
mesmas condições de renegociação de dívidas inscritas na Dívida Ativa da União -
DAU e sob a responsabilidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Ressalta-se que além da inclusão dessas dívidas que ao longo dos anos, não 
tiveram oportunidade de serem renegociadas por não integrarem os créditos do 
Sistema Financeiro Nacional, as poucas operações que foram beneficiadas pelo art. 
8° da Lei nO 11.775, de 2008, ainda sofreram restrições em decorrência do prazo 
fixado para a formalização da operação. j \ 
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As normas publicadas pela Advocacia Geral da União que regulamentaram a 
matéria foram expedidas no final de janeiro de 2011 e o prazo fixado para o 
pagamento da primeira parcela estabelecido para 30/06/2011, não havendo prazo 
hábil par que a AGU/PGU e o Ministério da Agricultura promovessem os ajustes nos 
saldos devedores, para fins de regularização e pagamento da primeira parcela da 
dívida, deixando muitos produtores sem as informações necessárias para o 
pagamento da primeira parcela. 

Por isso, para fazer justiça com milhares de produtores rurais com dívidas 
cobradas pela Advocacia Geral da União, estimados em aproximadamente 5 mil 
mutuários excluídos de outras formas de renegociação, é que propomos essa 
medida, bem como a abertura do prazo para que a PGU e o MAPA possam ajustar 
as normas e conferir condições para de prazos adequados para os mutuários 
possam aderir à renegociação de dívidas e efetuar o pagamento da primeira parcela 
conforme previsto em lei. 

/'-'-;; 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Ar!.)()()()(, O ar!. 8° da Lei nO 11,775, de 17 de setembro de 2008, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Ar!. 8° É autorizada a adoção das seguintes medidas de estfmulo à liquidação ou à 
renegociação de dívidas originárias de operações de crédito rural inscritas na DAU ou 
que venham a ser incluídas até 30 de junho de 2013: 
I - concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo IX desta Lei, para a 
liquidação da dívida até 30 de dezembro de 2013, devendo incidir o desconto 
percentual sobre a soma dos saldos devedores por mutuário na data da renegociação, 
observado o disposto no § 10 deste artigo, e, em seguida, ser aplicado o respectivo 
desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor; 
II - permissão da renegociação do total dos saldos devedores das operações até 30 de 
dezembro de 2013, mantendo-as na DAU, observadas as seguintes condições: . 

§ 2° Para as operações de que trata este artigo, os mutuários que financiaram 
atividades na área de atuação da Sudene, exceto em Municípios localizados em área 
de cerrado, a serem definidos pelos Ministros de Estado da Integração Nacional, da 
Fazenda e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, farão jus a desconto adicional de 
10 (dez) pontos percentuais, a ser somado aos descontos percentuais previstos no 
quadro constante do Anexo IX e X desta Lei. 
§ 3° Ficam suspensos até 30 de dezembro de 2013 as execuções fiscais e os 
respectivos prazos processuais, cujo objeto seja a cobrança de crédito rural de que 
trata este artigo, 

§ 5° O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural de que trata este artigo fica 
suspenso a partir da data de publicação desta Lei até 30 de dezembro de 2013, 

§ 7° As dívidas oriundas de operações de crédito rural ao amparo do Programa de 
Cooperação Nipo-Brasileira para o Desenvolvimento dos Cerrados - PRODECER -
Fase 11, inscritas na Dívida Ativa da União até 30 de junho de 2013, que forem 
liquidadas ou renegociadas até 30 de dezembro de 2013, farão jus a um desconto 
adicional de 10 (dez) pontos percentuais, a ser somado aos descontos percentuais 

:'~~~i,~.t,~~,~~~,~~~~~~~,,~,~nstantes dos Anexos IX e X desta Lei. LZ ,I 
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§ 12. Para a liquidação das operações de que trata este artigo, inclusive aquelas já 
renegociadas, os mutuários farão jus a desconto adicional de 10 (dez) pontos 
percentuais, a ser somado aos descontos percentuais previstos no quadro constante 
do Anexo IX e X, além do adicional previsto nos §§ 2° e 7° desta Lei. 

JUSTIFICAÇÃO: 

A Lei nO 11.775, de 2008, estabeleceu diversos mecanismos para renegociação de 
dívidas do setor rural brasileiro e, especificamente, o artigo 8°, tratou da renegociação 
daquelas dívidas que foram desoneradas de risco por força da Medida Provisória nO 2.196-
3, de 2001 e, na condição de inadimplência, são encaminhadas para inscrição em Dívida 
Ativa da União (DAU) e cobradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Apesar de aprovada em 2008, a primeira norma regulamentadora editada pela PGFN 
saiu em 01/04/2009 e dentro dos procedimentos, ficava o Banco do Brasil responsável pela 
renegociação através de uma central de atendimento, não tendo, o produtor rural acesso ao 
trato pessoal de seu problema, o que dificultou em muito o processo de renegociação. 

Outros problemas foram verificados em relação ao processo de renegociação, como 
por exemplo: 

1 - a existência de condomínios informais já consolidados nas renegociações 
formalizadas pela Lei nO 9.138, de 1995, não foram reconhecidos pela PGFN; 

2 - nas operações do PRODECER - FASE li, algumas seccionais da PGFN 
demonstraram desconhecer as normas e instruções internas que tratavam de descontos 
adicionais aplicáveis com base na receita líquida da propriedade, e não encaminharam os 
requerimentos apresentados ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA); 

3 - atrasos operacionais na inscrição em Dívida Ativa da União de milhares de 
operações, condição que habilitava o devedor a renegociar suas dívidas nas condições 
fixadas pelo ar\. 8° da Lei nO 11.775, de 2008; 

3 - a consolidação da dívida de titular e aval como única, com isso, milhares de 
produtores deixaram renegociar suas dívidas pois se viam obrigados a assumir as dívidas 
de aval, reduzindo assim o percentual de desconto previstos nos anexos da lei, calculados 
sobre o montante da dívida, ou seja, quando maior o débito, menor o desconto. 

Essas são apenas algumas das razões que justificam a ampliação do prazo que hoje 
se encerra em 30 de agosto de 2013, mas que trouxe uma limitação ao restringir a 
renegociação de dívidas às operações inscritas em Dívida Ativa da União até 31 de outubro 
de 2010. Como ficam as operações inscritas posteriormente à essa data. Esse problema 
esse emenda tenta corrigir, além outros tratamentos que buscam dar mais efetividade à 
implementação da norma, como por exemplo: 

a)- ampliar o desconto adicional de 10% para liquidação ou renegociação, às 
operações contratadas na área de abrangência da Sudene, excetuando às áreas de 
cerradodos, conforme definido no § 2°; 

b)- autorizar desconto adicional de 10% sobre os descontos já existentes para 
aqueles mutuários que tenham interesse em liquidar sua dívida, mesmo que esteja 
renegociada. 

_/ '-,- PARLAMENTAR 

OZIEL OLIVEIRA - PDr IBA 
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CONGRESSO NACIONAL 00019 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data 
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N° do Prontuário Autor I I 
~ ______ -=D~ePc·~O~Z~IE=L~O~LI~V~E~IRA~-~P~D~T~/B~A~ ______ ~ L __________ ~ 

Supressiva 2. Substitutiva 3. X Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutivo Global I 

L-__ P_á_gi_"a __ ~1 IL _____ A~~_~_o __ ~~I~~p~a~rá~g~ra~~~o~~~---h-'C-iS-O-----L--___ A_l_íll_ea ____ ~ 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Ar!. 8° A Lei nO 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Ar!. 70-B. É autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro 
de 2014 das operações de crédito rural relativas a empreendimentos localizados na 
área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste· SUDENE, 
contratadas por agricultores familiares, mini, pequenos e médios produtores rurais, 
suas cooperativas ou associações, até 31 de dezembro de 2006, de valor 
originalmente contratado acima de R$ 35.001,00 (trinta e cinco mil e um reais), em 
uma ou mais operações do mesmo mutuário. 
§ 1 ° Para liquidação de operações de que trata esse artigo, conceder rebate de 45% 
(quarenta e cinco por cento) sobre o saldo devedor da dívida, atualizado pelos 
encargos financeiros contratuais aplicáveis para a situação de normalidade, excluídos 
os bônus, sendo que nas regiões do semiárido, no norte do Espírito Santo e nos 
Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 
compreendidos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do 
Nordeste - SUDENE, o rebate para liquidação será de 65% (sessenta e cinco por 
cento). 
§ 2° Aplica-se o disposto neste artigo às operações de crédito rural em situação de 
inadimplemento, não renegociadas desde à sua contratação, sendo o rebate de que 
trata o parágrafo anterior, aplicados sobre o saldo devedor atualizado da seguinte 
forma: 
I - até 15 de janeiro de 2001, pelos encargos financeiros originalmente contratados, 
sem bônus e sem encargos adicionais de inadimplemento; 
11 - de 16 de janeiro de 2001 até a data da liquidação da operação: 
a) para as operações efetuadas no âmbito do Pronaf, taxa efetiva de juros de 3% a.a. 
(três por cento ao ano); 
b) para as demais operações, pelos encargos financeiros previstos no ar!. 45 da Lei nO 
11.775, de 17 de setembro de 2008, para cada período, sem encargos adicionais de 
inadimplemento, observado o porte do mutuário. 
§ 3° O disposto neste artigo aplica-se ainda às seguintes operações originárias de 
crédito rural: 
a)- renegociadas ao amparo dos §§ 3° e 6° do artigo 5°, da Lei 9.138 de 1995, 
renegociadas ao amparo da Resolução nO 2.238, de 1996 e Resolução nO 2.471, de 
1998, todas do Banco Central do Brasil; 
b)- desoneradas de risco pela União por força da Medida Provisória nO 2.196-3, de 
2001; ~) I 

79



c)- inscritas em Dívida Ativa da União - DAU e em cobrança pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional - PGFN, cujo saldo devedor dever ser apurado nos termos do 
Ar!. 5° da Medida Provisória nO 2.196-3, de 2001. 
d)- em cobrança pela Procuradoria-Geral da República/Advocacia-Geral da União. 
§ 4° Caso o recálculo da dívida de que trata o § 1 ° deste artigo, efetuado considerando 
os encargos financeiros de normalidade, resulte em saldo devedor zero ou menor que 
zero, a operação será considerada liquidada, não havendo, em hipótese alguma, 
devolução de valores a mutuários. 
§ 5° Para fins de enquadramento nas disposições deste artigo, os saldos devedores 
das operações de crédito rural contratadas com cooperativas, associações e 
condomínios de produtores rurais, inclusive as operações efetuadas na modalidade 
grupal ou coletiva, serão apurados: 
I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por beneficiário final do 
crédito; 
li - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de recursos a cooperados 
ou associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número total de 
cooperados ou associados ativos da entidade; 
111 - no caso de condomínios de produtores rurais, por participante identificado pelo 
respectivo Cadastro de Pessoa Física - CPF, excluindo-se cônjuges; ou 
IV - no caso de crédito grupal ou coletivo, por mutuário constante da cédula de crédito. 
§ 6° Admite-se amortizações parciais do saldo devedor, desde que realizadas até 30 
de dezembro de 2014, observando ainda: 
a)- que sobre o saldo devedor da operação apurada nas condições definidas neste 
artigo, deve ser deduzido, além do valor amortizado, o valor equivalente aos bônus de 
que trata os Incisos I e li, conforme o caso; 
b)- existindo saldo devedor remanescente em 30 de dezembro de 2014, admite-se a 
contratação de nova operação para liquidação da dívida, nos termos do artigo 5° da Lei 
nO 12.716, de 2012. 
§ 7° É o FNE autorizado a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo 
referentes às operações lastreadas em seus recursos e às operações lastreadas em 
recursos mistos do FNE com outras fontes. 
§ 8° É a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo 
referentes às operações efetuadas com outras fontes, outras fontes no âmbito do 
Pronaf e às demais operações efetuadas com risco da União ou desoneradas de risco 
pela União. 
§ 9° É o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia e as demais condições 
para ressarcir às instituições financeiras públicas federais os custos da remissão e dos 
rebates definidos neste artigo para as operações ou parcelas das operações efetuadas 
com risco da instituição financeira, observado o disposto nos §§ 9° e 10 deste artigo. 
§ 10. Fica autorizada a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos 
processuais referentes às operações enquadráveis neste artigo até a data limite para 
concessão de rebate definida no caput, desde que o mutuário formalize interesse em 
liquidar a operação perante a instituição financeira. 
§ 11. O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica suspenso a partir da 
data de publicação desta Lei até 30 de dezembro de 2014. 

JUSTIFICATIVA: 

A proposta apresentada para o artigo 70-A apenas permite a aplicação de 
descontos quando da liquidação da dívida, quando se tratar de operação contratada 
no âmbito do Pronaf, contratadas até 30 de dezembro de 2006, fixando o dia 
30/12/2014, como data limite para a liquidação da dívida com os rebates 
estabelecidos no artigo 70 da Lei nO 12.249, de 2010, que chegam a 85% do valor 
recalculado. . L2 , 

80



Verifica-se outra injustiça nesta proposta, considerando que o PRONAF é um 
Programa que estabelece alguns benefícios para uma categoria econômica, que em 
função de diversas variáveis, admite uma parcela de mini e pequenos produtores 
rurais, excluindo outros milhares que são excluídos por não atenderem àquelas 
variáveis, mas SÃO PEQUENOS ou MÉDIOS PRODUTORES sejam pelo tamanho 
da propriedade (até 15 módulos fiscais), seja pela renda nem sempre ou outras 
variáveis, entretanto beneficiando apenas produtores de municípios que decretam 
estado de emergência ou calamidade pública, cujo decreto é de competência do 
executivo municipal e nem sempre leva em conta o prejuízo da área rural com as 
perdas decorrentes da seca. 

Como o objetivo dessa proposta é o de contemplar mutuários do PRONAF, 
mesmo não concordando, mantivemos esta regra, mas retiramos a referência aos 
municípios com decreto de emergência, por não representar a verdadeira expressão 
da seca na região, cujos dados indicam que vão muito além dos municípios com 
estado de emergência decretados. 

Se o objetivo é recuperar o nosso produtor e conferir a ele uma única condição 
- liquidar a dívida em uma única vez e sem a possibilidade de fazê-lo ao longo do 
período é impedir que ele exerça o seu direito ao benefício, concedido somente 
aquele que deseja desfazer de seu bem. Se isso ocorrer, para onde vai esse 
produtor e sua família? 

A nossa proposta visa permitir que, até o prazo final previsto para liquidação 
(30/12/2014), se o produtor tiver condições de amortização parcialmente sua dívida, 
que ele possa fazer com direito aos benefícios dos bônus sobre o valor pago, ou 
seja: 

- Dívida de R$ 30.000,00 com rebate de 90% - para liquidar, são apenas R$ 4,5 
mil; 

- em maio/2013 o devedor dispõe de R$ 1 mil reais para pagamento - significa 
que ele estará pagando R$ 6,6 mil e a dívida fica reduzida para R$ 23,4 mil. 

- em agosto de/2013 o devedor dispõe de mais R$ 2 mil para pagamento -
significa que ele estará pagamento mais R$ 13,3 mil e a dívida fica reduzida para 
pouco mais de R$ 10,1 mil por conta dos juros do período e assim sucessivamente. 

Assim, tiramos o peso desse produtor de ter que obter todo o recurso de uma 
única vez e ainda, para que não perca os benefícios dos bônus sobre parte da 
dívida que foi pagando, na data limite da lei, se não tiver todo restante do dinheiro 
para a liquidação do saldo remanescente, ele pode financiar esse saldo nas 
condições definidas pelo artigo 5° da Lei nO 12.716, agora sem os bônus, e pelo 
prazo de 10 anos e em condições mais favorecidas. Assim evitamos um novo êxodo 
rural e damos condições para que esse produtor recupere sua capacidade 
produtiva. 

=--- :;?"-y---~ ) , I PARLAMENTAR 

6ZIEL OLIVEIRA - POT IBA 
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. Medida Provisória nO 610/2013 
Data 

Autor N° do prontuário 

Deputado Junji Abe 
Supressiva Substitutiva x Modificativa Aditiva o Substitutivo global 

L-__ p_a_'g_i_n_a __ ~11 ~ ___ A_r_ti_9_O_1_0~~I~~~§=1~0~~-L ____ I_n_C_iS_O ____ ~ _____ A_lí_n_e_a ____ ~ 
TEXTO/JUSTIFICAÇAO 

Modifique-se o §1° do ar!. 1° da Medida Provisória n°. 610 de 2013: 

"Ar!. 1 0 ............................................................................................................................... . 

........................................................................................................................................... 
§1 ° O pagamento do adicional ao Benefício, autorizado na forma do caput será feito 

por meio de parcela única subsequente ao pagamento das parcelas adicionais autorizadas na 
Medida Provisória n°. 587, de 2012". 

JUSTIFICAÇÃO 

Tendo em vista se tratar de um repasse suplementar ao adicional já autorizado, a 
alteração do §1 ° tem por objetivo garantir que as famílias recebam o recurso por meio de uma 
única parcela, em virtude da urgência para utilização do benefício, que será a única forma das 
famílias atingidas pela estiagem garantirem sua subsistência. 

co DIGO NOME DO PARLAMENTAR 

Deputado Junji Abe 

DATA 

li 

. ubsecretaria de Apoio às Comissões Mista. 

l.ecebidoem1:lJ!LflO!Làs ItrP 
\Iexandre Morais, Mal. 258286 

/>r~ 
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. Medida Provisória nO 610/2013 
Data 

Autor N° do prontuário 

Deputado Junji Abe 
Supressiva Substitutiva x Modificativa Aditiva o Substitutivo global 

L-___ P_ág_i_n_a __ ~11 L ___ A_r_ti_g_O_5_o-,~I~~~§~3~O~~-L ____ I_n_C_is_O ____ ~ _____ A_Ií_n_ea ____ ~ 
TEXTO/JUSTIFICAÇAO 

Modifique-se o §3° do arl. 5° da Medida Provisória n°. 610 de 2013: 

"Ar!. 5° ............................................................................................................................... . 

§3° Até vinte e cinco por cento dos recursos recebidos com a venda do milho doado 
poderá ser destinado ao pagamento dos custos de que trata o §2°." 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração do §3° do arl. 5° visa diminuir a porcentagem de recursos recebidos com a 
venda do milho doado que pode ser destinado pelo Estado para o pagamento dos custos com a 
entrega do milho. 

Entende-se que não há necessidade de o Estado ficar com 50% (cinquenta por cento) 
do valor arrecadado para arcar com as despesas listadas na Medida Provisória. 

Em virtude da necessidade pela qual os pequenos criadores de aves, suínos, bovinos, 
caprinos e ovinos vem passando, benefício maior será alocar uma maior porcentagem desses 
recursos em ações de apoio a esses criadores. 

CODlGO NOME DO PARLAMENTAR 

Deputado Junji Abe 

DATA 

li 

3ubsecretaria de Apolo às Comissões Mistas 

Recebido em iVV20 li . às 1r: IJO 

<\Iexandre Morais, Mat. 258286 
j).~ 
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Proposição 

Medida Provisória n° 61012013 
data 

Pjt2013 

L __________________ ~~~a~u~to~r~~~ ________________ ~1 L ____ U_Od_o_p_ro_n_tu_ál_"IO ____ ~ " Dep. André Moura " " 

Supressiva 2. Substitutin 3. i\lodificatim 4. Aditiva 5. Substitutivo global 

Página Artigo Parágrafo I Inciso alínea 
TEXTO I JUSTIFICA Áo 

Inclua-se onde couber um artigo com a seguinte redação: 

Art. Fica a União autorizada a equalizar parte do custo de produção referente às 
safi"as 2010/2011 das unidades industriais produtoras de etanol que desenvolvam suas 
atividades nas áreas de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste -
SUDENE e da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM. 

§ 10 A equalização de que trata o Captlf será de R$ 0,40 (quarenta centavos de real) 
por litro de etanol produzido e comercializado nas safras 2010/2011, limitada a 40 
milhões de litros de etanol por ano por safi"a, concedida diretamente aos produtores de 
etanol, ou por meio de suas cooperativas de comercialização ou sindicatos 
representativos da classe legalmente constituídos e devidamente registrados no 
Ministério do Trabalho e Emprego. 

§ 2° Os recursos necessários à subvenção econômica de que trata o captlf deCOlTem 
da anulação parcial da dotação orçamentária consignada na funcional e programática 
99.999.9999.0200.6498 - Reserva de Contingência. 

JUSTIFICAÇÃO 

A referida emenda tem por objetivo estender a equalização concedida pela União 
para a safra 2010/2011, visando ampliar a produção de etanol, que vem diminuindo a 
cada safi"a, como resultado das grandes secas que assolam as regiões Norte e Nordeste. 
A safi"a 2010/2011 não foi contemplada no Projeto de Lei de Conversão n° 5/2013, 
resultando da Medida Provisória nO 594/2012. 

Além dessa alteração, propõe-se limitar o benefício até a quantia de 40 milhões de 
litros de etanol produzidos por ano por safi"a. Com essa medida, procura-se preconizar 

:;'~~;;~:dO P"l"'"'' 1'<"'0, q"O ",,, d," ,~"diçõ~ do :""'-''''-;r TrtL, 
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Por fim, entendemos que a presente emenda encontra-se em consonância com o 
preconizado pelo ar!. 91, capltt e § 8°, da Lei 12.75912012 (LDO 2013) ao demonstrar a 
compensação financeira para o impacto orçamentário concernente à despesa. 

PARLAMENTAR \ 
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.;/ data 

.Y2 /[/-/12013 
• 

Proposição 

Medida Provisória nO 61012013 

L 
__________________ ~~~~.I~lto~r~~~ __________________ ~1 l ____ n_'_d_o_pr_o_nt_uá_r_IO ____ ~ Dep. André Moura . . 

Supressi\'a 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutivo global 

Página Artigo Parágrafo I Inciso alínea 
TEXTO I JUSTIFICA Áo 

crescente-se o seguinte artigo na Lei nO 12.716, de 21 de setembro de 2012: 

Art. SO_A As operações de crédito rural, oriundas e contratadas com recursos dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste - FNE e do Norte - FNO, com 
vencimentos em 2012, 2013 e 2014, que estiverem em situação de adimplência em 
2011, serão prorrogadas para pagamento em condições de normalidade em 20 (vinte) 
anos, com 5 (cinco) anos de carência e com taxa de juros de 3% (três por cento) ao ano. 

Parágrafo único. A situação prevista no caput aplica-se somente aos municipios que 
decretaram situação de emergência ou de calamidade pública, devidamente reconhecida 
pelo Ministério da Integração Nacional, a partir de 10 de dezembro de 20 lI. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda em apreço tem por fim prover condições de pagamento diferenciadas para 
municípios que estejam enfrentando ou enfi'entaram situações de emergência ou de 
calamidade pública nas regiões Norte e Nordeste. Somente até junho de 2012, já eram 
1.134 municípios em situação de emergência no Nordeste devido à estiagem. 

Dessa forma, para os municípios que tenham decretado situação de emergência ou de 
calamidade, reconhecida pelo Ministério da Integração Nacional, a partir de 10 de 
dezembro de 20 11, e que estejam em situação de adimplência em 20 11, prorroga-se o 
prazo para pagamento em 20 anos, com 5 anos de carência, e com taxas de juros de 3% 
ao ano. 

Finalmente, a emenda apresentada está em consonância com o disposto no art. gO_A 
da Lei n° 10.777, de 12 de janeiro de 2001, alterada pela Lei nO 12.716, de 21 de 
setembro de 2012, que autoriza o Poder Executivo a instituir linhas de crédito especiais 

=" ~""' d", F'mdoo C'",I'oci,",;, do F;",",;'m~lo d ~:~'~dO 
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Centro-Oeste, destinadas a atender municípios com situação de emergência ou estado de 
calamidade pública reconhecidos pelo Poder Executivo federal. 

A 
PARLA 1ENTAR 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

.I O/O~/20 13 Proposição 

Medida Provisória n° 610/2013 

AlIjor 

Deputado EDUARDO CUNHA PMDB/RJ 

2. LJ SlIhslilutinl J U .\lodifirati\':l ".D*DAdiliva 5. O DSubslitull\'O Global - -.J 
P:lgina Artigos P:u'ágrafos i 

_____ I___L 
TEXTO I ,IlISTIFIC.\Ç\O 

Inciso AIí •• ea 1 
--

Inclua-se onde couber: 

Art. W Dê-se caput do art. 3 0 da Lei na 8.906, de 4 
de julho de 1994, a seguinte redação: 

"Art. 3 ° O exercício da atividade de advocacia no 
território brasileiro e a denominação de advogado são 
privativos dos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil 
(Ol\B) , mediante requerimento e concedidos automaticamente 
após a graduação em Direito, obtido em instituição de 
ensino oficialmente autorizada e credenciada, observados os 
dewais requisitos do art. 8 o, exceto o disposto no inciso 
IVe § 1°."(NR) 

Art. X Dê-se ao inciso XV do art. 54 da Lei na 8.906, 
de 4 de julho de 1994, a seguinte redação: 

"Art. 54 ........................... . 

XV colaborar com o aperfeiçoamento dos cursos 
lurídicos, e aprovar, previamente, nos pedidos apresentados 
dOS órgãos competentes para criação, reconhecimento ou 
credenciamento desses cursos; 

. (NR) 

/) 
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Art. Y Acresça-se ao art. 54 da Lei nO 8.906, de 4 de 
julho de 1994, os seguintes incisos XIX e XX: 

"Art.54 .................................. . 

XIX 
estudante, 
avaliação 

elaborar 
aplicado 

exame da 
de forma 

Ordem, sem custo para 
compulsória, visando 

o 
a 

dos cursos de Direito. 

XX solicitar a suspensão de matriculas para novos 
alunos de Direito, nas instituições que, por dois anos 
consecutivos, não obtenham, da maioria de seus examinados, 
média superior a 60% (sessenta por cento) de aproveitamento 
no respectivo exame, previsto no inciso anterior. 

Art. Z Revogam-se o inciso IV e o § l° do art. 8° e o 
inciso VI do art. 58 da Lei nO 8.906, de 4 de julho de 
1994, colocando-se ao final dos artigos as letras (NR). 

JUSTIFICAÇÃO 

Um dos objetivos fundamentais da República Federativa 
do Brasil é a "livre expressão da atividade intelectual" 
(art. 5°, IX, CF), do "livre exercício de qualquer 
trabalho, ofício ou profissão" (art. 5°, XIII, CF) 

A exigência de aprovação em Exame de Ordem, prevista 
no inciso IV do art. 8°, da Lei 8906, de 04 de julho de 
1994, que "dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e da Ordem 
dos Advogados do Brasil (OAB), é uma exigência absurda que 
cria uma avaliação das universidades de uma carreira, com 
poder de veto. 

Vários bacharéis não conseguem passar 
prrmeira vez. Gastam dinheiro com inscrições, 
suplementares, enfim é uma pós-graduação de 
efeito de validação da graduação já obtida. 

no exame da 
pagam cursos 

Di. rei. to com 

A constitucionalidade da referida obrigação está sendo 
discutida no STF, com parecer do Ministério Público Federal 
pela inconstitucionalidade. 

Esse exame cria 
prevista em outras 

uma obrigação absurda que não é 
carreiras, igualmente ou mais 
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importantes. 
~ledicina para 
profissão? 

o médico faz exame de Conselho Regional de 
se graduar e ter o direito ao exercicio da 

o poder de fiscalização da Ordem, consubstanciado no 
Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil e 
no Código de Ética e Disciplina da OAB, não seria mais 
eficaz no combate aos maus profissionais do que realizar um 
simples exame para ingresso na instituição? 

Estima-se que a OAB arrecade cerca de R$ 75 milhões 
por ano com o Exame de Ordem, dinheiro suado do estudante 
brasileiro já graduado e sem poder ter o seu direito 
resguardado de exercicio da profissão. 

Ante o exposto, solicito apoio dos nobres pares na 
aprovação deste emenda. 

ASSINATURA 
,DEPUTADO EDUARDO CUNHA 

~~ . '" ," (--
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MPV 610 

00025 
EMENDA À MP 610/2013 

Brasília, 10 de abril de 2013. 

Autor: Deputado Federal - GERALDO SIMÕES 

Emenda Aditiva 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 610, DE 2 DE ABRIL DE 2013. 

Amplia o valor do Benefício 
Garantia-Safra para a safra de 
2011/2012, amplia o Auxílio 
Emergencial Financeiro, de que trata a 
Lei nº 10.954, de 29 de setembro de 
2004, relativo aos desastres ocorridos 
em 2012, autoriza a distribuição de 
milho para venda a pequenos 
criadores, nos termos que especifica, 
altera as Leis nº 12.249, de 11 de 
junho de 2010 e nº 12.716, de 21 de 
setembro de 2012, e dá outras 
providências. 

Adicionar onde couber, adicione-se à MP 610 de 2013 o seguinte artigo: 

Art. XX - Os arts. 70
, 80

, 15, 29, 30 e 31 e os títulos dos Anexos 111, V, VII e IX 
da Lei na 11.775, de 17 de setembro de 2008, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art.-. 70 
............................................................................. . 

para a liquidação das operações até 31 de dezembro de 2014, 
b) uma vez ajustado e consolidado o saldo devedor das etapas 1 e 

2, nos termos da alínea a deste inciso: 
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II 

III 

IV 

c) 

para a renegociação das operações até 31 de dezembro de 
2014, uma vez ajustado e consolidado o saldo devedor das 
etapas 1 e 2, nos termos da alínea a deste inciso: 

para a liquidação das operações até 31 de dezembro de 2014, 
b1 uma vez ajustado e consolidado o saldo devedor, nos termos da 

I alínea a deste inciso: 

para a renegociação das operações até 31 de dezembro de 
c1 2014, uma vez ajustado e consolidado o saldo devedor, nos 
I termos da alínea a deste inciso: 

para a liquidação das operações até 31 de dezembro de 2014, 
b) uma vez ajustado e consolidado o saldo devedor, nos termos da 

alínea a deste inciso: 

para a renegociação das operações até 31 de dezembro de 
c1 2014, uma vez ajustado e consolidado o saldo devedor, nos 

I termos da alínea a deste inciso: 

para a liquidação das operações até 31 de dezembro de 2014, 
b) pelo saldo devedor ajustado e consolidado, nos termos da alínea 

a deste inciso; 
para a renegociação das operações até 31 de dezembro de 
2014, pelo saldo devedor ajustado e consolidado nos termos da 

c) alínea a deste inciso, mediante a contratação de uma nova 
operação, nas condições definidas no inciso V do caput deste 
artigo; 

"Art.-.ao ........................................................................... . 

I - concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo IX 
desta Lei, para a liquidação da dívida até 31 de dezembro de 2014, 
devendo incidir o desconto percentual sobre a soma dos saldos 
devedores por mutuário na data da renegociação, observado o disposto 

92



no § 10 deste artigo, e, em seguida, ser aplicado o respectivo desconto 
de valor fixo por faixa de saldo devedor; 
" - permissão da renegociação do total dos saldos devedores das 
operações até 31 de dezembro de 2014, mantendo-as na DAU, 
observadas as seguintes condições: 
........................................................................................ 

§ 3° Ficam suspensos até 31 de dezembro de 2014 as execuções 
fiscais e os respectivos prazos processuais, cujo objeto seja a cobrança 
de crédito rural de que trata este artigo. 

§ 5° O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural de que trata este 
artigo fica suspenso a partir da data de publicação desta Lei até 31 de 
dezembro de 2014. 

§ 7° As dívidas oriundas de operações de crédito rural ao amparo do 
Programa de Cooperação Nipo-Brasileira para o Desenvolvimento dos 
Cerrados - PRODECER - Fase li, inscritas na Dívida Ativa da União até 
31 de outubro de 2010, que forem liquidadas ou renegociadas até 31 de 
dezembro de 2014, farão jus a um desconto adicional de 10 (dez) 
pontos percentuais, a ser somado aos descontos percentuais previstos 
nos quadros constantes dos Anexos IX e X desta Lei. 
.......................................................................................... " (NR) 

"Art.-.31 .......................................................................... .. 

§ 2° Fica o gestor financeiro do FNE autorizado a contratar, até 31 de 
dezembro de 2014, nova operação de crédito para liquidação das 
dívidas oriundas de operações de crédito rural, contraídas no âmbito do 
Programa de Cooperação Nipo-Brasileira para o Desenvolvimento dos 
Cerrados - PRODECER - Fase 111, observando que: 
........................................................................................ " (NR) 

"ANEXO 111 

Programa de Recuperação da Lavoura Cacau eira Baiana - etapas 1 e 2: 
desconto para liquidação da operação até 31 de dezembro de 2014" 

"ANEXO V 

Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana - etapa 3: 
desconto para liquidação da operação até 31 de dezembro de 2014" 
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"ANEXO VII 

Programa de Recuperação da Lavoura Cacau eira Baiana - etapa 4: 
desconto para liquidação da operação até 31 de dezembro de 2014" 

"ANEXO IX 

Operações de Crédito Rural inscritas em Dívida Ativa da União: 
desconto para liquidação da operação até 31 de dezembro de 2014" 

JUSTIFICATIVA 

Segundo os dados mais recentes da renegociação que resultou na 
edição da MP 449, de 2008, e posteriormente transformados na Lei 11.775, de 
2009, foram renegociadas e regularizadas 4.826 operações, no valor de 167 
milhões de reais da dívida dos produtores rurais cacauicultores até o segundo 
semestre de 2011. 

No entanto, existem ainda mais de 5.000 operações remanescentes, em 
valor superior a 333 milhões, que não conseguiram resolução dentro dos 
prazos estipulados. Não houve continuidade das renegociações devido ao fim 
do prazo autorizado pela Lei. 

Considerando que o Governo Federal tem tomado medidas corretas de 
estímulo à economia e à produção, com o objetivo de manter aquecida a 
economia, aumentar o emprego, combater a inflação e garantir o investimento, 
é de suma importância a regularização definitiva da situação dos agricultores 
ainda em débito e incentivar o crédito e novos investimentos para este setor. 

Em função do exposto, apresentamos esta emenda, estipulando novos 
prazos de renegociação e regularização da dívida, previstos na Lei 
11.775/2008. 

sessões,[de 2013 

,v{,L ~~ 
RALDO SIMOES 

tado Federal - PT /BA 
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MPV elU 

00026 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 610, I 

Amplia o valor do Benefício Garantia~Safra para a 
safra de 2011/2012, amplia o Auxílio Emergencial 
Financeiro, de que trata a Lei n~ 10.954, de 29 de 
setembro de 2004, relativo aos desastres ocorridos em 
2012, autoriza a distribuição de milho para venda a 
pequenos criadores, nos termos que especifica, altera 
as Leis n~ 12.249, de 11 de junho de 2010 e n~ 12.716, 
de 21 de setembro de 2012, e dá outras providências. 

TEXTO DA EMENDA 

Inclua-se na Medida Provisória 610/2013 o seguinte artigo: 

"Art .... O artigo 15-B da Lei nO 11.322, de 13 de julho de 
2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

,:lii,' de ,l\poio às Comissões Mistas 
I, '. ",lQL4J20n às %: CO 

,<! Vieira· Mat. 257683 
,.:71v,,'/ i;;:-nt9 __ _ U ... , 

"Art. 1S-B. São remitidas as dívidas referentes às 
operações contratadas entre 1° de Janeiro de 2003 e 
31 de dezembro de 2004 através de Cédulas de 
Produto Rural - CPR no âmbito do Programa de 
Aquisição de Alimentos instituído pelo artigo 19 da 
Lei 10.696, de 02 de julho de 2003. 

§ 1°. A remissão de que trata este artigo abrange 
somente o saldo devedor, sendo que em nenhuma 
hipótese haverá devolução de valores a mutuários. 

§ 2°. Os registros no Cadastro Informativo de 
Créditos Não Quitados do Setor Público Federal -
CADIN efetuados em razão da não quitação das 
dívidas a que se refere o capul deste artigo deverão 
ser cancelados no prazo máximo de 07 (sete) dias a 
contar da publicação desta Lei. 

§ 3" Os ônus decorrentes do disposto neste artigo 
serão assumidos pela União." (NR) 

JUSTIFICA TIV A 

° Programa de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar -
PAA foi criado pelo artigo 19 da Lei 10.696/2003. Em 2003 e 2004 um dos 
mecanismos autorizado foi o de realizar a compra antecipada de produtos da 
agricultura familiar mediante a assinatura, pelo produtor, de Cédulas de 
Produtor Rural - CPR, conhecidas como CPR - ALIMENTO, com aval 
solidário. 

Segundo dados fornecidos pela CONAB foram firmadas 44.544 
CPR - ALIMENTO, totalizando recursos da ordem de R$ 91.446.903,00, 
neste período. Estes recursos tiveram origem no antigo Fundo de Combate à 
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Pobreza, e foram repassados á CONAB pelo então Ministério Extraordinário 
de Segurança Alimentar, posteriormente transformado no atual Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS, mediante convênio. 
Portanto, são recursos cujo risco é da União, uma vez que o referido Fundo 
encontra-se ficou inativo com a extinção da CPMF. 

Também conforme relatórios operacionais do programa, a quase 
totalidade dos beneficiários plantaram o produto previsto na CPR. No entanto, 
44% tiveram perda parcial e 29% tiveram perda total, em razão de secas, 
excesso de chuvas ou pragas. Apenas 26% tiveram colheita satisfatória. 
Destes, muitos tiveram os produtos recusados pela CONAB por não 
observarem as especificações técnicas estabelecidas na CPR. 

Dos 44.544 agricultores contratantes, 58% estão na Região 
Nordeste, ou seja, 25.995 agricultores. 

Os dados da CONAB informam que 34.361 CPRs foram 
renegociadas (aditadas) em 2006, o que revela uma taxa de inadimplência de 
90%. Do total de inadimplentes 22.127 encontravam-se na Região Nordeste. 

Em termos de valores, dos R$ 91,44 milhões aportados, até março 
de 2013 tinham sido quitados apenas R$ 9,07 milhões. 

Duas medidas já foram adotadas para tentar solucionar esta 
dívida: A primeira com a Lei 11.420/2006 que autorizou o aditamento 
(renegociação) das CPRs ampliando o prazo para pagamento até 20 de 
dezembro de 2010 e a individualização das dívidas. A segunda, através da Lei 
11.775/2008 que autorizou um rebate de 50% do débito para quitação até 
dezembro de 2010. 

Estas medidas mostraram-se insuficientes, e até mesmo inócuas, 
por duas razões principais: 

1) Os encargos da dívida são em muito superiores aos praticados 
para a agricultura familiar. As CPRs vencidas são acrescidas de multa de 2%, 
correção monetária e juros de 1 % ao mês. Assim, um agricultor que tenha 
tomado o valor máximo permitido em dezembro de 2003 (R$ 2.500,00) para 
vencimento em dezembro de 2004, e que tivesse renegociado em 2006 para 
pagamento parcelado em até 4 anos, tinha que pagar uma prestação média 
anual de R$ 1.111,76. 

2) A receita anual agrícola dos agricultores que tomaram o 
empréstimo é insuficiente para pagar as dívidas. Estudo realizado pelo Grupo 
Gestor do PAA em 2007 mostrou que a receita agrícola média anual dos 
beneficiários do PAA era de R$ 2.757,00. E no caso dos participantes do 
compra antecipada, a receita média variava de R$ 1.673,00 a R$ 2.044,00. Ou 
seja, a prestação comprometia a renda destes agricultores em 40% na média, 
inviabilizando a sua sobrevivência. 

Por fim, o valor médio das dívidas corrigidas é inferior a R$ 10 
mil reais, e em outras situações semelhantes - MP 449/2008, transformada na 
Lei 11.941/2009 e Lei 12.249/2010 - foram remitidas as dívidas com a União. 
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Assim, consideramos que se trata de uma situação em que se 
justifica a remissão da dívida. 

Desta forma, propomos a presente emenda para que sejam remidas 
as dívidas referentes às operações contratadas mediante Cédulas de Produto 
Rural - CPR, realizadas entre 2003 e 2004, no âmbito do Programa de 
Aquisição de Alimentos, retirando da inadimplência mais de 34 mil 
agricultores em todo o Brasil, a maioria da região nordeste. 

S>Io d, COmi""~,y.O=l df)l;j 
Deput:do~~ Assunção - PT/BA 
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MPV 61U 

00027 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 610, DE 2013 

Amplia o valor do Benefício Garantia-Safra para a 
safra de 2011/2012, amplia o Auxílio Emergencial 
Financeiro, de que trata a Lei n" 10.954, de 29 de 
setembro de 2004, relativo aos desastres ocorridos em 
2012, autoriza a distribuição de milho para venda a 
pequenos criadores, nos termos que especifica, altera 
as Leis n" 12.249, de 11 de junho de 2010 e n" 12.716, 
de 21 de setembro de 2012, e dá outras providências. 

TEXTO DA EMENDA 

Dê-se ao al"tigo 8° da Medida Provisória nO 610, de 2013: 

"Art. 80 A Lei na 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 70-A. Aplica-se o disposto no art. 70 às operações de crédito rural 
contratadas até 31 de dezembro de 2010 no âmbito do Pronaf nos 
Municípios da área de abrangência da Sudene com decretação de 
situação de emergência ou de estado de calamidade pública em 
decorrência de seca ou estiagem reconhecido pelo Ministério da 
Integração Nacional a partir de 10 de dezembro de 2011, desde que as 
operações se enquadrem nas demais condições definidas no art. 70. 

§ 10 A liquidação das operações de que trata o caput deverá ser 
realizada a qualquer tempo. 

§ 20 O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica 
suspenso a partir de 4 de abril de 2013 até 30 de dezembro de 2014." 
(NR) 

JUSTIFICATIVA 

Da forma como publicada a Medida é inócua, não contribuindo para resolver as 
dívidas dos agricultores familiares da região Nordeste. Primeiro porque é pouco provável que 
estes tenham a capacidade de pagamento recuperada até dezembro de 2014. Segundo, porque 
a medida deve abranger os créditos concedidos até 2010, no mínimo, e que venceram em 
2011. 

Sala da comissão. ' ~m ;J de abri.l .. de 2g1 .. 3. 

'7 /;~-:,). ~ 
DEPUTADO V'Af~s~NÇ 0- PT/BA 

<iOswetaria de Apoio às Comissões Mista, 

(ecebido em!:?J ..!iJ20.!L às ~ 
\Iexandre Morais, Mat. 258286 
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CONGRESSO NACIONAL MPV 610 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00028 

Data 

1. O Supressiva 

,--~Pá~g~in~a_..J1 I 

Proposição 

Medida Provisória nO 610, de 2013 

Autor 

usto Coutinho • Democratas/PE 

2. O SubstltuUva 

Artigo 

3. X Modificativa 

I Parágrafo I 
TEXTO I JUSTIFICAÇAO 

4. O Aditiva 

Inciso 11 

N° do prontuário 

5. O Substitutivo global 

Alínea 

Modifique-se o art. 5° da Lei nO 12.716, de 21 de setembro de 2012, alterado 
pelo art. 9° da Medida Provisória nO 610, de 2013: 

"Art. 90 A Lei nO 12.716, de 21 de setembro de 2012, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

Art. 5° Fica o Poder Executivo autorizado a instituir linha de crédito 
rural com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste - FNE 
e do Norte· FNO para liquidação, até 31 de dezembro de 2014, de operações de 
crédito rural de custeio e de investimento com risco compartilhado ou integral do 

~
esouro Nacional, do FNE, do FNO ou das instituições financeiras oficiais federais, 

. ndependentemente da fonte de recursos, contratadas até 30 de dezembro de 2006 
o valor original de até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), que estiverem 

lem ~it~ação d,? inadimplência em 30 de junho de 2012, observadas as seguintes 
rondlçoes: ( ... ) 

I 
JUSTIFICATIVA 

A presente proposta de modificação visa ampliar o valor original das 
,operações de crédito rural contratadas até 30 de dezembro de 2006 que serão 
beneficiadas pela linha de crédito rural a ser instituída pelo Poder Executivo com 
recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste - FNE e do Norte 
- FNO para o montante de 150 mil reais. Tal medida demonstra-se necessária vez 
que o inadimplemento dos produtores rurais, quase que em sua totalidade, deve-se a 
fatores climáticos adversos (seca, enchentes) que comprometem a produção e 
consequentemente impedem que o produtor rural consiga auferir renda para honra 
com os compromissos financeiros firmados. Os produtores rurais, em sua grande 
maioria, não possuem condições de prover o próprio sustento, por óbvio, a quitação 
de operações de crédito é deixada em segundo plano, gerando um inadimplemento 
involuntário. 

Dep. 

1 
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CONGRESSO NACIONAL MPV 610 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00029 

Data 

1. O Supressiva 

Proposição 

Medida Provisória nO 610, de 2013 

Autor 

usto Coutinho 

2. O Substitutiva 

- Democratas/PE 

3. X Modificativa 4. O Aditiva 

N° do prontuário 

5. O Substitutivo global 

L-~P~ág~i~n~a __ ~1 LI __ ~A~rt~i9~o~ __ ~I~~P~a~rá~g~ffi~fu~~IL-~I~n~ci~so~1I __ ~ _____ A~I~rn~e~a ____ ~ 
TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

Modifique-se o § 1° do art. 1° da Medida Provisória nO 610, de 2013: 
"Art. 10 

.................................................................•.••••...................... 

§ 1° O pagamento do adicional ao Benefício, autorizado na 
forma do caput será feito em uma única parcela mensais subsequente ao 
pagamento da parcelas adicionais autorizadas na Medida Provisória nO 587, de 2012." 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta de alteração visa garantir que o adicional ao 
Benefício Garantia-Safra seja pago em uma única parcela, de forma a facilitar o 
acesso ao benefício pelos agricultores familiares participantes do Fundo Garantia
Safra e permitir que esses brasileiros consigam ter, ao menos, as mínimas condições 
de subsistência. 

1 
100



.s t'~' 
''? ,. '" 
;~ ~ ~ 
<~ .~ ~ 
"'I\~ N .~"';! t, \ . 

CONGRESSO NACIONAL MPV 610 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00030 

Data 

1. D Supressiva 

Página 

Proposição 

Medida Provisória nO 610, de 2013 

Autor 

usto Coutinho 

2. O Substitutiva 

- Democratas/PE 

3. X Modificativa 4. O Aditiva 

N° do prontuário 

5. O Substitutivo global 

Modifique-se o § 1° do art. 1° da Medida Provisória nO 610, de 2013: 
"Art. 1° ........................................................................................... . 

§ 1° O pagamento do adicional ao Benefício, autorizado na forma do 
caput será feito em até duas parcelas mensais de R$ 280,00 (duzentos e oitenta 
reais) subsequentes ao pagamento da parcelas adicionais autorizadas na Medida 
Provisória nO 587, de 2012." 

JUSTIFICATIVA 
E] ""':' ~ 
I'~ ~ ~ 

.~;J B:j ó~.I4I,- A presente proposta de alteração visa garantir que o adicional ao 

.:3 ,. ;! Benefício Garantia-Safra seja pago em duas parcelas, de forma a facilitar o acesso ao 
:f; ~I I benefício pelos agricultores familiares participantes do Fundo Garantia-Safra e 
.,~ ~ .,,! I permitir que esses brasileiros consigam ter, ao menos, as mínimas condições de 
',j o () I " 

',i] }~ ih I subsistencia. 
~. ~.~ () 

~\:~ ) 

(.--' c,,~ 

Dep. 

1 
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CONGRESSO NACIONAL MPV 610 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
00031 

Data Proposição 

Medida Provisória nO 610, de 2013 

1. O Supresslva 

Autor 

usto Coutinho 

2. O Substitutiva 

N° do prontuário 

- Democratas/PE 

3. X Modificativa 4. O Aditiva 5. O Substitutivo global 

Pág i na I LI _----'.A"'rt"'i9z.::o'---_~1 =""P-i'a'i;';rá:;:,g\';;ra~fo~=,I_---"ln"-,c,,,is::.::o,-,I,--1 _--'--_----'A""I""i n""e""a_---' 
TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

Modifique-se o caput do art. 1° da Medida Provisória nO 610, de 2013: 
"Art. 1° Excepcionalmente, para a safra 2011/2012, fica o Fundo 

Garantia-Safra autorizado a pagar adicional ao Benefício Garantia-Safra instituído 
pelo art. 1 ° da Lei nO 10.420, de 10 de abril de 2002, no valor de até R$ 678,00 
(seiscentos e setenta e oito reais) por família, aos agricultores familiares que 

Jl:, aderiram ao Fundo Garantia-Safra e tiveram perda de safra em razão de estiagem, 
~~ ;) I gj , nos termos do art. 8° da Lei nO 10.420, de 2002, suplementar ao adicional autorizado 
.'". ~ _. pelo art. 1° da Medida Provisória nO 587, de 9 de novembro de 2012 e ampliado pelo 
:~ ~l ~ i art. 1 ° da Medida Provisória nO 603, de 18 de janeiro de 2013." 

,~-fà ~ \ 
.~(j ::::;::\ ó' l 
cj C) ~~il' ~H' 

'i~< ~Il 1 
. l,,',': El r,j I i'i_} ,~., 

:'--: (') .~-~ I 
.. 1~ ''I.;) ,'"' 

,~ ~ê .~P I' 

~y. g (') 
-~:,:1 (,,-
V) L""~ 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta de alteração visa garantir o adicional ao Benefício 
Garantia-Safra no valor de um salário mínimo (R$ 678,00) por família, aos 
agricultores familiares participantes do Fundo Garantia-Safra, tal medida é forma de 
amenizar uma recorrente situação de desamparo que se encontram milhões de 
brasileiros. 
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Data 

1. O Supresslva 

Página 

Proposição 

Medida Provisória nO 610, de 2013 

Autor 

usto Coutinho 

2. O Substitutiva 

- Democratas/PE 

3. X Modificativa 4. O Aditiva 

Inciso /I 

N° do prontuário 

5. O Substitutivo global 

Alínea 

Modifique-se as alfneas "a" e "b" do inciso IV do art. 5° da Lei nO 12.716, de 21 
de setembro de 2012, alterada pelo art. 9° da Medida Provisória nO 610, de 2013: 

""Art. 5° ............................................................................................. . 

n -~- IV - além dos bônus definidos de acordo com o disposto no § 6° do 
"]\ !;0, '" art. 1° da Lei nO 10.177, de 12 de janeiro de 2001, as operações contratadas com 
~ ~ P- \ base na linha de crédito de que trata o caput no valor de até R$ 35.000,00 (trinta e 
~ ;AI ~i~' cinco mil reais) fazem jus aos seguintes rebates sobre o principal de cada parcela 
Q ~I ~ paga até a data de vencimento pactuada: 
~ !:!~' , a) vinte e cinco por cento quando as atividades forem 
.ç-<j.:::~ o 
§ ~,~ " desenvolvidas em Municípios localizados no semiárido da na área de abrangência da 
~ .q ''ª I Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - Sudene; e 
-:;: fel ~ \ b) vinte por cento quando as atividades forem desenvolvidas nos 
~ j ih \ demais Municípios da região Norte e da área de abrangência da Sudene. 

~ 8 Ç) 
4,g o..l' m ~ JUSTIFICATIVA 

A presente proposta de modificação visa ampliar os percentuais de 
rebates previstos no art. 5° da Lei 12.716, de 2012. Deve-se incentivar o 
adimplemento das operações de crédito contratas pelos produtores rurais. Na grande 
maioria das vezes o inadimplemento desses cidadãos ocorre por motivo de força 
maior; condições climáticas desfavoráveis, como a seca e as enchentes que 
comprometem a produção, impedindo que o produtor obtenha recursos para quitar 
suas dívidas. Ressalte-se que não se está incentivando o não pagamento das 
operações contratadas. Entretanto, o Poder Público deve buscar mecanismos que 
solucionem a quitação das dividas, sem comprometer a subsistência desses 
produtores. 

Dep. 
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5. Substitutivo Global 

L_ __ P_á_gi_"a __ ~1 �L_ ____ A_rt_ig_o __ ~~~~p~a~rá=g~ra~~~o~~I~----"-'C-iSO----~L-_____ A_lh_ .. _a ____ ~ 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Inclua-se onde couber ao texto da Medida Provisória nO 610, de 2013, o seguinte artigo, 
renumerando os demais. 

Art. xxxx. O Artigo 42 da Lei nO 11.775, de 17 de setembro de 2008, passa a viger com a 
seguinte redação: 

"Art. 42. Fica autorizada a liquidação antecipada das operações de crédito rural que 
tenham sido renegociadas com base no § 6° do art. 5° da Lei nO 9.138, de 29 de 
novembro de 1995, e na Resolução no 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do CMN, 
observadas as seguintes condições: 

I - Para a liquidação do saldo devedor relativo ao principal devido, atualizado pelo 
Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, desde a data da contratação, 
considerando como base de cálculo o valor contratado correspondente ao valor 
nominal dos Certificados do Tesouro Nacional - CTN emitidos na forma da 
Resolução CMN nO 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, observar ainda: 

a)- que deverá ser acrescido ao saldo devedor, apurado na forma do item "a", os juros 
contratuais vincendo no ano da liquidação, calculado pro rala die entre o vencimento 
da parcela de juros anterior e a data de liquidação da operação; 

b)- que deverá ser deduzido do saldo devedor, o valor dos Certificados do Tesouro 
Nacional - CTN, atualizados pelo IGP-M, acrescidos de juros calculados à taxa 
efetiva de 12% a.a. (doze por cento ao ano), considerando o valor dos títulos 
equivalente à 10,367% (dez inteiros e trezentos e sessenta e sete milésimos por cento) 
do valor nominal da operação na data da renegociação; 

II - Para a liquidação da dívida mediante antecipação das parcelas vincendas de juro, 
será considerado o valor da parcela devida anterior à data da liquidação da dívida, 
atualizada até a data de liquidação na forma contratual para a condição de 
adimplência, considerando a redução da taxa de juros e a limitação do IGP-M de que 
trata o art. 2° da Lei nO 10.437, de 25 de abril de 2002, observando ainda: 
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a)- que a liquidação será feita pela multiplicação do valor da parcela apurada na forma 
do inciso 11 pelo número de parcelas vincendas; 

b)- que será exigida a liquidação das parcelas vencidas e não pagas, sem a redução na 
taxa de juros e limitação do IGP-M de que trata o art. 2° da Lei nO 10.437, de 2002, 
podendo a instituição financeira pactuar encargos a serem aplicados para as parcelas 
vencidas após o seu vencimento, desde que não inferiores aos encargos estabelecidos 
no artigo 5° da Medida Provisória nO 2.196-3, de 2001. 

c)- que a instituição financeira credora, no caso de operações com risco integral de sua 
responsabilidade, a seu critério, poderá utilizar descontos adicionais a título de custo 
de oportunidade pelo recebimento antecipada das parcelas vincendas. 

§ 1°. As condições e a metodologia para a liquidação de que trata o caput deste artigo 
serão definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda e somente se aplicará às 
operações adimplentes ou que venham a ficar adimplente ate a dada da liquidação. 

§ 2°. Os Certificados do Tesouro Nacional - CTN, vinculados à operação como 
garantia do principal devido, no caso de liquidação na forma do Inciso 11, terá o seu 
resgate no vencimento final da operação pactuada com o objetivo de liquidação do 
principal, conforme definido na Resolução nO 2.471, de 1998. 

§ 3°. Quando o débito for liquidado na forma de antecipação de parcelas vincendas 
conforme definido no lnciso 11 deste artigo, o Tesouro Nacional efetuará, mediante 
declaração de responsabilidade dos valores atestados pelas instituições financeiras, no 
vencimento de cada parcela pactuada e até o vencimento final da operação, o 
pagamento relativo à equalização entre o valor contratual para pagamento de juros e o 
valor contratualmente recebido, que mesmo antecipada, observará a regra contratual 
na apuração da parcela devida no seu vencimento. 

JUSTIFICACÃO 

Por iniciativa do Congresso Nacional, foi introduzido Art. 42 à Lei nO 11.775, de 
17/09/2008, para dispor sobre a liquidação antecipada das operações renegociadas ao amparo 
da Resolução nO 2.471, de 1998 (PESA). 

O referido artigo 42 veio permitir a liquidação antecipada das operações ali referidas, 
submetendo ao Ministério da Fazenda o poder de regular a matéria, que assim o fez através 
da Portaria 538, de 12/11/2009, repetindo apenas o que o já estava estabelecido na própria 
resolução e o seu anexo, editada pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, metodologia 
que já vinha sendo praticada pelas instituições financeiras. Para liquidar a dívida, o saldo 
devedor é obtido pela diferença entre o saldo de capital atualizado pelo IGP-M e o valor 
presente dos Certificados do Tesouro Nacional (CTN), adquiridos pelo produtor. 

Se fosse intenção dos Congressistas adotar esse mecanismo, não havia necessidade de 
incluir na Lei nO 11.775, de 2008, o referido artigo 42, haja vista que a Portaria nO 538, de 
2009, nada trouxe de novidade e apenas transcreveu o que já se praticava através da 
disciplina contida na Resolução nO 2.471, de 1998 e seu anexo. Que interesse terá um devedor 
em liquidar uma dívida, onde o somatório das parcelas a serem pagas não chega a 1/3 do 
saldo devedor exigido para liquidação? 
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Para que o texto contido no Ar!. 42 da Lei nO 11.775, de 2008 tenha eficácia em sua 
aplicação e produza os efeitos que esta Casa esperava, quando da aprovação do mesmo, 
sugerimos uma emenda propondo alteração para que a liquidação da dívida através do capital 
e resgate dos Certificados do Tesouro Nacional (CTN) sejam mantidas, mas introduzindo 
uma nova modalidade, sob a forma de antecipação de parcelas vincendas, considerando os 
bônus de adimplência para a condição de normalidade quando essa se aplicar, explicitando 
que a equalização dos juros por parte do Tesouro Nacional somente será efetivada nas dadas 
contratualmente fixadas. 

As parcelas vencidas e não pagas, deverão ser liquidadas sem nenhum benefício para 
que o produtor tenha o benefício de liquidação da dívida previsto nesta emenda. É importante 
ressaltar que não haverá, em nenhuma hipótese, antecipação da equalização dos juros, 
cabendo ao agente financeiro encaminhar a declaração de valores de cada uma das parcelas, 
nos seus respectivos vencimento até a última parcela, medida essa que elimina a 
possibilidade de impacto nas contas públicas, pois a equalização dos juros continuará sendo 
cumprida no prazo vinculado aos Certificados do Tesouro Nacional (CTN), que serão cedidos 
definitivamente às instituições financeiras no ato da liquidação antecipada dos juros e 
poderão ser resgatados no seu vencimento final, ou antecipadamente, a critério da Secretaria 
do Tesouro Nacional. 

Como justificativa ao veto proposto pela Presidente Dilma ao texto aprovado na 
votação da Medida Provisória nO 565, de 2012 que alterava o artigo 42 da Lei nO 11.775, de 
2008, o Ministério da Fazenda alertou para um custo de R$ 2,3 bilhões, entretanto, se haviam 
deficiências no texto aprovado, a nossa proposta procura corrigir as mesmas, deixando claro 
que o resgate dos Certificados do Tesouro Nacional (CTN), no caso de liquidação pela 
antecipação dos juros, somente ocorrerá no vencimento final da operação. 

Mesmo com a antecipação dos juros, a equalização dos mesmos será devida nos 
vencimentos contratuais, respeitando os desembolsos já previstos pelo Tesouro Nacional, 
lembrando que o valor da parcela a ser liquidada, ao contrário do texto contido no relatório 
aprovado para a MP 565, de 2012, toma como base a parcela anterior à data da liquidação, 
atualizada com base nos encargos contratuais para situação de normalidade para definição da 
nova parcela que será multiplicada pelo número de parcelas vincendas, retirando, assim, a 
insegurança criada pelo texto anterionnente aprovado e objeto de veto, que poderia ensejar, 
sem dúvidas, ônus conforme estimado pelo Ministério da Fazenda. 

Dessa forma, a liquidação via antecipação de parcelas vincendas, significará 
antecipação de receitas para a União, e não em despesas, lembrando que a liquidação pela 
modalidade de resgate dos Certificados do Tesouro Nacional (CTN) jê é prevista na portaria 
nO 538, de 2009 e não implicaria em custos adicionais por já ter previsão legal. 

PARLAMENTAR 
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Ar!. 8° A Lei nO 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 70-B. É autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro 
de 2014 das operações de crédito rural relativas a empreendimentos localizados na 
área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, 
contratadas por agricultores familiares, mini, pequenos e médios produtores rurais, 
suas cooperativas ou associações, até 31 de dezembro de 2006, de valor 
originalmente contratado acima de R$ 35.001,00 (trinta e cinco mil e um reais), em 
uma ou mais operações do mesmo mutuário. 
§ 1° Para liquidação de operações de que trata esse artigo, conceder rebate de 45% 
(quarenta e cinco por cento) sobre o saldo devedor da divida, atualizado pelos 
encargos financeiros contratuais aplicáveis para a situação de normalidade, excluídos 
os bônus, sendo que nas regiões do semiárido, no norte do Espírito Santo e nos 
Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 
compreendidos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do 
Nordeste - SUDENE, o rebate para liquidação será de 65% (sessenta e cinco por 
cento). 
§ 2° Aplica-se o disposto neste artigo às operações de crédito rural em situação de 
inadimplemento, não renegociadas desde à sua contratação, sendo o rebate de que 
trata o parágrafo anterior, aplicados sobre o saldo devedor atualizado da seguinte 
forma: 
I - até 15 de janeiro de 2001, pelos encargos financeiros originalmente contratados, 
sem bônus e sem encargos adicionais de inadimplemento; 
11 - de 16 de janeiro de 2001 até a data da liquidação da operação: 
a) para as operações efetuadas no âmbito do Pronaf, taxa efetiva de juros de 3% a.a. 
(três por cento ao ano); 
b) para as demais operações, pelos encargos financeiros previstos no ar!. 45 da Lei nO 
11.775, de 17 de setembro de 2008, para cada período, sem encargos adicionais de 
inadimplemento, observado o porte do mutuário. 
§ 3° O disposto neste artigo aplica-se ainda às seguintes operações originárias de 
crédito rural: 
a)- renegociadas ao amparo dos §§ 3° e 6° do artigo 5°, da Lei 9.138 de 1995, 
renegociadas ao amparo da Resolução nO 2.238, de 1996 e Resolução nO 2.471, de 
1998, todas do Banco Central do Brasil; 
b)- desoneradas de risco pela União por força da Medida Provisória nO 2.196-3, de 
2001; 
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c)- inscritas em Dívida Ativa da União - DAU e em cobrança pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional - PGFN, cujo saldo devedor dever ser apurado nos termos do 
Ar!. 5° da Medida Provisória nO 2.196-3, de 2001. 
d)- em cobrança pela Procuradoria-Geral da República/Advocacia-Geral da União. 
§ 4° Caso o recálculo da dívida de que trata o § 1 ° deste artigo, efetuado considerando 
os encargos financeiros de normalidade, resulte em saldo devedor zero ou menor que 
zero, a operação será considerada liquidada, não havendo, em hipótese alguma, 
devolução de valores a mutuários. 
§ 5° Para fins de enquadramento nas disposições deste artigo, os saldos devedores 
das operações de crédito rural contratadas com cooperativas, associações e 
condomínios de produtores rurais, inclusive as operações efetuadas na modalidade 
grupal ou coletiva, serão apurados: 
I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por beneficiário final do 
crédito; 
11 - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de recursos a cooperados 
ou associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número total de 
cooperados ou associados ativos da entidade; 
111 - no caso de condomínios de produtores rurais, por participante identificado pelo 
respectivo Cadastro de Pessoa Física - CPF, excluindo-se cônjuges; ou 
IV - no caso de crédito grupal ou coletivo, por mutuário constante da cédula de crédito. 
§ 6° Admite-se amortizações parciais do saldo devedor, desde que realizadas até 30 
de dezembro de 2014, observando ainda: 
a)- que sobre o saldo devedor da operação apurada nas condições definidas neste 
artigo, deve ser deduzido, além do valor amortizado, o valor equivalente aos bônus de 
que trata os Incisos I e 11, conforme o caso; 
b)- existindo saldo devedor remanescente em 30 de dezembro de 2014, admite-se a 
contratação de nova operação para liquidação da dívida, nos termos do artigo 5° da Lei 
nO 12.716, de 2012. 
§ 7° É o FNE autorizado a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo 
referentes às operações lastreadas em seus recursos e às operações lastreadas em 
recursos mistos do FNE com outras fontes. 
§ 8° É a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo 
referentes às operações efetuadas com outras fontes, outras fontes no âmbito do 
Pronaf e às demais operações efetuadas com risco da União ou desoneradas de risco 
pela União. 
§ 9° É o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia e as demais condições 
para ressarcir às instituições financeiras públicas federais os custos da remissão e dos 
rebates definidos neste artigo para as operações ou parcelas das operações efetuadas 
com risco da instituição financeira, observado o disposto nos §§ 9° e 10 deste artigo. 
§ 10. Fica autorizada a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos 
processuais referentes às operações enquadráveis neste artigo até a data limite para 
concessão de rebate definida no caput, desde que o mutuário formalize interesse em 
liquidar a operação perante a instituição financeira. 
§ 11. O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica suspenso a partir da 
data de publicação desta Lei até 30 de dezembro de 2014. 

JUSTIFICATIVA: 

A proposta apresentada para o artigo 70-A apenas permite a aplicação de 
descontos quando da liquidação da dívida, quando se tratar de operação contratada 
no âmbito do Pronaf, contratadas até 30 de dezembro de 2006, fixando o dia 
30/12/2014, como data limite para a liquidação da dívida com os rebates 
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estabelecidos no artigo 70 da Lei nO 12.249, de 2010, que chegam a 85% do valor 
recalculado. 

Verifica-se outra injustiça nesta proposta, considerando que o PRONAF é um 
Programa que estabelece alguns benefícios para uma categoria econômica, que em 
função de diversas variáveis, admite uma parcela de mini e pequenos produtores 
rurais, excluindo outros milhares que são excluídos por não atenderem àquelas 
variáveis, mas SÃO PEQUENOS ou MÉDIOS PRODUTORES sejam pelo tamanho 
da propriedade (até 15 módulos fiscais), seja pela renda nem sempre ou outras 
variáveis, entretanto beneficiando apenas produtores de municípios que decretam 
estado de emergência ou calamidade pública, cujo decreto é de competência do 
executivo municipal e nem sempre leva em conta o prejuízo da área rural com as 
perdas decorrentes da seca. 

Como o objetivo dessa proposta é o de contemplar mutuários do PRONAF, 
mesmo não concordando, mantivemos esta regra, mas retiramos a referência aos 
municípios com decreto de emergência, por não representar a verdadeira expressão 
da seca na região, cujos dados indicam que vão muito além dos municípios com 
estado de emergência decretados. 

Se o objetivo é recuperar o nosso produtor e conferir a ele uma única condição 
- liquidar a dívida em uma única vez e sem a possibilidade de fazê-lo ao longo do 
período é impedir que ele exerça o seu direito ao benefício, concedido somente 
aquele que deseja desfazer de seu bem. Se isso ocorrer, para onde vai esse 
produtor e sua família? 

A nossa proposta visa permitir que, até o prazo final previsto para liquidação 
(30/12/2014), se o produtor tiver condições de amortização parcialmente sua dívida, 
que ele possa fazer com direito aos benefícios dos bônus sobre o valor pago, ou 
seja: 

- Dívida de R$ 30.000,00 com rebate de 90% - para liquidar, são apenas R$ 4,5 
mil; 

- em maio/2013 o devedor dispõe de R$ 1 mil reais para pagamento - significa 
que ele estará pagando R$ 6,6 mil e a dívida fica reduzida para R$ 23,4 mil. 

- em agosto de/2013 o devedor dispõe de mais R$ 2 mil para pagamento -
significa que ele estará pagamento mais R$ 13,3 mil e a dívida fica reduzida para 
pouco mais de R$ 10,1 mil por conta dos juros do período e assim sucessivamente. 

Assim, tiramos o peso desse produtor de ter que obter todo o recurso de uma 
única vez e ainda, para que não perca os benefícios dos bônus sobre parte da 
dívida que foi pagando, na data limite da lei, se não tiver todo restante do dinheiro 
para a liquidação do saldo remanescente, ele pode financiar esse saldo nas 
condições definidas pelo artigo 5° da Lei nO 12.716, agora sem os bônus, e pelo 
prazo de 10 anos e em condições mais favorecidas. Assim evitamos um novo êxodo 
rural e damos condições para que esse produtor recupere sua capacidade 
produtiva. 
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Art. 8Q A Lei nQ 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 70-A. Aplica-se o disposto no art. 70 às operações de crédito rural 
contratadas até 31 de dezembro de 2006 no âmbito do Pronaf nos Municípios 
da área de abrangência da SUDENE, desde que as operações se enquadrem 
nas demais condições definidas no art. 70. 
§ 10 A liquidação das operações de que trata o caput deverá ser realizada até 
30 de dezembro de 2014. 
§ 20 Admite-se amortizações parciais do saldo devedor, desde que realizadas 
até 30 de dezembro de 2014, observando ainda: 
a)- que sobre o saldo devedor da operação apurada nas condições definidas 
no artigo 70, deve ser deduzido, além do valor amortizado, o valor equivalente 
aos bônus de que trata os Incisos I e 11, conforme o caso; 
b)- existindo saldo devedor remanescente em 30 de dezembro de 2014, 
admite-se a contratação de nova operação para liquidação da dívida, nos 
termos do artigo 50 da Lei nO 12.716, de 2012. 
§ 3º O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica suspenso a 
partir de 4 de abril de 2013 até 30 de dezembro de 2014." (NR) 

JUSTIFICATIVA: 

A proposta apresentada para o artigo 70-A apenas permite a aplicação de 
descontos quando da liquidação da dívida, quando se tratar de operação contratada 
no âmbito do Pronaf, contratadas até 30 de dezembro de 2006, fixando o dia 
30/12/2014, como data limite para a liquidação da dívida com os rebates 
estabelecidos no artigo 70 da Lei nO 12.249, de 2010, que chegam a 85% do valor 
recalculado. 
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Verifica-se outra injustiça nesta proposta, considerando que o PRONAF é um 
Programa que estabelece alguns benefícios para uma categoria econômica, que em 
função de diversas variáveis, admite uma parcela de mini e pequenos produtores 
rurais, excluindo outros milhares que são excluídos por não atenderem àquelas 
variáveis, mas SÃO PEQUENOS ou MÉDIOS PRODUTORES sejam pelo tamanho 
da propriedade (até 15 módulos fiscais), seja pela renda nem sempre ou outras 
variáveis, entretanto beneficiando apenas produtores de municípios que decretam 
estado de emergência ou calamidade pública, cujo decreto é de competência do 
executivo municipal e nem sempre leva em conta o prejuízo da área rural com as 
perdas decorrentes da seca. 

Como o objetivo dessa proposta é o de contemplar mutuários do PRONAF, 
mesmo não concordando, mantivemos esta regra, mas retiramos a referência aos 
municípios com decreto de emergência, por não representar a verdadeira expressão 
da seca na região, cujos dados indicam que vão muito além dos municípios com 
estado de emergência decretados. 

Se o objetivo é recuperar o nosso produtor e conferir a ele uma única condição 
- liquidar a dívida em uma única vez e sem a possibilidade de fazê-lo ao longo do 
período é impedir que ele exerça o seu direito ao benefício, concedido somente 
aquele que deseja desfazer de seu bem. Se isso ocorrer, para onde vai esse 
produtor e sua família? 

A nossa proposta visa permitir que, até o prazo final previsto para liquidação 
(30/12/2014), se o produtor tiver condições de amortização parcialmente sua dívida, 
que ele possa fazer com direito aos benefícios dos bônus sobre o valor pago, ou 
seja: 

- Dívida de R$ 30.000,00 com rebate de 90% - para liquidar, são apenas R$ 4,5 
mil; 

- em maio/2013 o devedor dispõe de R$ 1 mil reais para pagamento - significa 
que ele estará pagando R$ 6,6 mil e a dívida fica reduzida para R$ 23,4 mil. 

- em agosto de/2013 o devedor dispõe de mais R$ 2 mil para pagamento -
significa que ele estará pagamento mais R$ 13,3 mil e a dívida fica reduzida para 
pouco mais de R$ 10,1 mil por conta dos juros do período e assim sucessivamente. 

Assim, tiramos o peso desse produtor de ter que obter todo o recurso de uma 
única vez e ainda, para que não perca os benefícios dos bônus sobre parte da 
dívida que foi pagando, na data limite da lei, se não tiver todo restante do dinheiro 
para a liquidação do saldo remanescente, ele pode financiar esse saldo nas 
condições definidas pelo artigo 5° da Lei nO 12.716, agora sem os bônus, e pelo 
prazo de 10 anos e em condições mais favorecidas. Assim evitamos um novo êxodo 
rural e damos condições para que esse produtor recupere sua capacidade 
produtiva. 

PARLAMENTAR 
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Ar!. xxx A Lei nO 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 70. É autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro de 
2014 das operações de crédito rural relativas a empreendimentos localizados na área 
de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, 
contratadas por agricultores familiares, mini, pequenos e médios produtores rurais, 
suas cooperativas ou associações, até 31 de dezembro de 2006, de valor 
originalmente contratado até R$ 100.000,00 (cem mil reais), em uma ou mais 
operações do mesmo mutuário, não remitidas na forma do ar!. 69 desta Lei, 
observadas ainda as seguintes condições: 
I - para liquidação de operações com valor originalmente contratado de até R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário, 
rebate de 75% (setenta e cinco por cento) sobre o saldo devedor da dívida, atualizado 
pelos encargos financeiros contratuais aplicáveis para a situação de normalidade, 
excluídos os bônus, sendo que nas regiões do semiárido, no norte do Espírito Santo e 
nos Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 
Mucuri, compreendidos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento 
do Nordeste - SUDENE, o rebate para liquidação será de 90% (noventa por cento); 
11 - para liquidação de operações com valor originalmente contratado de acima R$ 
35.001,00 (trinta e cinco mil e um reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais) em uma 
ou mais operações do mesmo mutuário: 
a) aplica-se o disposto no inciso I deste artigo para a parcela do saldo devedor que 
corresponda ao limite de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) na data do contrato 
original; 
b) será concedido rebate de 65% (sessenta e cinco por cento) sobre a parcela do saldo 
devedor da dívida, atualizado pelos encargos financeiros contratuais aplicáveis para a 
situação de normalidade, excluídos os bônus, que diz respeito ao crédito original 
excedente ao limite de R$ 35.001,00 (trinta e cinco mil e um reais), sendo que nas 
regiões do semiárido, no norte do Espírito Santo e nos Municípios do norte de Minas 
Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 
atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, o rebate 
para liquidação será de 80% (oitenta por cento). 
§ 1° Aplica-se o disposto neste artigo às operações de crédito rural em situação de 
inadimplemento, não renegociadas desde à sua contratação, sendo os rebates 
aplicados sobre o saldo devedor atualizado da seguinte forma: 
I - até 15 de janeiro de 2001, pelos encargos financeiros originalmente contratados, 
sem bônus e sem encar os adicionais de inadim lemento; 
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II - de 16 de janeiro de 2001 até a data da liquidação da operação: 
a) para as operações efetuadas no âmbito do Pronaf, taxa efetiva de juros de 3% a.a. 
(três por cento ao ano); 
b) para as demais operações, pelos encargos financeiros previstos no ar!. 45 da Lei nO 
11.775, de 17 de setembro de 2008, para cada período, sem encargos adicionais de 
inadimplemento, observado o porte do mutuário. 
§ 2° O disposto neste artigo aplica-se ainda às seguintes operações originárias de 
crédito rural: 
a)- renegociadas ao amparo dos §§ 3° e 6° do artigo 5°, da Lei 9.138 de 1995, 
renegociadas ao amparo da Resolução nO 2.238, de 1996 e Resolução nO 2.471, de 
1998, todas do Banco Central do Brasil; 
b)- desoneradas de risco pela União por força da Medida Provisória nO 2.196-3, de 
2001; 
c)- inscritas em Dívida Ativa da União - DAU e em cobrança pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional - PGFN, cujo saldo devedor dever ser apurado nos termos do 
Ar!. 5° da Medida Provisória nO 2.196-3, de 2001. 
d)- em cobrança pela Procuradoria-Geral da República/Advocacia-Geral da União. 
§ 3° Caso o recálculo da dívida de que trata o § 1° deste artigo, efetuado considerando 
os encargos financeiros de normalidade, resulte em saldo devedor zero ou menor que 
zero, a operação será considerada liquidada, não havendo, em hipótese alguma, 
devolução de valores a mutuários. 
§ 4° O mutuário de operação de crédito rural que se enquadrar no disposto neste 
artigo, cujo saldo devedor atualizado pelos encargos financeiros contratuais aplicáveis 
para a situação de normalidade, excluídos os bônus, seja inferior a R$ 100.000,00 
(cem mil reais), observado o disposto no § 2° do ar!. 69, e que não disponha de 
capacidade de pagamento para honrar sua dívida, recalculada nas condições e com os 
rebates de que trata este artigo, poderá solicitar desconto adicional para liquidação da 
sua dívida mediante apresentação de pedido formal à instituição financeira pública 
federal detentora da operação, contendo demonstrativo de sua incapacidade de 
pagamento. 
§ 5° Para fins do disposto no § 4° deste artigo: 
I - o mutuário deverá requerer o desconto adicional até 30 de junho de 2014, devendo 
apresentar os seguintes documentos para comprovação da incapacidade de 
pagamento: 
a)- laudo técnico apresentado por empresa estadual de assistência técnica, ou 
empresa credenciada junto ao agente financeiro, elaborado de acordo com as normas 
técnicas e a boa prática bancária. 
b)- declaração da instituição financeira atestando e validando as informações contidas 
no laudo técnico; 
li - com base no laudo técnico, à instituição financeira definirá os percentuais de 
descontos adicionais que poderão ser concedidos, considerando as diferentes 
situações; 
li I - O agente financeiro encaminhará ao Ministério da Fazenda informações 
detalhadas sobre as operações e os mutuários que foram contemplados com os 
descontos adicionais concedidos, para futuras averiguações. 
§ 6° Para fins de enquadramento nas disposições deste artigo, os saldos devedores 
das operações de crédito rural contratadas com cooperativas, associações e 
condomínios de produtores rurais, inclusive as operações efetuadas na modalidade 
grupal ou coletiva, serão apurados: 
I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por beneficiário final do 
crédito; 
li - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de recursos a cooperados 
ou associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número total de 
cooperados ou associados ativos da entidade; 
111 - no caso de condomínios de produtores rurais, por participante identificado pelo 
respectivo Cadastro de Pessoa Física - CPF, excluindo-se côniuQes; ou 
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IV - no caso de crédito grupal ou coletivo, por mutuário constante da cédula de crédito. 
§ 7° Admite-se amortizações parciais do saldo devedor, desde que realizadas até 30 
de dezembro de 2014, observando ainda: 
a)- que sobre o saldo devedor da operação apurada nas condições definidas neste 
artigo, deve ser deduzido, além do valor amortizado, o valor equivalente aos bônus de 
que trata os Incisos I e 11, conforme o caso; 
b)- existindo saldo devedor remanescente em 30 de dezembro de 2014, admite-se a 
contratação de nova operação para liquidação da dívida, nos termos do artigo 5° da Lei 
nO 12.716, de 2012. 
§ 8° É o FNE autorizado a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo 
referentes às operações lastreadas em seus recursos e às operações lastreadas em 
recursos mistos do FNE com outras fontes. 
§ 9° É a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo 
referentes às operações efetuadas com outras fontes, outras fontes no âmbito do 
Pronaf e às demais operações efetuadas com risco da União ou desoneradas de risco 
pela União. 
§ 10. É o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia e as demais condições 
para ressarcir às instituições financeiras públicas federais os custos da remissão e dos 
rebates definidos neste artigo para as operações ou parcelas das operações efetuadas 
com risco da instituição financeira, observado o disposto nos §§ 9° e 10 deste artigo. 
§ 11. Fica autorizada a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos 
processuais referentes às operações enquadráveis neste artigo até a data limite para 
concessão de rebate definida no caput, desde que o mutuário formalize interesse em 
liquidar a operação perante a instituição financeira. 
§ 12. O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica suspenso a partir da 
data de publicação desta Lei até 30 de dezembro de 2014. 

"Ar!. 70-A. É autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro 
de 2014 das operações de crédito rural relativas a empreendimentos localizados na 
área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, 
contratadas por agricultores familiares, mini, pequenos e médios produtores rurais, 
suas cooperativas ou associações, até 31 de dezembro de 2006, de valor 
originalmente contratado acima de R$ 100.001,00 (cem mil e um reais), em uma ou 
mais operações do mesmo mutuário. 
§ 1 ° Para liquidação de operações de que trata esse artigo, conceder rebate de 45% 
(quarenta e cinco por cento) sobre o saldo devedor da dívida, atualizado pelos 
encargos financeiros contratuais aplicáveis para a situação de normalidade, excluídos 
os bônus, sendo que nas regiões do semiárido, no norte do Espírito Santo e nos 
Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 
compreendidos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do 
Nordeste - SUDENE, o rebate para liquidação será de 65% (sessenta e cinco por 
cento). 
§ 2° Aplica-se às operações de que trata este artigo, as demais condições 
estabelecidas no artigo 70, à exceção dos rebates definidos nos Inciso I e 11 do mesmo 
artigo 

JUSTIFICATIVA: 

O disposto no atual artigo 70 dispõe sobre bônus de adimplência a ser aplicado na 
liquidação de dívidas constituídas com recursos do FNE, recursos mistos do FNE com 
outras fontes, outras fontes com risco da União e operações do PRONAF, desconsiderando 
que a responsabilidade do crédito disponibilizado é da instituição financeira e não do 
produtor. 
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Vale dizer ainda, que se a proposta original viesse com o objetivo de remir apenas 
dívidas com risco da União, não há explicação do porque da exclusão de dívidas inscritas 
em Dívida Ativa da União - DAU, dívidas renegociadas ao amparo da Lei nO 9.138, de 1995, 
que em decorrência da edição da MP 2.196, de 2001, desoneram de risco as instituição 
financeiras oficiais federais, passando o risco das operações alie elencadas para o Tesouro 
Nacional. Portanto, são também dívidas que estão sob o risco da União e foram excluídas 
do benefício. 

É bom que se tenha em mente, que qualquer benefício concedido, quando 
direcionado a uma região tão fragilizada como o Nordeste Brasileiro e o semi-árido, objeto 
do presente artigo, não pode e nem poderia ficar restrito à "fonte de recursos". Os 
problemas que deram origem à crise no setor rural, não decorre da fonte de financiamento, 
que alias, aquelas contidas no texto original do artigo 70 são as menos onerosas para os 
devedores, tratando de forma injusta, as demais fontes excluídas da medida, lembrando 
que a secas que ocorreram, não afetou essa ou aquela região, porque o financiamento foi 
concedido com recursos do FNE, sendo uma forma excludente de tratar de problemas 
comuns, sendo injusto adotar medidas tão restritiva, enquanto nossa Constituição Federal 
considera todos perante a lei, respeitadas suas diferenças, o que não pode ser aplicado em 
relação à fonte de financiamento. 

Outro ponto que decidimos alterar na atual legislação, diz respeito ao somatório das 
dívidas que passamos de R$ 35 mil para R$ 50 mil, pois milhares de produtores, por conta 
de obter créditos de auxílio ou emergencial, a exemplo daqueles concedidos em 1997, 
ultrapassaram o limite de R$ 35 mil e foram excluídos, além de ser uma forma de fazer 
justiça com milhares de pequenos produtores rurais, que classificados como tais, possuem 
dívidas na origem com valor acima de R$ 35 mil. A classificação de produtor se dá pela 
renda e pela área e não pelo valor de financiamento. Procuramos assim, corrigir um pouco 
essa injustiça. 

Em relação aos bônus de adimplência, readequamos os mesmos às reais condições 
da região Nordeste e Semi-Árido Nordestino, pois as constantes secas e adversidades 
climáticas tem impedido a recuperação da capacidade produtiva da região, daí a 
necessidade de descontos que possam realmente permitir que esses produtores superem 
essa crise do endividamento, provocada por uma falta de capacidade de pagamento 
decorrente de adversidades climáticas recorrentes, sem a possibilidade de recuperação da 
capacidade produtiva e isso, não se aplica apenas aos municípios em calamidade publica, 
cujo decreto é prerrogativa da administração municipal. 

Adotar o próprio princípio de semi-árido e não semi-árido, já tem se mostrado danoso, 
pois tem muitos municípios que não integram a região do Semi-Árido Nordestino, 
entretanto, tem sofrido intensamente com o problema da seca, por isso, propomos manter o 
tratamento diferenciado, mas em proporções menores. 

O objetivo e recuperar o nosso produtor e conferir a ele uma única condição - liquidar 
a dívida em uma única vez e sem a possibilidade de fazê-lo ao longo do período é impedir 
que ele exerça o seu direito ao benefício, concedido somente aquele que deseja desfazer 
de seu bem. Se isso ocorrer, para onde vai esse produtor e sua família? 

A nossa proposta visa permitir que, até o prazo final previsto para liquidação 
(30/12/2014), se o produtor tiver condições de amortização parcialmente sua dívida, que ele 
possa fazer com direito aos benefícios dos bônus sobre o valor pago, ou seja: 

- Dívida de R$ 100.000,00 com rebate de 90% - para liquidar, são apenas R$ 10 mil; 
- em maio/2013 o devedor dispõe de R$ 1 mil reais para pagamento - significa que 

ele estará paQando R$ 10 mil e a dívida fica reduzida para R$ 90 mil. 
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- em agosto de/2013 o devedor dispõe de mais R$ 2 mil para pagamento - significa 
que ele estará pagamento mais R$ 20 mil e a dívida fica reduzida para pouco mais de R$ 70 
mil por conta dos juros do período e assim sucessivamente. 

Assim, tiramos o peso desse produtor de ter que obter todo o recurso de uma única 
vez e ainda, para que não perca os benefícios dos bônus sobre parte da dívida que foi 
pagando, na data limite da lei, se não tiver todo restante do dinheiro para a liquidação do 
saldo remanescente, ele pode financiar esse saldo nas condições definidas pelo artigo 5° da 
Lei nO 12.716, agora sem os bônus, e pelo prazo de 10 anos e em condições mais 
favorecidas. Assim evitamos um novo êxodo rural e damos condições para que esse 
produtor recupere sua capacidade produtiva. 

Outro ponto abordado nesta proposta: a inclusão de um novo o ar!. 70-A, que propõe 
benefícios diferentes de rebate nas dívidas, quando a operação for contratada por mini, 
pequenos e médios produtores rurais na área de abrangência da SUDENE e condição de 
liquidação para essas dívidas, medida importante para preservar o pequeno e o médio 
produtor rural excluído de todas as medidas antes anunciadas, que sofre nas mesmas 
proporções que o agricultor familiar, com as secas e estiagens prolongadas na região. É 
uma forma de preservar essa classe de produtores que está cada vez mais suprimida pelo 
grande produtor e que não tem o tratamento adequado do governo, que tem dedicado 
esforços apenas para recuperar a capacidade produtiva da agricultura familiar e do 
assentado da reforma agrária. 

Preservar o pequeno e o médio produtor rural é preservar a cultura do nosso país e 
uma classe produtora que a muito vem sendo esquecida e com isso, vem deixando suas 
propriedades para morar nos centros urbanos e provocando a contração das propriedades 
rurais nas mãos dos grandes empresários, que nem sempre dependem exclusivamente da 
atividade rural para sobreviver. 

0:ARLAMENTAR _ 
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Art. XXX A Lei nO 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 69. São remitidas as dIvidas de operações originárias de crédito rural relativas a 
empreendimentos localizados na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do 
Nordeste - SUDENE, contratadas por agricultores familiares, mini, pequenos e médios 
produtores rurais, suas cooperativas ou associações, até 31 de dezembro de 2006, de valor 
originalmente contratado até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em uma ou mais operações do 
mesmo mutuário, cujos saldos devedores na data de publicação desta Lei, atualizados pelos 
encargos financeiros contratuais aplicáveis para a situação de normalidade, excluídos os bônus, 
sejam de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
§ 1° Do valor de que trata o caput deste artigo excluem-se as multas. 
§ 2° A remissão de que trata este artigo também se aplica às operações de crédito rural em 
situação de inadimplemento, não renegociadas desde à sua contratação e cujo saldo devedor 
atualizado até a data de publicação desta Lei, nas condições abaixo especificadas, seja inferior 
a R$ 10.000,00 (dez mil reais): 
I - até 15 de janeiro de 2001, pelos encargos financeiros originalmente contratados, sem bônus e 
sem encargos adicionais de inadimplemento; 
11 - de 16 de janeiro de 2001 até a data de publicação desta Lei: 
a) para as operações efetuadas no âmbito do Pronaf, taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por 
cento ao ano); 
b) para as demais operações, pelos encargos financeiros previstos no art. 45 da Lei no 11. 775, 
de 17 de setembro de 2008, para cada período, sem encargos adicionais de inadimplemento, 
observado o porte do mutuário. 
§ 3° Para fins de enquadramento na remissão de que trata este artigo, os saldos devedores das 
operações de crédito rural contratadas com cooperativas, associações e condomínios de 
produtores rurais, inclusive as operações efetuadas na modalidade grupal ou coletiva, serão 
apurados: 
I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por beneficiário final do crédito; 
11 - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de recursos a cooperados ou 
associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número total de cooperados ou 
associados ativos da entidade; 
111 - no caso de condomlnios de produtores rurais, por participante identificado pelo respectivo 
Cadastro de Pessoa Física - CPF, excluindo-se cônjuges; ou 
IV - no caso de crédito grupal ou coletivo, por mutuário constante da cédula de crédito. 

§ 4° O disposto neste artigo aplica-se ainda às seguintes operações originárias de crédito rural: 
a)- renegociadas ao amparo dos §§ 3° e 6° do artigo 5°, da Lei 9.138 de 1995; 
b)- desoneradas de risco pela União por força da Medida Provisória nO 2.196-3, de 2001; 
c)- inscritas em Dívida Ativa da União - DAU e em cobrança pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional - PGFN, cujo saldo devedor dever ser apurado nos termos do Art. 5° da 
Medida Provisória nO 2.196-3, de 2001. 
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d)- em cobrança pela Procuradoria-Geral da República/Advocacia-Geral da União. 
§ 5° A remissão de que trata este artigo abrange somente o saldo devedor, sendo que em 
nenhuma hipótese haverá devolução de valores a mutuários. 
§ 6° É o FNE autorizado a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo referentes 
às operações lastreadas em seus recursos e às operações lastreadas em recursos mistos do 
FNE com outras fontes. 
§ 7° É a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo referentes 
às operações efetuadas com recursos de outras fontes, outras fontes no âmbito do Pronaf e às 
demais operações efetuadas com risco da União ou desoneradas de risco pela União. 
§ 8° É o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia e as demais condições para 
ressarcir às instituições financeiras públicas federais os custos da remissão e dos rebates 
definidos neste artigo para as operações ou parcelas das operações efetuadas com risco da 
instituição financeira, observado o disposto nos §§ 6° e 7°. 

JUSTIFICATIVA: 

o disposto no atual artigo 69 apenas permite a remissão de dívidas para operações com 
recursos do FNE, recursos mistos do FNE com outras fontes, outras fontes com risco da União e 
operações do PRONAF, desconsiderando que a responsabilidade do crédito disponibilizado é da 
instituição financeira e não do produtor. 

Vale dizer ainda, que se a proposta original viesse com o objetivo de remir apenas dívidas com 
risco da União, não há explicação do porque da exclusão de dívidas inscritas em Dívida Ativa da 
União - DAU, dívidas renegociadas ao amparo da Lei nO 9.138, de 1995, que em decorrência da 
edição da MP 2.196, de 2001, desoneram de risco as instituição financeiras oficiais federais, 
passando o risco das operações ali elencadas para o Tesouro Nacional. 

Outro ponto que merece ser comentado, diz respeito à remissão de dívidas tributárias com valor 
de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), que não alcançou as dívidas rurais que, na PGFN, passaram a ter 
o mesmo tratamento, como se tributária fosse. 

Por fim, a remissão de dívidas quando direcionada a uma região, como a medida em questão, 
não pode ficar restrita à fonte de recursos, pois os problemas graves que assolam a região nordeste, 
não escolheu afetar esse produtor que tinha dívidas com o FNE, mas toda a região, sendo injusto 
adotar medidas tão restritiva, enquanto nossa Constituição Federal considera todos perante a lei, 
respeitadas suas diferenças, o que não pode ser aplicado em relação à fonte de financiamento. 

Há de se destacar ainda que elevamos a proposta de remissão do saldo devedor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) para R$ 15.000,00 (quinze mil reais), tendo em vista que operações desta 
natureza, se levadas à cobrança judicial, seja na vara civil ou federal, terão custos, no mínimo nesta 
proporção para a sua recuperação, sem contar ainda, o caráter de impenhorabilidade da pequena 
propriedade rural e o caos social que tem provocado essas medidas judiciais, o que justifica a 
elevação do limite de remissão e o enquadramento das operações, alcançando também as operações 
contratadas até 31/12/2006. 
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Art. xxxx. O caput art. 8°-A da Lei nO 11.775, de 17 de setembro de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação, acrescido ainda do seguinte parágrafo 10: 

"Art. 8°-A. Fica a Advocacia-Geral da União autorizada a adotar as medidas de 
estímulo à liquidação ou à renegociação previstas no art. 8° desta Lei para as 
dívidas originárias de operações crédito rural, do Prodecer - Fase li, do Profir e 
do Provárzeas, inclusive aquelas contratadas com o ex1into Banco Nacional de 
Crédito Cooperativo, cujos ativos foram transferidos para o Tesouro Nacional e 
cujos respectivos débitos não inscritos na Dívida Ativa da União estejam sendo 
executados pela Procuradoria-Geral da União, nos casos em que os devedores 
requererem formalmente a liquidação ou a renegociação até 31 de dezembro 
de 2013. 

§ 10 A consolidação dos saldos devedores levará em conta, os encargos de 
normalidade previstos para a operação original a partir da data da contratação, 
sem bônus de adimplência, sem rebate, sem honorários advocatícios excluindo
se as multas e demais encargos de inadimplemento, ou, conforme o for o caso, 
a partir da data do ajuizamento da ação de execução, os índices equivalentes à 
taxa referencia do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELlC para 
títulos federais, o que for menor. 

Justificação: 

A alteração do artigo 8°-A à Lei nO 11.775, de 2008, tem por objetivo conferir 
aos produtores rurais com dívidas cobradas pela Advocacia Geral da União as 
mesmas condições de renegociação de dívidas inscritas na Dívida Ativa da União -
DAU e sob a responsabilidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Ressalta-se que além da inclusão dessas dívidas que ao longo dos anos, não 
tiveram oportunidade de serem renegociadas por não integrarem os créditos do 
Sistema Financeiro Nacional, as poucas operações que foram beneficiadas pelo art. 
8° da Lei nO 11.775, de 2008, ainda sofreram restrições em decorrência do prazo 
fixado para a formalização da operação. 

lubsccrelaría de Apoio às Comissões Mista, 

;1 ecebido ellllQ; LI /20 Jl, às 16 I(J 
'\Iexandre Morais, Mal. 258286 

[:,t-
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As normas publicadas pela Advocacia Geral da União que regulamentaram a 
matéria foram expedidas no final de janeiro de 2011 e o prazo fixado para o 
pagamento da primeira parcela estabelecido para 30/06/2011, não havendo prazo 
hábil par que a AGU/PGU e o Ministério da Agricultura promovessem os ajustes nos 
saldos devedores, para fins de regularização e pagamento da primeira parcela da 
dívida, deixando muitos produtores sem as informações necessárias para o 
pagamento da primeira parcela. 

Por isso, para fazer justiça com milhares de produtores rurais com dívidas 
cobradas pela Advocacia Geral da União, estimados em aproximadamente 5 mil 
mutuários excluídos de outras formas de renegociação, é que propomos essa 
medida, bem como a abertura do prazo para que a PGU e o MAPA possam ajustar 
as normas e conferir condições para de prazos adequados para os mutuários 
possam aderir à renegociação de dívidas e efetuar o pagamento da primeira parcela 
conforme previsto em lei. 
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TEXTO / JUSTIFICA t\.O 

Modifique-se a redação do seguinte inciso IV do art. 5°, da Lei nO 12.716/2012, alterado pelo 
art. 9° da Medida Provisória nO 610, de 2013, nos seguintes termos: 

"Ali. 5° .................................................................................................................................... .. 

IV - além dos bônus definidos de acordo com o disposto 110 § 6° do art. 1° da Lei n° 10.177, de 
12 de janeiro de 2001, as operações contratadas com base na linha de crédito de que trata o 
capllt 110 valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) fazem jus aos seguintes rebates sobre o 
principal de cada parcela paga até a data de vencimento pactuada: 

a) ................................................................................................................................................... . 

b) ......................................................................................................................................... " (NR) 

JUSTIFICATIVA 

A intenção da presente emenda é permitir o aumento do limite para enquadramento das 
operações de financiamento, propiciando que um maior número de agricultores familiares 
tenham a oportunidade de negociar e colocar em dia seus financiamentos e possibilitando, 
também, que maior volume de recursos retornem às instituições financiadoras. 

PARLAMENTAR 
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L __ ~P~á~gcin~a~~1 L� ____ ~A~rt~i9~o~ __ ~~~p~a~rá~g~ra~f~o~~I----~I~n~c=is~O ____ _L _____ a~l~in~e=a~ __ ~ 
TEXTO I JUSTIFICA 'ÁO 

Inclua-se, onde couber, o seguinte parágrafo ao inciso IV do art. 5°, da Lei nO 12.716/2012, 
alterado pelo art. 9° da Medida Provisória nO 610, de 2013: 

"Ali. 5° .................................................... , ................................................................................ . 

§ O limite de R$ 35.000,00 para aplicação dos percentuais de rebate definidos pelas alíneas "a" 
e "b" do inciso IV do ali. 5° deverá ser considerado para cada operação contratada" (NR) 

JUSTIFICATIVA 

A intenção da presente emenda é permitir que o limite para enquadramento seja tratado por 
operação, evitando que o agricultor que tenha mais de uma operação e que, por isso, tenha uma 
soma de financiamento maior que R$ 35.000,00, tenha seu enquadramento negado para as 
regras definidas. 

PARLAMENTAR 
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Art. XXX De-se ao § 20 do artigo 30 da Lei nO 11.775, de 17 de setembro de 2008, a 
seguinte redação: 

"Art. 30 ............................................................................. . 

§ 20 Fica autorizado, para os mutuários de operações de que trata 
o caput deste artigo e que possuam parcelas de juros inadimplentes de anos 
anteriores a 2012, inclusive para aqueles com saldos devedores inscritos ou 
passíveis de inscrição na Dívida Ativa da União: 
I - o pagamento das parcelas de juros com vencimento em 2013 efetuado até a 
data do respectivo vencimento, considerados os prazos adicionais concedidos 
pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, com direito às condições e aos 
bônus contratuais de adimplência; 
" - o saldo devedor restante deverá ser liquidado ou renegociado nas condições 
estabelecidas no caput deste artigo ou no art. 80 desta Lei, conforme a situação 
da operação. 

JUSTIFICATIVA: 

Como é do conhecimento de todos, parte dos débitos contratados ao amparo 
da Resolução nO 2.471, de 1998, foram desonerados de risco pela União, por força 
da Medida Provisória nO 2.196-3, de 2001. Assim, parte da dívida é administrada 
pelo Banco e outra parte, depois de vencida, passa a ser exigida pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), cuja renegociação, depende de inscrição em 
Dívida Ativa e o parcelamento de que trata o artigo 80 da Lei nO 11.775, de 2008. 

Apesar de serem independentes, juros vincendos cobrado pelo banco e juro 
vencido cobrão pela PGFN, para o que produtor continue pagando o juro vincendo 
com os bônus de adimplência, ele tem que renegociar a dívida com a PGFN. Se não 
renegociou, vence o juro e uma vez não pago, segue novamente para inscrição em 
Dívida Ativa da União. Essa vinculação é uma máqUina de produzir inadimplência. 
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Recentemente, as dívidas inscritas em DAU tiveram seus prazos de 
renegociação estendidos para 31/08/2013, entretanto, como este prazo havia 
expirado em 2011, além das parcelas que venceram em 2010, outras parcelas 
venceram em 2011 e 2012 e como não havia autorização legal para renegociar 
essas dívidas, essas parcelas venceram e ainda não foram inscritas. 

Mesmo que o devedor renegocie sua dívida na DAU, o banco não está 
autorizado a receber as parcelas vencidas com os bônus, como foi concedido até 
06/2011, portanto, se o banco encaminhar essas parcelas para inscrição, voltarão a 
ter problemas, pois a legislação permite a renegociação apenas quando a dívida for 
inscrita em DAU até 31/10/2010. 

Para corrigir esse fato, é necessário permitir que os produtores renegociem as 
parcelas vencias e ainda não inscritas, na forma do artigo 3° da referida Lei nO 
11.775, de 2008, caso contrário, de nada adiantará esse extensão de prazo 
concedida à PGFN, se novas parcelas serão inscritas em DAU, sem a possibilidade 
de renegociação, e como isso, o devedor não poderá liquidar as parcelas vincendas 
e eis aí, a bola de neve e um problema criado que continuará impedindo a 
regularização das parcelas e contribuindo para a inadimplência, por isso propomos 
os novos prazos para o § 2° do artigo 3° da Lei nO 11.75, de 2008. 
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Ar!. xxxx. O ar!. 70 da Lei nO 11.775, de 17 de setembro de 2008, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Ar!. 7° Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação ou 
renegociação de dívidas de operações, ao amparo do Programa de Recuperação da 
Lavoura Cacaueira Baiana, cujo risco parcial ou integral seja do Tesouro Nacional, do 
Tesouro do Estado da Bahia, da Agência de Fomento do Estado da Bahia SA, do 
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE, do Banco do Brasil SA 
e do Banco do Nordeste do Brasil SA, desde que não tenham sido renegociadas 
com base nos §§ 3° ou 6° do art. 5° da Lei nO 9.138, de 29 de novembro de 1995: 
1- ............................ .. 
b) para a liquidação das operações até 30 de dezembro de 2014, uma vez ajustado e 
consolidado o saldo devedor das etapas 1 e 2, nos termos da alínea a deste inciso: 
c) para a renegociação das operações até 30 de dezembro de 2014, uma vez 
ajustado e consolidado o saldo devedor das etapas 1 e 2, nos termos da alínea a 
deste inciso: 

li - ............................ .. 
b) para a liquidação das operações até 30 de dezembro de 2014, uma vez ajustado e 
consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: 
c) para a renegociação das operações até 30 de dezembro de 2014, uma vez 
ajustado e consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: 

111 - ............................ . 
b) para a liquidação das operações até 30 de dezembro de 2014, uma vez ajustado e 
consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: 
c) para a renegociação das operações até 30 de dezembro de 2014, uma vez 
ajustado e consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: 

IV - ............................ . 

b) para a liquidação das operações até 30 de dezembro de 2014, pelo saldo devedor 
ajustado e consolidado, nos termos da alínea a deste inciso; 
c) para a renegociação das operações até 30 de dezembro de 2014, pelo saldo 
devedor ajustado e consolidado nos termos da alínea a deste inciso, mediante a 
contratação de uma nova operação, nas condições definidas no inciso V do caput 
deste arti o; 
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v - ........................... . 
a) limite de crédito: até o valor suficiente para liquidação do saldo devedor: 
1- das operações das etapas de 1 a 4, apurado na forma dos incisos I a 111 do caput 
deste artigo; 
2- do saldo devedor do financiamento para aquisição de títulos do Tesouro Nacional, 
apurado na forma do inciso IV deste artigo; 
3- do saldo devedor das operações de custeio e de investimento contratadas até 30 
de abril de 2004, de que trata o ar!. 7°-A desta Lei; 
4- do saldo devedor de principal atualizado pelo índice Geral de Preços - Mercado 
(IGP-M), com rebate de 50% a ser aplicado na data da liquidação, de operações 
alongadas ao amparo dos §§ 6 e 6-A do artigo 5° da Lei nO 9.138, de 29 de novembro 
de 1995, regulamentada pela Resolução nO 2.471, de 1998, devendo ser deduzindo 
ainda, após aplicado o rebate, o valor dos Certificados do Tesouro Nacional - CTN's 
que será cedido definitivamente à instituição credora; e 
5- do saldo devedor das parcelas de juros vencidas, ainda não inscritas em Dívida 
Ativa da União, de operações alongadas ao amparo dos §§ 6 e 6-A do artigo 5° da 
Lei nO 9.138, de 29 de novembro de 1995, regulamentada pela Resolução nO 2.471, 
de 1998, apurado na forma do artigo 3° desta Lei. 

JUSTIFICAÇÃO: 

De acordo com o disposto no artigo 7° da Lei nO 11.775, de 2008 com as alterações 
promovidas pela Lei nO 12.380, de 2011, os prazos para renegociação de dívidas do 
Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana - PRLCB encerrou em 30 de 
junho de 2011, entretanto, o alcance desta medida ficou limitado, excluindo milhares de 
produtores do programa de renegociação, por não admitir a renegociação, a regularização e 
mesmo a liquidação das operações renegociadas ao amparo da Resolução nO 2.471, de 
1998, nos mesmo programa. 

Essas dificuldades foram verificadas, pois o PRLCB, contratado originalmente e em 
grande parte, belo Banco do Brasil S/A, teve parte de seu saldo alongado nos termos da 
citada resolução (PESA), ficando em garantia da dívida, o imóvel objeto do financiamento. 

Ao permitir a liquidação das operações originárias com a contratação de uma nova 
operação com recursos do FNE pelo Banco do Nordeste do Brasil S/A, com a exclusão das 
operações alongadas, a operação final com o BNB fica prejudicada, pois a garantia em 
primeiro grau continuará em favor do Banco do Brasil S/A, sem contar que, estando também 
estas operações inadimplentes e algumas delas inscritas em Dívida Ativa da União - DAU, 
o Banco do Nordeste, por questões normativas, fica impedido de contratar nova operação 
em decorrência dessa inadimplência. 

Essas são as razões que justificam a apresentação da presente emenda para 
ampliação do prazo de renegociação das operações do Programa de Recuperação da 
Lavoura Cacaueira Baiana - PRLCB e ampliação do alcance das medidas, de forma que 
tais débitos, originário de programa mal sucedido na sua implementação por parte do 
Governo Federal e que levou os produtores ao endividamento, possam por fim, serem 
regularizados em condições justas e viável para que sejam honrados pelos produtores de 
cacau da região, lembrando que não há ampliação de benefício, pois o PRLCB é um 
programa que período de aplicação, cujas operações foram contratadas até 2002. 

PARLAMENTAR 
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Ar!. xxxx. O ar!. 8° da Lei nO 11.775, de 17 de setembro de 2008, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Ar!. 8° É autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação ou à 
renegociação de dívidas originárias de operações de crédito rural inscritas na DAU ou 
que venham a ser incluídas até 30 de junho de 2013: 
I - concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo IX desta Lei, para a 
liquidação da dívida até 30 de dezembro de 2013, devendo incidir o desconto 
percentual sobre a soma dos saldos devedores por mutuário na data da renegociação, 
observado o disposto no § 10 deste artigo, e, em seguida, ser aplicado o respectivo 
desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor; 
11 - permissão da renegociação do total dos saldos devedores das operações até 30 de 
dezembro de 2013, mantendo-as na DAU, observadas as seguintes condições: 

§ 2° Para as operações de que trata este artigo, os mutuários que financiaram 
atividades na área de atuação da Sudene, exceto em Municípios localizados em área 
de cerrado, a serem definidos pelos Ministros de Estado da Integração Nacional, da 
Fazenda e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, farão jus a desconto adicional de 
10 (dez) pontos percentuais, a ser somado aos descontos percentuais previstos no 
quadro constante do Anexo IX e X desta Lei. 
§ 3° Ficam suspensos até 30 de dezembro de 2013 as execuções fiscais e os 
respectivos prazos processuais, cujo objeto seja a cobrança de crédito rural de que 
trata este artigo. 

§ 5° O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural de que trata este artigo fica 
suspenso a partir da data de publicação desta Lei até 30 de dezembro de 2013. 

§ 7° As dívidas oriundas de operações de crédito rural ao amparo do Programa de 
Cooperação Nipo-Brasileira para o Desenvolvimento dos Cerrados - PRODECER -
Fase 11, inscritas na Dívida Ativa da União até 30 de junho de 2013, que forem 
liquidadas ou renegociadas até 30 de dezembro de 2013, farão jus a um desconto 
adicional de 10 (dez) pontos percentuais, a ser somado aos descontos percentuais 
previstos nos quadros constantes dos Anexos IX e X desta Lei. 
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§ 12. Para a liquidação das operações de que trata este artigo, inclusive aquelas já 
renegociadas, os mutuários farão jus a desconto adicional de 10 (dez) pontos 
percentuais, a ser somado aos descontos percentuais previstos no quadro constante 
do Anexo IX e X, além do adicional previsto nos §§ 20 e 70 desta Lei. 

JUSTIFICAÇÃO: 

A Lei na 11.775, de 2008, estabeleceu diversos mecanismos para renegociação de 
dívidas do setor rural brasileiro e, especificamente, o artigo 80

, tratou da renegociação 
daquelas dívidas que foram desoneradas de risco por força da Medida Provisória na 2.196-
3, de 2001 e, na condição de inadimplência, são encaminhadas para inscrição em Dívida 
Ativa da União (DAU) e cobradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Apesar de aprovada em 2008, a primeira norma regulamentadora editada pela PGFN 
saiu em 01/04/2009 e dentro dos procedimentos, ficava o Banco do Brasil responsável pela 
renegociação através de uma central de atendimento, não tendo, o produtor rural acesso ao 
trato pessoal de seu problema, o que dificultou em muito o processo de renegociação. 

Outros problemas foram verificados em relação ao processo de renegociação, como 
por exemplo: 

1 - a existência de condomínios informais já consolidados nas renegociações 
formalizadas pela Lei na 9.138, de 1995, não foram reconhecidos pela PGFN; 

2 - nas operações do PRODECER - FASE li, algumas seccionais da PGFN 
demonstraram desconhecer as normas e instruções internas que tratavam de descontos 
adicionais aplicáveis com base na receita líquida da propriedade, e não encaminharam os 
requerimentos apresentados ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA); 

3 - atrasos operacionais na inscrição em Dívida Ativa da União de milhares de 
operações, condição que habilitava o devedor a renegociar suas dívidas nas condições 
fixadas pelo ar\. 80 da Lei na 11.775, de 2008; 

3 - a consolidação da dívida de titular e aval como única, com isso, milhares de 
produtores deixaram renegociar suas dívidas pois se viam obrigados a assumir as dívidas 
de aval, reduzindo assim o percentual de desconto previstos nos anexos da lei, calculados 
sobre o montante da dívida, ou seja, quando maior o débito, menor o desconto. 

Essas são apenas algumas das razões que justificam a ampliação do prazo que hoje 
se encerra em 30 de agosto de 2013, mas que trouxe uma limitação ao restringir a 
renegociação de dívidas às operações inscritas em Dívida Ativa da União até 31 de outubro 
de 2010. Como ficam as operações inscritas posteriormente à essa data. Esse problema 
esse emenda tenta corrigir, além outros tratamentos que buscam dar mais efetividade à 
implementação da norma, como por exemplo: 

a)- ampliar o desconto adicional de 10% para liquidação ou renegociação, às 
operações contratadas na área de abrangência da SUdene, excetuando às áreas de 
cerradodos, conforme definido no § 20 ; 

b)- autorizar desconto adicional de 10% sobre os descontos já existentes para 
aqueles mutuários que tenham interesse em liquidar sua dívida, mesmo que esteja 
renegociada. 

PARLAMENTAR 
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MPV 610 

CONGRESSO NACIONAL 
00044 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data proposição 

Medida Provisória n° 610/2013 

autor N° do prontuário 

utado CLAUDIO CAJADO Democratas-BA 

1 O Supressiwl 2. D substitutiva 3. X modificati\'a 4. aditiya 5. O Substitutivo global 

L-~P~á~g~in~a~~1 1L-__ ~A~rt~ig~O~ __ ~~~pa~r~á~g~ra~f~o~~I ____ ~I~nc~i~s~O ____ ~ ____ ~a~l~ín~e~a ____ ~ 
TEXTO I JUSTIFICA ÁO 

Modifiquem-se os parágrafos 1° e 3° do ar!. 70-A, da Lei nO 12.249/2010, alterado pelo ar!. 8° 
da Medida Provisória nO 610, de 2013: 

"Ar!. 70-A ..................................................................................................................................... . 

§ 1° A liquidação das operações de que trata o capllt deverá ser realizada até 30 de dezembro 
de 2016. 

§ 2° ............................................................................................................................................... . 

§ 3° O prazo de prescrição das dívidas de que trata o capllt fica suspenso a partir de 4 de abril 
de 2013 até 30 de dezembro de 2016" (NR) 

JUSTIFICATIVA 

A intenção da presente emenda é permitir que o prazo para liquidação seja dilatado, permitindo 
que seja dado um maior fôlego para esses produtores rurais prejudicados pela estiagem na 
região Nordeste. 

PARLAMENTAR 

Dep. CLAUDIO CAJADO 

o 
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MPV 610 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 610, DE 02 DE ABRIL DE 2013. 

Amplia o valor do Benefício Garantia-Safra 
para a safra de 2011/2012, amplia o Auxílio 
Emergencial Financeiro, de que trata a Lei 
nº 10,954, de 29 de setembro de 2004, relativo aos 
desastres ocorridos em 2012, autoriza a 

distribuição de milho para venda a pequenos 
criadores, nos termos que especifica, altera as Leis 
nº 12,249, de 11 de junho de 2010 e nº 12,716, de 
21 de setembro de 2012, e dá outras providências, 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se §3° ao Ar!. 1° da MPV nO 610, de 02 de abril de 2013 com a seguinte redação: 

"Art 1°",,, '" ", ", '" """'''''''' """, ," '" "'''''''" """'''''' '" ", '" "" '" "'"'''''' """ ,""'''''' "" 

§3° A partir da Safra 2013/2014 o Fundo Garantia-Safra instituído pelo Ar!. 1°, 

da Lei nO 10.420, de 10 de abril de 2002, será extensivo aos agricultores 

familiares de Municípios sistematicamente sujeitos a perda de safra em 

consequência de fenômeno de estiagem ou excesso hídrico, situados nas áreas de 

atuação da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, e da 

Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, definidas 

respectivamente pelas Leis Complementares nO 124, de 3 de janeiro de 2007, e nO 

129, de 8 de janeiro de 2009," 

JUSTIFICA TIV A 

O 'Garantia-Safra' (GS) é uma ação do Pronaf executada nos municípios da região 

Nordeste do país, da área norte do Estado de Minas Gerais, Vale do Mucuri, Vale do 

Jequitinhonha e da área norte do Estado do Espírito Santo, Ou seja, o Programa alcança 

a área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE), 

majoritariamente situada no semiárido. 
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A recorrência de sinistros climáticos cada vez mais intensos na Amazônia e no Centro

Oeste basicamente tornaram indiferenciadas as condições produtivas para os 

agricultores familiares das três regiões economicamente periféricas do país. 

Em particular, na Amazônia, afora as semelhanças das condições materiais, em geral, 

dos agricultores familiares da região, com os do semiárido, fruto dos problemas do 

desflorestamento e de outros fenômenos ambientais associados, nota-se a intensificação 

das situações de adversidades climáticas para a atividade agrícola. E, ao contrário do 

que se supõe, as secas frequentes e prolongadas em várias regiões da Amazônia 

rivalizam com os episódios recorrentes de excesso hídrico. 

Inclusive, na atualidade, proliferam na Amazônia os casos de disputa pela água. De 

acordo com a Comissão Pastoral da Terra somente no estado do Pará, entre os meses de 

janeiro a setembro de 2012, cerca de 20 mil famílias paraenses foram direta ou 

indiretamente afetadas por conflitos pela posse da água. 

Portanto, sob dificuldades para a produção relativamente equiparáveis aos do Nordeste, 

os agricultores familiares da Amazônia acabam se diferenciando negativamente pelas 

maiores restrições de infraestrutnra nessa região. 

Não há, pois, razões para criar exceções regionais quando o foco das políticas são 

agricultores familiares. Até porque, a criação dos Fundos Constitucionais do Norte, do 

Nordeste e do Centro-Oeste, pela Constituição Federal de 1988, refletiu o consenso 

político dos Constitnintes acerca da equivalência dos estágios de desenvolvimento 

dessas três regiões do país. 

Sala das Sessões, em de abril de 2013. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA 
10/04/2013 

PROPOSiÇÃO 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 610, de 2013 

AUTOR 
DEPUTADA GORETE PEREIRA - PRlCE 

TIPO 

II N' PRONTUÁRIO 
100 

1 O SUPRESSIVA 2 O SUBSTITUTIVA 3 O MODIFICATIVA 4 (x) ADITIVA 5 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA I I ARTIGO 
l' 

PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

TEXTO 

Acrescente-se ao caput e §§ 1° e 2° do art. 4° da Medida 
Provisória 610, de 2013, a seguinte redação: 

"Art. 4° Fica a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 
autorizada a doar milho aos governos estaduais, no ano de 2013, inclusive o 
adquirido nos termos do art. 2° da Medida Provisória nO 603, de 18 de janeiro 
de 2013, quando destinados à venda a pequenos e médios criadores de aves, 
suínos, bovinos, caprinos e ovinos, localizados em Municípios da área de 
atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - Sudene em 
situação de emergência ou em estado de calamidade pública. 

§ 1° A situação de emergência ou estado de calamidade pública 
deverá ser reconhecida pelo Poder Executivo federal, nos termos dos §§ 1° e 
2° do art. 3° da Lei nO 12.340, de 1° de dezembro de 2010, e de sua 
regulamentação. 

§ 2° O médio criador de aves, suínos, bovinos, caprinos e 
ovinos pagará 20% a mais pela compra do milho disposto do art. 4°. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tendo em vista a dificuldade de no Semiárido nordestino 
dimensionar os criadores, por uma questão de isonomia e de ampliação da 

.

;ystiça entendemos que a inclusão dos médios criadores contribuirá para o 
gesenvolvimento da região. 

// 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA 
10104/2013 

PROPOSiÇÃO 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 610, de 2013 

AUTOR 
DEPUTADA GORE TE PEREIRA - PRlCE 

TIPO 

/I N' PRONTUÁRIO 
100 

1 O SUPRESSIVA 2 O SUBSTITUTIVA 3 O MODIFICATIVA 4 (x) ADITIVA 5 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA I , ARTIGO 
l' 

PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

TEXTO 

Acrescente-se ao art. 8° da Medida Provisória 610, de 2013, a 
seguinte alteração ao art. 70-A da Lei nO 12.249, de 11 de junho de 2010: 

"Art. 8° A Lei nO 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

Art. 70-A. Aplica-se o disposto no art. 70 às operações de crédito rural 
contratadas até 31 de dezembro de 2006 pelos médios criadores e por produtores no âmbito 
do Pronaf nos Municípios da área de abrangência da Sudene com decretação de situação de 
emergência ou de estado de calamidade pública em decorrência de seca ou estiagem 
reconhecido pelo Ministério da Integração Nacional a partir de 1° de dezembro de 2011, desde 
que as operações se enquadrem nas demais condições definidas no art. 70. 

§ 1° A liquidação das operações de que trata o caput deverá ser realizada até 
30 de dezembro de 2016. 

§ 2° Não se aplica o disposto nos §§ 4° e 5° do art. 70 para efeito da 
liquidação de operações de crédito rural. 

§ 30 O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica suspenso a 
partir de 4 de abril de 2013 até 30 de dezembro de 2016." (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Tendo em vista a dificuldade de no Semiárido nordestino 
dimensionar os criadores, por uma questão de isonomia e de ampliação da 
justiça entendemos que a inclusão dos médios nas operações de crédito rural 
contribuirá para o desenvolvimento da região. 

Além disso, a dilação do prazo em 24 meses propiciará uma 
maior flexibilidade para o produtor quitar a dívida e enfrentar anualmente as 
estiagens, que castigam o Nordeste brasileiro. 

L 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA 
10/04/2013 

PROPOSiÇÃO 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 610, de 2013 

AUTOR 
DEPUTADA GORETE PEREIRA - PR/CE 

TIPO 

/I N" PRONTUÁRIO 
100 

1 O SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 O MODIFICATIVA 4 (x) ADITIVA 5 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA I I ARTIGO 
1" 

PARAGRAFO INCISO AL/NEA 

TEXTO 

Acrescente-se ao art. 9° da Medida Provisória 610, de 2013, o 
seguinte artigo a Lei nO 12.716, de 21 de setembro de 2012: 

"Art. 5-A Fica o Poder Executivo autorizado a instituir linha de crédito rural 
com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste -
FNE e do Norte - FNO para liquidação, até 31 de dezembro de 2016, de 
operações de crédito rural de custeio e de investimento com risco 
compartilhado ou integral do Tesouro Nacional, do FNE, do FNO ou das 
instituições financeiras oficiais federais, independentemente da fonte de 
recursos, contratadas até 30 de dezembro de 2006 no valor original acima de 
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), que estiverem em situação de 
inadimplência em 30 de junho de 2012". 

JUSTIFICAÇÃO 

Tendo em vista que as variações climáticas afetam a produção 
de modo global, esta emenda objetiva atender os grandes produtores rurais 
que igualmente sofrem prejuízos em seus empreendimentos. 

_/_/-
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Data 

MPV 610 

00049 

I 
.-----------------~P~rLop~os'l 

_ Medida Provisória na 610/2013 

Autor N° do prontuário 

Deputado Fábio Faria 
Supresslva Substitutiva x Modificativa Aditiva o Substitutivo global 

Página /I Artigo 3° Parágrafo Inciso Alinea 

TEXTO/JUSTIFICAÇAO 

Modifique-se o ar!. 3° da Medida Provisória n°, 610 de 2013: 

"Ar!. 3°. Fica autorizada, excepcionalmente, para desastres ocorridos no ano de 2012, 
a ampliação do valor do Auxflio Emergencial Financeiro instituldo pelo art. 1° da Lei n°. 10.954, 
de 29 de setembro de 2004, em até R$1.200,00 (um mil e duzentos reais) por famllia, para além 
da ampliação criada pelo ar!. 4° da Medida Provisória n°. 587, de 2012, e alterada pelo art. 1° 
da Medida Provisória n°. 603, de 18 de janeiro de 2013." 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 2012 a região Nordeste passou por uma das piores estiagens dos últimos 40 anos. 
Conforme divulgado pela Secretaria Nacional de Defesa Civil, 68% dos 1.794 municípios 
nordestinos confirmaram situação de emergência em função da estiagem. 

A falta de água na região torna impossivel o desenvolvimento da agricultura e a 
criação de animais; provocando a falta de recursos econômicos e miséria na região do 
Semiárido nordestino. Segundo dados fornecidos pelo Ministério da Integração Nacional os 
prejuízos econômicos já ultrapassam 16 milhões. 

A alteração do ar!. 3° visa ampliar para R$1.200,00 (um mil e duzentos reais) o valor 
do Auxílio Emergencial Financeiro a ser pago por família. 

Entende-se que o aumento no valor do Auxílio é necessário para que os produtores 
atingidos possam garantir sua subsistência durante o período de estiagem. Ainda, busca evitar, 
dessa forma, a necessidade de edição de mais uma Medida Provisória para ampliar o Auxflio e 
adicionais concedidos. 

O recebimento do auxflio pelos produtores é uma medida urgente, que não pode ficar 
sendo postergada e modificada a contento, sob pena de danos irreparáveis na região. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

Deputado Fábio Faria RN PSD 

DATA 

/I 
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00050 
EMENDA N° -eM 

(à MPV n° 610, de 2013) 
- ---- - .. -

Dê-se ao § 2° do mi. 5° na Medida Provisória nO 610, de 2 de 
abril de 2013, a seguinte redação: 

"§ 2° A entrega do milho será feita no pOlio de destino designado 
pelo Estado donatário." 

JUSTIFICAÇÃO 

Dados do próprio Governo federal indicam que no início do 

ano o número de pessoas atingidas pela maior seca das últimas décadas na 

Região Nordeste atingiu quantitativo alarmante. No âmbito do Auxílio 

Emergencial Financeiro havia 880.697 famílias passíveis de 

enquadramento e no Fundo Garantia-Safra havia 768.322 famílias 

aguardando atendimento. 

No caso do Estado do Rio Grande do NOlie, estima-se que 

quinhentas mil pessoas sofrem com a falta de água e que 80% dos 

municípios estão em situação de emergência. 

Nesse contexto, entendemos fundamental adotar medidas 

emergenciais, no escopo da MP nO 610, de 2013, objetivando amenizar a 

situação calamitosa em que se encontra a região nordestina. Para tanto, 

propomos alterações no texto original, objetivando: 

a) eliminar a obrigatoriedade de engessamento na distribuição 

do milho, com a supressão de regras de logística restritiva, que poderá ser 

adotada pelos próprios Estados com mais eficiência; 

112013-02595 
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b) propor a ampliação para R$ 100 mil do valor de 

renegociação das dívidas rurais em todas as fontes, com bônus de 85% para 

o semi-arido e 80% para as demais áreas; 

c) permitir o enquadramento de mutuários do Pronaf com 

dívidas até R$ 100 mil de forma mais ampla; e 

d) ampliar o prazo para suspensão da execução de 30/12/2013 

para 30/12/2014. 

Por entendermos que essas medidas são extremamente justas e 

necessárias para enfrentamento da seca, que tende a se agravar nos 

próximos meses, solicitamos apoio dos nobres pares para tentannos mitigar 

os efeitos sobre produção, emprego e renda do Nordeste. 

Sala das Sessões, 

//20/3-02595 
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Subsecretaria de Apolo às Comissões Mistas 
Recebido em1Q} $20[1 às .J.L}?l 

Bruno Brey Ira· Ma!. 257683 
;% "~Ú/n0 

EMENDA N° -eM 
(à MPV nO 610, de 2013) 

Ml?V 610 

00051 

-- -

Dê-se ao alt. 8° na Medida Provisória n° 610, de 2 de abril de 
2013, a seguinte redação: 

"Art. 8° A Lei nO 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 70-A. Aplica-se o disposto no mi. 70 às operações de crédito 
rural contratadas até 31 de dezembro de 2012 no valor original de até R$ 100.000,00 
(cem mil reais) no âmbito do Pronafnos Municípios da área de abrangência da Sudene 
com decretação de situação de emergência ou de estado de calamidade pública em 
decorrência de seca ou estiagem reconhecido pelo Ministério da Integração Nacional a 
pmiir de 1 ° de dezembro de 2011. 

§ 1 ° A liquidação das operações de que trata o capuf deverá ser 
realizada até 30 de dezembro de 2014. 

§ 2° Não se aplica o disposto nos §§ 4° e 5° do mi. 70 para efeito da 
liquidação de operações de crédito rural. 

§ 3° O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica 
suspenso a pmiir de 4 de abril de 2013 até 30 de dezembro de 2014." (NR) 

"Ali. 73. O CMN poderá definir normas complementares para a 
operacionalização do disposto nos mis. 69, 70, 70-A, 71 e 72." (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Dados do próprio Governo federal indicam que no início do 

ano o número de pessoas atingidas pela maior seca das últimas décadas na 

Região Nordeste atingiu quantitativo alarmante. No âmbito do Auxílio 

Emergencial Financeiro havia 880.697 famílias passíveis de 
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enquadramento e no Fundo Garantia-Safra havia 768.322 famílias 

aguardando atendimento. 

No caso do Estado do Rio Grande do NOite, estima-se que 

quinhentas mil pessoas sofrem com a falta de água e que 80% dos 

municípios estão em situação de emergência. 

Nesse contexto, entendemos fundamental adotar medidas 

emergenciais, no escopo da MP nO 610, de 2013, objetivando amenizar a 

situação calamitosa em que se encontra a região nordestina. Para tanto, 

propomos alterações no texto original, objetivando: 

a) eliminar a obrigatoriedade de engessamento na distribuição 

do milho, com a supressão de regras de logística restritiva, que poderá ser 

adotada pelos próprios Estados com mais eficiência; 

b) propor a ampliação para R$ 100 mil do valor de 

renegociação das dívidas IUrais em todas as fontes, com bônus de 85% para 

o semi-arido e 80% para as demais áreas; 

c) permitir o enquadramento de mutuários do Pronaf com 

dívidas até R$ 100 mil de forma mais ampla; e 

d) ampliar o prazo para suspensão da execução de 30/12/2013 

para 30/1212014. 

Por entendermos que essas medidas são extremamente justas e 

necessárias para enfrentamento da seca, que tende a se agravar nos 

próximos meses, solicitamos apoio dos nobres pares para tentmmos mitigar 

os efeitos sobre produção, emprego e renda do Norde te. 

Sala das Sessões, 
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M.PV b.lU 

EMENDA N° -eM 00052 
(à MPV nO 610, de 2013) 

Dê-se ao art. 9° da Medida Provisória nO 6 10, de 2 de abril de 
2013, a seguinte redação: 

"Art. 9° A Lei n° 12.716, de 21 de setembro de 2012, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 5° Fica o Poder Executivo autorizado a instituir linha de 
crédito rural com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste -
FNE e do Norte - FNO para liquidação, até 31 de dezembro de 2014, de operações de 
crédito rural de custeio e de investimento com risco compmiilhado ou integral do 
Tesouro Nacional, do FNE, do FNO ou das instituições financeiras oficiais federais, 
independentemente da fonte de recursos, contratadas até 30 de dezembro de 2012 no 
valor original de até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), que estiverem em 
situação de inadimplência em 30 de dezembro de 2012, observadas as seguintes 
condições: 

IV - além dos bônus definidos de acordo com o disposto no § 6° do 
mi. 1° da Lei n° 10.177, de 12 de janeiro de 2001, as operações contratadas com base na 
linha de crédito de que trata o caput no valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
fazem jus aos seguintes rebates sobre o principal de cada parcela paga até a data de 
vencimento pactuada: 

a) oitenta e cinco por cento quando as atividades forem 
desenvolvidas em Municípios localizados no semiárido da na área de abrangência da 
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - Sudene; e 

b) oitenta por cento quando as atividades forem desenvolvidas nos 
demais Municípios da região Norte e da área de abrangência da Sudene. 

§ 1°· As parcelas vencidas das operações renegociadas com base nos 
§§ 3° ou 6° do mi. 5° da Lei nO 9.138, de 29 de novembro de 1995, repactuadas ou não 
nos termos da Lei nO 10.437, de 25 de abril de 2002, da Lei n° 11.322, de 13 de julho de 
2006 ou da Lei nO 11.775, de 17 de setembro de 2008, exceto as cedidas à União ao 
amparo da Medida Provisória no 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, poderão ser 
enquadradas na linha de crédito de que trata o caput. 

§ 3° Ficam suspensas as execuções judiciais e os respectivos prazos 
processuais referentes às operações enquadráveis neste artigo até 30 de dezembro de 
2014, desde que o mutuário formalize à instituição financeira o interesse em liquidar a 
operação, cabendo à instituição financeira comunicar à justiça a referida fOlmalização. 
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§ 12. Admite-se a liquidação das operações passlvels de 
enquadramento neste aJ1igo, pelo saldo devedor apurado na forma do inciso II do caput, 
vedada a faculdade prevista no § 6°." (l\TR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Dados do próprio Govemo federal indicam que no início do 

ano o número de pessoas atingidas pela maior seca das últimas décadas na 

Região Nordeste atingiu quantitativo alarmante. No âmbito do Auxílio 

Emergencial Financeiro havia 880.697 famílias passíveis de 

enquadramento e no Fundo Garantia-Safra havia 768.322 famílias 

aguardando atendimento. 

No caso do Estado do Rio Grande do NOlie, estima-se que 

quinhentas mil pessoas sofi'em com a falta de água e que 80% dos 

municípios estão em situação de emergência. 

Nesse contexto, entendemos fundamental adotar medidas 

emergenciais, no escopo da MP nO 610, de 2013, objetivando amenizar a 

situação calamitosa em que se encontra a região nordestina. Para tanto, 

propomos alterações no texto original, objetivando: 

a) eliminar a obrigatoriedade de engessamento na distribuição 

do milho, com a supressão de regras de logística restritiva, que poderá ser 

adotada pelos próprios Estados com mais eficiência; 

b) propor a ampliação para R$ 100 mil do valor de 

renegociação das dívidas mrais em todas as fontes, com bônus de 85% para 

o semi-arido e 80% para as demais áreas; 

c) pelmitir o enquadramento de mutuários do Pronaf com 

dívidas até R$ 100 mil de forma mais ampla; e 
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d) ampliar o prazo para suspensão da execução de 30/12/2013 

para 30/12/2014. 

Por entendermos que essas medidas são extremamente justas e 

necessárias para enfrentamento da seca, que tende a se agravar nos 

próximos meses, solicitamos apoio dos nobres pares para tentannos mitigar 

os efeitos sobre produção, emprego e renda do No' este. 

Sala das Sessões, 

1/2013-02595 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Ar!. 8° A Lei nO 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 70-B. É autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro 
de 2014 das operações de crédito rural relativas a empreendimentos localizados na 
área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, 
contratadas por agricultores familiares, mini, pequenos e médios produtores rurais, 
suas cooperativas ou associações, até 31 de dezembro de 2006, de valor 
originalmente contratado acima de R$ 35.001,00 (trinta e cinco mil e um reais), em 
uma ou mais operações do mesmo mutuário. 
§ 1° Para liquidação de operações de que trata esse artigo, conceder rebate de 45% 
(quarenta e cinco por cento) sobre o saldo devedor da dívida, atualizado pelos 
encargos financeiros contratuais aplicáveis para a situação de normalidade, excluídos 
os bônus, sendo que nas regiões do semiárido, no norte do Espírito Santo e nos 
Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 
compreendidos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do 
Nordeste - SUDENE, o rebate para liquidação será de 65% (sessenta e cinco por 
cento). 
§ 2° Aplica-se o disposto neste artigo às operações de crédito rural em situação de 
inadimplemento, não renegociadas desde à sua contratação, sendo o rebate de que 
trata o parágrafo anterior, aplicados sobre o saldo devedor atualizado da seguinte 
forma: 
I - até 15 de janeiro de 2001, pelos encargos financeiros originalmente contratados, 
sem bônus e sem encargos adicionais de inadimplemento; 
II - de 16 de janeiro de 2001 até a data da liquidação da operação: 
a) para as operações efetuadas no âmbito do Pronaf, taxa efetiva de juros de 3% a.a. 
(três por cento ao ano); 
b) para as demais operações, pelos encargos financeiros previstos no ar!. 45 da Lei nO 
11. 775, de 17 de setembro de 2008, para cada período, sem encargos adicionais de 
inadimplemento, observado o porte do mutuário. 
§ 30 O disposto neste artigo aplica-se ainda às seguintes operações originárias de 
crédito rural: 
a)- renegociadas ao amparo dos §§ 3° e 6° do artigo 5°, da Lei 9.138 de 1995, 
renegociadas ao amparo da Resolução nO 2.238, de 1996 e Resolução nO 2.471, de 
1998, todas do Banco Central do Brasil; 
b)- desoneradas de risco pela União por força da Medida Provisória nO 2.196-3, de 
2001; 
c - inscritas em Dívida Ativa da União - DAU e em cobran a ela Procura oria-Geral 
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da Fazenda Nacional - PGFN, cujo saldo devedor dever ser apurado nos termos do 
Ar!. 5° da Medida Provisória nO 2.196-3, de 2001. 
d)- em cobrança pela Procuradoria-Geral da República/Advocacia-Geral da União. 
§ 4° Caso o recálculo da dívida de que trata o § 1 ° deste artigo, efetuado considerando 
os encargos financeiros de normalidade, resulte em saldo devedor zero ou menor que 
zero, a operação será considerada liquidada, não havendo, em hipótese alguma, 
devolução de valores a mutuários. 
§ 5° Para fins de enquadramento nas disposições deste artigo, os saldos devedores 
das operações de crédito rural contratadas com cooperativas, associações e 
condomínios de produtores rurais, inclusive as operações efetuadas na modalidade 
grupal ou coletiva, serão apurados: 
I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por beneficiário final do 
crédito; 
li - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de recursos a cooperados 
ou associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número total de 
cooperados ou associados ativos da entidade; 
111 - no caso de condomínios de produtores rurais, por participante identificado pelo 
respectivo Cadastro de Pessoa Física - CPF, excluindo-se cônjuges; ou 
IV - no caso de crédito grupal ou coletivo, por mutuário constante da cédula de crédito. 
§ 6° Admite-se amortizações parciais do saldo devedor, desde que realizadas até 30 
de dezembro de 2014, observando ainda: 
a)- que sobre o saldo devedor da operação apurada nas condições definidas neste 
artigo, deve ser deduzido, além do valor amortizado, o valor equivalente aos bônus de 
que trata os Incisos I e li, conforme o caso; 
b)- existindo saldo devedor remanescente em 30 de dezembro de 2014, admite-se a 
contratação de nova operação para liquidação da dívida, nos termos do artigo 5° da Lei 
nO 12.716, de 2012. 
§ 7° É o FNE autorizado a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo 
referentes às operações lastreadas em seus recursos e às operações lastreadas em 
recursos mistos do FNE com outras fontes. 
§ 8° É a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo 
referentes às operações efetuadas com outras fontes, outras fontes no âmbito do 
Pronaf e às demais operações efetuadas com risco da União ou desoneradas de risco 
pela União. 
§ 9° É o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia e as demais condições 
para ressarcir às instituições financeiras públicas federais os custos da remissão e dos 
rebates definidos neste artigo para as operações ou parcelas das operações efetuadas 
com risco da instituição financeira, observado o disposto nos §§ 9° e 10 deste artigo. 
§ 10. Fica autorizada a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos 
processuais referentes às operações enquadráveis neste artigo até a data limite para 
concessão de rebate definida no caput, desde que o mutuário formalize interesse em 
liquidar a operação perante a instituição financeira. 
§ 11. O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica suspenso a partir da 
data de publicação desta Lei até 30 de dezembro de 2014. 

JUSTIFICATIVA: 

A proposta apresentada para o artigo 70-A apenas permite a aplicação de 
descontos quando da liquidação da dívida, quando se tratar de operação contratada 
no âmbito do Pronaf, contratadas até 30 de dezembro de 2006, fixando o dia 
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30/12/2014, como data limite para a liquidação da dívida com os rebates 
estabelecidos no artigo 70 da Lei nO 12.249, de 2010, que chegam a 85% do valor 
recalculado. 

Verifica-se outra injustiça nesta proposta, considerando que o PRONAF é um 
Programa que estabelece alguns benefícios para uma categoria econômica, que em 
função de diversas variáveis, admite uma parcela de mini e pequenos produtores 
rurais, excluindo outros milhares que são excluídos por não atenderem àquelas 
variáveis, mas SÃO PEQUENOS ou MÉDIOS PRODUTORES sejam pelo tamanho 
da propriedade (até 15 módulos fiscais), seja pela renda nem sempre ou outras 
variáveis, entretanto beneficiando apenas produtores de municípios que decretam 
estado de emergência ou calamidade pública, cujo decreto é de competência do 
executivo municipal e nem sempre leva em conta o prejuízo da área rural com as 
perdas decorrentes da seca. 

Como o objetivo dessa proposta é o de contemplar mutuários do PRONAF, 
mesmo não concordando, mantivemos esta regra, mas retiramos a referência aos 
municípios com decreto de emergência, por não representar a verdadeira expressão 
da seca na região, cujos dados indicam que vão muito além dos municípios com 
estado de emergência decretados. 

Se o objetivo é recuperar o nosso produtor e conferir a ele uma única condição 
- liquidar a dívida em uma única vez e sem a possibilidade de fazê-lo ao longo do 
período é impedir que ele exerça o seu direito ao benefício, concedido somente 
aquele que deseja desfazer de seu bem. Se isso ocorrer, para onde vai esse 
produtor e sua família? 

A nossa proposta visa permitir que, até o prazo final previsto para liquidação 
(30/12/2014), se o produtor tiver condições de amortização parcialmente sua dívida, 
que ele possa fazer com direito aos benefícios dos bônus sobre o valor pago, ou 
seja: 

- Dívida de R$ 30.000,00 com rebate de 90% - para liquidar, são apenas R$ 4,5 
mil; 

- em maio/2013 o devedor dispõe de R$ 1 mil reais para pagamento - significa 
que ele estará pagando R$ 6,6 mil e a dívida fica reduzida para R$ 23,4 mil. 

- em agosto de/2013 o devedor dispõe de mais R$ 2 mil para pagamento -
significa que ele estará pagamento mais R$ 13,3 mil e a dívida fica reduzida para 
pouco mais de R$ 10,1 mil por conta dos juros do período e assim sucessivamente. 

Assim, tiramos o peso desse produtor de ter que obter todo o recurso de uma 
única vez e ainda, para que não perca os benefícios dos bônus sobre parte da 
dívida que foi pagando, na data limite da lei, se não tiver todo restante do dinheiro 
para a liquidação do saldo remanescente, ele pode financiar esse saldo nas 
condições definidas pelo artigo 5° da Lei nO 12.716, agora sem os bônus, e pelo 
prazo de 10 anos e em condições mais favorecidas. Assim evitamos um novo êxodo 
rural e damos condições para que esse produtor recupere sua capacidade 
produtiva. 

Dep. João Maia 
PR/RN 

PARLAMENTAR 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 8º A Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 70-A. Aplica-se o disposto no art. 70 às operações de crédito rural 
contratadas até 31 de dezembro de 2006 no âmbito do Pronaf nos Municípios 
da área de abrangência da SUDENE, desde que as operações se enquadrem 
nas demais condições definidas no art. 70. 
§ 1° A liquidação das operações de que trata o caput deverá ser realizada até 
30 de dezembro de 2014. 
§ 2° Admite-se amortizações parciais do saldo devedor, desde que realizadas 
até 30 de dezembro de 2014, observando ainda: 
a)- que sobre o saldo devedor da operação apurada nas condições definidas 
no artigo 70, deve ser deduzido, além do valor amortizado, o valor equivalente 
aos bônus de que trata os Incisos I e 11, conforme o caso; 
b)- existindo saldo devedor remanescente em 30 de dezembro de 2014, 
admite-se a contratação de nova operação para liquidação da dívida, nos 
termos do artigo 5° da Lei nO 12.716, de 2012. 
§ 3º O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica suspenso a 
partir de 4 de abril de 2013 até 30 de dezembro de 2014." (NR) 

JUSTIFICATIVA: 

A proposta apresentada para o artigo 70-A apenas permite a aplicação de 
descontos quando da liquidação da dívida, quando se tratar de operação contratada 
no âmbito do Pronaf, contratadas até 30 de dezembro de 2006, fixando o dia 
30/12/2014, como data limite para a liquidação da dívida com os rebates 
estabelecidos no artigo 70 da Lei nO 12.249, de 2010, que chegam a 85% do valor 
recalculado. 
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Verifica-se outra injustiça nesta proposta, considerando que o PRONAF é um 
Programa que estabelece alguns benefícios para uma categoria econômica, que em 
função de diversas variáveis, admite uma parcela de mini e pequenos produtores 
rurais, excluindo outros milhares que são excluídos por não atenderem àquelas 
variáveis, mas SÃO PEQUENOS ou MÉDIOS PRODUTORES sejam pelo tamanho 
da propriedade (até 15 módulos fiscais), seja pela renda nem sempre ou outras 
variáveis, entretanto beneficiando apenas produtores de municípios que decretam 
estado de emergência ou calamidade pública, cujo decreto é de competência do 
executivo municipal e nem sempre leva em conta o prejuízo da área rural com as 
perdas decorrentes da seca. 

Como o objetivo dessa proposta é o de contemplar mutuários do PRONAF, 
mesmo não concordando, mantivemos esta regra, mas retiramos a referência aos 
municípios com decreto de emergência, por não representar a verdadeira expressão 
da seca na região, cujos dados indicam que vão muito além dos municípios com 
estado de emergência decretados. 

Se o objetivo é recuperar o nosso produtor e conferir a ele uma única condição 
- liquidar a dívida em uma única vez e sem a possibilidade de fazê-lo ao longo do 
período é impedir que ele exerça o seu direito ao benefício, concedido somente 
aquele que deseja desfazer de seu bem. Se isso ocorrer, para onde vai esse 
produtor e sua família? 

A nossa proposta visa permitir que, até o prazo final previsto para liquidação 
(30/12/2014), se o produtor tiver condições de amortização parcialmente sua dívida, 
que ele possa fazer com direito aos benefícios dos bônus sobre o valor pago, ou 
seja: 

- Dívida de R$ 30.000,00 com rebate de 90% - para liquidar, são apenas R$ 4,5 
mil; 

- em maio/2013 o devedor dispõe de R$ 1 mil reais para pagamento - significa 
que ele estará pagando R$ 6,6 mil e a dívida fica reduzida para R$ 23,4 mil. 

- em agosto de/2013 o devedor dispõe de mais R$ 2 mil para pagamento -
significa que ele estará pagamento mais R$ 13,3 mil e a dívida fica reduzida para 
pouco mais de R$ 10,1 mil por conta dos juros do período e assim sucessivamente. 

Assim, tiramos o peso desse produtor de ter que obter todo o recurso de uma 
única vez e ainda, para que não perca os benefícios dos bônus sobre parte da 
dívida que foi pagando, na data limite da lei, se não tiver todo restante do dinheiro 
para a liquidação do saldo remanescente, ele pode financiar esse saldo nas 
condições definidas pelo artigo 5° da Lei nO 12.716, agora sem os bônus, e pelo 
prazo de 10 anos e em condições mais favorecidas. Assim evitamos um novo êxodo 
rural e damos condições para que esse produtor recupere sua capacidade 
produtiva. 

Dep. João Maia 
PR/RN 

PARLAMENTAR 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Ar!. Xxxx. O ar!. 8° da Lei nO 11.775, de 17 de setembro de 2008, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Ar!. 8° É autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação ou à 
renegociação de dívidas originárias de operações de crédito rural inscritas na DAU ou 
que venham a ser incluídas até 30 de junho de 2013: 
I - concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo IX desta Lei, para a 
liquidação da dívida até 30 de dezembro de 2013, devendo incidir o desconto 
percentual sobre a soma dos saldos devedores por mutuário na data da renegociação, 
observado o disposto no § 10 deste artigo, e, em seguida, ser aplicado o respectivo 
desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor; 
II - permissão da renegociação do total dos saldos devedores das operações até 30 de 
dezembro de 2013, mantendo·as na DAU, observadas as seguintes condições: 

§ 20 Para as operações de que trata este artigo, os mutuários que financiaram 
atividades na área de atuação da Sudene, exceto em Municípios localizados em área 
de cerrado, a serem definidos pelos Ministros de Estado da Integração Nacional, da 
Fazenda e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, farão jus a desconto adicional de 
10 (dez) pontos percentuais, a ser somado aos descontos percentuais previstos no 
quadro constante do Anexo IX e X desta Lei. 
§ 3° Ficam suspensos até 30 de dezembro de 2013 as execuções fiscais e os 
respectivos prazos processuais, cujo objeto seja a cobrança de crédito rural de que 
trata este artigo. 

§ 5° O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural de que trata este artigo fica 
suspenso a partir da data de publicação desta Lei até 30 de dezembro de 2013. 

§ 70 As dívidas oriundas de operações de crédito rural ao amparo do Programa de 
Cooperação Nipo·Brasileira para o Desenvolvimento dos Cerrados - PRODECER -
Fase 11, inscritas na Dívida Ativa da União até 30 de junho de 2013, que forem 
liquidadas ou renegociadas até 30 de dezembro de 2013, farão jus a um desconto 
adicional de 10 (dez) pontos percentuais, a ser somado aos descontos percentuais 
previstos nos quadros constantes dos Anexos IX e X desta Lei. 
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§ 12. Para a liquidação das operações de que trata este artigo, inclusive aquelas já 
renegociadas, os mutuários farão jus a desconto adicional de 10 (dez) pontos 
percentuais, a ser somado aos descontos percentuais previstos no quadro constante 
do Anexo IX e X, além do adicional previsto nos §§ 2° e 7° desta Lei. 

JUSTIFICAÇÃO: 

A Lei nO 11.775, de 2008, estabeleceu diversos mecanismos para renegociação de 
dívidas do setor rural brasileiro e, especificamente, o artigo 8°, tratou da renegociação 
daquelas dívidas que foram desoneradas de risco por força da Medida Provisória nO 2.196-
3, de 2001 e, na condição de inadimplência, são encaminhadas para inscrição em Dívida 
Ativa da União (DAU) e cobradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Apesar de aprovada em 2008, a primeira norma regulamentadora editada pela PGFN 
saiu em 01/04/2009 e dentro dos procedimentos, ficava o Banco do Brasil responsável pela 
renegociação através de uma central de atendimento, não tendo, o produtor rural acesso ao 
trato pessoal de seu problema, o que dificultou em muito o processo de renegociação. 

Outros problemas foram verificados em relação ao processo de renegociação, como 
por exemplo: 

1 - a existência de condomínios informais já consolidados nas renegociações 
formalizadas pela Lei nO 9.138, de 1995, não foram reconhecidos pela PGFN; 

2 - nas operações do PRODECER - FASE 11, algumas seccionais da PGFN 
demonstraram desconhecer as normas e instruções internas que tratavam de descontos 
adicionais aplicáveis com base na receita líquida da propriedade, e não encaminharam os 
requerimentos apresentados ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA); 

3 - atrasos operacionais na inscrição em Dívida Ativa da União de milhares de 
operações, condição que habilitava o devedor a renegociar suas dívidas nas condições 
fixadas pelo ar!. 8° da Lei nO 11.775, de 2008; 

3 - a consolidação da dívida de titular e aval como única, com isso, milhares de 
produtores deixaram renegociar suas dívidas pois se viam obrigados a assumir as dívidas 
de aval, reduzindo assim o percentual de desconto previstos nos anexos da lei, calculados 
sobre o montante da dívida, ou seja, quando maior o débito, menor o desconto. 

Essas são apenas algumas das razões que justificam a ampliação do prazo que hoje 
se encerra em 30 de agosto de 2013, mas que trouxe uma limitação ao restringir a 
renegociação de dívidas às operações inscritas em Dívida Ativa da União até 31 de outubro 
de 2010. Como ficam as operações inscritas posteriormente à essa data. Esse problema 
esse emenda tenta corrigir, além outros tratamentos que buscam dar mais efetividade à 
implementação da norma, como por exemplo: 

a)- ampliar o desconto adicional de 10% para liquidação ou renegociação, às 
operações contratadas na área de abrangência da Sudene, excetuando às áreas de 
cerradodos, conforme definido no § 2°; 

b)- autorizar desconto adicional de 10% sobre os descontos já existentes para 
aqueles mutuários que tenham interesse em liquidar sua dívida, mesmo que esteja 
renegociada. 

Dep. João Maia 
PR/RN 

PARLAMENTAR 
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Ar!. Xxxx. O Artigo 42 da Lei nO 11.775, de 17 de setembro de 2008, passa a viger com a 
seguinte redação: 

"Ar!. 42, Fica autorizada a liquidação antecipada das operações de crédito rural que 
tenham sido renegociadas com base no § 6° do ar!. 5° da Lei nO 9.138, de 29 de 
novembro de 1995, e na Resolução no 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do CMN, 
observadas as seguintes condições: 

I - Para a liquidação do saldo devedor relativo ao principal devido, atualizado pelo 
Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, desde a data da contratação, 
considerando como base de cálculo o valor contratado correspondente ao valor 
nominal dos Certificados do Tesouro Nacional - CTN emitidos na forma da 
Resolução CMN nO 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, observar ainda: 

a)- que deverá ser acrescido ao saldo devedor, apurado na forma do item "a", os juros 
contratuais vincendo no ano da liquidação, calculado pro rala die entre o vencimento 
da parcela de juros anterior e a data de liquidação da operação; 

b)- que deverá ser deduzido do saldo devedor, o valor dos Certificados do Tesouro 
Nacional - CTN, atualizados pelo IGP-M, acrescidos de juros calculados à taxa 
efetiva de 12% a,a, (doze por cento ao ano), considerando o valor dos títulos 
equivalente à 10,367% (dez inteiros e trezentos e sessenta e sete milésimos por cento) 
do valor nominal da operação na data da renegociação; 

II - Para a liquidação da dívida mediante antecipação das parcelas vincendas de juro, 
será considerado o valor da parcela devida anterior à data da liquidação da dívida, 
atualizada até a data de liquidação na fonna contratual para a condição de 
adimplência, considerando a redução da taxa de juros e a limitação do IGP-M de que 
trata o ar!. 2° da Lei nO 10.437, de 25 de abril de 2002, observando ainda: 
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a)- que a liquidação será feita pela multiplicação do valor da parcela apurada na fonna 
do inciso II pelo número de parcelas vincendas; 

b)- que será exigida a liquidação das parcelas vencidas e não pagas, sem a redução na 
taxa de juros e limitação do IGP-M de que trata o art. 20 da Lei na 10.437, de 2002, 
podendo a instituição financeira pactuar encargos a serem aplicados para as parcelas 
vencidas após o seu vencimento, desde que não inferiores aos encargos estabelecidos 
no artigo 50 da Medida Provisória na 2.196-3, de 2001. 

c)- que a instituição financeira credora, no caso de operações com risco integral de sua 
responsabilidade, a seu critério, poderá utilizar descontos adicionais a título de custo 
de oportunidade pelo recebimento antecipada das parcelas vincendas. 

§ 1°. As condições e a metodologia para a liquidação de que trata o caput deste artigo 
serão definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda e somente se aplicará às 
operações adimplentes ou que venham a ficar adimplente ate a dada da liquidação. 

§ 20
• Os Certificados do Tesouro Nacional - CTN, vinculados à operação como 

garantia do principal devido, no caso de liquidação na forma do Inciso lI, terá o seu 
resgate no vencimento final da operação pactuada com o objetivo de liquidação do 
principal, conforme definido na Resolução na 2.471, de 1998. 

§ 30
• Quando o débito for liquidado na fonna de antecipação de parcelas vincendas 

confonne definido no Inciso II deste artigo, o Tesouro Nacional efetuará, mediante 
declaração de responsabilidade dos valores atestados pelas instituições financeiras, no 
vencimento de cada parcela pactuada e até o vencimento final da operação, o 
pagamento relativo à equalização entre o valor contratual para pagamento de juros e o 
valor contratualmente recebido, que mesmo antecipada, observará a regra contratual 
na apuração da parcela devida no seu vencimento. 

JUSTIFICAÇÃO 

Por iniciativa do Congresso Nacional, foi introduzido Art. 42 à Lei nO 11.775, de 
17/09/2008, para dispor sobre a liquidação antecipada das operações renegociadas ao amparo 
da Resolução na 2.471, de 1998 (PESA). 

O referido artigo 42 veio permitir a liquidação antecipada das operações ali referidas, 
submetendo ao Ministério da Fazenda o poder de regular a matéria, que assim o fez através 
da Portaria 538, de 12/11/2009, repetindo apenas o que o já estava estabelecido na própria 
resolução e o seu anexo, editada pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, metodologia 
que já vinha sendo praticada pelas instituições financeiras. Para liquidar a dívida, o saldo 
devedor é obtido pela diferença entre o saldo de capital atualizado pelo IGP-M e o valor 
presente dos Certificados do Tesouro Nacional (CTN), adquiridos pelo produtor. 

Se fosse intenção dos Congressistas adotar esse mecanismo, não havia necessidade de 
incluir na Lei na 11.775, de 2008, o referido artigo 42, haja vista que a Portaria nO 538, de 
2009, nada trouxe de novidade e apenas transcreveu o que já se praticava através da 
disciplina contida na Resolução na 2.471, de 1998 e seu anexo. Que interesse terá um devedor 
em liquidar uma dívida, onde o somatório das parcelas a serem pagas não chega a 1/3 do 
saldo devedor exigido para liquidação? 
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Para que o texto contido no Art. 42 da Lei nO 11.775, de 2008 tenlm eficácia em sua 
aplicação e produza os efeitos que esta Casa esperava, quando da aprovação do mesmo, 
sugerimos uma emenda propondo alteração para que a liquidação da dívida através do capital 
e resgate dos Certificados do Tesouro Nacional (CTN) sejam mantidas, mas introduzindo 
uma nova modalidade, sob a forma de antecipação de parcelas vincendas, considerando os 
bônus de adimplência para a condição de nonnalidade quando essa se aplicar, explicitando 
que a equalização dos juros por parte do Tesouro Nacional somente será efetivada nas dadas 
contratualmente fixadas. 

As parcelas vencidas e não pagas, deverão ser liquidadas sem nenhum benefício para 
que o produtor tenha o benefício de liquidação da dívida previsto nesta emenda. É importante 
ressaltar que não haverá, em nenhuma hipótese, antecipação da equalização dos juros, 
cabendo ao agente financeiro encaminhar a declaração de valores de cada uma das parcelas, 
nos seus respectivos vencimento até a última parcela, medida essa que elimina a 
possibilidade de impacto nas contas públicas, pois a equalização dos juros continuará sendo 
cumprida no prazo vinculado aos Certificados do Tesouro Nacional (CTN), que serão cedidos 
definitivamente às instituições financeiras no ato da liquidação antecipada dos juros e 
poderão ser resgatados no seu vencimento final, ou antecipadamente, a critério da Secretaria 
do Tesouro Nacional. 

Como justificativa ao veto proposto pela Presidente Dilma ao texto aprovado na 
votação da Medida Provisória nO 565, de 2012 que alterava o artigo 42 da Lei nO 11.775, de 
2008, o Ministério da Fazenda alertou para um custo de R$ 2,3 bilhões, entretanto, se haviam 
deficiências no texto aprovado, a nossa proposta procura corrigir as mesmas, deixando claro 
que o resgate dos Certificados do Tesouro Nacional (CTN), no caso de liquidação pela 
antecipação dos juros, somente ocorrerá no vencimento final da operação. 

Mesmo com a antecipação dos juros, a equalização dos mesmos será devida nos 
vencimentos contratuais, respeitando os desembolsos já previstos pelo Tesouro Nacional, 
lembrando que o valor da parcela a ser liquidada, ao contrário do texto contido no relatório 
aprovado para a MP 565, de 2012, toma como base a parcela anterior à data da liquidação, 
atualizada com base nos encargos contratuais para situação de normalidade para definição da 
nova parcela que será multiplicada pelo número de parcelas vincendas, retirando, assim, a 
insegurança criada pelo texto anteriormente aprovado e objeto de veto, que poderia ensejar, 
sem dúvidas, ônus conforme estimado pelo Ministério da Fazenda. 

Dessa forma, a liquidação via antecipação de parcelas vincendas, significará 
antecipação de receitas para a União, e não em despesas, lembrando que a liquidação pela 
modalidade de resgate dos Certificados do Tesouro Nacional (CTN) jê é prevista na portaria 
nO 538, de 2009 e não implicaria em custos adicionais por já ter previsão legal. 

Deputado João Maia 

PR/RN 
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CONGRESSO NACIONAL 
MPV 610 

00057 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data I I I - 10/04/2013 Medida Provisória nO 610 DE 2013 

Autor I I N° do Prontuário 

Dep. JOÃO MAIA - PRlRN 

11. Sll~ressiYa 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. X Aditiva 5. Substitutivo Global I 
T I Página I I Artigo I Parágrafo I Inciso I Alínea I 

TEXTO / JUSTIFICA CÃO 

Incluir, no art. 9° da Medida Provisória nO 610, de 02/04/2013, os acréscimos e 
alterações ao art. 70 da Lei nO 12.249, de 11 de junho de 2010, que passarão a 

"--~'- vigorar conforme a seguinte redação: 

"Art. 70-8 São remitidas as operações de crédito rural, cujos saldos devedores na data 
de publicação desta Lei, atualizados pelos encargos financeiros contratuais aplicáveis 
para a situação de normalidade, excluídos os bônus, sejam de até R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), bem como as operações de crédito rural, cldo valor originalmente 
contratado de uma ou mais operações tenha sido de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
e desde que cumulativamente: 

1- tenham sido celebradas por mini, pequenos e médios produtores rurais em uma 
ou mais operações do mesmo mutuário até 15/01/2006; 

11- os recursos tenham sido aplicados no semi-árido Oll em áreas que tenham sido 
reconhecidas em situação de emergência ou de calamidade pública por secas 
ou enchentes a partir de sua contratação originária; 

llI-tenha havido o pagamento efetivo pelo mutuário de parcela mínima do saldo 
devedor, conforme os seguintes percentuais: 
a) 5% (cinco por cento) do saldo devedor atualizado sem bônus nem encargos 

de inadimplemento desde a contratação, para as operações contratadas no 
valor originário de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais); 

b) 15% (quinze por cento) do saldo devedor atualizado sem bônus nem 
encargos de inadimplemento desde a contratação, para as operações 
contratadas no valor originário a partir de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais); 

c) 25% (vinte e cinco por cento) do saldo devedor atualizado sem bônus nem 
encargos de inadimplemento desde a contratação, para as operações 
contratadas no valor originário a partir de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais) até R$ 50.000,00 (cinquenta mill'eais); 

d) 40% (quarenta por cento) do saldo devedor atualizado sem bônus nem 
encargos de inadimplemento desde a contratação, para as operações 
contratadas no valor originário a partir de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
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reais) até R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
§ 1". Poderá o mutuário, se enquadrado nas condições deste dispositivo, optar pela 
liquidação de sua operação, mediante a complementação da parcela mínima de que 
trata o inciso llL por intermédio de contratação de nova operação de crédito rural, 
com base 110 art. 5° da Lei n° 12. 716, de 21 de setembro de 2012. 
§ 2". Para a remissão de que trata este artigo, em nenhuma hipótese haverá devolução 
de valores a mutuários. 
§3°. Para os fins da remissão de que trata o presente artigo, não se incluem no 
somatório das operações de crédito rural de que trata o capttt as que foram 
contratadas sob a égide do Programa Especial de Financiamento da Estiagem de 
1998. 
§4°. É vedado aos agentes financeiros condicionarem a liquidação ou a repactuação de que 
trata a presente lei ao pagamento de taxas ou demais encargos não previstos nesta Lei, 
inclusive custas e honorários advocatícios. 

JUSTIFICAÇÃO: 

A inclusão de operações de crédito rural - de valor originário até 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) e contratadas até 15/01/2006 - nas hipóteses de 
remissão é matéria que se impõe no momento atual de grave seca, sobretudo por 
contemplar mais de 90% (noventa por cento) do contencioso administrativo e judicial 
das instituições financeiras e por se tratar de saldos devedores em valores 
incompatíveis com a recuperação da atividade econômica na região. Além disso, as 
legislações para esse público - acima de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) -
jamais desafiaram o grande entrave para o enfrentamento do endividamento, ou seja, o 
elevado estoque de dívida em função dos ajustes nos desequilíbrios da macroeconomia 
do pós Real, sobretudo em função de crises sistêmicas externas. 

Sucessivas normas debatidas e aprovadas nesta Casa, acerca do 
grave problema do endividamento rural, não impediram a instauração de um imenso 
contencioso entre produtores rurais e instituições financeiras em todo país, mais 
particularmente na região nordeste. 

Com a implantação do Plano Real, houve uma profunda 
modificação na forma de evolução dos saldos devedores das operações de crédito rural. 

Antes, na época da ciranda inflacionária, incidia, sobre os 
encargos financeiros das operações de crédito rural, um percentual redutor que 
funcionava como verdadeiro subsídio governamental para a atividade. Referido redutor 
aplacava os efeitos da correção monetária nos saldos devedores, atingindo, em 
conseqüência, o valor principal do financiamento, que tendia à depreciação no decorrer 
do tempo em face da espiral inflacionária. 

De repente, a partir do Plano Real, tudo se modifica na relação 
jurídica contratual. Embora, aparentemente, tenha se mantido o percentual redutor 
sobre os encargos financeiros, constata-se que o valor principal do financiamento deixa 
de se deoreciar no decorrer do tempo em face do controle da taxa inflacionária. 
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Em decorrência do ajuste fiscal da economia, pós Real, os 
encargos financeiros passaram a refletir juros reais positivos, já descontados os efeitos 
dos índices de inflação, e superiores às taxas de evolução do rendimento da atividade 
financiada. 

Mesmo com a incidência do percentual redutor sobre os encargos 
financeiros, nestes incluídos atualização monetária, calculada com base em taxas de 
juros que embutiam simultaneamente variação da inflação e remuneração do capital, e 
com o fim da depreciação da moeda, os mutuários deixaram de obter o ganho 
inflacionário até o Plano Real, cujo efeito, na verdade, revelava-se como natural 
mecanismo de adimplência dos contratos. 

Por outro lado, o rendimento propiciado pela atividade rural 
financiada jamais acompanhou, nem de perto, a evolução dos índices dos encargos 
financeiros aplicáveis sobre as operações de crédito rural. 

Verifica-se, portanto, que o profundo e rigoroso ajuste fiscal da 
economia, a partir da implantação do Plano Real, provocou grava e forte desequilíbrio 
na relação obrigacional do mútuo rural, o qual parece nunca ter sido devidamente 
avaliado e enfrentado. 
E a realidade que se apresenta hoje é a da existência de um elevado estoque de dívidas 
contrastando com a absoluta insolvência dos mutuários de crédito rural em face dos 
baixos níveis de produção e rendimento obtidos, sobretudo quando agravados pela 
estiagem de 2012 e 2013. 

Considerar que o problema do endividamento rural deva ser 
resolvido entre as instituições financeiras e os mutuários, sem qualquer esforço fiscal 
do Governo, é apostar no aprofundamento da crise de todo um segmento econômico 
que já está sofrendo as ameaças e as consequências da expropriação dos bens em face 
de um processo de execução. 

Ninguém pode avaliar como se comportará a categoria econômica 
rural, que sempre viveu e produziu no meio rural, no momento em que tiver a 
propriedade expropriada pelo credor. 

É, portanto, de extrema urgência a aprovação de uma norma 
jurídica que propicie, não apenas uma renegociação de dívidas compatível com o nível 
da atividade econômica, mas o restabelecimento das condições de produção e de renda 
de quem queira e possa efetivamente continuar na atividade em condições climáticas 
adversas, haja vista que grande parte dos produtores rurais se encontra situada no semi
árido. 

Por que até o momento não foi resolvido o problema do 
endividamento rural e da inadimplência com todas as normas legais já emanadas até a 
presente data? 

Certamente é necessária uma análise mais aprofundada do tema; 
todavia, alguns fatos merecem ser abordados e corrigidos por esta Casa. 
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Primeiro, deve-se combater o fato de haver pouca transparência na 
apresentação do saldo devedor a renegociar. 

São inúmeras as reclamações feitas por mutuários acerca das 
instituições financeiras não franqueiam sequer o fornecimento de extratos da evolução 
financeira do saldo devedor. 

Afinal como estabelecer um processo de renegociação de dívida, 
se, logo no seu nascedouro, a agência bancária se nega a fornecer o extrato da evolução 
financeira do saldo devedor aos mutuários? 
Para permitir uma renegociação ampla e transparente, a lei deve prever o fornecimento 
obrigatório dos extratos analíticos pelas instituições financeiras credoras, desde a 
origem de liberação dos créditos até a data de renegociação. 

Segundo, deve-se enfrentar o fato da discriminação de tratamento 
entre os municípios da região nordeste, que não foram equiparados aos do semi-árido, 
em relação a municípios do Norte do Espírito Santo e do Norte de Minas Gerais, 
incluindo o Vale do Jequitinhonha e o Vale do Mucuri. 

Afinal, qual a razão de somente equiparar aos municípios do semi
árido àqueles situados no Norte de Espírito Santo, no Norte de Minas Gerais, no Vale 
do Jequitinhonha e no Vale do Mucuri? 

Por que não foram também equiparados nessa mesma condição 
outros municípios nordestinos que, embora não se enquadrem à região do semi-árido, 
sofreram os mesmos efeitos da prolongada estiagem no período de 1997 a 2001 e 
tiveram, inclusive, decretos oficiais de reconhecimento da calamidade pública e da 
emergência nesse referido período? 
A correção do erro legislativo no tocante ao texto do art. 2° da Lei nO 11.322, de 
13/07/2006, e do art. 70 da Lei nO 12.249, de 11/06/2010, é matéria que se impõe em 
função do dever de observância ao princípio da isonomia entabulado na Constituição 
Federal. 

Terceiro, não se pode omitir o fato de que uma grande parcela das 
operações de crédito rnral já se encontram ajuizadas e as instituições financeiras 
credoras condicionam a renegociação de dívidas ao pagamento de custas judiciais e 
honorários advocatícios. 

Considerando que os valores de custas judiciais e honorários 
advocatícios são afetados pelo montante da execução que, por sua vez, contempla, 
além dos encargos de normalidade, os de inadimplência, verifica-se que, em muitos 
casos, a renegociação deixa de ser feita simplesmente pela impossibilidade do 
mutuário pagar tais valores. 
Nessa emenda, busca-se conferir efetividade ao processo de renegociação de dívidas, 
haja vista que o saldo devedor renegociado deve ser apurado e exigido sem a cobrança 
de quaisquer encargos de inadimplemento, inclusive custas judiciais e honorários 
advocatícios. 
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Tal dispositivo não impede que o credor possa, por via judicial, 
buscar tutela jurisdicional que garanta o ressarcimento das custas e o pagamento dos 
honorários advocatícios. 

Quarto, faz-se necessano cumprir a Constituição Federal, que 
estabelece, como objetivo fundamental da República, o de reduzir as desigualdades 
regionais. 

E a redução das desigualdades regionais, na forma do ar!. 43 da 
própria Carta Magna, deve ser promovida pela adoção de tratamento diferenciado. 

Para cumprir o objetivo fundamental da República é indispensável 
que a política de crédito rural estabeleça encargos financeiros favorecidos, não 
podendo ser iguais aos das demais regiões do país, sobretudo as de melhor porte 
econômico. 

Nesse aspecto, torna-se necessário corrigir o erro do passado, 
concedendo ao mutuário da região assistida pela SUDENE o direito de obter o 
tratamento diferenciado a partir da obtenção de descontos e rebates sobre saldo 
devedor. 

Dep. João Maia 
PR/RN 
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MPV 610 
MEDIDA PROVISÓRIA N" 610 

00058 

Amplia o valor do Benefício Garantia-Safra para a 
safra de 2011/2012, amplia o Auxílio Emergencial 
Financeiro, de que trata a Lei n" 10.954, de 29 de 
setembro de 2004, relativo aos desastres ocorridos em 
2012, autoriza a distribuição de milho para venda a 
pequenos criadores, nos termos que especifica, altera 
as Leis n" 12.249, de 11 de junho de 2010 e n" 12.716, 
de 21 de setembro de 2012, c dá outras providências. 

TEXTO DA EMENDA 

ACRECENTE-SE O SEGUINTE ARTIGO À MEDIDA 
PROVISÓRIA N" 610, DE 2013: 

"Art. .. Ficam remitidas as dívidas de operações de crédito 
rural do PRONAF, bem como das dívidas de operações de 
Crédito Fundiário contratadas até 31 de dezembro de 
2011. " 

JUSTIFICATIVA 

Após um período de recuperação entre os anos 2003/2004, o no 
número de contratos de custeio tem se reduzido a a cada ano em decorrência 
de inúmeras adversidades sazonais, como períodos de estiagem ou 
inundações, que comprometeram, em diversas regiões do país, mas, 
principalmente pelo esgotamento da capacidade de contratação dos 
agricultores familiares. 
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Apesar das vanas tentativas de renegociação, o fato é que a 
inadimplência alcança patamares de mais de 60% nas áreas de assentamento e 
de mais de 50% em relação às dívidas antigas. 

O valor médio dos créditos do PRONAF não ultrapassam a R$ 
9.000,00 (nove mil reais, como mostra o gráfico abaixo. Ou seja, enquadrum
se dentro do perfil de valor no qual o custo da cobrança é superior ao valor da 
dívida, que é de R$ 10.000,00. 
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Desta forma acreditamos que a única saída estes agricultores a 
ulllca saída é a concessão de uma anistia para que se proceda à reformulação 
deste crédito, principalmente para as áreas de assentamento. 

Sala da Comissão, em 10 de abril de 2013. 
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MPV 610 

00059 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

'-____ o_9~_0~_J_2~_1_3 ___ ___'11 MEDIDA PROVISÓRlA N° 61012013 

TIPO 

I []SUPRESSIVA 2[ ] AGLUTINATIVA3 [ ] SUBSTITUTIVA 4 [x] MODIFICATIVAs [ ] ADITIVA 

AUTOR 
PÁGINA PARTIDO UF 

SENADOR (A) V ANESSA GRAZZIOTlN PCdoB AM 111 

Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisória 610 de 2 de 
abril de 2013, o seguinte artigo: 

Art ... - O art. 1° da Lei nO 10.420, de 10 de abril de 2002, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 º É criado o Fundo Garantia-Safra, de natureza financeira, vinculado ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrária, e instituído o Benefício Garantia-Safra, com o objetivo 
de garantir condições mínimas de sobrevivência aos agricultores familiares de Municípios 
sistematicamente sujeitos a perda de safra por razão do fenômeno da estiagem ou excesso 
hídrico, situados na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste -
SUDENE, definida pela Lei Complementar nO 125, de 3 de janeiro de 2007 e da 
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, definida pela Lei 
Complementar nO 124, de 3 de janeiro de 2007." 

Justificação 

A emenda que ora apresentamos, tem por objetivo incluir os municípios na 
área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM 
para garantir o instituto do Benefício Garantia-Safra para garantir melhores 
condições para agricultores, principalmente da região norte do país que anualmente 
sofrem com as cheias que se mostram a cada ano mais prejudiciais aos municípios 
do interior do estado destruindo grande parte da produção rural. 

Sala comis~~o de abril de 2013. 

'--d~~ 
Senadora Vanessa Grazziotin 

I 09/04/2013 
DATA ASSINATURA 

·"bsmelana de Apoio às Comissões Mista: 

'(ccebido em J!!.j L/20.l;w às lLiJ 
'\Iexandre Morais, Mal. 258286 

()t-----
--------------'-"------
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00060 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA 
09/0412013 IllImDIDA PROVISÓRIA N° 610/2013 

L-__________________ ~ 

TIPO 

I [ 1 SUPRESSIV A 2 [ 1 AGLUTINATIVA 3 [ 1 SUBSTITUTIVA 4 [x 1 MODIFICATIVA 5 [ 1 ADITIVA 

AUTOR 
UF PÁGINA PARTIDO 

SENADOR (A) V ANESSA GRAZZIOTIN PCdoB AM l/l 

Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisória 610 de 2 de abril de 
2013, o seguinte artigo: 

Art. .. - O art. 80 da Lei nO 10.420, de 10 de abril de 2002, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8º Farão jus ao Benefício Garantia-Safra os agricultores familiares 
que, tendo aderido ao Fundo Garantia-Safra, vierem a sofrer perda em razão de 
estiagem ou excesso hídrico, comprovada na forma do regulamento, de pelo menos 
50% (cinquenta por cento) do conjunto da produção de feijão, milho, arroz, 
mandioca, guaraná, cupuaçu, juta, malva ou algodão, ou de outras culturas a serem 
definidas pelo órgão gestor do Fundo, sem prejuízo do disposto no § 3º." 

Justificação 

A emenda que ora apresentamos, tem por objetivo proteger de culturas 
tradicionalmente relevantes diante de sua utilização industrial e comercial, incluindo
as ao Fundo Garantia-Safra proporcionando melhores condições para diversos 
agricultores, principalmente da região norte do país que anualmente sofrem com as 
cheias que se mostram a cada ano mais prejudiciais aos municípios do interior do 
estado destruindo grande parte da produção rural. 
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Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisória 610 de 2 de 
abril de 2013, o seguinte artigo: 

Art ... - O art. 60 A da Lei nO 10.420, de 10 de abril de 2002, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6ºA Tendo em vista o aumento da eficácia do Fundo 
Garantia-Safra, a União, os Estados e os Municípios buscarão a melhoria das 
condições de convivência dos agricultores familiares com o semi-árido e com 
a floresta tropical úmida, enfatizando: 

I - a introdução de tecnologias, lavouras e espécies animais adaptadas às 
condições locais; (Incluído pela Lei nO 10.700, de 9.7.2003) 

II - a capacitação e a profissionalização dos agricultores familiares; 
(Incluído pela Lei nO 10.700, de 9.7.2003) 

III - o estímulo ao associativismo e ao cooperativismo; e (Incluído pela 
Lei nO 10.700, de 9.7.2003) 

IV - a ampliação do acesso dos agricultores familiares ao crédito rural. 
(Incluído pela Lei nO 10.700, de 9.7.2003)" 

Justificação 

A emenda que ora apresentamos, tem por objetivo proporcionar 
melhores condições para diversos agricultores no que se refere a melhoria 

I 09~~;{2013 q~~ 
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das técnicas de plantio, produtividade da área plantada dentre outros 
aspectos relevantes principalmente da região norte do país que anualmente 
sofrem com as cheias que se mostram a cada ano mais prejudiciais aos 
municípios do interior do estado destruindo grande parte da produção rural. 

Sala Comissão, 10 de abril de 2013. 
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EMENDA N° 
(MPV n° 610, de 2 de abril de 2013) 

o caput art. 8°_A da Lei n° 11.775, de 17 de setembro de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação, acrescido ainda do seguinte parágrafo 10: 

"Art. 8°-A. Fica a Advocacia-Geral da União autorizada a adotar as 
medidas de estímulo à liquidação ou à renegociação previstas no art. 8° 
desta Lei para as dívidas originárias de operações crédito rural, do 
Prodecer - Fase lI, do Profir e do Provárzeas, inclusive aquelas 
contratadas com o extinto Banco Nacional de Crédito Cooperativo, 
cujos ativos foram transferidos para o Tesouro Nacional e cujos 
respectivos débitos não inscritos na Dívida Ativa da União estejam 
sendo executados pela Procuradoria-Geral da União, nos casos em que 
os devedores requererem formalmente a liquidação ou a renegociação 
até 31 de dezembro de 2013. 

§ 10 A consolidação dos saldos devedores levará em conta, os 
encargos de normalidade previstos para a operação original a partir da 
data da contratação, sem bônus de adimplência, sem rebate, sem 
honorários advocatícios excluindo-se as multas e demais encargos de 
inadimplemento, ou, conforme o for o caso, a pmiir da data do 
ajuizamento da ação de execução, os índices equivalentes à taxa 
referencia do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para 
títulos federais, o que for menor. 

JUSTIFICA TIV A 

A alteração do miigo 8°-A à Lei n° 11.775, de 2008, tem por objetivo 
conferir aos produtores rurais com dívidas cobradas pela Advocacia Geral 
da União as mesmas condições de renegociação de dívidas inscritas na 
Dívida Ativa da União - DAU e sob a responsabilidade da Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 
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Ressalta-se que além da inclusão dessas dívidas que ao longo dos 
anos, não tiveram opOltunidade de serem renegociadas por não integrarem 
os créditos do Sistema Financeiro Nacional, as poucas operações que foram 
beneficiadas pelo art. 8° da Lei nO 11.775, de 2008, ainda sofi'eram 
restrições em decorrência do prazo fixado para a formalização da operação. 

As normas publicadas pela Advocacia Geral da União que 
regulamentaram a matéria foram expedidas no final de janeiro de 2011 e o 
prazo fixado para o pagamento da primeira parcela estabelecido para 
30/06/2011, não havendo prazo hábil par que a AGU/PGU e o Ministério 
da Agricultura promovessem os ajustes nos saldos devedores, para fins de 
regularização e pagamento da primeira parcela da dívida, deixando muitos 
produtores sem as informações necessárias para o pagamento da primeira 
parcela. 

Por isso, para fazer justiça com milhares de produtores rurais com 
dívidas cobradas pela Advocacia Geral da União, estimados em 
aproximadamente 5 mil mutuários excluídos de outras formas de 
renegociação, é que propomos essa medida, bem como a abeltura do prazo 
para que a PGU e o MAPA possam ajustar as normas e conferir condições 
para de prazos adequados para os mutuários possam aderir à renegociação 
de dívidas e efetuar o pagamento da primeira parcela conforme previsto em 
lei. 

Sala das Sessões, 

DORÊGO 
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EMENDA N° 
(MPV n° 610, de 2 de abril de 2013) 

A Lei n° 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 70. É autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 
de dezembro de 2014 das operações de crédito rural relativas a 
empreendimentos localizados na área de atuação da Superintendência 
de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, contratadas por 
agricultores familiares, mini, pequenos e médios produtores rurais, 
suas cooperativas ou associações, até 31 de dezembro de 2006, de 
valor originalmente contratado até R$ 100.000,00 (cem mil reais), em 
uma ou mais operações do mesmo mutuário, não remitidas na forma 
do art. 69 desta Lei, observadas ainda as seguintes condições: 

I - para liquidação de operações com valor originalmente contratado 
de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em uma ou mais 
operações do mesmo mutuário, rebate de 75% (setenta e cinco por 
cento) sobre o saldo devedor da dívida, atualizado pelos encargos 
financeiros contratuais aplicáveis para a situação de normalidade, 
excluídos os bônus, sendo que nas regiões do semiárido, no norte do 
Espírito Santo e nos Municípios do nOIte de Minas Gerais, do Vale do 
Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação 
da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, o 
rebate para liquidação será de 90% (noventa por cento); 

II - para liquidação de operações com valor originalmente contratado 
de acima R$ 35.001,00 (trinta e cinco mil e um reais) e até R$ 
1 00.000,00 (cem mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 
mutuário: 

a) aplica-se o disposto no inciso I deste artigo para a parcela do saldo 
devedor que cOl'J'esponda ao limite de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais) na data do contrato original; 

b) será concedido rebate de 65% (sessenta e cinco por cento) sobre a 
parcela do saldo devedor da dívida, atualizado pelos encargos 
financeiros contratuais aplicáveis para a situação de normalidade, 
excluídos os bônus, que diz respeito ao crédito original excedente ao 
limite de R$ 35.001,00 (trinta e cinco mil e um reais), sendo que nas 

'WIT 
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regiões do semiárido, no norte do Espírito Santo e nos Municípios do 
norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 
compreendidos na área de atuação da Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, o rebate para liquidação 
será de 80% (oitenta por cento). 

§ 1 ° Aplica-se o disposto neste artigo às operações de crédito rural 
em situação de inadimplemento, não renegociadas desde à sua 
contratação, sendo os rebates aplicados sobre o saldo devedor 
atualizado da seguinte forma: 

I - até 15 de janeiro de 2001, pelos encargos financeiros 
originalmente contratados, sem bônus e sem encargos adicionais de 
inadimplemento; 

II - de 16 de janeiro de 2001 até a data da liquidação da operação: 
a) para as operações efetuadas no âmbito do Pronaf, taxa efetiva de 
juros de 3% a.a. (três por cento ao ano); 

b) para as demais operações, pelos encargos financeiros previstos 
no art. 45 da Lei n° 11.775, de 17 de setembro de 2008, para cada 
período, sem encargos adicionais de inadimplemento, observado o 
porte do mutuário. 

§ 2° O disposto neste aIiigo aplica-se ainda às seguintes operações 
originárias de crédito rural: 

a)- renegociadas ao amparo dos §§ 3° e 6° do artigo 5°, da Lei 9.138 
de 1995, renegociadas ao amparo da Resolução n° 2.238, de 1996 e 
Resolução n° 2.471, de 1998, todas do Banco Central do Brasil; 

b)- desoneradas de risco pela União por força da Medida Provisória 
nO 2.196-3, de 2001; 

c)- inscritas em Dívida Ativa da União - DAU e em cobrança pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, cujo saldo devedor 
dever ser apurado nos termos do Ali. 5° da Medida Provisória nO 
2.196-3, de 2001. 

d)- em cobrança pela Procuradoria-Geral da República/Advocacia
Geral da União. 

§ 3° Caso o recálculo da dívida de que trata o § I ° deste artigo, 
efetuado considerando os encargos financeiros de normalidade, resulte 
em saldo devedor zero ou menor que zero, a operação será considerada 
liquidada, não havendo, em hipótese alguma, devolução de valores a 
mutuários. 

§ 4° O mutuário de operação de crédito rural que se enquadrar no 

-
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disposto neste miigo, cujo saldo devedor atualizado pelos encargos 
financeiros contratuais aplicáveis para a situação de normalidade, 
excluídos os bônus, seja inferior a R$ 100,000,00 (cem mil reais), 
observado o disposto no § 2° do mi, 69, e que não disponha de 
capacidade de pagamento para honrar sua dívida, recalculada nas 
condições e com os rebates de que trata este miigo, poderá solicitar 
desconto adicional para liquidação da sua dívida mediante 
apresentação de pedido formal à instituição financeira pública federal 
detentora da operação, contendo demonstrativo de sua incapacidade de 
pagamento, 

§ 5° Para fins do disposto no § 40 deste miigo: 
I - o mutuário deverá requerer o desconto adicional até 30 de junho 

de 2014, devendo apresentar os seguintes documentos para 
comprovação da incapacidade de pagamento: 

a)- laudo técnico apresentado por empresa estadual de assistência 
técnica, ou empresa credenciada junto ao agente financeiro, elaborado 
de acordo com as normas técnicas e a boa prática bancária, 

b)- declaração da instituição financeira atestando e validando as 
informações contidas no laudo técnico; 

II - com base no laudo técnico, à instituição financeira definirá os 
percentuais de descontos adicionais que poderão ser concedidos, 
considerando as diferentes situações; 

III - O agente financeiro encaminhará ao Ministério da Fazenda 
informações detalhadas sobre as operações e os mutuários que foram 
contemplados com os descontos adicionais concedidos, para futuras 
averiguações, 

§ 6° Para fins de enquadramento nas disposições deste artigo, os 
saldos devedores das operações de crédito JUraI contratadas com 
cooperativas, associações e condomínios de produtores JUrais, 
inclusive as operações efetuadas na modalidade grupal ou coletiva, 
serão apurados: 

I - por cédula-filha ou instJUmento de crédito individual firmado por 
beneficiário final do crédito; 

II - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de recursos 
a cooperados ou associados, pelo resultado da divisão dos saldos 
devedores pelo número total de cooperados ou associados ativos da 
entidade; 

III - no caso de condomínios de produtores JUrais, por pmiicipante 

Senado Federal· Anexo I . 189 andar· CEP 70165-900 . Brasília - DF 
Telefone: (61) 3303-6747 - Fax: (61) 3303-6753 - e-maH: vital.rego@senadodeg.br 

168



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador VITAL DO REGO 

identificado pelo respectivo Cadastro de Pessoa Física - CPF, 
excluindo-se cônjuges; ou 

IV - no caso de crédito grupal ou coletivo, por mutuário constante da 
cédula de crédito. 

§ 70 Admite-se amOliizações parciais do saldo devedor, desde que 
realizadas até 30 de dezembro de 2014, observando ainda: 

a)- que sobre o saldo devedor da operação apurada nas condições 
definidas neste artigo, deve ser deduzido, além do valor amortizado, o 
valor equivalente aos bônus de que trata os Incisos I e lI, conforme o 
caso; 

b)- existindo saldo devedor remanescente em 30 de dezembro de 
2014, admite-se a contratação de nova operação para liquidação da 
dívida, nos termos do atiigo 5° da Lei n° 12.716, de 2012. 

§ 8° É o FNE autorizado a assumir os ônus decorrentes das 
disposições deste atiigo referentes às operações lastreadas em seus 
recursos e às operações lastreadas em recursos mistos do FNE com 
outras fontes. 

§ 9° É a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das 
disposições deste atiigo referentes às operações efetuadas com outras 
fontes, outras fontes no âmbito do Pronaf e às demais operações 
efetuadas com risco da União ou desoneradas de risco pela União. 

§ 10. É o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia e as 
demais condições para ressarcir às instituições financeiras públicas 
federais os custos da remissão e dos rebates definidos neste artigo para 
as operações ou parcelas das operações efetuadas com risco da 
instituição financeira, observado o disposto nos §§ 9° e 10 deste artigo. 

§ 11. Fica autorizada a suspensão das execuções judiciais e dos 
respectivos prazos processuais referentes às operações enquadráveis 
neste atiigo até a data limite para concessão de rebate definida 
no caput, desde que o mutuário formalize interesse em liquidar a 
operação perante a instituição financeira. 

§ 12. O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica 
suspenso a patiir da data de publicação desta Lei até 30 de dezembro 
de 2014. 

"Art. 70-A. É autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 
30 de dezembro de 2014 das operações de crédito rural relativas a 
empreendimentos localizados na área de atuação da Superintendência 
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de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, contratadas por 
agricultores familiares, mini, pequenos e médios produtores rurais, 
suas cooperativas ou associações, até 31 de dezembro de 2006, de 
valor originalmente contratado acima de R$ 100.001,00 (cem mil e um 
reais), em uma ou mais operações do mesmo mutuário. 

§ 10 Para liquidação de operações de que trata esse atiigo, conceder 
rebate de 45% (quarenta e cinco por cento) sobre o saldo devedor da 
dívida, atualizado pelos encargos financeiros contratuais aplicáveis 
para a situação de normalidade, excluídos os bônus, sendo que nas 
regiões do semiárido, no norte do Espírito Santo e nos Municípios do 
norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 
compreendidos na área de atuação da Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, o rebate para liquidação 
será de 65% (sessenta e cinco por cento). 

§ 20 Aplica-se às operações de que trata este atiigo, as demais 
condições estabelecidas no artigo 70, à exceção dos rebates definidos 
nos Inciso I e II do mesmo atiigo 

JUSTIFICATIVA 

o disposto no atual artigo 70 dispõe sobre bônus de adimplência a ser 
aplicado na liquidação de dívidas constituídas com recursos do FNE, 
recursos mistos do FNE com outras fontes, outras fontes com risco da 
União e operações do PRONAF, desconsiderando que a responsabilidade 
do crédito disponibilizado é da instituição financeira e não do produtor. 

Vale dizer ainda, que se a proposta original viesse com o objetivo de 
remir apenas dívidas com risco da União, não há explicação do porque da 
exclusão de dívidas inscritas em Dívida Ativa da União - DAU, dívidas 
renegociadas ao amparo da Lei n° 9.138, de 1995, que em decorrência da 
edição da MP 2.196, de 200 I, desoneram de risco as instituição financeiras 
oficiais federais, passando o risco das operações alie elencadas para o 
Tesouro Nacional. Portanto, são também dívidas que estão sob o risco da 
União e foram excluídas do benefício. 

É bom que se tenha em mente, que qualquer benefício concedido, 
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quando direcionado a uma região tão fi-agilizada como o Nordeste 
Brasileiro e o semi-árido, objeto do presente mtigo, não pode e nem 
poderia ficar restrito à "fonte de recursos". Os problemas que deram 
origem à crise no setor rural, não decorre da fonte de financiamento, que 
alias, aquelas contidas no texto original do mtigo 70 são as menos onerosas 
para os devedores, tratando de forma injusta, as demais fontes excluídas da 
medida, lembrando que a secas que ocorreram, não afetou essa ou aquela 
região, porque o financiamento foi concedido com recursos do FNE, sendo 
uma forma excludente de tratar de problemas comuns, sendo injusto adotar 
medidas tão restritivas, enquanto nossa Constituição Federal considera 
todos perante a lei, respeitadas suas diferenças, o que não pode ser aplicado 
em relação à fonte de financiamento. 

Outro ponto que decidimos alterar na atual legislação, diz respeito ao 
somatório das dívidas que passamos de R$ 35 mil para R$ 50 mil, pois 
milhares de produtores, por conta de obter créditos de auxílio ou 
emergencial, a exemplo daqueles concedidos em 1997, ultrapassaram o 
limite de R$ 35 mil e foram excluídos, além de ser uma forma de fazer 
justiça com milhares de pequenos produtores rurais, que classificados como 
tais, possuem dívidas na origem com valor acima de R$ 35 mil. A 
classificação de produtor se dá pela renda e pela área e não pelo valor de 
financiamento. Procuramos assim, corrigir um pouco essa injustiça. 

Em relação aos bônus de adimplência, readequamos os mesmos às 
reais condições da região Nordeste e Semi-Árido Nordestino, pois as 
constantes secas e adversidades climáticas tem impedido a recuperação da 
capacidade produtiva da região, daí a necessidade de descontos que possam 
realmente permitir que esses produtores superem essa crise do 
endividamento, provocada por uma falta de capacidade de pagamento 
decorrente de adversidades climáticas recorrentes, sem a possibilidade de 
recuperação da capacidade produtiva e isso, não se aplica apenas aos 
municípios em calamidade publica, cujo decreto é prerrogativa da 
administração municipal. 

Adotar o próprio princípio de semi-árido e não semi-árido, já tem se 
mostrado danoso, pois tem muitos municípios que não integram a região do 
Semi-Árido Nordestino, entretanto, tem sofrido intensamente com o 
problema da seca, por isso, propomos manter o tratamento diferenciado, 
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mas em proporções menores. 

o objetivo e recuperar o nosso produtor e conferir a ele uma única 
condição - liquidar a dívida em uma única vez e sem a possibilidade de 
fazê-lo ao longo do período é impedir que ele exerça o seu direito ao 
beneficio, concedido somente aquele que deseja desfazer de seu bem. Se 
isso ocorrer, para onde vai esse produtor e sua família? 

A nossa proposta visa permitir que, até o prazo final previsto para 
liquidação (30/12/2014), se o produtor tiver condições de amortização 
parcialmente sua dívida, que ele possa fazer com direito aos beneficios dos 
bônus sobre o valor pago, ou seja: 

- Dívida de R$ 100.000,00 com rebate de 90% - para liquidar, são 
apenas R$ 10 mil; 

- em maio/20 I 3 o devedor dispõe de R$ I mil reais para pagamento -
significa que ele estará pagando R$ 10 mil e a dívida fica reduzida para R$ 
90 mil. 

- em agosto de/2013 o devedor dispõe de mais R$ 2 mil para 
pagamento - significa que ele estará pagamento mais R$ 20 mil e a dívida 
fica reduzida para pouco mais de R$ 70 mil por conta dos juros do período 
e assim sucessivamente. 

Assim, tiramos o peso desse produtor de ter que obter todo o recurso 
de uma única vez e ainda, para que não perca os beneficios dos bônus sobre 
parte da dívida que foi pagando, na data limite da lei, se não tiver todo 
restante do dinheiro para a liquidação do saldo remanescente, ele pode 
financiar esse saldo nas condições definidas pelo artigo 5° da Lei n° 12.71 6, 
agora sem os bônus, e pelo prazo de 10 anos e em condições mais 
favorecidas. Assim evitamos um novo êxodo rural e damos condições para 
que esse produtor recupere sua capacidade produtiva. 

Outro ponto abordado nesta proposta: a inclusão de um novo o art. 
70-A, que propõe beneficios diferentes de rebate nas dívidas, quando a 
operação for contratada por mini, pequenos e médios produtores rurais na 
área de abrangência da SUDENE e condição de liquidação para essas 
dívidas, medida impOliante para preservar o pequeno e o médio produtor 
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rural excluído de todas as medidas antes anunciadas, que sofre nas mesmas 
proporções que o agricultor familiar, com as secas e estiagens prolongadas 
na região. É uma forma de preservar essa classe de produtores que está 
cada vez mais suprimida pelo grande produtor e que não tem o tratamento 
adequado do governo, que tem dedicado esforços apenas para recuperar a 
capacidade produtiva da agricultura familiar e do assentado da reforma 
agrária. 

Preservar o pequeno e o médio produtor rural é preservar a cultura do 
nosso país e uma classe produtora que a muito vem sendo esquecida e com 
isso, vem deixando suas propriedades para morar nos centros urbanos e 
provocando a contração das propriedades rurais nas mãos dos grandes 
empresários, que nem sempre dependem exclusivamente da atividade rural 
para sobreviver. 

Sala das Sessões, 

) 
Senádo...mmL DO RÊGO 

\ \ 
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EMENDA N° 
(MPV nO 610, de 2 de abril de 2013) 

Dê-se ao § 2° do artigo 3° da Lei n° 11.775, de 17 de setembro 
de 2008, a seguinte redação: 

"Art. 3° ................................................................................ . 

§ 2° Fica autorizado, para os mutuários de operações de que 
trata o caput deste artigo e que possuam parcelas de juros 
inadimplentes de anos anteriores a 2012, inclusive para aqueles com 
saldos devedores inscritos ou passíveis de inscrição na Dívida Ativa da 
União: 

I - o pagamento das parcelas de juros com vencimento em 
2013 efetuado até a data do respectivo vencimento, considerados os 
prazos adicionais concedidos pelo Conselho Monetário Nacional -
CMN, com direito às condições e aos bônus contratuais de 
adimplência; 

II - o saldo devedor restante deverá ser liquidado ou 
renegociado nas condições estabelecidas no caput deste artigo ou no 
art. 8° desta Lei, conforme a situação da operação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Como é do conhecimento de todos, parte dos débitos contratados ao 
amparo da Resolução nO 2.471, de 1998, foram desonerados de risco pela 
União, por força da Medida Provisória n° 2.196-3, de 2001. Assim, palie da 
dívida é administrada pelo Banco e outra palie, depois de vencida, passa a 
ser exigida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), cUJa 

---------------------------------------------------------~ Senado Federal" Anexo I . 189 andar· CEP 70165-900 . Brasília. DF 
Telefone: (61) 3303-6747 - Fax: (61) 3303-6753 . e-maH: vital.rego@senador.leg.br 

174



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador VITAL DO RnGO 

renegociação depende de inscrição em Dívida Ativa e o parcelamento de 
que trata o artigo 8° da Lei n° 11.775, de 2008. 

Apesar de serem independentes, juros vincendos cobrados pelo banco 
e juros vencidos, cobram pela PGFN para o que produtor continue pagando 
o juro vincendo com os bônus de adimplência e, assim, ele tem que 
renegociar a dívida com a PGFN. Se não renegociou, vence o juro e uma 
vez não pago segue novamente para inscrição em Dívida Ativa da União. 
Essa vinculação é uma máquina de produzir inadimplência. 

Recentemente, as dívidas inscritas em DAU tiveram seus prazos de 
renegociação estendidos para 31/08/2013. Entretanto, como este prazo 
havia expirado em 2011, além das parcelas que venceram em 2010, outras 
parcelas venceram em 2011 e 2012 e como não havia autorização legal 
para renegociar essas dívidas, essas parcelas venceram e ainda não foram 
inscritas. 

Mesmo que o devedor renegocie sua dívida na DAU, o banco não está 
autorizado a receber as parcelas vencidas com os bônus, como foi 
concedido até 06/2011. Portanto, se o banco encaminhar essas parcelas 
para inscrição, voltará a ter problemas, pois a legislação permite a 
renegociação apenas quando a dívida for inscrita em DAU até 31/10/2010. 

Para corrigir esse fato, é necessário permitir que os produtores 
renegociem as parcelas vencidas e ainda não inscritas, na forma do artigo 
3° da referida Lei n° 11.775, de 2008. Caso contrário, de nada adiantará 
essa extensão de prazo concedida à PGFN, se novas parcelas serão inscritas 
em DAU, sem a possibilidade de renegociação, e como isso, o devedor não 
poderá liquidar as parcelas vincendas. 

Assim, para solucionar o problema que impede a regularização das 
parcelas e contribui para a inadimplência, propomos os novos prazos para o 
§ 2° do artigo 3° da Lei n° 11.75, de f~08. 

, \ 

) --
,- IJ 

senad<Oi<vJ:.~-AÇ~O RÊGO 
I . , 

\ I 
\í i 
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EMENDA N° 
(MPV nO 610, de 2 de abril de 2013) 

o art. 8° da Lei nO 11.775, de 17 de setembro de 2008, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

Art. 8° É autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à 
liquidação ou à renegociação de dívidas originárias de operações de 
crédito rural inscritas na DAU ou que venham a ser incluídas até 30 de 
junho de 2013: 
I - concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo IX 
desta Lei, para a liquidação da dívida até 30 de dezembro de 20l3, 
devendo incidir o desconto percentual sobre a soma dos saldos 
devedores por mutuário na data da renegociação, observado o disposto 
no § 10 deste artigo, e, em seguida, ser aplicado o respectivo desconto 
de valor fixo por faixa de saldo devedor; 
II - permissão da renegociação do total dos saldos devedores das 
operações até 30 de dezembro de 2013, mantendo-as na DAU, 
obselvadas as seguintes condições: 

§ 20 Para as operações de que trata este atiigo, os mutuários que 
financiaram atividades na área de atuação da Sudene, exceto em 
Municípios localizados em área de cerrado, a serem definidos pelos 
Ministros de Estado da Integração Nacional, da Fazenda e da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, farão jus a desconto adicional 
de I O (dez) pontos percentuais, a ser somado aos descontos percentuais 
previstos no quadro constante do Anexo IX e X desta Lei. 
§ 3° Ficam suspensos até 30 de dezembro de 2013 as execuções fiscais 
e os respectivos prazos processuais, cujo objeto seja a cobrança de 
crédito rural de que trata este artigo. 

§ 50 O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural de que trata este 
atiigo fica suspenso a partir da data de publicação desta Lei até 30 de 

-
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dezembro de 2013. 

§ 7° As dívidas oriundas de operações de crédito rural ao amparo do 
Programa de Cooperação Nipo-Brasileira para o Desenvolvimento dos 
Cerrados - PRODECER - Fase lI, inscritas na Dívida Ativa da União 
até 30 de junho de 2013, que forem liquidadas ou renegociadas até 30 
de dezembro de 2013, farão jus a um desconto adicional de 10 (dez) 
pontos percentuais, a ser somado aos descontos percentuais previstos 
nos quadros constantes dos Anexos IX e X desta Lei. 

§ 12. Para a liquidação das operações de que trata este atiigo, inclusive 
aquelas já renegociadas, os mutuários farão jus a desconto adicional de 
10 (dez) pontos percentuais, a ser somado aos descontos percentuais 
previstos no quadro constante do Anexo IX e X, além do adicional 
previsto nos §§ 2° e 7° desta Lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nO 11.775, de 2008, estabeleceu diversos mecanismos para 
renegociação de dívidas do setor rural brasileiro e, especificamente, o 
atiigo 8°, tratou da renegociação daquelas dívidas que foram desoneradas 
de risco por força da Medida Provisória nO 2.196-3, de 2001 e, na condição 
de inadimplência, são encaminhadas para inscrição em Dívida Ativa da 
União (DAU) e cobradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Apesar de aprovada em 2008, a primeira norma regulamentadora 
editada pela PGFN saiu em 01/04/2009 e dentro dos procedimentos, ficava 
o Banco do Brasil responsável pela renegociação através de uma central de 
atendimento, não tendo, o produtor rural acesso ao trato pessoal de seu 
problema, o que dificultou em muito o processo de renegociação. 

Outros problemas foram verificados em relação ao processo de 
renegociação, como por exemplo: 

1 - a existência de condomínios informais já consolidados nas 
renegociações formalizadas pela Lei nO 9.138, de 1995, não foram 
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reconhecidos pela PGFN; 
2 - nas operações do PRODECER - FASE II, algumas seccionais da 

PGFN demonstraram desconhecer as normas e instruções internas que 
tratavam de descontos adicionais aplicáveis com base na receita liquida da 
propriedade, e não encaminharam os requerimentos apresentados ao 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA); 

3 - atrasos operacionais na inscrição em Dívida Ativa da União de 
milhares de operações, condição que habilitava o devedor a renegociar suas 
dívidas nas condições fixadas pelo art. 8° da Lei n° 11.775, de 2008; 

3 - a consolidação da dívida de titular e aval como única, com isso, 
milhares de produtores deixaram renegociar suas dívidas pois se viam 
obrigados a assumir as dívidas de aval, reduzindo assim o percentual de 
desconto previstos nos anexos da lei, calculados sobre o montante da 
dívida, ou seja, quando maior o débito, menor o desconto. 

Essas são apenas algumas das razões que justificam a ampliação do 
prazo que hoje se encerra em 30 de agosto de 2013, mas que trouxe uma 
limitação ao restringir a renegociação de dívidas às operações inscritas em 
Dívida Ativa da União até 31 de outubro de 2010. Como ficam as 
operações inscritas posteriormente à essa data. Esse problema esse emenda 
tenta corrigir, além outros tratamentos que buscam dar mais efetividade à 
implementação da norma, como por exemplo: 

a)- ampliar o desconto adicional de 10% para liquidação ou 
renegociação, às operações contratadas na área de abrangência da Sudene, 
excetuando às áreas de cerrado, conforme definido no § 2°; 
b)- autorizar desconto adicional de 10% sobre os descontos já existentes 
para aqueles mutuários que tenham interesse em liquidar sua dívida, 
mesmo que esteja renegociada. 

Sala das Sessões, 
~-<---
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EMENDA N° 
(MPV n° 610, de 2 de abril de 2013) 

o art. 7° da Lei nO 11.775, de 17 de setembro de 2008, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Ali. 7° Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à 
liquidação ou renegociação de dívidas de operações, ao amparo do 
Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana, cujo risco 
parcial ou integral seja do Tesouro Nacional, do Tesouro do Estado 
da Bahia, da Agência de Fomento do Estado da Bahia S.A., do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE, do Banco do 
Brasil S.A. e do Banco do Nordeste do Brasil S.A., desde que não 
tenham sido renegociadas com base nos §§ 30 ou 60 do art. 50 da Lei 
n° 9.138, de 29 de novembro de 1995: 

I - ......................................................................................... . 
b) para a liquidação das operações até 30 de dezembro de 

2014, uma vez ajustado e consolidado o saldo devedor das etapas 1 e 
2, nos termos da alínea a deste inciso: 

c) para a renegociação das operações até 30 de dezembro de 
2014, uma vez ajustado e consolidado o saldo devedor das etapas 1 e 
2, nos termos da alínea a deste inciso: 

rI - ......................................................................................... . 
b) para a liquidação das operações até 30 de dezembro de 

2014, uma vez ajustado e consolidado o saldo devedor, nos termos da 
alínea a deste inciso: 

c) para a renegociação das operações até 30 de dezembro de 
2014, uma vez ajustado e consolidado o saldo devedor, nos termos da 
alínea a deste inciso: 

IH - ........................................................................................ . 
b) para a liquidação das operações até 30 de dezembro de 

2014, uma vez ajustado e consolidado o saldo devedor, nos termos da 
alínea a deste inciso: 

c) para a renegociação das operações até 30 de dezembro de 
2014, uma vez ajustado e consolidado o saldo devedor, nos termos da 
alínea a deste inciso: 
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IV - ........................................................................................ . 

b) para a liquidação das operações até 30 de dezembro de 
2014, pelo saldo devedor ajustado e consolidado, nos termos da 
alínea a deste inciso; 

c) para a renegociação das operações até 30 de dezembro de 
20 I 4, pelo saldo devedor ajustado e consolidado nos termos da alínea 
a deste inciso, mediante a contratação de uma nova operação, nas 
condições definidas no inciso V do caput deste miigo; 

V - ............................................................................................. . 
a) limite de crédito: até o valor suficiente para liquidação do 

saldo devedor: 
1- das operações das etapas de 1 a 4, apurado na forma dos 

incisos I a III do caput deste miigo; 
2- do saldo devedor do financiamento para aquisição de títulos 

do Tesouro Nacional, apurado na forma do inciso IV deste miigo; 
3- do saldo devedor das operações de custeio e de 

investimento contratadas até 30 de abril de 2004, de que trata o mi. 
7°-A desta Lei; 

4- do saldo devedor de principal atualizado pelo Índice Geral 
de Preços - Mercado (IGP-M), com rebate de 50% a ser aplicado na 
data da liquidação, de operações alongadas ao amparo dos §§ 6 e 6-A 
do miigo 5° da Lei n° 9.138, de 29 de novembro de 1995, 
regulamentada pela Resolução nO 2.471, de 1998, devendo ser 
deduzindo ainda, após aplicado o rebate, o valor dos Celiificados do 
Tesouro Nacional - CTN's que será cedido definitivamente à 
instituição credora; e 

5- do saldo devedor das parcelas de juros vencidas, ainda não 
inscritas em Dívida Ativa da União, de operações alongadas ao 
amparo dos §§ 6 e 6-A do miigo 5° da Lei n° 9.138, de 29 de 
novembro de 1995, regulamentada pela Resolução n° 2.471, de 1998, 
apurado na forma do miigo 3° desta Lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o disposto no artigo 7° da Lei n° 11.775, de 2008 com 
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as alterações promovidas pela Lei n° 12.380, de 201 I, os prazos para 
renegociação de dívidas do Programa de Recuperação da Lavoura 
Cacaueira Baiana - PRLCB encerrou em 30 de junho de 201 I, entretanto, o 
alcance desta medida ficou limitado, excluindo milhares de produtores do 
programa de renegociação, por não admitir a renegociação, a regularização 
e mesmo a liquidação das operações renegociadas ao amparo da Resolução 
n° 2.471, de 1998, nos mesmo programa. 

Essas dificuldades foram verificadas, pois o PRLCB, contratado 
originalmente e em grande parte, belo Banco do Brasil SI A, teve palie de 
seu saldo alongado nos termos da citada resolução (PESA), ficando em 
garantia da dívida, o imóvel objeto do financiamento. 

Ao permitir a liquidação das operações originárias com a contratação 
de uma nova operação com recursos do FNE pelo Banco do Nordeste do 
Brasil SI A, com a exclusão das operações alongadas, a operação final com 
o BNB fica prejudicada, pois a garantia em primeiro grau continuará em 
favor do Banco do Brasil SI A, sem contar que, estando também estas 
operações inadimplentes e algumas delas inscritas em Dívida Ativa da 
União - DAU, o Banco do Nordeste, por questões normativas, fica 
impedido de contratar nova operação em decorrência dessa inadimplência. 

Essas são as razões que justificam a apresentação da presente 
emenda para ampliação do prazo de renegociação das operações do 
Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana - PRLCB e 
ampliação do alcance das medidas, de forma que tais débitos, originário de 
programa mal sucedido na sua implementação por parte do Governo 
Federal e que levou os produtores ao endividamento, possam por fim, 
serem regularizados em condições justas e viável para que sejam honrados 
pelos produtores de cacau da região, lembrando que não há ampliação de 
benefício, pois o PRLCB é um programa que período de aplicação, cujas 
operações foram contratadas até 2002.(\ 

1\ \ 

Sala d~~"~e~~~~"_~_, '\, " 
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Senado;H'.-~:t\, O RÊGO 

\\ 
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EMENDA N° 
(MPV n° 610, de 2 de abril de 2013) 

Inclua-se onde couber ao texto da Medida Provisória nO 610, de 
2013, o seguinte atiigo, renumerando os demais. 

o art.42 da Lei nO 11.775, de 17 de setembro de 2008, passa a viger 
com a seguinte redação: 

"Art. 42. Fica autorizada a liquidação antecipada das 
operações de crédito rural que tenham sido renegociadas com base 
no § 6° do art. 5° da Lei n° 9.138, de 29 de novembro de 1995, e na 
Resolução no 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do CMN, 
observadas as seguintes condições: 

I - Para a liquidação do saldo devedor relativo ao principal 
devido, atualizado pelo Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
desde a data da contratação, considerando como base de cálculo o 
valor contratado correspondente ao valor nominal dos Cetiificados 
do Tesouro Nacional - CTN emitidos na forma da Resolução CMN 
nO 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, observar ainda: 

a)- que deverá ser acrescido ao saldo devedor, apurado na 
forma do item "a", os juros contratuais vincendo no ano da 
liquidação, calculado pro rata die entre o vencimento da parcela de 
juros anterior e a data de liquidação da operação; 

b)- que deverá ser deduzido do saldo devedor, o valor dos 
Cetiificados do Tesouro Nacional - CTN, atualizados pelo IGP-M, 
acrescidos de juros calculados à taxa efetiva de 12% a.a. (doze por 
cento ao ano), considerando o valor dos títulos equivalente à 
10,367% (dez inteiros e trezentos e sessenta e sete milésimos por 
cento) do valor nominal da operação na data da renegociação; 
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II - Para a liquidação da dívida mediante antecipação das 
parcelas vincendas de juro, será considerado o valor da parcela 
devida anterior à data da liquidação da dívida, atualizada até a data 
de liquidação na forma contratual para a condição de adimplência, 
considerando a redução da taxa de juros e a limitação do IGP-M de 
que trata o art. 2° da Lei nO 10.437, de 25 de abril de 2002, 
observando ainda: 

a)- que a liquidação será feita pela multiplicação do valor da 
parcela apurada na forma do inciso II pelo número de parcelas 
vincendas; 

b)- que será exigida a liquidação das parcelas vencidas e não 
pagas, sem a redução na taxa de juros e limitação do IGP-M de que 
trata o art. 2° da Lei n° 10.437, de 2002, podendo a instituição 
financeira pactuar encargos a serem aplicados para as parcelas 
vencidas após o seu vencimento, desde que não inferiores aos 
encargos estabelecidos no artigo 5° da Medida Provisória n° 2.1 96-3, 
de 2001. 

c)- que a instituição financeira credora, no caso de operações 
com risco integral de sua responsabilidade, a seu critério, poderá 
utilizar descontos adicionais a título de custo de oportunidade pelo 
recebimento antecipada das parcelas vincendas. 

§ 1°. As condições e a metodologia para a liquidação de que 
trata o caput deste artigo serão definidas pelo Ministro de Estado da 
Fazenda e somente se aplicará às operações adimplentes ou que 
venham a ficar adimplente ate a dada da liquidação. 

§ 2°. Os Celiificados do Tesouro Nacional - CTN, vinculados 
à operação como garantia do principal devido, no caso de liquidação 
na forma do Inciso lI, terá o seu resgate no vencimento final da 
operação pactuada com o objetivo de liquidação do principal, 
conforme definido na Resolução nO 2.471, de 1998. 

§ 3°. Quando o débito for liquidado na forma de antecipação 
de parcelas vincendas conforme definido no Inciso II deste artigo, o 
Tesouro Nacional efetuará, mediante declaração de responsabilidade 
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dos valores atestados pelas instituições financeiras, no vencimento 
de cada parcela pactuada e até o vencimento final da operação, o 
pagamento relativo à equalização entre o valor contratual para 
pagamento de juros e o valor contratualmente recebido, que mesmo 
antecipada, observará a regra contratual na apuração da parcela 
devida no seu vencimento. 

JUSTIFICAÇÃO 

Por iniciativa do Congresso Nacional, foi introduzido Art. 42 à Lei n° 
11.775, de 17/09/2008, para dispor sobre a liquidação antecipada das 
operações renegociadas ao amparo da Resolução n° 2.471, de 1998 
(PESA). 

o referido altigo 42 veio permitir a liquidação antecipada das 
operações ali referidas, submetendo ao Ministério da Fazenda o poder de 
regular a matéria, que assim o fez através da POltaria 538, de 12/11/2009, 
repetindo apenas o que o já estava estabelecido na própria resolução e o 
seu anexo, editada pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, 
metodologia que já vinha sendo praticada pelas instituições financeiras. 
Para liquidar a dívida, o saldo devedor é obtido pela diferença entre o 
saldo de capital atualizado pelo IGP-M e o valor presente dos Celtificados 
do Tesouro Nacional (CTN), adquiridos pelo produtor. 

Se fosse intenção dos Congressistas adotar esse mecanismo, não 
havia necessidade de incluir na Lei n° 11.775, de 2008, o referido altigo 
42, haja vista que a Portaria n° 538, de 2009, nada trouxe de novidade e 
apenas transcreveu o que já se praticava através da disciplina contida na 
Resolução n° 2.471, de 1998 e seu anexo. Que interesse terá um devedor 
em liquidar uma dívida, onde o somatório das parcelas a serem pagas não 
chega a 1/3 do saldo devedor exigido para liquidação? 

Para que o texto contido no Alt. 42 da Lei n° 11.775, de 2008 tenha 
eficácia em sua aplicação e produza os efeitos que esta Casa esperava, 
quando da aprovação do mesmo, sugerimos uma emenda propondo 
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alteração para que a liquidação da dívida, através do capital e resgate dos 
Cetiificados do Tesouro Nacional (CTN), sejam mantidas mas 
introduzindo uma nova modalidade sob a forma de antecipação de parcelas 
vincendas, considerando os bônus de adimplência para a condição de 
normalidade quando essa se aplicar e explicitando que a equalização dos 
juros por parte do Tesouro Nacional somente será efetivada nas dadas 
contratualmente fixadas. 

As parcelas vencidas e não pagas, deverão ser liquidadas sem nenhum 
beneficio para que o produtor tenha o beneficio de liquidação da dívida 
previsto nesta emenda. É impOliante ressaltar que não haverá, em nenhuma 
hipótese, antecipação da equalização dos juros, cabendo ao agente 
financeiro encaminhar a declaração de valores de cada uma das parcelas, 
nos seus respectivos vencimento até a última parcela, medida essa que 
elimina a possibilidade de impacto nas contas públicas, pois a equalização 
dos juros continuará sendo cumprida no prazo vinculado aos Certificados 
do Tesouro Nacional (CTN), que serão cedidos definitivamente às 
instituições financeiras no ato da liquidação antecipada dos juros e poderão 
ser resgatados no seu vencimento final, ou antecipadamente, a critério da 
Secretaria do Tesouro Nacional. 

Como justificativa ao veto proposto pela Presidente Dilma ao texto 
aprovado na votação da Medida Provisória n° 565, de 2012, que alterava o 
aJiigo 42 da Lei n° 11.775, de 2008, o Ministério da Fazenda alertou para 
um custo de R$ 2,3 bilhões. Entretanto, se haviam deficiências no texto 
aprovado, a nossa proposta procura corrigir as mesmas deixando claro que 
o resgate dos Cetiificados do Tesouro Nacional (CTN), no caso de 
liquidação pela antecipação dos juros, somente ocorrerá no vencimento 
final da operação. 

Mesmo com a antecipação dos juros, a equalização dos mesmos será 
devida nos vencimentos contratuais, respeitando os desembolsos já 
previstos pelo Tesouro Nacional, lembrando que o valor da parcela a ser 
liquidada, ao contrário do texto contido no relatório aprovado para a MP 
565, de 2012, toma como base a parcela anterior à data da liquidação, 
atualizada com base nos encargos contratuais para situação de normalidade 
para definição da nova parcela que será multiplicada pelo número de 
parcelas vincendas, retirando, assim, a insegurança criada pelo texto 
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anteriormente aprovado e objeto de veto, que poderia ensejar, sem 
dúvidas, ônus conforme estimado pelo Ministério da Fazenda. 

Dessa forma, a liquidação via antecipação de parcelas vincendas, 
significará antecipação de receitas para a União, e não em despesas, 
lembrando que a liquidação pela modalidade de resgate dos Celiificados do 
Tesouro Nacional (CTN) já é prevista I~, portaria n° 538, de 2009 e não , , 
implicaria em custos adicionais por já t "pl: visão legal. 

,~. f\ 

~ 
Sala das sessoes;--~ 

Senad6i·~·>'T 

I 

bORÊGO 
\ 
\ , 
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EMENDA N° 
(MPV n° 610, de 2 de abril de 2013) 

Ali. 8° A Lei nO 12.249, de I I de junho de 2010, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Ali. 70-B. É autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 
de dezembro de 20 I 4 das operações de crédito rural relativas a 
empreendimentos localizados na área de atuação da Superintendência 
de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, contratadas por 
agricultores familiares, mini, pequenos e médios produtores rurais, 
suas cooperativas ou associações, até 3 I de dezembro de 2006, de 
valor originalmente contratado acima de R$ 35.001,00 (trinta e cinco 
mil e um reais), em uma ou mais operações do mesmo mutuário. 
§ 1 ° Para liquidação de operações de que trata esse artigo, conceder 
rebate de 45% (quarenta e cinco por cento) sobre o saldo devedor da 
dívida, atualizado pelos encargos financeiros contratuais aplicáveis 
para a situação de normalidade, excluídos os bônus, sendo que nas 
regiões do semi árido, no norte do Espírito Santo e nos Municípios do 
norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 
compreendidos na área de atuação da Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, o rebate para liquidação 
será de 65% (sessenta e cinco por cento). 
§ 2° Aplica-se o disposto neste artigo às operações de crédito rural em 
situação de inadimplemento, não renegociadas desde à sua contratação, 
sendo o rebate de que trata o parágrafo anterior, aplicados sobre o 
saldo devedor atualizado da seguinte forma: 
I - até 15 de janeiro de 200 I, pelos encargos financeiros originalmente 
contratados, sem bônus e sem encargos adicionais de inadimplemento; 
II - de 16 de janeiro de 2001 até a data da liquidação da operação: 
a) para as operações efetuadas no âmbito do Pronaf, taxa efetiva de 
juros de 3% a.a. (três por cento ao ano); 
b) para as demais operações, pelos encargos financeiros previstos 
no art. 45 da Lei n° 11.775, de 17 de setembro de 2008, para cada 
período, sem encargos adicionais de inadimplemento, observado o 
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porte do mutuário. 
§ 3° O disposto neste atiigo aplica-se ainda às seguintes operações 
originárias de crédito rural: 
a)- renegociadas ao amparo dos §§ 3° e 6° do atiigo 5°, da Lei 9.l38 de 
1995, renegociadas ao amparo da Resolução nO 2.238, de 1996 e 
Resolução n° 2.471, de 1998, todas do Banco Central do Brasil; 
b)- desoneradas de risco pela União por força da Medida Provisória n° 
2.196-3, de 2001; 
c)- inscritas em Dívida Ativa da União - DAU e em cobrança pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, cujo saldo devedor 
dever ser apurado nos termos do Art. 50 da Medida Provisória n° 
2.196-3, de 200l. 
d)- em cobrança pela Procuradoria-Geral da República/ Advocacia
Geral da União. 
§ 4° Caso o recálculo da dívida de que trata o § 10 deste atiigo, 
efetuado considerando os encargos financeiros de normalidade, resulte 
em saldo devedor zero ou menor que zero, a operação será considerada 
liquidada, não havendo, em hipótese alguma, devolução de valores a 
mutuários. 
§ 5° Para fins de enquadramento nas disposições deste atiigo, os saldos 
devedores das operações de crédito rural contratadas com cooperativas, 
associações e condomínios de produtores rurais, inclusive as operações 
efetuadas na modalidade grupal ou coletiva, serão apurados: 
I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por 
beneficiário final do crédito; 
II - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de recursos a 
cooperados ou associados, pelo resultado da divisão dos saldos 
devedores pelo número total de cooperados ou associados ativos da 
entidade; 
III - no caso de condomínios de produtores rurais, por patilclpante 
identificado pelo respectivo Cadastro de Pessoa Física - CPF, 
excluindo-se cônjuges; ou 
IV - no caso de crédito grupal ou coletivo, por mutuário constante da 
cédula de crédito. 
§ 6° Admite-se amortizações parciais do saldo devedor, desde que 
realizadas até 30 de dezembro de 2014, observando ainda: 
a)- que sobre o saldo devedor da operação apurada nas condições 
definidas neste atiigo, deve ser deduzido, além do valor amOliizado, o 

Senado Federal - Anexo I - 189 andar - CEP 70165-900 - Brasffia - DF 
Telefone: (61) 3303·6747 . Fax: (61) 3303·6753 . e·mai!: vital.rego@senador.leg.br 188



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador VITAL DO RIiGO 

valor equivalente aos bônus de que trata os Incisos I e lI, conforme o 
caso; 
b)- existindo saldo devedor remanescente em 30 de dezembro de 2014, 
admite-se a contratação de nova operação para liquidação da dívida, 
nos termos do atiigo 5° da Lei n° 12.716, de 2012. 
§ 7° É o FNE autorizado a assumir os ônus decorrentes das disposições 
deste atiigo referentes às operações lastreadas em seus recursos e às 
operações lastreadas em recursos mistos do FNE com outras fontes. 
§ 8° É a União autorizada a assumir os ônus decOlTentes das 
disposições deste artigo referentes às operações efetuadas com outras 
fontes, outras fontes no âmbito do Pronaf e às demais operações 
efetuadas com risco da União ou desoneradas de risco pela União. 
§ 9° É o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia e as 
demais condições para ressarcir às instituições financeiras públicas 
federais os custos da remissão e dos rebates definidos neste artigo para 
as operações ou parcelas das operações efetuadas com risco da 
instituição financeira, observado o disposto nos § § 9° e 10 deste artigo. 
§ 10. Fica autorizada a suspensão das execuções judiciais e dos 
respectivos prazos processuais referentes às operações enquadráveis 
neste artigo até a data limite para concessão de rebate definida 
no caput, desde que o mutuário formalize interesse em liquidar a 
operação perante a instituição financeira. 
§ 11. O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica 
suspenso a patiir da data de publicação desta Lei até 30 de dezembro 
de 2014. 

JUSTIFICA TIV A 

A proposta apresentada para o atiigo 70-A apenas permite a aplicação 
de descontos quando da liquidação da dívida, quando se tratar de operação 
contratada no âmbito do Pronaf, contratadas até 30 de dezembro de 2006, 
fixando o dia 30/12/2014, como data limite para a liquidação da dívida com 
os rebates estabelecidos no artigo 70 da Lei nO 12.249, de 2010, que 
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chegam a 85% do valor recalculado. 

Verifica-se outra injustiça nesta proposta, considerando que o 
PRONAF é um Programa que estabelece alguns beneficios para uma 
categoria econômica, que em função de diversas variáveis, admite uma 
parcela de mini e pequenos produtores rurais, excluindo outros milhares 
que são excluídos por não atenderem àquelas variáveis, mas SÃO 
PEQUENOS ou MÉDIOS PRODUTORES sejam pelo tamanho da 
propriedade (até 15 módulos fiscais), seja pela renda nem sempre ou outras 
variáveis, entretanto beneficiando apenas produtores de municípios que 
decretam estado de emergência ou calamidade pública, cujo decreto é de 
competência do executivo municipal e nem sempre leva em conta o 
prejuízo da área rural com as perdas decorrentes da seca. 

Como o objetivo dessa proposta é o de contemplar mutuários do 
PRONAF, mesmo não concordando, mantivemos esta regra, mas retiramos 
a referência aos municípios com decreto de emergência, por não 
representar a verdadeira expressão da seca na região, cujos dados indicam 
que vão muito além dos municípios com estado de emergência decretados. 

Se o objetivo é recuperar o nosso produtor e conferir a ele uma única 
condição - liquidar a dívida em uma única vez e sem a possibilidade de 
fazê-lo ao longo do período é impedir que ele exerça o seu direito ao 
beneficio, concedido somente aquele que deseja desfazer de seu bem. Se 
isso ocorrer, para onde vai esse produtor e sua família? 

A nossa proposta visa permitir que, até o prazo final previsto para 
liquidação (30/12/2014), se o produtor tiver condições de amortização 
parcialmente sua dívida, que ele possa fazer com direito aos beneficios dos 
bônus sobre o valor pago, ou seja: 

- Dívida de R$ 30.000,00 com rebate de 90% - para liquidar, são 
apenas R$ 4,5 mil; 

- em maio/20 13 o devedor dispõe de R$ I mil reais para pagamento -
significa que ele estará pagando R$ 6,6 mil e a dívida fica reduzida para R$ 
23,4 mil. 

- em agosto de/20 13 o devedor dispõe de mais R$ 2 mil para 
pagamento - significa que ele estará pagamento mais R$ 13,3 mil e a 
dívida fica reduzida para pouco mais de R$ 10, I mil por conta dos juros do 
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período e assim sucessivamente. 

Assim, tiramos o peso desse produtor de ter que obter todo o recurso 
de uma única vez e ainda, para que não perca os beneficios dos bônus sobre 
parte da dívida que foi pagando, na data limite da lei, se não tiver todo 
restante do dinheiro para a liquidação do saldo remanescente, ele pode 
financiar esse saldo nas condições definidas pelo artigo 5° da Lei n° 12.716, 
agora sem os bônus, e pelo prazo de 10 anos e em condições mais 
favorecidas. Assim evitamos um novo êxodo rural e damos condições para 
que esse produtor recupere sua capaci9qde produtiva. 

Saladas~s, 
-~ 

, 
~" 

i \ 

\) r-\ 
YyL I 

f 
Senador VIT A 

\ 
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EMENDA N° 
(MPV n° 610, de 2 de abril de 2013) 

Dê-se aos incisos VII e VIII do caput do mt. 5° da Lei n° 
12.716, de 21 de setembro de 2012, nos termos do mt. 9° da Medida 
Provisória n° 610, de 2 de abril de 2013, a seguinte redação: 

Art. 9° O mt. 5° da Lei n° 12.716, de 21 de setembro de 2012, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Alt. 5° ....................................................................... .. 

VII - o prazo para pagamento do saldo devedor será estabelecido 
em função do valor da prestação anual fixada no contrato de 
financiamento de que trata este mtigo; 

VIII - o valor da prestação anual será fixado de acordo com os 
parâmetros a seguir especificados: 

a) o valor da prestação do novo contrato não poderá exceder o 
valor original das prestações anuais dos contratos em liquidação; e 

b) o valor da prestação do novo contrato não poderá exceder a 
média da receita líquida do produtor rural nos últimos cinco anos, 
incluindo neste cálculo de média a receita líquida constatada no ano de 
2012 e a estimativa de receita líquida para o ano de 2013 . 

........................................................................... (NR)" 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta original do Poder Executivo para o 
estabelecimento de uma sistemática inovadora para a liquidação das dívidas 
rurais mediante a Lei nO 12.716, de 2012, não está tendo eficácia no 
encaminhamento de soluções ao grave problema vigente no Nordeste, 
principalmente considerando o atual quadro de duas secas seguidas. 

v 
m 2013~- 01644 
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Apresento um exemplo ilustrativo para facilitar a compreensão 
do alcance de minha proposta de aperfeiçoamento da sistemática de 
liquidação das dívidas rurais. Um exemplo prático de aplicação da Lei nO 
12.716, de 2012, seria o seguinte: um produtor fez um financiamento de R$ 
78.000,00, em novembro de 1.999, e, calculando sua dívida nas condições 
da mencionada Lei 12.716, o atual saldo devedor da operação é de R$ 
236.000,00. 

Para que ele possa negociar essa dívida ele terá de pagar como 
taxa de adesão de 5% sobre o saldo devedor de R$ 236.000,00, ou seja, R$ 
11.800,00, somar o valor excedente do teto de R$ 200 mil, ou seja, R$ 36 
mil, e mais uma estimativa das custas judiciais no valor de R$ 3.700,00. 

Como ele só pode renegociar os R$ 200 mil e mais 1 ° % desse 
valor para cobrir custas com honorários advocatícios e custas de 
emolumentos, temos um saldo a ser refinanciado de R$ 220.000,00, para 
ser pago em 10 anos com encargos do FNE. Desses cálculos resulta uma 
prestação anual média de R$ 30.962,55. 

Agora, me permitam indagar: qual a pequena ou média 
unidade de produção rural do Semiárido que tem renda líquida anual 
suficiente para comprar, anualmente, um carro zero popular no valor médio 
de R$ 30 mil? 

Deste exemplo ilustrativo, proponho o seguinte entendimento: 
não adianta refinanciar as dívidas e estabelecer uma prestação anual de 
valor superior às efetivas possibilidades do produtor rural. Assim 
procedendo, estamos apenas criando as condições para a futura 
inadimplência do produtor rural que tente se beneficiar da sistemática de 
liquidação prevista no mi. 5° da Lei n° 12.716, de 2012. 

Dessa forma, eu sugiro que o prazo de amOliização seja 
definido em função do número de prestações e que estas sejam 
estabelecidas levando em consideração os parâmetros propostos no novo 
inciso VIII que proponho acrescentar ao caput do art. 5° da Lei nO 12.716, 
de 2012, nos termos do art. 9° da MP nO 610, de 2013. 

/'1/ 2013 - 01643 
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Apresentadas estas considerações, solicito o apoio de meus 
Pares a esta iniciativa que visa aperfeiçoar a iniciativa do Poder Executivo 
para a superação do problema de endividamento do produtor rural 
nordestino. 

rl1- () 

Sala das Sessões, 

"~ 

~ '/ ,~.~ \ 
Senad()l~ _. A~ '1;>0 RÊGO 

\ \ 
\ 
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EMENDA N° 
(MPV nO 610, de 2 de abril de 2013) 

Ali. 8~ A Lei n~ 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Ar!. 70-A. Aplica-se o disposto no art. 70 às operações de crédito 
rural contratadas até 31 de dezembro de 2006 no âmbito do Pronaf 
nos Municípios da área de abrangência da SUDENE, desde que as 
operações se enquadrem nas demais condições definidas no ali. 70. 
§ I ° A liquidação das operações de que trata o caput deverá ser 
realizada até 30 de dezembro de 2014. 
§ 2° Admite-se amOliizações parciais do saldo devedor, desde que 
realizadas até 30 de dezembro de 2014, observando ainda: 
a)- que sobre o saldo devedor da operação apurada nas condições 
definidas no artigo 70, deve ser deduzido, além do valor amOliizado, 
o valor equivalente aos bônus de que trata os Incisos I e 11, conforme 
o caso; 
b)- existindo saldo devedor remanescente em 30 de dezembro de 
2014, admite-se a contratação de nova operação para liquidação da 
dívida, nos termos do artigo 5° da Lei nO 12.716, de 2012. 
§ 3º O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica 
suspenso a partir de 4 de abril de 2013 até 30 de dezembro de 2014." 
(NR) 

JUSTIFICA TIV A 

A proposta apresentada para o aliigo 70-A apenas permite a aplicação 
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de descontos quando da liquidação da dívida, quando se tratar de operação 
contratada no âmbito do Pronaf, contratadas até 30 de dezembro de 2006, 
fixando o dia 30/12/2014, como data limite para a liquidação da dívida com 
os rebates estabelecidos no artigo 70 da Lei nO 12.249, de 2010, que 
chegam a 85% do valor recalculado. 

Verifica-se outra injustiça nesta proposta, considerando que o 
PRONAF é um Programa que estabelece alguns beneficios para uma 
categoria econômica, que em função de diversas variáveis, admite uma 
parcela de mini e pequenos produtores JUrais, excluindo outros milhares 
que são excluídos por não atenderem àquelas variáveis, mas SÃO 
PEQUENOS ou MÉDIOS PRODUTORES sejam pelo tamanho da 
propriedade (até 15 módulos fiscais), seja pela renda nem sempre ou outras 
variáveis, entretanto beneficiando apenas produtores de municípios que 
decretam estado de emergência oU calamidade pública, cujo decreto é de 
competência do executivo municipal e nem sempre leva em conta o 
prejuízo da área JUraI com as perdas decorrentes da seca. 

Como o objetivo dessa proposta é o de contemplar mutuários do 
PRONAF, mesmo não concordando, mantivemos esta regra, mas retiramos 
a referência aos municípios com decreto de emergência, por não 
representar a verdadeira expressão da seca na região, cujos dados indicam 
que vão muito além dos municípios com estado de emergência decretados. 

Se o objetivo é recuperar o nosso produtor e conferir a ele uma única 
condição - liquidar a dívida em uma única vez e sem a possibilidade de 
fazê-lo ao longo do período é impedir que ele exerça o seu direito ao 
beneficio, concedido somente aquele que deseja desfazer de seu bem. Se 
isso OCOl1'er, para onde vai esse produtor e sua família? 

A nossa proposta visa permitir que, até o prazo final previsto para 
liquidação (30/12/2014), se o produtor tiver condições de amortização 
parcialmente sua dívida, que ele possa fazer com direito aos beneficios dos 
bônus sobre o valor pago, ou seja: 

- Dívida de R$ 30.000,00 com rebate de 90% - para liquidar, são 
apenas R$ 4,5 mil; 

- em maio/2013 o devedor dispõe de R$ 1 mil reais para pagamento -
significa que ele estará pagando R$ 6,6 mil e a dívida fica reduzida para R$ 
23,4 mil. 
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- em agosto de/2013 o devedor dispõe de mais R$ 2 mil para 
pagamento - significa que ele estará pagamento mais R$ 13,3 mil e a 
dívida fica reduzida para pouco mais de R$ 10,1 mil por conta dos juros do 
período e assim sucessivamente. 

Assim, tiramos o peso desse produtor de ter que obter todo o recurso de 
uma única vez e ainda, para que não perca os beneficios dos bônus sobre 
parte da dívida que foi pagando, na data limite da lei, se não tiver todo 
restante do dinheiro para a liquidação do saldo remanescente, ele pode 
financiar esse saldo nas condições definidas pelo artigo 5° da Lei n° 12.716, 
agora sem os bônus, e pelo prazo de 10 anos e em condições mais 
favorecidas. Assim evitamos u.m. n~ êxodo JUrai e damos condições para 
que esse produtor recupere sua, cap~ci4ade produtiva. 

" . I \ " 

Sala das Sessões, \' \ 
\ . 
\ \ 
\ . \ 
j \ • 

\}i) \ 
Sena'de . ~L PO RÊGO 

\ i I 
\ i 
\ ! 
\ 
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EMENDA N° 
(MPV n° 610, de 2 de abril de 2013) 

A Lei nO 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Ali. 69. São remitidas as dívidas de operações originárias de crédito 
rural relativas a empreendimentos localizados na área de atuação da 
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, 
contratadas por agricultores familiares, mini, pequenos e médios 
produtores rurais, suas cooperativas ou associações, até 31 de 
dezembro de 2006, de valor originalmente contratado até R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), em uma ou mais operações do mesmo mutuário, 
cujos saldos devedores na data de publicação desta Lei, atualizados 
pelos encargos financeiros contratuais aplicáveis para a situação de 
normalidade, excluídos os bônus, sejam de até R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais). 

§ IODo valor de que trata o caput deste aliigo excluem-se as multas. 
§ 2° A remissão de que trata este aliigo também se aplica às 

operações de crédito rural em situação de inadimplemento, não 
renegociadas desde a sua contratação e cujo saldo devedor atualizado 
até a data de publicação desta Lei, nas condições abaixo especificadas, 
seja inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais): 

I - até 15 de janeiro de 2001, pelos encargos financeiros 
originalmente contratados, sem bônus e sem encargos adicionais de 
inadimplemento; 

II - de 16 de janeiro de 2001 até a data de publicação desta Lei: 
a) para as operações efetuadas no âmbito do Pronaf, taxa efetiva de 

juros de 3% a.a. (três por cento ao ano); 
b) para as demais operações, pelos encargos financeiros previstos 

no ali. 45 da Lei no 11.775, de 17 de setembro de 2008, para cada 
período, sem encargos adicionais de inadimplemento, observado o 
porte do mutuário. 

§ 30 Para fins de enquadramento na remissão de que trata este aliigo, 
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os saldos devedores das operações de crédito rural contratadas com 
cooperativas, associações e condomínios de produtores rurais, 
inclusive as operações efetuadas na modalidade grupal ou coletiva, 
serão apurados: 

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por 
beneficiário final do crédito; 

II - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de recursos 
a cooperados ou associados, pelo resultado da divisão dos saldos 
devedores pelo número total de cooperados ou associados ativos da 
entidade; 

III - no caso de condomínios de produtores rurais, por patiicipante 
identificado pelo respectivo Cadastro de Pessoa Física - CPF, 
excluindo-se cônjuges; ou 

IV - no caso de crédito grupal ou coletivo, por mutuário constante da 
cédula de crédito. 

§ 4° O disposto neste aliigo aplica-se ainda às seguintes operações 
originárias de crédito rural: 

a)- renegociadas ao amparo dos §§ 3° e 6° do atiigo 5°, da Lei 9.138 
de 1995; 

b)- desoneradas de risco pela União por força da Medida Provisória 
n° 2.196-3, de 2001; 

c)- inscritas em Dívida Ativa da União - DAU e em cobrança pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, cujo saldo devedor 
dever ser apurado nos termos do Art. 5° da Medida Provisória n° 
2.196-3, de 2001. 

d)- em cobrança pela Procuradoria-Geral da República/ Advocacia
Geral da União. 

§ 5° A remissão de que trata este aliigo abrange somente o saldo 
devedor, sendo que em nenhuma hipótese haverá devolução de valores 
a mutuários. 

§ 6° É o FNE autorizado a assumir os ônus decorrentes das 
disposições deste artigo referentes às operações lastreadas em seus 
recursos e às operações lastreadas em recursos mistos do FNE com 
outras fontes. 

§ 7° É a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das 
disposições deste artigo referentes às operações efetuadas com 
recursos de outras fontes, outras fontes no âmbito do Pronaf e às 
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demais operações efetuadas com risco da União ou desoneradas de 
risco pela União. 

§ 8° É o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia e as 
demais condições para ressarcir às instituições financeiras públicas 
federais os custos da remissão e dos rebates definidos neste artigo para 
as operações ou parcelas das operações efetuadas com risco da 
instituição financeira, observado o disposto nos §§ 6° e 7". 

JUSTIFICA TIV A 

o disposto no atual artigo 69 apenas permite a remissão de dívidas 
para operações com recursos do FNE, recursos mistos do FNE com outras 
fontes, outras fontes com risco da União e operações do PRONAF, 
desconsiderando que a responsabilidade do crédito disponibilizado é da 
instituição financeira e não do produtor. 

Vale dizer ainda, que se a proposta original viesse com o objetivo de 
remir apenas dívidas com risco da União, não há explicação do porque da 
exclusão de dívidas inscritas em Dívida Ativa da União - DAU, dívidas 
renegociadas ao amparo da Lei n° 9.138, de 1995, que em decorrência da 
edição da MP 2.196, de 2001, desoneram de risco as instituição financeiras 
oficiais federais, passando o risco das operações ali elencadas para o 
Tesouro Nacional. 

Outro ponto que merece ser comentado, diz respeito à remissão de 
dívidas tributárias com valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), que não 
alcançou as dívidas JUrais que, na PGFN, passaram a ter o mesmo 
tratamento, como se tributária fosse. 

Por fim, a remissão de dívidas quando direcionada a uma região, como 
a medida em questão, não pode ficar restrita à fonte de recursos, pois os 
problemas graves que assolam a região nordeste, não escolheu afetar esse 
produtor que tinha dívidas com o FNE, mas toda a região, sendo injusto 
adotar medidas tão restritivas. 

Há de se destacar ainda que elevamos a proposta de remissão do 
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saldo devedor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais), tendo em vista que operações desta natureza, se levadas à 
cobrança judicial, seja na vara civil ou federal, terão custos, no mínimo 
nesta proporção para a sua recuperação, sem contar ainda, o caráter de 
impenhorabilidade da pequena propriedade JUrai e o caos social que tem 
provocado essas medidas judiciais, o que justifica a elevação do limite de 
remissão e o enquadramento lS:\ operações, alcançando também as 
operações contratadas até 31 /I 2/2 06. \ 

Sala das Sessões, }1\ 
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EMENDA N° 
(MPV n° 610, de 2 de abril de 2013) 

Dê-se ao § 3° do mio 5° da Lei n° 12.716, de 21 de setembro de 
2012, nos termos do art. 9° da Medida Provisória n° 610, de 2 de abril de 
2013, a seguinte redação: 

Ali. 9° O mi. 5° da Lei n° 12.716, de 21 de setembro de 2012, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Ali. 5° ........................................................................ . 

§ 3° Ficam suspensas as execuções judiciais e os respectivos 
prazos processuais referentes às operações enquadráveis neste miigo até 
30 de dezembro de 2014, desde que o mutuário formalize à instituição 
íínanceira o interesse em liquidar a operação, cabendo à instituição 
financeira comunicar à Justiça a referida formalização . 

........................................................................... (NR)" 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta original do Poder Executivo de uma sistemática 
inovadora para o problema das dívidas rurais mediante a Lei n° 12.716, de 
2012, estabelece a data de 31 de dezembro de 2014, no caput do art. 5°, 
como prazo limite para a liquidação das operações inadimplentes. 

No entanto, no § 3° do ali. 5°, nos termos do mio 9° da MP n° 
610, de 2013, o prazo para a suspensão das execuções judiciais e dos 
respectivos prazos processuais está limitado a 31 de dezembro de 2013. 

Dessa forma, eu proponho que haja a uniformização dos 
prazos previstos no caput e no § 3° da Lei nO 12.716, de 2012, como sendo 
a data de 31 de dezembro de 2014. 

rn ~thj M ói644 
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Apresentadas estas considerações, solicito o apoio de meus 
Pares a esta iniciativa que visa aperfeiçRar a iniciativa do Poder Executivo 

para a superação do problema d ... e .~"l.'V. idamento do produtor !Ural 
nordestino. \ 

~ \~} 
Sala das ses~-~ (\ I 

" Senado'í:' 

rn-2U13 - ()j6!jj 
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CONGRESSO NACIONAL 00073 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data Proposição 

Medida Provisória n° 610, de 02 de abril de 2013 

~ ____________ D_e~p~u~t_a~do~H~~_,~~rb~e_rt~o~s_o_u~to ____________ ~II L ____ n.'_'d_o_pr_o'_'h_'",_.;o __ ~ 
11. Supressi\':l 2. Substitutiva 3. X J\lodifiruli\'a 4. DAdili\':l 5.0 Suhstitutivo glohal 

L-__ pa_'g_in_a __ ~1 LI ____ A_rt~~~_o_s __ ~I~~p~ar~á~g~ra~fu~~I-----ln-c-is-O----~ _____ al_in_e_a ____ ~ 
TEXTO I JUSTlFICAÇAo 

Dê-se à ementa da Medida Provisória nO 610, de 02 de abril de 2013, 
a seguinte redação: 

"Amplia o valor do Benefício Garantia-Safra para a safra de 2011/2012, 
amplia o Auxílio Emergencial Financeiro, de que trata a Lei n° 10.954, de 29 
de setembro de 2004, relativo aos desastres ocorridos em 2012, autoriza a 
distribuição de milho para doação a pequenos criadores, nos termos que 
especifica, altera as Leis nO 12.249, de 11 de junho de 2010 e nO 12.716, de 
21 de setembro de 2012, e dá outras providências.". (NR) 

Justificação 

A presente Emenda visa alterar radicalmente o disposto na ementa da 
proposição considerando que a situação dos agricultores atingidos pela estiagem, 
principalmente do Norte de Minas Gerais e do Nordeste é desoladora. O gado está 
morrendo e, como tem sido reiteradamente divulgado pela mídia, diante da tragédia 
dos rebanhos e da miséria dos homens é INDISPENSÁVEL NESTA FASE DE 
EMERGÊNCIA DOAR E NÃO VENDER milho para os agricultores. E que o façam 
sem burocracia, da forma mais simplificada possível, de modo a garantir que os 
pequenos agricultores familiares rapidamente possam alimentar o gado que ainda 
está em pé. 

Em face da calamidade peço a sensibilidade dos meus pares para que me 
ajudem a apoiar esta Emenda. '"\ 

PP /MG 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data Proposição 

Medida Provisória n° 610, de 02 de abril de 2013 

~ __________ ~D~ep~u~t~a~d~o~H~~~,~~rb~e~rt~o~s~o~u~to~ __________ ~I IL ___ '_I:_>d_ol_,r_oll_llI_ál_'iO __ ~ 
11. X Suprcsslva 2. Substitutiva 3. Modificativa <t.DAditi"u 5.0 Suhstitutivo glohal 

~_p_a_'g_jn_a __ ~1 1L-___ A_~~j~_O_S __ ~~~p~ar~;~~r~a~fo~~I-----ln-c-js-O----~--__ a_l_ín_e_a ____ ~ 
TEXTO I JUSTIFICAÇAo 

Suprima-se o parágrafo 2° do artigo 1° da Medida Provisória nO 610, 
de 02 de abril de 2013: 

Justificação 

o parágrafo 2° do artigo 10 diz o seguinte: 

"§ 20 Fica vedado o pagamento, aos agricultores familiares, de parcelas do 
adicional ao Benefício Garantia-Safra coincidentes com os meses de 
recebimento do Benefício Garantia-Safra relativo à safra 2012/2013." 

o benefício de que trata o caput do artigo 10 refere-se à autorização legal para 
que, excepcionalmente, para a safra 2011/2012 o Fundo Garantia-Safra pague 
adicional ao Benefício Garantia-Safra instituído pelo art. 10 da Lei nO 10.420, de 10 
de abril de 2002, no valor de até R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reaís) por família, 
aos agricultores familiares que aderiram ao Fundo Garantia-Safra e tiveram perda 
de safra em razão de estiagem. 

A presente Emenda visa suprimir a VEDAÇÃO descabida constante no 
parágrafo 20 do mesmo artigo que impede o pagamento das parcelas quando 
coincidirem com os meses de recebimento do Benefício Garantia-Safra [relativo à 
safra de 2012/2013). Essa proibição deve ser suprimida tanto em razão da enorme 
burocracia que acarretará aos órgãos e entidades pagadoras, quanto à confusão e 
insegurança que gerará entre os pequenos agricultores beneficiários. É ainda 
preciso lembrar que o pequeno agricultor que perdeu a safra em razão da estiagem 
merece receber o adicional ora previsto o mais rápido possível, coincidindo ou não 
com os meses de recebimento do enefício Gar ntia-Safra. 

Assim, peço o apoio dos i st es pares n aprovação desta Emenda. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data Proposição 

Medida Provisória n° 610, de 02 de abril de 2013 

~ ____________ D~eLPu~t~a~d~o~H~~~u~~r~be~rt~o~s~o~u~to~ __________ ~I LI ____ ":_·d_o_l'r_ol_I"_'úl_.;o __ ~ 
\I. SUllressiva 2. Substitutiva 3. X J\lodificati\'1l 4. OAditi\'íl 5.0 Substitutivo globlll 

L-__ pa_'g_in_a __ ~1 LI ____ A_rt4~i~_o_s __ ~I~~p~ar~á~g~ra~fu~~I-----ln-c-is-O----~--___ al_ín_e_a ____ ~ 
TEXTO I JUSTIFICAÇAo 

Dê-se ao Art. 4° a seguinte redação: 

"Art. 4° Fica a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB autorizada a 
doar milho aos governos estaduais, no ano de 2013, inclusive o adquirido nos 
termos do art. 2° da Medida Provisória nO 603, de 18 de janeiro de 2013, 
quando destinados à doação a pequenos criadores de aves, suínos, bovinos, 
caprinos e ovinos, localizados em Municípios da área de atuação da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - Sudene em situação de 
emergência ou em estado de calamidade pública." (NR). 

Justificação 

o governo editou esta MP n° 610/13 visando autorizar a CONAB a doar milho 
aos governos estaduais, no ano de 2013, quando destinados à venda a pequenos 
criadores de aves, suínos, bovinos, caprinos e ovinos, localizados em Municípios da 
área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - Sudene em 
situação de emergência ou em estado de calamidade pública. 

A presente Emenda visa alterar a lógica da proposição porque a CONAB fica 
autorizada a doar o milho aos governos estaduais desde que o produto seja 
destinado à venda pelos governos estaduais aos pequenos criadores atingidos pela 
estiagem. No entanto, diante dos fatos diariamente divulgados pela mídia que vem 
mostrando em tempo real a verdadeira dimensão do flagelo, a presente Emenda visa 
corrigir a distorção que se depreende de seu texto em razão de ser injusto que os 
governos estaduais, uma vez que receberão o milho da CONAB por doação, o 
vendam aos agricultores/criadores. 

Assim, é a presente para pedir o apoio dos ilustres pares na aprovação desta 
Emenda que visa alterar o texto do caput do Art. 4° para obrigar aos governos dos 
estados a também DOAREM o produto ao invés de vendê-lo aos pequenos 
criadores de aves, suínos, bovinos, caprinos e ovinos, localizados em Municípios da 
área de atuação da Superintendência do Desenvolvimen o do Nordeste - Sudene em 
situação de emergência ou em estado de calamidade ública, porque, afinal, são 
estes os verdadeiros alvos da MP. Ú~/L 

DEP. Hw/sERTO SPUTO 
PPS/MG// 
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CONGRESSO NACIONAL 00076 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data Proposição 

Medida Provisória nO 610, de 02 de abril de 2013 

~ ____________ D~e~pu~t~a~d~o~H~~~U~~O"~be=rt~o~S~o~u~to~ __________ ~I LI ____ u:_'d_O_Jl .. _OI_I"_I.,_.iO __ ~ 
11. Suprcsslvu 2. Substitutiva 3. X I\lodinl'ali\'u 4. DAdiliva 5.0 SubsllhHivo global 

L-__ pa_'g_in_a __ ~1 LI ____ A_rt5~i~_O_S __ ~~~p~ar~á~g~ra~fO~~-----ln-c-is-o----~-----al-in_e_a ____ ~ 
TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

Dê-se ao Art. 5° a seguinte redação: 

"Art. 5° A doação referida no caput do art, 4° será feita pelo Governo do 
Estado onde se localiza o Município em situação de emergência ou estado de 
calamidade pública. 

Parágrafo único. A entrega do milho será feita no porto de destino designado 
pelo Estado donatário, ficando a seu cargo os custos de remoção, 
ensacamento, distribuição e outros necessários ao cumprimento da 
destinação prevista no art. 4°." (NR). 

Justificação 

o governo editou a MP nO 610/13 com o objetivo de autorizar a CONAS a 
doar milho aos governos estaduais, no ano de 2013, quando destinados à venda a 
pequenos criadores de aves, suínos, bovinos, caprinos e ovinos, localizados em 
Municípios da área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste - Sudene, em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública. 

Esta Emenda visa alterar a lógica da proposição porque, diante da verdadeira 
dimensão do flagelo, cabe a nós corrigirmos a distorção que se depreende de seu 
texto em razão de ser injusto que os governos estaduais vendam o milho aos 
agricultores/criadores, uma vez que receberão o produto de graça da CONAS, por 
meio de doação. 

Assim, esta Emenda visa alterar o texto do Art. 5° para obrigar aos governos 
dos estados a também DOAREM o produto ao invés de vendê-lo aos pequenos 
criadores de aves, suínos, bovinos, caprinos e ovinos, localizados em Municípios da 
área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - Sudene 
que estejam em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, 
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porque, afinal, são estes os verdadeiros beneficiários, alvos da MP. 

Além disso, esta Emenda suprime os §§ 1°, 3° e 4° do Art. 5°. Os referidos 
parágrafos estabelecem as condições da venda do milho pelos governos dos 
estados aos criadores/agricultores. Mas os referidos parágrafos devem ser 
suprimidos na lógica da doação do produto em lugar de sua venda aos pequenos 
criadores. 

Por fim, esta Emenda renumera o § 2° do texto original que dispõe sobre as 
condições de entrega do produto o qual deve ser mantido na forma de parágrafo 
único. 

Peço o apoio dos ilustre 2res na apro ~o desta Emenda. 

DEP. 
t' 

2 
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N° do Prontuário 

5. Substitutivo Global I 
Alínea 

Art. xxx Dê-se ao § 2° do artigo 3° da Lei nO 11.775, de 17 de setembro de 2008, a 
seguinte redação: 

"Art. 3° ............................................................................ .. 

§ 2° Fica autorizado, para os mutuários de operações de que trata 
o caput deste artigo e que possuam parcelas de juros inadimplentes de anos 
anteriores a 2012, inclusive para aqueles com saldos devedores inscritos ou 
passíveis de inscrição na Dívida Ativa da União: 
I - o pagamento das parcelas de juros com vencimento em 2013 efetuado até a 
data do respectivo vencimento, considerados os prazos adicionais concedidos 
pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, com direito às condições e aos 
bônus contratuais de adimplência; 
II - o saldo devedor restante deverá ser liquidado ou renegociado nas condições 
estabelecidas no caput deste artigo ou no art. 8° desta Lei, conforme a situação 
da operação. 

JUSTIFICATIVA: 

Como é do conhecimento de todos, parte dos débitos contratados ao amparo 
da Resolução nO 2.471, de 1998, foram desonerados de risco pela União, por força 
da Medida Provisória nO 2.196-3, de 2001. Assim, parte da dívida é administrada 
pelo Banco e outra parte, depois de vencida, passa a ser exigida pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), cuja renegociação, depende de inscrição em 
Dívida Ativa e o parcelamento de que trata o artigo 8° da Lei nO 11.775, de 2008. 

Apesar de serem independentes, juros vincendos cobrado pelo banco e juro 
vencido cobrão pela PGFN, para o que produtor continue pagando o juro vincendo 
com os bônus de adimplência, ele tem que renegociar a dívida com a PGFN. Se não 
renegociou, vence o juro e uma vez não pago, segue novamente para inscrição em 
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Dívida Ativa da União. Essa vinculação é uma máquina de produzir inadimplência. 

Recentemente, as dividas inscritas em DAU tiveram seus prazos de 
renegociação estendidos para 31/08/2013, entretanto, como este prazo havia 
expirado em 2011, além das parcelas que venceram em 2010, outras parcelas 
venceram em 2011 e 2012 e como não havia autorização legal para renegociar 
essas dívidas, essas parcelas venceram e ainda não foram inscritas. 

Mesmo que o devedor renegocie sua dívida na DAU, o banco não está 
autorizado a receber as parcelas vencidas com os bônus, como foi concedido até 
06/2011, portanto, se o banco encaminhar essas parcelas para inscrição, voltarão a 
ter problemas, pois a legislação permite a renegociação apenas quando a dívida for 
inscrita em DAU até 31/10/2010. 

Para corrigir esse fato, é necessário permitir que os produtores renegociem as 
parcelas vencias e ainda não inscritas, na forma do artigo 3° da referida Lei nO 
11.775, de 2008, caso contrário, de nada adiantará esse extensão de prazo 
concedida à PGFN, se novas parcelas serão inscritas em DAU, sem a possibilidade 
de renegociação, e como isso, o devedor não poderá liquidar as parcelas vincendas 
e eis aí, a bola de neve e um problema criado que continuará impedindo a 
regularização das parcelas e contribuindo para a inadimplência, por isso propomos 
os novos prazos para o § 2° do artigo 3° da Lei nO 11.75, de 2008. 

DEPUTADO MBERTO S 
PPS/MG 
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Inclua-se onde couber: 

Art. xxxx. O caput art. 8°-A da Lei n° 11.775, de 17 de setembro de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação, acrescido ainda do seguinte parágrafo 10: 

"Art. 8°-A. Fica a Advocacia-Geral da União autorizada a adotar as medidas de 
estímulo à liquidação ou à renegociação previstas no art. 8° desta Lei para as 
dívidas originárias de operações crédito rural, do Prodecer - Fase 11, do Profir e 
do Provárzeas, inclusive aquelas contratadas com o extinto Banco Nacional de 
Crédito Cooperativo, cujos ativos foram transferidos para o Tesouro Nacional e 
cujos respectivos débitos não inscritos na Dívida Ativa da União estejam sendo 
executados pela Procuradoria-Geral da União, nos casos em que os devedores 
requererem formalmente a liquidação ou a renegociação até 31 de dezembro 
de 2013. 

§ 10 A consolidação dos saldos devedores levará em conta, os encargos de 
normalidade previstos para a operação original a partir da data da contratação, 
sem bônus de adimplência, sem rebate, sem honorários advocatícios excluindo
se as multas e demais encargos de inadimplemento, ou, conforme o for o caso, 
a partir da data do ajuizamento da ação de execução, os índices equivalentes à 
taxa referencia do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELlC para 
títulos federais, o que for menor. 

Justificação: 

A alteração do artigo 8°-A à Lei nO 11.775, de 2008, tem por objetivo conferir 
aos produtores rurais com dívidas cobradas pela Advocacia Geral da União as 
mesmas condições de renegociação de dívidas inscritas na Dívida Ativa da União -
DAU e sob a responsabilidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Ressalta-se que além da inclusão dessas dívidas que ao longo dos anos, não 
tiveram oportunidade de serem renegociadas por não integrarem os créditos do 
Sistema Financeiro Nacional, as poucas operações que foram beneficiadas pelo art. 
8° da Lei nO 11.775, de 2008, ainda sofreram restrições em decorrência do prazo 
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fixado para a formalização da operação. 

As normas publicadas pela Advocacia Geral da União que regulamentaram a 
matéria foram expedidas no final de janeiro de 2011 e o prazo fixado para o 
pagamento da primeira parcela estabelecido para 30/06/2011, não havendo prazo 
hábil par que a AGU/PGU e o Ministério da Agricultura promovessem os ajustes nos 
saldos devedores, para fins de regularização e pagamento da primeira parcela da 
dívida, deixando muitos produtores sem as informações necessárias para o 
pagamento da primeira parcela. 

Por isso, para fazer justiça com milhares de produtores rurais com dívidas 
cobradas pela Advocacia Geral da União, estimados em aproximadamente 5 mil 
mutuários excluídos de outras formas de renegociação, é que propomos essa 
medida, bem como a abertura do prazo para que a PGU e o MAPA possam ajustar 
as normas e conferir condições para de prazos adequados para os mutuários 
possam aderir à renegociação de dívidas e efetuar o pagamento da primeira parcela 
conforme previsto em lei. 

DEPUTADO HU BERTa SOU 
i_~ IMG 
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Art. 8Q A Lei nQ 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 70-A. Aplica-se o disposto no art. 70 às operações de crédito rural 
contratadas até 31 de dezembro de 2006 no âmbito do Pronaf nos Municípios 
da área de abrangência da SUDENE, desde que as operações se enquadrem 
nas demais condições definidas no art. 70. 
§ 1 ° A liquidação das operações de que trata o caput deverá ser realizada até 
30 de dezembro de 2014. 
§ 2° Admite-se amortizações parciais do saldo devedor, desde que realizadas 
até 30 de dezembro de 2014, observando ainda: 
a)- que sobre o saldo devedor da operação apurada nas condições definidas 
no artigo 70, deve ser deduzido, além do valor amortizado, o valor equivalente 
aos bônus de que trata os Incisos I e 11, conforme o caso; 
b)- existindo saldo devedor remanescente em 30 de dezembro de 2014, 
admite-se a contratação de nova operação para liquidação da dívida, nos 
termos do artigo 5° da Lei nO 12.716, de 2012. 
§ 3Q O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica suspenso a 
partir de 4 de abril de 2013 até 30 de dezembro de 2014." (NR) 

JUSTIFICATIVA: 

A proposta apresentada para o artigo 70-A apenas permite a aplicação de 
descontos quando da liquidação da dívida, quando se tratar de operação contratada 
no âmbito do Pronaf, contratadas até 30 de dezembro de 2006, fixando o dia 
30/12/2014, como data limite para a liquidação da dívida com os rebates 
estabelecidos no artigo 70 da Lei n° 12.249, de 2010, que chegam a 85% do valor 
recalculado. 
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Verifica-se outra injustiça nesta proposta, considerando que o PRONAF é um 
Programa que estabelece alguns benefícios para uma categoria econômica, que em 
função de diversas variáveis, admite uma parcela de mini e pequenos produtores 
rurais, excluindo outros milhares que são excluídos por não atenderem àquelas 
variáveis, mas SÃO PEQUENOS ou MÉDIOS PRODUTORES sejam pelo tamanho 
da propriedade (até 15 módulos fiscais), seja pela renda nem sempre ou outras 
variáveis, entretanto beneficiando apenas produtores de municípios que decretam 
estado de emergência ou calamidade pública, cujo decreto é de competência do 
executivo municipal e nem sempre leva em conta o prejuízo da área rural com as 
perdas decorrentes da seca. 

Como o objetivo dessa proposta é o de contemplar mutuários do PRONAF, 
mesmo não concordando, mantivemos esta regra, mas retiramos a referência aos 
municípios com decreto de emergência, por não representar a verdadeira expressão 
da seca na região, cujos dados indicam que vão muito além dos municípios com 
estado de emergência decretados. 

Se o objetivo é recuperar o nosso produtor e conferir a ele uma única condição 
- liquidar a dívida em uma única vez e sem a possibilidade de fazê-lo ao longo do 
período é impedir que ele exerça o seu direito ao benefício, concedido somente 
aquele que deseja desfazer de seu bem. Se isso ocorrer, para onde vai esse 
produtor e sua família? 

A nossa proposta visa permitir que, até o prazo final previsto para liquidação 
(30/12/2014), se o produtor tiver condições de amortização parcialmente sua dívida, 
que ele possa fazer com direito aos benefícios dos bônus sobre o valor pago, ou 
seja: 

- Dívida de R$ 30.000,00 com rebate de 90% - para liquidar, são apenas R$ 4,5 
mil; 

- em maio/2013 o devedor dispõe de R$ 1 mil reais para pagamento - significa 
que ele estará pagando R$ 6,6 mil e a dívida fica reduzida para R$ 23,4 mil. 

- em agosto de/2013 o devedor dispõe de mais R$ 2 mil para pagamento -
significa que ele estará pagamento mais R$ 13,3 mil e a dívida fica reduzida para 
pouco mais de R$ 10,1 mil por conta dos juros do período e assim sucessivamente. 

Assim, tiramos o peso desse produtor de ter que obter todo o recurso de uma 
única vez e ainda, para que não perca os benefícios dos bônus sobre parte da 
dívida que foi pagando, na data limite da lei, se não tiver todo restante do dinheiro 
para a liquidação do saldo remanescente, ele pode financiar esse saldo nas 
condições definidas pelo artigo 5° da Lei nO 12.716, agora sem os bônus, e pelo 
prazo de 10 anos e em condições mais favorecidas. Assim evitamos um novo êxodo 
rural e damos condições para que esse produtor recupere sua capacidade 
produtiva. 

J 

)/I/1/t/ 
DEPUTADO !jIMBERTO ~~UTO 

PPS/MG 0 
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TEXTO 1 JUSTIFICA 

Inclua-se onde couber: 

Ar!. xxx A Lei nO 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 69. São remitidas as dívidas de operações originárias de crédito rural relativas a 
empreendimentos localizados na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do 
Nordeste - SUDENE, contratadas por agricultores familiares, mini, pequenos e médios 
produtores rurais, suas cooperativas ou associações, até 31 de dezembro de 2006, de valor 
originalmente contratado até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em uma ou mais operações do 
mesmo mutuário, cujos saldos devedores na data de publicação desta Lei, atualizados pelos 
encargos financeiros contratuais aplicáveis para a situação de normalidade, excluídos os bônus, 
sejam de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
§ 1° Do valor de que trata o caput deste artigo excluem-se as multas. 
§ 2° A remissão de que trata este artigo também se aplica às operações de crédito rural em 
situação de inadimplemento, não renegociadas desde à sua contratação e cujo saldo devedor 
atualizado até a data de publicação desta Lei, nas condições abaixo especificadas, seja inferior 
a R$ 10.000,00 (dez mil reais): 
I - até 15 de janeiro de 2001, pelos encargos financeiros originalmente contratados, sem bônus e 
sem encargos adicionais de inadimplemento; 
1/ - de 16 de janeiro de 2001 até a data de publicação desta Lei: 
a) para as operações efetuadas no âmbito do Pronaf, taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por 
cento ao ano); 
b) para as demais operações, pelos encargos financeiros previstos no ar!. 45 da Lei no 11.775, 
de 17 de setembro de 2008, para cada período, sem encargos adicionais de inadimplemento, 
observado o porte do mutuário. 
§ 3° Para fins de enquadramento na remissão de que trata este artigo, os saldos devedores das 
operações de crédito rural contratadas com cooperativas, associações e condomínios de 
produtores rurais, inclusive as operações efetuadas na modalidade grupal ou coletiva, serão 
apurados: 
I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por beneficiário final do crédito; 
1/ - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de recursos a cooperados ou 
associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número total de cooperados ou 
associados ativos da entidade; 
1/1 - no caso de condomínios de produtores rurais, por participante identificado pelo respectivo 
Cadastro de Pessoa Física - CPF, excluindo-se cônjuges; ou 
IV - no caso de crédito grupal ou coletivo, por mutuário constante da cédula de crédito. 

§ 4° O disposto neste art'lgo aplica-se ainda às seguintes operações originárias de crédito rural: 
a)- renegociadas ao amparo dos §§ 3° e 6° do artigo 5°, da Lei 9.138 de 1995; 
b)- desoneradas de risco pela União por força da Medida Provisória nO 2.196-3, de 2001; 
c - inscritas em Dívida Ativa da União - DAU e em cobran a ela Procuradoria-Geral da 
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Fazenda Nacional - PGFN, cujo saldo devedor dever ser apurado nos termos do Ar!. 5° da 
Medida Provisória nO 2.196-3, de 2001. 
d)- em cobrança pela Procuradoria-Geral da República/Advocacia-Geral da União. 
§ 5° A remissão de que trata este artigo abrange somente o saldo devedor, sendo que em 
nenhuma hipótese haverá devolução de valores a mutuários. 
§ 6° É o FNE autorizado a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo referentes 
às operações lastreadas em seus recursos e às operações lastreadas em recursos mistos do 
FNE com outras fontes. 
§ 7° É a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo referentes 
às operações efetuadas com recursos de outras fontes, outras fontes no âmbito do Pronaf e às 
demais operações efetuadas com risco da União ou desoneradas de risco pela União. 
§ 8° É o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia e as demais condições para 
ressarcir às instituições financeiras públicas federais os custos da remissão e dos rebates 
definidos neste artigo para as operações ou parcelas das operações efetuadas com risco da 
instituição financeira, observado o disposto nos §§ 6° e r. 

JUSTIFICATIVA: 

o disposto no atual artigo 69 apenas permite a remissão de dívidas para operações com 
recursos do FNE, recursos mistos do FNE com outras fontes, outras fontes com risco da União e 
operações do PRONAF, desconsiderando que a responsabilidade do crédito disponibilizado é da 
instituição financeira e não do produtor. 

Vale dizer ainda, que se a proposta original viesse com o objetivo de remir apenas dívidas com 
risco da União, não há explicação do porque da exclusão de dívidas inscritas em Dívida Ativa da 
União - DAU, dívidas renegociadas ao amparo da Lei nO 9.138, de 1995, que em decorrência da 
edição da MP 2.196, de 2001, desoneram de risco as instituição financeiras oficiais federais, 
passando o risco das operações ali elencadas para o Tesouro Nacional. 

Outro ponto que merece ser comentado, diz respeito à remissão de dívidas tributárias com valor 
de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), que não alcançou as dívidas rurais que, na PGFN, passaram a ter 
o mesmo tratamento, como se tributária fosse. 

Por fim, a remissão de dividas quando direcionada a uma região, como a medida em questão, 
não pode ficar restrita à fonte de recursos, pois os problemas graves que assolam a região nordeste, 
não escolheu afetar esse produtor que tinha dívidas com o FNE, mas toda a região, sendo injusto 
adotar medidas tão restritiva, enquanto nossa Constituição Federal considera todos perante a lei, 
respeitadas suas diferenças, o que não pode ser aplicado em relação à fonte de financiamento. 

Há de se destacar ainda que elevamos a proposta de remissão do saldo devedor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) para R$ 15.000,00 (quinze mil reais), tendo em vista que operações desta 
natureza, se levadas à cobrança judicial, seja na vara civil ou federal, terão custos, no mínimo nesta 
proporção para a sua recuperação, sem contar ainda, o caráter de impenhorabilidade da pequena 
propriedade rural e o caos social que tem provocado essas medidas judiciais, o que justifica a 
elevação do limite de remissão e o enquadramento das operações, alcançando também as operações 
contratadas até 31/12/2006. íi 

l/f A/I ,/L/L/ 
v 
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Inclua-se onde couber: 

Ar!. xxx A Lei nO 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 70. É autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro de 
2014 das operações de crédito rural relativas a empreendimentos localizados na área 
de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, 
contratadas por agricultores familiares, mini, pequenos e médios produtores rurais, 
suas cooperativas ou associações, até 31 de dezembro de 2006, de valor 
originalmente contratado até R$ 100.000,00 (cem mil reais), em uma ou mais 
operações do mesmo mutuário, não remitidas na forma do ar!. 69 desta Lei, 
observadas ainda as seguintes condições: 
I - para liquidação de operações com valor originalmente contratado de até R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário, 
rebate de 75% (setenta e cinco por cento) sobre o saldo devedor da dívida, atualizado 
pelos encargos financeiros contratuais aplicáveis para a situação de normalidade, 
excluídos os bônus, sendo que nas regiões do semiárido, no norte do Espirito Santo e 
nos Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 
Mucuri, compreendidos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento 
do Nordeste - SUDENE, o rebate para liquidação será de 90% (noventa por cento); 
II - para liquidação de operações com valor originalmente contratado de acima R$ 
35.001,00 (trinta e cinco mil e um reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais) em uma 
ou mais operações do mesmo mutuário: 
a) aplica-se o disposto no inciso I deste artigo para a parcela do saldo devedor que 
corresponda ao limite de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) na data do contrato 
original; 
b) será concedido rebate de 65% (sessenta e cinco por cento) sobre a parcela do saldo 
devedor da dívida, atualizado pelos encargos financeiros contratuais aplicáveis para a 
situação de normalidade, excluídos os bônus, que diz respeito ao crédito original 
excedente ao limite de R$ 35.001,00 (trinta e cinco mil e um reais), sendo que nas 
regiões do semiárido, no norte do Espirito Santo e nos Municípios do norte de Minas 
Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 
atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, o rebate 
para liquidação será de 80% (oitenta por cento). 
§ 1° Aplica-se o disposto neste artigo às operações de crédito rural em situação de 
inadimplemento, não renegociadas desde à sua contratação, sendo os rebates 
aplicados sobre o saldo devedor atualizado da seÇJuinte forma: 
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I - até 15 de janeiro de 2001, pelos encargos financeiros originalmente contratados, 
sem bônus e sem encargos adicionais de inadimplemento; 
11 - de 16 de janeiro de 2001 até a data da liquidação da operação: 
a) para as operações efetuadas no âmbito do Pronaf, taxa efetiva de juros de 3% a.a. 
(três por cento ao ano); 
b) para as demais operações, pelos encargos financeiros previstos no art. 45 da Lei nO 
11.775, de 17 de setembro de 2008, para cada período, sem encargos adicionais de 
inadimplemento, observado o porte do mutuário. 
§ 2° O disposto neste artigo aplica-se ainda ás seguintes operações originárias de 
crédito rural: 
a)- renegociadas ao amparo dos §§ 3° e 6° do artigo 5°, da Lei 9.138 de 1995, 
renegociadas ao amparo da Resolução nO 2.238, de 1996 e Resolução nO 2.471, de 
1998, todas do Banco Central do Brasil; 
b)- desoneradas de risco pela União por força da Medida Provisória nO 2.196-3, de 
2001; 
c)- inscritas em Dívida Ativa da União - DAU e em cobrança pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional - PGFN, cujo saldo devedor dever ser apurado nos termos do 
Art. 5° da Medida Provisória nO 2.196-3, de 2001. 
d)- em cobrança pela Procuradoria-Geral da República/Advocacia-Geral da União. 
§ 3° Caso o recálculo da dívida de que trata o § 1° deste artigo, efetuado considerando 
os encargos financeiros de normalidade, resulte em saldo devedor zero ou menor que 
zero, a operação será considerada liquidada, não havendo, em hipótese alguma, 
devolução de valores a mutuários. 
§ 4° O mutuário de operação de crédito rural que se enquadrar no disposto neste 
artigo, cujo saldo devedor atualizado pelos encargos financeiros contratuais aplicáveis 
para a situação de normalidade, excluídos os bônus, seja inferior a R$ 100.000,00 
(cem mil reais), observado o disposto no § 2° do art. 69, e que não disponha de 
capacidade de pagamento para honrar sua dívida, recalculada nas condições e com os 
rebates de que trata este artigo, poderá solicitar desconto adicional para liquidação da 
sua dívida mediante apresentação de pedido formal á instituição financeira pública 
federal detentora da operação, contendo demonstrativo de sua incapacidade de 
pagamento. 
§ 5° Para fins do disposto no § 4° deste artigo: 
I - o mutuário deverá requerer o desconto adicional até 30 de junho de 2014, devendo 
apresentar os seguintes documentos para comprovação da incapacidade de 
pagamento: 
a)- laudo técnico apresentado por empresa estadual de assistência técnica, ou 
empresa credenciada junto ao agente financeiro, elaborado de acordo com as normas 
técnicas e a boa prática bancária. 
b)- declaração da instituição financeira atestando e validando as informações contidas 
no laudo técnico; 
II - com base no laudo técnico, á instituição financeira definirá os percentuais de 
descontos adicionais que poderão ser concedidos, considerando as diferentes 
situações; 
111 - O agente financeiro encaminhará ao Ministério da Fazenda informações 
detalhadas sobre as operações e os mutuários que foram contemplados com os 
descontos adicionais concedidos, para futuras averiguações. 
§ 6° Para fins de enquadramento nas disposições deste artigo, os saldos devedores 
das operações de crédito rural contratadas com cooperativas, associações e 
condomínios de produtores rurais, inclusive as operações efetuadas na modalidade 
grupal ou coletiva, serão apurados: 
I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por beneficiário final do 
crédito; 
11 - no caso de operação que não lenha envolvido repasse de recursos a cooperados 
ou associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número total de 
cooperados ou associados ativos da entidade; 
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111 - no caso de condomínios de produtores rurais, por participante identificado pelo 
respectivo Cadastro de Pessoa Física - CPF, excluindo-se cônjuges; ou 
IV - no caso de crédito grupal ou coletivo, por mutuário constante da cédula de crédito. 
§ 7° Admite-se amortizações parciais do saldo devedor, desde que realizadas até 30 
de dezembro de 2014, observando ainda: 
a)- que sobre o saldo devedor da operação apurada nas condições definidas neste 
artigo, deve ser deduzido, além do valor amortizado, o valor equivalente aos bônus de 
que trata os Incisos I e 11, conforme o caso; 
b)- existindo saldo devedor remanescente em 30 de dezembro de 2014, admite-se a 
contratação de nova operação para liquidação da dívida, nos termos do artigo 5° da Lei 
nO 12.716, de 2012. 
§ 8° É o FNE autorízado a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo 
referentes às operações lastreadas em seus recursos e às operações lastreadas em 
recursos mistos do FNE com outras fontes. 
§ 9° É a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das dísposições deste artigo 
referentes às operações efetuadas com outras fontes, outras fontes no âmbito do 
Pronaf e às demais operações efetuadas com risco da União ou desoneradas de risco 
pela União. 
§ 10. É o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia e as demais condições 
para ressarcir às instituições financeiras públicas federais os custos da remissão e dos 
rebates definidos neste artigo para as operações ou parcelas das operações efetuadas 
com risco da instituição financeira, observado o disposto nos §§ 9° e 10 deste artigo. 
§ 11. Fica autorizada a suspensão das execuções judíciais e dos respectivos prazos 
processuais referentes às operações enquadráveis neste artigo até a data limíte para 
concessão de rebate definida no caput, desde que o mutuário formalize interesse em 
liquidar a operação perante a instituição financeira. 
§ 12. O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica suspenso a partir da 
data de publicação desta Lei até 30 de dezembro de 2014. 

"Ar!. 70-A. É autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro 
de 2014 das operações de crédito rural relativas a empreendimentos localizados na 
área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, 
contratadas por agrícultores familiares, mini, pequenos e médios produtores rurais, 
suas cooperativas ou associações, até 31 de dezembro de 2006, de valor 
originalmente contratado acima de R$ 100.001,00 (cem mil e um reais), em uma ou 
mais operações do mesmo mutuário. 
§ 1 ° Para liquidação de operações de que trata esse artigo, conceder rebate de 45% 
(quarenta e cinco por cento) sobre o saldo devedor da dívida, atualizado pelos 
encargos financeiros contratuais aplicáveis para a sítuação de normalidade, excluídos 
os bônus, sendo que nas regiões do semiárido, no norte do Espírito Santo e nos 
Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitínhonha e do Vale do Mucuri, 
compreendidos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do 
Nordeste - SUDENE, o rebate para liquidação será de 65% (sessenta e cinco por 
cento). 
§ 2° Aplica-se às operações de que trata este artigo, as demais condições 
estabelecidas no artigo 70, à exceção dos rebates definidos nos Inciso I e 11 do mesmo 
artigo 

JUSTIFICATIVA: 

O disposto no atual artigo 70 dispõe sobre bônus de adimplência a ser aplicado na 
liquidação de dívidas constituídas com recursos do FNE, recursos mistos do FNE com 
outras fontes, outras fontes com risco da União e operações do PRONAF, desconsiderando 
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que a responsabilidade do crédito disponibilizado é da instituição financeira e não do 
produtor. 

Vale dizer ainda, que se a proposta original viesse com o objetivo de remir apenas 
dívidas com risco da União, não há explicação do porque da exclusão de dívidas inscritas 
em Dívida Ativa da União - DAU, dívidas renegociadas ao amparo da Lei nO 9.138, de 1995, 
que em decorrência da edição da MP 2.196, de 2001, desoneram de risco as instituição 
financeiras oficiais federais, passando o risco das operações alie elencadas para o Tesouro 
Nacional. Portanto, são também dívidas que estão sob o risco da União e foram excluídas 
do benefício. 

É bom que se tenha em mente, que qualquer benefício concedido, quando 
direcionado a uma região tão fragilizada como o Nordeste Brasileiro e o semi-árido, objeto 
do presente artigo, não pode e nem poderia ficar restrito à "fonte de recursos". Os 
problemas que deram origem à crise no setor rural, não decorre da fonte de financiamento, 
que alias, aquelas contidas no texto original do artigo 70 são as menos onerosas para os 
devedores, tratando de forma injusta, as demais fontes excluídas da medida, lembrando 
que a secas que ocorreram, não afetou essa ou aquela região, porque o financiamento foi 
concedido com recursos do FNE, sendo uma forma excludente de tratar de problemas 
comuns, sendo injusto adotar medidas tão restritiva, enquanto nossa Constituição Federal 
considera todos perante a lei, respeitadas suas diferenças, o que não pode ser aplicado em 
relação à fonte de financiamento. 

Outro ponto que decidimos alterar na atual legislação, diz respeito ao somatório das 
dívidas que passamos de R$ 35 mil para R$ 50 mil, pois milhares de produtores, por conta 
de obter créditos de auxílio ou emergencial, a exemplo daqueles concedidos em 1997, 
ultrapassaram o limite de R$ 35 mil e foram excluídos, além de ser uma forma de fazer 
justiça com milhares de pequenos produtores rurais, que classificados como tais, possuem 
dívidas na origem com valor acima de R$ 35 mil. A classificação de produtor se dá pela 
renda e pela área e não pelo valor de financiamento. Procuramos assim, corrigir um pouco 
essa injustiça. 

Em relação aos bônus de adimplência, readequamos os mesmos às reais condições 
da região Nordeste e Semi-Árido Nordestino, pois as constantes secas e adversidades 
climáticas tem impedido a recuperação da capacidade produtiva da região, daí a 
necessidade de descontos que possam realmente permitir que esses produtores superem 
essa crise do endividamento, provocada por uma falta de capacidade de pagamento 
decorrente de adversidades climáticas recorrentes, sem a possibilidade de recuperação da 
capacidade produtiva e isso, não se aplica apenas aos municípios em calamidade publica, 
cujo decreto é prerrogativa da administração municipal. 

Adotar o próprio princípio de semi-árido e não semi-árido, já tem se mostrado danoso, 
pois tem muitos municípios que não integram a região do Semi-Árido Nordestino, 
entretanto, tem sofrido intensamente com o problema da seca, por isso, propomos manter o 
tratamento diferenciado, mas em proporções menores. 

O objetivo e recuperar o nosso produtor e conferir a ele uma única condição - liquidar 
a dívida em uma única vez e sem a possibilidade de fazê-lo ao longo do período é impedir 
que ele exerça o seu direito ao benefício, concedido somente aquele que deseja desfazer 
de seu bem. Se isso ocorrer, para onde vai esse produtor e sua família? 

A nossa proposta visa permitir que, até o prazo final previsto para liquidação 
(30/12/2014), se o produtor tiver condições de amortização parcialmente sua dívida, que ele 
possa fazer com direito aos benefícios dos bônus sobre o valor pago, ou seja: 

- Dívida de R$ 100.000,00 com rebate de 90% - para liquidar, são apenas R$ 10 mil; 
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- em maio/2013 o devedor dispõe de R$ 1 mil reais para pagamento - significa que 
ele estará pagando R$ 10 mil e a dívida fica reduzida para R$ 90 mil. 

- em agosto de/2013 o devedor dispõe de mais R$ 2 mil para pagamento - significa 
que ele estará pagamento mais R$ 20 mil e a dívida fica reduzida para pouco mais de R$ 70 
mil por conta dos juros do período e assim sucessivamente. 

Assim, tiramos o peso desse produtor de ter que obter todo o recurso de uma única 
vez e ainda, para que não perca os benefícios dos bônus sobre parte da dívida que foi 
pagando, na data limite da lei, se não tiver todo restante do dinheiro para a liquidação do 
saldo remanescente, ele pode financiar esse saldo nas condições definidas pelo artigo 5° da 
Lei nO 12.716, agora sem os bônus, e pelo prazo de 10 anos e em condições mais 
favorecidas. Assim evitamos um novo êxodo rural e damos condições para que esse 
produtor recupere sua capacidade produtiva. 

Outro ponto abordado nesta proposta: a inclusão de um novo o art. 70-A, que propõe 
benefícios diferentes de rebate nas dívidas, quando a operação for contratada por mini, 
pequenos e médios produtores rurais na área de abrangência da SUDENE e condição de 
liquidação para essas dívidas, medida importante para preservar o pequeno e o médio 
produtor rural excluído de todas as medidas antes anunciadas, que sofre nas mesmas 
proporções que o agricultor familiar, com as secas e estiagens prolongadas na região. É 
uma forma de preservar essa classe de produtores que está cada vez mais suprimida pelo 
grande produtor e que não tem o tratamento adequado do governo, que tem dedicado 
esforços apenas para recuperar a capacidade produtiva da agricultura familiar e do 
assentado da reforma agrária. 

Preservar o pequeno e o médio produtor rural é preservar a cultura do nosso país e 
uma classe produtora que a muito vem sendo esquecida e com isso, vem deixando suas 
propriedades para morar nos centros urbanos e provocando a contração das propriedades 
rurais nas mãos dos grandes empresários, que nem sempre dependem exclusivamente da 
atividade rural para sobreviver. 
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Ar!. 8° A Lei nO 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Ar!. 70-B. É autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro 
de 2014 das operações de crédito rural relativas a empreendimentos localizados na 
área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, 
contratadas por agricultores familiares, mini, pequenos e médios produtores rurais, 
suas cooperativas ou associações, até 31 de dezembro de 2006, de valor 
originalmente contratado acima de R$ 35.001,00 (trinta e cinco mil e um reais), em 
uma ou mais operações do mesmo mutuário. 
§ 1° Para liquidação de operações de que trata esse artigo, conceder rebate de 45% 
(quarenta e cinco por cento) sobre o saldo devedor da dívida, atualizado pelos 
encargos financeiros contratuais aplicáveis para a situação de normalidade, excluídos 
os bônus, sendo que nas regiões do semiárido, no norte do Espírito Santo e nos 
Municipios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 
compreendidos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do 
Nordeste - SUDENE, o rebate para liquidação será de 65% (sessenta e cinco por 
cento). 
§ 2° Aplica-se o disposto neste artigo às operações de crédito rural em situação de 
inadimplemento, não renegociadas desde à sua contratação, sendo o rebate de que 
trata o parágrafo anterior, aplicados sobre o saldo devedor atualizado da seguinte 
forma: 
I - até 15 de janeiro de 2001, pelos encargos financeiros originalmente contratados, 
sem bônus e sem encargos adicionais de inadimplemento; 
" - de 16 de janeiro de 2001 até a data da liquidação da operação: 
a) para as operações efetuadas no âmbito do Pronaf, taxa efetiva de juros de 3% a.a. 
(três por cento ao ano); 
b) para as demais operações, pelos encargos financeiros previstos no ar!. 45 da Lei nO 
11.775, de 17 de setembro de 2008, para cada período, sem encargos adicionais de 
inadimplemento, observado o porte do mutuário. 
§ 3° O disposto neste artigo aplica-se ainda às seguintes operações originárias de 
crédito rural: 
a)- renegociadas ao amparo dos §§ 3° e 6° do artigo 5°, da Lei 9.138 de 1995, 
renegociadas ao amparo da Resolução nO 2.238, de 1996 e Resolução nO 2.471, de 
1998, todas do Banco Central do Brasil; 
b)- desoneradas de risco pela União por força da Medida Provisória nO 2.196-3, de 
2001; 
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c)- inscritas em Dívida Ativa da União - DAU e em cobrança pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional - PGFN, cujo saldo devedor dever ser apurado nos termos do 
Ar!. 5° da Medida Provisória nO 2.196-3, de 2001. 
d)- em cobrança pela Procuradoria-Geral da República/Advocacia-Geral da União. 
§ 4° Caso o recálculo da dívida de que trata o § 1 ° deste artigo, efetuado considerando 
os encargos financeiros de normalidade, resulte em saldo devedor zero ou menor que 
zero, a operação será considerada liquidada, não havendo, em hipótese alguma, 
devolução de valores a mutuários. 
§ 5° Para fins de enquadramento nas disposições deste artigo, os saldos devedores 
das operações de crédito rural contratadas com cooperativas, associações e 
condomínios de produtores rurais, inclusive as operações efetuadas na modalidade 
grupal ou coletiva, serão apurados: 
I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por beneficiário final do 
crédito; 
11 - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de recursos a cooperados 
ou associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número total de 
cooperados ou associados ativos da entidade; 
111 - no caso de condomínios de produtores rurais, por participante identificado pelo 
respectivo Cadastro de Pessoa Física - CPF, excluindo-se cônjuges; ou 
IV - no caso de crédito grupal ou coletivo, por mutuário constante da cédula de crédito. 
§ 6° Admite-se amortizações parciais do saldo devedor, desde que realizadas até 30 
de dezembro de 2014, observando ainda: 
a)- que sobre o saldo devedor da operação apurada nas condições definidas neste 
artigo, deve ser deduzido, além do valor amortizado, o valor equivalente aos bônus de 
que trata os Incisos I e 11, conforme o caso; 
b)- existindo saldo devedor remanescente em 30 de dezembro de 2014, admite-se a 
contratação de nova operação para liquidação da dívida, nos termos do artigo 5° da Lei 
n° 12.716, de 2012. 
§ 7° É o FNE autorizado a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo 
referentes às operações lastreadas em seus recursos e às operações lastreadas em 
recursos mistos do FNE com outras fontes. 
§ 8° É a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo 
referentes às operações efetuadas com outras fontes, outras fontes no âmbito do 
Pronaf e às demais operações efetuadas com risco da União ou desoneradas de risco 
pela União. 
§ 9° É o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia e as demais condições 
para ressarcir às instituições financeiras públicas federais os custos da remissão e dos 
rebates definidos neste artigo para as operações ou parcelas das operações efetuadas 
com risco da instituição financeira, observado o disposto nos §§ 9° e 10 deste artigo. 
§ 10. Fica autorizada a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos 
processuais referentes às operações enquadráveis neste artigo até a data limite para 
concessão de rebate definida no caput. desde que o mutuário formalize interesse em 
liquidar a operação perante a instituição financeira. 
§ 11. O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica suspenso a partir da 
data de publicação desta Lei até 30 de dezembro de 2014. 

JUSTIFICATIVA: 

A proposta apresentada para o artigo 70-A apenas permite a aplicação de 
descontos quando da liquidação da dívida, quando se tratar de operação contratada 
no âmbito do Pronaf, contratadas até 30 de dezembro de 2006, fixando o dia 
30/12/2014, como data limite para a liquidação da dívida com os rebates 
estabelecidos no artígo 70 da Lei nO 12.249, de 2010, que chegam a 85% do valor 
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recalculado. 

Verifica-se outra injustiça nesta proposta, considerando que o PRONAF é um 
Programa que estabelece alguns benefícios para uma categoria econômica, que em 
função de diversas variáveis, admite uma parcela de mini e pequenos produtores 
rurais, excluindo outros milhares que são excluídos por não atenderem àquelas 
variáveis, mas SÃO PEQUENOS ou MÉDIOS PRODUTORES sejam pelo tamanho 
da propriedade (até 15 módulos fiscais), seja pela renda nem sempre ou outras 
variáveis, entretanto beneficiando apenas produtores de municípios que decretam 
estado de emergência ou calamidade pública, cujo decreto é de competência do 
executivo municipal e nem sempre leva em conta o prejuízo da área rural com as 
perdas decorrentes da seca. 

Como o objetivo dessa proposta é o de contemplar mutuários do PRONAF, 
mesmo não concordando, mantivemos esta regra, mas retiramos a referência aos 
municípios com decreto de emergência, por não representar a verdadeira expressão 
da seca na região, cujos dados indicam que vão muito além dos municípios com 
estado de emergência decretados. 

Se o objetivo é recuperar o nosso produtor e conferir a ele uma única condição 
- liquidar a dívida em uma única vez e sem a possibilidade de fazê-lo ao longo do 
periodo é impedir que ele exerça o seu direito ao beneficio, concedido somente 
aquele que deseja desfazer de seu bem. Se isso ocorrer, para onde vai esse 
produtor e sua família? 

A nossa proposta visa permitir que, até o prazo final previsto para liquidação 
(30/12/2014), se o produtor tiver condições de amortização parcialmente sua dívida, 
que ele possa fazer com direito aos benefícios dos bônus sobre o valor pago, ou 
seja: 

- Dívida de R$ 30.000,00 com rebate de 90% - para liquidar, são apenas R$ 4,5 
mil; 

- em maio/2013 o devedor dispõe de R$ 1 mil reais para pagamento - significa 
que ele estará pagando R$ 6,6 mil e a dívida fica reduzida para R$ 23,4 mil. 

- em agosto de/2013 o devedor dispõe de mais R$ 2 mil para pagamento -
significa que ele estará pagamento mais R$ 13,3 mil e a dívida fica reduzida para 
pouco mais de R$ 10,1 mil por conta dos juros do período e assim sucessivamente. 

Assim, tiramos o peso desse produtor de ter que obter todo o recurso de uma 
única vez e ainda, para que não perca os benefícios dos bônus sobre parte da 
dívida que foi pagando, na data limite da lei, se não tiver todo restante do dinheiro 
para a liquidação do saldo remanescente, ele pode financiar esse saldo nas 
condições definidas pelo artigo 5° da Lei nO 12.716, agora sem os bônus, e pelo 
prazo de 10 anos e em condições mais favorecidé s. Assim evitamos um novo êxodo 
rural e damos condições PÚr ql e esseJr dutor recupere sua capacidade 
produtiva. 

1AAAA/i 
DEPUTADO MBERTOSp~O 

~_ S/MG ~ 
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TEXTO 1 JUSTIFICAÇÃO 

Inclua-se onde couber ao texto da Medida Provisória n° 610, de 2013, o seguinte artigo, 
remunerando os demais: 

-

Art. xxxx. O Artigo 42 da Lei n° 
seguinte redação: 

11.775, de 17 de setembro de 2008, passa a viger com a I 

[ 

( 
"Art. 42. Fica autorizada a liquidação antecipada das operações de crédito rural que 
tenham sido renegociadas com base no § 6° do art. 5° da Lei n° 9.138, de 29 de 
novembro de 1995, e na Resolução no 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do CMN, 
observadas as seguintes condições: 

I - Para a liquidação do saldo devedor relativo ao principal devido, atualizado pelo 
Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, desde a data da contratação, 
considerando como base de cálculo o valor contratado correspondente ao valor 
nominal dos Certificados do Tesouro Nacional - CTN emitidos na fOllna da 
Resolução CMN n° 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, observar ainda: 

a)- que deverá ser acrescido ao saldo devedor, apurado na forma do item "a", os juros : 
contratuais vincendo no ano da liquidação, calculado pro rata die entre o vencimento 
da parcela de juros anterior e a data de liquidação da operação; . 

b)- que deverá ser deduzido do saldo devedor, o valor dos Certificados do Tesouro ( 
Nacional - CTN, atualizados pelo IGP-M, acrescidos de juros calculados à taxa 
efetiva de 12% a.a. (doze por cento ao ano), considerando o valor dos títulos 
equivalente à 10,367% (dez inteiros c trezentos e sessenta e sete milésimos por cento) 
do valor nominal da operação na data da renegociação; 

II - Para a liquidação da dívida mediante antecipação das parcelas vincendas de juro, 
será considerado o valor da parcela devida anterior à data da liquidação da dívida, 
atualizada até a data de liquidação na forma contratual para a condição de 
adimplência, considerando a redução da taxa de juros e a limitação do IGP-M de que 
trata o art. 2° da Lei n° 10.437, de 25 de abril de 2002, observando ainda: 

225



a)- que a liquidação será feita pela multiplicação do valor da parcela apurada na forma 
do inciso 11 pelo número de parcelas vincendas; 

b)- que será exigida a liquidação das parcelas vencidas e não pagas, sem a redução na 
taxa de juros e limitação do IGP-M de que trata o art. 2° da Lei n° 10.437, de 2002, 
podendo a instituição financeira pactuar encargos a serem aplicados para as parcelas 
vencidas após o seu vencimento, desde que não inferiores aos encargos estabelecidos 
no artigo 5° da Medida Provisória nO 2.196-3, de 200 I. 

c)- que a instituição financeira credora, no caso de operações com risco integral de sua 
responsabilidade, a seu critério, poderá utilizar descontos adicionais a título de custo 
de oportunidade pelo recebimento antecipada das parcelas vincendas. 

§ 1°. As condições e a metodologia para a liquidação de que trata o caput deste artigo 
serão definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda e somente se aplicará às 
operações adimplentes ou que venham a ficar adimplente ate a dada da liquidação. 

§ 2°. Os Certificados do Tesouro Nacional - CTN, vinculados à operação como 
garantia do principal devido, no caso de liquidação na forma do Inciso lI, terá o seu 
resgate no vencimento final da operação pactuada com o objetivo de liquidação do 
principal, conforme definido na Resolução n° 2.471, de 1998. 

§ 3°. Quando o débito for liquidado na forma de antecipação de parcelas vincendas 
confol1ne definido no Inciso 11 deste artigo, o Tesouro Nacional efetuará, mediante 
declaração de responsabilidade dos valores atestados pelas instituições financeiras, no 
vencimento de cada parcela pactuada e até o vencimento final da operação, o 
pagamento relativo à equalização entre o valor contratual para pagamento de juros e o 
valor contratualmente recebido, que mesmo antecipada, observará a regra contratual 
na apuração da parcela devida no seu vencimento. 

JUSTIFI CAÇÃO 

Por iniciativa do Congresso Nacional, foi introduzido Art. 42 à Lei n° 11.775, de 
17/0912008, para dispor sobre a liquidação antecipada das operações renegociadas ao amparo 
da Resolução n° 2.471, de 1998 (PESA). 

O referido artigo 42 veio pennitir a liquidação antecipada das operações ali referidas, 
submetendo ao Ministério da Fazenda o poder de regular a matéria, que assim o fez através 
da Portaria 538, de 12/11/2009, repetindo apenas o que o já estava estabelecido na própria 
resolução e o seu anexo, editada pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, metodologia 
que já vinha sendo praticada pelas instituições financeiras. Para liquidar a dívida, o saldo 
devedor é obtido pela difcrcnça entre o saldo de capital atualizado pelo IGP-M e o valor 
presente dos Certificados do Tesouro Nacional (CTN), adquiridos pelo produtor. 

Se fosse intenção dos Congressistas adotar esse mecanismo, não havia necessidade de 
incluir na Lei n° 11.775, de 2008, o referido artigo 42, haja vista que a Portaria n° 538, de 
2009, nada trouxe de novidade c apenas transcreveu o que já se praticava através da 
disciplina contida na Resolução n° 2.471, de 1998 e seu anexo. Que interesse terá um devedor 
em liquidar uma dívida, onde o somatório das parcelas a serem pagas não chega a 1/3 do 
saldo devedor exigido para liquidação? 
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Para que o texto contido no Ar!. 42 da Lei nO 11.775, de 2008 tenha eficácia em sua 
aplicação e produza os efeitos que esta Casa esperava, quando da aprovação do mesmo, 
sugerimos uma emenda propondo alteração para que a liquidação da dívida através do capital 
e resgate dos Certificados do Tesouro Nacional (CTN) sejam mantidas, mas introduzindo 
uma nova modalidade, sob a f0I111a de antecipação de parccIas vincendas, considerando os 
bônus de adimplência para a condição de normalidade quando essa se aplicar, explicitando 
que a equalização dos juros por parte do Tesouro Nacional somente será efetivada nas dadas 
contratualmente fixadas. 

As parcelas vencidas e não pagas, deverão ser liquidadas sem nenhum benef1cio para 
que o produtor tenha o benef1cio de liquidação da dívida previsto nesta emenda. É importante 
ressaltar que não haverá, em nenhuma hipótese, antecipação da equalização dos juros, 
cabendo ao agente financeiro encaminhar a declaração de valores de cada uma das parcelas, 
nos seus respectivos vencimento até a última parcela, medida essa que elimina a 
possibilidade de impacto nas contas públicas, pois a equalização dos juros continuará sendo 
cumprida no prazo vinculado aos Certificados do Tesouro Nacional (CTN), que serão cedidos 
detinitivamente às instituições financeiras no ato da liquidação antecipada dos juros e 
poderão ser resgatados no seu vencimento final, ou antecipadamente, a critério da Secretaria 
do Tesouro Nacional. 

Como justiticativa ao veto proposto pela Presidente Dilma ao texto aprovado na 
votação da Medida Provisória nO 565, de 2012 que alterava o artigo 42 da Lei n° 11.775, de 
2008, o Ministério da Fazenda alertou para um custo de R$ 2,3 bilhões, entretanto, se haviam 
deticiências no texto aprovado, a nossa proposta procura corrigir as mesmas, deixando claro 
que o resgate dos Certificados do Tesouro Nacional (CTN), no caso de liquidação pela 
antecipação dos juros, somente ocorrerá no vencimento final da operação. 

Mesmo com a antecipação dos juros, a equalização dos mesmos será devida nos 
vencimentos contratuais, respeitando os desembolsos já previstos pelo Tesouro Nacional, 
lembrando que o valor da parcela a ser liquidada, ao contrário do texto contido no relatório 
aprovado para a MP 565, de 2012, toma como base a parcela anterior à data da liquidação, 
atualizada com base nos encargos contratuais para situação de normalidade para definição da 
nova parccIa que será multiplicada pclo número de parcelas vincendas, retirando, assim, a 
insegurança criada pelo texto anteriormente aprovado e objeto de veto, que poderia ensejar, 
sem dúvidas, ônus conforme estimado pelo Ministério da Fazenda. 

Dessa forma, a liquidação via antecipação de parcelas vincendas, significará 
antecipação de receitas para a União, e não em despesas, lembrando que a liquidação pela 
modalidade de resgate dos Certificados ,do Tesouro Nacional (CTN) jê é prevista na portaria 
n° 538, de 2009 e não implicaria em lstdp adicionais Piar 'á ter previsão legal. 

A1/v/,./(/\. 
DEPUTA O UMBERTO OUTO 

1/'-" 

PPS/MV 
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MPV 610 

Emenda a MP 610 de 2013 00084 

Tipo de Emenda: 

Aditiva x Supressiva Modificativa 

Dispositivo Emendado 

Artigo Parágrafo Inciso Alínea 

Teor da Emenda 

Acrescente-se à Medida Provisória nº 610/2013, os seguintes artigo e paragrafo: 

Art.1º o Artigo 8º da Lei 10.420/2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 8º Farão jus ao Benefício Garantia-Safra os agricultores familiares que, tendo 
aderido ao Fundo Garantia-Safra, vierem a sofrer perda em razão de estiagem ou 
excesso hídrico, comprovada na forma do regulamento, de pelo menos 50% 
(cinquenta por cento) do conjunto da produção de feijão, milho, arroz, mandioca, 
caju ou algodão, ou de outras culturas a serem definidas pelo órgão gestor do 
Fundo, sem prejuízo do disposto no § 3'" 

§5º Fica autorizado, excepcionalmente na safra 2011/2012, o pagamento do 
beneficio aos agricultores familiares apicultores que aderiram ao Fundo Garantia
Safra e tiveram perda de produção em razão dos efeitos da estiagem. 

Justificativa 

A cultura do caju é uma das mais importantes atividades produtivas da agricultura familiar no 
semiárido. Sabe-se também, que em algumas localidades da região Norte, como o Norte do 
Estado do Tocantins e o Sul do Estado do Pará, também apresentam grande produção de caju. 

Mas no semiárido, a cultura do caju, permite a comercialização do pedúnculo e da castanha de 
caju, ambos com amplo mercado no país e no exterior. Majoritariamente, é a agricultura 
familiar que se beneficia desta cultura. 

Mesmo com a reconhecida adaptação desta planta ao clima do semiárido, os efeitos desta longa 
estiagem prejudicaram sobremaneira a produção e prejudicou a renda e a sustentação das 
famílias. 
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o segundo item aqui apresentado também contem relevância, dada a importância da apicultura 
para a economia nordestina. No Estado do Piauí, a apicultura é o meio de sobrevivência de 
milhares de agricultores familiares, emprega jovens e mulheres, dinamiza a exportação de mel 
e os derivados da apicultura e traz divisas expressivas ao Estado. 

Os efeitos da estiagem sobre a apicultura decorrem da redução das floradas, pelo estresse 
hídrico das plantas. Sem floradas, a produção do mel é comprometida, bem como, a 
continuidade das colmeias. 

Pedimos aos nobres pares a aprovação desta emenda, estendendo o beneficio do Garantia Safra 
aos agricultores familiares das cadeias da cajucultura e da apicultura. 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Art. xxxx. O art. 8° da Lei nO 11.775, de 17 de setembro de 2008, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 8° É autorizada a adoção das seguintes medidas de estimulo à liquidação ou à 
renegociação de dívidas originárias de operações de crédito rural inscritas na DAU ou 
que venham a ser incluídas até 30 de outubro de 2013: 

I - concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo IX desta Lei, para a 
liquidação da dívida até 30 de dezembro de 2013, devendo incidir o desconto 
percentual sobre a soma dos saldos devedores por mutuário na data da renegociação, 
observado o disposto no § 10 deste artigo, e, em seguida, ser aplicado o respectivo 
desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor; 

11 - permissão da renegociação do total dos saldos devedores das operações até 30 de 
dezembro de 2013, mantendo-as na DAU, observadas as seguintes condições: 

§ 2° Para as operações de que trata este artigo, os mutuários que financiaram 
atividades na área de atuação da SUdene, exceto em Municípios localizados em área 
de cerrado, a serem definidos pelos Ministros de Estado da Integração Nacional, da 
Fazenda e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, farão jus a desconto adicional de 
10 (dez) pontos percentuais, a ser somado aos descontos percentuais previstos no 
quadro constante do Anexo IX e X desta Lei. 

§ 5° O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural de que trata este artigo fica 
suspenso a partir da data de publicação desta Lei até 30 de dezembro de 2013. 

§ 7° As dívidas oriundas de operações de crédito rural ao amparo do Programa de 
Cooperação Nipo-Brasileira para o Desenvolvimento dos Cerrados - PRODECER -
Fase 11, inscritas na Dívida Ativa da União até 30 de junho de 2013, que forem 
liquidadas ou renegociadas até 30 de dezembro de 2013, farão jus a um desconto 

I ~ubsecrelarta oe IIpo\!ldi<tÍ<illi\aLdill'l,,01,O (dez) pontos percentuais, a ser somado aos descontos percentuais 
i Recebido em1.0iH.!20l}, às I ') n f\" / 
I Mmos ~at. 220830 I ( ~" 
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previstos nos quadros constantes dos Anexos IX e X desta Lei. 

§ 12. Para a liquidação das operações de que trata este artigo, inclusive aquelas já 
renegociadas, os mutuários farão jus a desconto adicional de 10 (dez) pontos 
percentuais, a ser somado aos descontos percentuais previstos no quadro constante 
do Anexo IX e X, além do adicional previsto nos §§ 20 e 70 desta Lei. 

JUSTIFICAÇÃO: 

A Lei na 11.775, de 2008, estabeleceu diversos mecanismos para renegociação de 
dívidas do setor rural brasileiro e, especificamente, o artigo 80

, tratou da renegociação 
daquelas dívidas que foram desoneradas de risco por força da Medida Provisória na 2.196-
3, de 2001 e, na condição de inadimplência, são encaminhadas para inscrição em Dívida 
Ativa da União (DAU) e cobradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Apesar de aprovada em 2008, a primeira norma regulamentadora editada pela PGFN 
saiu em 01/04/2009 e dentro dos procedimentos, ficava o Banco do Brasil responsável pela 
renegociação através de uma central de atendimento, não tendo, o produtor rural acesso ao 
trato pessoal de seu problema, o que dificultou em muito o processo de renegociação. 

Outros problemas foram verificados em relação ao processo de renegociação, como 
por exemplo: 

1 - a existência de condomínios informais já consolidados nas renegociações 
formalizadas pela Lei na 9.138, de 1995, não foram reconhecidos pela PGFN; 

2 - nas operações do PRODECER - FASE 11, algumas seccionais da PGFN 
demonstraram desconhecer as normas e instruções internas que tratavam de descontos 
adicionais aplicáveis com base na receita líquida da propriedade, e não encaminharam os 
requerimentos apresentados ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA); 

3 - atrasos operacionais na inscnçao em Dívida Ativa da União de milhares de 
operações, condição que habilitava o devedor a renegociar suas dívidas nas condições 
fixadas pelo ar!. 80 da Lei na 11.775, de 2008; 

4 - a consolidação da dívida de titular e aval como única, com isso, milhares de 
produtores deixaram renegociar suas dívidas pois se viam obrigados a assumir as dívidas 
de aval, reduzindo assim o percentual de desconto previstos nos anexos da lei, calculados 
sobre o montante da dívida, ou seja, quando maior o débito, menor o desconto. 

Essas são apenas algumas das razões que justificam a ampliação do prazo que hoje 
se encerra em 30 de agosto de 2013, mas que trouxe uma limitação ao restringir a 
renegociação de dívidas às operações inscritas em Dívida Ativa da União até 31 de outubro 
de 2010. Como ficam as operações inscritas posteriormente à essa data. Esse problema 
esse emenda tenta corrigir, além outros tratamentos que buscam dar mais efetividade à 
implementação da norma, como por exemplo: 

a)- ampliar o desconto adicional de 10% para liquidação ou renegociação, às 
operações contratadas na área de abrangência da Sudene, excetuando às áreas de 
cerradodos, conforme definido no § 20 ; 

b)- autorizar desconto adicional de 10% sobre os descontos já existentes para 
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aqueles mutuários que tenham interesse em liquidar sua dívida, mesmo que esteja 
renegociada. 

PARLAMENTAR 

Brasília, 10 de abril de 2013 "'''''''I''vS HEINZE - PP/RS 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Ar!.)()()()(. O ar!. 80 da Lei nO 11.775, de 17 de setembro de 2008, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Ar!. 8° É autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação ou à 
renegociação de dívidas originárias de operações de crédito rural inscritas na DAU ou 
que venham a ser incluídas até 30 de outubro de 2013: 

I - concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo IX desta Lei, para a 
liquidação da dívida até 30 de dezembro de 2013, devendo incidir o desconto 
percentual sobre a soma dos saldos devedores por mutuário na data da renegociação, 
observado o disposto no § 10 deste artigo, e, em seguida, ser aplicado o respectivo 
desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor; 

11 - permissão da renegociação do total dos saldos devedores das operações até 30 de 
dezembro de 2013, mantendo-as na DAU, observadas as seguintes condições: 

§ 2° Para as operações de que trata este artigo, os mutuários que financiaram 
atividades na área de atuação da Sudene, exceto em Municipios localizados em área 
de cerrado, a serem definidos pelos Ministros de Estado da Integração Nacional, da 
Fazenda e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, farão jus a desconto adicional de 
10 (dez) pontos percentuais, a ser somado aos descontos percentuais previstos no 
quadro constante do Anexo IX e X desta Lei. 

§ 3° Ficam suspensos até 30 de dezembro de 2013 as execuções fiscais e os 
respectivos prazos processuais, cujo objeto seja a cobrança de crédito rural de que 
trata este artigo. 

§ 5° O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural de que trata este artigo fica 
suspenso a partir da data de publicação desta Lei até 30 de dezembro de 2013. 

__ .. o o 000 o . o o ~_o_.. ° s dívidas oriundas de operações de crédito rural ao amparo do Programa de 
Subsecrel"ia dt Apuio às(§i!W~'!l.~j}IJS ipo-Brasileira para o Desenvolvimento dos Cerrados - PRODECER -
Recebido em J&!f4J2012, às \ ') h f\, / 

Marcos Melo . 1Vl~0830 ~ \ \( 
___ --=:.-....;; ___ .. '~~=o.'.~ 
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Fase 11, inscritas na Dívida Ativa da União até 30 de junho de 2013, que forem 
liquidadas ou renegociadas até 30 de dezembro de 2013, farão jus a um desconto 
adicional de 10 (dez) pontos percentuais, a ser somado aos descontos percentuais 
previstos nos quadros constantes dos Anexos IX e X desta Lei. 

§ 12. Para a liquidação das operações de que trata este artigo, inclusive aquelas já 
renegociadas, os mutuários farão jus a desconto adicional de 10 (dez) pontos 
percentuais, a ser somado aos descontos percentuais previstos no quadro constante 
do Anexo IX e X, além'do adicional previsto nos §§ 2° e 7° desta Lei. 

JUSTIFICAÇÃO: 

A Lei nO 11.775, de 2008, estabeleceu diversos mecanismos para renegociação de 
dívidas do setor rural brasileiro e, especificamente, o artigo 8°, tratou da renegociação 
daquelas dívidas que foram desoneradas de risco por força da Medida Provisória nO 2.196-
3, de 2001 e, na condição de inadimplência, são encaminhadas para inscrição em Dívida 
Ativa da União (DAU) e cobradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Apesar de aprovada em 2008, a primeira norma regulamentadora editada pela PGFN 
saiu em 01/04/2009 e dentro dos procedimentos, ficava o Banco do Brasil responsável pela 
renegociação através de uma central de atendimento, não tendo, o produtor rural acesso ao 
trato pessoal de seu problema, o que dificultou em muito o processo de renegociação. 

Outros problemas foram verificados em relação ao processo de renegociação, como 
por exemplo: 

1 - a existência de condomínios informais já consolidados nas renegociações 
formalizadas pela Lei nO 9.138, de 1995, não foram reconhecidos pela PGFN; 

2 - nas operações do PRODECER - FASE 11, algumas seccionais da PGFN 
demonstraram desconhecer as normas e instruções internas que tratavam de descontos 
adicionais aplicáveis com base na receita líquida da propriedade, e não encaminharam os 
requerimentos apresentados ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA); 

3 - atrasos operacionais na inscnçao em Dívida Ativa da União de milhares de 
operações, condição que habilitava o devedor a renegociar suas dívidas nas condições 
fixadas pelo ar!. 8° da Lei nO 11.775, de 2008; 

4 - a consolidação da dívida de titular e aval como única, com isso, milhares de 
produtores deixaram renegociar suas dívidas pois se viam obrigados a assumir as dívidas 
de aval, reduzindo assim o percentual de desconto previstos nos anexos da lei, calculados 
sobre o montante da dívida, ou seja, quando maior o débito, menor o desconto. 

Essas são apenas algumas das razões que justificam a ampliação do prazo que hoje 
se encerra em 30 de agosto de 2013, mas que trouxe uma limitação ao restringir a 
renegociação de dívidas às operações inscritas em Dívida Ativa da União até 31 de outubro 
de 2010. Como ficam as operações inscritas posteriormente à essa data. Esse problema 
esse emenda tenta corrigir, além outros tratamentos que buscam dar mais efetividade à 
implementação da norma, como por exemplo: 

a)- ampliar o desconto adicional de 10% para liquidação ou renegociação, às 
operações contratadas na área de abrangência da SUden(~tuando às áreas de 
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cerradodos, conforme definido no § 2°; 

b)- autorizar desconto adicional de 10% sobre os descontos já existentes para 
aqueles mutuários que tenham interesse em liquidar sua dívida, mesmo que esteja 
renegociada. 

PARLAMENTAR 

Brasília, 10 de abril de 2013 

s/ 
L~'NZE - PPIRS 

~ 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Inclua-se onde couber ao texto da Medida Provisória nO 610, de 10 de 
abril de 2013, o seguinte artigo que modifica o artigo 8° da lei 
11.775/08, renumerando os demais. 

Ar\. xxx. A aliena b do inciso II do ar!. 8° da lei 11.775/08 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Ar!. 8° .......................................................................... 
.................................................................................. 

II - ......................................................................... . 
.................................................................................. 

b) encargos financeiros: Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, divulgada pelo Banco 
Central. 

JUSTIFICACÃO 

Nesta proposta recuperamos o voto em separado apresentado a época da votação 
da MP 432, aprovado por esta Casa e posteriormente vetado pela presidência da 
República. 

É evidente que os débitos do crédito rural inscritos em Dívida Ativa da União já 
sofreram elevações decorrentes das taxas e encargos cobrados que podem ser 
considerados abusivos. São contas extremamente inchadas e já impagáveis para muitos 
dos produtores rurais. 

Também ficou claro que a elevada taxa de juros impediu o bom andamento que 
inicialmente o programa previa. Dados da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional -

•• ., ........... - r.~<PGf'N.w'I"éWI~rarn, em fevereiro de 2012, que haviam 110.361 contratos inscritos em DAU 
Recebido em.\.!u ~01 /20..\2, às \ 5 In I ~ 

Marcos Me~f. 22Q830 " ( 
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e envolviam pelo menos 500 mil produtores entre os devedores principais e avalistas. 

Essas operações somavam R$ 11,5 bilhões. A lei 11.775/08 possibilitou o 
refinanciamento de 15.940 contratos - pouco mais de 10% do total. Até o ano passado, 
mesmo com tão baixa adesão, 6.441 acordos foram rescindidos por falta de pagamento. 

A elevada correção vinculada a Selic, taxa que o setor rural não suporta pagar e que 
está muito acima dos atuais encargos praticados, foi a grande responsável pela 
inadimplência. 

Desta forma, para corrigir esta enorme distorção é que apresentamos a presente 
emenda, para dar tratamento mais adequado e condições para que os produtores possam 
efetivamente honrar seus compromissos. 

PARLAMENTAR 

Brasília, 10 de abril de 2013 

-.Jy 
LUI~EINZE. PPIRS 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Inclua-se onde couber ao texto da Medida Provisória n° 610, de 10 de 
abril de 2013, o seguinte artigo que modifica o artigo 2° da lei 
11.775/08, renumerando os demais. 

Art. xxx. O artigo 2° da Lei nO 11.775, de 2008, passa a viger com as seguintes alterações: 

.................................................................................. 
11 - aplicação, para a liquidação em 2013 do saldo devedor da operação, apurado nos 
termos do inciso I deste artigo, dos mesmos descontos previstos no quadro constante do 
Anexo I desta Lei, observado o disposto nas alíneas a e c do inciso I do caput do art. 
1° desta Lei; 

111 - .••..•..••..•..•.••••••••••••••••••...•..•.•..•.••.••.••.••••••••••••••••• 

.................................................................................. 
b) o saldo devedor remanescente será reescalonado em parcelas anuais, iguais e 
sucessivas, com o primeiro vencimento pactuado para até 30 de dezembro de 2013 e os 
demais para 31 de outubro de cada ano, até 2025; 

.................................................................................. 

d) depois de efetuada a renegociação, os mutuários poderão liquidar a operação em 
2009, 2010 ou 2013 com os descontos previstos no quadro constante do Anexo I desta Lei, 
observadas as condições estabelecidas nas alíneas b e c do inciso I do caput do art. 
1° desta Lei; 

e) após a renegociação, admite-se a amortização antecipada nos anos de 2008, 2009, 
2010 ou 2013 de parcelas de operações adimplidas na data do pagamento, com a aplicação 
das condições estabelecidas nos §§ 5° e 6° do art. 1 ° desta Lei. 

• ,,,,Ç'OJh' UI; I\jJVlV QI) \"omJSsões Mistbi.l 
.,.cebldo em:\.Qj-Ut2oJ.:!:, às I ') 'b ................................................................................ . 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nO 11.775, de 2008, estabeleceu diversos mecanismos para renegociação de 
dividas do setor rural brasileiro e, especificamente, o artigo 2°, tratou da possibilidade de 
regularizar as parcelas inadimplentes da securitização não repactuadas sob a égide da lei 
10.437/2002, bem como, concedeu incentivos para liquidação desses débitos. 

Muitos produtores conseguiram regularizar suas contas. No entanto, uma parcela 
significativa que enfrentava problemas de comercialização, como os orizicultores, e de 
clima, como os produtores de soja e milho, não tiveram a oportunidade de acertar suas 
contas. A reabertura desse programa permitirá à inclusão desses produtores no beneffcio 
oferecido a época. Embora existam poucos contratos não renegociados, a medida trará 
tranquilidade as famflias e permitirá que continuem produzindo alimentos e contribuindo 
para o desenvolvimento do pais. 

PARLAMENTAR 

Brasflia, 10 de abril de 2013 LUIS~~O HEINZE . PP/RS 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Inclua-se onde couber ao texto da Medida Provisória n° 610, de 10 de 
abril de 2013, o seguinte artigo que modifica o artigo 3° da lei 
11.775/08, renumerando os demais. 

Art. xxx. O artigo 3° da Lei nO 11.775, de 2008, passa a viger com as seguintes alterações: 

11 - ......................................................................... . 
.................................................................................. 

b) ......................................................................... . 
.................................................................................. 

§ 1° O CMN estabelecerá as condições do financiamento de que trata o inciso 11 
do caput deste artigo obedecendo ao prazo mínimo de reembolso de seis anos. 

§ 2° É autorizado para os mutuários de operações de que trata o caput deste artigo e 
que possuam parcelas de juros inadimplidas em data anterior a publicação desta lei, 
inclusive para aqueles com saldos devedores inscritos ou passíveis de inscrição na Dívida 
Ativa da União - DAU: 

I - o pagamento das parcelas de juros com vencimento em 2013 efetuado até a data 
do respectivo vencimento, considerados os prazos adicionais concedidos pelo Conselho 
Monetário Nacional - CMN, com direito às condições e aos bônus contratuais de 
adimplência; 
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JUSTIFICACÃO 

Originalmente o artigo que estamos propondo mudanças permitia o pagamento das 
parcelas de juros do Pesa, inadimplentes até 2010, com todos os benefícios e descontos 
de uma operação em normalidade. Essa regra contribuía para a harmonização do acerto 
entre prestações inadimplentes e as já inscritas em Dívida Ativa da União - DAU. 

Com a publicação da lei 12.788/13 o produtor poderá acertar os valores inscritos em 
DAU até agosto deste ano. Porém, este artigo, ao travar o benefício em 2010, causa 
enorme transtorno e impede um acerto mais amplo dessas operações. Quem tem parcelas 
de Pesa inscritos em DAU, por certo também as tem em inadimplência. 

Desta forma, para evitar mais uma avalanche de inscrições em DAU e incansáveis 
rodadas de negociações, proponho que o benefício instituído pela lei 11.775/2008 tenha a 
data dilatada até o final de 2013 como forma de permitir a inserção de um maior número de 
produtores no programa de refinanciamento em questão. 

PARLAMENTAR 

Brasília, 10 de abril de 2013 5 HEINZE - PP/RS 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Inclua-se onde couber ao texto da Medida Provisória nO 610, de 10 de 
abril de 2013, o seguinte artigo que modifica o artigo 1° da lei 
11.775/08 e seu Anexo I, renumerando os demais. 

Art. xxx. O artigo 1° da Lei nO 11.775, de 2008, passa a viger com as seguintes alterações: 

Art. 1 º 

I - para a liquidação em 2008, 2009, 2010 e 2013 de operações adimplidas, concessão 
de descontos conforme quadro constante do Anexo I desta Lei, observado que: 

a) ......................................................................... . 

b) para efeito de enquadramento nas faixas de desconto para liquidação da operação 
em 2009, 2010 e 2013 deverá ser considerado o saldo devedor em 1 º de janeiro de cada 
ano, respectivamente, apurado sem a correção pela variação do preço mínimo a que se 
refere a alínea a deste inciso; 

111 - para a liquidação, até 2013, de operações inadimplidas: 

IV - ......................................................................... . 

.................................................................................. 

Recebido,m p~~\&, após vencimento, com ajuste nos term/t das alíneas a e b do inciso 111 

a) a exigência do pagamento integral da parcela com vencimento em 2013, com 

SUbsecretaria .. d. J\l.V. iIitFín!li5líiifWestl.t!u

1
. contratual se paga até a data de. seu vencimento, ou, em caso de 
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do caput deste artigo; 

.................................................................................. 

d) aplicação das mesmas condições e descontos estabelecidos nas alíneas b e c do 
inciso I do caput deste artigo, no caso de liquidação da operação em 2009, 2010 e 2013. 

§ 2º Nas operações repactuadas segundo as condições estabelecidas pelo ar!. 4º da 
Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, os descontos previstos para liquidação antecipada 
até 2013 devem ser substituídos pelos descontos de que trata o inciso I do caput deste 
artigo. 

§ 5º Para as operações renegociadas nos termos deste artigo, admite-se, até o ano 
de 2013, a amortização antecipada de parcelas com aplicação dos respectivos descontos 
para liquidação estabelecidos no inciso I do caput deste artigo, exceto o desconto de valor 
fixo, que será definido na forma do § 6º deste artigo, desde que a operação se encontre 
adimplida na data da antecipação das prestações e que estas sejam amortizadas na ordem 
inversa da prevista no cronograma de reembolso. 

§~ ......................................................................... . 

I - para pagamento de parcelas em 2008, o valor do desconto fixo deve ser dividido por 
17 (dezessete) e multiplicado pelo número de parcelas anuais amortizadas nesse ano; 

II - para pagamento de parcelas em 2009, o valor do desconto fixo deve ser dividido 
por 16 (dezesseis) e multiplicado pelo número de parcelas anuais amortizadas nesse ano; 

111 - para pagamento de parcelas em 2010, o valor do desconto fixo deve ser dividido 
por 15 (quinze) e multiplicado pelo número de parcelas anuais amortizadas nesse ano. 

IV - para pagamento de parcelas em 2013, o valor do desconto fixo deve ser dividido 
por 12 (doze) e multiplicado pelo número de parcelas anuais amortizadas nesse ano. 
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ANEXO I 

Securitização: descontos para liquidação da operação em 2008, 2009, 2010 e 2013 

Saldo devedor apurado Desconto de valor 
em 31/3/2008 ou em Desconto percentual a ser concedido após fixo após 

1°/1/2009 ou em aplicação do bônus contratual (em %) desconto 
1°/1/2010 ou em percentual 

1°/1/2013 

(R$ mil) 2008 2009 2010 2013 (R$) 

Até 15 45 40 35 30 -

Acima de 15 até 50 30 25 20 15 1.575,00 

Acima de 50 até 100 25 20 15 10 3.325,00 

Acima de 100 até 200 20 15 10 5 7.200,00 

Acima de 200 15 10 5 3 15.325,00 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nO 11.775, de 2008, estabeleceu diversos mecanismos para renegociação de 
dívidas do setor rural brasileiro e, especificamente, o artigo 1°, tratou da possibilidade de 
regularizar as parcelas inadimplentes da securitização, bem como, concedeu incentivos 
para liquidação desses débitos. 

Muitos produtores conseguiram regularizar suas contas. No entanto, uma parcela 
significativa que enfrentava problemas de comercialização, como os orizicultores, e de 
clima, como os produtores de soja e milho, não tiveram a oportunidade de acertar seus 
débitos. A reabertura desse programa permitirá à inclusão desses produtores no benefício 
oferecido a época. Além disso, ao reabrir o programa, estaremos evitando que muitas 
dessas operações sejam inscritas em Dívida Ativa da União, tornando-as impagáveis e 
criando grande ônus para a União. 

PARLAMENTAR 

Brasília, 10 de abril de 2013 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Inclua-se onde couber ao texto da Medida Provisória nO 610, de 10 de abril de 2013, 
o seguinte artigo, renumerando os demais. 

Art. xxxx. O artigo 8°-A da Lei nO 11.775, de 17 de setembro de 2008, com a nova 
redação dada pela Lei nO 12.716, de 21 de setembro de 2012, passa a viger com a 
seguinte redação: 

"Art. 8°-A. Fica a Advocacia-Geral da União autorizada a adotar as 

seguintes medidas de estímulo à liquidação ou à renegociação previstas 

no art. 8° desta Lei para as dívidas originárias de operações do 

PRODECER - Fase 11, do Profir, do Pro várzeas contratadas com o extinto 

Banco Nacional de Crédito Cooperativo, bem como das demais dívidas 

originárias de crédito rural, cujos ativos tenham sido transferidos para o 

Tesouro Nacional e os respectivos débitos, não inscritos na Dívida Ativa 

da União, estejam sendo executados pela Procuradoria-Geral da União, 

nos casos em que os devedores requererem, inclusive nos autos judiciais 

a liquidação ou a renegociação até 31 de dezembro de 2013: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 8° Para cumprimento do disposto neste artigo, a data constante do 

Anexo IX da Lei nO 11.775, de 17 de setembro de 2008, fica alterada para 

31 de dezembro de 2013." 

I 
Subsecretaria de APOI,'O às Comissões Mis! 
Recebido em)Qj.íl.!:y20.l.3 às_~ 

~QrCOS~hfQt.220830 

\« 
\ 
" 
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JUSTIFICACÃO: 

A alteração do artigo 8°-A à Lei nO 11.775, de 2008, tem por objetivo 
conferir aos produtores rurais com dívidas cobradas pela Advocacia Geral da União 
as mesmas condições de renegociação de dívidas inscritas na Dívida Ativa da União 
- DAU e sob a responsabilidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Ressalta-se que além da inclusão dessas dívidas que ao longo dos anos, 
não tiveram oportunidade de serem renegociadas por não integrarem os créditos do 
Sistema Financeiro Nacional, as poucas operações que foram beneficiadas pelo art. 
8° da Lei nO 11.775, de 2008, ainda sofreram restrições em decorrência do prazo 
fixado para a formalização da operação, que através da Lei nO 12.716, de 2012, 
passaram a ter novo prazo para aderir a renegociação, até 31 de dezembro de 
2013. 

Como as normas publicadas pela Advocacia Geral da União que 
regulamentaram a matéria foram expedidas no final de janeiro de 2011 e o prazo 
fixado para o pagamento da primeira parcela estabelecido para 30/06/2011, não 
houve prazo hábil par que a AGU/PGU e o Ministério da Agricultura promovessem 
os ajustes nos saldos devedores, para fins de regularização e pagamento da 
primeira parcela da dívida, deixando muitos produtores sem as informações 
necessárias para o pagamento da primeira parcela. O novo prazo concedido até 31 
de dezembro de 2013, corrige esta injustiça e permite a esses produtores 
regularizarem seus débitos. 

Por isso, para fazer justiça com milhares de produtores rurais com 
dívidas cobradas pela Advocacia Geral da União, estimados em aproximadamente 5 
mil mutuários excluídos de outras formas de renegociação, é que propomos essa 
medida, aproveitando a abertura do prazo concedido à PGU e o MAPA possam 
ajustar as normas e conferir condições para de prazos adequados para os mutuários 
possam aderir à renegociação de dívidas e efetuar o pagamento da primeira parcela 
conforme previsto em lei. 

PARLAMENTAR 

Brasília, 10 de abril de 2013 

~~ 
LUISP\~INZE - PP/RS 

~. 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Inclua-se onde couber ao texto da Medida Provisória na 610, de 10 de 
abril de 2013, o seguinte artigo que modifica o artigo 10 da lei 
11.775/08 e seu Anexo I, renumerando os demais. 

Ar!. xxx. O artigo 1° da Lei nO 11.775, de 2008, passa a viger com as seguintes alterações: 

Ar!. 1 º 

I - para a liquidação em 2008, 2009, 2010, 2013 e 2014 de operações adimplidas, 
concessão de descontos conforme quadro constante do Anexo I desta Lei, observado que: 

b) para efeito de enquadramento nas faixas de desconto para liquidação da operação 
em 2009, 2010, 2013 ou 2014 deverá ser considerado o saldo devedor em 1º de janeiro de 
cada ano, respectivamente, apurado sem a correção pela variação do preço mínimo a que 
se refere a alínea a deste inciso; 

11 - ...••..•..••.••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

.................................................................................. 

b) ......................................................................... . 

111 - para a liquidação, até 2014, de operações inadimplidas: 

j:::secrelai"ia dê Apoio às Comissões Mistas I 
L::':~~!~mmmmm ......... m ................ . 
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a) a exigência do pagamento integral da parcela com vencimento em 2013 ou 2014, 
com incidência do bônus contratual se paga até a data de seu vencimento, ou, em caso de 
pagamento, após o vencimento, com ajuste nos termos das alíneas a e b do inciso 111 
do caput deste artigo; 

d) aplicação das mesmas condições e descontos estabelecidos nas alíneas b e c do 
inciso I do caput deste artigo, no caso de liquidação da operação em 2009, 2010, 2013 ou 
2014. 

§ 2º Nas operações repactuadas segundo as condições estabelecidas pelo ar!. 4º da 
Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, os descontos previstos para liquidação antecipada 
até 2014 devem ser substituídos pelos descontos de que trata o inciso I do caput deste 
artigo. 

§ 5º Para as operações renegociadas nos termos deste artigo, admite-se, até o ano 
de 2014, a amortização antecipada de parcelas com aplicação dos respectivos descontos 
para liquidação estabelecidos no inciso I do caput deste artigo, exceto o desconto de valor 
fixo, que será definido na forma do § 6º deste artigo, desde que a operação se encontre 
adimplida na data da antecipação das prestações e que estas sejam amortizadas na ordem 
inversa da prevista no cronograma de reembolso. 

I - para pagamento de parcelas em 2008, o valor do desconto fixo deve ser dividido por 
17 (dezessete) e multiplicado pelo número de parcelas anuais amortizadas nesse ano; 

11 - para pagamento de parcelas em 2009, o valor do desconto fixo deve ser dividido 
por 16 (dezesseis) e multiplicado pelo número de parcelas anuais amortizadas nesse ano; 

111 - para pagamento de parcelas em 2010, o valor do desconto fixo deve ser dividido 
por 15 (quinze) e multiplicado pelo número de parcelas anuais amortizadas nesse ano. 

IV - para pagamento de parcelas em 2013, o valor do desconto fixo deve ser dividido 
por 12 (doze) e multiplicado pelo número de parcelas anuais amortizadas nesse ano. 

V - para pagamento de parcelas em 2014, o valor do desconto fixo deve ser dividido 
por 11 (onze) e multiplicado pelo número de parcelas anuais amortizadas nesse ano. 
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ANEXO I 

Securitização: descontos para liquidação da operação em 2008, 2009, 2010, 2013 e 2014 

Saldo devedor apurado Desconto percentual a ser concedido após Desconto de valor 
em 31/3/2008 ou em aplicação do bônus contratual (em %) fixo após 

1°/1/2009 ou em desconto 
1°/1/2010 ou em percentual 
1°/1/2013 ou em 

1°/1/2014 

(R$ mil) 2008 2009 2010 2013 2014 (R$) 

Até 15 45 40 35 35 30 -

Acima de 15 até 50 30 25 20 20 15 1.575,00 

Acima de 50 até 100 25 20 15 15 10 3.325,00 

Acima de 100 até 200 20 15 10 10 5 7.200,00 

Acima de 200 15 10 5 5 3 15.325,00 

JUSTIFICACÃO 

A Lei nO 11.775, de 2008, estabeleceu diversos mecanismos para renegociação de 
dívidas do setor rural brasileiro e, especificamente, o artigo 1°, tratou da possibilidade de 
regularizar as parcelas inadimplentes da securitização, bem como, concedeu incentivos 
para liquidação desses débitos. 

Muitos produtores conseguiram regularizar suas contas. No entanto, uma parcela 
significativa que enfrentava problemas de comercialização, como os orizicultores, e de 
clima, como os produtores de soja e milho, não tiveram a oportunidade de acertar seus 
débitos. A reabertura desse programa permitirá à inclusão desses produtores no benefício 
oferecido a época. Além disso, ao reabrir o programa, estaremos evitando que muitas 
dessas operações sejam inscritas em Dívida Ativa da União, tornando-as impagáveis e 
criando grande ônus para a União. 

PARLAMENTAR 

Brasília, 10 de abril de 2013 
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TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

Inclua-se onde couber ao texto da Medida Provisória na 610, de 10 de abril de 2013, 
o seguinte artigo, renumerando os demais. 

Art. xxxx. O Artigo 42 da Lei na 11.775, de 17 de setembro de 2008, passa a viger 
com a seguinte redação: 

"Art. 42. Fica autorizada a liquidação antecipada das operações de crédito 
rural que tenham sido renegociadas com base no § 6° do art. 5° da Lei nO 
9.138, de 29 de novembro de 1995, e na Resolução no 2.471, de 26 de 
fevereiro de 1998, do CMN, observadas as seguintes condições: 

I - Para a liquidação do saldo devedor relativo ao principal devido, atualizado 
pelo índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, desde a data da 
contratação, considerando como base de cálculo o valor contratado 
correspondente ao valor nominal dos Certificados do Tesouro Nacional -
CTN emitidos na forma da Resolução CMN na 2.471, de 26 de fevereiro de 
1998, observar ainda: 

a) - que deverá ser acrescido ao saldo devedor, apurado na forma do item 
"a", os juros contratuais vincendo no ano da liquidação, calculado pro rata die 
entre o vencimento da parcela de juros anterior e a data de liquidação da 
operação; 

b) - que deverá ser deduzido do saldo devedor, o valor dos Certificados do 
Tesouro Nacional - CTN, atualizados pelo IGP-M, acrescidos de juros 
calculados à taxa efetiva de 12% a.a. (doze por cento ao ano), considerando 
o valor dos títulos equivalente à 10,367% (dez inteiros e trezentos e sessenta 
e sete milésimos por cento) do valor nominal da operação na data da 

___ . renego.ciacão; 
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II - Para a liquidação da dívida mediante antecipação das parcelas 
vincendas de juro, será considerado o valor da parcela devida anterior à data 
da liquidação da dívida, atualizada até a data de liquidação na forma 
contratual para a condição de adimplência, considerando a redução da taxa 
de juros e a limitação do IGP-M de que trata o art. 2° da Lei nO 10.437, de 25 
de abril de 2002, observando ainda: 

a) - que a liquidação será feita pela multiplicação do valor da parcela apurada 
na forma do inciso 11 pelo número de parcelas vincendas; 

b) - que será exigida a liquidação das parcelas vencidas e não pagas, sem a 
redução na taxa de juros e limitação do IGP-M de que trata o art. 2° da Lei nO 
10.437, de 2002, podendo a instituição financeira pactuar encargos a serem 
aplicados para as parcelas vencidas após o seu vencimento, desde que não 
inferiores aos encargos estabelecidos no artigo 5° da Medida Provisória nO 
2.196-3, de 2001. 

c) - que a instituição financeira credora, no caso de operações com risco 
integral de sua responsabilidade, a seu critério, poderá utilizar descontos 
adicionais a título de custo de oportunidade pelo recebimento antecipada das 
parcelas vincendas. 

§ 1°. As condições e a metodologia para a liquidação de que trata o caput 
deste artigo serão definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda e somente 
se aplicará às operações adimplentes ou que venham a ficar adimplente ate 
a dada da liquidação. 

§ 2°. Os Certificados do Tesouro Nacional - CTN, vinculados à operação 
como garantia do principal devido, no caso de liquidação na forma do Inciso 
11, terá o seu resgate no vencimento final da operação pactuada com o 
objetivo de liquidação do principal, conforme definido na Resolução nO 2.471, 
de 1998. 

§ 3°. Quando o débito for liquidado na forma de antecipação de parcelas 
vincendas conforme definido no Inciso 11 deste artigo, o Tesouro Nacional 
efetuará, mediante declaração de responsabilidade dos valores atestados 
pelas instituições financeiras, no vencimento de cada parcela pactuada e até 
o vencimento final da operação, o pagamento relativo à equalização entre o 
valor contratual para pagamento de juros e o valor contratualmente recebido, 
que mesmo antecipada, observará a regra contratual na apuração da parcela 
devida no seu vencimento. 

JUSTIFICAÇÃO 

Por iniciativa do Congresso Nacional, foi introduzido Art. 42 à Lei nO 11 .775, de 
17/09/2008, para dispor sobre a liquidação antecipada das operações renegociadas 
ao amparo da Resolução nO 2.471, de 1998 (PESA). 

O referido artigo 42 veio permitir a liquidação antecipada das operações ali 
referidas, submetendo ao Ministério da Fazenda o poder de regular a matéria, que 
assim o fez através da Portaria 538, de 12/11/2009, repetindo apenas o que o já 
estava estabelecido na própria resolução e o seu anexo, editada pelo Conselho 
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Monetário Nacional - CMN, metodologia que já vinha sendo praticada pelas 
instituições financeiras. Para liquidar a dívida, o saldo devedor é obtido pela 
diferença entre o saldo de capital atualizado pelo IGP-M e o valor presente dos 
Certificados do Tesouro Nacional (CTN), adquiridos pelo produtor. 

Se fosse intenção dos Congressistas adotar esse mecanismo, não havia 
necessidade de incluir na Lei nO 11.775, de 2008, o referido artigo 42, haja vista que 
a Portaria nO 538, de 2009, nada trouxe de novidade e apenas transcreveu o que já 
se praticava através da disciplina contida na Resolução nO 2.471, de 1998 e seu 
anexo. Que interesse terá um devedor em liquidar uma dívida, onde o somatório 
das parcelas a serem pagas não chega a 1/3 do saldo devedor exigido para 
liquidação? 

Para que o texto contido no Art. 42 da Lei nO 11.775, de 2008 tenha eficácia 
em sua aplicação e produza os efeitos que esta Casa esperava, quando da 
aprovação do mesmo, sugerimos uma emenda propondo alteração para que a 
liquidação da dívida através do capital e resgate dos Certificados do Tesouro 
Nacional (CTN) sejam mantidas, mas introduzindo uma nova modalidade, sob a 
forma de antecipação de parcelas vincendas, considerando os bônus de 
adimplência para a condição de normalidade quando essa se aplicar, explicitando 
que a equalização dos juros por parte do Tesouro Nacional somente será efetivada 
nas dadas contratualmente fixadas. 

As parcelas vencidas e não pagas, deverão ser liquidadas sem nenhum 
benefício para que o produtor tenha o benefício de liquidação da dívida previsto 
nesta emenda. É importante ressaltar que não haverá, em nenhuma hipótese, 
antecipação da equalização dos juros, cabendo ao agente financeiro encaminhar a 
declaração de valores de cada uma das parcelas, nos seus respectivos vencimento 
até a última parcela, medida essa que elimina a possibilidade de impacto nas 
contas públicas, pois a equalização dos juros continuará sendo cumprida no prazo 
vinculado aos Certificados do Tesouro Nacional (CTN), que serão cedidos 
definitivamente às instituições financeiras no ato da liquidação antecipada dos juros 
e poderão ser resgatados no seu vencimento final, ou antecipadamente, a critério 
da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Como justificativa ao veto proposto pela Presidente Dilma ao texto aprovado 
na votação da Medida Provisória nO 565, de 2012 que alterava o artigo 42 da Lei nO 
11.775, de 2008, o Ministério da Fazenda alertou para um custo de R$ 2,3 bilhões, 
entretanto, se haviam deficiências no texto aprovado, a nossa proposta procura 
corrigir as mesmas, deixando claro que o resgate dos Certificados do Tesouro 
Nacional (CTN), no caso de liquidação pela antecipação dos juros, somente 
ocorrerá no vencimento final da operação. 

Mesmo com a antecipação dos juros, a equalização dos mesmos será devida 
nos vencimentos contratuais, respeitando os desembolsos já previstos pelo 
Tesouro Nacional, lembrando que o valor da parcela a ser liquidada, ao contrário do 
texto contido no relatório aprovado para a MP 565, de 2012, toma como base a 
parcela anterior à data da liquidação, atualizada com base nos encargos contratuais 
para situação de normalidade para definição da nova parcela que será multiplicada 
pelo número de parcelas vincendas, retirando, assim, a insegurança criada pelo 
texto anteriormente aprovado e objeto de veto, que poderia ensejar, sem dúvidas, 
ônus conforme estimado pelo Ministério da Fazenda. 
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Dessa forma, a liquidação via antecipação de parcelas vincendas, significará 
antecipação de receitas para a União, e não em despesas, lembrando que a 
liquidação pela modalidade de resgate dos Certificados do Tesouro Nacional (CTN) 
jê é prevista na portaria nO 538, de 2009 e não implicaria em custos adicionais por 
já ter previsão legal. 

PARLAMENTAR 

t,/ ... 

Brasília, 10 de abril de 2013 Heinze - PP/RS 
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Página I I Artigo I Parágrafo I Inciso I alinea 

Acrescente-se o seguinte Artigo a Medida Provisória 610: 

Art XX. O Art. ao e o título do Anexo IX da Lei 11.775/200a passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

Art. a2 É autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à 
liquidação ou à renegociação de dívidas originárias de operações de crédito rural 
inscritas na DAU ou que venham a ser incluídas até 335 dias após a 
publicação desta lei: 

I - concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo IX 
desta Lei, para a liquidação da dívida até 365 dias após a publicação desta lei, 
devendo incidir o desconto percentual sobre a soma dos saldos devedores por 
mutuário na data da renegociação, observado o disposto no § 10 deste artigo, e, 
em seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo 
devedor; 

II - permissão da renegociação do total dos saldos devedores das 
operações até 365 dias após a publicação desta lei, mantendo-as na DAU, 
observadas as seguintes condições: 

e) o total dos saldos devedores de um mesmo mutuário, será considerado 
na data da renegociação, para efeito de enquadramento nas faixas de desconto, 
devendo ser excluído o total do débito decorrente de aval; 

Subsecretâ'liã dê Apoio às Comissões Misiãil 
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§ 3º Ficam suspensos até 365 dias após a publicação desta lei as 
execuções fiscais e os respectivos prazos processuais, cujo objeto seja a 
cobrança de crédito rural de que trata este artigo. 

§ 5º O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural de que trata este 
artigo fica suspenso a partir da data de publicação desta Lei até 365 dias após a 
publicação desta lei. 

§ 7º As dívidas oriundas de operações de crédito rural ao amparo do 
Programa de Cooperação Nipo-Brasileira para o Desenvolvimento dos Cerrados 
- PRODECER - Fase 11, inscritas na Dívida Ativa da União até 335 dias após a 
publicação desta lei, que forem liquidadas ou renegociadas até 365 dias após 
a publicação desta lei, farão jus a um desconto adicional de 10 (dez) pontos 
percentuais, a ser somado aos descontos percentuais previstos nos quadros 
constantes dos Anexos IX e X desta Lei. 

Anexo IX 

Operações de Crédito Rural inscritas em Dívida Ativa da União: desconto para 
liquidação da operação até 365 dias após a publicação desta lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

Após audiência pública realizada pela Comissão de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural desta Casa, em novembro de 
2011, em que compareceram representantes das instituições financeiras e dos 
ministérios da Fazenda e da Agricultura, e após demonstração de interesse daquelas 
pastas em reabrir o programa de refinanciamento dos débitos dos produtores rurais, 
inscritos em Dívida Ativa da União - DAU - de que trata o Artigo 8° da lei 11.775/08, 
apresento esta emenda para estender o prazo máximo para acerto dessas contas, 
para até um ano após a publicação da lei. 

A lei 12.380/11 alongou a data para contratação do refinanciamento até 
junho de 2011. No entanto, o que julgo ter sido um equívoco, a norma só beneficiou 
os débitos inscritos em DAU até 30 de outubro de 2010. Essa regra excluiu um 
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elevado número de mutuários, inclusive cooperativas interessadas em fazer o acerto 
dessa dívida. Somado a isso, os produtores de arroz enfrentaram sérias dificuldades 
de comercialização e atravessaram por uma das piores crises já registradas pelo 
setor. Os de soja e milho, em especial os do Sul do país, enfrentaram e enfrentam 
prejuízos devido as constantes estiagem que assolam aquela região. 

Acrescentamos ainda que não são raros os casos em que produtores 
rurais nos procuraram e relataram que houve inscrições em DAU de parcelas do 
Pesa, inclusive as vencidas em agosto de 2010, após 30 de outubro daquele ano e 
em pleno vigor da resolução Bacen 3.950, que garantia o pagamento dessas 
operações com bônus de adimplemento até 30 de junho passado. 

A determinação prejudicou um grande número de produtores rurais que, 
ao terem as parcelas de juros inscritas em DAU, foram obrigados a optar pelo 
refinanciamento em 60 meses, sem descontos e com Selic integral para não verem a 
conta aumentar ainda mais com a inadimplência das parcelas a vencer. Ora, a lei, ao 
estender o prazo para o produtor rural, concomitantemente alongou a proteção a 
PGFN ao mitigar os riscos da prescrição diante do não pagamento pelo produtor até 
30 de junho de 2011 e, mesmo assim, as inscrições foram feitas em tão curto prazo 
após o vencimento. 

Essa atitude onerou as contas em cerca de 300%. Um absurdo diante de 
todos os problemas enfrentados pelo setor rural. Tenho exemplos de um produtor do 
município de Três Passos/RS. Ele poderia ter pago a parcela do Pesa inadimplente 
de 2010, até 30 de junho deste ano com valores que não atingiriam R$ 7 mil. No 
entanto, apenas sete meses após o vencimento, em março de 2011, a prestação foi 
inscrita no valor de R$ 24 mil. Já um produtor do Maranhão, poderia ter liquidado a 
parcela de juros com R$ 78 mil e não pelos agora exigidos, após a inscrição em DAU, 
R$ 325 mil. 

Em dezembro passado, estive reunido com a procuradora Geral da 
Fazenda Nacional, Adriana Queiróz de Carvalho, expondo todo o drama desses 
produtores que estão com operações de securitização, Pesa, entre outras, inscritas 
em Dívida Ativa da União. Relatei que há casos em que os produtores correm o risco 
de perder a própria casa - o único bem que lhes restou. Não por incompetência ou má 
administração do seu negócio, mas por falta de renda na atividade. Não há garantia 
alguma de que o produto que colhem será vendido, ao menos, pelo preço mínimo, 
assegurado por lei pelo próprio governo. 

Ainda citei o exemplo de uma professora aposentada, casada com um 
produtor rural que lutou na lavoura de sol a sol, mas que agora, já idoso, viu todo o 
trabalho de uma vida inteira se resumir em uma conta impagável inscrita em Dívida 
Ativa da União. Ainda, para piorar a situação desse casal, a aposentadoria recebida 
por essa senhora foi bloqueada devido a uma ação na justiça movida pela União. Meu 
Deus, e eu vou ter que apelar à divindade para expressar esse absurdo. Por um lado 
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uma conta milionária, inchada de juros e encargos, e de outro uma aposentadoria de 
pouco mais de um salário mínimo que serve hoje de sustento a essa família. 

A procuradora entendeu e concordou com a necessidade de se buscar 
um novo método para o pagamento dessa conta. Porém, até que se encontre essa 
fórmula é necessário que o prazo, encerrado em junho passado, e que além de 
possibilitar o refinanciamento dos débitos em até 10 anos, suspende as execuções 
fiscais, motivo de grande desespero e até mesmo de casos de suicídios já 
registrados, seja prorrogado para um ano após a publicação da lei. 

PARLAMENTAR 

Brasília, 10 de abril de 2013 s Heinze PP/RS 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Inclua-se onde couber ao texto da Medida Provisória nO 610, de 10 de abril de 2013, 
o seguinte artigo, renumerando os demais. 

Art. xxx. O artigo 8° da Lei nO 11.775, de 2008, passa a viger com as seguintes 
alterações: 

Art. 8° É autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação 
ou à renegociação de dívidas originárias de operações de crédito rural inscritas 
na DAU: 

I - concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo IX desta 
Lei, para a liquidação da dívida, devendo incidir o desconto percentual sobre a 
soma dos saldos devedores por mutuário na data da renegociação, observado 
o disposto no § 10 deste artigo, e, em seguida, ser aplicado o respectivo 
desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor; 

" - permissão da renegociação do total dos saldos devedores das operações, 
mantendo-as na DAU, observadas as seguintes condições: 

a) prazo de reembolso: Até 10 (dez) anos, com amortizações em parcelas 
semestrais ou anuais, de acordo com o fluxo de receitas do mutuário, fixando o 
vencimento máximo da última parcela para 30 de dezembro de 2025; 

b) concessão de desconto percentual sobre as parcelas da dívida pagas até a 
data do vencimento renegociado, conforme quadro constante do Anexo X 
desta Lei, aplicando-se, em seguida, uma fração do respectivo desconto de 
valor fixo por faixa de saldo devedor; 

c) a fração do desconto de valor fixo a que se refere a alínea c deste inciso 
será aquela resultante da divisão do respectivo desconto de valor fixo previsto 
no quadro constante do Anexo X desta Lei pelo número de parcelas 
renegociadas conforme a alínea a deste inciso; 

.00 d) o total dos saldos devedores será considerado na data da renegociação, 
I SubsecretariadeApoio~~tiji!(le enquadramento nas faixas de desconto, devendo ser excluído o 
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total do débito decorrente de aval, que poderá ser incluído, a critério do 
avalista; 

e) pagamento da primeira parcela no ato da negociação. 

§ 1° Fica a União, por intermédio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
autorizada a contratar, com dispensa de licitação, instituições financeiras 
integrantes da Administração Pública Federal, para adotar as providências 
necessárias no sentido de facilitar o processo de liquidação ou renegociação 
de dívidas rurais inscritas em Dívida Ativa da União - DAU, nos termos desta 
Lei. 

§ 20 Para a liquidação das operações de que trata este artigo, os mutuários 
que financiaram atividades na área de atuação da SUDENE, exceto em 
Municípios localizados em área de cerrado, a serem definidos pelos Ministros 
de Estado da Integração Nacional, da Fazenda e da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, farão jus a desconto adicional de 10 (dez) pontos percentuais, 
a ser somado aos descontos percentuais previstos no quadro constante do 
Anexo IX desta Lei. 

§ 30 A adesão à renegociação de que trata este artigo importa em autorização 
à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN para promover a 
suspensão das ações e execuções judiciais para cobrança da dívida até o 
efetivo cumprimento do ajuste, devendo prosseguir em caso de 
descumprimento. 

§ 4° O descumprimento do parcelamento resultará na perda dos benefícios, 
retornando o valor do débito à situação anterior, deduzido o valor integral 
referente às parcelas pagas. 

§ 50 As dívidas oriundas de operações de crédito rural ao amparo do Programa 
de Cooperação Nipo-Brasileira para o Desenvolvimento dos Cerrados -
PRODECER - Fase 11, inscritas na Dívida Ativa da União que forem liquidadas 
ou renegociadas, farão jus a um desconto adicional de 10 (dez) pontos 
percentuais, a ser somado aos descontos percentuais previstos nos quadros 
constantes dos Anexos IX e X desta Lei. 

§ 6° As condições estabelecidas neste artigo serão estendidas às dívidas 
originárias de operações do PRODECER - Fase 11, do Programa de 
Financiamento de Equipamentos de Irrigação - PROFIR e do Programa 
Nacional de Valorização e Utilização de Várzeas Irrigáveis - PROVÁRZEAS, 
contratadas com o extinto Banco Nacional de Crédito Cooperativo, cujos ativos 
foram transferidos para o Tesouro Nacional. 

§ 70 Para as operações do PRODECER - Fase II de que tratam os §§ 5° e 60 

deste artigo, e mediante solicitação do mutuário, fica o Ministério da Fazenda 
autorizado a definir descontos adicionais a serem aplicados para liquidação ou 
renegociação dessas operações, com base na revisão de garantias efetuada 
conjuntamente pelos Ministérios da Fazenda e da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, da seguinte forma: 

I - no caso de liquidação, mediante avaliação do valor atual das garantias e dos 
bens financiados; 
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II - no caso de renegociação, com base no valor da receita líquida média por 
hectare para as atividades desenvolvidas na área do Programa, apurada pela 
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB. 

§ 8° Às dívidas originárias de crédito rural inscritas na DAU ou que vierem a 
ser inscritas a partir da publicação desta Lei não será acrescida a taxa de 20% 
(vinte por cento) a título do encargo legal previsto no Decreto-Lei no 1.025, de 
21 de outubro de 1969, devendo os valores já imputados ser deduzidos dos 
respectivos saldos devedores. 

§ 9° Para efeito do disposto no artigo 9° desta Lei, estende-se o tratamento de 
condomínio rural, às operações de crédito rural firmada por mais de um 
devedor, desde que identificado pelo respectivo CPF ou CNPJ no contrato 
original, excluindo-se cônjuges e avalistas identificados pelo seus respectivos 
CPF ou CNPJ, devendo a instituição financeira credora informar à PGFN as 
operações com as respectivas características. 

§ 10. A renegociação de que trata este artigo será regulamentada por ato do 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional. 

JUSTIFICACÃO 

A Lei nO 11.775, de 2008, estabeleceu diversos mecanismos para 
renegociação de dívidas do setor rural brasileiro e, especificamente, o artigo 8°, 
tratou da renegociação daquelas dívidas que foram desoneradas de risco por força 
da Medida Provisória nO 2.196-3, de 2001 e, na condição de inadimplência, são 
encaminhadas para inscrição em Dívida Ativa da União (DAU) e cobradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Apesar de aprovada em 2008, a primeira norma regulamentadora editada pela 
PGFN saiu em 01/04/2009 e dentro dos procedimentos, ficava o Banco do Brasil 
responsável pela renegociação através de uma central de atendimento, não tendo, 
o produtor rural acesso ao trato pessoal de seu problema, o que dificultou em muito 
o processo de renegociação. 

Outros problemas foram verificados em relação ao processo de renegociação: 

1 - a existência de condomínios informais já consolidados nas renegociações 
formalizadas pela Lei nO 9.138, de 1995, não foram reconhecidos pela PGFN; 

2 - nas operações do PRODECER - FASE 11, algumas seccionais da PGFN 
demonstraram desconhecer as normas e instruções internas que tratavam de 
descontos adicionais aplicáveis com base na receita líquida da propriedade, e não 
encaminharam os requerimentos apresentados ao Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento (MAPA); 

3 - atrasos operacionais na inscrição em Dívida Ativa da União de milhares de 
operações, condição que habilitava o devedor a renegociar suas dívidas nas 

~. 
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condições fixadas pelo art. 8° da Lei nO 11.775, de 2008; 

4 - a consolidação da dívida de titular e aval como única, com isso, milhares 
de produtores deixaram renegociar suas dívidas pois se viam obrigados a assumir 
as dívidas de aval, reduzindo assim o percentual de desconto previstos nos anexos 
da lei, calculados sobre o montante da dívida, ou seja, quando maior o débito, 
menor o desconto. 

Essas são apenas algumas das razões que justificariam a abertura do prazo 
para renegociação, lembrando que as interrupções continuadas no prazo de 
renegociação ao longo do período, prejudicou a adesão, motivo pelo qual, sem 
contar que a inadimplência de operações que foram transferidas para a União, 
mesmo que decorram de prejuízos causados por estiagens e outros fatores alheios 
à vontade do produtor, não podem ser prorrogadas e, se não pagas, são 
transferidas para a DAU. 

Fazem parte do conjunto de operações que se vencidas, são encaminhadas à 
Dívida Ativa da União: 

a) Securitização, Pesa, Funcafé, PRODECER - Fase II e operações 
contratadas ao amparo do Programa de Recuperação da Lavoura Cacau eira 
Baiana, todas contratadas junto ao Banco do Brasil S/A, com risco da União 
ou transferidas para a União por força da Medida Provisória nO 2.196-3, de 
2001; 

b) Operações do PRONAF Grupo "A" e "B" e outras operações com 
recursos constantes do Orçamento Geral da União (OGU), ou cujo risco é do 
Tesouro Nacional, contratadas junto às instituições financeiras oficiais 
federais. 

Como o encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa da União (DAU) é 
um procedimento de responsabilidade da instituição financeira e a inscrição 
compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), e sendo o débito rural 
uma operação que merece tratamento diferenciado em relação à dívida tributária 
que já dispõe de parcelamento ordinário fixado para 60 meses, as alterações 
propostas colocam os mecanismos de renegociação de forma continuada, 
considerando ainda: 

1- Que deixa de existir a restrição de renegociação em função da data de 
inscrição em DAU, bem como o prazo final para renegociação e/ou liquidação da 
dívida; 

2- Que a PGFN não promoverá a suspensão de execução, que somente 
ocorrerá depois de renegociada a dívida, ou seja, com o pagamento da primeira 
parcela; 

3- Que deixa de existir a suspensão do prazo de prescrição para as 
dívidas inscritas em DAU; 

4- Que o prazo de renegociação passa a ser de até 10 anos, fixando o 
prazo máximo em 30 de dezembro de 2025. Quanto mais tempo o devedor 
demorar para renegociar sua dívida, menos prazo ele terá para pagar; 

5- Que a consolidação do saldo devedor deixa de considerar a parcela 

~. 
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referente ao aval, ou seja, o devedor vai renegociar a dívida em que figura como 
titular e a inclusão do débito relativo à aval, será a critério do interessado; 

6- Que o condomínio informal passa a ser considerado para apuração 
dos descontos, desde que a cédula original tenha sido formalizada com 
identificação de cada um dos devedores, conforme já previsto na Lei nO 9.138, de 
1995 e demais legislação infraconstitucional. 

Dessa forma, não há o que se falar em prorrogação de prazo para adesão à 
renegociação, mesmo que a inadimplência e a inscrição em dívida ativa da União 
venham ocorrer nos anos futuros. Se há a interpretação de que os produtores terão 
interesse em deixar a dívida vencer para se beneficiar dos descontos adicionais ali 
previstos, vale lembrar que os descontos e os encargos financeiros para as 
operações em situação de normalidade são muito mais vantajosos e os prejuízos 
da inadimplência são notórios, seja pela elevação da dívida com a perda dos 
bônus, seja pela inadimplência até a data da renegociação que impede o devedor 
de acesso a novos créditos. 

PARLAMENTAR 

Brasília, 10 de abril de 2013 S HEINZE - PP/RS 
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TEXTO 1 JUSTIFICAÇÃO 

Inclua-se onde couber ao texto da Medida Provisória nO 610, de 10 de abril de 2013, 
o seguinte artigo, renumerando os demais. 

Art. xxx. O artigo 8° da Lei nO 11.775, de 2008, passa a viger com as seguintes 
alterações: 

Art. 8° É autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação 
ou à renegociação de dívidas originárias de operações de crédito rural inscritas 
na DAU: 

I - concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo IX desta 
Lei, para a liquidação da dívida, devendo incidir o desconto percentual sobre a 
soma dos saldos devedores por mutuário na data da renegociação, observado 
o disposto no § 10 deste artigo, e, em seguida, ser aplicado o respectivo 
desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor; 

II - permissão da renegociação do total dos saldos devedores das operações, 
mantendo-as na DAU, observadas as seguintes condições: 

a) prazo de reembolso: Até 10 (dez) anos, com amortizações em parcelas 
semestrais ou anuais, de acordo com o fluxo de receitas do mutuário, devendo 
obedecer ao mesmo limite de prazo já contratado em caso de reincidência. 

b) concessão de desconto percentual sobre as parcelas da dívida pagas até a 
data do vencimento renegociado, conforme quadro constante do Anexo X 
desta Lei, aplicando-se, em seguida, uma fração do respectivo desconto de 
valor fixo por faixa de saldo devedor; 

c) a fração do desconto de valor fixo a que se refere a alínea c deste inciso 
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renegociadas conforme a alínea a deste inciso; 

d) o total dos saldos devedores será considerado na data da renegociação, 
para efeito de enquadramento nas faixas de desconto, devendo ser excluído o 
total do débito decorrente de aval, que poderá ser incluído, a critério do 
avalista; 

e) pagamento da primeira parcela no ato da negociação. 

§ 1° Fica a União, por intermédio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
autorizada a contratar, com dispensa de licitação, instituições financeiras 
integrantes da Administração Pública Federal, para adotar as providências 
necessárias no sentido de facilitar o processo de liquidação ou renegociação 
de dívidas rurais inscritas em Dívida Ativa da União - DAU, nos termos desta 
Lei. 

§ 2° Para a liquidação das operações de que trata este artigo, os mutuários 
que financiaram atividades na área de atuação da SUDENE, exceto em 
Municípios localizados em área de cerrado, a serem definidos pelos Ministros 
de Estado da Integração Nacional, da Fazenda e da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, farão jus a desconto adicional de 10 (dez) pontos percentuais, 
a ser somado aos descontos percentuais previstos no quadro constante do 
Anexo IX desta Lei. 

§ 3° A adesão à renegociação de que trata este artigo importa em autorização 
à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN para promover a 
suspensão das ações e execuções judiciais para cobrança da dívida até o 
efetivo cumprimento do ajuste, devendo prosseguir em caso de 
descumprimento. 

§ 4° O descumprimento do parcelamento resultará na perda dos benefícios, 
retornando o valor do débito à situação anterior, deduzido o valor integral 
referente às parcelas pagas. 

§ 5° As dívidas oriundas de operações de crédito rural ao amparo do Programa 
de Cooperação Nipo-Brasileira para o Desenvolvimento dos Cerrados -
PRODECER - Fase li, inscritas na Dívida Ativa da União que forem liquidadas 
ou renegociadas, farão jus a um desconto adicional de 10 (dez) pontos 
percentuais, a ser somado aos descontos percentuais previstos nos quadros 
constantes dos Anexos IX e X desta Lei. 

§ 6° As condições estabelecidas neste artigo serão estendidas às dívidas 
originárias de operações do PRODECER - Fase li, do Programa de 
Financiamento de Equipamentos de Irrigação - PROFIR e do Programa 
Nacional de Valorização e Utilização de Várzeas Irrigáveis - PROVÁRZEAS, 
contratadas com o extinto Banco Nacional de Crédito Cooperativo, cujos ativos 
foram transferidos para o Tesouro Nacional. 

§ 7° Para as operações do PRODECER - Fase li de que tratam os §§ 5° e 6° 
deste artigo, e mediante solicitação do mutuário, fica o Ministério da Fazenda 
autorizado a definir descontos adicionais a serem aplicados para liquidação ou 
renegociação dessas operações, com base na revisão de garantias efetuada 
conjuntamente pelos Ministérios da Fazenda e da Agricultura, Pecuária e 
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Abastecimento, da seguinte forma: 

I - no caso de liquidação, mediante avaliação do valor atual das garantias e dos 
bens financiados; 

11 - no caso de renegociação, com base no valor da receita líquida média por 
hectare para as atividades desenvolvidas na área do Programa, apurada pela 
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB. 

§ 8° Às dívidas originárias de crédito rural inscritas na DAU ou que vierem a 
ser inscritas a partir da publicação desta Lei não será acrescida a taxa de 20% 
(vinte por cento) a título do encargo legal previsto no Decreto-Lei no 1.025, de 
21 de outubro de 1969, devendo os valores já imputados ser deduzidos dos 
respectivos saldos devedores. 

§ 9° Para efeito do disposto no artigo 9° desta Lei, estende-se o tratamento de 
condomínio rural, às operações de crédito rural firmada por mais de um 
devedor, desde que identificado pelo respectivo CPF ou CNPJ no contrato 
original, excluindo-se cônjuges e avalistas identificados pelo seus respectivos 
CPF ou CNPJ, devendo a instituição financeira credora informar à PGFN as 
operações com as respectivas características. 

§ 10. A renegociação de que trata este artigo será regulamentada por ato do 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional. 

JUSTIFICACÃO 

A Lei nO 11.775, de 2008, estabeleceu diversos mecanismos para 
renegociação de dívidas do setor rural brasileiro e, especificamente, o artigo 8°, 
tratou da renegociação daquelas dívidas que foram desoneradas de risco por força 
da Medida Provisória nO 2.196-3, de 2001 e, na condição de inadimplência, são 
encaminhadas para inscrição em Dívida Ativa da União (DAU) e cobradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Apesar de aprovada em 2008, a primeira norma regulamentadora editada pela 
PGFN saiu em 01/04/2009 e dentro dos procedimentos, ficava o Banco do Brasil 
responsável pela renegociação através de uma central de atendimento, não tendo, 
o produtor rural acesso ao trato pessoal de seu problema, o que dificultou em muito 
o processo de renegociação. 

Outros problemas foram verificados em relação ao processo de renegociação: 

1 - a existência de condomínios informais já consolidados nas renegociações 
formalizadas pela Lei nO 9.138, de 1995, não foram reconhecidos pela PGFN; 

2 - nas operações do PRODECER - FASE 11, algumas seccionais da PGFN 
demonstraram desconhecer as normas e instruções internas que tratavam de 
descontos adicionais aplicáveis com base na receita líquida da propriedade, e não 
encaminharam os requerimentos apresentados ao Ministério da Agricultura, 
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Pecuária e Abastecimento (MAPA); 

3 - atrasos operacionais na inscrição em Dívida Ativa da União de milhares de 
operações, condição que habilitava o devedor a renegociar suas dívidas nas 
condições fixadas pelo art. 8° da Lei nO 11.775, de 2008; 

4 - a consolidação da dívida de titular e aval como única, com isso, milhares 
de produtores deixaram renegociar suas dívidas pois se viam obrigados a assumir 
as dívidas de aval, reduzindo assim o percentual de desconto previstos nos anexos 
da lei, calculados sobre o montante da dívida, ou seja, quando maior o débito, 
menor o desconto. 

Essas são apenas algumas das razões que justificariam a abertura do prazo 
para renegociação, lembrando que as interrupções continuadas no prazo de 
renegociação ao longo do período, prejudicou a adesão, motivo pelo qual, sem 
contar que a inadimplência de operações que foram transferidas para a União, 
mesmo que decorram de prejuízos causados por estiagens e outros fatores alheios 
à vontade do produtor, não podem ser prorrogadas e, se não pagas, são 
transferidas para a DAU. 

Fazem parte do conjunto de operações que se vencidas, são encaminhadas à 
Dívida Ativa da União: 

a) Securitização, Pesa, Funcafé, PRODECER - Fase II e operações 
contratadas ao amparo do Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira 
Baiana, todas contratadas junto ao Banco do Brasil S/A, com risco da União 
ou transferidas para a União por força da Medida Provisória nO 2.196-3, de 
2001; 

b) Operações do PRONAF Grupo "A" e "B" e outras operações com 
recursos constantes do Orçamento Geral da União (OGU), ou cujo risco é do 
Tesouro Nacional, contratadas junto às instituições financeiras oficiais 
federais. 

Como o encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa da União (DAU) é 
um procedimento de responsabilidade da instituição financeira e a inscrição 
compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), e sendo o débito rural 
uma operação que merece tratamento diferenciado em relação à dívida tributária 
que já dispõe de parcelamento ordinário fixado para 60 meses, as alterações 
propostas colocam os mecanismos de renegociação de forma continuada, 
considerando ainda: 

1- Que deixa de existir a restrição de renegociação em função da data de 
inscrição em DAU, bem como o prazo final para renegociação e/ou liquidação da 
dívida; 

2- Que a PGFN não promoverá a suspensão de execução, que somente 
ocorrerá depois de renegociada a dívida, ou seja, com o pagamento da primeira 
parcela; 

3- Que deixa de existir a suspensão do prazo de prescrição para as 
dívidas inscritas em DAU; 

4- Que a consolidação do saldo devedor deixa de considerar a parcela 
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referente ao aval, ou seja, o devedor vai renegociar a dívida em que figura como 
titular e a inclusão do débito relativo à aval, será a critério do interessado; 

5- Que o condomínio informal passa a ser considerado para apuração 
dos descontos, desde que a cédula original tenha sido formalizada com 
identificação de cada um dos devedores, conforme já previsto na Lei na 9.138, de 
1995 e demais legislação infraconstitucional. 

Dessa forma, não há o que se falar em prorrogação de prazo para adesão à 
renegociação, mesmo que a inadimplência e a inscrição em Dívida Ativa da União 
venham ocorrer nos anos futuros. Se há a interpretação de que os produtores terão 
interesse em deixar a dívida vencer para se beneficiar dos descontos adicionais ali 
previstos, vale lembrar que os descontos e os encargos financeiros para as 
operações em situação de normalidade são muito mais vantajosos e os prejuízos 
da inadimplência são notórios, seja pela elevação da dívida com a perda dos 
bônus, seja pela inadimplência até a data da renegociação que impede o devedor 
de acesso a novos créditos. 

PARLAMENTAR 

Brasília, 10 de abril de 2013 

_ /-J-f 
Luis f~einze - PP/RS 

~ 
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TeXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Inclua-se onde couber ao texto da Medida Provisória nO 610, de 10 de abril de 2013, 
o seguinte artigo, renumerando os demais. 

Art. xxx. O artigo 8° da Lei nO 11.775, de 2008, passa a viger com as seguintes 
alterações: 

Art. 80 É autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação 
ou à renegociação de dívidas originárias de operações de crédito rural inscritas 
na DAU: 

I - concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo IX desta 
Lei, para a liquidação da dívida, devendo incidir o desconto percentual sobre a 
soma dos saldos devedores por mutuário na data da renegociação, observado 
o disposto no § 10 deste artigo, e, em seguida, ser aplicado o respectivo 
desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor; 

11 - permissão da renegociação do total dos saldos devedores das operações, 
mantendo-as na DAU, observadas as seguintes condições: 

a) prazo de reembolso: Até 10 (dez) anos, com amortizações em parcelas 
semestrais ou anuais, de acordo com o fluxo de receitas do mutuário. 

b) concessão de desconto percentual sobre as parcelas da dívida pagas até a 
data do vencimento renegociado, conforme quadro constante do Anexo X 
desta Lei, aplicando-se, em seguida, uma fração do respectivo desconto de 
valor fixo por faixa de saldo devedor; 

c) a fração do desconto de valor fixo a que se refere a alínea c deste inciso 
será aquela resultante da divisão do respectivo desconto de valor fixo previsto 
no quadro constante do Anexo X desta Lei pelo número de parcelas 
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d) o total dos saldos devedores será considerado na data da renegociação, 
para efeito de enquadramento nas faixas de desconto, devendo ser excluído o 
total do débito decorrente de aval, que poderá ser incluído, a critério do 
avalista; 

e) pagamento da primeira parcela no ato da negociação. 

§ 1° Fica a União, por intermédio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
autorizada a contratar, com dispensa de licitação, instituições financeiras 
integrantes da Administração Pública Federal, para adotar as providências 
necessárias no sentido de facilitar o processo de liquidação ou renegociação 
de dívidas rurais inscritas em Dívida Ativa da União - DAU, nos termos desta 
Lei. 

§ 2° Para a liquidação das operações de que trata este artigo, os mutuários 
que financiaram atividades na área de atuação da SUDENE, exceto em 
Municípios localizados em área de cerrado, a serem definidos pelos Ministros 
de Estado da Integração Nacional, da Fazenda e da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, farão jus a desconto adicional de 10 (dez) pontos percentuais, 
a ser somado aos descontos percentuais previstos no quadro constante do 
Anexo IX desta Lei. 

§ 3° A adesão à renegociação de que trata este artigo importa em autorização 
à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN para promover a 
suspensão das ações e execuções judiciais para cobrança da dívida até o 
efetivo cumprimento do ajuste, devendo prosseguir em caso de 
descumprimento. 

§ 4° O descumprimento do parcelamento resultará na perda dos benefícios, 
retornando o valor do débito à situação anterior, deduzido o valor integral 
referente às parcelas pagas. 

§ 5° As dívidas oriundas de operações de crédito rural ao amparo do Programa 
de Cooperação Nipo-Brasileira para o Desenvolvimento dos Cerrados -
PRODECER - Fase 11, inscritas na Dívida Ativa da União que forem liquidadas 
ou renegociadas, farão jus a um desconto adicional de 10 (dez) pontos 
percentuais, a ser somado aos descontos percentuais previstos nos quadros 
constantes dos Anexos IX e X desta Lei. 

§ 6° As condições estabelecidas neste artigo serão estendidas às dívidas 
originárias de operações do PRODECER - Fase 11, do Programa de 
Financiamento de Equipamentos de Irrigação - PROFIR e do ~rograma 
Nacional de Valorização e Utilização de Várzeas Irrigáveis - PROVARZEAS, 
contratadas com o extinto Banco Nacional de Crédito Cooperativo, cujos ativos 
foram transferidos para o Tesouro Nacional. 

§ 7° Para as operações do PRODECER - Fase II de que tratam os §§ 5° e 6° 
deste artigo, e mediante solicitação do mutuário, fica o Ministério da Fazenda 
autorizado a definir descontos adicionais a serem aplicados para liquidação ou 
renegociação dessas operações, com base na revisão de garantias efetuada 
conjuntamente pelos Ministérios da Fazenda e da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, da seguinte forma: 
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I - no caso de liquidação, mediante avaliação do valor atual das garantias e dos 
bens financiados; 

II - no caso de renegociação, com base no valor da receita líquida média por 
hectare para as atividades desenvolvidas na área do Programa, apurada pela 
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB. 

§ 8° Às dívidas originárias de crédito rural inscritas na DAU ou que vierem a 
ser inscritas a partir da publicação desta Lei não será acrescida a taxa de 20% 
(vinte por cento) a título do encargo legal previsto no Decreto-Lei no 1.025, de 
21 de outubro de 1969, devendo os valores já imputados ser deduzidos dos 
respectivos saldos devedores. 

§ 9° Para efeito do disposto no artigo 9° desta Lei, estende-se o tratamento de 
condomínio rural, às operações de crédito rural firmada por mais de um 
devedor, desde que identificado pelo respectivo CPF ou CNPJ no contrato 
original, excluindo-se cônjuges e avalistas identificados pelo seus respectivos 
CPF ou CNPJ, devendo a instituição financeira credora informar à PGFN as 
operações com as respectivas características. 

§ 10. A renegociação de que trata este artigo será regulamentada por ato do 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nO 11.775, de 2008, estabeleceu diversos mecanismos para 
renegociação de dívidas do setor rural brasileiro e, especificamente, o artigo 8°, 
tratou da renegociação daquelas dívidas que foram desoneradas de risco por força 
da Medida Provisória nO 2.196-3, de 2001 e, na condição de inadimplência, são 
encaminhadas para inscrição em Dívida Ativa da União (DAU) e cobradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Apesar de aprovada em 2008, a primeira norma regulamentadora editada pela 
PGFN saiu em 01/04/2009 e dentro dos procedimentos, ficava o Banco do Brasil 
responsável pela renegociação através de uma central de atendimento, não tendo, 
o produtor rural acesso ao trato pessoal de seu problema, o que dificultou em muito 
o processo de renegociação. 

Outros problemas foram verificados em relação ao processo de renegociação: 

1 - a existência de condomínios informais já consolidados nas renegociações 
formalizadas pela Lei nO 9.138, de 1995, não foram reconhecidos pela PGFN; 

2 - nas operações do PRODECER - FASE 11, algumas seccionais da PGFN 
demonstraram desconhecer as normas e instruções internas que tratavam de 
descontos adicionais aplicáveis com base na receita líquida da propriedade, e não 
encaminharam os requerimentos apresentados ao Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento (MAPA); 
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3 - atrasos operacionais na inscrição em Dívida Ativa da União de milhares de 
operações, condição que habilitava o devedor a renegociar suas dívidas nas 
condições fixadas pelo art. 8° da Lei nO 11.775, de 2008; 

4 - a consolidação da dívida de titular e aval como única, com isso, milhares 
de produtores deixaram renegociar suas dívidas pois se viam obrigados a assumir 
as dívidas de aval, reduzindo assim o percentual de desconto previstos nos anexos 
da lei, calculados sobre o montante da dívida, ou seja, quando maior o débito, 
menor o desconto. 

Essas são apenas algumas das razões que justificariam a abertura do prazo 
para renegociação, lembrando que as interrupções continuadas no prazo de 
renegociação ao longo do período, prejudicou a adesão, motivo pelo qual, sem 
contar que a inadimplência de operações que foram transferidas para a União, 
mesmo que decorram de prejuízos causados por estiagens e outros fatores alheios 
à vontade do produtor, não podem ser prorrogadas e, se não pagas, são 
transferidas para a DAU. 

Fazem parte do conjunto de operações que se vencidas, são encaminhadas à 
Dívida Ativa da União: 

a) Securitização, Pesa, Funcafé, PRODECER - Fase II e operações 
contratadas ao amparo do Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira 
Baiana, todas contratadas junto ao Banco do Brasil S/A, com risco da União 
ou transferidas para a União por força da Medida Provisória nO 2.196-3, de 
2001; 

b) Operações do PRONAF Grupo "A" e "B" e outras operações com 
recursos constantes do Orçamento Geral da União (OGU), ou cujo risco é do 
Tesouro Nacional, contratadas junto às instituições financeiras oficiais 
federais. 

Como o encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa da União (DAU) é 
um procedimento de responsabilidade da instituição financeira e a inscrição 
compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), e sendo o débito rural 
uma operação que merece tratamento diferenciado em relação à dívida tributária 
que já dispõe de parcelamento ordinário fixado para 60 meses, as alterações 
propostas colocam os mecanismos de renegociação de forma continuada, 
considerando ainda: 

1- Que deixa de existir a restrição de renegociação em função da data de 
inscrição em DAU, bem como o prazo final para renegociação e/ou liquidação da 
dívida; 

2- Que a PGFN não promoverá a suspensão de execução, que somente 
ocorrerá depois de renegociada a dívida, ou seja, com o pagamento da primeira 
parcela; 

3- Que deixa de existir a suspensão do prazo de prescrição para as 
dívidas inscritas em DAU; 

4- Que a consolidação do saldo devedor deixa de considerar a parcela 
referente ao aval, ou seja, o devedor vai renegociar a dívida em que figura como 
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titular e a inclusão do débito relativo à aval, será a critério do interessado; 

5- Que o condomínio informal passa a ser considerado para apuração 
dos descontos, desde que a cédula original tenha sido formalizada com 
identificação de cada um dos devedores, conforme já previsto na Lei nO 9.138, de 
1995 e demais legislação infraconstitucional. 

Dessa forma, não há o que se falar em prorrogação de prazo para adesão à 
renegociação, mesmo que a inadimplência e a inscrição em Dívida Ativa da União 
venham ocorrer nos anos futuros. Se há a interpretação de que os produtores terão 
interesse em deixar a dívida vencer para se beneficiar dos descontos adicionais ali 
previstos, vale lembrar que os descontos e os encargos financeiros para as 
operações em situação de normalidade são muito mais vantajosos e os prejuízos 
da inadimplência são notórios, seja pela elevação da dívida com a perda dos 
bônus, seja pela inadimplência até a data da renegociação que impede o devedor 
de acesso a novos créditos. 

PARLAMENTAR 

Brasília, 10 de abril de 2013 o Heinze - PP/RS 

v 
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00098 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS [ 
Data Proposição 

10/04/2013 Medida Provisória nO 610, de 2013 
Autor I I N° do prontuário 

DEP. Anthony Garotinho 
( ) 1. Suprcssi"a ( ) 2. Substitutiva ( ) 3. l\1odiflcath'a (X)4. Adillva ( ) S. Substituth'o global 

Página Artigo Parágrafo Inciso Alínea 

EMENDA ADITIVA N° 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

"Art. 60 Fica a União autorizada a equalizar parte do custo de 
produção referente à safra 2011/2012 das unidades industriais 
produtoras de etanol que desenvolvam suas atividades nas áreas 
de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste 
- SUDENE, da Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia - SUDAM e Norte Fluminense. 

§1.0 A equalização de que trata o caput será de R$ 0,40 
(quarenta centavos de real) por litro de etanol, produzido e 
comercializado na referida safra 2011/2012, concedida 
diretamente aos produtores de etanol, ou por meio de suas 
cooperativas de comercialização ou sindicatos representativos da 
classe legalmente constituídos e devidamente registrados no 
Ministério do Trabalho e Emprego. 

§2.0 O Ministério da Fazenda e a Agência Nacional do Petróleo, 
Gás Natural e Biocombustíveis - ANP estabelecerão em conjunto 
as condições operacionais para o pagamento, o controle e a 
fiscalização da concessão da equalização de que trata este artigo. 

§ 30 A aplicação irregular ou o desvio dos recursos 
provenientes da equalização de que trata este artigo sujeitará o 
infrator à devolução, em dobro, do valor recebido, atualizado 
monetariamente, sem prejuízo das demais penalidades previstas 
em lei." 

JUSTIFICATIVA 

A referida emenda concede às empresas produtoras de etanol 
nas áreas de atuação da SUDENE, SUDAM e Norte Fluminense, a 
equalização dos custos de produção referente à safra 2011/2012, 
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diretamente aos produtores de etanol, ou por meio de suas cooperativas de 
comercialização ou sindicatos representativos da classe legalmente 
constituídos e devidamente registrados no Ministério do Trabalho e 
Emprego, desde que desenvolvam suas atividades nas áreas de atuação 
citadas. 

A equalização aumenta a competitividade desses produtores de 
etanol em relação aos demais localizados em outras regiões do País. As 
referidas unidades produtoras atravessam grave crise financeira, muito em 
função da seca que, no caso do Nordeste, tem se mostrado intensa. 

A medida contribui também para normalizar as relações entre 
usinas e o segmento dos fornecedores de cana, constituído em boa parte 
por pequenos produtores. 

Por tais motivos, contamos com o apoio de nossos pares a fim de 
aprovar-se a presente emenda, justa e necessária. 

Sala das Sessões, 

LOCAL E DATA 

Brasília, 10 de abril de 2013. 
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. Medida Provisória nO 610/2013 

Autor N2 do prontuário 

Deputado Júlio Cesar 
Supresslva Substitutiva x Modificativa Adillva o Substitutivo global 

L-__ P_á_g_ln_a __ ~1 ~1 ____ A_rt_i_90 __ ~~I~~p~a~r~á~g~ra~fO~~ _____ ln_c_ls_O ____ L-____ A_li_n_e_a ____ ~ 
TEXTO/JUSTIFICA AO 

Os arts. 1°,3°,5°,7°,8° e 9° da Medida Provisória n°. 610 de 2013, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1º Excepcionalmente, para a safra 2011/2012, fica o Fundo Garantia-Safra 
autorizado a pagar adicional ao Benefício Garantia-Safra instituído pelo art. 1 º da lei nO 
10.420, de 10 de abril de 2002, no valor de até R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito 
reais), equivalente a um salário mínimo, por família, aos agricultores familiares que 
aderiram ao Fundo Garantia-Salra e tiveram perda de safra em razão de estiagem, nos 
termos do art. 8º da lei nº 10.420, de 2002, suplementar ao adicional autorizado pelo 
art. 1º da Medida Provisória nº 587, de 9 de novembro de 2012 e ampliado pelo art. 1º 
da Medida Provisória nº 603, de 18 de janeiro de 2013. 

§1º O pagamento do adicional ao Beneffcio, autorizado na forma do caput será 
feito em até duas parcelas mensais de R$ 339,00 (trezentos e trinta e nove reais), 
meio salário mínimo, subsequentes ao pagamento da parcelas adicionais autorizadas 
na Medida Provisória nº 587, de 2012. 

" 

"Art. 3º Fica autorizada, excepcionalmente, para desastres ocorridos no ano de 2012, a 
ampliação do valor do Auxilio Emergencial Financeiro institufdo pelo art. 1º da lei nº 
10.954, de 29 de setembro de 2004, em até R$ 1.356,00 (um mil trezentos e cinquenta 
e seis reais), equivalente a dois salários mínimos, por família, para além da ampliação 
criada pelo art. 4º da Medida Provisória nº 587, de 2012, e alterada pelo art. 1º da 
Medida Provisória nº 603, de 18 de janeiro de 2013". 

"Art. 5º A venda referida no caput do art. 4º será feita diretamente pelos Municípios em 
situação de emergência ou estado de calamidade pública. 

§2° A entrega do milho será feita na sede do Município donatário. 
" 

"Art. 7º As doações de que trata o art. 4º somente poderão ser efetivadas após 
celebração de termo de compromisso entre o Ministro de Estado da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento e os Prefeitos correspondentes, contemplados os elementos 
definidos nos termos dos §§ 1º e 4º do art. 50 e do art. 6º." 

"Art. 8º A lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
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Art. 70-A. Aplica-se o disposto no art. 70 às operações de crédito rural contratadas até 
31 de dezembro de 2006 no âmbito do Pronaf nos Municípios da área de abrangência 
da Sudene com decretação de situação de emergência ou de estado de calamidade 
pública em decorrência de seca ou estiagem reconhecido pelo Ministério da Integração 
Nacional a partir de 10 de dezembro de 2011, desde que as operações se enquadrem 
nas demais condições definidas no art. 70. 

§ 1 º A liquidação das operações de que trata o caput deverá ser realizada até 30 
de dezembro de 2015. 

§3º O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica suspenso a partir 
de 4 de abril de 2013 até 30 de dezembro de 2015". 

"Art. 9º A Lei nº 12.716, de 21 de setembro de 2012, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir linha de crédito rural com recursos 
dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste - FNE e do Norte - FNO 
para liquidação, até 31 de dezembro de 2015, de operações de crédito rural de custeio 
e de investimento com risco compartilhado ou integral do Tesouro Nacional, do FNE, 
do FNO ou das instituições financeiras oficiais federais, independentemente da fonte 
de recursos, contratadas até 30 de dezembro de 2006 no valor original de até R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), que estiverem em situação de inadimplência em 30 de 
março de 2013, observadas as seguintes condições: 

IV - ................................................................................................................................ .. 
a) vinte e cinco por cento quando as atividades forem desenvolvidas em 

Municípios localizados no semiárido da área de abrangência da 
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - Sudene; e 

b) quinze por cento quando as atividades forem desenvolvidas nos demais 
Municfpios da região Norte e da área de abrangência da Sudene. 

§3° Ficam suspensas as execuções judiciais e os respectivos prazos processuais 
referentes às operações enquadráveis neste artigo até 30 de dezembro de 2014, 
desde que o mutuário formalize à instituição financeira o interesse em liquidar a 
operação, cabendo à instituição financeira comunicar à justiça a referida formalização. 

" 

JUSTIFICAÇÃO 

No ano de 2012 a região Nordeste passou por uma das piores estiagens dos últimos 
40 anos. Conforme divulgado pela Secretaria Nacional de Defesa Civil, 68% dos municípios da 
Região Nordeste confirmaram situação de emergência em função da estiagem. 

A falta de água na região torna impossível o desenvolvimento da agricultura 
acarretando na falta de recursos econômicos e miséria na região do Semiárido nordestino. 
Segundo dados fornecidos pelo Ministério da Integração Nacional os prejuízos econômicos já 
ultrapassam 16 milhões. 
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Há informações de que o perfodo de estiagem deverá se alongar no decorrer deste 
ano, segundo indicam as previsões climáticas mais recentes. 

A ampliação do adicional ao Benefício e Auxflio Emergencial Financeiro é necessária 
para que os produtores atingidos possam garantir sua subsistência durante o perfodo de 
estiagem. 

Além disso, ao se estabelecer que a entrega dos grãos de milho deverá ser feita 
diretamente aos Municfpios, acelera-se o procedimento, uma vez que se trata de medida de 
máxima urgência. O recebimento do auxflio pelos produtores é uma medida imprescindivel, que 
não pode ficar sendo postergada, sob pena de danos irreparáveis na região. 

CODIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTI0 
O 

Deputado Júlio Cesar PI PSD 

DATA ASSINATURA , 
1/ 

"I ~~A) le',- L~ 
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00100 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 610. DE 2013 

Amplia o valor do Benefício Garantia
Safra para a safra de 2011/2012, amplia 
o Auxílio Emergencial Financeiro, de que 
trata a Lei nº- 10.954, de 29 de setembro 
de 2004, relativo aos desastres ocorridos 
em 2012, autoriza a distribuição de milho 
para venda a pequenos criadores, nos 
termos que especifica, altera as Leis nº-
12.249, de 11 de junho de 2010 e nº-
12.716, de 21 de setembro de 2012, e dá 
outras providências. 

TEXTO DA EMENDA 

ACRECENTE-SE O SEGUINTE ARTIGO À MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 610, DE 2013: 

"Art ... Ficam remitidas as dívidas de operações de 
crédito rural do PRONAF, bem como das dívidas de 
operações de Crédito Fundiário contratadas nos 
estados do Maranhão, Alagoas, Ceará, Paraíba, 
Piauí, Pernambuco, Rio Grande do Norte, Sergipe, 
Pará e Amazonas, atingidos pelas enchentes no 
período de 2009 a 2011." 

JUSTIFICATIVA 

As enchentes ocorridas no primeiro semestre de 2009 nas 
Regiões Norte e Nordeste levaram milhares de pessoas a ficarem 
isoladas em comunidades rurais. As chuvas interditaram as rodovias 
vicinais criando dificuldade para a Defesa Civil e o Corpo de 
Bombeiros levarem alimentos e remédios às famílias que vivem 
nessas comunidades. 

Muitos dos municípios atingidos eram essencialmente 
compostos por minifundistas que adquiriram a terra pelo crédito 
fundiário. Esses minifundistas tiveram sua produção agrícola 
totalmente inviabilizada. Nesses termos, proponho a anistia dos 
débitos referentes ao período de 2009 a 2011, inclusive dos débitos 
que estão parcelados. 

Sala da Comissão, em 10 de abril de 2013. 
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L-_pa~'g~in~a _ _,I IL __ A~rt5~i~~O~S_~~~p~ar~á~g~ra~fO~~I __ ~ln~C~iS~O __ ~ __ a~l~in~e~a __ _, 
TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

Dê-se ao Art. 5° a seguinte redação: 

"Art. 5° A doação referida no caput do art, 4° será feita pelo Governo do 
Estado onde se localiza o Municipio em situação de emergência ou estado de 
calamidade pública, 

Parágrafo único, A entrega do milho será feita no porto de destino designado 
pelo Estado donatário, ficando a seu cargo os custos de remoção, 
ensacamento, distribuição e outros necessários ao cumprimento da 
destinação prevista no art. 4°," (NR). 

Justificação 

o governo editou a MP nO 610/13 com o objetivo de autorizar a CONAB a 
doar milho aos governos estaduais, no ano de 2013, quando destinados à venda a 
pequenos criadores de aves, suínos, bovinos, caprinos e ovinos, localizados em 
Municípios da área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste ~ Sudene, em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública. 

Esta Emenda visa alterar a lógica da proposição porque, diante da verdadeira 
dimensão do flagelo, cabe a nós corrigirmos a distorção que se depreende de seu 
texto em razão de ser injusto que os governos estaduais vendam o milho aos 
agricultores/criadores, uma vez que receberão o produto de graça da CONAB, por 
meio de doação. 

Assim, esta Emenda visa alterar o texto do Art. 5° para obrigar aos governos 
dos estados a também DOAREM o produto ao invés de vendê-lo aos pequenos 
criadores de aves, suínos, bovinos, caprinos e ovinos, localizados em Municípios da 
área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste ~ Sudene 
que estejam em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, 
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porque, afinal, são estes os verdadeiros beneficiários, alvos da MP. 

Além disso, esta Emenda suprime os §§ 1°, 3° e 4° do Art. 5°. Os referidos 
parágrafos estabelecem as condições da venda do milho pelos governos dos 
estados aos criadores/agricultores. Mas os referidos parágrafos devem ser 
suprimidos na lógica da doação do produto em lugar de sua venda aos pequenos 
criadores. 

Por fim, esta Emenda renumera o § 2° do texto original que dispõe sobre as 
condições de entrega do produto o qual deve ser mantido na forma de parágrafo 
único. 

Peço o apoio dos ilustres pares na aprovação desta Emenda. 

I 
~rr ') 

DáS: ALM~ )A LIMA 
PPSP E 

2 
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Medida Provisória n° 610, de 02 de abril de 2013 

L-____________ ~D~epcu~t=a=d~o~Ã~';~~r~e~id~a~L=i~m~a~ ____________ ~I IL ___ '_l,'_'d_OI_"'_OIl_'tI_ál_'iO __ ~ 
tI. Suprcssi\'ll 2. Subslilutl\'fI 3. X l\lodiflcllli\'fI 4.0Adiliva 5.0 Subsliluti\'o global 

L 
___ pa_·g_in_a __ ~1 1, _____ A_~~i~_O_S __ ~==~p~ar=á~g~ra~fO~~-----ln-c-is-o----~----a_I_ín_e_a ____ ~ 

TEXTO I JUSTI FIC. .. \Ç,\O 

Dê-se ao Art. 4° a seguinte redação: 

"Art. 4° Fica a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB autorizada a 
doar milho aos governos estaduais, no ano de 2013, inclusive o adquirido nos 
termos do art, 2° da Medida Provisória nO 603, de 18 de janeiro de 2013, 
quando destinados à doação a pequenos criadores de aves, suínos, bovinos, 
caprinos e ovinos, localizados em Municípios da área de atuação da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - Sudene em situação de 
emergência ou em estado de calamidade pública," (NR). 

Justificação 

o governo editou esta MP n° 610/13 visando autorizar a CONAB a doar milho 
aos governos estaduais, no ano de 2013, quando destinados à venda a pequenos 
criadores de aves, suínos, bovinos, caprinos e ovinos, localizados em Municípios da 
área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - Sudene em 
situação de emergência ou em estado de calamidade pública. 

A presente Emenda visa alterar a lógica da proposição porque a CONAB fica 
autorizada a doar o milho aos governos estaduais desde que o produto seja 
destinado à venda pelos governos estaduais aos pequenos criadores atingidos pela 
estiagem. No entanto, diante dos fatos diariamente divulgados pela mídia que vem 
mostrando em tempo real a verdadeira dimensão do flagelo, a presente Emenda visa 
corrigir a distorção que se depreende de seu texto em razão de ser injusto que os 
governos estaduais, uma vez que receberão o milho da CONAB por doação, o 
vendam aos agricultores/criadores, 

Assim, é a presente para pedir o apoio dos ilustres pares na aprovação desta 
Emenda que visa alterar o texto do caput do Art. 4° para obrigar aos governos dos 
estados a também DOAREM o produto ao invés de vendê-lo aos pequenos 
criadores de aves, suínos, bovinos, caprinos e ovinos, localizados em Municípios da 
área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - Sudene em 
situação de emergência ou em estado de calflmidade pública, porque, afinal, são 
estes os verdadeiros alvos da MP. 

DEP~C. ~A~L(~M~8tA~.-"~L '~IM~ 
PPS/ E 
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CONGRESSO NACIONAL 00103 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data ProJlosição 

Medida Provisória nO 610, de 02 de abril de 2013 

L-____________ ~D~e~p~u~t=a~d~o~A~I;~~'·~e~id~a~L=i~m~a~ ____________ ~I LI ____ ":_·d_o_pr_ol_I"_I"'_.IO __ ~ 
h. Supressl\'1l 

Página 

2. Substitutiva 

Artigos 
Ementa 

3. X Modificati\'a 

Parágrafo 

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

4.DAdiliva 5.0 Substitutivo global 

Inciso alínea 

Dê-se à ementa da Medida Provisória nO 610, de 02 de abril de 2013, 
a seguinte redação: 

"Amplia o valor do Beneficio Garantia-Safra para a safra de 2011/2012, 
amplia o Auxílio Emergencial Financeiro, de que trata a Lei nO 10.954, de 29 
de setembro de 2004, relativo aos desastres ocorridos em 2012, autoriza a 
distribuição de milho para doação a pequenos criadores, nos termos que 
especifica, altera as Leis n° 12.249, de 11 de junho de 2010 e nO 12.716, de 
21 de setembro de 2012, e dá outras providências.". (NR) 

Justificação 

A presente Emenda visa alterar radicalmente o disposto na ementa da 
proposição considerando que a situação dos agricultores atingidos pela estiagem, 
principalmente do Norte de Minas Gerais e do Nordeste é desoladora. O gado está 
morrendo e, como tem sido reiteradamente divulgado pela mídia, diante da tragédia 
dos rebanhos e da miséria dos homens é INDISPENSÁVEL NESTA FASE DE 
EMERGÊNCIA DOAR E NÃO VENDER milho para os agricultores. E que o façam 
sem burocracia, da forma mais simplificada possível, de modo a garantir que os 
pequenos agricultores familiares rapidamente possam alimentar o gado que ainda 
está em pé. 

Em face da calamidade peço a sensibilidade dos meus pares para que me 
ajudem a apoiar esta Emenda. 

D :--At:~ 5A ~IMA 
PPS/SE 
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CONGRESSO NACIONAL 00104 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

dala Proposição 

Medida Provisória n° 610, de 02 de abril de 2013 

L-_____________ D~e~p~ut=a~d~o~A~u;~~~e~id~a~Li~m~a~ ____________ ~1 LI ____ u:_'d_O_l'r_o'_,"_,á,_.;O __ ~ 
h. x Supressiva 2. Substltutim 3. i\lodilicali\'u 5.0 Suhslituli\'O glohal 

L-__ pa_'g_in_a __ ~1 LI ____ A_rt~~~_o_s __ ~I~~p~ar~~~~~ra~fo~~I-----ln-c-is-O--__ Í-_____ al_in_e_a ____ ~ 
TEXTO I JUSTlFICAÇAo 

Suprima-se o parágrafo 2° do artigo 1° da Medida Provisória nO 610, 
de 02 de abril de 2013: 

Justificação 

o parágrafo 2° do artigo 1 ° diz o seguinte: 

"§ 2° Fica vedado o pagamento, aos agricultores familiares, de parcelas do 
adicional ao Benefício Garantia-Safra coincidentes com os meses de 
recebimento do Benefício Garantia-Safra relativo à safra 2012/2013." 

o benefício de que trata o caput do artigo 1 ° refere-se à autorização legal para 
que, excepcionalmente, para a safra 2011/2012 o Fundo Garantia-Safra pague 
adicional ao Benefício Garantia-Safra instituído pelo art. 1 ° da Lei n° 10.420, de 10 
de abril de 2002, no valor de até R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais) por família, 
aos agricultores familiares que aderiram ao Fundo Garantia-Safra e tiveram perda 
de safra em razão de estiagem. 

A presente Emenda visa suprimir a VEDAÇÃO descabida constante no 
parágrafo 2° do mesmo artigo que impede o pagamento das parcelas quando 
coincidirem com os meses de recebimento do Benefício Garantia-Safra [relativo à 
safra de 2012/2013]. Essa proibição deve ser suprimida tanto em razão da enorme 
burocracia que acarretará aos órgãos e entidades pagadoras, quanto à confusão e 
insegurança que gerará entre os pequenos agricultores beneficiários. É ainda 
preciso lembrar que o pequeno agricultor que perdeu a safra em razão da estiagem 
merece receber o adicional ora previsto o mais rápido possível, coincidindo ou não 
com os meses de recebimento do Benefício Garantia-Safra. 

Assim, peço o apoio dos ilu tres pares na aprovação desta Emenda. 
/"'< 

c- -( \ /' 
~--f--,--'rl!f--r...--~-""''----_._-

DEP. ALMEIDA LIMA 
PPS/SE 
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00105 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I MEDIDA PROVISÓRIA N° 610, de 2013. I 

1. __ Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

Inclua-se na Medida Provisória nO 610, de 2 de abril de 2013, onde 
couber, o seguinte artigo: 

~~ 
.~ ~'" 
~ .l(l g "Art. Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar os 
.!<l ~'l ~ pagamentos dos financiamentos rurais com recursos dos Fundos Constitucionais 
~ "~I~ 

C) N ~ 'de Financiamento do Nordeste - FNE e do Norte - FNO para lastrear 
.~ il.~~ repactuação de operações de crédito rural de custeio e de investimento com risco 
. .ê- ::1 ~ . compartilhado ou integral do Tesouro Nacional, do FNE, do FNO ou das 
e~ ii <t: , instituições financeiras oficiais federais, independentemente da fonte de 
·t~ <1) ~ 
1u .g jl recursos, com vencimento até 31 de dezembro de 2014, observadas as seguintes 
t-.. ._ M 

~ 'B (5 condições: 
~ ~ I - o prazo de vencimento das operações deverá ser prorrogado 

para quinze anos, passando a primeira prestação a vencer em cinco anos da 
repactuação da operação; 

II - taxa de juros de três por cento ao ano; 
III - as condições de que trata este artigo só se aplicam a 

municípios em situação de emergência ou estado de calamidade pública 
reconhecida pelo Poder Executivo federal, nos termos dos § § 1 ° e 2° do art. 3° da 
Lei nO 12.340, de 1° de dezembro de 2010, e de sua regulamentação, a pmtir de 
P de dezembro de 2011; e 

IV - adicionalmente, no que couber, aplicam-se os demais 
critérios e condições de renegociação da Lei nO 10.177, de 12 de janeiro de 
2001." (NR) 
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JUSTIFICAÇÃO 

o Brasil tem vivenciado uma das piores crises climáticas dos 
últimos anos. Dados contundentes do Ministério da Integração Nacional indicam 
que cerca de 2.500 municípios do País foram reconhecidos em estado de 
calamidade pública ou de emergência pelo Governo. 

Em nossa ótica, a única solução seria prorrogar as dívidas dos 
produtores rurais atingidos por esses fenômenos por um período suficiente à 
recuperação da capacidade de pagamento dos empreendimentos afetados, que 
estimamos em quinze anos, com cinco de carência. 

Não seria razoável pensarmos em tomar tais medidas com juros de 
mercado. Assim, propomos, em linha com as taxas vigentes no crédito rural e 
com a política monetária do Governo Federal, uma taxa de três por cento ao ano, 
ainda somente para aqueles atingidos a patiir de dezembro de 2011. 

Por fim, considerando que os estados da Região NOIie têm Índice 
de Desenvolvimento Humano (IDH) da mesma ordem de grandeza que aqueles 
verificados na Região Nordeste, julgamos que as medidas ora propostas devem 
ser direcionadas, também, para os produtores da Região que são igualmente 
pobres e que sofrem com as catástrofes naturais. 

Em face do exposto, rogo a enhores parlamentares supOlie à 
Emenda apresentada. 

Sala das Sessões, 

ÃO 

PARLAMENTAR 
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CONGRESSO NACIONAL 00106 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data 
10/04/2013 Medida Provisória n° 610 DE 2013 

L 
__________________ ~~A~ut~o~r~~ __________________ 1 l ___ N_O_d_o_p_ro_lt_"_ár_io __ __ Manoel Junior . . 

Supressiva 2. Substitutiva 3. X Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutivo Global I 

L-__ P_ág_ir_.a __ -11 IL ____ A_r~~:_·gO __ ~~~~p~al~.á~gl~.a~fu~~~----IIl-ci-SO-----L------A-Ih_"_a ____ -" 

TEXTO / JUSTIFICA CÃO 

Ar!. 8° A Lei nO 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Ar!. 70-B. É autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro 
de 2014 das operações de crédito rural relativas a empreendimentos localizados na 
área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, 
contratadas por agricultores familiares, mini, pequenos e médios produtores rurais, 
suas cooperativas ou associações, até 31 de dezembro de 2006, de valor 
originalmente contratado acima de R$ 35.001,00 (trinta e cinco mil e um reais), em 
uma ou mais operações do mesmo mutuário. 
§ 1 ° Para liquidação de operações de que trata esse artigo, conceder rebate de 45% 
(quarenta e cinco por cento) sobre o saldo devedor da dívida, atualizado pelos 
encargos financeiros contratuais aplicáveis para a situação de normalidade, excluídos 
os bônus, sendo que nas regiões do semiárido, no norte do Espírito Santo e nos 
Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 
compreendidos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do 
Nordeste - SUDENE, o rebate para liquidação será de 65% (sessenta e cinco por 
cento). 
§ 2° Aplica-se o disposto neste artigo às operações de crédito rural em situação de 
inadimplemento, não renegociadas desde à sua contratação, sendo o rebate de que 
trata o parágrafo anterior, aplicados sobre o saldo devedor atualizado da seguinte 
forma: 
I - até 15 de janeiro de 2001, pelos encargos financeiros originalmente contratados, 
sem bônus e sem encargos adicionais de inadimplemento; 
11 - de 16 de janeiro de 2001 até a data da liquidação da operação: 
a) para as operações efetuadas no âmbito do Pronaf, taxa efetiva de juros de 3% a.a. 
(três por cento ao ano); 
b) para as demais operações, pelos encargos financeiros previstos no ar!. 45 da Lei nO 
11.775, de 17 de setembro de 2008, para cada período, sem encargos adicionais de 
inadimplemento, observado o porte do mutuário. 
§ 3° O disposto neste artigo aplica-se ainda às seguintes operações originárias de 
crédito rural: 
a)- renegociadas ao amparo dos §§ 3° e 6° do artigo 5°, da Lei 9.138 de 1995, 
renegociadas ao amparo da Resolução nO 2.238, de 1996 e Resolução nO 2.471, de 
1998, todas do Banco Central do Brasil; 
b)- desoneradas de risco pela União por força da Medida Provisória nO 2.196-3, de 
2001; ~_ '~ 
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c)- inscritas em Dívida Ativa da União - DAU e em cobrança pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional - PGFN, cujo saldo devedor dever ser apurado nos termos do 
Ar!. 5° da Medida Provisória nO 2.196-3, de 2001. 
d)- em cobrança pela Procuradoria-Geral da República/Advocacia-Geral da União. 
§ 4° Caso o recálculo da dívida de que trata o § 1° deste artigo, efetuado considerando 
os encargos financeiros de normalidade, resulte em saldo devedor zero ou menor que 
zero, a operação será considerada liquidada, não havendo, em hipótese alguma, 
devolução de valores a mutuários. 
§ 5° Para fins de enquadramento nas disposições deste artigo, os saldos devedores 
das operações de crédito rural contratadas com cooperativas, associações e 
condomínios de produtores rurais, inclusive as operações efetuadas na modalidade 
grupal ou coletiva, serão apurados: 
I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por beneficiário final do 
crédito; 
11 - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de recursos a cooperados 
ou associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número total de 
cooperados ou associados ativos da entidade; 
111 - no caso de condomínios de produtores rurais, por participante identificado pelo 
respectivo Cadastro de Pessoa Física - CPF, excluindo-se cônjuges; ou 
IV - no caso de crédito grupal ou coletivo, por mutuário constante da cédula de crédito. 
§ 6° Admite-se amortizações parciais do saldo devedor, desde que realizadas até 30 
de dezembro de 2014, observando ainda: 
a)- que sobre o saldo devedor da operação apurada nas condições definidas neste 
artigo, deve ser deduzido, além do valor amortizado, o valor equivalente aos bônus de 
que trata os Incisos I e 11, conforme o caso; 
b)- existindo saldo devedor remanescente em 30 de dezembro de 2014, admite-se a 
contratação de nova operação para liquidação da dívida, nos termos do artigo 5° da Lei 
nO 12.716, de 2012. 
§ 7° É o FNE autorizado a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo 
referentes às operações lastreadas em seus recursos e às operações lastreadas em 
recursos mistos do FNE com outras fontes. 
§ 8° É a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo 
referentes às operações efetuadas com outras fontes, outras fontes no âmbito do 
Pronaf e às demais operações efetuadas com risco da União ou desoneradas de risco 
pela União. 
§ 9° É o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia e as demais condições 
para ressarcir às instituições financeiras públicas federais os custos da remissão e dos 
rebates definidos neste artigo para as operações ou parcelas das operações efetuadas 
com risco da instituição financeira, observado o disposto nos §§ 9° e 10 deste artigo. 
§ 10. Fica autorizada a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos 
processuais referentes às operações enquadráveis neste artigo até a data limite para 
concessão de rebate definida no caput, desde que o mutuário formalize interesse em 
liquidar a operação perante a instituição financeira. 
§ 11. O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica suspenso a partir da 
data de publicação desta Lei até 30 de dezembro de 2014. 

JUSTIFICATIVA: 

A proposta apresentada para o artigo 70-A apenas permite a aplicação de 
descontos quando da liquidação da dívida, quando se tratar de operação contratada 
no âmbito do Pronaf, contratadas até 30 de dezembro de 2006, fixando o dia 
30/12/2014, como data limite para a liquidação da dívida com os rebates 

\-~ 
~_\J 
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estabelecidos no artigo 70 da Lei nO 12.249, de 2010, que chegam a 85% do valor 
recalculado. 

Verifica-se outra injustiça nesta proposta, considerando que o PRONAF é um 
Programa que estabelece alguns benefícios para uma categoria econômica, que em 
função de diversas variáveis, admite uma parcela de mini e pequenos produtores 
rurais, excluindo outros milhares que são excluídos por não atenderem àquelas 
variáveis, mas SÃO PEQUENOS ou MÉDIOS PRODUTORES sejam pelo tamanho 
da propriedade (até 15 módulos fiscais), seja pela renda nem sempre ou outras 
variáveis, entretanto beneficiando apenas produtores de municípios que decretam 
estado de emergência ou calamidade pública, cujo decreto é de competência do 
executivo municipal e nem sempre leva em conta o prejuízo da área rural com as 
perdas decorrentes da seca. 

Como o objetivo dessa proposta é o de contemplar mutuários do PRONAF, 
mesmo não concordando, mantivemos esta regra, mas retiramos a referência aos 
municípios com decreto de emergência, por não representar a verdadeira expressão 
da seca na região, cujos dados indicam que vão muito além dos municípios com 
estado de emergência decretados. 

Se o objetivo é recuperar o nosso produtor e conferir a ele uma única condição 
- liquidar a dívida em uma única vez e sem a possibilidade de fazê-lo ao longo do 
período é impedir que ele exerça o seu direito ao benefício, concedido somente 
aquele que deseja desfazer de seu bem. Se isso ocorrer, para onde vai esse 
produtor e sua família? 

A nossa proposta visa permitir que, até o prazo final previsto para liquidação 
(30/12/2014), se o produtor tiver condições de amortização parcialmente sua dívida, 
que ele possa fazer com direito aos benefícios dos bônus sobre o valor pago, ou 
seja: 

- Dívida de R$ 30.000,00 com rebate de 90% - para liquidar, são apenas R$ 4,5 
mil; 

- em maio/2013 o devedor dispõe de R$ 1 mil reais para pagamento - significa 
que ele estará pagando R$ 6,6 mil e a dívida fica reduzida para R$ 23,4 mil. 

- em agosto de/2013 o devedor dispõe de mais R$ 2 mil para pagamento -
significa que ele estará pagamento mais R$ 13,3 mil e a dívida fica reduzida para 
pouco mais de R$ 10,1 mil por conta dos juros do período e assim sucessivamente. 

Assim, tiramos o peso desse produtor de ter que obter todo o recurso de uma 
única vez e ainda, para que não perca os benefícios dos bônus sobre parte da 
dívida que foi pagando, na data limite da lei, se não tiver todo restante do dinheiro 
para a liquidação do saldo remanescente, ele pode financiar esse saldo nas 
condições definidas pelo artigo 5° da Lei nO 12.716, agora sem os bônus, e pelo 
prazo de 10 anos e em condições mais favorecidas. Assim evitamos um novo êxodo 
rural e damos condições para que esse produtor recupere sua capacidade 
produtiva. 

PÀRLAMENTAR 

Deputado ~Ul\iOl)- PMDB/PB 
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11. SupressiV3 2. Substitutiva 3. X Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutivo Global I 

L-__ p_ág_in_a __ ~1 IL ____ A_~~t~_o __ -=~~~p=al~.á=gl~.a=fu~~I~---II-'C-iSO-----L--___ A_I_f"_ea ____ -J 

TEXTO / JUSTIFICA CÃO 

Art.8º A Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 70-A. Aplica-se o disposto no art. 70 às operações de crédito rural 
contratadas até 31 de dezembro de 2006 no âmbito do Pronaf nos Municípios 
da área de abrangência da SUDENE, desde que as operações se enquadrem 
nas demais condições definidas no art. 70. 
§ 10 A liquidação das operações de que trata o caput deverá ser realizada até 
30 de dezembro de 2014. 
§ 20 Admite-se amortizações parciais do saldo devedor, desde que realizadas 
até 30 de dezembro de 2014, observando ainda: 
a)- que sobre o saldo devedor da operação apurada nas condições definidas 
no artigo 70, deve ser deduzido, além do valor amortizado, o valor equivalente 
aos bônus de que trata os Incisos I e 11, conforme o caso; 
b)- existindo saldo devedor remanescente em 30 de dezembro de 2014, 
admite-se a contratação de nova operação para liquidação da dívida, nos 
termos do artigo 5° da Lei nO 12.716, de 2012. 
§ 3º O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica suspenso a 
partir de 4 de abril de 2013 até 30 de dezembro de 2014." (NR) 

JUSTIFICATIVA: 

A proposta apresentada para o artigo 70-A apenas permite a aplicação de 
descontos quando da liquidação da dívida, quando se tratar de operação contratada 
no âmbito do Pronaf, contratadas até 30 de dezembro de 2006, fixando o dia 
30/12/2014, como data limite para a liquidação da dívida com os rebates 
estabelecidos no artigo 70 da Lei nO 12.249, de 2010, que chegam a 85% do valor 
recalculado. \~~ 
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Verifica-se outra injustiça nesta proposta, considerando que o PRONAF é um 
Programa que estabelece alguns benefícios para uma categoria econômica, que em 
função de diversas variáveis, admite uma parcela de mini e pequenos produtores 
rurais, excluindo outros milhares que são excluídos por não atenderem àquelas 
variáveis, mas SÃO PEQUENOS ou MÉDIOS PRODUTORES sejam pelo tamanho 
da propriedade (até 15 módulos fiscais), seja pela renda nem sempre ou outras 
variáveis, entretanto beneficiando apenas produtores de municípios que decretam 
estado de emergência ou calamidade pública, cujo decreto é de competência do 
executivo municipal e nem sempre leva em conta o prejuízo da área rural com as 
perdas decorrentes da seca. 

Como o objetivo dessa proposta é o de contemplar mutuários do PRONAF, 
mesmo não concordando, mantivemos esta regra, mas retiramos a referência aos 
municípios com decreto de emergência, por não representar a verdadeira expressão 
da seca na região, cujos dados indicam que vão muito além dos municípios com 
estado de emergência decretados. 

Se o objetivo é recuperar o nosso produtor e conferir a ele uma única condição 
- liquidar a dívida em uma única vez e sem a possibilidade de fazê-lo ao longo do 
período é impedir que ele exerça o seu direito ao benefício, concedido somente 
aquele que deseja desfazer de seu bem. Se isso ocorrer, para onde vai esse 
produtor e sua família? 

A nossa proposta visa permitir que, até o prazo final previsto para liquidação 
(30/12/2014), se o produtor tiver condições de amortização parcialmente sua dívida, 
que ele possa fazer com direito aos benefícios dos bônus sobre o valor pago, ou 
seja: 

- Dívida de R$ 30.000,00 com rebate de 90% - para liquidar, são apenas R$ 4,5 
mil; 

- em maio/2013 o devedor dispõe de R$ 1 mil reais para pagamento - significa 
que ele estará pagando R$ 6,6 mil e a dívida fica reduzida para R$ 23,4 mil. 

- em agosto de/2013 o devedor dispõe de mais R$ 2 mil para pagamento -
significa que ele estará pagamento mais R$ 13,3 mil e a dívida fica reduzida para 
pouco mais de R$ 10,1 mil por conta dos juros do período e assim sucessivamente. 

Assim, tiramos o peso desse produtor de ter que obter todo o recurso de uma 
única vez e ainda, para que não perca os benefícios dos bônus sobre parte da 
dívida que foi pagando, na data limite da lei, se não tiver todo restante do dinheiro 
para a liquidação do saldo remanescente, ele pode financiar esse saldo nas 
condições definidas pelo artigo 5° da Lei nO 12.716, agora sem os bônus, e pelo 
prazo de 10 anos e em condições mais favorecidas. Assim evitamos um novo êxodo 
rural e damos condições para que esse produtor recupere sua capacidade 
produtiva. 

JoARLAMENTAR 
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11. Supl'essiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. X Aditiva 5. Substitutivo Global I 

L-__ p_ág_in_. __ ~1 LI _____ A_ .. t_ig_O __ ~~I~~p~al~.á=gl=.a=fu~~I~----In-ci-sO--__ -L ______ A_lú_ .. _a ____ ~ 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Ar!. xxx A Lei nO 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 70. É autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro de 
2014 das operações de crédito rural relativas a empreendimentos localizados na área 
de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, 
contratadas por agricultores familiares, mini, pequenos e médios produtores rurais, 
suas cooperativas ou associações, até 31 de dezembro de 2006, de valor 
originalmente contratado até R$ 100.000,00 (cem mil reais), em uma ou mais 
operações do mesmo mutuário, não remitidas na forma do ar!. 69 desta Lei, 
observadas ainda as seguintes condições: 
I - para liquidação de operações com valor originalmente contratado de até R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário, 
rebate de 75% (setenta e cinco por cento) sobre o saldo devedor da dívida, atualizado 
pelos encargos financeiros contratuais aplicáveis para a situação de normalidade, 
excluídos os bônus, sendo que nas regiões do semiárido, no norte do Espírito Santo e 
nos Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 
Mucuri, compreendidos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento 
do Nordeste - SUDENE, o rebate para liquidação será de 90% (noventa por cento); 
11 - para liquidação de operações com valor originalmente contratado de acima R$ 
35.001,00 (trinta e cinco mil e um reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais) em uma 
ou mais operações do mesmo mutuário: 
a) aplica-se o disposto no inciso I deste artigo para a parcela do saldo devedor que 
corresponda ao limite de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) na data do contrato 
original; 
b) será concedido rebate de 65% (sessenta e cinco por cento) sobre a parcela do saldo 
devedor da dívida, atualizado pelos encargos financeiros contratuais aplicáveis para a 
situação de normalidade, excluídos os bônus, que diz respeito ao crédito original 
excedente ao limite de R$ 35.001,00 (trinta e cinco mil e um reais), sendo que nas 
regiões do semiárido, no norte do Espírito Santo e nos Municípios do norte de Minas 
Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 
atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, o rebate 
para liquidação será de 80% (oitenta por cento). 
§ 1° Aplica-se o disposto neste artigo às operações de crédito rural em situação de 
inadimplemento, não renegociadas desde à sua contratação, sendo os rebates 
aplicados sobre o saldo devedor atualizado da seguinte forma: 
I - até 15 de janeiro de 2001, pelos encargos financeiros originalmente contratados, 
sem bônus e sem encarQos adicionais de inadimplemento; 
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II - de 16 de janeiro de 2001 até a data da liquidação da operação: 
a) para as operações efetuadas no âmbito do Pronaf, taxa efetiva de juros de 3% a.a. 
(três por cento ao ano); 
b) para as demais operações, pelos encargos financeiros previstos no ar!. 45 da Lei nO 
11.775, de 17 de setembro de 2008, para cada período, sem encargos adicionais de 
inadimplemento, observado o porte do mutuário. 
§ 2° O disposto neste artigo aplica-se ainda às seguintes operações originárias de 
crédito rural: 
a)- renegociadas ao amparo dos §§ 3° e 6° do artigo 5°, da Lei 9.138 de 1995, 
renegociadas ao amparo da Resolução nO 2.238, de 1996 e Resolução nO 2.471, de 
1998, todas do Banco Central do Brasil; 
b)- desoneradas de risco pela União por força da Medida Provisória nO 2.196-3, de 
2001; 
c)- inscritas em Dívida Ativa da União - OAU e em cobrança pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional - PGFN, cujo saldo devedor dever ser apurado nos termos do 
Ar!. 5° da Medida Provisória nO 2.196-3, de 2001. 
d)- em cobrança pela Procuradoria-Geral da República/Advocacia-Geral da União. 
§ 3° Caso o recálculo da dívida de que trata o § 1° deste artigo, efetuado considerando 
os encargos financeiros de normalidade, resulte em saldo devedor zero ou menor que 
zero, a operação será considerada liquidada, não havendo, em hipótese alguma, 
devolução de valores a mutuários. 
§ 4° O mutuário de operação de crédito rural que se enquadrar no disposto neste 
artigo, cujo saldo devedor atualizado pelos encargos financeiros contratuais aplicáveis 
para a situação de normalidade, excluídos os bônus, seja inferior a R$ 100.000,00 
(cem mil reais), observado o disposto no § 2° do ar!. 69, e que não disponha de 
capacidade de pagamento para honrar sua dívida, recalculada nas condições e com os 
rebates de que trata este artigo, poderá solicitar desconto adicional para liquidação da 
sua dívida mediante apresentação de pedido formal à instituição financeira pública 
federal detentora da operação, contendo demonstrativo de sua incapacidade de 
pagamento. 
§ 5° Para fins do disposto no § 4° deste artigo: 
I - o mutuário deverá requerer o desconto adicional até 30 de junho de 2014, devendo 
apresentar os seguintes documentos para comprovação da incapacidade de 
pagamento: 
a)- laudo técnico apresentado por empresa estadual de assistência técnica, ou 
empresa credenciada junto ao agente financeiro, elaborado de acordo com as normas 
técnicas e a boa prática bancária. 
b)- declaração da instituição financeira atestando e validando as informações contidas 
no laudo técnico; 
11 - com base no laudo técnico, à instituição financeira definirá os percentuais de 
descontos adicionais que poderão ser concedidos, considerando as diferentes 
situações; 
111 - O agente financeiro encaminhará ao Ministério da Fazenda informações 
detalhadas sobre as operações e os mutuários que foram contemplados com os 
descontos adicionais concedidos, para futuras averiguações. 
§ 6° Para fins de enquadramento nas disposições deste artigo, os saldos devedores 
das operações de crédito rural contratadas com cooperativas, associações e 
condomínios de produtores rurais, inclusive as operações efetuadas na modalidade 
grupal ou coletiva, serão apurados: 
I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por beneficiário final do 
crédito; 
11 - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de recursos a cooperados 
ou associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número total de 
cooperados ou associados ativos da entidade; 
111 - no caso de condomínios de produtores rurais, por participante identificado pelo 
res~ectivo Cadastro de Pessoa Física - CPF, excluindo-se cônjuQes; ou 

293



IV - no caso de crédito grupal ou coletivo, por mutuário constante da cédula de crédito. 
§ 70 Admite-se amortizações parciais do saldo devedor, desde que realizadas até 30 
de dezembro de 2014, observando ainda: 
a)- que sobre o saldo devedor da operação apurada nas condições definidas neste 
artigo, deve ser deduzido, além do valor amortizado, o valor equivalente aos bônus de 
que trata os Incisos I e li, conforme o caso; 
b)- existindo saldo devedor remanescente em 30 de dezembro de 2014, admite-se a 
contratação de nova operação para liquidação da dívida, nos termos do artigo 5° da Lei 
nO 12.716, de 2012. 
§ 8° É o FNE autorizado a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo 
referentes às operações lastreadas em seus recursos e às operações lastreadas em 
recursos mistos do FNE com outras fontes. 
§ 9° É a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo 
referentes às operações efetuadas com outras fontes, outras fontes no âmbito do 
Pronaf e às demais operações efetuadas com risco da União ou desoneradas de risco 
pela União. 
§ 10. É o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia e as demais condições 
para ressarcir às instituições financeiras públicas federais os custos da remissão e dos 
rebates definidos neste artigo para as operações ou parcelas das operações efetuadas 
com risco da instituição financeira, observado o disposto nos §§ 9° e 10 deste artigo. 
§ 11. Fica autorizada a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos 
processuais referentes às operações enquadráveis neste artigo até a data limite para 
concessão de rebate definida no caput, desde que o mutuário formalize interesse em 
liquidar a operação perante a instituição financeira. 
§ 12. O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica suspenso a partir da 
data de publicação desta Lei até 30 de dezembro de 2014. 

"Art. 70-A. É autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 de dezembro 
de 2014 das operações de crédito rural relativas a empreendimentos localizados na 
área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, 
contratadas por agricultores familiares, mini, pequenos e médios produtores rurais, 
suas cooperativas ou associações, até 31 de dezembro de 2006, de valor 
originalmente contratado acima de R$ 100.001,00 (cem mil e um reais), em uma ou 
mais operações do mesmo mutuário. 
§ 1 ° Para liquidação de operações de que trata esse artigo, conceder rebate de 45% 
(quarenta e cinco por cento) sobre o saldo devedor da dívida, atualizado pelos 
encargos financeiros contratuais aplicáveis para a situação de normalidade, excluídos 
os bônus, sendo que nas regiões do semiárido, no norte do Espírito Santo e nos 
Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 
compreendidos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do 
Nordeste - SUDENE, o rebate para liquidação será de 65% (sessenta e cinco por 
cento). 
§ 2° Aplica-se às operações de que trata este artigo, as demais condições 
estabelecidas no artigo 70, à exceção dos rebates definidos nos Inciso I e li do mesmo 
artigo 

JUSTIFICATIVA: 

O disposto no atual artigo 70 dispõe sobre bônus de adimplência a ser aplicado na 
liquidação de dívidas constituídas com recursos do FNE, recursos mistos do FNE com 
outras fontes, outras fontes com risco da União e operações do PRONAF, desconsiderando 
que a responsabilidade do crédito disponibilizado é da instituição financeira e não do 

I produtor. 
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Vale dizer ainda, que se a proposta original viesse com o objetivo de remir apenas 
dívidas com risco da União, não há explicação do porque da exclusão de dívidas inscritas 
em Dívida Ativa da União - DAU, dívidas renegociadas ao amparo da Lei nO 9.138, de 1995, 
que em decorrência da edição da MP 2.196, de 2001, desoneram de risco as instituição 
financeiras oficiais federais, passando o risco das operações alie elencadas para o Tesouro 
Nacional. Portanto, são também dívidas que estão sob o risco da União e foram excluídas 
do benefício. 

É bom que se tenha em mente, que qualquer benefício concedido, quando 
direcionado a uma região tão fragilizada como o Nordeste Brasileiro e o semi-árido, objeto 
do presente artigo, não pode e nem poderia ficar restrito à "fonte de recursos". Os 
problemas que deram origem à crise no setor rural, não decorre da fonte de financiamento, 
que alias, aquelas contidas no texto original do artigo 70 são as menos onerosas para os 
devedores, tratando de forma injusta, as demais fontes excluídas da medida, lembrando 
que a secas que ocorreram, não afetou essa ou aquela região, porque o financiamento foi 
concedido com recursos do FNE, sendo uma forma excludente de tratar de problemas 
comuns, sendo injusto adotar medidas tão restritiva, enquanto nossa Constituição Federal 
considera todos perante a lei, respeitadas suas diferenças, o que não pode ser aplicado em 
relação à fonte de financiamento. 

Outro ponto que decidimos alterar na atual legislação, diz respeito ao somatório das 
dívidas que passamos de R$ 35 mil para R$ 50 mil, pois milhares de produtores, por conta 
de obter créditos de auxílio ou emergencial, a exemplo daqueles concedidos em 1997, 
ultrapassaram o limite de R$ 35 mil e foram excluídos, além de ser uma forma de fazer 
justiça com milhares de pequenos produtores rurais, que classificados como tais, possuem 
dívidas na origem com valor acima de R$ 35 mil. A classificação de produtor se dá pela 
renda e pela área e não pelo valor de financiamento. Procuramos assim, corrigir um pouco 
essa injustiça. 

Em relação aos bônus de adimplência, readequamos os mesmos às reais condições 
da região Nordeste e Semi-Árido Nordestino, pois as constantes secas e adversidades 
climáticas tem impedido a recuperação da capacidade produtiva da região, daí a 
necessidade de descontos que possam realmente permitir que esses produtores superem 
essa crise do endividamento, provocada por uma falta de capacidade de pagamento 
decorrente de adversidades climáticas recorrentes, sem a possibilidade de recuperação da 
capacidade produtiva e isso, não se aplica apenas aos municípios em calamidade publica, 
cujo decreto é prerrogativa da administração municipal. 

Adotar o próprio princípio de semi-árido e não semi-árido, já tem se mostrado danoso, 
pois tem muitos municípios que não integram a região do Semi-Árido Nordestino, 
entretanto, tem sofrido intensamente com o problema da seca, por isso, propomos manter o 
tratamento diferenciado, mas em proporções menores. 

O objetivo e recuperar o nosso produtor e conferir a ele uma única condição - liquidar 
a dívida em uma única vez e sem a possibilidade de fazê-lo ao longo do período é impedir 
que ele exerça o seu direito ao benefício, concedido somente aquele que deseja desfazer 
de seu bem. Se isso ocorrer, para onde vai esse produtor e sua família? 

A nossa proposta visa permitir que, até o prazo final previsto para liquidação 
(30/12/2014), se o produtor tiver condições de amortização parcialmente sua dívida, que ele 
possa fazer com direito aos benefícios dos bônus sobre o valor pago, ou seja: 

- Dívida de R$ 100.000,00 com rebate de 90% - para liquidar, são apenas R$ 10 mil; 
- em maio/2013 o devedor dispõe de R$ 1 mil reais para pagamento - significa que 

ele estará pagando R$ 10 mil e a dívida fica reduzida para R$ 90 mil. 
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- em agosto de/2013 o devedor dispõe de mais R$ 2 mil para pagamento - significa 
que ele estará pagamento mais R$ 20 mil e a dívida fica reduzida para pouco mais de R$ 70 
mil por conta dos juros do período e assim sucessivamente. 

Assim, tiramos o peso desse produtor de ter que obter todo o recurso de uma única 
vez e ainda, para que não perca os benefícios dos bônus sobre parte da dívida que foi 
pagando, na data limite da lei, se não tiver todo restante do dinheiro para a liquidação do 
saldo remanescente, ele pode financiar esse saldo nas condições definidas pelo artigo 5° da 
Lei nO 12.716, agora sem os bônus, e pelo prazo de 10 anos e em condições mais 
favorecidas. Assim evitamos um novo êxodo rural e damos condições para que esse 
produtor recupere sua capacidade produtiva. 

Outro ponto abordado nesta proposta: a inclusão de um novo o ar!. 70-A, que propõe 
benefícios diferentes de rebate nas dívidas, quando a operação for contratada por mini, 
pequenos e médios produtores rurais na área de abrangência da SUDENE e condição de 
liquidação para essas dívidas, medida importante para preservar o pequeno e o médio 
produtor rural excluído de todas as medidas antes anunciadas, que sofre nas mesmas 
proporções que o agricultor familiar, com as secas e estiagens prolongadas na região. É 
uma forma de preservar essa classe de produtores que está cada vez mais suprimida pelo 
grande produtor e que não tem o tratamento adequado do governo, que tem dedicado 
esforços apenas para recuperar a capacidade produtiva da agricultura familiar e do 
assentado da reforma agrária. 

Preservar o pequeno e o médio produtor rural é preservar a cultura do nosso país e 
uma classe produtora que a muito vem sendo esquecida e com isso, vem deixando suas 
propriedades para morar nos centros urbanos e provocando a contração das propriedades 
rurais nas mãos dos grandes empresários, que nem sempre dependem exclusivamente da 
atividade rural para sobreviver. 

PAf LAMENTAR 

Deputado 
~y .l 
rIato~ Juniyr - PMDB/PB 
V J / 
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TEXTO / JUSTIFICAC' ÃO 

Art. xxxx. O caput art. 8°-A da Lei nO 11.775, de 17 de setembro de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação, acrescido ainda do seguinte parágrafo 10: 

"Art. 8°-A. Fica a Advocacia-Geral da União autorizada a adotar as medidas de 
estímulo à liquidação ou à renegociação previstas no art. 8° desta Lei para as 
dívidas originárias de operações crédito rural, do Prodecer - Fase li, do Profir e 
do Provárzeas, inclusive aquelas contratadas com o extinto Banco Nacional de 
Crédito Cooperativo, cujos ativos foram transferidos para o Tesouro Nacional e 
cujos respectivos débitos não inscritos na Dívida Ativa da União estejam sendo 
executados pela Procuradoria-Geral da União, nos casos em que os devedores 
requererem formalmente a liquidação ou a renegociação até 31 de dezembro 
de 2013 . 
................................................................................. 
§ 10 A consolidação dos saldos devedores levará em conta, os encargos de 
normalidade previstos para a operação original a partir da data da contratação, 
sem bônus de adimplência, sem rebate, sem honorários advocatícios excluindo
se as multas e demais encargos de inadimplemento, ou, conforme o for o caso, 
a partir da data do ajuizamento da ação de execução, os índices equivalentes à 
taxa referencia do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELlC para 
títulos federais, o que for menor. 

Justificação: 

A alteração do artigo 8°-A à Lei nO 11.775, de 2008, tem por objetivo conferir 
aos produtores rurais com dívidas cobradas pela Advocacia Geral da União as 
mesmas condições de renegociação de dívidas inscritas na Dívida Ativa da União -
DAU e sob a responsabilidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Ressalta-se que além da inclusão dessas dívidas que ao longo dos anos, não 
tiveram oportunidade de serem renegociadas por não integrarem os créditos do 
Sistema Financeiro Nacional, as poucas operações que foram beneficiadas pelo art. 
8° da Lei nO 11.775, de 2008, ainda sofreram restrições em decorrência do prazo 
fixado para a formalização da operação. 

~) 
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As normas publicadas pela Advocacia Geral da União que regulamentaram a 
matéria foram expedidas no final de janeiro de 2011 e o prazo fixado para o 
pagamento da primeira parcela estabelecido para 30/06/2011, não havendo prazo 
hábil par que a AGU/PGU e o Ministério da Agricultura promovessem os ajustes nos 
saldos devedores, para fins de regularização e pagamento da primeira parcela da 
dívida, deixando muitos produtores sem as informações necessárias para o 
pagamento da primeira parcela. 

Por isso, para fazer justiça com milhares de produtores rurais com dívidas 
cobradas pela Advocacia Geral da União, estimados em aproximadamente 5 mil 
mutuários excluídos de outras formas de renegociação, é que propomos essa 
medida, bem como a abertura do prazo para que a PGU e o MAPA possam ajustar 
as normas e conferir condições para de prazos adequados para os mutuários 
possam aderir à renegociação de dívidas e efetuar o pagamento da primeira parcela 
conforme previsto em lei. 

PAR~MENTARt 

~) 
Deputado ~~ 1JuuiOlJ- PMDBIPB 

\J( ... ) / 
298



CONGRESSO NACIONAL MPV 610 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. XXX A Lei nO 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 69. São remilidas as dividas de operações originárias de crédito rural relativas a 
empreendimentos localizados na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do 
Nordeste - SUDENE, contratadas por agricultores familiares, mini, pequenos e médios 
produtores rurais, suas cooperativas ou associações, até 31 de dezembro de 2006, de valor 
originalmente contratado até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em uma ou mais operações do 
mesmo mutuário, cujos saldos devedores na data de pUblicação desta Lei, atualizados pelos 
encargos financeiros contratuais aplicáveis para a siluação de normalidade, excluídos os bônus, 
sejam de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
§ 1 ° Do valor de que trata o caput deste artigo excluem-se as multas. 
§ 2° A remissão de que trata este artigo também se aplica às operações de crédito rural em 
situação de inadimplemento, não renegociadas desde à sua contratação e cujo saldo devedor 
atualizado até a data de publicação desta Lei, nas condições abaixo especificadas, seja inferior 
a R$ 10.000,00 (dez mil reais): 
I - até 15 de janeiro de 2001, pelos encargos financeiros originalmente contratados, sem bônus e 
sem encargos adicionais de inadimplemento; 
11 - de 16 de janeiro de 2001 até a data de publicação desta Lei: 
a) para as operações efetuadas no âmbito do Pronaf, taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por 
cento ao ano); 
b) para as demais operações, pelos encargos financeiros previstos no art. 45 da Lei no 11. 775, 
de 17 de setembro de 2008, para cada período, sem encargos adicionais de inadimplemento, 
observado o porte do mutuário. 
§ 3° Para fins de enquadramento na remissão de que trata este artigo, os saldos devedores das 
operações de crédito rural contratadas com cooperativas, associações e condomínios de 
produtores rurais, inclusive as operações efetuadas na modalidade grupal ou coletiva, serão 
apurados: 
I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por beneficiário final do crédito; 
11 - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de recursos a cooperados ou 
associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número total de cooperados ou 
associados ativos da entidade; 
111 - no caso de condomínios de produtores rurais, por participante identificado pelo respectivo 
Cadastro de Pessoa Física - CPF, excluindo-se cônjuges; ou 
IV - no caso de crédito grupal ou coletivo, por mutuário constante da cédula de crédito. 

§ 4° O disposto neste artigo aplica-se ainda às seguintes operações originárias de crédito rural: 
a)- renegociadas ao amparo dos §§ 3° e 6° do artigo 5°, da Lei 9.138 de 1995; 
b)- desoneradas de risco pela União por força da Medida Provisória nO 2.196-3, de 2001; 
c)- inscritas em Dívida Ativa da União - DAU e em cobrança pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional - PGFN, cujo saldo devedor dever ser apurado nos termos do Art. 5° da 
Medida Provisória nO 2.196-3, de 2001. 
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d)- em cobrança pela Procuradoria-Geral da República/Advocacia-Geral da União. 
§ 5° A remissão de que trata este artigo abrange somente o saldo devedor, sendo que em 
nenhuma hipótese haverá devolução de valores a mutuários. 
§ 60 É o FNE autorizado a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo referentes 
às operações lastreadas em seus recursos e às operações lastreadas em recursos mistos do 
FNE com outras fontes. 
§ 7° É a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das disposiçôes deste artigo referentes 
às operações efetuadas com recursos de outras fontes, outras fontes no âmbito do Pronaf e às 
demais operações efetuadas com risco da União ou desoneradas de risco pela União. 
§ 80 É o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia e as demais condições para 
ressarcir às instituições financeiras públicas federais os custos da remissão e dos rebates 
definidos neste artigo para as operações ou parcelas das operações efetuadas com risco da 
instituição financeira, observado o disposto nos §§ 6" e 7°. 

JUSTIFICATIVA: 

o disposto no atual artigo 69 apenas permite a remissão de dividas para operações com 
recursos do FNE, recursos mistos do FNE com outras fontes, outras fontes com risco da União e 
operações do PRONAF, desconsiderando que a responsabilidade do crédito disponibilizado é da 
instituição financeira e não do produtor. 

Vale dizer ainda, que se a proposta original viesse com o objetivo de remir apenas dívidas com 
risco da União, não há explicação do porque da exclusão de dividas inscritas em Dívida Ativa da 
União - DAU, dividas renegociadas ao amparo da Lei nO 9.138, de 1995, que em decorrência da 
edição da MP 2.196, de 2001, desoneram de risco as instituição financeiras oficiais federais, 
passando o risco das operações ali elencadas para o Tesouro Nacional. 

Outro ponto que merece ser comentado, diz respeito à remissão de dívidas tributárias com valor 
de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), que não alcançou as dívidas rurais que, na PGFN, passaram a ter 
o mesmo tratamento, como se tributária fosse. 

Por fim, a remissão de dívidas quando direcionada a uma região, como a medida em questão, 
não pode ficar restrita à fonte de recursos, pois os problemas graves que assolam a região nordeste, 
não escolheu afetar esse produtor que tinha dividas com o FNE, mas toda a região, sendo injusto 
adotar medidas tão restritiva, enquanto nossa Constituição Federal considera todos perante a lei, 
respeitadas suas diferenças, o que não pode ser aplicado em relação à fonte de financiamento. 

Há de se destacar ainda que elevamos a proposta de remissão do saldo devedor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) para R$ 15.000,00 (quinze mil reais), tendo em vista que operações desta 
natureza, se levadas à cobrança judicial, seja na vara civil ou federal, terão custos, no mínimo nesta 
proporção para a sua recuperação, sem contar ainda, o caráter de impenhorabilidade da pequena 
propriedade rural e o caos social que tem provocado essas medidas judiciais, o que justifica a 
elevação do limite de remissão e o enquadramento das operaçôes, alcançando também as operações 
contratadas até 31/12/2006. 

PARLAMENTAR 
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TEXTO 1 JUSTIFICACÁO 

Ar!. xxxx. O ar!. 8° da Lei nO 11.775, de 17 de setembro de 2008, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Ar!. 8° É autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação ou à 
renegociação de dívidas originárias de operações de crédito rural inscritas na DAU ou 
que venham a ser incluídas até 30 de junho de 2013: 
I - concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo IX desta Lei, para a 
liquidação da dívida até 30 de dezembro de 2013, devendo incidir o desconto 
percentual sobre a soma dos saldos devedores por mutuário na data da renegociação, 
observado o disposto no § 10 deste artigo, e, em seguida, ser aplicado o respectivo 
desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor; 
11 - permissão da renegociação do total dos saldos devedores das operações até 30 de 
dezembro de 2013, mantendo-as na DAU, observadas as seguintes condições: 

§ 20 Para as operações de que trata este artigo, os mutuários que financiaram 
atividades na área de atuação da Sudene, exceto em Municípios localizados em área 
de cerrado, a serem definidos pelos Ministros de Estado da Integração Nacional, da 
Fazenda e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, farão jus a desconto adicional de 
10 (dez) pontos percentuais, a ser somado aos descontos percentuais previstos no 
quadro constante do Anexo IX e X desta Lei. 
§ 30 Ficam suspensos até 30 de dezembro de 2013 as execuções fiscais e os 
respectivos prazos processuais, cujo objeto seja a cobrança de crédito rural de que 
trata este artigo. 

§ 5° O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural de que trata este artigo fica 
suspenso a partir da data de publicação desta Lei até 30 de dezembro de 2013. 

§ 7° As dívidas oriundas de operações de crédito rural ao amparo do Programa de 
Cooperação Nipo-Brasileira para o Desenvolvimento dos Cerrados - PRODECER -
Fase 11, inscritas na Dívida Ativa da União até 30 de junho de 2013, que forem 
liquidadas ou renegociadas até 30 de dezembro de 2013, farão jus a um desconto 
adicional de 10 (dez) pontos percentuais, a ser somado aos descontos percentuais 
previstos nos quadros constantes dos Anexos IX e X desta Lei. 
....................................... 
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§ 12. Para a liquidação das operações de que trata este artigo, inclusive aquelas já 
renegociadas, os mutuários farão jus a desconto adicional de 10 (dez) pontos 
percentuais, a ser somado aos descontos percentuais previstos no quadro constante 
do Anexo IX e X, além do adicional previsto nos §§ 2° e 7° desta Lei. 

JUSTIFICAÇÃO: 

A Lei nO 11.775, de 2008, estabeleceu diversos mecanismos para renegociação de 
dívidas do setor rural brasileiro e, especificamente, o artigo 8°, tratou da renegociação 
daquelas dívidas que foram desoneradas de risco por força da Medida Provisória nO 2.196-
3, de 2001 e, na condição de inadimplência, são encaminhadas para inscrição em Dívida 
Ativa da União (DAU) e cobradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Apesar de aprovada em 2008, a primeira norma regulamentadora editada pela PGFN 
saiu em 01/04/2009 e dentro dos procedimentos, ficava o Banco do Brasil responsável pela 
renegociação através de uma central de atendimento, não tendo, o produtor rural acesso ao 
trato pessoal de seu problema, o que dificultou em muito o processo de renegociação. 

Outros problemas foram verificados em relação ao processo de renegociação, como 
por exemplo: 

1 - a existência de condomínios informais já consolidados nas renegociações 
formalizadas pela Lei nO 9.138, de 1995, não foram reconhecidos pela PGFN; 

2 - nas operações do PRODECER - FASE 11, algumas seccionais da PGFN 
demonstraram desconhecer as normas e instruções internas que tratavam de descontos 
adicionais aplicáveis com base na receita líquida da propriedade, e não encaminharam os 
requerimentos apresentados ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA); 

3 - atrasos operacionais na inscrição em Dívida Ativa da União de milhares de 
operações, condição que habilitava o devedor a renegociar suas dívidas nas condições 
fixadas pelo ar!. 8° da Lei nO 11.775, de 2008; 

3 - a consolidação da dívida de titular e aval como única, com isso, milhares de 
produtores deixaram renegociar suas dívidas pois se viam obrigados a assumir as dívidas 
de aval, reduzindo assim o percentual de desconto previstos nos anexos da lei, calculados 
sobre o montante da dívida, ou seja, quando maior o débito, menor o desconto. 

Essas são apenas algumas das razões que justificam a ampliação do prazo que hoje 
se encerra em 30 de agosto de 2013, mas que trouxe uma limitação ao restringir a 
renegociação de dívidas às operações inscritas em Dívida Ativa da União até 31 de outubro 
de 2010. Como ficam as operações inscritas posteriormente à essa data. Esse problema 
esse emenda tenta corrigir, além outros tratamentos que buscam dar mais efetividade à 
implementação da norma, como por exemplo: 

a)- ampliar o desconto adicional de 10% para liquidação ou renegociação, às 
operações contratadas na área de abrangência da Sudene, excetuando às áreas de 
cerradodos, conforme definido no § 2°; 

b)- autorizar desconto adicional de 10% sobre os descontos já existentes para 
aqueles mutuários que tenham interesse em liquidar sua dívida, mesmo que esteja 
renegociada. 

'MRLAMéNTAR 
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TEXTO / JUSTIFICA( ÃO 

Ar!. xxxx. O ar!. 7° da Lei nO 11.775, de 17 de setembro de 2008, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Ar\. 7° Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação ou 
renegociação de dfvidas de operações, ao amparo do Programa de Recuperação da 
Lavoura Cacaueira Baiana, cujo risco parcial ou integral seja do Tesouro Nacional, do 
Tesouro do Estado da Bahia, da Agência de Fomento do Estado da Bahia S.A., do 
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE, do Banco do Brasil S.A. 
e do Banco do Nordeste do Brasil S.A., desde que não tenham sido renegociadas 
com base nos §§ 3° ou 6° do ar!. 5° da Lei nO 9.138, de 29 de novembro de 1995: 
1- ............................ .. 
b) para a liquidação das operações até 30 de dezembro de 2014, uma vez ajustado e 
consolidado o saldo devedor das etapas 1 e 2, nos termos da alfnea a deste inciso: 
c) para a renegociação das operações até 30 de dezembro de 2014, uma vez 
ajustado e consolidado o saldo devedor das etapas 1 e 2, nos termos da alfnea a 
deste inciso: 

11 - ............................ .. 
b) para a liquidação das operações até 30 de dezembro de 2014, uma vez ajustado e 
consolidado o saldo devedor, nos termos da alfnea a deste inciso: 
c) para a renegociação das operações até 30 de dezembro de 2014, uma vez 
ajustado e consolidado o saldo devedor, nos termos da alfnea a deste inciso: 

111 - ............................ . 
b) para a liquidação das operações até 30 de dezembro de 2014, uma vez ajustado e 
consolidado o saldo devedor, nos termos da alfnea a deste inciso: 
c) para a renegociação das operações até 30 de dezembro de 2014, uma vez 
ajustado e consolidado o saldo devedor, nos termos da alfnea a deste inciso: 

IV - ............................ . 

b) para a liquidação das operações até 30 de dezembro de 2014, pelo saldo devedor 
ajustado e consolidado, nos termos da alfnea a deste inciso; 
c) para a renegociação das operações até 30 de dezembro de 2014, pelo saldo 
devedor ajustado e consolidado nos termos da alfnea a deste inciso, mediante a 
contratação de uma nova operação, nas condições definidas no inciso V do caput 
deste artilJo; , 
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v - ........................... . 
a) limite de crédito: até o valor suficiente para liquidação do saldo devedor: 
1- das operações das etapas de 1 a 4, apurado na forma dos incisos I a 111 do caput 
deste artigo; . 
2- do saldo devedor do financiamento para aquisição de títulos do Tesouro Nacional, 
apurado na forma do inciso IV deste artigo; 
3- do saldo devedor das operações de custeio e de investimento contratadas até 30 
de abril de 2004, de que trata o ar!. 7°-A desta Lei;, 
4- do saldo devedor de principal atualizado pelo Indice Geral de Preços - Mercado 
(lGP-M), com rebate de 50% a ser aplicado na data da liquidação, de operações 
alongadas ao amparo dos §§ 6 e 6-A do artigo 5° da Lei nO 9.138, de 29 de novembro 
de 1995, regulamentada pela Resolução nO 2.471, de 1998, devendo ser deduzindo 
ainda, após aplicado o rebate, o valor dos Certificados do Tesouro Nacional - CTN's 
que será cedido definitivamente à instituição credora; e 
5- do saldo devedor das parcelas de juros vencidas, ainda não inscritas em Dívida 
Ativa da União, de operações alongadas ao amparo dos §§ 6 e 6-A do artigo 5° da 
Lei nO 9.138, de 29 de novembro de 1995, regulamentada pela Resolução nO 2.471, 
de 1998, apurado na forma do artigo 3° desta Lei. 

JUSTIFICAÇÃO: 

De acordo com o disposto no artigo 7° da Lei nO 11.775, de 2008 com as alterações 
promovidas pela Lei nO 12.380, de 2011, os prazos para renegociação de dívidas do 
Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana - PRLCB encerrou em 30 de 
junho de 2011, entretanto, o alcance desta medida ficou limitado, excluindo milhares de 
produtores do programa de renegociação, por não admitir a renegociação, a regularização e 
mesmo a liquidação das operações renegociadas ao amparo da Resolução nO 2.471, de 
1998, nos mesmo programa. 

Essas dificuldades foram verificadas, pois o PRLCB, contratado originalmente e em 
grande parte, belo Banco do Brasil S/A, teve parte de seu saldo alongado nos termos da 
citada resolução (PESA), ficando em garantia da dívida, o imóvel objeto do financiamento. 

Ao permitir a liquidação das operações originárias com a contratação de uma nova 
operação com recursos do FNE pelo Banco do Nordeste do Brasil S/A, com a exclusão das 
operações alongadas, a operação final com o BNB fica prejudicada, pois a garantia em 
primeiro grau continuará em favor do Banco do Brasil S/A, sem contar que, estando também 
estas operações inadimplentes e algumas delas inscritas em Dívida Ativa da União - DAU, 
o Banco do Nordeste, por questões normativas, fica impedido de contratar nova operação 
em decorrência dessa inadimplência. 

Essas são as razões que justificam a apresentação da presente emenda para 
ampliação do prazo de renegociação das operações do Programa de Recuperação da 
Lavoura Cacaueira Baiana - PRLCB e ampliação do alcance das medidas, de forma que 
tais débitos, originário de programa mal sucedido na sua implementação por parte do 
Governo Federal e que levou os produtores ao endividamento, possam por fim, serem 
regularizados em condições justas e viável para que sejam honrados pelos produtores de 
cacau da região, lembrando que não há ampliação de benefício, pois o PRLCB é um 
programa que período de aplicação, cujas operações foram contratadas até 2002. 

PARb,(lMENTAR 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Art. XXX De-se ao § 20 do artigo 30 da Lei nO 11.775, de 17 de setembro de 2008, a 
seguinte redação: 

"Art. 3° ............................................................................. . 
........................................................................................ 
§ 20 Fica autorizado, para os mutuários de operações de que trata 
o caput deste artigo e que possuam parcelas de juros inadimplentes de anos 
anteriores a 2012, inclusive para aqueles com saldos devedores inscritos ou 
passíveis de inscrição na Dívida Ativa da União: 
I - o pagamento das parcelas de juros com vencimento em 2013 efetuado até a 
data do respectivo vencimento, considerados os prazos adicionais concedidos 
pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, com direito às condições e aos 
bônus contratuais de adimplência; 
" - o saldo devedor restante deverá ser liquidado ou renegociado nas condições 
estabelecidas no caput deste artigo ou no art. 8° desta Lei, conforme a situação 
da operação. 

JUSTIFICATIVA: 

Como é do conhecimento de todos, parte dos débitos contratados ao amparo 
da Resolução nO 2.471, de 1998, foram desonerados de risco pela União, por força 
da Medida Provisória nO 2.196-3, de 2001. Assim, parte da dívida é administrada 
pelo Banco e outra parte, depois de vencida, passa a ser exigida pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), cuja renegociação, depende de inscrição em 
Dívida Ativa e o parcelamento de que trata o artigo 8° da Lei nO 11.775, de 2008. 

Apesar de serem independentes, juros vincendos cobrado pelo banco e juro 
vencido cobrão pela PGFN, para o que produtor continue pagando o juro vincendo 
com os bônus de adimplência, ele tem que renegociar a dívida com a PGFN. Se não 
renegociou, vence o juro e uma vez não pago, segue novamente para inscrição em 
Dívida Ativa da União. Essa vinculação é uma máquina de produzir inadimplência. 

\~'" :-.. 
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Recentemente, as dívidas inscritas em DAU tiveram seus prazos de 
renegociação estendidos para 31/08/2013, entretanto, como este prazo havia 
expirado em 2011, além das parcelas que venceram em 2010, outras parcelas 
venceram em 2011 e 2012 e como não havia autorização legal para renegociar 
essas dívidas, essas parcelas venceram e ainda não foram inscritas. 

Mesmo que o devedor renegocie sua dívida na DAU, o banco não está 
autorizado a receber as parcelas vencidas com os bônus, como foi concedido até 
06/2011, portanto, se o banco encaminhar essas parcelas para inscrição, voltarão a 
ter problemas, pois a legislação permite a renegociação apenas quando a dívida for 
inscrita em DAU até 31/10/2010. 

Para corrigir esse fato, é necessário permitir que os produtores renegociem as 
parcelas vencias e ainda não inscritas, na forma do artigo 30 da referida Lei nO 
11.775, de 2008, caso contrário, de nada adiantará esse extensão de prazo 
concedida à PGFN, se novas parcelas serão inscritas em DAU, sem a possibilidade 
de renegociação, e como isso, o devedor não poderá liquidar as parcelas vincendas 
e eis aí, a bola de neve e um problema criado que continuará impedindo a 
regularização das parcelas e contribuindo para a inadimplência, por isso propomos 
os novos prazos para o § 20 do artigo 30 da Lei nO 11.75, de 2008. 

PA RLAIII!ENTAR ' 
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11hpâglna Art. I Parágrafo I Inciso Alínea 
TEXTO I JUSTIFICA Ao 

.§ ~~I ~ 

! -9 !" Inclua-se aonde couber na Medida Provisória nO 610, de 04 de abril de 2013, passa a vigora 
~ ~ .5!~, ~ om a seguinte redação: 
~ o C> 
j9 "O i: 
~ :s tl 
51:rlG -g«= 

V'l 

r!. 1° O ar!. 1°, caput, e o ar!. 80 da Lei nO 10.420, de 10 de abril de 2002, passam a vigora 
om a seguinte redação: 

"Art. 1° É criado o Fundo Garantia-Safra, de natureza financeira, vinculado ao Ministério d 
Desenvolvimento Agrário, e instituído o Benefício Garantia-Safra, com o objetivo de garanti 
ondições dignas de sobrevivência aos agricultores familiares que atendam aos requisitos d 

Lei nO 11,326, de 24 de julho de 2006, em razão de frustração de safra provocada por evento 
limáticos adversos, nas situações definidas nesta Lei e em seu regulamento . 

...... ',. , ... ", .. , .... ', .... , .. "., ,., .... ,., ...... , ... , ..... , ........ ,.," (NR) 

'Art. 8° Farão jus ao Beneficio Garantia-Safra os agricultores familiares que, tendo aderido a 
Fundo Garantia-Safra, vierem a sofrer perda em razão de estiagem, excesso hidrico, graniz 
ou outro evento climático adverso, comprovada na forma do regulamento, de pelo menos 50% 
(cinquenta por cento) da produção de feijão, milho, arroz, mandioca, algodão ou outras cultura 

efinidas em ato do Poder Executivo, sem prejuizo do disposto no § 3° deste artigo. 

1° O Benefício Garantia-Safra será de, no máximo, R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) 
anuais, pagos em até 6 (seis) parcelas mensais, por família, 

§ 20 É vedada a concessão do benefício de que trata este artigo aos agricultores que 
participarem de programas similares de transferência de renda com recursos da União, em 
razão dos eventos previstos no ar!. 10 desta Lei, aos agricultores beneficiados pela Política de 
Garantia de Preços Mínimos e aos que tenham contratado financiamento de custeio ao amparo 

o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf no mesmo ano-safr 
em que forem vitimados por evento climático. 
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We.-Páglna Parágrafo I Inciso Alínea Art. 
TEXTO I JUSTIFICA ÁO 

§ 3° O regulamento definirá as condições sob as quais a cobertura do Fundo Garantia
Safra poderá ser estendida às atividades agrícolas que decorrerem das ações destinadas 
melhorar as condições de convivência com o semiárido ou com outras regiões 
requentemente sujeitas a eventos climáticos adversos," (NR) 

JUSTIFICATIVA 
É oportuno que o garantia safra seja estendido para todas as regiões do país, alegando 
necessidade de cobertura financeira aos agricultores familiares vitimados por evento climático, 
é proposta sem estudo qualificado do impacto da medida e desfigurando o programa, 
elaborado e implementado segundo as necessidades características do Nordeste brasileiro. 

É fato que as ocorrências de eventos climáticos estão se perenizando, como a estiagem no sul 
o pais e na Amazônia, ou enchentes e chuva de granizos, vendavais e ciclones extratropicais. 

Que anteriormente se tratava como eventos climáticos isolados, agora estão se configurando 
como repetitivos, a ponto já exigirem das autorizados, medidas de cunho permanente. 

correção do valor do desembolso, de R$ 760,00 para R$ 1.200,00, ainda que importante e 
necessária, não foi devidamente estimada no seu impacto orçamentário, além de exigir dos 
gricultores familiares, governos municipais e estaduais, maior aporte de recursos financeiros, 

pois estes contribuem obrigatoriamente com a parcela que gera o fundo financeiro do 
Programa Garantia Safra. 

agricultura familiar esta disposta em todo Território Nacional e este Programa tem a missão 
e assistir financeiramente aqueles agricultores que perdem a sua produção agrícola, afetando 
iretamente a renda aferida pela família. 
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TEXTO I JUSTIFICAC;\o 

Inclua-se aonde couber na Medida Provisória nO 610, de 04 de abril de 2013, passa a vigora 
"om a seguinte redação: 

I'- Dê-se ao caput do artigo 6° - A lei nO 10.420, de 10 de abril de 2002 a seguinte redação: 

Ar!. 6"--A. Tendo em vista o aumento da eficácia do Fundo Garantia-Safra, a União, m 
/Estados e os Municípios buscarão a qualificação da produção agropecuária e da organização 
I.-amiliar, enfatizando: 

Justificativa 

iA adequação do referido texto visa ampliar o escopo do programa, além do bioma semiárido, 
para todo Território Nacional. Desta forma, considerando os parágrafos afetos a este artigo, as 
praticas enfatizadas estão relacionadas a qualificação da produção agropecuária e da organização 
ocial da agricultura familiar. 

iA importância da agricultura familiar está presente no mercado brasileiro, e reproduz , 
/permanência do homem no campo, diminuindo o êxodo rural. Dessa forma, explorar o ambienl! 
~em degradar a natureza, faz com que a agricultura familiar proporcione a permanência do 
\homem no campo e a geração de renda ambientalmente correta. 
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Pfiginil ] I Artigo Pa"ógrafo I Inciso Alfnea ] 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Inclua-se onde couber ao texto da Medida Provisória n° 610, de 2013, o seguinte artigo, 
remunerando os demais. 

Art. xxxx. O Artigo 42 da Lei nO 11.775, de 17 de setembro de 2008, passa a viger com a 
seguinte redação: 

"Art. 42. Fica autorizada a liquidação antecipada das operações de crédito rural que 
tenham sido renegociadas com base no § 6° do mi. 5° da Lei nO 9.138, de 29 de 
novembro de 1995, e na Resolução no 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do CMN, 
observadas as seguintes condições: 

I - Para a liquidação do saldo devedor relativo ao principal devido, atualizado pelo 
Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, desde a data da contratação, 
considerando como base de cálculo o valor contratado correspondente ao valor 
nominal dos Certificados do Tesouro Nacional - CTN emitidos na forma da 
Resolução CMN n° 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, observar ainda: 

a)- que deverá ser acrescido ao saldo devedor, apurado na forma do item "a", os juros 
contratuais vincendo no ano da liquidação, calculado pro rala die entre o vencimento 
da parcela de juros anterior e a data de liquidação da operação; 

b)- que deverá ser deduzido do saldo devedor, o valor dos Celiificados do Tesouro 
Nacional -. CTN, atualizados pelo IGP-M, acrescidos de juros calculados à taxa 
efetiva de 12% a.a. (doze por cento ao ano), considerando o valor dos títulos 
equivalente à 10,367% (dez inteiros e trezentos e sessenta e sete milésimos por ccnto) 
do valor nominal da operação na data da renegociação; 

11 -- Para n liquidação da dívida mediante antecipação das parcelas vinccndas de juro, 
será considerado o valor da parcela devida anterior à data da liquidação da dívida, 
atualizada até a data de liquidação na forma contratual para a condição de 
adimplência, considerando a redução da taxa de juros c a limitação do IGP-M de que 

r:;-.-:-=:::r.:' . ---;---=-+fa
C 
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a)- que a liquidação será feita pela multiplicação do valor da parcela apurada na forma 
do inciso II pelo número de parcelas vincendas; 

b)- que será exigida a liquidação das parcelas vencidas e não pagas, sem a redução na 
taxa de juros e limitação elo IGP-M ele que trata o art. 2° da Lei n° 10,437, de 2002, 
podendo a instituição financeira pactuar encargos a serem aplicados para as parcelas 
vencidas após o seu vencimento, desde que não inferiores aos encargos estabelecidos 
no artigo 5° da Medida Provisória nO 2.196-3, de 2001. 

c)- que a instituição financeira credora, no caso de operações com risco integral de sua 
responsabilidade, a seu critério, poderá utilizar descontos adicionais a título de custo 
de oportunidade pelo recebimento antecipada das parcelas vincendas. 

§ 1°. As condições e a metodologia para a liquidação de que trata o caput deste artigo 
serão definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda e somente se aplicará às 
operações adimplentes ou que venham a ficar adimplente ate a dada da liquidação. 

§ 2°. Os Certificados do Tesouro Nacional - CTN, vinculados à operação como 
garantia do principal devido, no caso de liquidação na forma do Inciso lI, terá o seu 
resgate no vencimento final da operação pactuada com o objetivo de liquidação do 
principal, contonne definido na Resolução nO 2,471, de 1998. 

§ 3°. Quando o débito for liquidado na forma de antecipação de parcelas vincendas 
conforme definido no Inciso II deste artigo, o Tesouro Nacional efetuará, mediante 
declaração de responsabilidade dos valores atestados pelas instituições financeiras, no 
vencimento de cada parcela pachIada c até o vencimento final da operação, o 
pagamento relativo à equalização entre o valor contratual para pagamento de juros e o 
valor contratualmente recebido, que mesmo antecipada, observará a regra contratnal 
na apuração da parecia devida no seu vencimento. 

Por iniciativa do Congresso Nacional, foi introduzido Art. 42 à Lei n° 11.775, de 
17/09/2008, para dispor sobre a liquidação antecipada das operações renegociadas ao amparo 
da Resolução n° 2,471, de 1998 (PESA). 

O rcferido artigo 42 veio pcrmitir a liquidação antecipada das operações ali referidas, 
submetendo ao Ministério da Fazenda o poder de regular a matéria, que assim o fcz através 
da Portaria 538, de 12/11/2009, repetindo apenas o que o já estava estabelecido na própria 
resolução e o seu anexo, editada pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, metodologia 
que já vinha sendo praticada pelas instituições financeiras. Para liquidar a dívida, o saldo 
devedor é obtido pela diferença entre o saldo de capital atualizado pelo IGP-M e o valor 
presente dos Ccrtificados do Tesouro Nacional (CTN), adquiridos pc10 produtor. 

Se fosse intenção dos Congressistas adotar esse mecanismo, não havia necessidade dc 
incluir na Lci nO 11.775, de 2008, o rcferido artigo 42, haja vista que a Portaria nO 538, de 
2009, nada trouxe de novidade e apcnas transcreveu o que já se praticava através da 
disciplina contida na Resolução n° 2.471, de 1998 e seu anexo. Que interesse terá um devedor 
em liquidar uma dívida, onde o somatório das parecIas a serem pagas não chega a 1/3 do 
saldo devedor exigido para liquidação? 

L--______________ .----~-1fV,,,. '-t;"{J.: ~(Y~· 
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Para que o texto contido no Art. 42 da Lei n° 11.775, de 2008 tenha eficácia em sua 
aplicação e produza os efeitos que esta Casa esperava, quando da aprovação do mesmo, 
sugerimos uma emenda propondo alteração para que a liquidação da dívida através do capital 
e resgate dos Certificados do Tesouro Nacional (CTN) sejam mantidas, mas introduzindo 
uma nova modalidade, sob a forma de antecipação de parcelas vincendas, considerando os 
bônus de adimplência para a condição de normalidade quando essa se aplicar, explicitando 
que a equalização dos juros por parte do Tesouro Nacional somente será efetivada nas dadas 
contratualmente fixadas, 

As parcelas vencidas e não pagas, deverão ser liquidadas sem nenhum beneficio para 
que o produtor tenha o benefício de liquidação da dívida previsto nesta emenda. É importante 
ressaltar que não haverá, em nenhuma hipótese, antecipação da equalização dos juros, 
cabendo ao agente financeiro encaminhar a declaração de valores de cada uma das parcelas, 
nos seus respectivos vencimento até a última parcela, medida essa que elimina a 
possibilidade de impacto nas contas públicas, pois a equalização dos juros continuará sendo 
cumprida no prazo vinculado aos Certificados do Tesouro Nacional (CTN), que serão cedidos 
definitivamente às instituições financeiras no ato da liquidação antecipada dos juros e 
poderão ser resgatados no seu vencimento final, ou antecipadamente, a critério da Secretaria 
do Tesouro Nacional. 

Como justificativa ao veto proposto pela Presidente Dilma ao texto aprovado na 
votação da Medida Provisória nO 565, de 2012 que alterava o m1igo 42 da Lei nO 11.775, de 
2008, o Ministério da Fazenda alertou para um custo de R$ 2,3 bilhões, entretanto, se haviam 
deficiências no texto aprovado, a nossa proposta procura corrigir as mesmas, deixando claro 
que o resgate dos Certificados do Tesouro Nacional (CTN), no caso de liquidação pela 
antecipação dos juros, somente oc011'erá no vencimento final da operação. 

Mesmo com a antecipação dos juros, a equalização dos mesmos será devida nos 
vencimentos contratuais, respeitando os desembolsos já previstos pelo Tesouro Nacional, 
lembrando que o valor da parcela a ser liquidada, ao contrário do texto contido no relatório 
aprovado pm'a a MP 565, de 2012, toma como base a parcela anterior à data da liquidação, 
atualizada com base nos encargos contratuais para situação de normalidade para definição da 
nova parcela que será multiplicada pelo número de parcelas vincendas, retirando, assim, a 
insegurança criada pelo texto anteriormente aprovado e objeto de veto, que poderia ensejar, 
sem dúvidas, ônus confOlTIle estimado pelo Ministério da Fazenda. 

Dessa forma, a liquidação Via antecipação de parcelas vincendas, significará 
antecipação de receitas para a União, e não em despesas, lembrando que a liquidação pela 
modalidade de resgate dos Certificados do Tesouro Nacional (CTN) jê é prevista na p0l1aria 
nO 538, de 2009 e não implicaria em custos adicionais por já ter previsão legal. 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Art. xxxx. O art. 7" da Lei n° 11.775, de 17 de setembro de 2008, passa a vigorar com a 
seguinte redaçiío: 

Art. YO Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidaçiío ou 
renegociação de dividas de operações, ao amparo do Programa de Recuperaçiío da 
Lavoura Cacaueira Baiana, cujo risco parcial ou integral seja do Tesouro Nacional, do 
Tesouro do Estado da Bahia, da Agência de Fomento do Estado da Bahia SA, do 
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste ... FNE, do Banco do Brasil SA 
e do Banco do Nordeste do Brasil SA, desde que niío tenham sido renegociadas 
com base nos §§ 3° ou 6° do art. 5° da Lei n° 9.138, de 29 de novembro de 1995: 
I· ............................ .. 
b) para a liquidaçiío das operações até 30 de dezembro de 2014, uma vez ajustado e 
consolidado o saldo devedor das etapas 1 e 2, nos termos da alínea a deste inciso: 
c) para a renegociaçiío das operações até 30 de dezembro de 2014, uma vez 
ajustado e consolidado o saldo devedor das etapas 1 e 2, nos termos da alínea a 
deste inciso: 

li - ............................ .. 
b) para a liquidaçiío das operações até 30 de dezembro de 2014, uma vez ajustado e 
consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: 
c) para a renegociaçiío das operações até 30 de dezembro de 2014, uma vez 
ajustado e consolidado o saldo devedor, nos termos da alinea a deste inciso: 

111 - ............................ , 
b) para a liquidação das operações até 30 de dezembro de 2014, uma vez ajustado e 
consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: 
c) para a renegociação das operações até 30 de dezembro de 2014, uma vez 
ajustado e consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: 

IV - ............................ , 

b) para a liquidaçao das operações até 30 de dezembro de 2014, pelo saldo devedor 
ajustado e consolidado, nos termos da alínea a deste inciso; 
c) para a renegociaçao c/as operações até 30 de dezembro de 2014, pelo saldo 
devedor ajustado e consolidado nos termos da alínea a deste inciso, medianle a 

_ _ ___ çQr:W:ill§ ao de uma nova operaçao, nas condições definidas no inciso V do caput 
ubsecretu~~rdI~Ain~~omiss~es ~istas ~ __ ~. 
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v - ........................... . 
a) limite de crédito: até o valor suficiente para liquidaçao do saldo devedor: 
1- das operações das etapas de 1 a 4, apurado na forma dos incisos I a 111 do Càput 
deste artigo; 
2- do saldo devedor do financiamento para aquisição de títulos do Tesouro Nacional, 
apurado na forma do inciso IV deste artigo; 
3- do saldo devedor das operações de custeio e de investimento contratadas até 30 
de abril de 2004, de que trata o art. 7°-A desta Lei; 
4- do saldo devedor de principal atualizado pelo índice Geral de Preços - Mercado 
(lGP-M), com rebate de 50% a ser aplicado na data da liquidaçao, de operações 
alongadas ao amparo dos §§ 6 e 6-A do artigo 5° da Lei n° 9.138, de 29 de novembro 
de 1995, regulamentada pela Resolução nO 2.471, de 1998, devendo ser deduzindo 
ainda, após aplicado o rebate, o valor dos Certificados do Tesouro Nacional -- CTN's 
que será cedido definitivamente à instituiçao credora; e 
5- do saldo devedor das parcelas de juros vencidas, ainda nao inscritas em Dívida 
Ativa da União, de operações alongadas ao amparo dos §§ 6 e 6-A do artigo 5° da 
Lei nO 9.138, de 29 de novembro de "1995, regulamentada pela Resolução n° 2.471, 
de 1998, apurado na forma do artigo 3° desta Lei. 

JUST!FICAÇÃO: 

De acordo com o disposto no artigo 7° da Lei nO 11.775, de 2008 com as alterações 
promovidas pela Lei n° 12.380, de 2011, os prazos para renegociação de dívidas do 
Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana - PRLCB encerrou em 30 de 
junho de 20·11, entretanto, o alcance desta medida ficou limitado, excluindo milhares de 
produtores do programa de renegociação, por não admitir a renegociação, a regularização e 
mesmo a liquidação das operações renegociadas ao amparo da Resolução n° 2.471, de 
1998, nos mesmo programa. 

Essas dificuldades foram verificadas, pois o PRLCB, contratado originalmente e em 
grande parte, belo Banco do Brasil S/A, teve parte de seu saldo alongado nos termos da 
citada resolução (PESA), ficando em garantia da dívida, o imóvel objeto do financiamento. 

Ao permitir a liquidação das operações originárias com a contratação de uma nova 
operação com recursos do FNE pelo Banco do Nordeste do Brasil S/A, com a exclusao das 
operações alongadas, a operação final com o BNB fica prejudicada, pois a garantia em 
primeiro grau continuará em favor do Banco do Brasil S/A, sem contar que, estando também 
estas operações inadimplentes e algumas delas inscritas em Dívida Ativa da União - DAU, 
o Banco do Nordeste, por questões normativas, fica impedido de contratar nova operação 
em decorrência dessa inadimplência. 

Essas são as razões que justificam a apresentação da presente emenda para 
ampliação do prazo de renegociação das operações do Programa de Recuperaçao da 
Lavoura Cacaueira Baiana - PRLCB e ampliação do alcance das medidas, de forma que 
tais débitos, originário de programa mal sucedido na sua implementação por parte do 
Governo Federal e que levou os produtores ao endividamento, possam por fim, serem 
regularizados em condições justas e viável para que sejam honrados pelos produtores de 
cacau da região, lembrando que não há ampliação d benefício, pois o PRLCB é um 
programa que período de aplicaçao, cuj operações f a \ contratadas até 2002. 
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Tipo de Emenda: 
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Dispositivo Emendado 

82 
Artigo Parágrafo 32 Inciso Alínea 

caput 

Teor da Emenda 

Dê-se ao caput do artigo 8º da Lei 10.420 de 10 de abril de 2002 e ao seu paragrafo 3º, a 

seguinte redação: 

Art. 8º Farão jus ao Beueffcio Garantia-Safra os agricultores familiares que, tendo aderido 
ao Fundo Garantia-Safra, vierem a sofrer perda em razão de estiagem ou excesso hídrico, 
comprovada na forma do regulamento, de pelo menos 50% (cinquenta por cento) do conjunto 
da produção de feijão, milho, arroz, mandioca ou algodão, ou de outras culturas a serem 
definidas pelo órgão gestor do Fundo, e de agricultores familiares que se dediquem a atividade 
pecuária, sem prejuÍzo do disposto no § 3º 

§ 30 O regulamento poderá definir condições sob as quais a cobertura do Fundo Garantia
Safra poderá ser estendida às atividades agropecuárias que decorrerem das ações destinadas a 
melhorar as condições de convivência com o semiárido e demais biomas das áreas incluídas 
por força do § 40 do art. 10 
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Justificativa 

Estas emendas modificativas tem como objetivo: 

1. Não se justifica a cobertura do garantia safra apenas para as culturas do feijão, milho, 
arroz, mandioca e algodão. Um dos grandes problemas decorrentes do fenômeno 
climatológico é a perda da produção de culturas forrageiras, que servem de sustentação 
proteica para o rebanho. Ou seja, enquanto o beneficio financeiro visa a sustentação 
alimentar da família, os animais do rebanho morrem de fome, pela ausência do banco 
proteico. 

2. Permitir que os agricultores familiares pecuaristas, tenham acesso ao benefício, 
considerando que a atividade pecuária é presente na maioria das propriedades 
familiares e são afetadas pela estiagem com a perda produtiva do rebanho, seja leiteiro 
ou de corte, seja de ovinos, caprinos ou bovinos. 

Dep. Afonso Florense 

PT-BA 
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MPV 610 

Emenda a MP 610 de 2013 00119 

Tipo de Emenda: 

Aditiva Supressiva Modificativa x 

Dispositivo Emendado 

Artigo Parágrafo Inciso Alínea 

Teor da Emenda 

Dê-se ao inciso 2Q do artigo 10º - da Lei 10.420 de 10 de abril de 2002 a seguinte 

redação: 

11 - do instrumento de adesão constará a área a ser plantada com as culturas previstas no 
caput do art. 80, a composição do rebanho ovino, caprino e bovino e outras previstas pelo órgão 
gestor 

Justificativa 

Esta emenda modificativa tem o propósito: 

1. De dar a adequação devida ao texto, considerando a extensão do beneficio aos 
agricultores familiares pecuaristas, 

2. Dar ao instrumento de adesão ao programa, a referencia à atividade pecuária que se 
pretende incluir no programa. 

--.,..,..,,"~' - _ ..... 
,Subsecrel~IW d" Apolo ~ ~oes M~tas ,'" I ,., ,', 
Recebido G:n 1 O 1~I2O.1làs~ '1- Dep, Afonso Florence 

PT-BA 

-"---~~---Senado Federal 
Subsecretaria de Apolo às ComIssões Mí:;' 

Substituirei Asta cópia pela em o' 
original devidamente assinada pelo i' 
atéodiaii~5 I '7< 12Qjc3 
AOP'IMlO Matrfcuia f- .1 !q~!>.-JI 

I p!~~. :f.c4.:;.le 5.;L( ~ -.s'! r( 
A-_,,;.As$l=nahn= ___ -..:TiloI"·· ) 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO MISTA, sobre a Medida 

Provisória nº 610, de 2 de abril de 2013, que 

amplia o valor do Benefício Garantia-Safra para 

a safra de 2011/2012, amplia o Auxílio 

Emergencial Financeiro, de que trata a Lei nº 

10.954, de 29 de setembro de 2004, relativo aos 

desastres ocorridos em 2012, autoriza a 

distribuição de milho para venda a pequenos 

criadores, nos termos que especifica, altera as 

Leis nº 12.249, de 11 de junho de 2010 e nº 

12.716, de 21 de setembro de 2012, e dá outras 

providências. 

RELATOR: Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão Mista, para fins do disposto no 

art. 62, § 9º, da Constituição Federal, a Medida Provisória (MPV) nº 610, 

de 2 de abril de 2013, que amplia o valor do Benefício Garantia-Safra para 

a safra de 2011/2012, amplia o Auxílio Emergencial Financeiro, de que 

trata a Lei nº 10.954, de 29 de setembro de 2004, relativo aos desastres 

ocorridos em 2012, autoriza a distribuição de milho para venda a 

pequenos criadores, nos termos que especifica, altera as Leis nº 12.249, de 

11 de junho de 2010 e nº 12.716, de 21 de setembro de 2012, e dá outras 

providências. 

A MPV nº 610, de 2013, é composta de onze artigos.  

O art. 1º estabelece, excepcionalmente para a safra 2011/2012, 

que o Fundo Garantia-Safra fica autorizado a pagar adicional ao Benefício 

Garantia-Safra instituído pelo art. 1º da Lei nº 10.420, de 2002, no valor de 

até R$ 560,00 por família, aos agricultores familiares que aderiram ao 

Fundo Garantia-Safra e tiveram perda de safra em razão de estiagem, nos 

termos do art. 8º da Lei nº 10.420, de 2002, suplementar ao adicional 

318



 

hm-lt-rb2013-04058 

2 

autorizado pelo art. 1º da MPV nº 587, de 2012 e ampliado pelo art. 1º da 

MPV nº 603, de 2013. 

O § 1º estabelece que o pagamento será feito em até quatro 

parcelas mensais de R$ 140,00 subsequentes ao pagamento da parcelas 

adicionais autorizadas na MPV nº 587, de 2012, e o § 2º, por sua vez, veda 

o pagamento, relativo à safra 2012/2013 e aos agricultores familiares, de 

parcelas do adicional ao Benefício Garantia-Safra coincidentes com os 

meses de recebimento do Benefício Garantia-Safra. 

O art. 2º estabelece que a União fica autorizada a aportar ao 

Fundo Garantia-Safra os recursos necessários ao desembolso integral do 

adicional ao Benefício Garantia-Safra e o Parágrafo único do referido 

artigo proíbe a União de descontar a título de adiantamento seu aporte, bem 

como estabelecer exigência de regularidade quanto ao recolhimento das 

contribuições individuais dos agricultores familiares, dos Municípios e dos 

Estados, em conformidade com os §§ 2º e 3º do art. 6º da Lei nº 10.420, de 

2002. 

O art. 3º, por sua vez, autoriza, excepcionalmente para 

desastres ocorridos no ano de 2012, a ampliação do valor do Auxílio 

Emergencial Financeiro instituído pelo art. 1º da Lei nº 10.954, de 2004, 

em até R$ 800,00 por família, para além da ampliação criada pelo art. 4º da 

MPV nº 587, de 2012, e alterada pelo art. 1º da MPV nº 603, de 2013. 

O art. 4º autoriza a Conab a doar milho aos governos 

estaduais, no ano de 2013, inclusive o adquirido nos termos do art. 2º da 

MPV nº 603, de 2013, quando destinados à venda a pequenos criadores de 

aves, suínos, bovinos, caprinos e ovinos, localizados em Municípios da 

área de atuação da SUDENE em situação de emergência ou em estado de 

calamidade pública e o Parágrafo único determina que a situação de 

emergência ou estado de calamidade pública deve ser reconhecida pelo 

Poder Executivo Federal nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 3º da Lei nº 

12.340, de 1º de dezembro de 2010, e de sua regulamentação. 

O art. 5º estabelece os critérios para a venda de que trata o art. 

4º da MPV nº 610, de 2013: 

1) A venda deverá ser feita nos exatos limites e condições de 

venda estabelecidos pelo Poder Executivo federal definidos ao amparo do 

inciso III do caput do art. 3º da Medida Provisória nº 603, de 2013; 
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2) A entrega do milho será feita no porto de destino designado 

pelo Estado donatário, ficando a seu cargo os custos de remoção, 

ensacamento, distribuição e outros necessários ao cumprimento da 

destinação prevista no art. 4º. 

3) Até cinquenta por cento dos recursos recebidos com a venda 

do milho doado poderá ser destinado ao pagamento dos custos de que trata 

o § 2º do artigo; e 

4) A diferença entre o arrecadado nos termos do § 1º e os 

custos referidos nos §§ 2º e 3º do art. 5º será alocada em ações de apoio aos 

pequenos criadores, com insumos complementares ao milho na alimentação 

animal. 

O art. 6º estabeleceu que o Conselho Interministerial de 

Estoques Públicos de Alimentos definirá: 

I - quantidade de milho a ser doado; 

II - condições de transferência ao Estado; 

III - forma de entrega;  

IV - limite quantitativo por criador; 

V - forma de prestação de contas; e 

VI - outras disposições necessárias a sua implementação. 

O art. 7º estabelece que as doações de milho somente poderão 

ser efetivadas após celebração de termo de compromisso entre o Ministro 

de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Governador do 

Estado correspondente, contemplados os elementos definidos nos termos da 

MPV. 

O art. 8º altera a Lei nº 12.249, de 2010, para incluir o art. 70-

A, que estende as condições do art. 70 da Lei, para operações de crédito 

rural contratadas até 31 de dezembro de 2006 no âmbito do Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf), nos 

Municípios da área de abrangência da SUDENE, com decretação de 

situação de emergência ou de estado de calamidade pública em decorrência 

de seca ou estiagem, reconhecido pelo Ministério da Integração Nacional a 
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partir de 1º de dezembro de 2011, desde que essas operações se enquadrem 

nas demais condições definidas no art. 70. 

O art. 9º altera a Lei nº 12.716, de 21 de setembro de 2012, 

para modificar o art. 5º, prorrogando de 31 de dezembro de 2013 para 31 

de dezembro de 2014 o prazo para que o Poder Executivo institua linha de 

crédito rural com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento 

do Nordeste - FNE e do Norte - FNO para liquidação, até 31 de dezembro 

de 2014, de operações de crédito rural de custeio e de investimento com 

risco compartilhado ou integral do Tesouro Nacional, do FNE, do FNO ou 

das instituições financeiras oficiais federais, independentemente da fonte de 

recursos, contratadas até 30 de dezembro de 2006 no valor original de até 

R$ 100 mil, que estavam em situação de inadimplência em 30 de junho de 

2012. 

O art. 10 estabelece a cláusula de vigência e o art. 11 revoga o 

inciso III do caput do art. 5º da Lei nº 12.716, de 2010, que dispunha de 

forma diferenciada sobre amortização mínima para renegociação de dívidas 

rurais no âmbito da Lei. 

Encerrado o prazo regimental no dia 10/4/2013, foram 

apresentadas 119 (cento e dezenove) emendas à Medida Provisória, de 

autoria dos Senhores Parlamentares: Deputado Padre João (Emenda nº 1); 

Deputado Nilson Leitão (Emenda nº 2); Senador Eduardo Amorim 

(Emendas nº
s
 3, 4 e 5); Deputado Hugo Leal (Emendas nº

s
 6 e 7); Deputado 

Mendonça Prado (Emendas nºs 8, 9 e 10); Deputado Oziel Oliveira 

(Emendas nº
s
 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18 e 19); Deputado Junji Abe 

(Emendas nº
s
 20 e 21); Deputado André Moura (Emendas nº

s
 22 e 23); 

Deputado Eduardo Cunha (Emenda nº 24); Deputado Geraldo Simões 

(Emenda nº 25); Deputado Valmir Assunção (Emendas nº
s
 26 e 27); 

Deputado Augusto Coutinho (Emendas nº
s
 28, 29, 30, 31, e 32); Deputado 

Betinho Rosado (Emendas nº
s
 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42 e 43); 

Deputado Claudio Cajado (Emenda nº 44); Deputado Beto Faro (Emenda 

nº 45); Deputada Gorete Pereira (Emendas nº
s
 46, 47 e 48); Deputado Fábio 

Faria (Emenda nº 49); Senador José Agripino (Emendas nº
s
 50, 51 e 52); 

Deputado João Maia (Emendas nº
s
 53, 54, 55, 56 e 57); Deputado Marcon 

(Emenda nº 58); Senadora Vanessa Grazziotin (Emendas nº
s
 59, 60 e 61); 

Senador Vital do Rêgo (Emendas nº
s
 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 

72); Deputado Humberto Souto (Emendas nº
s
 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 

81, 82 e 83); Deputado Assis Carvalho (Emenda nº 84); Deputado Luis 

Carlos Heinze (Emendas nº
s
 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96 e 

97); Deputado Anthony Garotinho (Emenda nº 98); Deputado Júlio Cesar 

(Emenda nº 99); Deputado Domingos Dutra (Emenda nº 100); Deputado 
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Almeida Lima (Emendas nº
s
 101, 102, 103 e 104); Senador Sérgio Petecão 

(Emenda nº 105); Deputado Manoel Junior (Emendas nº
s
 106, 107, 108, 

109, 110, 111, 112 e 113); Deputado Alfredo Kaefer (Emendas nº
s
 114 e 

115); Deputado João Leão (Emendas nº
s
 116 e 117); Deputado Afonso 

Florence (Emendas nº
s
 118 e 119). 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão Mista, nos termos do art. 62, § 9º, da 

Constituição Federal, emitir parecer sobre a MPV nº 610, de 2013, antes de 

sua apreciação, em sessões separadas, pelo plenário de cada uma das Casas 

do Congresso Nacional. 

De acordo com o art. 5º da Resolução do Congresso Nacional 

nº 1, de 8 de maio de 2002, a Comissão Mista deve se pronunciar sobre:  

(i) a constitucionalidade da MPV, inclusive quanto ao 

atendimento aos pressupostos de relevância e urgência;  

(ii) a adequação financeira e orçamentária da medida;  

(iii) o atendimento da exigência do § 1º do art. 2º daquela 

Resolução, segundo o qual o Presidente da República deve encaminhar ao 

Congresso Nacional, no dia da publicação da MPV no Diário Oficial da 

União, seu texto, acompanhada da respectiva Mensagem e Exposição de 

Motivos; e  

(iv) o mérito da MPV. 

A Medida Provisória nº 610, de 2013, atende à exigência 

constitucional de relevância e urgência. Cabe reconhecer como correta a 

iniciativa do Poder Executivo, pois no caso desta Medida Provisória, se 

aplica bem o previsto no caput do art. 62 da Constituição Federal: “Em 

caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao 

Congresso Nacional”. 

A Presidente da República exerceu a prerrogativa que lhe 

confere o art. 62 da Carta Magna, sem incorrer nas limitações materiais 

constantes do § 1º desse artigo, submetendo-a de imediato à deliberação do 

Congresso Nacional. 

322



 

hm-lt-rb2013-04058 

6 

A Exposição de Motivos (EMI nº 67/2013 MF MDA MI MP 

MAPA, de 2 de abril de 2013) destaca a relevância e urgência da Medida 

Provisória e reenfatiza que os efeitos da seca já se fazem sentir no 

semiárido nordestino desde o final de 2011. Além disso, a Exposição de 

Motivos ressalta que a situação tenderia a se deteriorar nos próximos 

meses, colocando em risco a população e as atividades econômicas ali 

desenvolvidas, provocando redução na renda de produtores rurais e 

afetando negativamente a capacidade de pagamento dos compromissos 

financeiros decorrentes de operações de crédito rural. 

Quanto à repercussão econômico-financeira das modificações 

adotadas pela MPV, cabe destacar que, em obediência ao disposto no art. 

19 da Resolução do Congresso Nacional nº 1, de 2002, a Consultoria de 

Orçamentos, Fiscalização e Controle do Senado Federal (Conorf) elaborou  

Nota Técnica referente à MPV nº 610, de 2013, concluindo que, nos termos 

da Exposição de Motivos, a MPV atenderia aos pressupostos de relevância 

e urgência e que os impactos orçamentários e financeiros poderiam ser 

atendidos por meio de crédito extraordinário, não ferindo disposto no Plano 

Plurianual nem na Lei de Diretrizes Orçamentária. Em consonância com 

esse entendimento, aduzimos que a MPV atende aos requisitos de 

adequação financeira e orçamentária. 

Quanto ao requisito do § 1º do art. 2º da Resolução do 

Congresso Nacional nº 1, de 2002, os elementos constantes do 

processado da MPV demonstram o seu atendimento, pois a Presidente 

da República encaminhou ao Poder Legislativo o texto da MPV, 

acompanhado da respectiva Mensagem e Exposição de Motivos, no dia de 

sua publicação. 

Cabe ressaltar que a Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, 

criou o Fundo Garantia-Safra e instituiu o Benefício Garantia-Safra com o 

objetivo de garantir condições mínimas de sobrevivência aos agricultores 

familiares de Municípios sistematicamente sujeitos a perda de safra por 

razão dos fenômenos da estiagem ou do excesso hídrico, situados na área 

de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste – 

SUDENE, definida pela Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007.  

Grosso modo, atualmente, o Benefício Garantia-Safra previsto 

é de, no máximo, R$ 700,00 anuais, pagos em até 6 (seis) parcelas mensais, 

por família de produtores que tiveram perdas comprovadas superiores a 

pelo menos cinquenta por cento da produção de feijão, milho, arroz, 

mandioca ou algodão. Com a conversão da MPV nº 575, de 2012, na Lei nº 

12.766, de 2012, o Benefício Garantia-Safra foi majorado para, no máximo, 
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R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) anuais, pagos em até 6 (seis) parcelas 

mensais, por família. 

A Lei nº 10.954, de 29 de setembro de 2004, por seu turno, 

criou o Auxílio Emergencial Financeiro, no âmbito do Programa de 

Resposta aos Desastres do Ministério da Integração Nacional, destinado ao 

socorro e à assistência às famílias, com renda mensal média de até dois 

salários mínimos, nos Municípios com estado de calamidade pública ou 

situação de emergência reconhecidos pelo Poder Executivo Federal.  

Em essência, o Auxílio é fixado em R$ 400,00 por família e 

poderá ser transferido em uma ou mais parcelas, nunca inferiores a R$ 

80,00 para famílias enquadradas no Programa e atingidas por desastres em 

locais, reconhecidos pelo Governo Federal, em estado de calamidade 

pública ou em situação de emergência. 

Em síntese, a MPV nº 587, de 2012, propôs um pagamento 

adicional tanto para o Benefício Garantia Safra quanto para o Auxílio 

Financeiro Emergencial nos valores de R$ 280,00 e R$ 160,00, 

respectivamente, para as safras 2011/2012 e para desastres ocorridos em 

2012. Além disso, a Medida Provisória desvinculou, excepcionalmente, 

para a safra 2012/2013, do calendário de plantio a adesão dos agricultores, 

que será admitida até 30 de dezembro de 2012. 

A MPV nº 603, de 2013, incorporada pela MPV nº 587, de 

2012, propôs a ampliação do pagamento adicional tanto para o Benefício 

Garantia Safra quanto para o Auxílio Financeiro Emergencial. Os valores 

foram majorados para R$ 560,00 e R$ 320,00, respectivamente. 

A MPV nº 610, de 2013, propõe um novo pagamento adicional 

tanto para o Benefício Garantia Safra, no valor de R$ 560,00, quanto para o 

Auxílio Financeiro Emergencial, no valor de R$ 80,00, o primeiro 

suplementar aos adicionais autorizados pela MPV nº 587, de 2012 e 

ampliados pela MPV nº 603, de 2013, e o segundo complementar. 

Dados do Ministério da Integração Nacional indicam que, até 

7 de novembro de 2012, 2.491 reconhecimentos de calamidade pública e 

estado de emergência foram verificados no Brasil.  Destes, cerca de 52% 

dos casos ocorreram no Nordeste: 1.285 municípios foram reconhecidos 

em situação de emergência e 1 em situação de calamidade pública pela 

Governo Federal. 
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Assim, no mérito, entendemos adequadas essas medidas 

propostas, pois nos últimos vinte anos, ocorreram dez secas e três 

enchentes severas na Região. Além disso, essas secas foram mais severas e 

duradouras que outras estiagens recentes, o que tem afetado muito a 

produtividade da Região. Assim, tomamos a decisão de incluir ou manter 

na MPV nº 610, de 2013, dispositivos para: 

1) autorizar a ampliação do Benefício Garantia Safra; 

2) autorizar a ampliação do Auxílio Financeiro Emergencial; 

3) vedar o desconto dos aportes da União para futuras 

contribuições; 

4) estabelecer as regras para pagamento dos benefícios; 

5) constituir o direito dos produtores rurais atingidos pela 

estiagem ao pagamento complementar do Benefício 

Garantia Safra; 

6) constituir o direito dos produtores rurais atingidos pela 

estiagem ao pagamento adicional do Auxílio Financeiro 

Emergencial. 

Destacamos que, de acordo com as estimativas iniciais, essas 

medidas irão atender 881 mil famílias, no âmbito do Auxílio Emergencial 

Financeiro, e 769 mil famílias no Benefício Garantia-Safra, com dispêndios 

aproximados de R$ 432 milhões e R$ 807 milhões, respectivamente. 

Além disso, o Governo Federal descreveu que, devido aos 

graves problemas climáticos ocorridos na Região Sul e, principalmente, nos 

municípios da área de atuação da SUDENE, o saldo dos estoques de milho 

foi destinado principalmente para atender os pequenos criadores de aves, 

suínos, bovinos, caprinos e ovinos dessa região, por intermédio do 

Programa de Balcão da Conab. Foram utilizadas 200 mil toneladas na 

Região Sul e 400 mil toneladas para comercialização até o dia 28/02/2013 

na Região de abrangência da SUDENE, no entanto, a medida se mostrou 

insuficiente. 

Como consequência, foi criada a possibilidade de a Conab, em 

caráter excepcional no ano de 2013, adquirir até 550 mil toneladas de milho 

em grãos, ao preço de mercado, por meio de leilões públicos, no âmbito das 
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Aquisições do Governo Federal - AGF, para recomposição dos estoques 

públicos com o objetivo de venda direta para pequenos criadores de aves, 

suínos, bovinos, caprinos e ovinos sediados na área de atuação da 

SUDENE, entende-se que a medida guarda racionalidade técnica. 

Para operacionalizar tal sistemática, a Medida Provisória nº 

610, de 2013, propõe o seguinte modelo de distribuição de milho: 

1) venda de milho aos produtores nos exatos limites e 

condições estabelecidos pelo Poder Executivo; 

2) a entrega do milho no porto de destino designado pelo 

Estado donatário, ficando a seu cargo os custos de remoção, ensacamento, 

distribuição e outros necessários ao cumprimento da destinação prevista na 

MPV; 

3) exigência de que até cinquenta por cento dos recursos 

recebidos com a venda do milho doado deverão ser destinados ao 

pagamento dos custos de que trata operacionais; 

4) a diferença entre o arrecadado e esses custos deverá ser 

alocada em ações de apoio aos pequenos criadores, com insumos 

complementares ao milho na alimentação animal; 

5) criação do Conselho Interministerial de Estoques Públicos 

de Alimentos; e 

6) exigência de que as doações de milho somente poderão ser 

efetivadas após celebração de termo de compromisso entre o Ministro de 

Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Governador do Estado 

correspondente. 

À luz das dificuldades impostas pela severa estiagem por que 

passa a Região Nordeste, é forçoso reconhecer que o novo modelo de 

distribuição de milho, que envolve a União, Estados, Municípios e 

produtores, proporciona grande sinergia e, em consequência, apresenta-se 

como ferramenta adequada para superação dessa situação emergencial por 

que passa a região. Assim, trabalhamos para que a Medida Provisória tenha 

comandos para: 

1) autorizar a doação do milho aos Governadores dos nove 

estados da Região Nordeste; 
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2) criar políticas de convivência e combate à seca para 

produtores rurais com a renda advinda do milho doado aos governos 

estaduais; 

3) estabelecer modelo de parceria com a União, Estados e 

Municípios para consecução do objetivo comum de fornecimento de milho; 

4) viabilizar a distribuição dos estoques públicos com a venda 

direta de acordo com parâmetros estabelecidos pela União, em parceria 

com Estados e Municípios; 

5) criar condições operacionais para que haja continuidade no 

abastecimento de milho em toda a região de abrangência da SUDENE; 

6) atender a necessidades dos pequenos criadores de aves, 

suínos, bovinos, caprinos e ovinos sediados nos Municípios da área de 

atuação da SUDENE. 

A compra de 300 mil toneladas de milho no âmbito da 

composição de estoques para o Nordeste foi estimada em R$ 198 milhões 

inicialmente, sendo reestimada a necessidade total de 550 mil toneladas, 

orçadas em R$ 363 milhões. Com esse volume de milho pretende-se 

atender os nove estados da região Nordeste. 

Tratando da renegociação das operações de crédito rural,o art. 

8° da MPV autorizou a liquidação de operações exclusivas do Pronaf 

contratadas até 31/12/2006, com descontos entre 45% e 85%, com as 

dívidas atualizadas pelos encargos normais, sem multas ou sanções por 

inadimplemento, tendo como prazo de formalização a data de 31/12/2014, 

para os empreendimentos localizados em municípios atingidos pela 

estiagem. 

O art. 9° da MPV, por seu turno, instituiu linha de crédito rural 

com recursos dos Fundos Constitucionais para liquidação, até 31/12/2014, 

de operações de crédito rural de custeio e de investimento com risco 

compartilhado ou integral do Tesouro Nacional, do FNE, do FNO ou das 

instituições financeiras oficiais federais, de qualquer fonte, contratadas até 

30 de dezembro de 2006, no valor original de até R$ 100.000,00, que 

estiverem em situação de inadimplência em 30 de junho de 2012, sem 

necessidade de amortização prévia, autorizando a suspensão das execuções 

judiciais e prazos prescricionais, considerando operações securitizadas. 
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Com respeito às renegociações das dívidas rurais da região de 

abrangência da SUDENE, entendemos que as condições estabelecidas 

inicialmente eram insuficientes para recuperar a capacidade produtiva e a 

dinâmica econômica das regiões produtivas do Nordeste. 

Sempre acreditamos que nenhuma renegociação de dívidas 

pode prosperar se o produtor rural não tiver sua capacidade de pagamento 

recuperada, se as distorções provocadas pelas intempéries ocorridas não 

forem ajustadas, se os expurgos meramente financeiros não forem 

corrigidos, e – sobretudo – se os excessos imprevisíveis não forem 

expurgados. 

Em 4 de junho de 2013, a Presidente Dilma Rousseff anunciou 

que, a partir deste ano, o País terá um Plano Safra do Semiárido Brasileiro, 

que seria lançado no Nordeste para tratar de características específicas 

ligadas à questão da seca.  

Entre as medidas antecipadas pela Presidenta, que seriam 

formalizadas em parceria com o Congresso Nacional, está a questão da 

dívida dos produtores rurais no Semiárido brasileiro.  

Basicamente foram quatro as medidas apresentadas: 

1) Autorização para suspensão das execuções das dívidas 

contratadas junto ao BNB e aos demais bancos, suspensão dos seus prazos 

processuais e do seu prazo de prescrição até dezembro de 2014. 

2) Concessão de desconto de até 85% para a liquidação de 

operações de crédito rural contratadas até 2006, com valor original de até 

R$ 35 mil por mutuário com recursos do FNE, ou mistas, ou ainda com 

recursos do Orçamento Geral da União, nos mesmos moldes praticados no 

âmbito do Pronaf. 

3) Abertura de linha de crédito para composição de dívidas 

contratadas até 2006, com valor original de até R$ 200 mil, para 

pagamento em até dez anos, com taxa de juros de recursos do Fundo 

Constitucional do Nordeste, do FNE. 

4) Renegociação de operações contratadas a partir de 2007 

e que estavam inadimplentes em dezembro de 2011, em até dez anos, 

com três anos de carência.  

328



 

hm-lt-rb2013-04058 

12 

A Presidenta destacou que o compromisso do seu governo com 

a população do semiárido e com os produtores da região é irrestrito. 

Propondo a extensão da possibilidade de enquadramento de operações 

contratadas a partir de 2007 e que estavam inadimplentes em dezembro de 

2011.  

Dando prosseguimento às medidas anunciadas, a Presidenta 

lançou em 4 de julho de 2012, em Salvador, no Estado da Bahia, o Plano 

Safra do Semiárido, tanto para a agricultura familiar quanto para os médios 

demais produtores rurais, com fim de reconhecer de que é possível 

conviver com a seca, minorar seus efeitos e dar garantia digna as pessoas 

da região. 

Entre as medidas detalhadas, foram destacadas: 

1) a compra de alimentos no âmbito do Programa de Aquisição 

de Alimentos (PAA) diretamente dos produtores; 

2) ampliar a utilização dos recursos do Plano Nacional de 

Alimentação Escolar; 

3) garantir preços diferenciados para cerca de 2 milhões de 

produtores rurais do semiárido; 

4) reajuste do preço mínimo do cacau para R$ 75 a arroba; 

5) reajuste do preço mínimo do sisal para R$ 1,41 por quilo; 

6) construção de quatro novos armazéns da Companhia 

Nacional de Abastecimento (Conab), nos estados do Ceará, Paraíba, 

Pernambuco e Piauí; 

7) reforma de outras 19 unidades armazenadoras; 

8) diminuição da alíquota do prêmio pelo Programa de 

Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro) para região; 

9) criação de linhas de financiamentos com taxas de juros 

diferenciadas para custeio e investimentos; 
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10) suspensão das cobranças judiciais e das execuções das 

dívidas, bem como dos seus prazos processuais e de prescrição até 

dezembro de 2014; 

11) desconto diferenciado para liquidar as operações de crédito 

rural contratadas até 2006; 

12) criação de linha de crédito para recomposição de dívidas 

contratadas até 2006, com eleva do valor original, que era de R$ 100 mil, 

para R$ 200 mil, garantindo-se prazo de pagamento de 10 anos, com 3 de 

carência, e uma taxa de juros de 3,5%; 

13) autorização para renegociação das operações de crédito 

rural que estavam inadimplentes em dezembro de 2011, contratadas a partir 

de 2007; 

Em face de a MPV nº 610, de 2013, fixar a data limite de 

contratação em 31/12/2006, mesmo com problemas interpretativos que 

poderiam erroneamente levar ao enquadramento a 2001, e considerando as 

duras negociações travadas com a área econômica do Governo, optamos 

por garantir o entendimento de que todas as operações contratadas até 

31/12/2006 sejam passíveis de enquadramento, e previmos artigo 

específico definindo que o Conselho Monetário Nacional irá regulamentar 

os beneficiários e demais condições para que as operações de crédito rural 

contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 dezembro de 2011, 

mencionadas pela Presidenta Dilma Rousseff, possam, também, ser 

atendidas. 

Em face desse cenário, decidimos trazer para a Medida 

Provisória premissas para renegociação das dívidas dos agricultores rurais 

da Região de abrangência da SUDENE com regras para: 

1) Dar as mesmas condições de benefícios do agricultor 

familiar para todos os produtores rurais do Nordeste com operações 

originais de até R$ 35 mil e entre esse patamar e R$ 100 mil possibilitar a 

liquidação em condições igualmente propícias; 

2) Aplicar o benefício diferenciado por faixas até o limite de 

R$ 100 mil e abrir linha de financiamento com recursos do FNE para 

pagamento do excedente em 10 anos, com três anos de carência, para 

operações originalmente contratada até R$ 200 mil. 
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3) Autorizar o pagamento sem necessidade de desembolso 

financeiro para repactuação das dívidas no Nordeste; 

4) Considerar todas as dívidas rurais contratadas no Nordeste 

(Securitização, PESA, BNDES, Recursos próprios, Poupança, etc). 

5) Considerar todos os programas rurais na renegociação de 

dívidas (Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana; 

PROVÁRZEAS; PROFIR; PRODECER; programas do BNDES; 

PRODECOOP; PROGER Rural). 

6) Confirmar o prazo de enquadramento das operações para 

2006, eliminando dúbia interpretação que poderia limitar o enquadramento 

às operações contratadas até o ano de 2001. 

7) Aceitar no processo de renegociação todos os programas, 

todas as fontes, inclusive as dívidas inscritas na Dívida Ativa da União 

(DAU). 

8) Expurgar dos saldos devedores multas ou sanções por 

inadimplemento. 

9) Corrigir as dívidas rurais por fatores não punitivos, 

limitando os juros ao IPCA. 

10) Suspender os procedimentos de cobrança administrativa e 

judicial e as execuções judiciais das dívidas rurais até 31/12/2014. 

11) Vedar cobrança de comissões bancárias para renegociação 

de dívidas e de tarifas para liquidação das operações, bem como impedir a 

cobrança de taxas cartoriais desnecessárias. 

12) Possibilitar regulamentação pelo Conselho Monetário 

Nacional (CMN), que poderá definir normas complementares para a 

operacionalização do disposto no modelo de renegociação proposto. 

13) Possibilitar o financiamento de pagamento de custas 

judiciais e honorários advocatícios para renegociação das dívidas rurais. 

14) Incluir a possibilidade de enquadramento de todas as 

operações de renegociações de dívidas anteriores (como no caso das Leis 
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nº
s
 9.138, de 1995, 11.322, de 2006; 11.775, de 2008, 12.249, de 2010, 

12.716, de 2012, entre outras). 

15) Criar a possibilidade para que operações de crédito rural 

contratadas entre 2007 e 2011  possam ser renegociadas em até dez anos, 

com três anos de carência. 

16) ampliação da transferência de recursos de R$ 2,4 mil para 

R$ 3,0 mil para famílias atendidas no âmbito do Programa de Fomento às 

Atividades Produtivas Rurais para utilização de técnicas de convivência 

com o semiárido. 

Assim, o modelo de renegociação, que inclui todas as fontes e 

todos os programas, pode ser descrito, em síntese, nas seguintes 

possibilidades: 

i) Liquidação da dívida com rebate sobre o saldo devedor – os 

mutuários liquidam as operações de crédito rural no valor original de até 

R$ 100 mil, contratadas até 31/12/2006, com rebates por faixa, nas 

seguintes condições: 

Dívidas rurais Rebate - Semi-árido Rebate - Demais regiões 

Até R$ 15 mil  85% 65% 

De R$ 15 mil a R$ 35 mil 75% 45% 

De R$ 35 mil a R$ 100 mil 50% 40% 

 

ii) Amortização parcial com rebate sobre o saldo devedor e 

refinanciamento do saldo remanescente sob novas condições – os 

mutuários fazem rebates parciais das operações de crédito rural contratadas 

até 31/12/2006, no valor original de até R$ 100 mil, com rebates por  faixa, 

como descrito na opção anterior e refinanciam o saldo remanescente em 10 

anos, com carência mínima de três anos, com taxa de juros de 3,5% ao ano; 

iii) Refinanciamento sob novas condições – os mutuários 

podem refinanciar as operações de crédito rural contratadas até 31/12/2006, 

no valor original de até R$ 200 mil, em 10 anos, com carência mínima de 

três anos, com taxa de juros de 3,5% ao ano. 

Com essas medidas, espera-se que 301.166 produtores com 

dívidas contratadas até R$ 15 mil na origem liquidem ou refinanciem 

aproximadamente R$ 1,3 bilhão. Além disso, os 126.194 produtores com 

332



 

hm-lt-rb2013-04058 

16 

dívidas até R$ 35 mil na origem poderão liquidar ou refinanciar suas 

dívidas que chegam a R$ 2,1 bilhões. Para os produtores com dívidas 

originalmente contratadas superiores a esse limite a possibilidade de 

renegociação chega a R$ 1 bilhão. 

Assim, considerando os produtores abrangidos, no âmbito do 

Banco do Nordeste do Brasil pela proposta do Projeto de Lei de conversão 

que apresentamos, teríamos cerca de 440 mil produtores atendidos, 

renegociando dívidas da ordem de R$ 4,5 bilhões.  

Considerando ainda os dados da Securitização (cerca de 10 mil 

produtores), do PESA (aproximadamente 20 mil produtores) na região e 

demais programas, chegamos à possibilidade de renegociação de mais 500 

mil famílias atendidas no Nordeste, em um modelo que tem como 

premissas a recuperação da capacidade de pagamento e sustentabilidade 

produtiva. 

Para alcançarmos o formato proposto, apreciamos com a 

máxima atenção as 119 Emendas parlamentares apresentadas à Medida 

Provisória nº 610, de 2013, perante a Comissão Mista. Do total, apenas 34 

deixaram de ser acatadas, seja por versarem sobre matérias conexas com 

temas tratados em outras Medidas Provisórias em tramitação seja por 

adotarem técnica legislativa mais complexa, o que dificultaria a 

consolidação dos comandos normativos acerca da renegociação de dívidas 

rurais, matéria cada vez mais dispersa em nossa legislação. Nessa condição 

ficaram as Emendas de nº
s
 1, 2, 6, 7, 8, 10, 20, 21, 22, 24, 29, 30, 31, 45, 

46, 49, 50, 59, 60, 61, 73, 74, 75, 76, 87, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 

115 e 119.  

Com efeito, não teria sido possível alterar o modelo de 

distribuição de milho aos agricultores nordestinos, uma vez que o apoio 

logístico dos Governadores mostrou-se de fundamental importância ao 

sucesso da operação. Ademais, em face da extrema gravidade da seca 

nordestina, não nos pareceu razoável estender, nos mesmos moldes, o 

tratamento emergencial a áreas do País que não enfrentam, felizmente, os 

efeitos da seca na intensidade que se observa na Região Nordeste. Como 

última ponderação às emendas rejeitadas, cabe-nos ressaltar que uma vez 

elevados os valores do Benefício Garantia Safra e do Auxílio Emergencial 

Financeiro, os pagamentos prescritos na MPV nº 610, de 2013, são 

complementares aos originais, não sendo passíveis de compensação pela 

União, de forma que as propostas de alteração do número de parcelas 

encontram dificuldades operacionais e requereria alteração mais ampla na 

legislação.  
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Por outro lado, as demais 85 Emendas propostas foram 

contempladas integral ou parcialmente, posto que sugeriam em sua maioria 

elevação dos valores-base, dos rebates ou dos prazos para renegociação dos 

passivos rurais, em conformidade com as diretrizes iniciais da Medida 

Provisória. Nessa condição ficaram as Emendas de nº
s
 3, 4, 5, 9, 11, 12, 13, 

14, 15, 16, 17, 18, 19, 23, 25, 26, 27, 28, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 

41, 42, 43, 44, 47, 48, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 

68, 69, 70, 71, 72, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 88, 89, 90, 91, 92, 

93, 94, 95, 96, 97, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 116, 

117 e 118. 

Ademais, no intuito de aprimorar a legislação tributária, bem 

como proporcionar segurança jurídica aos contribuintes, estamos inserindo 

em nosso relatório uma série de medidas de incentivo, muitas delas 

oriundas da MPV nº 601, de 28 de dezembro de 2012, que perdeu eficácia 

em 4 de junho passado. De igual forma, por uma questão de pertinência 

temática, adotamos também incentivos previstos na MPV nº 612, de 4 de 

abril de 2013. 

Nesse sentido, para aumentar a competitividade da economia 

nacional e contornar as dificuldades encontradas pelas empresas brasileiras 

exportadoras, colocando-as em melhores condições em um ambiente de 

competição internacional cada vez mais acirrado, estamos prorrogando o 

Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas 

Exportadoras (REINTEGRA), instituído pela Lei nº 12.546, de 14 de 

dezembro de 2011. 

Ademais, para que o Programa cumpra seu papel em plenitude, 

seus efeitos precisam ser ampliados. Assim, pretende-se, adicionalmente, 

que não sejam computados na apuração da base de cálculo da Contribuição 

para o PIS/Pasep e da Cofins os valores ressarcidos no âmbito do 

Reintegra.  

Propomos também a inclusão, na política de desoneração 

tributária da folha de pagamentos, de setores econômicos, como o de 

construção civil, de jornalismo e radiodifusão, de transportes ferroviário, 

metroviário e rodoviário, de gesso, de caju,  e de comércio varejista, 

objetivando-se fomentar investimentos produtivos e dinamizar o nível de 

atividade da economia doméstica. 
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Propomos, ainda, a inaplicabilidade da desoneração da folha às 

empresas aéreas internacionais estrangeiras e ajustes isonômicos na 

sistemática de contribuição previdenciária ao setor de serviços navais.  

Em conformidade com as diretrizes de aperfeiçoamento da 

desoneração da folha de pagamento, alteramos o art. 14, § 4º, inciso VII, da 

Lei nº 11.774, de 17 de setembro de 2008, visando deixar claro que 

serviços de suporte técnico em equipamentos de informática em geral 

também fazem parte do conceito de tecnologia da informação e de 

tecnologia da informação e comunicação. 

A Lei nº 10.931, de 2004, em seu art. 1º, instituiu o regime 

especial de tributação (RET) aplicável às incorporações imobiliárias. Para 

cada incorporação submetida ao RET, a incorporadora fica sujeita ao 

pagamento equivalente a seis por cento da receita mensal recebida, o qual 

corresponde ao pagamento mensal unificado do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas (IRPJ), da Contribuição para o PIS/Pasep, da CSLL e da 

Cofins. Estamos reduzindo a alíquota unificada para quatro por cento. 

Como outra medida importante, propõe-se que os fundos de 

investimento em direitos creditórios também possam se beneficiar do 

tratamento tributário estabelecido na Lei n° 12.431, de 24 de junho de 

2011, desde que cumpram todos os requisitos exigidos. 

Propomos artigo dispondo que a comprovação de regularidade 

quanto à quitação de tributos federais e demais créditos inscritos em Dívida 

Ativa da União, para fins de reconhecimento de incentivos ou benefícios 

fiscais, é feita mediante Certidão Negativa de Débitos (CND) ou de 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa (CPD-EN) válida, a ser 

verificada pela autoridade administrativa. 

Estabelecemos também a não aplicação do limite de isenção 

do imposto de renda às remessas efetuadas por operadoras e agências de 

viagem, desde que cadastradas no Ministério do Turismo e suas operações 

sejam realizadas por intermédio de instituição financeira domiciliada no 

País. O limite vigente, que é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), aplica-se 

mesmo quando as remessas são realizadas por pessoas jurídicas operadoras 

e agências de viagem, dificultando o pagamento das despesas de pacotes 

turísticos e de despesas de viajantes individuais. 

A nova redação proposta para o art. 6º da Lei nº 9.430, de 27 

de dezembro de 1996, objetiva permitir que a pessoa jurídica que apure 
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saldo negativo do imposto sobre a renda exerça o direito de compensá-lo a 

partir do início do período subsequente à apuração e com qualquer tributo 

administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, exceto as 

Contribuições Previdenciárias, para adequação ao disposto no seu art. 74. 

As modificações propostas ao art. 73 da Lei nº 9.430, de 1996, 

visam oferecer fundamentação legal à compensação de ofício de quaisquer 

débitos não garantidos junto à Fazenda Nacional, inclusive os parcelados, 

com créditos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil ou créditos não tributários cuja receita não seja por esta 

administrada. Em relação ao art. 74 da mesma Lei, estamos dispondo sobre 

a suspensão da exigibilidade da multa de ofício no caso de apresentação de 

manifestação de inconformidade contra a não homologação da 

compensação. 

A nova redação do art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002, pretende inserir novas hipóteses de autorização para a Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional não contestar e nem interpor recursos ou 

desistir do que tenha sido interposto, 

Com a alteração do art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 

1991, busca-se conceder reduções às penalidades aplicadas isoladamente 

nas hipóteses de pagamento, compensação ou parcelamento dos tributos em 

determinados prazos. 

Para reduzir os custos das operações voltadas para a pesquisa e 

lavra de jazidas de petróleo e gás natural propomos alteração do art. 62 da 

Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. O beneficio do regime de 

entreposto aduaneiro fica estendido a outras instalações industriais e 

estaleiros, além dos localizadas à beira-mar, como determinado atualmente. 

Também é proposta a retirada da referência a plataformas no texto do 

dispositivo, tornando-se possível viabilizar o regime para outros bens. 

No que diz respeito às alterações propostas no art. 23 do 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, busca-se excluir a 

espontaneidade do sujeito passivo a partir do momento em que este 

efetivamente toma conhecimento do ato da administração, quando 

notificado por meio eletrônico. A notificação por meio eletrônico já é 

utilizada quando o contribuinte é pessoa jurídica optante pelo Simples 

Nacional. 
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As alterações propostas no art. 10 da Lei nº 9.393, de 19 de 

dezembro de 1996, que trata do Imposto sobre a Propriedade Rural (ITR), 

restabelecem a possibilidade de o contribuinte excluir da área tributável 

aquelas identificadas, na forma da lei ambiental, como de preservação 

permanente e de reserva legal. A Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 

(Código Florestal), revogada pela Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 

era mencionada expressamente no dispositivo em comento; com a 

revogação do antigo Código, adveio o vácuo legislativo que buscamos 

sanar. 

Alteramos a Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, para 

reduzir a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da 

COFINS incidentes sobre as indenizações correspondentes às parcelas dos 

investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou não 

depreciados, realizados pelas concessionárias de energia elétrica. Também 

restabelecemos os percentuais de dedução do imposto de renda devido 

autorizados com base nas doações realizadas por pessoas físicas e jurídicas 

no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica 

(PRONON) e do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da 

Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD). As deduções ficam limitadas a 

um por cento do imposto devido, de forma exclusiva, para cada programa. 

Modificamos pontualmente o Programa de Incentivo à 

Inovação Tecnológica e Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos 

Automotores (INOVAR-AUTO), de forma a (i) conferir competência 

exclusiva ao Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Exterior para conceder a habilitação ao regime; (ii) instituir multa para os 

casos de descumprimento, pelas empresas habilitadas, das metas de 

eficiência energética, que serão determinadas conforme regulamento; (iii) 

deixar claro que o regime vigora até 31 de dezembro de 2017. 

Propomos a suspensão do pagamento da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins na venda de cana-de-açúcar, independentemente da 

destinação que lhe seja dada. Também inserimos no PLV um artigo 

suspendendo a incidência das mencionadas contribuições sobre as receitas 

decorrentes da venda da soja destinada à industrialização e outro artigo 

isentando das mesmas contribuições as receitas do serviço prestado por 

instalações portuárias de uso público, localizadas dentro do porto 

organizado. 

Inserimos no art. 3º da Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 

2000, novo parágrafo dispondo que não será exigida para novação, certidão 

negativa de débitos perante a Receita Federal do Brasil, Procuradoria Geral 
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da Fazenda Nacional e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

quando for para utilização única e exclusiva para pagamento de débitos 

para com a União de qualquer natureza, desde que os pedidos sejam 

protocolados até 31 de dezembro de 2014. 

Alteramos a Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, para 

excluir da base de cálculo da Cofins o valor auferido como remuneração 

dos serviços de arrecadação de receitas federais, dividido pela alíquota de 

quatro por cento (0,04). 

Estamos dispondo sobre a compra, venda e transporte de ouro 

produzido em áreas de garimpo autorizadas pelo Poder Público Federal. As 

Leis n°s 8.176, de 8 de fevereiro de 1991, e 11.685, de 11 de junho de 2008 

(Estatuto do Garimpeiro), se consolidaram como importantes instrumentos 

para o combate da extração mineral não autorizada. Entretanto, no caso 

particular do ouro garimpável, é importante regulamentar procedimentos 

operacionais de transporte e compra para atribuir segurança jurídica aos 

agentes da cadeia produtiva e melhores condições de controle aos órgãos de 

fiscalização. Isso tudo levando-se em consideração usos e costumes do 

setor e ainda o que define o Estatuto do Garimpeiro. 

Também desoneramos da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins as conservas de peixes (sardinhas, atuns), por meio de alteração da 

Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, com a nova redação dada pela MPV 

nº 609, de 8 de março de 2013, que diminui a carga tributária incidente 

sobre produtos da cesta básica. 

Destacamos que as medidas ora propostas provocarão grandes 

impactos econômicos e sociais, com importantes reflexos para o 

desenvolvimento econômico, geração de investimentos e garantia e 

manutenção de empregos no Brasil. 

III – VOTO 

Ante o exposto, nos termos da Resolução nº 1, de 2002-CN, 

votamos pelo atendimento dos pressupostos de relevância e urgência da 

Medida Provisória nº 610, de 2013, e sua constitucionalidade, juridicidade, 

adequação orçamentária e financeira e de técnica legislativa. 
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No mérito, votamos pela aprovação da MPV nº 610, de 2013, 

pela aprovação integral ou parcial das Emendas nos 3, 4, 5, 9, 11, 12, 13, 

14, 15, 16, 17, 18, 19, 23, 25, 26, 27, 28, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 

41, 42, 43, 44, 47, 48, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 

68, 69, 70, 71, 72, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 88, 89, 90, 91, 92, 

93, 94, 95, 96, 97, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 116, 

117 e 118, na forma do seguinte Projeto de Lei de Conversão que 

oferecemos, e pela rejeição das demais emendas. 

 

Sala das Sessões, 

 

, Presidente 

 

 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº       , DE 2013 

Amplia o valor do Benefício Garantia-Safra para 

a safra de 2011/2012, amplia o Auxílio 

Emergencial Financeiro, de que trata a Lei nº 

10.954, de 29 de setembro de 2004, relativo aos 

desastres ocorridos em 2012, autoriza a 

distribuição de milho para venda a pequenos 

criadores, nos termos que especifica, institui 

medidas de estímulo à liquidação ou 

regularização de dívidas originárias de operações 

de crédito rural, altera as Leis nº 10.865, de 30 de 

abril de 2004, e nº 12.546, de 14 de dezembro de 

2011, para prorrogar o Regime Especial de 

Reintegração de Valores Tributários para as 

Empresas Exportadoras - Reintegra e para alterar 

o regime de desoneração da folha de pagamentos; 

nº 11.774, de 17 de setembro de 2008; nº 10.931, 

de 2 de agosto de 2004; nº 12.431, de 24 de junho 

de 2011; nº 12.249, de 11 de junho de 2010; nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996; nº 10.522, de 

19 de julho de 2002; nº 8.218, de 29 de agosto de 

1991; nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; nº 

9.393, de 19 de dezembro de 1996; nº 12.783, de 

11 de janeiro de 2013; n
o
 12.715, de 17 de 

setembro de 2012; nº 11.727, de 23 de junho de 

2008; nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000; nº 

9.718, de 27 de novembro de 1998; nº 10.925, de 

23 de julho de 2004; a Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001; o Decreto nº 

70.235, de 6 de março de 1972; dispõe sobre a 

comprovação de regularidade fiscal pelo 

contribuinte; regula a compra, venda e transporte 

de ouro; e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Excepcionalmente, para a safra 2011/2012, fica o 

Fundo Garantia-Safra autorizado a pagar adicional ao Benefício Garantia-

Safra instituído pelo art. 1º da Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, no 

valor de até R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais) por família, aos 

agricultores familiares que aderiram ao Fundo Garantia-Safra e tiveram 

perda de safra em razão de estiagem, nos termos do art. 8º da Lei nº 10.420, 
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de 2002, suplementar ao adicional autorizado pelo art. 1º da Lei nº 12.806, 

de 7 de maio de 2013. 

§ 1º O pagamento do adicional ao Benefício, autorizado na 

forma do caput será feito em até quatro parcelas mensais de R$ 140,00 

(cento e quarenta reais) subsequentes ao pagamento das parcelas adicionais 

autorizadas na Lei nº 12.806, de 7 de maio de 2013. 

§ 2º Fica vedado o pagamento, aos agricultores familiares, de 

parcelas do adicional ao Benefício Garantia-Safra coincidentes com os 

meses de recebimento do Benefício Garantia-Safra relativo à safra 

2012/2013. 

Art. 2º Fica a União autorizada a aportar ao Fundo Garantia-

Safra os recursos necessários ao desembolso integral do adicional 

estabelecido no art. 1º. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto nos §§ 2º e 3º do 

art. 6º da Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, ao aporte referido no caput. 

Art. 3º Fica autorizada, excepcionalmente, para desastres 

ocorridos no ano de 2012, a ampliação do valor do Auxílio Emergencial 

Financeiro instituído pelo art. 1º da Lei nº 10.954, de 29 de setembro de 

2004, em até R$ 800,00 (oitocentos reais) por família, para além da 

ampliação criada pelo art. 4º da Lei nº 12.806, de 7 de maio de 2013. 

Art. 4º Fica a Companhia Nacional de Abastecimento - 

CONAB autorizada a doar milho aos governos estaduais, no ano de 2013, 

inclusive o adquirido nos termos do art. 6º da Lei nº 12.806, de 7 de maio 

de 2013, quando destinados à venda a pequenos criadores de aves, suínos, 

bovinos, caprinos e ovinos, localizados em Municípios da área de atuação 

da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE em 

situação de emergência ou em estado de calamidade pública. 

Parágrafo único. A situação de emergência ou estado de 

calamidade pública deverá ser reconhecida pelo Poder Executivo federal, 

nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 3º da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 

2010, e de sua regulamentação. 

Art. 5º A venda referida no caput do art. 4º será feita pelo 

Governo do Estado onde se localiza o Município em situação de 

emergência ou estado de calamidade pública. 
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§ 1º A venda deverá ser feita nos exatos limites e condições 

estabelecidos pelo Poder Executivo federal definidos ao amparo do inciso 

III do caput do art. 7º da Lei nº 12.806, de 7 de maio de 2013. 

§ 2º A entrega do milho será feita no porto de destino 

designado pelo Estado donatário, ficando a seu cargo os custos de remoção, 

ensacamento, distribuição e outros necessários ao cumprimento da 

destinação prevista no art. 4º. 

§ 3º Até cinquenta por cento dos recursos recebidos com a 

venda do milho doado poderá ser destinado ao pagamento dos custos de 

que trata o § 2º. 

§ 4º A diferença entre o arrecadado nos termos do § 1º e os 

custos referidos nos §§ 2º e 3º será alocada em ações de apoio aos 

pequenos criadores, com insumos complementares ao milho na alimentação 

animal. 

Art. 6º Para as doações de que trata o art. 4º, o Conselho 

Interministerial de Estoques Públicos de Alimentos, criado pelo Decreto nº 

7.920, de 15 de fevereiro de 2013, definirá: 

I - quantidade de milho a ser doado; 

II - condições de transferência ao Estado; 

III - forma de entrega;  

IV - limite quantitativo por criador; 

V - forma de prestação de contas; e 

VI - outras disposições necessárias a sua implementação. 

Art. 7º As doações de que trata o art. 4º somente poderão ser 

efetivadas após celebração de termo de compromisso entre o Ministro de 

Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Governador do Estado 

correspondente, contemplados os elementos definidos nos termos dos §§ 1º 

e 4º do art. 5º e do art. 6º. 

Art. 8º É autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 

31 de dezembro de 2014, das operações de crédito rural de valor 
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originalmente contratado até R$ 100.000,00 (cem mil reais), referentes a 

uma ou mais operações do mesmo mutuário, independentemente da fonte 

de recursos, relativas a empreendimentos localizados na área de 

abrangência da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste – 

SUDENE, contratadas até 31 de dezembro de 2006, observadas ainda as 

seguintes condições: 

I - operações com valor originalmente contratado de até R$ 

15.000,00 (quinze mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

a) rebate de 85% (oitenta e cinco por cento) sobre o saldo 

devedor atualizado, para a liquidação das dívidas relativas a 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido, do norte do 

Espírito Santo e dos Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do 

Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE; 

b) rebate de 65% (sessenta e cinco por cento) sobre o saldo 

devedor atualizado, para a liquidação das demais dívidas; 

II - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 

em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente 

ao valor originalmente contrato de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais): 

aplica-se o disposto no inciso I do caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente 

ao valor originalmente contratado excedente a R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais) e até o limite de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais): 

1. rebate de 75% (oitenta e cinco por cento), para a liquidação 

das dívidas relativas a empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido, do norte do Espírito Santo e dos Municípios do norte de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na 

área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - 

SUDENE; 

2. rebate de 45% (quarenta e cinco por cento), para liquidação 

das demais dívidas. 
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III - operações com valor originalmente contratado acima R$ 

35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais) em 

uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente 

ao valor originalmente contrato de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 

reais), aplica-se o disposto nos incisos I e II do caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente 

ao valor originalmente contratado excedente a R$ 35.000,00 (trinta e cinco 

mil e um reais) e até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais): 

1. rebate de 50% (cinquenta por cento) para a liquidação das 

dívidas relativas a empreendimentos localizados nas  regiões do semiárido, 

do norte do Espírito Santo e dos Municípios do norte de Minas Gerais, do 

Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE; 

2. rebate de 40% (quarenta por cento), para as demais dívidas. 

§ 1° Os saldos devedores das operações a serem liquidadas 

segundo as disposições deste artigo serão atualizados, desde a origem: 

I - até 15 de janeiro de 2001: pelos encargos financeiros 

originalmente contratados, sem bônus, sem rebate e sem encargos 

adicionais de inadimplemento; 

II - de 16 de janeiro de 2001 até 11 de junho de 2010: 

a) para as operações efetuadas no âmbito do Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – Pronaf: taxa efetiva 

de juros de 3,0% a.a. (três por cento ao ano), sem bônus, sem rebate, sem 

encargos adicionais de inadimplemento, desde que não seja superior aos 

encargos de normalidade definidos na legislação e regulamento do 

Programa; 

b) para as demais operações, pelos encargos financeiros 

previstos no art. 45 da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, para cada 

período, sem bônus, sem rebate, sem encargos adicionais de 

inadimplemento; 
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III - de 12 de junho de 2010 até a data da liquidação da 

operação: 

a) para as operações efetuadas no âmbito do Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – Pronaf: os encargos 

de normalidade definidos na legislação e regulamento do Programa; 

b) para as demais operações: taxa efetiva de juros de 3,5% a.a 

(três inteiros e cinco décimos por cento ao ano), sem encargos adicionais de 

inadimplemento. 

§ 2° A aplicação dos encargos financeiros de que trata o § 1° 

deste artigo fica limitada ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE, verificado no período de cálculo. 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se também às seguintes 

operações originárias de crédito rural, observada a abrangência de que trata 

o caput: 

I – renegociadas ao amparo dos §§ 3° e 6° do artigo 5°, da Lei 

nº 9.138, de 29 de novembro de 1995; 

II – renegociadas ao amparo das Resoluções n° 2.238, de 31 de 

janeiro de 1996, e n° 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho 

Monetário Nacional; 

III – desoneradas de risco pela União por força da Medida 

Provisória n° 2.196-3, de 24 de agosto de 2001; 

IV – renegociadas ao amparo da Lei nº 10.437, de 25 de abril 

de 2002; 

V – renegociadas ao amparo da Lei nº 11.322, de 13 de julho 

de 2006; 

VI – contratadas no âmbito do Programa de Recuperação da 

Lavoura Cacaueira Baiana; 

VII – contratadas no âmbito do Programa Nacional de 

Valorização e Utilização de Várzeas Irrigáveis – PROVÁRZEAS; 
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VIII – contratadas no âmbito do Programa de Financiamento 

de Equipamentos de Irrigação – PROFIR; 

IX – contratadas no âmbito do Programa de Cooperação Nipo-

Brasileira para o Desenvolvimento dos Cerrados – PRODECER; 

X – lastreadas em recursos repassados pelo Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES no âmbito da Finame 

Agrícola Especial; 

XI – lastreadas em recursos repassados pelo BNDES no 

âmbito do Programa de Modernização da Frota de Tratores Agrícolas e 

Implementos Associados e Colheitadeiras – MODERFROTA; 

XII – contratadas no âmbito do Programa de Desenvolvimento 

Cooperativo para Agregação de Valor à Produção Agropecuária – 

PRODECOOP; 

XIII – contratadas no âmbito do Programa de Geração de 

Emprego e Renda Rural - PROGER Rural; 

XIV – inscritas em Dívida Ativa da União – DAU; 

XV – em cobrança pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional – PGFN ou pela Advocacia-Geral da União – AGU; 

XVI – contratadas com fontes públicas de recursos nas 

modalidades custeio, investimento ou comercialização; 

XVII – outras definidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 4º Não será acrescida taxa de 20% (vinte por cento) a título 

de encargo legal, previsto no Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 

1969, às dívidas originárias de crédito rural inscritas na Dívida Ativa da 

União a partir da publicação desta Lei e que forem renegociadas na forma 

do art. 8º desta Lei. 

§ 5º Os valores eventualmente já imputados a título de encargo 

legal de 20% (vinte por cento), previsto no Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de 

outubro de 1969, às dívidas originárias de crédito rural inscritas na Dívida 

Ativa da União serão deduzidos dos respectivos saldos devedores apurados 

com base no § 1º deste artigo. 
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§ 6° Caso o recálculo da dívida de que trata o § 1º deste artigo 

resulte em saldo devedor zero ou menor que zero, a operação será 

considerada liquidada, não havendo, em hipótese alguma, devolução de 

valores a mutuários. 

§ 7º Para fins de enquadramento nas disposições deste artigo, 

os saldos devedores das operações de crédito rural contratadas com 

cooperativas, associações e condomínios de produtores rurais, inclusive as 

operações efetuadas na modalidade grupal ou coletiva, serão apurados: 

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual 

firmado por beneficiário final do crédito; 

II - no caso de crédito rural grupal ou coletivo, pelo resultado 

da divisão do valor originalmente contratado pelo número de mutuários 

constantes da cédula de crédito; 

III - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de 

recursos a cooperados ou associados, pelo resultado da divisão dos saldos 

devedores pelo número total de cooperados ou associados ativos da 

entidade. 

§ 8° Admitem-se amortizações parciais do saldo devedor 

apurado de acordo com o § 1º do caput, desde que realizadas até 31 de 

dezembro de 2014, observando ainda: 

I - que do saldo devedor apurado nas condições definidas neste 

artigo deve ser deduzido, além do valor amortizado, o valor equivalente aos 

bônus de que tratam os incisos I a IV do caput deste artigo, de forma 

proporcional às amortizações efetuadas; 

II - existindo saldo devedor remanescente em 31 de dezembro 

de 2014, admite-se a contratação de nova operação para liquidação da 

dívida, nos termos do art. 9º desta Lei. 

§ 9° É o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - 

FNE autorizado a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo 

referentes às operações lastreadas em seus recursos e às operações 

lastreadas em recursos mistos do FNE com outras fontes. 

§ 10. É a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das 

disposições deste artigo referentes às operações efetuadas com outras 
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fontes, inclusive no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar – Pronaf, e às demais operações efetuadas com risco 

da União ou desoneradas de risco pela União. 

§ 11. É o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia e 

as demais condições para ressarcir às instituições financeiras públicas 

federais dos custos da repactuação e dos rebates definidos neste artigo para 

as operações ou parcelas das operações efetuadas com risco da instituição 

financeira, observado o disposto nos §§ 9° e 10. deste artigo. 

§ 12. Ficam suspensos o encaminhamento para cobrança 

judicial, as execuções judiciais e os respectivos prazos processuais 

referentes às operações enquadráveis neste artigo até a data limite para 

concessão de rebate definida no caput, desde que o mutuário formalize 

interesse em liquidar a operação perante a instituição financeira. 

§ 13. O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput 

fica suspenso a partir da data de publicação desta Lei até 31 de dezembro 

de 2014. 

§ 14. As operações de risco da União enquadradas neste artigo 

não devem ser encaminhadas para inscrição em Dívida Ativa da União até 

31 de dezembro de 2014. 

§ 15. Para os fins deste artigo, consideram-se passíveis de 

enquadramento todas as operações de crédito rural contratadas por 

agricultores familiares, mini, pequenos e médios produtores rurais, suas 

cooperativas ou associações na área de abrangência da Superintendência de 

Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE com fontes públicas de 

recursos. 

§ 16. A exigência de honorários advocatícios ou de despesas 

com registro em cartório não impedem a renegociação de que trata o artigo. 

Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir linha de 

crédito rural com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento 

do Nordeste – FNE e do Norte – FNO para liquidação, até 31 de dezembro 

de 2014, de operações de crédito rural de custeio e de investimento com 

risco compartilhado ou integral do Tesouro Nacional, do FNE, do FNO ou 

das instituições financeiras oficiais federais, independentemente da fonte de 

recursos, contratadas até 31 de dezembro de 2006, no valor original de até 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em uma ou mais operações do mesmo 
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mutuário, que estiverem em situação de inadimplência em 30 de junho de 

2012, observadas as seguintes condições:  

I - forma de apuração do valor do crédito: observando-se o 

limite de que trata o caput deste artigo, equivalente ao somatório dos saldos 

devedores das operações a serem liquidadas com a nova operação, 

retirando-se encargos de inadimplemento e multas e aplicando-se os 

encargos de normalidade, sem bônus e sem rebate, calculados até a data da 

liquidação com a contratação da nova operação; 

II – bônus adicional: além dos bônus definidos de acordo com 

o disposto no § 6º do art. 1º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, as 

operações contratadas com base na linha de crédito de que trata o caput no 

valor de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) fazem jus aos seguintes 

rebates sobre o principal de cada parcela da nova operação paga até a 

respectiva data de vencimento:  

a) 15% (quinze por cento) quando as atividades forem 

desenvolvidas em Municípios localizados no semiárido da área de 

abrangência da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - 

SUDENE; e  

b) 10% (dez por cento) quando as atividades forem 

desenvolvidas nos demais Municípios da região Norte e da área de 

abrangência da SUDENE.  

III - garantias: as admitidas para o crédito rural, podendo ser 

mantidas as mesmas garantias constituídas nos financiamentos que serão 

liquidados com a contratação da nova operação;  

IV - risco da operação: a mesma posição de risco das 

operações a serem liquidadas com a linha de crédito de que trata este 

artigo, exceto as operações contratadas com risco do Tesouro Nacional que 

terão o risco transferido para o respectivo Fundo; 

V – prazo: de até 10 (dez) anos para o pagamento do saldo 

devedor, estabelecendo-se novo cronograma de amortização, de acordo 

com a capacidade de pagamento do mutuário; 

VI – carência: de no mínimo 3 (três) anos, de acordo com a 

capacidade de pagamento do mutuário; 
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VII – encargos financeiros: 

a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional 

de Fortalecimento da Agricultura Familiar – Pronaf: 

1. beneficiários dos Grupos “A” e “B”: taxa efetiva de juros de 

0,5% a.a. (cinco décimos por cento ao ano); 

2. demais agricultores do Pronaf:  

2.1. para as operações de valor até R$ 10.000,00 (dez mil 

reais): taxa efetiva de juros de 1,0% a.a. (um por cento ao ano); 

2.2. para as operações de valor acima de R$10.000,00 (dez mil 

reais): taxa efetiva de juros de 2,0% a.a. (dois por cento ao ano). 

b) demais produtores rurais, suas cooperativas e associações: 

taxa efetiva de juros de 3,5% a.a (três inteiros e cinco décimos por cento ao 

ano). 

§ 1º As parcelas vencidas das operações renegociadas com 

base nos §§ 3º ou 6º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, 

repactuadas ou não nos termos da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, da 

Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, ou da Lei nº 11.775, de 17 de 

setembro de 2008, exceto as cedidas à União ao amparo da Medida 

Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, poderão ser enquadradas na 

linha de crédito de que trata o caput.  

§ 2º Quando a garantia exigir o registro em cartório do 

instrumento contratual da linha de crédito de que trata o caput deste artigo, 

admite-se a utilização de recursos do FNE ou do FNO para financiar as 

respectivas despesas no âmbito da nova operação de que trata este artigo, 

com base no respectivo protocolo do pedido de assentamento e limitada a 

10% (dez por cento) do valor total da operação de crédito a ser contratada. 

§ 3º Fica autorizada, até 31 de dezembro de 2014, a suspensão 

das execuções judiciais e dos respectivos prazos processuais referentes às 

operações de crédito rural enquadráveis neste artigo, desde que o mutuário 

formalize à instituição financeira o interesse em liquidar a operação, 

cabendo à instituição financeira comunicar à justiça a referida 

formalização.  
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§ 4º O prazo de prescrição das dívidas de que trata este artigo 

fica suspenso a partir da data de publicação desta Lei até a data limite para 

contratação da linha de crédito de que trata este artigo. 

§ 5º A adesão à contratação da operação de que trata este 

artigo para as dívidas que estejam em cobrança judicial importa em 

extinção dos correspondentes processos, devendo o mutuário desistir de 

quaisquer outras ações judiciais que tenham por objeto discutir a operação 

a ser liquidada com os recursos de que trata este artigo.  

§ 6º Admite-se o financiamento das despesas com honorários 

advocatícios e demais despesas processuais com os recursos da linha de 

crédito de que trata este artigo, limitado a 10% (dez por cento) do valor 

total a ser contratado.  

§ 7º O mutuário que vier a inadimplir na linha de crédito de 

que trata este artigo ficará impedido de tomar novos financiamentos em 

bancos oficiais, enquanto não for regularizada a situação da respectiva 

dívida.  

§ 8º Para fins da concessão da linha de crédito de que trata este 

artigo, os saldos devedores das operações de crédito rural contratadas com 

cooperativas, associações e condomínios de produtores rurais, inclusive as 

operações efetuadas na modalidade grupal ou coletiva, serão apurados: 

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual 

firmado por beneficiário final do crédito; 

II - no caso de crédito rural grupal ou coletivo, pelo resultado 

da divisão do valor originalmente contratado pelo número de mutuários 

constantes da cédula de crédito; 

III - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de 

recursos a cooperados ou associados, pelo resultado da divisão dos saldos 

devedores pelo número total de cooperados ou associados ativos da 

entidade. 

§ 9º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores 

previsto no inciso I do caput deste artigo relativo às operações com risco 

integral das instituições financeiras oficiais será assumido pelas instituições 

financeiras oficiais. 
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§ 10. Os custos referentes ao ajuste de que trata o inciso I do 

caput nas operações com risco parcial ou integral do Tesouro Nacional, do 

FNE ou do FNO podem ser suportados pelas respectivas fontes, respeitada 

a proporção do risco de cada um no total das operações liquidadas com 

base neste artigo. 

§ 11. Admite-se a liquidação das operações passíveis de 

enquadramento neste artigo, pelo saldo devedor apurado na forma do inciso 

I do caput, vedada a faculdade prevista no § 6º. 

§ 12. A exigência de honorários advocatícios ou de despesas 

com registro em cartório do instrumento contratual da linha de crédito não 

impedem a renegociação de que trata o caput. 

Art. 10. Fica autorizada a renegociação das operações de 

crédito rural que estavam inadimplentes em dezembro de 2011, contratadas 

a partir de 2007, nas condições estabelecidas por resolução do Conselho 

Monetário Nacional. 

Art. 11. Fica o Conselho Monetário Nacional autorizado a 

definir normas complementares para a operacionalização do disposto nos 

arts. 1º a 10. desta Lei. 

Parágrafo único. Caberá também ao Conselho Monetário 

Nacional estabelecer metodologia para apropriação do rebate nos casos de 

pagamento proporcional de que trata o § 8º do art. 8º. 

Art. 12.  A Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 8º  .......................................................... 

......................................................................... 

§ 21.  As alíquotas da COFINS-Importação de que trata este 

artigo ficam acrescidas de um ponto percentual na hipótese de 

importação dos bens classificados na TIPI, aprovada pelo Decreto 

nº 7.660, de 2011, relacionados no Anexo I à Lei nº 12.546, de 14 

de dezembro de 2011.  

..........................................................................” (NR) 

Art. 13. A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  
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“Art. 2 º ...................................................................  

..................................................................................  

§ 12. Não serão computados na apuração da base de cálculo 

da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins os valores 

ressarcidos no âmbito do Reintegra.” (NR)” 

“Art. 3º O Reintegra aplicar-se-á às exportações realizadas 

até 31 de dezembro de 2014.” (NR)  

“Art. 5º  .......................................................................... 

§ 1º  ................................................................................ 

.............................................................................................. 

II - poderá ser usufruída até 31 de dezembro de 2017; e  

...................................................................................” (NR) 

“Art. 7º  ....................................................................... 

...................................................................................... 

IV - as empresas do setor de construção civil, enquadradas 

nos grupos 412, 432, 433 e 439 da CNAE 2.0.  

V - as empresas de transporte ferroviário de passageiros, 

enquadradas nas subclasses 4912-4/01 e 4912-4/02 da CNAE 2.0; 

VI - as empresas de transporte metroferroviário de 

passageiros, enquadradas na subclasse 4912-4/03 da CNAE 2.0; 

VII - as empresas de construção de obras de infraestrutura, 

enquadradas nos grupos 421, 422, 429 e 431 da CNAE 2.0. 

....................................................................................... 

§ 7º As empresas relacionadas no inciso IV do caput poderão 

antecipar para 4 de junho de 2013 sua inclusão na tributação 

substitutiva prevista neste artigo. 

§ 8º A antecipação de que trata o § 7º será exercida de forma 

irretratável mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da 

contribuição substitutiva prevista no caput, relativa a junho de 

2013. 

§ 9º Serão aplicadas às empresas referidas no inciso IV do 

caput as seguintes regras:  

I - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do 

INSS - CEI até o dia 31 de março de 2013, o recolhimento da 

contribuição previdenciária deverá ocorrer na forma dos incisos I e 

III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, até o seu término;  

II - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do 

INSS - CEI no período compreendido entre 1º de abril de 2013 e 31 
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de maio de 2013, o recolhimento da contribuição previdenciária 

deverá ocorrer na forma do caput, até o seu término; 

III - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do 

INSS - CEI no período compreendido entre 1º de junho de 2013 até 

o último dia do terceiro mês subsequente ao da publicação desta 

Lei, o recolhimento da contribuição previdenciária poderá ocorrer, 

tanto na forma do caput, como na forma dos incisos I e III do caput 

do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991; 

IV - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do 

INSS - CEI após o primeiro dia do quarto mês subsequente ao da 

publicação desta Lei, o recolhimento da contribuição previdenciária 

deverá ocorrer na forma do caput, até o seu término; 

V - no cálculo da contribuição incidente sobre a receita bruta, 

serão excluídas da base de cálculo, observado o disposto no art. 9º, 

as receitas provenientes das obras cujo recolhimento da 

contribuição tenha ocorrido na forma dos incisos I e III do caput do 

art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991. 

§ 10. A opção a que se refere o inciso III do § 9º será 

exercida de forma irretratável mediante o recolhimento, até o prazo 

de vencimento, da contribuição previdenciária na sistemática 

escolhida, relativa a junho de 2013 e será aplicada até o término da 

obra. 

§ 11. No caso das empresas de construção de obras de 

infraestrutura a que se refere o inciso VII do caput, a contribuição 

prevista no caput referente à remuneração paga ou creditada aos 

empregados e trabalhadores avulsos contratados por consórcio 

constituído nos termos do disposto nos arts. 278 e 279 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, será apurada sobre a receita 

bruta auferida pelo consórcio. 

§ 12. Na hipótese do § 11, a receita bruta auferida pelo 

consórcio será deduzida da receita bruta das consorciadas, 

proporcionalmente à participação de cada uma no empreendimento, 

para fins de determinação da base de cálculo da contribuição 

prevista no caput deste artigo.” (NR)  

“Art. 8º Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o 

valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os 

descontos incondicionais concedidos, à alíquota de um por cento, 

em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 

22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, as empresas que 

fabricam os produtos classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto 

nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, nos códigos referidos no 

Anexo I . 

§ 1º .............................................................................. 

..................................................................................... 

II - ............................................................................... 
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.................................................................................... 

c) às empresas aéreas internacionais de bandeira estrangeira 

de países que estabeleçam, em regime de reciprocidade de 

tratamento, isenção tributária às receitas geradas por empresas 

aéreas brasileiras. 

............................................................................................. 

§ 3º .............................................................................. 

..................................................................................... 

XI - de manutenção e reparação de embarcações;         

XII - de varejo que exercem as atividades listadas no Anexo 

II a esta Lei; 

XIII - que realizam operações de carga, descarga e 

armazenagem de contêineres em portos organizados, enquadradas 

nas classes 5212-5 e 5231-1 da CNAE 2.0;  

XIV - de transporte rodoviário de cargas, enquadradas na 

classe 4930-2 da CNAE 2.0; 

XV - de transporte ferroviário de cargas, enquadradas na 

classe 4911-6 da CNAE 2.0; e 

XVI - jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e 

imagens de que trata a Lei nº 10.610, de 20 de dezembro de 2002, 

enquadradas nas classes 1811-3, 5811-5, 5812-3, 5813-1, 5822-1, 

5823-9, 6010-1, 6021-7 e 6319-4 da CNAE 2.0. 

§ 4º A partir de 1º de janeiro de 2013, ficam incluídos no 

Anexo I referido no caput os produtos classificados nos seguintes 

códigos da Tipi: 

............................................................................................ 

§ 5º No caso de contratação de empresas para a execução dos 

serviços referidos no § 3º, mediante cessão de mão de obra, na 

forma definida pelo art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991, a empresa 

contratante deverá reter 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 

cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços. 

§ 6º O disposto no § 3º, inciso XII, e no Anexo II, não se 

aplica: 

I - às empresas de varejo dedicadas exclusivamente ao 

comércio fora das lojas físicas, realizado via internet, telefone, 

catálogo ou outro meio similar; e  

II – às lojas ou redes de lojas cuja receita de vendas de 

produtos alimentícios seja superior a 10% (dez por cento) da receita 

total. 

§ 7º As empresas relacionadas na alínea “c” do inciso II do § 

1º poderão antecipar para 1º de junho de 2013 sua exclusão da 

tributação substitutiva prevista no caput. 
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§ 8º A antecipação de que trata o § 7º será exercida de forma 

irretratável mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da 

contribuição previdenciária prevista nos incisos I e III do caput do 

art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, relativa a junho de 

2013.”  

§ 9º As empresas relacionadas no § 3º, incisos XI e XII 

poderão antecipar para 4 de junho de 2013 sua inclusão na 

tributação substitutiva prevista neste artigo. 

§ 10 A antecipação de que trata o § 9º será exercida de forma 

irretratável mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da 

contribuição substitutiva prevista no caput, relativa a junho de 

2013.  

§ 11º Consideram-se empresas jornalísticas, para os fins do 

inciso XVI do § 3º, aquelas que têm a seu cargo a edição de jornais, 

revistas, boletins e periódicos, ou a distribuição de noticiário por 

qualquer plataforma, inclusive em portais de conteúdo da Internet.” 

(NR) 

“Art. 9º  ....................................................................... 

...................................................................................... 

II - exclui-se da base de cálculo das contribuições a receita 

bruta: 

a) de exportações; e 

b) decorrente de transporte internacional de carga; 

............................................................................ 

VII - para os fins da contribuição prevista no caput dos arts. 

7º e 8º, considera-se empresa a sociedade empresária, a sociedade 

simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o 

empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 - Código Civil, devidamente registrados no 

Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, conforme o caso. 

............................................................................. 

§ 9º As empresas para as quais a substituição da contribuição 

previdenciária sobre a folha de pagamento pela contribuição sobre 

a receita bruta estiver vinculada ao seu enquadramento no CNAE 

deverão considerar apenas o CNAE relativo a sua atividade 

principal, assim considerada aquela de maior receita auferida ou 

esperada, não lhes sendo aplicado o disposto no § 1
o
.   

§ 10. Para fins do disposto no § 9
o
, a base de cálculo da 

contribuição a que se referem o caput do art. 7ºe o caput do art. 

8º será a receita bruta da empresa relativa a todas as suas 

atividades.” (NR)  
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Art. 14. O Anexo único à Lei nº 12.546, de 2011, passa a ser 

denominado Anexo I e passa a vigorar:  

I - acrescido dos produtos classificados nos códigos da Tabela 

de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), aprovada 

pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, constantes do Anexo I a 

esta Lei; 

II - acrescido dos produtos classificados nos códigos 0801.3, 

1302.19.99, 6809.19.00 e 6809.90.00 da TIPI; 

III - acrescido dos produtos classificados nos códigos 

9404.10.00 e 9619.00.00 da Tipi; 

IV - subtraído dos produtos classificados no Capítulo 93 e nos 

códigos 1301.90.90, 7310.21.90, 7323.99.00, 7507.20.00, 7612.10.00, 

7612.90.11, 8309.10.00, 8526.10.00, 8526.92.00, 9023.00.00, 9603.10.00, 

9603.29.00, 9603.30.00, 9603.40.10, 9603.40.90, 9603.50.00 e 9603.90.00 

da TIPI; 

V - subtraído dos produtos classificados nos códigos 

7403.21.00, 7407.21.10, 7407.21.20, 7409.21.00, 7411.10.10, 7411.21.10 e 

74.12 da TIPI. 

§ 1º As empresas de que tratam o inciso I poderão antecipar 

para 4 de junho de 2013 sua inclusão na tributação substitutiva prevista no 

art. 8º da Lei nº 12.546, de 2011. 

§ 2º A antecipação de que trata o § 1º será exercida de forma 

irretratável mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da 

contribuição substitutiva prevista no caput, relativa a junho de 2013. 

§ 3º As empresas que fabricam os produtos relacionados no 

inciso V do caput poderão antecipar para 1º de abril de 2013 sua exclusão 

da tributação substitutiva prevista no art. 8º da Lei nº 12.546, de 2011. 

§ 4º A antecipação de que trata o § 3º será exercida de forma 

irretratável mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da 

contribuição previdenciária prevista nos incisos I e III do caput do art. 22 

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, relativa a abril de 2013. 
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Art. 15. A Lei nº 11.774, de 17 de setembro de 2008, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:   

“Art. 14  ...................................................................... 

........................................................................................ 

§ 4º  .............................................................................. 

..................................................................................... 

VII - suporte técnico em informática, inclusive instalação, 

configuração e manutenção de programas de computação e bancos 

de dados, bem como serviços de suporte técnico em equipamentos 

de informática em geral; e 

...........................................................................” (NR)  

Art. 16. A Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 4º Para cada incorporação submetida ao regime 

especial de tributação, a incorporadora ficará sujeita ao pagamento 

equivalente a quatro por cento da receita mensal recebida, o qual 

corresponderá ao pagamento mensal unificado do seguinte imposto 

e contribuições: 

.............................................................................” (NR)  

“Art. 8º  Para fins de repartição de receita tributária e do 

disposto no § 2º do art. 4º, o percentual de quatro por cento de que 

trata o caput do art. 4º será considerado:  

I - 1,71% (um inteiro e setenta e um centésimos por cento) 

como Cofins  

II - 0,37% (trinta e sete centésimos por cento) como 

Contribuição para o PIS/Pasep;  

III - 1,26% (um inteiro e vinte e seis centésimos por cento) 

como IRPJ; e  

IV - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) como 

CSLL. 

..........................................................................” (NR)  

Art. 17. Os arts. 1º, 2º e 3º da Lei n º 12.431, de 24 de junho 

de 2011, passam a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 1º Fica reduzida a zero a alíquota do imposto sobre a 

renda incidente sobre os rendimentos definidos nos termos da 
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alínea "a" do § 2º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a 

beneficiário residente ou domiciliado no exterior, exceto em país 

que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior 

a vinte por cento, produzidos por: 

I - títulos ou valores mobiliários adquiridos a partir de 1º de 

janeiro de 2011, objeto de distribuição pública, de emissão de 

pessoas jurídicas de direito privado não classificadas como 

instituições financeiras; ou  

II - fundos de investimento em direitos creditórios 

constituídos sob a forma de condomínio fechado, regulamentados 

pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, cujo originador ou 

cedente da carteira de direitos creditórios não seja instituição 

financeira. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput, os títulos ou 

valores mobiliários deverão ser remunerados por taxa de juros pré-

fixada, vinculada a índice de preço ou à taxa referencial - TR, 

vedada a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada, e 

ainda, cumulativamente, apresentar: 

I - prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos; 

II - vedação à recompra do título ou valor mobiliário pelo 

emissor ou parte a ele relacionada nos 2 (dois) primeiros anos após 

a sua emissão e à liquidação antecipada por meio de resgate ou pré-

pagamento, salvo na forma a ser regulamentada pelo Conselho 

Monetário Nacional;         

III - inexistência de compromisso de revenda assumido pelo 

comprador;  

IV - prazo de pagamento periódico de rendimentos, se 

existente, com intervalos de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias;  

V - comprovação de que o título ou valor mobiliário esteja 

registrado em sistema de registro devidamente autorizado pelo 

Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas suas respectivas áreas 

de competência; e 

VI - procedimento simplificado que demonstre o 

compromisso de alocar os recursos captados no pagamento futuro 

ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas relacionados aos 

projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, 

desenvolvimento e inovação.     

§ 1º-A Para fins do disposto no inciso II do caput, a 

rentabilidade esperada das cotas de emissão dos fundos de 

investimento em direitos creditórios deverá ser referenciada em 

taxa de juros pré-fixada, vinculada a índice de preço ou à TR, 

observados, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - o fundo deve possuir prazo de duração mínimo de seis 

anos; 

359



 

hm-lt-rb2013-04058 

43 

II - vedação ao pagamento total ou parcial do principal das 

cotas nos dois primeiros anos a partir da data de encerramento da 

oferta pública de distribuição de cotas constitutivas do patrimônio 

inicial do fundo, exceto nas hipóteses de liquidação antecipada do 

fundo, previstas em seu regulamento; 

III - vedação à aquisição de cotas pelo originador ou cedente 

ou por partes a eles relacionadas, exceto quando se tratar de cotas 

cuja classe se subordine às demais para efeito de amortização e 

resgate; 

IV - prazo de amortização parcial de cotas, inclusive as 

provenientes de rendimentos incorporados, caso existente, com 

intervalos de, no mínimo, 180 (cento e oitenta dias); 

V - comprovação de que as cotas estejam admitidas a 

negociação em mercado organizado de valores mobiliários, ou 

registrados em sistema de registro devidamente autorizado pelo 

Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas suas respectivas áreas 

de competência; 

VI - procedimento simplificado que demonstre o objetivo de 

alocar os recursos obtidos com a operação em projetos de 

investimento, inclusive os voltados à pesquisa, desenvolvimento e 

inovação; e 

VII - presença obrigatória no contrato de cessão, no 

regulamento e no prospecto, se houver, na forma a ser 

regulamentada pela CVM: 

a) do objetivo do projeto ou projetos beneficiados; 

b) do prazo estimado para início e encerramento ou, para os 

projetos em andamento, a descrição da fase em que se encontram e 

a estimativa do seu encerramento; 

c) do volume estimado dos recursos financeiros necessários 

para a realização do projeto ou projetos não iniciados ou para a 

conclusão dos já iniciados; e 

d) do percentual que se estima captar com a venda dos 

direitos creditórios, frente às necessidades de recursos financeiros 

dos projetos beneficiados. 

VIII - percentual mínimo de oitenta e cinco por cento de 

patrimônio líquido representado por direitos creditórios, e a parcela 

restante por títulos públicos federais, operações compromissadas 

lastreadas em títulos públicos federais ou cotas de fundos de 

investimento que invistam em títulos públicos federais. 

§ 1º-B Para fins do disposto no inciso I do caput, os 

certificados de recebíveis imobiliários deverão ser remunerados por 

taxa de juros pré-fixada, vinculada a índice de preço ou à TR, 

vedada a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada, e 

ainda, cumulativamente, apresentar os seguintes requisitos: 
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I - prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos, na data 

de sua emissão; 

II - vedação à recompra dos certificados de recebíveis 

imobiliários pelo emissor ou parte a ele relacionada e o cedente ou 

originador nos dois primeiros anos após a sua emissão e à 

liquidação antecipada por meio de resgate ou pré-pagamento, salvo 

na forma a ser regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional; 

III - inexistência de compromisso de revenda assumido pelo 

comprador; 

IV - prazo de pagamento periódico de rendimentos, se 

existente, com intervalos de, no mínimo, cento e oitenta dias; 

V - comprovação de que os certificados de recebíveis 

imobiliários estejam registrados em sistema de registro, 

devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela 

CVM, nas respectivas áreas de competência; e 

VI - procedimento simplificado que demonstre o 

compromisso de alocar os recursos captados no pagamento futuro 

ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas relacionados a 

projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, 

desenvolvimento e inovação. 

§ 1º-C O procedimento simplificado previsto nos incisos VI 

dos §§ 1º , 1º-A e 1º-B deve demonstrar que os gastos, despesas ou 

dívidas passíveis de reembolso ocorreram em prazo igual ou 

inferior a 24 (vinte e quatro) meses da data de encerramento da 

oferta pública. 

§ 1º-D Para fins do disposto neste artigo, os fundos de 

investimento em direitos creditórios e os certificados de recebíveis 

imobiliários podem ser constituídos para adquirir recebíveis de um 

único cedente ou devedor ou de empresas pertencentes ao mesmo 

grupo econômico. 

§ 2º O Conselho Monetário Nacional definirá a fórmula de 

cômputo do prazo médio a que se refere o inciso I dos §§ 1º e 1º-B, 

e o procedimento simplificado a que se referem os incisos VI dos 

§§ 1º , 1º -A e 1ºB.   

.......................................................................................  

§ 4º ................................................................................. 

......................................................................................... 

II - às cotas de fundos de investimento exclusivos para 

investidores não residentes que possuam no mínimo oitenta e cinco 

por cento do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado em 

títulos de que trata o inciso I do caput. 

§ 4º-A O percentual mínimo a que se refere o inciso II do § 4º 

poderá ser de, no mínimo, sessenta e sete por cento do valor do 

patrimônio líquido do fundo aplicado em títulos de que trata o 
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inciso I do caput no prazo de dois anos, contado da data da 

primeira integralização de cotas. 

................................................................................... 

§ 8º ............................................................................. 

..................................................................................... 

II - o cedente, no caso de certificados de recebíveis 

imobiliários e de cotas de fundo de investimento em direitos 

creditórios. 

...................................................................................... 

§ 10 Sem prejuízo do disposto no caput, os fundos soberanos 

de qualquer país fazem jus à alíquota reduzida atribuída aos 

beneficiários residentes ou domiciliados no exterior. 

§ 11 Para fins do disposto no §10, classificam-se como 

fundos soberanos os veículos de investimento no exterior cujo 

patrimônio seja composto por recursos provenientes 

exclusivamente da poupança soberana do país respectivo e que, 

adicionalmente, cumpram os seguintes requisitos: 

I - apresentem, em ambiente de acesso público, uma política 

de propósitos e de investimento definida; 

II - apresentem, em ambiente de acesso público e em 

periodicidade, no mínimo, anual, suas fontes de recursos; e 

III - disponibilizem, em ambiente de acesso público, as regras 

de resgate dos recursos por parte do governo.”(NR) 

“Art. 2º No caso de debêntures emitidas por sociedade de 

propósito específico, constituída sob a forma de sociedade por 

ações, dos certificados de recebíveis imobiliários e de cotas de 

emissão de fundo de investimento em direitos creditórios, 

constituídos sob a forma de condomínio fechado, relacionados à 

captação de recursos com vistas em implementar projetos de 

investimento na área de infraestrutura, ou de produção econômica 

intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados 

como prioritários na forma regulamentada pelo Poder Executivo 

federal, os rendimentos auferidos por pessoas físicas ou jurídicas 

residentes ou domiciliadas no País sujeitam-se à incidência do 

imposto sobre a renda, exclusivamente na fonte, às seguintes 

alíquotas: 

....................................................................................... 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se somente aos ativos que 

atendam ao disposto nos §§ 1º, 1º-A, 1º–B, 1º-C e 2º do art. 1º, 

emitidos entre a data da publicação da regulamentação mencionada 

no § 2º do art. 1º e a data de 31 de dezembro de 2015. 

§ 1º-A As debêntures objeto de distribuição pública, emitidas 

por concessionária, permissionária, autorizatária ou arrendatária, 
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constituídas sob a forma de sociedade por ações, para captar 

recursos com vistas em implementar projetos de investimento na 

área de infraestrutura, ou de produção econômica intensiva em 

pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados como 

prioritários na forma regulamentada pelo Poder Executivo federal 

também fazem jus aos benefícios dispostos no caput, respeitado o 

disposto no § 1º. 

......................................................................................... 

§ 5º Ficam sujeitos à multa equivalente a vinte por cento do 

valor captado na forma deste artigo não alocado no projeto de 

investimento, a ser aplicada pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil do Ministério da Fazenda : 

I - o emissor dos títulos e valores mobiliários; ou 

II - o cedente, no caso de certificados de recebíveis 

imobiliários e fundos de investimento em direitos creditórios. 

.................................................................................. "(NR)  

"Art. 3º ................................................................................ 

.............................................................................................. 

§ 1º-A O percentual mínimo a que se refere o caput poderá 

ser de, no mínimo, sessenta e sete por cento do valor do patrimônio 

líquido do fundo aplicado nos ativos no prazo de dois anos contado 

da data da primeira integralização de cotas. 

...............................................................................................  

§ 2º-A Para fins do disposto neste artigo, consideram-se 

rendimentos quaisquer valores que constituam remuneração do 

capital aplicado, inclusive ganho de capital auferido na alienação 

de cotas. 

§ 2º-B Não se aplica ao fundo de investimento de que trata o 

caput e ao fundo de investimento em cota de fundo de investimento 

de que trata o § 1º, a incidência do imposto de renda na fonte 

prevista no art. 3º da Lei nº 10.892, de 13 de julho de 2004.  

........................................................................................... 

§ 4º O fundo de investimento de que trata o caput e o fundo 

de investimento em cota de fundo de investimento de que trata o § 

1º terão prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da data da 

primeira integralização de cotas para enquadrar-se ao disposto no § 

1º-A. 

§ 5º Sem prejuízo do prazo previsto no § 4º, não se aplica o 

disposto no § 1º se, em um mesmo ano-calendário, a carteira do 

fundo de investimento não cumprir as condições estabelecidas 

neste artigo por mais de 3 (três) vezes ou por mais de 90 (noventa) 

dias, hipótese em que os rendimentos produzidos a partir do dia 
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imediatamente após a alteração da condição serão tributados na 

forma do § 6º. 

§ 5º-A Ocorrida a hipótese prevista no § 5º e após cumpridas 

as condições estabelecidas neste artigo, admitir-se-á o retorno ao 

enquadramento anterior a partir do 1º (primeiro) dia do ano-

calendário subsequente. 

................................................................................. "(NR) 

Art. 18. A comprovação de regularidade quanto à quitação de 

tributos federais e demais créditos inscritos em Dívida Ativa da União, para 

fins de reconhecimento de incentivos ou benefícios fiscais, é feita mediante 

Certidão Negativa de Débitos (CND) ou de Certidão Positiva com Efeitos 

de Negativa (CPD-EN) válida. 

Parágrafo único. A comprovação da existência de Certidão 

Negativa de Débitos (CND) ou de Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa (CPD-EN) válida deve ser feita pela autoridade administrativa 

responsável pelo reconhecimento do incentivo ou benefício fiscal. 

Art. 19. O art. 60 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 60. Ficam isentos do Imposto de Renda na fonte, de 1º 

de janeiro de 2011 até 31 de dezembro de 2015, os valores pagos, 

creditados, entregues, empregados ou remetidos para pessoa física 

ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, destinados à 

cobertura de gastos pessoais, no exterior, de pessoas físicas 

residentes no País, em viagens de turismo, negócios, serviço, 

treinamento ou missões oficiais, até o limite global de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) ao mês, nos termos, limites e condições 

estabelecidos pelo Poder Executivo. 

§ 1º O limite global previsto no caput não se aplica em 

relação às operadoras e agências de viagem. 

§ 2º Salvo se atendidas as condições do art. 26, o disposto no 

caput não se aplica ao caso de beneficiário residente ou 

domiciliado em país ou dependência com tributação favorecida ou 

pessoa física ou jurídica submetida a regime fiscal privilegiado, de 

que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996. 

§ 3º As operadoras e agências de viagem, na hipótese de 

cumprimento da ressalva constante do § 2º, sujeitam-se ao limite de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao mês por passageiro, obedecida a 

regulamentação do Poder Executivo, quanto a limites, quantidade 

de passageiros e condições para utilização da isenção, conforme o 

tipo de gasto custeado,  
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§ 4º Para fins de cumprimento das condições de isenção de 

que trata este artigo, as operadoras e agências de viagem deverão 

ser cadastradas no Ministério do Turismo e suas operações devem 

ser realizadas por intermédio de instituição financeira domiciliada 

no país.” (NR) 

Art. 20. Os arts. 6º, 73 e 74 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º  ............................................................................... 

§ 1º O saldo do imposto apurado em 31 de dezembro 

receberá o seguinte tratamento: 

I - se positivo, será pago em quota única, até o último dia útil 

do mês de março do ano subsequente, observado o disposto no § 

2º; ou 

II - se negativo, poderá ser objeto de restituição ou de 

compensação nos termos do art. 74. 

.....................................................................................” (NR) 

“Art. 73. A restituição e o ressarcimento de tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou a 

restituição de pagamentos efetuados mediante DARF e GPS, cuja 

receita não seja administrada pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, será efetuada depois de verificada a ausência de débitos em 

nome do sujeito passivo credor perante a Fazenda Nacional. 

Parágrafo único.  Existindo débitos, não parcelados ou 

parcelados sem garantia, inclusive inscritos em Dívida Ativa da 

União, os créditos serão utilizados para quitação desses débitos, 

observado o seguinte: 

I - o valor bruto da restituição ou do ressarcimento será 

debitado à conta do tributo a que se referir; 

II - a parcela utilizada para a quitação de débitos do 

contribuinte ou responsável será creditada à conta do respectivo 

tributo.” (NR) 

“Art. 74.  .............................................................................. 

............................................................................................... 

§ 18. No caso de apresentação de manifestação de 

inconformidade contra a não homologação da compensação, fica 

suspensa a exigibilidade da multa de ofício de que trata o § 17, 

ainda que não impugnada essa exigência, enquadrando-se no 

disposto no inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional.” 

(NR) 
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Art. 21. O art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 19. .............................................................  

.............................................................................  

II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do 

Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do 

Tribunal Superior do Trabalho e do Tribunal Superior Eleitoral, 

sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda 

Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda;  

................................................................................  

IV - matérias decididas de modo desfavorável à Fazenda 

Nacional pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de julgamento 

realizado nos termos do art. 543-B da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 - Código de Processo Civil;  

V - matérias decididas de modo desfavorável à Fazenda 

Nacional pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento 

realizado nos termos dos art. 543-C da Lei nº 5.869, de 1973 - 

Código de Processo Civil, com exceção daquelas que ainda possam 

ser objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal.  

§ 1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da 

Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente: 

I - reconhecer a procedência do pedido, quando citado para 

apresentar resposta, inclusive em embargos à execução fiscal e 

exceções de pré-executividade, hipóteses em que não haverá 

condenação em honorários; ou  

II - manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando 

intimado da decisão judicial.  

.............................................................................  

§ 4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil não constituirá 

os créditos tributários relativos às matérias de que tratam os incisos 

II, IV e V do caput, após manifestação da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional nos casos dos incisos IV e V do caput.  

§ 5º As unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil 

deverão reproduzir, em suas decisões sobre as matérias a que se 

refere o caput, o entendimento adotado nas decisões definitivas de 

mérito, que versem sobre essas matérias, após manifestação da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional nos casos dos incisos IV e 

V do caput.  

............................................................................  

§ 7º Na hipótese de créditos tributários já constituídos, a 

autoridade lançadora deverá rever de ofício o lançamento, para 

efeito de alterar total ou parcialmente o crédito tributário, conforme 
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o caso, após manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional nos casos dos incisos IV e V do caput.” (NR) 

Art. 22. O art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º  …........................................................................... 

….......................................................................................... 

§ 3º O disposto no caput aplica-se também às penalidades 

aplicadas isoladamente.” (NR) 

Art. 23. O art. 62 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 62. ................................................................................ 

I – instalações portuárias, previstas no inciso III do art. 2º da 

Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013; 

II – bens destinados à pesquisa e lavra de jazidas de petróleo 

e gás natural em construção ou conversão no País, contratados por 

empresas sediadas no exterior e relacionados em ato do Poder 

Executivo. 

Parágrafo único. No caso do inciso II, o beneficiário do 

regime será o contratado pela empresa sediada no exterior e o 

regime poderá ser operado também em estaleiros navais ou em 

outras instalações industriais, destinadas à construção dos bens de 

que trata aquele inciso.” (NR) 

Art. 24. A alínea a do inciso II do § 1º do art. 10 da Lei nº 

9.393, de 19 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. .......................................................................... 

§1º..................................................................................... 

II......................................................................................... 

a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na 

Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012; 

..................................................................................” (NR) 

Art. 25. A alteração promovida pelo art. 24 aplica-se aos fatos 

geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2013. 
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Art. 26.  A Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 8º ........................................................................... 

............................................................................................. 

§ 4º  Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição 

para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS incidentes sobre as indenizações a 

que se referem o § 2º.” (NR)  

“Art. 15. ........................................................................ 

.............................................................................................. 

§ 9º  Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição 

para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS incidentes sobre as indenizações a 

que se referem os §§ 1º e 2º.” (NR)  

Art. 27.  A Lei n
o
 12.783, de 2013, passa a vigorar acrescida 

do seguinte dispositivo: 

“Art. 26-A.  As reduções de que tratam o § 4º do art. 8º e § 

9º do art. 15 serão aplicadas às indenizações cujas obrigações de 

pagamento sejam assumidas pelo poder concedente em até cinco 

anos após a data de publicação desta Lei, alcançadas, inclusive, as 

parcelas dessas indenizações pagas depois do  prazo.” (NR)  

Art. 28.  A Lei n
o
 12.715, de 17 de setembro de 2012, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 4º .......................................................................... 

....................................................................................... 

§ 6º  .............................................................................. 

I -................................................................................... 

....................................................................................... 

e) ficam limitadas a um por cento do imposto sobre a renda 

devido com relação ao programa de que trata o art. 1º, e a um por 

cento do imposto sobre a renda devido com relação ao programa de 

que trata o art. 3º; e  

II - .................................................................................. 

.............................................................................................. 
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d) ficam limitadas a um por cento do imposto sobre a renda 

devido em cada período de apuração trimestral ou anual com 

relação ao programa de que trata o art. 1º, e a um por cento do 

imposto sobre a renda devido em cada período de apuração 

trimestral ou anual com relação ao programa de que trata o art. 3º, 

observado em ambas as hipóteses o disposto no § 4º do art. 3º da 

Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 

....................................................................................” (NR) 

“Art. 40.  ........................................................................ 

.............................................................................................. 

§ 3º A habilitação ao INOVAR-AUTO será concedida em ato 

do Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Exterior.  

§ 4
o
  ............................................................................... 

.............................................................................................. 

II - assumir o compromisso de atingir níveis mínimos de 

eficiência energética, conforme regulamento.  

....................................................................................” (NR) 

“Art. 42.  ........................................................................ 

I - o descumprimento dos requisitos estabelecidos por esta 

Lei ou pelos atos complementares do Poder Executivo, exceto 

quanto ao compromisso de que trata o inciso II do § 4º do art. 40; 

ou 

....................................................................................” (NR) 

“Art. 43.  Fica sujeita à multa de:  

I - dez por cento do valor do crédito presumido apurado, a 

empresa que descumprir obrigação acessória relativa ao INOVAR-

AUTO estabelecida nesta Lei ou em ato específico da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda; 

II - R$ 50,00 (cinquenta reais) para até o primeiro centésimo, 

inclusive, maior que o consumo energético correspondente à meta 

de eficiência energética, expressa em megajoules por quilômetro, 

estabelecida para a empresa habilitada; 

III - R$ 90,00 (noventa reais) a partir do primeiro centésimo, 

exclusive, até o segundo centésimo, inclusive, maior que o 

consumo energético correspondente à meta de eficiência 

energética, expressa em megajoules por quilômetro, estabelecida 

para a empresa habilitada; 
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IV - R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) a partir do segundo 

centésimo, exclusive, até o terceiro centésimo, inclusive, maior que 

o consumo energético correspondente à meta de eficiência 

energética, expressa em megajoules por quilômetro, estabelecida 

para a empresa habilitada; e 

V - R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) a partir do terceiro 

centésimo, exclusive, para cada centésimo maior que o consumo 

energético correspondente à meta de eficiência energética, expressa 

em megajoules por quilômetro, estabelecida para a empresa 

habilitada. 

§ 1º O percentual de que trata o inciso I do caput deverá ser 

aplicado sobre o valor do crédito presumido referente ao mês 

anterior ao da verificação da infração. 

§ 2º Os valores de que tratam os incisos II, III, IV e V 

do caput deverão ser multiplicados pelo número de veículos 

comercializados pela empresa infratora a partir de 4 de abril de 

2013 ou a partir da primeira habilitação ao INOVAR-AUTO, se 

esta for posterior a 4 de abril de 2013.” (NR) 

Art. 29. O art. 11 da Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11. Fica suspenso o pagamento da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins na venda de cana-de-açúcar, classificada na 

posição 12.12 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL – NCM. 

............................................................................” (NR) 

Art. 30. Fica suspensa a incidência da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins sobre as receitas decorrentes da venda de soja 

classificada na posição 12.01 e dos produtos classificados nos códigos 

1208.10.00 e 2304.00 da TIPI, quando destinados à industrialização. 

Art. 31.  O art. 3º da Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 

2000, passa a vigorar acrescido do seguinte § 13: 

“Art. 3º .................................................. 

............................................................... 

§ 13 Não será exigida para novação, certidão negativa de 

débitos perante a Receita Federal do Brasil, Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS quando for para utilização única e exclusiva para pagamento 

de débitos para com a União de qualquer natureza, desde que os 

pedidos sejam protocolados até 31 de dezembro de 2014.” (NR) 
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Art. 32. O inciso V do art. 14 da Medida Provisória nº 2.158-

35, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 14. ................................................................. 

................................................................................ 

V - do transporte internacional de cargas ou passageiros e do 

serviço prestado por instalações portuárias de uso público, 

localizadas dentro do porto organizado. 

................................................................................” (NR) 

Art. 33. O art. 23 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 

1972, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 23.  ......................................................................... 

.......................................................................................... 

§ 2º  .................................................................................. 

........................................................................................... 

III - se por meio eletrônico: 

a) quinze dias contados da data registrada no comprovante de 

entrega no domicílio tributário do sujeito passivo; 

b) na data em que o sujeito passivo efetuar consulta no 

endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, se 

ocorrida antes do prazo previsto na alínea “a”; ou 

c) na data registrada no meio magnético ou equivalente 

utilizado pelo sujeito passivo; 

...................................................................................... (NR)  

Art. 34. Fica convalidada a utilização pelos Estados e pelo 

Distrito Federal dos valores repassados pela União, com base no disposto 

na Medida Provisória n° 82, de 7 de dezembro de 2002, em rodovias 

federais ou outros programas de infraestrutura de transportes, ou, ainda, no 

ressarcimento ou indenização por despesas incorridas, anteriormente à 

edição daquela Medida Provisória, em rodovias federais, direta ou 

indiretamente, sem convênio ou com convênio em desacordo com o plano 

de trabalho ou de aplicação dos recursos. 

Parágrafo único. Na hipótese do ressarcimento ou indenização 

de que trata a parte final do caput, a documentação comprobatória do 

adimplemento das condições dispostas no § 3° do art. 2° da Medida 

Provisória n° 82, de 7 de dezembro de 2002, e os respectivos termos de 
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recebimento dos valores repassados implicam o reconhecimento pela União 

da regular aplicação dos recursos pelos Estados e pelo Distrito Federal nos 

fins a que se destina, independentemente de outra prestação de contas. 

Art. 35. A Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 13. ............................................................................ 

............................................................................................. 

§ 1º A transferência dos recursos de que trata o caput 

ocorrerá, no mínimo, em duas parcelas e no período máximo de 

dois anos, na forma do regulamento. 

........................................................................................... 

§ 4º À família beneficiada pelo disposto no caput não se 

aplica o benefício do caput do art. 13-A. 

Art. 13-A. Para beneficiários localizados na Região do 

Semiárido, fica a União autorizada a transferir, diretamente ao 

responsável pela família beneficiária do Programa de Fomento às 

Atividades Produtivas Rurais, recursos financeiros no valor de até 

R$ 3.000,00 (três mil reais) por família, para utilização de técnicas 

de convivência com o Semiárido, na forma indicada por assistência 

técnica. 

§ 1º Incluem-se no Programa, na forma do caput, além das 

famílias em situação de extrema pobreza, nos termos do inciso I do 

caput do art. 11, aquelas em situação de pobreza, conforme 

disposto no §6º do art. 2º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004. 

§ 2º Aplica-se o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 13 às 

transferências do benefício de que trata o caput. 

§ 3º À família beneficiada pelo disposto no caput não se 

aplica o benefício do caput do art. 13. 

§ 4º A transferência de recursos fica condicionada à 

disponibilidade orçamentária e financeira prevista para o Programa. 

§ 5º O regulamento poderá estabelecer critérios adicionais 

para o recebimento do benefício de que trata o caput, e demais 

condições para o seu pagamento. 

............................................................................................... 

Art. 31. Os recursos de que tratam os arts. 6º, 13 e 13-A 

poderão ser majorados pelo Poder Executivo em razão da dinâmica 

socioeconômica do País e de estudos técnicos sobre o tema, 

observada a dotação orçamentária disponível." (NR) 

Art. 36. A Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:   
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“Art. 3º ......................................................................... 

...................................................................................... 

§ 10. Em substituição à remuneração por meio do pagamento 

de tarifas, as pessoas jurídicas que prestem serviços de arrecadação 

de receitas federais poderão excluir da base de cálculo da Cofins o 

valor a elas devido em cada período de apuração como 

remuneração por esses serviços, dividido pela alíquota referida no 

art. 18 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003. 

§ 11. Caso não seja possível fazer a exclusão de que trata o § 

10 na base de cálculo da  Cofins referente ao período em que 

auferida remuneração, o montante excedente poderá ser excluído 

da base de cálculo da Cofins dos períodos subsequentes. 

§ 12. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério 

da Fazenda disciplinará o disposto nos §§ 10 e 11, inclusive quanto 

à definição do valor devido como remuneração dos serviços de 

arrecadação de receitas federais.” (NR)  

Art. 37. Fica permitida a compra, venda e transporte de ouro 

produzido em áreas de garimpo autorizadas pelo Poder Público federal, nos 

termos desta Lei. 

Art. 38. O transporte do ouro, dentro da circunscrição da 

região aurífera produtora, até uma instituição legalmente autorizada a 

realizar a compra, será acompanhado por cópia do respectivo título 

autorizativo de lavra, não se exigindo outro documento. 

§ 1º O transporte de ouro referido no caput poderá ser feito 

também pelo garimpeiro, em qualquer modalidade de trabalho prevista no 

art. 4º da Lei nº 11.685, de 2 de junho de 2008, pelos seus parceiros, pelos 

membros da cadeia produtiva, e pelos seus respectivos mandatários, desde 

que acompanhado por documento autorizativo de transporte emitido pelo 

titular do direito minerário que identificará o nome do portador, o número 

do título autorizativo, sua localização e o período de validade da 

autorização de transporte. 

§ 2º O transporte referido neste artigo está circunscrito à região 

aurífera produtora, desde a área de produção até uma instituição legalmente 

autorizada a realizar a compra, de modo que o documento autorizativo terá 

validade para todos os transportes de ouro realizados pelo mesmo portador. 

§ 3º Entende-se por membros da cadeia produtiva todos os 

agentes que atuam em atividades auxiliares do garimpo, tais como piloto de 

avião, comerciantes de suprimentos ao garimpo, fornecedores de óleo 

combustível, equipamentos e outros agentes. 
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§ 4º Entende-se por parceiro todas as pessoas físicas que atuam 

na extração do ouro com autorização do titular do direito minerário e que 

tenham acordo com este na participação no resultado da extração mineral. 

§ 5º Entende-se por região aurífera produtora a região 

geográfica coberta pela província geológica caracterizada por uma mesma 

mineralização de ouro em depósitos do tipo primário e secundário, 

aluvionar, eluvionar e coluvionar, e onde estão localizadas as frentes de 

lavra. 

Art. 39. A prova da regularidade da primeira aquisição de 

ouro produzido sob qualquer regime de aproveitamento será feita com base 

em: 

I – nota fiscal emitida por cooperativa ou, no caso de pessoa 

física, recibo de venda e declaração de origem do ouro emitido pelo 

vendedor identificando a área de lavra, o Estado ou Distrito Federal e o 

Município de origem do ouro, o número do processo administrativo no 

órgão gestor de recursos minerais e o número do título autorizativo de 

extração; e 

II - nota fiscal de aquisição emitida pela instituição autorizada 

pelo Banco Central do Brasil a realizar a compra do ouro. 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, a instituição legalmente 

autorizada a realizar a compra de ouro deverá cadastrar os dados de 

identificação do vendedor, tais como nome, número de inscrição no 

Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF) ou Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ), e o número 

de registro no órgão de registro do comércio da sede do vendedor. 

§ 2º O cadastro, a declaração de origem do ouro e a cópia da 

Carteira de Identidade (RG) do vendedor deverão ser arquivados na sede da 

instituição legalmente autorizada a realizar a compra do ouro, para 

fiscalização do órgão gestor de recursos minerais e da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, pelo período de 10 (dez) anos, contados da compra e 

venda do ouro. 

§ 3º É de responsabilidade do vendedor a veracidade das 

informações por ele prestadas no ato da compra e venda do ouro. 

§ 4º Presumem-se a legalidade do ouro adquirido e a boa-fé da 

pessoa jurídica adquirente quando as informações mencionadas neste 

artigo, prestadas pelo vendedor, estiverem devidamente arquivadas na sede 

da instituição legalmente autorizada a realizar a compra de ouro. 
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Art. 40. A prova da regularidade da posse e do transporte de 

ouro para qualquer destino, após a primeira aquisição, será feita mediante a 

apresentação da respectiva nota fiscal, conforme o disposto no art. 3º, § 1º, 

da Lei nº 7.766, de 11 de maio de 1989. 

§ 1º Portaria do Diretor-Geral do órgão gestor de recursos 

minerais a ser expedida no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da 

publicação desta Lei disciplinará os documentos comprobatórios e modelos 

de recibos e do cadastro previstos a que se referem, respectivamente, os 

incisos I e II e o § 1º do art. 38 desta Lei. 

§ 2º Para fins do disposto no art. 38 desta Lei, até a entrada em 

vigor da Portaria do órgão gestor de recursos minerais, serão consideradas 

regulares as aquisições de ouro, já efetuadas por instituição legalmente 

autorizada a realizar a compra do ouro, anteriores à publicação desta Lei, 

documentadas ou não por meio dos recibos em modelos disponíveis no 

comércio em geral, desde que haja a adequada identificação dos respectivos 

vendedores. 

§ 3º Quando se tratar de ouro transportado, dentro da região 

aurífera produtora, pelos garimpeiros, em qualquer modalidade de trabalho 

prevista no art. 4º da Lei n° 11.685, de 2 de junho de 2008, pelos parceiros, 

pelos membros da cadeia produtiva, e pelos seus respectivos mandatários, a 

prova da regularidade de que trata o caput dar-se-á por meio de documento 

autorizativo de transporte emitido pelo titular do direito minerário nos 

termos do art. 37º, § 1º, desta Lei. 

Art. 41. O garimpeiro, em qualquer modalidade de trabalho 

prevista no art. 4º da Lei nº 11.685, de 2 de junho de 2008, os seus 

parceiros, os membros da cadeia produtiva e os seus respectivos 

mandatários com poderes especiais têm direito à comercialização do ouro 

diretamente com instituição legalmente autorizada a realizar a compra. 

Art. 42. Até que seja expedida a Portaria mencionada no § 1º 

do art. 39 desta Lei, ou por 12 meses após a data de publicação desta Lei, o 

que ocorrer primeiro, é reconhecida a regularidade da aquisição de ouro por 

instituição legalmente autorizada a realizar a compra, e seus mandatários, 

mesmo que não seja possível identificar o título autorizativo referente à 

área de sua origem, nos termos desta Lei, desde que regularmente 

identificados os respectivos vendedores. 

Art. 43. O art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 1º  ............................................................... 

.............................................................................. 

XXIX – preparações e conservas de peixes classificadas nos 

códigos 1604.13.10, 1604.13.90, 1604.14.10, 1604.14.20, 

1604.14.30, 1604.20.10, 1604.20.20, 1604.20.30 da Tipi. 

..........................................................................” (NR) 

Art. 44. A empresa titular de empreendimento industrial 

beneficiária do crédito presumido do Imposto sobre Produtos 

Industrializados de que trata a Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, 

poderá renunciar a esse benefício e optar por apurar crédito resumido nos 

termos estabelecidos pelo art. 11-A da Lei nº 9.440, de 14 de março de 

1997. 

Parágrafo único. A opção de que trata o caput gerará efeitos a 

partir da data de sua efetivação, vedada a apuração retroativa de créditos. 

Art. 45. Esta Lei entra em vigor: 

I - na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 4 de 

junho de 2013, em relação ao art. 13 nas partes em que altera o art. 3º da 

Lei nº 12.546, de 14 dezembro de 2011, em que inclui a alínea “c” no 

inciso II do § 1º do art. 8º da Lei nº 12.546, de 2011, e na parte em que 

altera o inciso II do caput do art. 9º da Lei nº 12.546, de 2011, e em relação 

aos arts. 16, 17 e 35;  

II - a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de 

sua publicação, em relação:  

a) ao art. 13, na parte em que inclui o inciso IV no caput do 

art. 7º e os incisos XI e XII no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.546, de 2011; e 

que altera o caput e o § 4º do art. 8º da Lei nº 12.546, de 2011; 

b) ao inciso I do art. 14; 

c) ao art. 15; 

III - a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da 

publicação da Medida Provisória nº 612, de 4 de abril de 2013, em relação 

ao art. 12 e aos incisos III e IV do art. 14; 
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IV - a partir de 1º de janeiro de 2014 em relação: 

a) aos incisos V, VI e VII do caput do art. 7º da Lei nº 12.546, 

de 2011, acrescentados pelo art. 13 desta Lei; 

b) aos incisos XIII, XIV, XV e XVI do § 3º e ao § 11, do art. 

8º da Lei nº 12.546, de 2011, acrescentados pelo art. 13 desta Lei; e 

c) ao inciso II do art. 14; 

V - na data de sua publicação para os demais dispositivos, 

produzindo efeitos quanto ao art. 27 a partir da entrada em vigor da Lei no 

12.783, de 11 de janeiro de 2013. 

Art. 46. Ficam revogados: 

I - o art. 5º da Lei nº 12.716, de 21 de setembro de 2012; 

II - os incisos VIII a XI do caput e os incisos XVII a XX do § 

3º do art. 8º, ambos da Lei nº 12.546, de 2011. 

ANEXO I 

(Acréscimo ao Anexo I à Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011) 

NCM 

39.23 (exceto 3923.30.00 Ex.01) 

4009.41.00 

4811.49 

4823.40.00 

6810.19.00 

6810.91.00 

69.07 

69.08 

7307.19.10 

7307.19.90 

7307.23.00 

7323.93.00 

73.26 

7403.21.00 

7407.21.10 

7407.21.20 
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NCM 

7409.21.00 

7411.10.10 

7411.21.10 

74.12 

7418.20.00 

76.15 

8301.40.00 

8301.60.00 

8301.70.00 

8302.10.00 

8302.41.00 

8307.90.00 

8308.90.10 

8308.90.90 

8450.90.90 

8471.60.80 

8481.80.11 

8481.80.19 

8481.80.91 

8481.90.10 

8482.10.90 

8482.20.10 

8482.20.90 

8482.40.00 

8482.50.10 

8482.91.19 

8482.99.10 

8504.40.40 

8507.30.11 

8507.30.19 

8507.30.90 

8507.40.00 

8507.50.00 

8507.60.00 

8507.90.20 

8526.91.00 

8533.21.10 

8533.21.90 

8533.29.00 
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NCM 

8533.31.10 

8534.00.1 

8534.00.20 

8534.00.3 

8534.00.5 

8544.20.00 

8607.19.11 

8607.29.00 

9029.90.90 

9032.89.90 

 

ANEXO II 

(Anexo II à Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011)  

Lojas de departamentos ou magazines, enquadradas na Subclasse CNAE 

4713-0/01 

Comércio varejista de materiais de construção, enquadrado na Subclasse 

CNAE 4744-0/05 

Comércio varejista de materiais de construção em geral, enquadrado na 

Subclasse CNAE 4744-0/99 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática, enquadrado na Classe CNAE 4751-2 

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação, enquadrado na Classe CNAE 4752-1 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo, enquadrado na Classe CNAE 4753-9 

Comércio varejista de móveis, enquadrado na Subclasse CNAE 4754-7/01 

Comércio varejista especializado de tecidos e artigos de cama, mesa e 

banho, enquadrado na Classe CNAE 4755-5 

Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico, enquadrado na 

Classe CNAE 4759-8 

Comércio varejista de livros, jornais, revistas e papelaria, enquadrado na 

Classe CNAE 4761-0 

Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas, enquadrado na Classe 

CNAE 4762-8 

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, enquadrado na 

Subclasse CNAE 4763-6/01 

Comércio varejista de artigos esportivos, enquadrado na Subclasse CNAE 

4763-6/02 
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Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 

fórmulas, enquadrado na Subclasse CNAE 4771-7/01 

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal, enquadrado na Classe CNAE 4772-5 

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, enquadrado na 

Classe CNAE 4781-4 

Comércio varejista de calçados e artigos de viagem, enquadrado na Classe 

CNAE 4782-2 

Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, enquadrado na 

Subclasse CNAE 4789-0/05 

Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem, enquadrado na 

Subclasse CNAE 4789-0/08 
Observação: As Classes e Subclasses CNAE referidas neste Anexo correspondem àquelas relacionadas na 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 610, DE 2 DE ABRIL DE 2013 

ERRATA 

No ar!. 8° do PLV, leia-se: 

"Ar!. 8° É autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 31 de 
dezembro de 2014, das operações de crédito rural de valor originalmente 
contratado até R$ 100.000,00 (cem mil reais), referentes a uma ou mais 
operações do mesmo mutuário, com recursos de fontes públicas, relativas 
a empreendimentos localizados na área de abrangência da 
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, 
contratadas até 31 de dezembro de 2006, onde tenha havido decretação 
de situação de emergência ou de estado de calamidade pública em 
decorrência de seca ou estiagem, entre I ° de dezembro de 2011 e 30 de 
junho de 2013, reconhecido pelo poder executivo federal, observadas 
ainda as seguintes condições:" 

ERRATA 

No § 2° do mio 8° do PLV, leia-se: 

"§ 2° Os encargos financeiros aplicáveis às operações de crédito rural em 
situação de adimplência serão fixados pelo Conselho Monetário 
Nacional, nos termos do capllf." 

ERRATA 

Na redação dada pelo ar!. 13 do PL V ao ar!. 3° da Lei n° 12.546, de 14 de dezembro de 
2011, leia-se: 

"Art. 3° O Reintegra aplicar-se-á às exportações realizadas: 

I -de 4 de junho de 2013 até 31 de dezembro de 2013; e 

11 - de l° de janeiro de 2014 até 31 de dezembro de 2014." 
(NR) 

ERRATA 

O capllf do mio 14 do PL V fica acrescido do seguinte inciso VI: 

"VI - subtraído dos produtos classificados nos códigos 3006.30.11, 
3006.30.19, 7207.11.10, 7208.52.00, 7208.54.00, 7214.10.90, 
7214.99.10,7228.30.00,7228.50.00, 8471.30, 9022.14.13 e 9022.30.00 \ \~ 
da TIPI." \~ ~ 

\ 
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ERRATA 

Na redação dada pelo art. 26 do PLV ao art. 8° da Lei n° 12.783, de li de janeiro de 
2013, fica incluído § 5° com a seguinte redação: 

"§ 5°. Ficam reduzidas a O (zero) as alíquotas da contribuição para o 
PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social - COFINS incidentes sobre a receita bruta da venda no mercado 
interno de gás natural para uso veicular." 

ERRATA 

- Nos §§ 1° e 2° do art. 40 do PLV, onde se lê "art. 38" leia-se "art. 39". 

- No § 3° do art. 40 do PLV, onde se lê "ali. 37" leia-se "art. 38". 

- No caplll do art. 42 do PLV, onde se lê "art. 39" leia-se "art. 40". 

- No ali. 42 do PLV, fica excluída a expressão "mesmo que não seja possível identificar 
o título autorizativo referente à área de sua origem, nos termos desta Lei,". 

ERRATA 

No capu! do ali. 44 do PLV, onde se lê "crédito resumido" leia-se "crédito presumido". 

ERRATA 

No §6° do ali. 9° do PL V, onde se lê I 0% (dez por cento) leia-se 4% (quatro por cento). 

ERRATA 

Inclua-se o § 17 no art. 8° do PL V: 

"§ 17. As operações de que trata este artigo serão individualizadas." 

ERRATA 

Fica excluído do PL V o art. 30, remunerando-se os demais, atualizadas as referências 
internas. 

ERRATA 

Fica incluído no PL V o seguinte artigo, renumerando-se os demais, atualizadas as 
referências internas: 
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"Art. A Lei nO 12.468, de 26 de agosto de 2011, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes arts. 9°-A, 9°_B e 9°-C: 

'Art. 9°_A. A exploração de serviço de utilidade pública de táxi depende 
de autorização do poder público local, que poderá ser outorgada a 
qualquer interessado que satisfaça os requisitos estabelecidos em lei 
relativos à segurança, higiene e conforto dos veículos e à habilitação dos 
condutores. 

Parágrq(o IÍnico. O poder público manterá registro dos títulos de 
autorização e dos veículos vinculados ao serviço de táxi.' 

'Ali. 9°-B. A autorização para a exploração de serviço de táxi não 
poderá ser transferida sem anuência prévia do poder público autorizante, 
assegurado o direito de sucessão na forma da legislação civil. 

Parágrq(o IÍnico. Após a transferência, a autorização somente poderá ser 
exercida por outro condutor titular que preencha os requisitos exigidos 
para a outorga. ' 

'Ali. 9°-C. Em caso de transferência em decorrência de direito de 
sucessão, o novo autorizatário sucederá o anterior em todos os direitos e 
obrigações decorrentes da isenção tributária de que trata o art. 1 ° da Lei 
nO 8.989, de 24 de fevereiro de 1995.'" 

ERRATA 

Na redação dada pelo art. 13 do PLV ao inciso VII do mi. 9° da Lei n° 12.546, de 2011, 
inclua-se a expressão "a cooperativa," após a expressão "sociedade simples,". 

ERRATA 

Na redação dada pelo art. 13 do PLV ao art. 9° da Lei n° 12.546, de 2011, inclua-se o 
seguinte inciso VIII ao capli/: 

"VIII - para as sociedades cooperativas, a metodologia adotada para a 
contribuição sobre a receita bruta, em substituição às contribuições 
previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 
1991, limita-se ao art. 8° e somente às atividades abrangidas pelos 
códigos referidos no Anexo I. " 

/ 

/' 
//;;?;!q/?:':'/&l 

Senador Eunício Oliveira 
Relator 
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES MISTAS 

ATA DA 3a REUNIÃO DA COMISSÃO MISTA DESTINADA A EXAMINAR E 
EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 610, DE 2013, ADOTADA 
EM 4 DE ABRIL DE 2013, QUE "AMPLIA O VALOR DO BENEFíCIO GARANTIA
SAFRA PARA A SAFRA DE 2011/2012, AMPLIA O AuxíliO EMERGENCIAL 
FINANCEIRO, DE QUE TRATA A LEI N° 10.954, DE 29 DE SETEMBRO DE 2004, 
RELATIVO AOS DESASTRES OCORRIDOS EM 2012, AUTORIZA A 
DISTRIBUiÇÃO DE MILHO PARA VENDA A PEQUENOS CRIADORES, NOS 
TERMOS QUE ESPECIFICA, ALTERA AS LEIS N° 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 
2010 E N° 12.716, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.", DA 3a SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54a 

LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 8 DE JULHO DE 2013, SEGUNDA-FEIRA, 
ÀS 18H, NA SALA DE REUNiÕES N° 2, DA ALA SENADOR NILO COELHO, 
ANEXO 11, SENADO FEDERAL. 

Às dezoito horas e quarenta e nove minutos do dia oito de julho de dois mil e treze, 
na Sala número dois da Ala Senador Nilo Coelho, sob a Presidência do Senhor 
Deputado lIário Marques, reúne-se a Comissão Mista da Medida Provisória nO 610, 
de 2013, com a presença dos Senadores: Eunício Oliveira, Francisco Dornelles, 
Ricardo Ferraço, Walter Pinheiro, José Pimentel, Lídice da Mata, Cícero Lucena, 
José Agripino, Cássio Cunha Lima, Gim, Eduardo Braga, Romero Jucá, Ana Amélia, 
Inácio Arruda, Wellington Dias e Acir Gurgacz; e dos Deputados Lucio Vieira Lima, 
Renan Filho, Júlio Cesar, Raimundo Gomes de Matos, Luis Carlos Heinze, Laercio 
Oliveira, Edson Silva, Oziel Oliveira, Humberto Souto, Andre Moura, Amauri Teixeira, 
Padre João, Eduardo Cunha, Marcelo Castro, Augusto Coutinho, Francisco Tenório 
e Leonardo Gadelha. Registra-se a presença dos seguintes parlamentares não 
membros: Deputados Vicente Cândido e Manoel Junior. Havendo número 
regimental, a Presidência declara aberta a presente Reunião. O Presidente propõe a 
dispensa da leitura e aprovação das atas da primeira e da segunda Reuniões, que 
são aprovadas. Em seguida, o Presidente passa a palavra ao Relator, Senador 
Eunício Oliveira, que procede à leitura do Relatório. Usam da palavra para discutir os 
seguintes Parlamentares: Deputado Luiz Carlos Heinze, Deputado Renan Filho, 
Senador Inácio Arruda, Deputado Julio Cesar, Deputado André Moura, Deputado 
Raimundo Gomes de Matos, Senadora Ana Amélia, Deputado Manoel Junior e 
Deputado Oziel Oliveira. É concedida vista ao Deputado André Moura. A Reunião é 
suspensa às vinte e uma horas e treze minutos e a sua continuação está marcada 
para o dia nove de julho de dois mil e treze. A Reunião é reaberta às quatorze horas 
e cinquenta e quatro minutos do dia nove de julho de dois mil e treze. O Deputado 
André Moura apresenta os Requerimentos de Destaque para Votação em Separado 
nOs 1, 2 e 3. O Presidente passa a palavra ao Relator, Senador Eunício Oliveira, que 
apresenta complementação de voto. Usam da palavra para discutir: os seguintes 
Parlamentares: Deputado André Moura, Deputado Humberto Souto, Senador 
Francisco Dornelles e Deputado Renan Filho. O Deputado André Moura retira os 
Requerimentos nOs 1, 2 e 3 de sua autoria. Encerrada a discussão e colocado em 
votação, o Relatório é aprovado com as alterações propostas pelo Relator, que 
passa a constituir Parecer da Comissão, concluindo pela aRrova.2ª-º_d~.MPV nO 610, 
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de 2013, pela aprovação integral ou parcial das Emendas nos 3, 4, 5, 9, 11, 12, 13, 
14,15,16,17,18,19,23,25,26,27,28,32,33,34,35,36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 
43,44,47,48,51,52,53,54,55,56,57,58,62,63,64,65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 
72,77,78,79,80,81,82,83,84,85,86,88,89,90,91,92, 93, 94, 95, 96, 97,105, 
106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 116, 117 e 118, na forma do Projeto de 
Lei de Conversão que apresenta, e pela rejeição das demais emendas. O Presidente 
propõe a dispensa da leitura e aprovação da ata da presente Reunião, que é 
aprovada. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a Reunião às quinze horas e 
trinta e três minutos, lavrando eu, Thiago Nascimento Castro Silva, Secretário da 
Comissão, a presente Ata, que será assinada pelo Senhor Presidente, Deputado 
lIário Marques, e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com o registro 
das notas taquigráficas. 

Dep 
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 17, DE 2013 

Amplia o valor do Beneficio Garantia-Safra para 
a safra de 2011/2012, amplia o Auxílio 
Emergencial Financeiro, de que trata a Lei n° 
10.954, de 29 de setembro de 2004, relativo aos 
desastres ocorridos em 2012, autoriza a 
distribuição de milho para venda a pequenos 
criadores, nos termos que especifica, institui 
medidas de estímulo à liquidação ou 
regularização de dívidas originárias de operações 
de crédito rural, altera as Leis nO 10.865, de 30 de 
abril de 2004, e n° 12.546, de 14 de dezembro de 
20 11, para pr01l'Ogar o Regime Especial de 
Reintegração de Valores Tributários para as 
Empresas Exportadoras - Reintegra e para alterar 
o regime de desoneração da folha de pagamentos; 
n° 11.774, de 17 de setembro de 2008; nO 10.931, 
de 2 de agosto de 2004; n° 12.431, de 24 de junho 
de 2011; nO 12.249, de 11 de junho de 2010; n° 
9.430, de 27 de dezembro de 1996; n° 10.522, de 
19 de julho de 2002; nO 8.218, de 29 de agosto de 
1991; nO 10.833, de 29 de dezembro de 2003; n° 
9.393, de 19 de dezembro de 1996; nO 12.783, de 
11 de janeiro de 2013; nO 12.715, de 17 de 
setembro de 2012; nO 11.727, de 23 de junho de 
2008; nO 10.150, de 21 de dezembro de 2000; nO 
9.718, de 27 de novembro de 1998; nO 10.925, de 
23 de julho de 2004; a Medida Provisória nO 
2.158-35, de 24 de agosto de 2001; o Decreto nO 
70.235, de 6 de março de 1972; dispõe sobre a 
comprovação de regularidade fiscal pelo 
contribuinte; regula a compra, venda e transporte 
de ouro; e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Excepcionalmente, para a safra 2011/2012, fica o 
Fundo Garantia-Safra autorizado a pagar adicional ao Beneficio Garantia
Safra instituído pelo art. 1 ° da Lei n° 10,420, de 10 de abril de 2002, no 
valor de até R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais) por família, aos 
agricultores familiares que aderiram ao Fundo Garantia-Safra e tiveram 
perda de safra em razão de estiagem, nos termos do mt. 8° da Lei n° 10,420, 
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de 2002, suplementar ao adicional autorizado pelo art. 1° da Lei n° 12.806, 
de 7 de maio de 2013. 

§ 1 ° O pagamento do adicional ao Beneficio, autorizado na 
forma do caput será feito em até quatro parcelas mensais de R$ 140,00 
(cento e quarenta reais) subsequentes ao pagamento das parcelas adicionais 
autorizadas na Lei nO 12.806, de 7 de maio de 2013. 

§ 2° Fica vedado o pagamento, aos agricultores familiares, de 
parcelas do adicional ao Beneficio Garantia-Safra coincidentes com os 
meses de recebimento do Beneficio Garantia-Safra relativo à safi'a 
2012/2013. 

Art. 2° Fica a União autorizada a aportar ao Fundo Garantia
Safra os recursos necessários ao desembolso integral do adicional 
estabelecido no art. 1°. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto nos §§ 2° e 3° do 
art. 6° da Lei n° 10.420, de 10 de abril de 2002, ao aporte referido no caput. 

Art. 3° Fica autorizada, excepcionalmente, para desastres 
ocorridos no ano de 2012, a ampliação do valor do Auxílio Emergencial 
Financeiro instituído pelo ali. 1° da Lei n° 10.954, de 29 de setembro de 
2004, em até R$ 800,00 (oitocentos reais) por família, para além da 
ampliação criada pelo art. 4° da Lei nO 12.806, de 7 de maio de 2013. 

Art. 4° Fica a Companhia Nacional de Abastecimento -
CONAB autorizada a doar milho aos governos estaduais, no ano de 2013, 
inclusive o adquirido nos termos do art. 6° da Lei nO 12.806, de 7 de maio 
de 2013, quando destinados à venda a pequenos criadores de aves, suínos, 
bovinos, caprinos e ovinos, localizados em Municípios da área de atuação 
da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE em 
situação de emergência ou em estado de calamidade pública. 

Parágrafo único. A situação de emergência ou estado de 
calamidade pública deverá ser reconhecida pelo Poder Executivo federal, 
nos termos dos §§ l° e 2° do ali. 3° da Lei n° 12.340, de 1° de dezembro de 
2010, e de sua regulamentação. 

Art. 5° A venda referida no caput do art. 4° será feita pelo 
Governo do Estado onde se localiza o Município em situação de 
emergência ou estado de calamidade pública. 
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§ 1 ° A venda deverá ser feita nos exatos limites e condições 
estabelecidos pelo Poder Executivo federal definidos ao amparo do inciso 
III do caput do art. 7° da Lei nO 12.806, de 7 de maio de 2013. 

§ 2° A entrega do milho será feita no porto de destino 
designado pelo Estado donatário, ficando a seu cargo os custos de remoção, 
ensacamento, distribuição e outros necessários ao cumprimento da 
destinação prevista no ali. 4°. 

§ 3° Até cinquenta por cento dos recursos recebidos com a 
venda do milho doado poderá ser destinado ao pagamento dos custos de 
que trata o § 2°. 

§ 4° A diferença entre o arrecadado nos termos do § 1° e os 
custos referidos nos §§ 2° e 3° será alocada em ações de apoio aos 
pequenos criadores, com insumos complementares ao milho na alimentação 
animal. 

Art. 6° Para as doações de que trata o art. 4°, o Conselho 
Interministerial de Estoques Públicos de Alimentos, criado pelo Decreto nO 
7.920, de 15 de fevereiro de 2013, definirá: 

I - quantidade de milho a ser doado; 

n - condições de transferência ao Estado; 

In - forma de entrega; 

IV - limite quantitativo por criador; 

V - forma de prestação de contas; e 

VI - outras disposições necessárias a sua implementação. 

Art. 7° As doações de que trata o art. 4° somente poderão ser 
efetivadas após celebração de termo de compromisso entre o Ministro de 
Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Governador do Estado 
correspondente, contemplados os elementos definidos nos termos dos §§ 1° 
e 4° do art. 5° e do ali. 6°. 

Art. 8° É autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 
31 de dezembro de 2014, das operações de crédito rural de valor 
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originalmente contratado até R$ 100.000,00 (cem mil reais), referentes a 
uma ou mais operações do mesmo mutuário, com recursos de fontes 
públicas, relativas a empreendimentos localizados na área de abrangência 
da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, 
contratadas até 31 de dezembro de 2006, onde tenha havido decretação de 
situação de emergência ou de estado de calamidade pública em decorrência 
de seca ou estiagem, entre 10 de dezembro de 2011 e 30 de junho de 2013, 
reconhecido pelo poder executivo federal, observadas ainda as seguintes 
condições: 

I - operações com valor originalmente contratado de até R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 
mutuário: 

a) rebate de 85% (oitenta e cinco por cento) sobre o saldo 
devedor atualizado, para a liquidação das dívidas relativas a 
empreendimentos localizados nas regiões do semiárido, do norte do 
Espírito Santo e dos Municípios do nOite de Minas Gerais, do Vale do 
Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE; 

b) rebate de 65% (sessenta e cinco por cento) sobre o saldo 
devedor atualizado, para a liquidação das demais dívidas; 

II - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 
em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado c011'espondente 
ao valor originalmente contrato de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais): 
aplica-se o disposto no inciso I do caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente 
ao valor originalmente contratado excedente a R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) e até o limite de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais): 

1. rebate de 75% (oitenta e cinco por cento), para a liquidação 
das dívidas relativas a empreendimentos localizados nas regiões do 
semiárido, do nOite do Espírito Santo e dos Municípios do nOite de Minas 
Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na 
área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste -
SUDENE; 
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2. rebate de 45% (quarenta e cinco por cento), para liquidação 
das demais dívidas. 

III - operações com valor originalmente contratado acima R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais) em 
uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente 
ao valor originalmente contrato de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais), aplica-se o disposto nos incisos I e II do caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente 
ao valor originalmente contratado excedente a R$ 35.000,00 (trinta e cinco 
mil e um reais) e até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais): 

1. rebate de 50% (cinquenta por cento) para a liquidação das 
dívidas relativas a empreendimentos localizados nas regiões do semiárido, 
do norte do Espírito Santo e dos Municípios do nOlie de Minas Gerais, do 
Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 
atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE; 

2. rebate de 40% (quarenta por cento), para as demais dívidas. 

§ I ° Os saldos devedores das operações a serem liquidadas 
segundo as disposições deste miigo serão atualizados, desde a origem: 

I - até 15 de janeiro de 2001: pelos encargos financeiros 
originalmente contratados, sem bônus, sem rebate e sem encargos 
adicionais de inadimplemento; 

II - de 16 de janeiro de 2001 até I I de junho de 2010: 

a) para as operações efetuadas no âmbito do Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf: taxa efetiva 
de juros de 3,0% a.a. (três por cento ao ano), sem bônus, sem rebate, sem 
encargos adicionais de inadimplemento, desde que não seja superior aos 
encargos de normalidade definidos na legislação e regulamento do 
Programa; 

b) para as demais operações, pelos encargos financeiros 
previstos no art. 45 da Lei n° 11.775, de 17 de setembro de 2008, para cada 
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período, sem bônus, sem rebate, sem encargos adicionais de 
inadimplemento; 

III - de 12 de junho de 2010 até a data da liquidação da 
operação: 

a) para as operações efetuadas no âmbito do Programa 
Nacional de FOlialecÍlnento da Agricultura Familiar - Pronaf: os encargos 
de normalidade definidos na legislação e regulamento do Programa; 

b) para as demais operações: taxa efetiva de juros de 3,5% a.a 
(três inteiros e cinco décimos por cento ao ano), sem encargos adicionais de 
inadimplemento. 

§ 2° Os encargos financeiros aplicáveis às operações de crédito 
rural em situação de adimplência serão fixados pelo Conselho Monetário 
Nacional, nos termos do caput. 

§ 3° O disposto neste atiigo aplica-se também às seguintes 
operações originárias de crédito rural, observada a abrangência de que trata 
o caput: 

1- renegociadas ao amparo dos §§ 3° e 6° do artigo 5°, da Lei 
nO 9.138, de 29 de novembro de 1995; 

II - renegociadas ao amparo das Resoluções nO 2.238, de 31 de 
janeiro de 1996, e n° 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho 
Monetário Nacional; 

III - desoneradas de risco pela União por força da Medida 
Provisória n° 2.196-3, de 24 de agosto de 2001; 

IV - renegociadas ao amparo da Lei n° 10.437, de 25 de abril 
de 2002; 

V - renegociadas ao amparo da Lei nO 11.322, de 13 de julho 
de 2006; 

VI - contratadas no âmbito do Programa de Recuperação da 
Lavoura Cacaueira Baiana; 
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VII - contratadas no âmbito do Programa Nacional de 
Valorização e Utilização de Várzeas Irrigáveis - PROV ÁRZEAS; 

VIII - contratadas no âmbito do Programa de Financiamento 
de Equipamentos de Irrigação - PROFIR; 

IX - contratadas no âmbito do Programa de Cooperação Nipo
Brasileira para o Desenvolvimento dos Cerrados - PRODECER; 

x - lastreadas em recursos repassados pelo Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES no âmbito da Finame 
Agrícola Especial; 

XI - lastreadas em recursos repassados pelo BNDES no 
âmbito do Programa de Modernização da Frota de Tratores Agrícolas e 
Implementos Associados e Colheitadeiras - MODERFROT A; 

XII - contratadas no âmbito do Programa de Desenvolvimento 
Cooperativo para Agregação de Valor à Produção Agropecuária -
PRODECOOP; 

XIII - contratadas no âmbito do Programa de Geração de 
Emprego e Renda Rural - PROGER Rural; 

XIV - inscritas em Dívida Ativa da União - DAU; 

XV - em cobrança pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional- PGFN ou pela Advocacia-Geral da União - AGU; 

XVI - contratadas com fontes públicas de recursos nas 
modalidades custeio, investimento ou comercialização; 

XVII - outras defmidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 4° Não será acrescida taxa de 20% (vinte por cento) a título 
de encargo legal, previsto no Decreto-Lei nO 1.025, de 21 de outubro de 
1969, às dívidas originárias de crédito rural inscritas na Dívida Ativa da 
União a partir da publicação desta Lei e que forem renegociadas na forma 
do art. 8° desta Lei. 

§ 5° Os valores eventualmente já imputados a título de encargo 
legal de 20% (vinte por cento), previsto no Decreto-Lei n° 1.025, de 21 de 
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outubro de 1969, às dívidas originárias de crédito rural inscritas na Dívida 
Ativa da União serão deduzidos dos respectivos saldos devedores apurados 
com base no § 1 ° deste artigo. 

§ 6° Caso o recálculo da dívida de que trata o § 1 ° deste artigo 
resulte em saldo devedor zero ou menor que zero, a operação será 
considerada liquidada, não havendo, em hipótese alguma, devolução de 
valores a mutuários. 

§ 7° Para fins de enquadramento nas disposições deste artigo, 
os saldos devedores das operações de crédito rural contratadas com 
cooperativas, associações e condomínios de produtores rurais, inclusive as 
operações efetuadas na modalidade grupal ou coletiva, serão apurados: 

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual 
firmado por beneficiário final do crédito; 

II - no caso de crédito rural grupal ou coletivo, pelo resultado 
da divisão do valor originalmente contratado pelo número de mutuários 
constantes da cédula de crédito; 

III - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de 
recursos a cooperados ou associados, pelo resultado da divisão dos saldos 
devedores pelo número total de cooperados ou associados ativos da 
entidade. 

§ 8° Admitem-se amortizações parciais do saldo devedor 
apurado de acordo com o § 1 ° do capllt, desde que realizadas até 31 de 
dezembro de 2014, observando ainda: 

I - que do saldo devedor apurado nas condições definidas neste 
artigo deve ser deduzido, além do valor amortizado, o valor equivalente aos 
bônus de que tratam os incisos I a IV do capllt deste artigo, de forma 
proporcional às amortizações efetuadas; 

II - existindo saldo devedor remanescente em 31 de dezembro 
de 2014, admite-se a contratação de nova operação para liquidação da 
dívida, nos termos do art. 9° desta Lei. 

§ 9° É o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste -
FNE autorizado a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo 
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referentes às operações lastreadas em seus recursos e às operações 
lastreadas em recursos mistos do FNE com outras fontes. 

§ 10. É a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das 
disposições deste artigo referentes às operações efetuadas com outras 
fontes, inclusive no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar - Pronaf, e às demais operações efetuadas com risco 
da União ou desoneradas de risco pela União. 

§ 11. É o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia e 
as demais condições para ressarcir às instituições financeiras públicas 
federais dos custos da repactuação e dos rebates definidos neste atiigo para 
as operações ou parcelas das operações efetuadas com risco da instituição 
financeira, observado o disposto nos §§ 9° e 10. deste atiigo. 

§ 12. Ficam suspensos o encaminhamento para cobrança 
judicial, as execuções judiciais e os respectivos prazos processuais 
referentes às operações enquadráveis neste artigo até a data limite para 
concessão de rebate definida no caput, desde que o mutuário formalize 
interesse em liquidar a operação perante a instituição financeira. 

§ 13. O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput 
fica suspenso a partir da data de publicação desta Lei até 31 de dezembro 
de 2014. 

§ 14. As operações de risco da União enquadradas neste artigo 
não devem ser encaminhadas para inscrição em Dívida Ativa da União até 
31 de dezembro de 2014. 

§ 15. Para os fins deste artigo, consideram-se passíveis de 
enquadramento todas as operações de crédito rural contratadas por 
agricultores familiares, mini, pequenos e médios produtores rurais, suas 
cooperativas ou associações na área de abrangência da Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE com fontes públicas de 
recursos. 

§ 16. A exigência de honorários advocatícios ou de despesas 
com registro em catiório não impedem a renegociação de que trata o atiigo. 

§ 17. As operações de que trata este atiigo serão 
individualizadas. 
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Art. 9° Fica o Poder Executivo autorizado a instituir linha de 
crédito rural com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento 
do Nordeste - FNE e do Norte - FNO para liquidação, até 31 de dezembro 
de 2014, de operações de crédito !'Ural de custeio e de investimento com 
risco compartilhado ou integral do Tesouro Nacional, do FNE, do FNO ou 
das instituições financeiras oficiais federais, independentemente da fonte de 
recursos, contratadas até 31 de dezembro de 2006, no valor original de até 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em uma ou mais operações do mesmo 
mutuário, que estiverem em situação de inadimplência em 30 de junho de 
2012, observadas as seguintes condições: 

I - forma de apuração do valor do crédito: observando-se o 
limite de que trata o caput deste artigo, equivalente ao somatório dos saldos 
devedores das operações a serem liquidadas com a nova operação, 
retirando-se encargos de inadimplemento e muItas e aplicando-se os 
encargos de normalidade, sem bônus e sem rebate, calculados até a data da 
liquidação com a contratação da nova operação; 

11 - bônus adicional: além dos bônus definidos de acordo com 
o disposto no § 6° do art. 1° da Lei n° 10.177, de 12 de janeiro de 2001, as 
operações contratadas com base na linha de crédito de que trata o caput no 
valor de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) fazem jus aos seguintes 
rebates sobre o principal de cada parcela da nova operação paga até a 
respectiva data de vencimento: 

a) 15% (quinze por cento) quando as atividades forem 
desenvolvidas em Municípios localizados no semiárido da área de 
abrangência da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste -
SUDENE; e 

b) 10% (dez por cento) quando as atividades forem 
desenvolvidas nos demais Municípios da região Norte e da área de 
abrangência da SUDENE. 

III - garantias: as admitidas para o crédito rural, podendo ser 
mantidas as mesmas garantias constituídas nos financiamentos que serão 
liquidados com a contratação da nova operação; 

IV - risco da operação: a mesma posição de risco das 
operações a serem liquidadas com a linha de crédito de que trata este 
artigo, exceto as operações contratadas com risco do Tesouro Nacional que 
terão o risco transferido para o respectivo Fundo; 
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v - prazo: de até 10 (dez) anos para o pagamento do saldo 
devedor, estabelecendo-se novo cronograma de amOliização, de acordo 
com a capacidade de pagamento do mutuário; 

VI - carência: de no mínimo 3 (três) anos, de acordo com a 
capacidade de pagamento do mutuário; 

VII - encargos fmanceiros: 

a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional 
de Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf: 

1. beneficiários dos Grupos "A" e "B": taxa efetiva de juros de 
0,5% a.a. (cinco décimos por cento ao ano); 

2. demais agricultores do Pronaf: 

2.1. para as operações de valor até R$ 1 0.000,00 (dez mil 
reais): taxa efetiva de juros de 1,0% a.a. (um por cento ao ano); 

2.2. para as operações de valor acima de R$1O.000,00 (dez mil 
reais): taxa efetiva de juros de 2,0% a.a. (dois por cento ao ano). 

b) demais produtores rurais, suas cooperativas e associações: 
taxa efetiva de juros de 3,5% a.a (três inteiros e cinco décimos por cento ao 
ano). 

§ 1° As parcelas vencidas das operações renegociadas com 
base nos §§ 3° ou 6° do art. 5° da Lei n° 9.138, de 29 de novembro de 1995, 
repactuadas ou não nos termos da Lei n° 10.437, de 25 de abril de 2002, da 
Lei n° 11.322, de 13 de julho de 2006, ou da Lei nO 11.775, de 17 de 
setembro de 2008, exceto as cedidas à União ao amparo da Medida 
Provisória nO 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, poderão ser enquadradas na 
linha de crédito de que trata o caput. 

§ 2° Quando a garantia eXlgu' o registro em cartório do 
instrumento contratual da linha de crédito de que trata o caput deste miigo, 
admite-se a utilização de recursos do FNE ou do FNO para financiar as 
respectivas despesas no âmbito da nova operação de que trata este miigo, 
com base no respectivo protocolo do pedido de assentamento e limitada a 
10% (dez por cento) do valor total da operação de crédito a ser contratada. 
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§ 3° Fica autorizada, até 31 de dezembro de 2014, a suspensão 
das execuções judiciais e dos respectivos prazos processuais referentes às 
operações de crédito rural enquadráveis neste artigo, desde que o mutuário 
formalize à instituição financeira o interesse em liquidar a operação, 
cabendo à instituição financeira comunicar à justiça a referida 
formalização. 

§ 4° O prazo de prescrição das dívidas de que trata este artigo 
fica suspenso a patiir da data de publicação desta Lei até a data limite para 
contratação da linha de crédito de que trata este artigo. 

§ 5° A adesão à contratação da operação de que trata este 
artigo para as dívidas que estejam em cobrança judicial importa em 
extinção dos correspondentes processos, devendo o mutuário desistir de 
quaisquer outras ações judiciais que tenham por objeto discutir a operação 
a ser liquidada com os recursos de que trata este artigo. 

§ 6° Admite-se o financiamento das despesas com honorários 
advocatícios e demais despesas processuais com os recursos da linha de 
crédito de que trata este atiigo, limitado a 4% (quatro por cento) do valor 
total a ser contratado. 

§ 7° O mutuário que vier a inadimplir na linha de crédito de 
que trata este atiigo ficará impedido de tomar novos financiamentos em 
bancos oficiais, enquanto não for regularizada a situação da respectiva 
dívida. 

§ 8° Para fins da concessão da linha de crédito de que trata este 
artigo, os saldos devedores das operações de crédito JUraI contratadas com 
cooperativas, associações e condomínios de produtores JUrais, inclusive as 
operações efetuadas na modalidade gJUpal ou coletiva, serão apurados: 

I - por cédula-filha ou instJUmento de crédito individual 
firmado por beneficiário final do crédito; 

II - no caso de crédito rural gJUpal ou coletivo, pelo resultado 
da divisão do valor originalmente contratado pelo número de mutuários 
constantes da cédula de crédito; 

III - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de 
recursos a cooperados ou associados, pelo resultado da divisão dos saldos 
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devedores pelo número total de cooperados ou associados ativos da 
entidade. 

§ 9° Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores 
previsto no inciso I do caput deste artigo relativo às operações com risco 
integral das instituições financeiras oficiais será assumido pelas instituições 
financeiras oficiais. 

§ 10. Os custos referentes ao ajuste de que trata o inciso I do 
caput nas operações com risco parcial ou integral do Tesouro Nacional, do 
FNE ou do FNO podem ser suportados pelas respectivas fontes, respeitada 
a proporção do risco de cada um no total das operações liquidadas com 
base neste mtigo. 

§ 11. Admite-se a liquidação das operações passíveis de 
enquadramento neste mtigo, pelo saldo devedor apurado na forma do inciso 
I do caput, vedada a faculdade prevista no § 6°. 

§ 12. A exigência de honorários advocatícios ou de despesas 
com registro em cmtório do instrumento contratual da linha de crédito não 
impedem a renegociação de que trata o caput. 

Art. 10. Fica autorizada a renegociação das operações de 
crédito rural que estavam inadimplentes em dezembro de 2011, contratadas 
a partir de 2007, nas condições estabelecidas por resolução do Conselho 
Monetário Nacional. 

Art. 11. Fica o Conselho Monetário Nacional autorizado a 
definir normas complementares para a operacionalização do disposto nos 
arts. 1° a lO. desta Lei. 

Parágrafo umco. Caberá também ao Conselho Monetário 
Nacional estabelecer metodologia para apropriação do rebate nos casos de 
pagamento proporcional de que trata o § 8° do art. 8°. 

Art. 12. A Lei nO 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Ali. 8° ......................................................... . 

§ 21. As alíquotas da COFINS-Imp011ação de que trata este 
artigo ficam acrescidas de um ponto percentual na hipótese de 
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importação dos bens classificados na TIPI, aprovada pelo Decreto 
nO 7.660, de 2011, relacionados no Anexo I à Lei nO 12.546, de 14 
de dezembro de 2011. 

.......................................................................... " (NR) 

Art. 13. A Lei nO 12.546, de 14 de dezembro de 201 I, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Al·t. 2 ° .................................................................. . 

§ 12. Não serão computados na apuração da base de cálculo 
da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins os valores 
ressarcidos no âmbito do Reintegra." (NR)" 

"Art. 3° O Reintegra aplicar-se-á às expOliações realizadas: 

I ~ de 4 de junho de 2013 até 31 de dezembro de 2013; e 

II ~ de 1° de janeiro de 2014 até 31 de dezembro de 2014." 
(NR) 

"Art. 5° ......................................................................... . 

§ 1° .............................................................................. .. 

II - poderá ser usufruída até 31 de dezembro de 2017; e 

................................................................................... " (NR) 

"Art. 7° ...................................................................... . 

IV - as empresas do setor de construção civil, enquadradas 
nos grupos 412, 432, 433 e 439 da CNAE 2.0. 

V - as empresas de transpOlie fel1'oviário de passageiros, 
enquadradas nas subclasses 4912-4/01 e 4912-4/02 da CNAE 2.0; 

VI - as empresas de transporte metro ferroviário de 
passageiros, enquadradas na subclasse 4912-4/03 da CNAE 2.0; 

VII - as empresas de construção de obras de infraestrutura, 
enquadradas nos grupos 421, 422, 429 e 431 da CNAE 2.0. 

§ 7° As empresas relacionadas no inciso IV do caput poderão 
antecipar para 4 de junho de 2013 sua inclusão na tributação 
substitutiva prevista neste miigo. 
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§ 8° A antecipação de que trata o § 7" será exercida de forma 
irretratável mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da 
contribuição substitutiva prevista no cC/put, relativa a junho de 
2013. 

§ 9° Serão aplicadas às empresas referidas no inciso IV do 
cC/put as seguintes regras: 

I - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do 
INSS - CEI até o dia 31 de março de 2013, o recolhimento da 
contribuição previdenciária deverá ocorrer na forma dos incisos I e 
III do cC/put do ar!. 22 da Lei nO 8.212, de 1991, até o seu término; 

II - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do 
INSS - CEI no período compreendido entre I ° de abril de 2013 e 31 
de maio de 2013, o recolhimento da contribuição previdenciária 
deverá ocorrer na forma do cC/put, até o seu término; 

III - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do 
INSS - CEI no período compreendido entre I ° de junho de 2013 até 
o último dia do terceiro mês subsequente ao da publicação desta 
Lei, o recolhimento da contribuição previdenciária poderá ocorrer, 
tanto na forma do cC/put, como na forma dos incisos I e III do cC/put 
do mio 22 da Lei nO 8.212, de 1991; 

IV - pm-a as obras matriculadas no Cadastro Específico do 
INSS - CEI após o primeiro dia do qumio mês subsequente ao da 
publicação desta Lei, o recolhimento da contribuição previdenciária 
deverá ocorrer na forma do cC/put, até o seu término; 

V - no cálculo da contribuição incidente sobre a receita bruta, 
serão excluídas da base de cálculo, observado o disposto no ar!. 9°, 
as receitas provenientes das obras cujo recolhimento da 
contribuição tenha ocorrido na forma dos incisos I e III do cC/put do 
ar!. 22 da Lei nO 8.212, de 1991. 

§ 10. A opção a que se refere o inciso III do § 9° será 
exercida de forma irretratável mediante o recolhimento, até o prazo 
de vencimento, da contribuição previdenciária na sistemática 
escolhida, relativa a junho de 2013 e será aplicada até o término da 
obra. 

§ I!. No caso das empresas de construção de obras de 
infraestruhlra a que se refere o inciso VII do cC/put, a contribuição 
prevista no cC/put referente à remuneração paga ou creditada aos 
empregados e trabalhadores avulsos contratados por consórcio 
constituído nos termos do disposto nos mis. 278 e 279 da Lei nO 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, será apurada sobre a receita 
bruta auferida pelo consórcio. 

§ 12. Na hipótese do § 11, a receita bruta auferida pelo 
consórcio será deduzida da receita bruta das consorciadas, 
proporcionalmente à pmiicipação de cada uma no empreendimento, 
para fins de determinação da base de cálculo da contribuição 
prevista no cC/put deste artigo." (NR) 
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"Art. 8° Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o 
valor da receita bmta, excluídas as vendas canceladas e os 
descontos incondicionais concedidos, à alíquota de um por cento, 
em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do mi. 
22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, as empresas que 
fabricam os produtos classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto 
nO 7.660, de 23 de dezembro de 2011, nos códigos referidos no 
Anexo I. 

§ 1° ............................................................................. . 

II - .............................................................................. . 

c) às empresas aéreas internacionais de bandeira estrangeira 
de países que estabeleçam, em regime de reciprocidade de 
tratamento, isenção tributária às receitas geradas por empresas 
aéreas brasileiras. 

§ 3° ............................................................................ .. 

XI - de manutenção e reparação de embarcações; 

XII - de varejo que exercem as atividades listadas no Anexo 
II a esta Lei; 

XIII - que realizam operações de carga, descarga e 
armazenagem de contêineres em pOlios organizados, enquadradas 
nas classes 5212-5 e 5231-1 da CNAE 2.0; 

XIV - de transporte rodoviário de cargas, enquadradas na 
classe 4930-2 da CNAE 2.0; 

XV - de transporte ferroviário de cargas, enquadradas na 
classe 49 I I -6 da CNAE 2.0; e 

XVI - jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens de que trata a Lei n° 10.610, de 20 de dezembro de 2002, 
enquadradas nas classes 1811-3, 5811-5, 58 I 2-3, 5813-1, 5822- I, 
5823-9,6010-1,6021-7 e 6319-4 da CNAE 2.0. 

§ 4° A partir de 1° de janeiro de 2013, ficam incluídos no 
Anexo I referido no capuf os produtos classificados nos seguintes 
códigos da Tipi: 

§ 5° No caso de contratação de empresas para a execução dos 
serviços referidos no § 3°, mediante cessão de mão de obra, na 
forma definida pelo art. 31 da Lei nO 8.212, de 1991, a empresa 
contratante deverá reter 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 
serviços. 
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§ 6° O disposto no § 3°, inciso XII, e no Anexo II, não se 
aplica: 

I - às empresas de varejo dedicadas exclusivamente ao 
comércio fora das lojas fisicas, realizado via internet, telefone, 
catálogo ou outro meio similar; e 

II - às lojas ou redes de lojas cuja receita de vendas de 
produtos alimentícios seja superior a 1 0% (dez por cento) da receita 
total. 

§ 7" As empresas relacionadas na alinea "c" do inciso II do § 
1 ° poderão antecipar para 1° de junho de 2013 sua exclusão da 
tributação substitutiva prevista no caplll. 

§ 8° A antecipação de que trata o § 7" será exercida de forma 
irretratável mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da 
contribuição previdenciária prevista nos incisos I e III do caplll do 
art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, relativa a junho de 
2013." 

§ 9° As empresas relacionadas no § 3°, incisos XI e XII 
poderão antecipar para 4 de junho de 2013 sua inclusão na 
tributação substitutiva prevista neste artigo. 

§ 10 A antecipação de que trata o § 9° será exercida de forma 
irretratável mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da 
contribuição substitutiva prevista no caplll, relativa a junho de 
2013. 

§ 11° Consideram-se empresas jornalísticas, para os fms do 
inciso XVI do § 3°, aquelas que têm a seu cargo a edição de jornais, 
revistas, boletins e periódicos, ou a distribuição de noticiário por 
qualquer plataforma, inclusive em pOltais de conteúdo da Internet." 
(NR) 

"AI·t. 9° ...................................................................... . 

II - exclui-se da base de cálculo das contribuições a receita 
bruta: 

a) de expOltações; e 

b) decorrente de transpOlte internacional de carga; 

VII - para os fins da contribuição prevista no caput dos arts. 
7° e 8°, considera-se empresa a sociedade empresária, a sociedade 
simples, a cooperativa, a empresa individual de responsabilidade 
limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nO 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, devidamente registrados 
no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, conforme o caso. 

402



18 

VIII - para as sociedades cooperativas, a metodologia 
adotada para a contribuição sobre a receita bruta, em substituição 
às contribuições previstas nos incisos I e III do mio 22 da Lei nO 
8.212, de 24 de julho de 1991, limita-se ao art. 8° e somente às 
atividades abrmlgidas pelos códigos referidos no Anexo r. 

§ 9° As empresas pm'a as quais a substituição da contribuição 
previdenciária sobre a folha de pagamento pela contribuição sobre 
a receita bruta estiver vinculada ao seu enquadramento no CNAE 
deverão considerar apenas o CNAE relativo a sua atividade 
principal, assim considerada aquela de maior receita auferida ou 
esperada, não lhes sendo aplicado o disposto no § 1 º. 

§ 10. Para fms do disposto no § 9º, a base de cálculo da 
contribuição a que se referem o capllt do art. 7"e o capllt do art. 
8° será a receita bruta da empresa relativa a todas as suas 
atividades." (NR) 

Art. 14. O Anexo único à Lei n° 12.546, de 2011, passa a ser 
denominado Anexo I e passa a vigorar: 

I - acrescido dos produtos classificados nos códigos da Tabela 
de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), aprovada 
pelo Decreto nO 7.660, de 23 de dezembro de 2011, constantes do Anexo I a 
esta Lei; 

II - acrescido dos produtos classificados nos códigos 0801.3, 
1302.19.99,6809.19.00 e 6809.90.00 da TIPI; 

III - acrescido dos produtos classificados nos códigos 
9404.10.00 e 9619.00.00 da Tipi; 

IV - subtraído dos produtos classificados no Capítulo 93 e nos 
códigos 1301.90.90, 7310.21.90, 7323.99.00, 7507.20.00, 7612.10.00, 
7612.90.11, 8309.10.00, 8526.10.00, 8526.92.00, 9023.00.00, 9603.1 0.00, 
9603.29.00,9603.30.00,9603.40.10,9603.40.90, 9603.50.00 e 9603.90.00 
da TIPI; 

v - subtraído dos produtos classificados nos códigos 
7403.21.00,7407.21.10,7407.21.20,7409.21.00, 7411.10.10, 7411.21.10 e 
74.12 da TIPI. 

VI - subtraído dos produtos classificados nos códigos 
3006.30.11, 3006.30.19, 7207.11.1 O, 7208.52.00, 7208.54.00, 7214.10.90, 
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7214.99.10,7228.30.00,7228.50.00,8471.30,9022.14.13 e 9022.30.00 da 
TIPI. 

§ 1° As empresas de que tratam o inciso I poderão antecipar 
para 4 de junho de 2013 sua inclusão na tributação substitutiva prevista no 
art. 8° da Lei nO 12.546, de 2011. 

§ 2° A antecipação de que trata o § 1 ° será exercida de forma 
irretratável mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da 
contribuição substitutiva prevista no caput, relativa a junho de 2013. 

§ 3° As empresas que fabricam os produtos relacionados no 
inciso V do caput poderão antecipar para 1° de abril de 2013 sua exclusão 
da tributação substitutiva prevista no art. 8° da Lei n° 12.546, de 2011. 

§ 4° A antecipação de que trata o § 3° será exercida de forma 
irretratável mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da 
contribuição previdenciária prevista nos incisos I e III do caput do ali. 22 
da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, relativa a abril de 2013. 

Art. 15. A Lei n° 11.774, de 17 de setembro de 2008, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 14 .................................................................... .. 

§ 4° ............................................................................. . 

VII - suporte técnico em informática, inclusive instalação, 
configuração e manutenção de programas de computação e bancos 
de dados, bem como serviços de supOlte técnico em equipamentos 
de informática em geral; e 

........................................................................... " (NR) 

Art. 16. A Lei n° 10.931, de 2 de agosto de 2004, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 4° Para cada incorporação submetida ao regime 
especial de tributação, a incorporadora ficará sujeita ao pagamento 
equivalente a quatro por cento da receita mensal recebida, o qual 
cOll'esponderá ao pagamento mensal unificado do seguinte imposto 
e contribuições: 

............................................................................. " (NR) 
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"Art. 8° Para fins de repartição de receita tributária e do 
disposto no § 2° do art. 4°, o percentual de quatro por cento de que 
trata o caput do art. 4° será considerado: 

1- 1,71% (um inteiro e setenta e um centésimos por cento) 
como Cofins 

II - 0,37% (trinta e sete centésimos por cento) como 
Contribuição para o PIS/Pasep; 

III - 1,26% (um inteiro e vinte e seis centésimos por cento) 
como IRPJ; e 

IV - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) como 
CSLL. 

.......................................................................... " (NR) 

Art. 17. Os arts. 1°,2° e 3° da Lei n ° 12.431, de 24 de junho 
de 2011, passam a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 1° Fica reduzida a zero a alíquota do imposto sobre a 
renda incidente sobre os rendimentos definidos nos termos da 
alínea "a" do § 2° do art. 81 da Lei nO 8.981, de 20 de janeiro de 
1995, quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a 
beneficiário residente ou domiciliado no exterior, exceto em país 
que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior 
a vinte por cento, produzidos por: 

I - títulos ou valores mobiliários adquiridos a partir de 1 ° de 
janeiro de 2011, objeto de distribuição pública, de emissão de 
pessoas jurídicas de direito privado não classificadas como 
instituições financeiras; ou 

II - fundos de investimento em direitos creditórios 
constituídos sob a forma de condominio fechado, regulamentados 
pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, cujo originador ou 
cedente da carteira de direitos creditórios não seja instituição 
financeira. 

§ 10 Para fins do disposto no inciso I do capllI, os títulos ou 
valores mobiliários deverão ser remunerados por taxa de juros pré
fixada, vinculada a índice de preço ou à taxa referencial - TR, 
vedada a pachmção total ou parcial de taxa de juros pós-fixada, e 
ainda, cumulativamente, apresentar: 

I - prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos; 

II - vedação à recompra do título ou valor mobiliário pelo 
emissor ou patte a ele relacionada nos 2 (dois) primeiros anos após 
a sua emissão e à liquidação antecipada por meio de resgate ou pré
pagatnento, salvo na forma a ser regulamentada pelo Conselho 
Monetário Nacional; 
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III - inexistência de compromisso de revenda assumido pelo 
comprador; 

IV - prazo de pagamento periódico de rendimentos, se 
existente, com intervalos de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias; 

V - comprovação de que o título ou valor mobiliário esteja 
registrado em sistema de registro devidamente autorizado pelo 
Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas suas respectivas áreas 
de competência; e 

VI procedimento simplificado que demonstre o 
compromisso de alocar os recursos captados no pagamento futuro 
ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas relacionados aos 
projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, 
desenvolvimento e inovação. 

§ IO_A Para fins do disposto no inciso II do cC/pU!, a 
rentabilidade esperada das cotas de emissão dos fundos de 
investimento em direitos creditórios deverá ser referenciada em 
taxa de juros pré-fixada, vinculada a índice de preço ou à TR, 
observados, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - o fundo deve possuir prazo de duração mininlO de seis 
anos; 

II - vedação ao pagamento total ou parcial do principal das 
cotas nos dois primeiros anos a partir da data de encerramento da 
oferta pública de distribuição de cotas constitutivas do patrimônio 
inicial do fundo, exceto nas hipóteses de liquidação antecipada do 
fundo, previstas em seu regulamento; 

III - vedação à aquisição de cotas pelo originador ou cedente 
ou por partes a eles relacionadas, exceto quando se tratar de cotas 
cuja classe se subordine às demais para efeito de amortização e 
resgate; 

IV - prazo de amortização parcial de cotas, inclusive as 
provenientes de rendimentos incorporados, caso existente, com 
intervalos de, no mínimo, 180 (cento e oitenta dias); 

V - comprovação de que as cotas estejam admitidas a 
negociação em mercado organizado de valores mobiliários, ou 
registrados em sistema de registro devidamente autorizado pelo 
Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas suas respectivas áreas 
de competência; 

VI - procedimento simplificado que demonstre o objetivo de 
alocar os recursos obtidos com a operação em projetos de 
investimento, inclusive os voltados à pesquisa, desenvolvimento e 
inovação; e 

VII - presença obrigatória no contrato de cessão, no 
regulamento e no prospecto, se houver, na forma a ser 
regulamentada pela CVM: 

a) do objetivo do projeto ou projetos beneficiados; 
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b) do prazo estimado para início e encerramento ou, para os 
projetos em andamento, a descrição da fase em que se encontram e 
a estimativa do seu encerramento; 

c) do volume estimado dos recursos financeiros necessários 
para a realização do projeto ou projetos não iniciados ou para a 
conclusão dos já iniciados; e 

d) do percentual que se estima captar com a venda dos 
direitos creditórios, frente às necessidades de recursos fmanceiros 
dos projetos beneficiados, 

VIII - percentual mínimo de oitenta e cinco por cento de 
patrimônio líquido representado por direitos creditórios, e a parcela 
restante por títulos públicos federais, operações compromissadas 
lastreadas em títulos públicos federais ou cotas de nmdos de 
investimento que invistam em títulos públicos federais, 

§ l°_B Para fms do disposto no inciso I do capul, os 
certificados de recebíveis imobiliários deverão ser remunerados por 
taxa de juros pré-fixada, vinculada a índice de preço ou à TR, 
vedada a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada, e 
ainda, cumulativamente, apresentar os seguintes requisitos: 

I - prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos, na data 
de sua emissão; 

Ir - vedação à recompra dos certificados de recebíveis 
imobiliários pelo emissor ou parte a ele relacionada e o cedente ou 
originador nos dois primeiros anos após a sua emissão e à 
liquidação antecipada por meio de resgate ou pré-pagamento, salvo 
na forma a ser regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional; 

IH - inexistência de compromisso de revenda assumido pelo 
comprador; 

IV - prazo de pagamento periódico de rendimentos, se 
existente, com intervalos de, no mínimo, cento e oitenta dias; 

V - comprovação de que os certificados de recebíveis 
imobiliários estejam registrados em sistema de registro, 
devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela 
CVM, nas respectivas áreas de competência; e 

VI procedimento simplificado que demonstre o 
compromisso de alocar os recursos captados no pagamento nlluro 
ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas relacionados a 
projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, 
desenvolvimento e inovação, 

§ 1" -C O procedimento simplificado previsto nos incisos VI 
dos §§ 1 ° , l°_A e l°_B deve demonstrar que os gastos, despesas ou 
dívidas passíveis de reembolso OCOl1'eram em prazo igualou 
inferior a 24 (vinte e quatro) meses da data de encerramento da n 
oferta pública, ~ 

\ 
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§ 1°-D Para fins do disposto neste artigo, os fundos de 
investimento em direitos creditórios e os certificados de recebíveis 
imobiliários podem ser constituídos para adquirir recebíveis de um 
único cedente ou devedor ou de empresas pertencentes ao mesmo 
grupo econômico. 

§ 2° O Conselho Monetário Nacional definirá a fórmula de 
cômputo do prazo médio a que se refere o inciso I dos §§ 1° e 1°_B, 
e o procedimento simplificado a que se referem os incisos VI dos 
§§ 1°,1° -A e 10_B. 

§ 4° ................................................................................ . 

II - às cotas de fundos de investimento exclusivos para 
investidores não residentes que possuam no mínimo oitenta e cinco 
por cento do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado em 
títulos de que trata o inciso I do capul. 

§ 4°_A O percentual mínimo a que se refere o inciso II do § 4° 
poderá ser de, no mínimo, sessenta e sete por cento do valor do 
patrimônio líquido do fundo aplicado em títulos de que trata o 
inciso I do capul no prazo de dois anos, contado da data da 
primeira integralização de cotas. 

§ 8° ............................................................................ . 

II - o cedente, no caso de certificados de recebíveis 
imobiliários e de cotas de fundo de investimento em direitos 
creditórios. 

§ 10 Sem prejuízo do disposto no caput, os fundos soberanos 
de qualquer país fazem jus à alíquota reduzida atribuída aos 
beneficiários residentes ou domiciliados no exterior. 

§ 11 Para fins do disposto no § 1 O, classificam-se como 
fundos soberanos os veículos de investimento no exterior cujo 
patrimônio seja composto por recursos provenientes 
exclusivamente da poupança soberana do país respectivo e que, 
adicionalmente, cumpram os seguintes requisitos: 

I - apresentem, em ambiente de acesso público, uma política 
de propósitos e de investimento definida; 

II - apresentem, em ambiente de acesso público e em 
periodicidade, no mínimo, anual, suas fontes de recursos; e 

III - disponibilizem, em ambiente de acesso público, as regras 
de resgate dos recursos por parte do governo."(NR) 
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"Art. 2° No caso de debêntures emitidas por sociedade de 
propósito específico, constituída sob a forma de sociedade por 
ações, dos certificados de recebíveis imobiliários e de cotas de 
emissão de fundo de investimento em direitos creditórios, 
constituídos sob a forma de condomínio fechado, relacionados à 
captação de recursos com vistas em implementar projetos de 
investimento na área de infraestrutura, ou de produção econômica 
intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados 
como prioritários na forma regulamentada pelo Poder Executivo 
federal, os rendimentos auferidos por pessoas físicas ou jurídicas 
residentes ou domiciliadas no País sujeitam-se à incidência do 
imposto sobre a renda, exclusivamente na fonte, às seguintes 
alíquotas: 

§ I ° O disposto neste artigo aplica-se somente aos ativos que 
atendam ao disposto nos §§ 1°, 1°_A, 10-B, 1°_C e 2° do ar!. l°, 
emitidos entre a data da publicação da regulamentação mencionada 
no § 2° do mt. 1 ° e a data de 31 de dezembro de 2015. 

§ F-A As debêntures objeto de distribuição pública, emitidas 
por concessionária, permissionária, autorizatária ou arrendatária, 
constituídas sob a forma de sociedade por ações, para captar 
recursos com vistas em implementar projetos de investimento na 
área de infraestruhll'a, ou de produção econômica intensiva em 
pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados como 
prioritários na forma regulamentada pelo Poder Executivo federal 
também fazem jus aos benefícios dispostos no caplIl, respeitado o 
disposto no § 1°. 

§ 5° Ficam sujeitos à multa equivalente a vinte por cento do 
valor captado na forma deste artigo não alocado no projeto de 
investimento, a ser aplicada pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda: 

I - o emissor dos títulos e valores mobiliários; ou 

II - o cedente, no caso de certificados de recebíveis 
imobiliários e fundos de investimento em direitos creditórios . 

.................................................................................. "(NR) 

"Alt. 3° ............................................................................... . 

§ 1°_A O percentual mínimo a que se refere o caput poderá 
ser de, no mínimo, sessenta e sete por cento do valor do patrimônio 
líquido do fundo aplicado nos ativos no prazo de dois anos contado 
da data da primeira integralização de cotas. 
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§ 2°_A Para fins do disposto neste artigo, consideram-se 
rendimentos quaisquer valores que constituam remuneração do 
capital aplicado, inclusive ganho de capital auferido na alienação 
de cotas. 

§ 2°_B Não se aplica ao fundo de investimento de que trata o 
caput e ao fundo de investimento em cota de fundo de investimento 
de que trata o § 1°, a incidência do imposto de renda na fonte 
prevista no mio 3° da Lei nO 10.892, de 13 de julho de 2004. 

§ 4° O fundo de investimento de que trata o caput e o fundo 
de investimento em cota de fundo de investimento de que trata o § 
I ° terão prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da data da 
primeira integralização de cotas para enquadrar-se ao disposto no § 
1°-A. 

§ 5° Sem prejuízo do prazo previsto no § 4°, não se aplica o 
disposto no § 1 ° se, em um mesmo ano-calendário, a carteira do 
fundo de investimento não cumprir as condições estabelecidas 
neste miigo por mais de 3 (três) vezes ou por mais de 90 (noventa) 
dias, hipótese em que os rendimentos produzidos a partir do dia 
imediatamente após a alteração da condição serão tributados na 
forma do § 6°. 

§ 5°-A Ocorrida a hipótese prevista no § 5° e após cumpridas 
as condições estabelecidas neste artigo, admitir-se-á o retorno ao 
enquadramento anterior a partir do 1° (primeiro) dia do ano
calendário subsequente . 

................................................................................. "(NR) 

Art. 18. A comprovação de regularidade quanto à quitação de 
tributos federais e demais créditos inscritos em Dívida Ativa da União, para 
fins de reconhecimento de incentivos ou beneficios fiscais, é feita mediante 
Certidão Negativa de Débitos (CND) ou de Celiidão Positiva com Efeitos 
de Negativa (CPD-EN) válida. 

Parágrafo único. A comprovação da existência de Certidão 
Negativa de Débitos (CND) ou de Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa (CPD-EN) válida deve ser feita pela autoridade administrativa 
responsável pelo reconhecimento do incentivo ou beneficio fiscal. 

Art. 19. O art. 60 da Lei nO 12.249, de 11 de junho de 2010, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 60. Ficam isentos do Imposto de Renda na fonte, de 1 ° 
de janeiro de 2011 até 31 de dezembro de 2015, os valores pagos, 
creditados, entregues, empregados ou remetidos para pessoa física 
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ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, destinados à 
cobertura de gastos pessoais, no exterior, de pessoas fisicas 
residentes no País, em viagens de turismo, negócios, serviço, 
treinamento ou missões oficiais, até o limite global de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) ao mês, nos termos, limites e condições 
estabelecidos pelo Poder Executivo. 

§ 1 ° O limite global previsto no capul não se aplica em 
relação às operadoras e agências de viagem. 

§ 2° Salvo se atendidas as condições do mi. 26, o disposto no 
capuf não se aplica ao caso de beneficiário residente ou 
domiciliado em país ou dependência com tributação favorecida ou 
pessoa fisica ou jurídica submetida a regime fiscal privilegiado, de 
que tratam os alis. 24 e 24-A da Lei nO 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996. 

§ 3° As operadoras e agências de viagem, na hipótese de 
cumprimento da ressalva constante do § 2°, sujeitam-se ao limite de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao mês por passageiro, obedecida a 
regulamentação do Poder Executivo, quanto a limites, quantidade 
de passageiros e condições para utilização da isenção, conforme o 
tipo de gasto custeado, 

§ 4° Para fins de cumprimento das condições de isenção de 
que trata este artigo, as operadoras e agências de viagem deverão 
ser cadastradas no Ministério do Turismo e suas operações devem 
ser realizadas por intennédio de instituição financeira domiciliada 
no país." (NR) 

Art. 20. Os arts. 6°, 73 e 74 da Lei n° 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6° .............................................................................. . 

§ 1 ° O saldo do imposto apurado em 31 de dezembro 
receberá o seguinte tratamento: 

I - se positivo, será pago em quota única, até o último dia útil 
do mês de março do ano subsequente, observado o disposto no § 
2°; ou 

II - se negativo, poderá ser objeto de restituição ou de 
compensação nos termos do art. 74 . 

..................................................................................... " (NR) 

"Al't. 73. A restituição e o ressarcimento de tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou a 
restituição de pagamentos efetuados mediante DARF e GPS, cuja 
receita não seja administrada pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, será efetuada depois de verificada a ausência de débitos em 
nome do sujeito passivo credor perante a Fazenda Nacional. 
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Pa/'ág/'qfo único. Existindo débitos, não parcelados ou 
parcelados sem garantia, inclusive inscritos em Dívida Ativa da 
União, os créditos serão utilizados para quitação desses débitos, 
observado o seguinte: 

I - o valor bl1lto da restituição ou do ressarcimento será 
debitado à conta do tributo a que se referir; 

Ir - a parcela utilizada para a quitação de débitos do 
contribuinte ou responsável será creditada à conta do respectivo 
tributo." (NR) 

"Art. 74 .............................................................................. . 

§ 18. No caso de apresentação de manifestação de 
inconformidade contra a não homologação da compensação, fica 
suspensa a exigibilidade da multa de ofício de que trata o § 17, 
ainda que não impugnada essa exigência, enquadrando-se no 
disposto no inciso III do ar!. 151 do Código Tributário Nacional." 
(NR) 

Art. 21. O art. 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 19 ............................................................. . 

II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do 
Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do 
Tribunal Superior do Trabalho e do Tribunal Superior Eleitoral, 
sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda; 

IV - matérias decididas de modo desfavorável à Fazenda 
Nacional pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de julgamento 
realizado nos termos do mio 543-B da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 - Código de Processo Civil; 

V - matérias decididas de modo desfavorável à Fazenda 
Nacional pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento 
realizado nos termos dos art. 543-C da Lei nO 5.869, de 1973 -
Código de Processo Civil, com exceção daquelas que ainda possam 
ser objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal. 

§ I ° Nas matérias de que trata este miigo, o Procurador da 
Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente: 

I - reconhecer a procedência do pedido, qumldo citado para 
apresentar resposta, inclusive em embargos à execução fiscal e 
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exceções de pré-executividade, hipóteses em que não haverá 
condenação em honorários; ou 

II - manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando 
intimado da decisão judicial. 

§ 4° A Secretaria da Receita Federal do Brasil não constituirá 
os créditos tributários relativos às matérias de que tratam os incisos 
lI, IV e V do capllt, após manifestação da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional nos casos dos incisos IV e V do capllt. 

§ 5° As unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil 
deverão reproduzir, em suas decisões sobre as matérias a que se 
refere o capllt, o entendimento adotado nas decisões definitivas de 
mérito, que versem sobre essas matérias, após manifestação da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional nos casos dos incisos IV e 
V do capllt. 

§ 7" Na hipótese de créditos tributários já constituídos, a 
autoridade lançadora deverá rever de oficio o lançamento, para 
efeito de alterar total ou parcialmente o crédito tributário, conforme 
o caso, após manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional nos casos dos incisos IV e V do capllt." (NR) 

Art. 22. O art. 6° da Lei nO 8.218, de 29 de agosto de 1991, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Al't. 6° ............................................................................. . 

§ 3° O disposto no capllt aplica-se também às penalidades 
aplicadas isoladamente." (NR) 

AI't. 23. O art. 62 da Lei nO 10.833, de 29 de dezembro de 
2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Al't. 62 ............................................................................... .. 

I - instalações portuárias, previstas no inciso III do alt. 2° da 
Lei nO 12.815, de 5 de junho de 2013; 

II - bens destinados à pesquisa e lavra de jazidas de petróleo 
e gás natural em constmção ou conversão no País, contratados por 
empresas sediadas no exterior e relacionados em ato do Poder 
Executivo. 

Parágrafo lÍnico. No caso do inciso lI, o beneficiário do 
regime será o contratado pela empresa sediada no exterior e o 
regime poderá ser operado também em estaleiros navais ou em ~ 
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outras instalações industriais, destinadas à construção dos bens de 
que trata aquele inciso." (NR) 

Art. 24. A alínea a do inciso II do § IOdo mi. 10 da Lei nO 
9.393, de 19 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10 . ......................................................................... . 

§I o 
.................................................................................... . 

n ........................................................................................ . 
a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na 

Lei n° 12.651, de 25 de maio de 2012; 

.................................................................................. " (NR) 

Art. 25. A alteração promovida pelo mi. 24 aplica-se aos fatos 
geradores ocorridos a partir de 10 de janeiro de 2013. 

Art. 26. A Lei nO 12.783, de 11 de janeiro de 2013, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 8° .......................................................................... . 

§ 4° Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição 
para o PISIP ASEP e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS incidentes sobre as indenizações a 
que se referem o § 2°. 

§ 5° Ficam reduzidas a O (zero) as alíquotas da contribuição 
para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a receita bruta da 
venda no mercado interno de gás natural para uso veicular." (NR) 

"Art. 15 ....................................................................... .. 

§ 9° Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição 
para o PISIP ASEP e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS incidentes sobre as indenizações a 
que se referem os §§ 1° e 2°." (NR) 

Art. 27. A Lei nº 12.783, de 2013, passa a vigorar acrescida 
do seguinte dispositivo: 
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"Art. 26-A. As reduções de que tratam o § 4° do art. 8° e § 
9° do art. 15 serão aplicadas às indenizações cujas obrigações de 
pagamento sejam assumidas pelo poder concedente em até cinco 
anos após a data de publicação desta Lei, alcançadas, inclusive, as 
parcelas dessas indenizações pagas depois do prazo." (NR) 

Art. 28. A Lei nQ 12.715, de 17 de setembro de 2012, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 4° ......................................................................... . 

§ 6° ............................................................................. . 

I _ .................................................................................. . 

e) ficam limitadas a um por cento do imposto sobre a renda 
devido com relação ao programa de que trata o mt. 1°, e a um por 
cento do imposto sobre a renda devido com relação ao programa de 
que trata o mt. 3°; e 

II - ................................................................................. . 

d) ficam limitadas a um por cento do imposto sobre a renda 
devido em cada período de apuração trimestral ou anual com 
relação ao programa de que trata o art. 1°, e a um por cento do 
imposto sobre a renda devido em cada período de apuração 
trimestral ou anual com relação ao programa de que trata o mt. 3°, 
observado em ambas as hipóteses o disposto no § 4° do mt. 3° da 
Lei nO 9.249, de 26 de dezembro de 1995 . 

.................................................................................... " (NR) 

"Art. 40 ........................................................................ . 

§ 3° A habilitação ao INOVAR-AUTO será concedida em ato 
do Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior. 

§ 4º .............................................................................. . 

II - assumir o compromisso de atingir níveis mínimos de 
eficiência energética, conforme regulamento . 

.................................................................................... " (NR) 

~ "Art. 42 ........................................................................ . 

\ 
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I - o descumprimento dos requisitos estabelecidos por esta 
Lei ou pelos atos complementares do Poder Executivo, exceto 
quanto ao compromisso de que trata o inciso II do § 4° do art. 40; 
ou 

.................................................................................... " (NR) 

"Ar!. 43. Fica sujeita à multa de: 

I - dez por cento do valor do crédito presumido apUl'ado, a 
empresa que descumprir obrigação acessória relativa ao INOVAR
AUTO estabelecida nesta Lei ou em ato específico da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda; 

II - R$ 50,00 (cinquenta reais) para até o primeiro centésimo, 
inclusive, maior que o consumo energético correspondente à meta 
de eficiência energética, expressa em meg~oules por quilômetro, 
estabelecida para a empresa habilitada; 

III - R$ 90,00 (noventa reais) a partir do primeiro centésimo, 
exclusive, até o segundo centésimo, inclusive, maior que o 
consumo energético correspondente à meta de eficiência 
energética, expressa em megajoules por quilômetro, estabelecida 
para a empresa habilitada; 

IV - R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) a partir do segundo 
centésimo, exclusive, até o terceiro centésimo, inclusive, maior que 
o consumo energético correspondente à meta de eficiência 
energética, expressa em megajoules por quilômetro, estabelecida 
para a empresa habilitada; e 

V - R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) a patlir do terceiro 
centésimo, exclusive, para cada centésimo maior que o consumo 
energético c011'espondente à meta de eficiência energética, expressa 
em megajoules por quilômetro, estabelecida para a empresa 
habilitada. 

§ 1 ° O percentual de que trata o inciso I do caput deverá ser 
aplicado sobre o valor do crédito presumido referente ao mês 
anterior ao da verificação da infração. 

§ 2° Os valores de que tratam os incisos II, III, IV e V 
do caput deverão ser multiplicados pelo número de veículos 
comercializados pela empresa infratora a patlir de 4 de abril de 
2013 ou a patlir da primeira habilitação ao INOVAR-AUTO, se 
esta for posterior a 4 de abril de 2013." (NR) 

Art. 29. O art. 11 da Lei n° 11.727, de 23 de junho de 2008, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 11. Fica suspenso o pagamento da Contribuição para o .~ 
PISlPasep e da Cofins na venda de cana-de-açúcar, classificada na \ \ 
posição 12.12 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM. ;1 

\ 
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............................................................................ " (NR) 

Art. 30. A Lei nO 12.468, de 26 de agosto de 2011, passa a 
vigorar acrescida dos seguintes mis, 9°-A, 9°-B e 9°-C: 

"Ali. 9°-A. A exploração de serviço de utilidade pública de 
táxi depende de autorização do poder público local, que poderá ser 
outorgada a qualquer interessado que satisfaça os requisitos 
estabelecidos em lei relativos à segurança, higiene e conforto dos 
veículos e à habilitação dos condutores. 

Parágrafo único. O poder público manterá registro dos 
títulos de autorização e dos veículos vinculados ao serviço de táxi. 

Art. 9°_B. A autorização para a exploração de serviço de táxi 
não poderá ser transferida sem anuência prévia do poder público 
autorizante, assegurado o direito de sucessão na forma da 
legislação civil. 

Parágrafo único. Após a transferência, a autorização 
somente poderá ser exercida por outro condutor titular que 
preencha os requisitos exigidos para a outorga. 

Art. 9°-C. Em caso de transferência em decorrência de 
direito de sucessão, o novo autorizatário sucederá o anterior em 
todos os direitos e obrigações decorrentes da isenção tributária de 
que trata o mio l° da Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1995." 

Art. 31. O art. 3° da Lei nO 10.150, de 21 de dezembro de 
2000, passa a vigorar acrescido do seguinte § 13: 

"AI't,3° ................................................. . 

§ 13 Não será exigida para novação, certidão negativa de 
débitos perante a Receita Federal do Brasil, Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS quando for para utilização única e exclusiva para pagamento 
de débitos para com a União de qualquer natureza, desde que os 
pedidos sejam protocolados até 31 de dezembro de 2014." (NR) 

Art. 32. O inciso V do art. 14 da Medida Provisória nO 2.158-
35, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 14 ................................................................. . 
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v - do transporte internacional de cargas ou passageiros e do 
serviço prestado por instalações portuárias de uso público, 
localizadas dentro do porto organizado . 

................................................................................ " (NR) 

Art. 33. O art. 23 do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 
1972, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 23 . ........................................................................ . 

§ 2° ................................................................................ .. 

III - se por meio eletrônico: 

a) quinze dias contados da data registrada no comprovante de 
entrega no domicílio tributário do sujeito passivo; 

b) na data em que o sujeito passivo efetuar consulta no 
endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, se 
ocorrida antes do prazo previsto na alínea "a"; ou 

c) na data registrada no meio magnético ou equivalente 
utilizado pelo sujeito passivo; 

...................................................................................... (NR) 

Art. 34. Fica convalidada a utilização pelos Estados e pelo 
Distrito Federal dos valores repassados pela União, com base no disposto 
na Medida Provisória nO 82, de 7 de dezembro de 2002, em rodovias 
federais ou outros programas de infraestlUtura de transportes, ou, ainda, no 
ressarcimento ou indenização por despesas incorridas, anteriormente à 
edição daquela Medida Provisória, em rodovias federais, direta ou 
indiretamente, sem convênio ou com convênio em desacordo com o plano 
de trabalho ou de aplicação dos recursos. 

Parágrafo único. Na hipótese do ressarcimento ou indenização 
de que trata a parte final do caput, a documentação comprobatória do 
adimplemento das condições dispostas no § 3° do art. 2° da Medida 
Provisória nO 82, de 7 de dezembro de 2002, e os respectivos termos de 
recebimento dos valores repassados implicam o reconhecimento pela União 
da regular aplicação dos recursos pelos Estados e pelo Distrito Federal nos 
fins a que se destina, independentemente de outra prestação de contas. 

Art. 35. A Lei nO 12.512, de 14 de outubro de 2011, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

i\ 
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"Art. 13 ............................................................................ . 

§ 1 ° A transferência dos recursos de que trata o capllf 
ocorrerá, no mínimo, em duas parcelas e no período máximo de 
dois anos, na forma do regulamento. 

§ 4° À família beneficiada pelo disposto no capllf não se 
aplica o beneficio do capllf do mt. 13-A. 

Art. 13-A. Para beneficiários localizados na Região do 
Semiárido, fica a União autorizada a transferir, diretamente ao 
responsável pela tànúlia beneficiária do Programa de Fomento às 
Atividades Produtivas Rurais, recursos fmanceiros no valor de até 
R$ 3.000,00 (três mil reais) por família, para utilização de técnicas 
de convivência com o Semiárido, na forma indicada por assistência 
técnica. 

§ 1 ° Incluem-se no Programa, na fonua do capllf, além das 
famílias em situação de extrema pobreza, nos tenuos do inciso I do 
capllf do ar!. 11, aquelas em sihmção de pobreza, conforme 
disposto no §6° do art. 2° da Lei nO 10.836, de 9 de janeiro de 2004. 

§ 2° Aplica-se o disposto nos §§ 1°, 2° e 3° do ar!. 13 às 
transferências do beneficio de que trata o capllf. 

§ 3° À família beneficiada pelo disposto no capllf não se 
aplica o beneficio do capuf do mt. 13. 

§ 4° A transferência de recursos fica condicionada à 
disponibilidade orçamentária e financeira prevista para o Programa. 

§ 5° O regulamento poderá estabelecer critérios adicionais 
para o recebimento do beneficio de que trata o capuf, e demais 
condições para o seu pagamento. 

Art. 31. Os recursos de que tratam os arts. 6°, 13 e 13-A 
poderão ser majorados pelo Poder Executivo em razão da dinâmica 
socioeconômica do País e de estudos técnicos sobre o tema, 
observada a dotação orçamentária disponível." (NR) 

Art. 36. A Lei n° 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 3° ........................................................................ . 

§ 10. Em substituição à remuneração por meio do pagmuento 
de tarifas, as pessoas jurídicas que prestem serviços de arrecadação {' 
de receitas federais poderão excluir da base de cálculo da Cofins o 
valor a elas devido em cada período de apuração como 

\ 
419



35 

remuneração por esses serviços, dividido pela alíquota referida no 
art. 18 da Lei nO 10.684, de 30 de maio de 2003. 

§ 11. Caso não seja possível fazer a exclusão de que trata o § 
lOna base de cálculo da Cofins referente ao período em que 
auferida remuneração, o montante excedente poderá ser excluído 
da base de cálculo da Cofins dos períodos subsequentes. 

§ 12. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério 
da Fazenda disciplinará o disposto nos §§ 10 e 11, inclusive quanto 
à definição do valor devido como remuneração dos serviços de 
arrecadação de receitas federais." (NR) 

Art. 37. Fica permitida a compra, venda e transporte de ouro 
produzido em áreas de garimpo autorizadas pelo Poder Público federal, nos 
termos desta Lei. 

Art. 38. O transpOlte do ouro, dentro da circunscrição da 
região aurífera produtora, até uma instituição legalmente autorizada a 
realizar a compra, será acompanhado por cópia do respectivo título 
autorizativo de lavra, não se exigindo outro documento. 

§ 1 ° O transporte de ouro referido no caput poderá ser feito 
também pelo garimpeiro, em qualquer modalidade de trabalho prevista no 
alt. 4° da Lei nO 11.685, de 2 de junho de 2008, pelos seus parceiros, pelos 
membros da cadeia produtiva, e pelos seus respectivos mandatários, desde 
que acompanhado por documento autorizativo de transpOlte emitido pelo 
titular do direito minerário que identificará o nome do portador, o número 
do título autorizativo, sua localização e o período de validade da 
autorização de transporte. 

§ 2° O transpOlte referido neste artigo está circunscrito à região 
aurífera produtora, desde a área de produção até uma instituição legalmente 
autorizada a realizar a compra, de modo que o documento autorizativo terá 
validade para todos os transpOltes de ouro realizados pelo mesmo pOltador. 

§ 3° Entende-se por membros da cadeia produtiva todos os 
agentes que atuam em atividades auxiliares do garimpo, tais como piloto de 
avião, comerciantes de suprimentos ao garimpo, fornecedores de óleo 
combustível, equipamentos e outros agentes. 

§ 4° Entende-se por parceiro todas as pessoas fisicas que atuam 
na extração do ouro com autorização do titular do direito minerário e que 
tenham acordo com este na patticipação no resultado da extração mineral. 

§ 5° Entende-se por região aurífera produtora a região 
geográfica coberta pela província geológica caracterizada por uma mesma 

420



36 

mineralização de ouro em depósitos do tipo primário e secundário, 
aluvionar, eluvionar e coluvionar, e onde estão localizadas as frentes de 
lavra. 

Art. 39. A prova da regularidade da primeira aquisição de 
ouro produzido sob qualquer regime de aproveitamento será feita com base 
em: 

I - nota fiscal emitida por cooperativa ou, no caso de pessoa 
fisica, recibo de venda e declaração de origem do ouro emitido pelo 
vendedor identificando a área de lavra, o Estado ou Distrito Federal e o 
Município de origem do ouro, o número do processo administrativo no 
órgão gestor de recursos minerais e o número do título autorizativo de 
extração; e 

II - nota fiscal de aquisição emitida pela instituição autorizada 
pelo Banco Central do Brasil a realizar a compra do ouro. 

§ 1 ° Para os efeitos deste artigo, a instituição legalmente 
autorizada a realizar a compra de ouro deverá cadastral' os dados de 
identificação do vendedor, tais como nome, número de inscrição no 
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF) ou Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ), e o número 
de registro no órgão de registro do comércio da sede do vendedor. 

§ 2° O cadastro, a declaração de origem do ouro e a cópia da 
Carteira de Identidade (RG) do vendedor deverão ser arquivados na sede da 
instituição legalmente autorizada a realizar a compra do ouro, para 
fiscalização do órgão gestor de recursos minerais e da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, pelo período de 1 O (dez) anos, contados da compra e 
venda do ouro. 

§ 3° É de responsabilidade do vendedor a veracidade das 
informações por ele prestadas no ato da compra e venda do ouro. 

§ 4° Presumem-se a legalidade do ouro adquirido e a boa-fé da 
pessoa jurídica adquirente quando as informações mencionadas neste 
artigo, prestadas pelo vendedor, estiverem devidamente arquivadas na sede 
da instituição legalmente autorizada a realizar a compra de ouro. 

Art. 40. A prova da regularidade da posse e do transporte de 
ouro para qualquer destino, após a primeira aquisição, será feita mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal, conforme o disposto no art. 3°, § 1°, 
da Lei nO 7.766, de 11 de maio de 1989. 
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§ 1 ° Portaria do Diretor-Geral do órgão gestor de recursos 
minerais a ser expedida no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da 
publicação desta Lei disciplinará os documentos comprobatórios e modelos 
de recibos e do cadastro previstos a que se referem, respectivamente, os 
incisos I e II e o § IOdo art. 39 desta Lei. 

§ 2° Para fins do disposto no art. 39 desta Lei, até a entrada em 
vigor da POIial'ia do órgão gestor de recursos minerais, serão consideradas 
regulares as aquisições de ouro, já efetuadas por instituição legalmente 
autorizada a realizar a compra do ouro, anteriores à publicação desta Lei, 
documentadas ou não por meio dos recibos em modelos disponíveis no 
comércio em geral, desde que haja a adequada identificação dos respectivos 
vendedores. 

§ 3° Quando se tratar de ouro transpOliado, dentro da região 
aurífera produtora, pelos garimpeiros, em qualquer modalidade de trabalho 
prevista no art. 4° da Lei nO 11.685, de 2 de junho de 2008, pelos parceiros, 
pelos membros da cadeia produtiva, e pelos seus respectivos mandatários, a 
prova da regularidade de que trata o caput dar-se-á por meio de documento 
autorizativo de transpOlie emitido pelo titular do direito minerário nos 
termos do art. 38, § 1°, desta Lei. 

Art. 41. O garimpeiro, em qualquer modalidade de trabalho 
prevista no art. 4° da Lei nO 11.685, de 2 de junho de 2008, os seus 
parceiros, os membros da cadeia produtiva e os seus respectivos 
mandatários com poderes especiais têm direito à comercialização do ouro 
diretamente com instituição legalmente autorizada a realizar a compra. 

Art. 42. Até que seja expedida a POIial'ia mencionada no § 1° 
do ali. 40 desta Lei, ou por 12 meses após a data de publicação desta Lei, o 
que ocorrer primeiro, é reconhecida a regularidade da aquisição de ouro por 
instituição legalmente autorizada a realizar a compra, e seus mandatários, 
desde que regularmente identificados os respectivos vendedores. 

Art. 43. O ali. 1° da Lei nO 10.925, de 23 de julho de 2004, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10 .............................................................. . 

XXIX - preparações e conservas de peixes classificadas nos 
códigos 1604.13.10, 1604.13.90, 1604.14.10, 1604.14.20, 

1604.1430:.16~.2.0.I.O:.'60.4.2.0.20: .. '60.42.0~.O~: :~~) f 
\ 
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Art. 44. A empresa titular de empreendimento industrial 
beneficiária do crédito presumido do Imposto sobre Produtos 
Industrializados de que trata a Lei n° 9.826, de 23 de agosto de 1999, 
poderá renunciar a esse beneficio e optar por apurar crédito presumido nos 
termos estabelecidos pelo art. ll-A da Lei nO 9.440, de 14 de março de 
1997. 

Parágrafo único. A opção de que trata o caput gerará efeitos a 
paliir da data de sua efetivação, vedada a apuração retroativa de créditos. 

Art. 45. Esta Lei entra em vigor: 

I - na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 4 de 
junho de 2013, em relação ao art. 13 nas palies em que altera o ali. 3° da 
Lei nO 12.546, de 14 dezembro de 2011, em que inclui a alínea "c" no 
inciso II do § l° do ali. 8° da Lei nO 12.546, de 2011, e na parte em que 
altera o inciso II do caput do art. 9° da Lei nO 12.546, de 2011, e em relação 
aos arts. 16,17 e 35; 

II - a paliir do primeiro dia do quarto mês sub se quente ao de 
sua publicação, em relação: 

a) ao art. 13, na palie em que inclui o inciso IV no caput do 
art. 7° e os incisos XI e XII no § 3° do ali. 8° da Lei n° 12.546, de 2011; e 
que altera o caput e o § 4° do ali. 8° da Lei nO 12.546, de 2011; 

b) ao inciso I do ali. 14; 

c) ao art. 15; 

III - a paliir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da 
publicação da Medida Provisória n° 612, de 4 de abril de 2013, em relação 
ao art. 12 e aos incisos UI e IV do ali. 14; 

IV - a partir de 1 ° de janeiro de 2014 em relação: 

a) aos incisos V, VI e VII do caput do ali. 7° da Lei nO 12.546, 
de 2011, acrescentados pelo art. 13 desta Lei; 

b) aos incisos XIII, XIV, XV e XVI do § 3° e ao § 11, do art. " 
8" d, Ld n' 12.546, de 2011, "",',,"rodo, .,.,10 ,rt. 13 d"t, Le;; e f 
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c) ao inciso 11 do art. 14; 

v - na data de sua publicação para os demais dispositivos, 
produzindo efeitos quanto ao art. 27 a pmiir da entrada em vigor da Lei no 
12.783, de 11 de janeiro de 2013. 

Art. 46. Ficam revogados: 

I - o art. 5° da Lei nO 12.716, de 21 de setembro de 2012; 

11 - os incisos VIII a XI do caput e os incisos XVII a XX do § 
3° do mio 8°, ambos da Lei nO 12.546, de 2011. 
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ANEXO I 

(Acréscimo ao Anexo I à Lei n° 12.546, de 14 de dezembro de 2011) 

NeM 
39.23 (exceto 3923.30.00 Ex.OI) 

4009.41.00 
481 1.49 

4823.40.00 
6810.19.00 
6810.91.00 

69.07 
69.08 

7307.19.10 
7307.19.90 
7307.23.00 
7323.93.00 

73.26 
7403.21.00 
7407.21.10 
7407.21.20 
7409.21.00 
7411.10.10 
7411.21.10 

74.12 
7418.20.00 

76.15 
8301.40.00 
8301.60.00 
8301.70.00 
8302.10.00 
8302.41.00 
8307.90.00 
8308.90.10 
8308.90.90 
8450.90.90 
8471.60.80 
8481.80.11 

425



41 

NeM 
8481.80.19 
8481.80.91 
8481.90.10 
8482.10.90 
8482.20.10 
8482.20.90 
8482.40.00 
8482.50.10 
8482.91.19 
8482.99.1 o 
8504.40.40 
8507.30.11 
8507.30.19 
8507.30.90 
8507.40.00 
8507.50.00 
8507.60.00 
8507.90.20 
8526.91.00 
8533.21.10 
8533.21.90 
8533.29.00 
8533.31.10 
8534.00.1 
8534.00.20 
8534.00.3 
8534.00.5 

8544.20.00 
8607.19.11 
8607.29.00 
9029.90.90 
9032.89.90 

ANEXOU 

(Anexo II à Lei nO 12.546, de 14 de dezembro de 2011) 

Lojas de departamentos ou magazines, enquadradas na Subclasse CNAE 
4713-0101 » 

\ 
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Comércio varejista de materiais de construção, enquadrado na Sub classe 
CNAE 4744-0/05 
Comércio varejista de materiais de construção em geral, enquadrado na 
Subclasse CNAE 4744-0/99 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática, enquadrado na Classe CNAE 4751-2 
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação, enquadrado na Classe CNAE 4752-1 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo, enquadrado na Classe CNAE 4753-9 
Comércio varejista de móveis, enquadrado na Subclasse CNAE 4754-7/01 
Comércio varejista especializado de tecidos e artigos de cama, mesa e 
banho, enquadrado na Classe CNAE 4755-5 
Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico, enquadrado na 
Classe CNAE 4759-8 
Comércio varejista de livros, jornais, revistas e papelaria, enquadrado na 
Classe CNAE 4761-0 
Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas, enquadrado na Classe 
CNAE4762-8 
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, enquadrado na 
Subclasse CNAE 4763-6/01 
Comércio varejista de artigos esportivos, enquadrado na Subclasse CNAE 
4763-6/02 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas, enquadrado na Sub classe CNAE 4771-7/01 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal, enquadrado na Classe CNAE 4772-5 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, enquadrado na 
Classe CNAE 4781-4 
Comércio varejista de calçados e artigos de viagem, enquadrado na Classe 
CNAE 4782-2 
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, enquadrado na 
Sub classe CNAE 4789-0/05 
Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem, enquadrado na 
Subclasse CNAE 4789-0/08 
Observação: As Classes e Subclasses CNAE !efelldas neste Anexo cOITespondem àquelas relacIOnadas na 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0. 
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